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Oficio n° 399/2023 SEMOSPTT. 

São Domingos do Maranhão— (MA), 03 de julho de 2023. 
Exmo. Senhor 
Kleber Alves de Andrade 
Prefeito Municipal de São Domingos do Maranhão — MA. 

Nesta 

Cumpre — nos informar a vossa senhoria a celebração do Contrato de Repasse 
n°: 939045/2022/MAPA/CAIXA ECONOMICA. e a Prefeitura Municipal de São 
Domingos do Maranhão — MA, que tem como objeto é a Contratação de 
empresa para prestação de serviços de recuperação de estradas vicinais 
conforme especificações e condições estabelecidas neste Termo de Referência, 
Planilha de Serviços, Planilha Orçamentária. Memorial Descritivo e demais 
anexos. 

A execução dessas obras consistente na necessidade premente de ser criada a 
infraestrutura básica rural nos trechos citados, uma vez que nesse sentido pouca 
coisa foi feita até este momento. O objetivo é tornar esses povoados melhores 
estruturados e organizados, proporcionando às famílias de agricultores os 
benefícios socioeconômicos mínimos, necessários à fixação do homem no 
campo. 

2.2 No caso presente as áreas são carentes de infraestrutura e a assistência 
técnica e social é incipiente, o que se torna um forte motivo para o êxodo rural 
em direção aos grandes centros urbanos. Um dos problemas mais graves nos 
povoados, diz respeito à insuficiência, ou quase inexistência, de uma malha 
viária que possa permitir efetivamente o acesso, o transporte escolar e o 
escoamento da produção. 

2.3 Observando os acessos e estradas carroçáveis internas dos trechos que 
serão regularizados, utilizada pelos moradores e, normalmente fruto das 
benfeitorias das antigas fazendas, constata-se as dificuldades que os mesmos 
têm para conseguir transportar os seus produtos aos centros de consumo 

próximos, sobretudo em virtude do mau estado de conservação e precariedade 
destas vias. A complementação das estradas é uma necessidade das 
comunidades ocupantes das áreas, já que tem como objetivo dotar a região 
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beneficiada de um tráfego eficiente, de modo que a mesma se integre às malhas 
municipais, estaduais e federais existentes na proximidade e, com isso 
contribuindo para o desenvolvimento socioeconômico da região. 

2.4 As estradas internas existentes nos povoados estão necessitando da 
execução de serviços de limpeza, alargamento, revestimento e drenagem 
superficial. São observadas grandes dificuldades no escoamento da produção 
agrícola local, devido à péssima qualidade das mesmas. Deve-se observar que 
essas estradas, uma vez complementadas, irão apresentar um ótimo retorno 
para os produtores e toda a população local. 

2.5. A necessidade de execução deste projeto visa benefícios que vão integrar 
as comunidades atingidas pelo melhoramento, que consequentemente 
desenvolverão para o estado e região melhorias nas áreas de transporte, 
educação, economia e outros. 

Os quantitativos devem respeitar os descritos nas especificações contidas no 
Projeto Básico e Planilha de Preços. 

Atenciosamente, 
19"tco GOANO/S (~A._ oixps.t4/14)
Roseane Gomes Sousa Santos 

Secretária Municipal Obras Serviços Públicos e Transportes Terrestres 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO 
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1.1. Contratação de empresa para prestação de serviços de recuperação de estradas vicinais 

conforme Contrato de Repasse n9: 939045/2022/MAPA/CAIXA ECONOMICA, conforme 

especificações e condições estabelecidas neste Termo de Referência, Planilha de Serviços, 

Planilha Orçamentária, Memorial Descritivo e demais anexos. 

1.2. A prestação de serviços na recuperação de estradas vicinais, com fornecimento de todos os 

materiais, ferramentas, equipamentos e mão de obra especializada, conforme exigências e 

especificações constantes no Projeto Básico, Planilha de Serviços, Planilha Orçamentária, 

Memorial Descritivo, Plantas e as condições no presente Termo de Referência e demais anexos. 

1.3. As especificações abordadas nestes documento têm como objetivo estabelecer diretrizes 

para orientação de empresas interessadas em participar do presente processo para contratação 

dos serviços "recuperação de estradas vicinais". 

2. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

2.1 A execução dessas obras consistente na necessidade premente de ser criada a infraestrutura 

básica rural nos trechos citados, uma vez que nesse sentido pouca coisa foi feita até este 

momento. O objetivo é tornar esses povoados melhores estruturados e organizados, 

proporcionando às famílias de agricultores os benefícios socioeconômicos mínimos, necessários 

à fixação do homem no campo. 

2.2 No caso presente as áreas são carentes de infraestrutura e a assistência técnica e social é 

incipiente, o que se torna um forte motivo para o êxodo rural em direção aos grandes centros 
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urbanos. Um dos problemas mais graves nos povoados, diz respeito à insuficiência, ou quase 
inexistência, de uma malha viária que possa permitir efetivamente o acesso, o transporte escolar 
e o escoamento da produção. 

2.3 Observando os acessos e estradas carroçáveis internas dos trechos que serão regularizados, 
utilizada pelos moradores e, normalmente fruto das benfeitorias das antigas fazendas, constata-
se as dificuldades que os mesmos têm para conseguir transportar os seus produtos aos centros 
de consumo próximos, sobretudo em virtude do mau estado de conservação e precariedade 
destas vias. A complementação das estradas é uma necessidade das comunidades ocupantes 
das áreas. já que tem como objetivo dotar a região beneficiada de um tráfego eficiente, de modo 
que a mesma se integre às malhas municipais, estaduais e federais existentes na proximidade e, 
com isso contribuindo para o desenvolvimento socioeconômico da região. 

2.4 As estradas internas existentes nos povoados estão necessitando da execução de serviços 
de limpeza, alargamento, revestimento e drenagem superficial. São observadas grandes 
dificuldades no escoamento da produção agrícola local, devido à péssima qualidade das 
mesmas. Deve-se observar que essas estradas, uma vez complementadas, irão apresentar um 
ótimo retorno para os produtores e toda a população local. 

2.5. A necessidade de execução deste projeto visa benefícios que vão integrar as comunidades 
atingidas pelo melhoramento, que consequentemente desenvolverão para o estado e região 
melhorias nas áreas de transporte, educação, economia e outros. 

3. LOCALIZAÇÃO DAS OBRAS 

3.1 As obras serão executadas apenas nas áreas internas e de acesso aos povoados, de acordo 

com os locais definidos pelos técnicos da Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão, 
juntamente com lideranças locais, de acordo com a demarcação topográfica do parcelamento 

dos imóveis e de acordo com os serviços levantados na vistoria técnica da área (levantamento 

expedito), que resultaram nas plantas e planilhas orçamentárias em anexo 

Localização dos trechos a serem regularizados: 
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Descrição: Trechos Extensão 

TRECHO 01: Sede ao Pov. Lagoa dos Patos 24.230,00 Metros / 24,23 km 

TRECHO 02: Pov. Inhuma ao Pov. Lagoa dos Patos 

(Angelim) 

6.340,00 Metros / 6,34 km 

TRECHO 03: Pov. Canto Bom ao Pov. Lagoa dos 

Patos 

2.018,00 Metros / 2,02 km 

TRECHO 04: Sede ao Pov. Centro do Gato 6.317,00 Metros / 6,32 km 

TRECHO 05: Br-135 ao Pov. Paul 7.480,00 Metros /1 7,48 km 

TRECHO 06: Pov. Barriguda ao Pov. Maturé 11.460,00 Metros // 11,46 km 

TRECHO 07: Pov. Baixão da Lagoa ao Pov. Centrão 3.845,00 Metros // 3,84 km 

TRECHO 08: Br-135 ao Pov. Lagoa Nova 2.876,00 Metros // 2,88 km 

TRECHO 09: Pov. Paul ao Pov. Inhuma 15.416,00 Metros // 15,42 km 

TRECHO 10: Pov. Derlandio ao Pov. Cruz 6.485,00 Metros // 6,48 km 

TRECHO 11: Pov. Centro dos Vitos ao Pov. Lagoa 

Nova 

5.930,00 Metros // 5,93 km 

TRECHO 12: Pov. Baixão do Meio ao Pov. Baixão 

dos Leocadios 

3.858,00 Metros II 3,86 km 

TRECHO 13: Pov. Bacupari ao Pov. Cocai de Dentro 4.925,00 Metros // 4,92 km 

TRECHO 14: Pov. Sabonete ao Pov. Bulandeira 2.240,00 Metros // 2,24 km 

TRECHO 15: Pov. Araguaina ao Pov. Bandeira 15.000,00 Metros // 15,00 km 

Extensão Total dos Trechos: 118.420,00 Metros // 118,42 km 

4. DIAGNÓSTICO 

f - 
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4.1 Quanto ao diagnóstico das áreas é relevante salientar que os eixos estradais, já foram 

definidos quanto do parcelamento rural e, na maioria dos casos encontram-se delimitados e 

demarcados. De forma que não se tem muita liberdade de escolha do traçado, uma vez que os 

eixos das vias, já se encontram definidos. 

4.2 Em relação à topografia nos locais, verifica-se que os assentamentos apresentam um relevo 

na maioria dos à casos irregulares, com pequenos trechos mais acidentados, conforme se pode 

concluir pelos resumos dos levantamentos feitos em campo. 

4.3 É necessário, portanto, nessa fase em que o acesso é um fator caracterizado como de suma 

importância, que as estradas sejam complementadas ou readequadas, de modo a possibilitar o 

tráfego em todo o ano. 

5. CARACTERISTICAS DAS ESTRADAS 

As estradas vicinais que se propõe executar caracterizam-se como estradas vicinais, com baixo 
tráfego (essencialmente de uso rural), cujo padrão de qualidade proposto é compatível com as 
demais estradas vicinais municipais observadas na região, ou seja, procurou-se seguir o padrão 
municipal. 

Quanto às dimensões médias das estradas a largura da plataforma é de 8,00 m e a pista de 
rolamento com 6,0 m (faixa a ser revestida através da aplicação de material laterítico). 

Numa primeira fase, portanto, o trabalho consistirá em limpeza com alargamento do leito 
estradai, remoção da camada vegetal em cerca de 20,00 cm de espessura, conformação 
mecânica em uma plataforma de 8,00 m com abaulamento do leito em 3,00% a partir do centro, 
compactação dos aterros, revestimento numa faixa de 6,00 m de largura. Entendemos que após 
a conclusão das obras, a conservação e demais obrigações técnicas deverão ficar a cargo da 
Secretaria de Obras do Município de São Domingos do Maranhão - MA. 
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Na elaboração deste projeto que objetiva a implantação dos trechos e complementação de 

serviços nos existentes, foi observado alguns pontos como se segue: A - No escopo deste Projeto 

Básico foram definidas a extensão das estradas vicinais (por trecho) e seus caminhamentos, 

verificados e georeferenciados diretamente nos locais previstos para execução das obras e 

confrontados com as plantas do parcelamento dos Povoados. 

B - A Planilha Orçamentária contém todos os itens necessários à complementação das estradas, 

com a devida e correta discriminação dos serviços a serem executados (mobilização e 

desmobilização, desmatamento, revestimento primário e recuperação da área), seus 

quantitativos unitários e os respectivos custos. 

6. CUSTO DAS OBRAS 

6.1. O presente projeto básico foi estimado no montante de: R$ 7.648.000,00 (Setecentos 

milhões, seiscentos e quarenta e oito mil reais). 

7. PRAZO DE EXECUÇÃO DAS OBRAS 

7.1. Para a realização completa das obras objeto deste Projeto Básico, estima-se o prazo de 
execução em 240 (Duzentos e quarenta) dias corridos. 

7.2. Devido ao elevado índice de precipitação pluviométrica registrada anualmente em nossa 
região, no período de janeiro a abril, é recomendável que se executem os serviços, do tipo das 
que estão previstos neste Projeto Básico, no período de julho a dezembro do mesmo ano. 

8. IMPACTO AMBIENTAL 

8.1. Entendemos que por se tratar de obras onde se prevê os trabalhos de melhoramentos 
(patrolamento e revestimento primário em pontos críticos) em estradas já implantadas, os 
impactos ambientais são mínimos ao meio ambiente. 
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9. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

9.1. A contratação para execução dos serviços, objeto deste Termo de Referência, está 

fundamentada com base na Lei Federal n2 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal 

n2 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto Federal n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, 

da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e Lei Complementar n2 147/2014„ 

aplicando subsidiariamente a Lei Federal n2 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e 

de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame. Aplicar-se-á também os procedimentos 

determinados pela Lei Complementar 123/2006 e suas alterações. 

9.2. A presente contratação deverá ser realizada por meio de licitação na modalidade Pregão 

Eletrônico, do tipo Menor Preço Global. 

10. DESENVOLVIMENTO DOS TRABALHOS 

10.1. As atividades serão executadas por equipes de operários da CONTRATADA, comandadas 
por seus encarregados. As equipes de trabalho deverão estar permanentemente uniformizadas 
e municies de ferramentas, equipamentos proteção individual — EPI's, equipamentos de 
proteção coletiva — EPC's e materiais de consumo necessários à execução completa das tarefas. 

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

11.1. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor, forma e prazos ajustados. 

11.2. Gerenciar o presente contrato, indicando, sempre que solicitado, o nome da 
CONTRATADA, o preço e a descrição do(s) objeto(s) contratados(s). 

11.3. Convocar a CONTRATADA via e-mail ou telefone, para sanar possíveis irregularidades 
ocorridas na execução do presente Termo de Referência. 
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11.4. Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de Serviço; 

11.5. Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das 

obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei no 8.666/1993 e suas 

alterações posteriores. 

11.6. Fiscalizar a execução do objeto contratual através de sua unidade competente, podendo, 

em decorrência, solicitar providências da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de 

imediato. 

11.7. Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto 

contratual. 

11.8. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento. 

11.9. Acompanhar e fiscalizar no local dos serviços, os serviços licitados e notificar a Contratada, 
quando houver falhas e/ou irregularidades identificadas na execução, fixando-lhe prazo para a 
correção. 

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

12.1. Executar os serviços, conforme especificações do Edital, Termo de Referência e em 
consonância com a proposta de preços; 

12.2. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
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12.3. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo 

CONTRATANTE; 

12.4. Arcar com eventuais prejuízos causados a CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por 

ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato; 

12.5. Apresentar a CONTRATANTE, o nome do Banco, Agência e o número da conta bancária, 

para efeito de crédito de pagamento das obrigações; 

12.6. Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus 

funcionários venham a causar ao patrimônio da contratante ou a terceiros quando da execução 

do contrato; 

12.7. Substituir eventuais serviços que não estejam em conformidade com o termo de referência 
e proposta de preços, com as mesmas especificações. 

12.8. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 
a prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com 
a devida comprovação; 

12.9. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas 
condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato. 

12.10. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

12.11. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 

12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei ng 8.078, de 1990). 
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13. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO E PRAZO DE EXECUÇÃO 

13.1. O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a partir data de sua assinatura, com sua 

eficácia a partir da publicação no Diário Oficial da União - DOU. 

13.2. O Prazo de execução dos serviços serão de 8 (oito) meses, a partir da emissão da Ordem 

de Serviços. 

13.3. Prazo de início da execução dos serviços/obras: Os serviços/obras deverão ser iniciados no 
prazo de até 5 (cinco) dias uteis a partir da emissão da Ordem de Serviços. 

14. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

14.1. O pagamento será feito pela CONTRATANTE a CONTRATADA, mensalmente, por meio de 
emissão de ordem bancária em até 30 (trinta) dias após apresentação de Nota Fiscal, 
devidamente atestada pelo Fiscal de Contrato, acompanhada dos seguintes documentos: 

14.1.1. Sclicitação de pagamento por escrito e Boletim de Medição; 

14.1.2. Cópia do Contrato, Ordem de Serviços ou outro instrumento equivalente; 

14.1.3. Certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhistas (atualizadas) exigidas na licitação; 

14.2. As Notas Fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país. 

14.3. A CONTRATANTE, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá 
deduzir, cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA, os valores 
correspondentes a multas, ressarcimentos ou indenizações devidas por ela. 
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14.4. A Administração, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá 

deduzir, cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA, os valores 

correspondentes a multas, ressarcimentos ou indenizações devidas por ela. 

14.5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, 

pelo descumprimento deste contrato, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou 

à atualização monetária. 

14.6. Os pagamentos a serem efetuados em favor da CONTRATADA estarão sujeitos, no que 

couber, às retenções na fonte nos seguintes termos: 

14.6.1. do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica - IRPJ, da Contribuição Social sobre o Lucro 
Líquido - CSLL, da contribuição para seguridade social - COFINS e da contribuição para o 
PIS/PASEP, na forma da Instrução Normativa RFB n2 1.234, de 11 de janeiro de 2012, conforme 
determina o art. 64 da Lei n2 9.430, de 27/12/1996 e alterações; 

14.6.2. da contribuição previdenciária ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 
correspondente a 11% (onze por cento), na forma da Instrução Normativa RFB n2 971, de 
13/11/2009, conforme determina a Lei n2 8.212, de 24/07/1991 e alterações; 

14.6.3. do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN, na forma da Lei Complementar 
n2 116, de 31/07/2003, c/c a legislação Distrital ou municipal em vigor. 

14.7. A CONTRATADA, caso optante pelo Simples Nacional, deverá apresentar, juntamente com 
a nota fiscal correspondente aos serviços prestados, declaração relativa à sua opção por tal 

regime tributário. 

15. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
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15.1. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA-OPERACIONAL 

15.1.1. Atestado(s) e/ou Declaração(ões) de Capacidade Técnica, em nome da MATRIZ ou FILIAL 

da empresa licitante, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando 

que a licitante prestou ou presta serviços compatíveis com o objeto desta licitação. Deverá ser 

comprovado o quantitativo mínimo de até 50% (cinquenta por cento) das parcelas de maior 

relevância e valor significativo conforme a seguir: 

, 
Serviço Serviços , . Und Quantidade 

1.3.3. Serviço 

ESCAVAÇÃO HORIZONTAL, INCLUINDO CARGA E DESCARGA 

EM SOLO DE 1A CATEGORIA COM TRATOR DE ESTEIRAS 

(125HP/LÂMINA: 2,70M3). 

M3 71.052,00 

1.3.4. Serviço 

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M3, EM 

VIA URBANA EM REVESTIMENTO PRIMÁRIO (UNIDADE: 

TXKM). 

TXKM 592.213,00 

1.3.6. Serviço 
REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO 

PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO. 
M2 355.260,00 

a) O Pregoeiro poderá realizar diligências para comprovar a veracidade do(s) atestado(s) 

apresentado(s), podendo requisitar cópias dos respectivos contratos, notas fiscais ou outros 

documentos comprobatórios do conteúdo declarado. 

15.1.2. Registro ou Inscrição da Pessoa Jurídica no Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia — CREA, da região sede da licitante, que comprove atividade relacionada com o 

objeto da licitação. 

a) Quando a empresa for registrada fora do Estado do Maranhão, caso vencedora, deverá 

apresentar o visto do CREA/MA, antes da assinatura do contrato. 
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15.1.3. Declaração formal e expressa da licitante informando que disponibilizará máquinas, 

equipamentos e ferramentas essenciais para a execução dos serviços, objeto da licitação. 

15.2. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA-PROFISSIONAL 

15.2.1. Registro e/ou Inscrição dos seus Responsáveis Técnicos no Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia — CREA, vigente; 

15.2.2. Comprovação da empresa possuir em seu quadro permanente, na data prevista para 

entrega das propostas PROFISSIONAL DE NIVEL SUPERIOR, pelo menos 1 (um) Engenheiro(a) 

Civil ou 1(um) Arquiteto, detentor de Atestado de Capacidade Técnica, expedido por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, devidamente registrado no Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia-CREA ou Conselho Regional de Arquitetura — CAU, acompanhado da 

respectiva Certidão de Acervo Técnico-CAT, em nome dos responsáveis técnicos apresentados, 
na qual fique comprovada que tenham prestados ou estejam prestando serviços compatíveis 
com o objeto da presente licitação. Deverá ser comprovado o quantitativo mínimo de até 50% 
(cinquenta por cento) das parcelas de maior relevância e valor significativo conforme a seguir: 

Serviço Serviços Und Quantidade 

1.3.3. Serviço 

ESCAVAÇÃO HORIZONTAL, INCLUINDO CARGA E DESCARGA 

EM SOLO DE lA CATEGORIA COM TRATOR DE ESTEIRAS 

(125HP/LÂMINA: 2,70M3). 

M3 71.052,00 

1.3.4. Serviço 

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M3, EM 

VIA URBANA EM REVESTIMENTO PRIMÁRIO (UNIDADE: 

TXKM). 

TXKM 592.213,00 

1.3.6. Serviço 
REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO 

PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO. 
M2 355.260,00 

a) Para a comprovação do vínculo profissional do(s) responsável(eis) técnico(s) com a 

empresa será admitida a apresentação de: CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO DA PESSOA 

JURÍDICA emitido pelo CREA onde constará todos os responsáveis técnicos e sócios da empresa, 

CÓPIA DA CARTEIRA DE TRABALHO (CTPS), FICHA DE REGISTRO DE EMPREGADO, CONTRATO 
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SOCIAL DA EMPRESA (no caso de sócio); CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, ou; 

DECLARAÇÃO DE CONTRATAÇÃO FUTURA DO PROFISSIONAL, desde que acompanhada da 

DECLARAÇÃO DE ANUÊNCIA/CONCORDÂNCIA assinado pelo profissional; 

b) É vedada a indicação de um mesmo responsável técnico por mais de uma empresa 

proponente, fato este que inabilitará todas as envolvidas. 

15.2.3. Declaração formal e expressa da licitante indicando o(s) profissional(is) que atuará(ão) 

como responsável(is) técnico(s) pelo acompanhamento e execução dos serviços, conforme 

modelo anexo no edital; 

15.2.4. Declaração formal e expressa da licitante informando que disponibilizará Equipe Técnica 
de Apoio à execução dos serviços, com a indicação nominal, qualificação e número do registro 
ou inscrição nas respectivas entidades profissionais competentes, conforme modelo anexo no 
edital; 

15.3. DA VISITA TÉCNICA 

15.3.1. Declaração de Visita ou Não Visita ao Local da prestação dos serviços, conforme modelo 
constante no edital. 

a) A empresa licitante poderá vistoriar o local onde serão executados os serviços, examinando 
as áreas, tomando ciência do estado, características, e eventuais dificuldades para execução dos 
serviços; 

b) A vistoria não é de caráter obrigatório, podendo a empresa licitante participar do certame, 
mesmo que não vistorie o(s) local(ais); 

c) A empresa licitante que optar pela não vistoria do local não poderá, em hipótese alguma, 

descumprir qualquer regra, decisão e acordo consequente deste edital, devendo ainda 
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apresentar a Declaração Formal de Dispensa de Visita/Vistoria. A empresa que não vistoriar o 

local será tratada nas mesmas condições daquela que vistoriou, caso a empresa opte por realizar 

a visita/vistoria a mesma deverá apresentar a Declaração Formal de Visita/Vistoria; 

d) A empresa licitante que optar pela vistoria deverá agendar junto a SECRETARIA MUNICIPAL 

DE OBRAS, pelo e-mail cplsaodomingos.ma@outlook.com; 

e) As vistorias acontecerão em dias úteis, entre 09h00min às 12h00min e das 14h00min e 

17h0Omin. 

f) A visita poderá ser realizada no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas antes da data da 
abertura da licitação. 

16. DO REEQUILARIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

16.1. Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contrato, procedendo-
se à revisão do mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevisível ou previsível, porém 
com consequências incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações 
pactuadas. 

16.2. A contratada deverá formular à Administração requerimento para revisão do contrato, 
comprovando a ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa 
entre a data da formulação da proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a 
repercussão financeira sobre o valor pactuado. 

16.3. A planilha de custos referida no subitem anterior deverá vir acompanhada de documentos 
comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista 
de preços de fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido 

de revisão do contrato. 
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16.4. Sempre que forem atendidas as condições do CONTRATO, considera-se mantido seu 

equilíbrio econômico-financeiro. 

16.5. A análise da recomposição do equilíbrio econômico-financeiro pressupõe a verificação das 

condições econômicas globais do CONTRATO, mas restringe-se à neutralização dos efeitos 

financeiros dos eventos causadores de desequilíbrio contratual, conforme disciplinado nesta 

Cláusula. 

16.6. Com fundamento no disposto pelo art. 65, II, "d" da Lei 8.666/93, o valor do contrato 

poderá ser alterado para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os 

encargos do contratado e a retribuição da administração para a justa remuneração da obra, 

serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial 

do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, 
em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 
extraordinária e extracontratual. 

16.7. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser instruídos com documentos 
que comprovem a ocorrência de algumas das situações previstas pelo item anterior. 

16.8. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser apreciados pela 
administração, a qual deve emitir laudo técnico ou instrumento equivalente, expedido pelo 
setor competente, por meio do qual é certificado se o fato ou ato ocorrido repercutiu nos preços 
pactuados no contrato; 

16.9. Na análise dos pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro não deve ser avaliada a 

margem de lucro da empresa, mas sim se o fato superveniente é capaz de trazer impactos 
financeiros que inviabilizem e/ou impeçam a execução do contrato pelo preço firmado 
inicialmente. 

17. DO FISCAL DO CONTRATO 
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17.1. Promover, por meio do FISCAL DE CONTRATO ou COMISSÃO DE RECEBIMENTO designado 

pelo ÓRGÃO CONTRATANTE, o acompanhamento da prestação dos serviços ou 

fornecimento/entrega dos materiais e a fiscalização do contrato, sob os aspectos qualitativos e 

quantitativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à 

CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas 

por parte da mesma. 

17.2. As decisões e providências que ultrapassem a competência do servidor ou comissão de 

recebimento deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a adoção das 

medidas convenientes à Administração. 

17.3. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA pelos danos causados à CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou 
omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos. 

18. DA SUBCONTRATAÇÃO 

18.1. Não haverá possibilidade de SUBCONTRATAÇÃO do objeto de forma total ou parcial. 

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

19.1. Ficará impedido de licitar e de contratar com o Município de São Domingos do Maranhão 
e será descredenciado do Cadastro de Fornecedores do Município, pelo prazo de até 5 (cinco) 
anos, sem prejuízo da multa de até 30% (trinta por cento) do valor anual estimado para a 
contratação e demais cominações legais, nos seguintes casos, garantido o direito à ampla 
defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta: 

a) não assinar o contrato ou a ata de registro de preços; 

b) não entregar a documentação exigida no edital; 

c) apresentar documentação falsa; 
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d) causar o atraso na execução do objeto; 

e) não mantiver a proposta; 

f) falhar na execução do contrato; 

g) fraudar a execução do contrato; 

h) comportar-se de modo inidôneo; 

h.1) Reputar-se-ão inidôneos atos como os descritos nos arts. 90, 92, 93, 94, 95 e 97 da Lei n° 

8.666/93; 

i) declarar informações falsas; e 

j) cometer fraude fiscal. 

19.2. As sanções descritas no subitem anterior também se aplicam aos integrantes do cadastro 
de reserva, em licitações processadas pelo Sistema de Registro de Preços - SRP que, convocados, 
não honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa recusada pela 
Administração Municipal. 

19.3. As sanções serão registradas e/ou publicadas no Cadastro de Fornecedores do Município, 
Imprensa Oficial e no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores — SICAF. 

19.3.1. Na hipótese de abertura de processo administrativo destinado a apuração de fatos e, se 
for o caso, aplicação de sanções à licitante, em decorrência de conduta vedada nesta Licitação, 
as comunicações à licitante serão efetuadas por meio do endereço de correio eletrônico ("e-
mail") apresentada na documentação da empresa cadastrada no Portal de Compras do 
Município de São Domingos do Maranhão ou Cadastro de Fornecedores da Prefeitura ou por "e-
mail" constante na documentação apresentada pela licitante. 

19.4. Se a licitante vencedora, injustificadamente, recusar-se a assinar a Ata de Registro de 

Preços, a retirar a Nota de Empenho ou a assinar o Instrumento Contratual, a sessão poderá ser 
retomada e as demais licitantes chamadas na ordem crescente de preços para negociação, 

sujeitando-se o proponente desistente às seguintes penalidades: 
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a) Impedimento de Licitar e Contratar com a Município de São Domingos do Maranhão, pelo 

prazo de até 05 (cinco) anos; 

b) Multa de até 30% (trinta por cento) do valor anual estimado para a contratação e demais 

cominações legais. 

19.5. O atraso injustificado na prestação dos serviços ou entrega dos materiais/produtos 

sujeitará a Contratada à aplicação das seguintes multas de mora: 

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela do objeto 
em atraso, desde o segundo até o trigésimo dia; 

b) 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela em 
atraso, a partir do trigésimo primeiro dia, não podendo ultrapassar 30% (vinte por cento) do 
valor do contrato. 

19.6. Além das multas aludidas no item anterior, a Contratante poderá aplicar as seguintes 
sanções à Contratada, garantida a prévia e ampla defesa, nas hipóteses de inexecução total ou 
parcial do Contrato: 

a) Advertência escrita; 

b) Multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor total do Contrato; 

c) Declaração de inidoneidade para participar de licitação e assinar contratos com a 
Administração Pública (União, Estados e Municípios), pelo prazo previsto na alínea anterior ou 
até que o contratado cumpra as condições de reabilitação; 
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d) Impedimento para participar de licitação e assinar contratos com o Município de São 

Domingos do Maranhão pelo prazo de até 05 (cinco) anos. 

19.7. As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser aplicadas conjuntamente com 

a prevista na alínea "b". 

19.8. Caberá ao Fiscal do Contrato, propor a aplicação das penalidades previstas, mediante 

relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição. 

19.9. A Contratada estará sujeita à aplicação de sanções administrativas, dentre outras 

hipóteses legais, quando: 

a) prestar os serviços ou entregar os materiais em desconformidade com o especificado e aceito; 

b) não substituir, no prazo estipulado, o material recusado pela contratante; 

c) descumprir os prazos e condições previstas nesta licitação. 

19.10. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos contados da 
data da notificação, em conta bancária a ser informada pela Prefeitura Municipal de São 
Domingos do Maranhão. 

19.11. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da 
Contratada, amigável ou judicialmente. 

20. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

20.1. Não serão admitidas declarações posteriores de desconhecimento de fatos, no todo ou 
em parte, que venham a impedir ou dificultar a execução dos serviços. 
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20.2. As condições estabelecidas neste documento farão parte do contrato e do edital da 

licitação, visando à prestação dos serviços, independentemente de estarem nele transcritas. 

São Domingos do Maranhão (MA), 03 de julho de 2023. 

(0-ow 01A/k et&I 
Roseane Gomes Sousa Santos 

Secretaria Municipal de Obras, Serviços Públicos e Transporte Terrestre 

À vista das informações contidas nestes autos e 
com observância às normas vigentes, APROVO 
o presente Termo de Referência e AUTORIZO a 
realização do procedimento licitatório. 

Kleber Alves de A • rade 
Prefeito Muni ipal 
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CONTRATO DE REPASSE QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A UNIÃO FEDERAL, POR 
INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, 
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, 
REPRESENTADO(A) PELA CAIXA ECONÕMICA 
FEDERAL, E 0(A) MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS 
DO MARANHÃO, OBJETIVANDO A EXECUÇÃO 
DE AÇÕES RELATIVAS AO AGROPECUÁRIA 
SUSTENTÁVEL. 

Por este Instrumento Particular, as partes abaixo nominadas e qualificadas têm, entre si, justo e acordado o 
Contrato de Repasse de recursos orçamentários da União, em conformidade com este Contrato de Repasse 
e com a seguinte regulamentação: Decreto n° 93.872, de 23 de dezembro de 1986. e suas alterações. 
Decreto n° 6.170, de 25 de julho de 2007, e suas alterações. Portaria Interministerial MPDG/MF/CGU n° 
424. de 30 de dezembro de 2016 e suas alterações, Instrução Normativa MPDG N° 02. de 24 de janeiro de 
2018 e suas alterações, Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente. Diretrizes Operacionais do Gestor do 
Programa para o exercicio, Contrato de Prestação de Serviços (CPS) firmado entre o Gestor do Programa e 
a Caixa Econômica Federal e demais normas que regulamentam a espécie, as quais os contratantes se 
sujeitam, desde já. na forma ajustada a seguir: 

SIGNATÁRIOS 
I — CONTRATANTE — A União Federal, por intermédio do Gestor do Programa MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, representada pela Caixa Econômica Federal, instituição 
financeira sob a forma de empresa pública, dotada de personalidade jurídica de direito privado, criada pelo 
Decreto-Lei n° 759, de 12 de agosto de 1969 e constituída pelo Decreto n° 66.303. de 6 de março de 1970, 
regendo-se pelo Estatuto Social aprovado na Assembleia Geral de 19 de janeiro de 2018, em conformidade 
com o Decreto n° 8.945, de 27 de dezembro de 2016, e suas alterações, com sede no Setor Bancário Sul, 
Quadra 04, Lote 3/4. Brasilia-DF, inscrita no CNPJ-MF sob o n° 00.360.305/0001-04, na qualidade de 
Mandatária da União, nos termos dos instrumentos supracitados, neste ato representada por MARCO 
AURÉLIO SIMÕES COELHO. CPF N° 642.518.883-91. residente e domiciliado(a) em Rua de Nazaré e 
Odylo. n° 377 - Centro - CEP: 65.010-410, conforme procuração lavrada em notas do 2° Tabelião de Notas 
e Protestos - Brasilia - Distrito Federal, no livro 3401-P, fis 114, em 07/10/2019 e substabelecimento lavrado 
em notas do 2° Tabelião de Notas e Protestos - Brasília - Distrito Federal. no livro 3498-P, fls. 104, em 
13/10/2021., doravante denominada simplesmente CONTRATANTE. 

II — CONTRATADO — MUNICIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO, inscrito no CNPJ-MF sob o n° 
06.113.690/0001-71. neste ato representado pelo respectivo Prefeito Municipal, Senhor KLEBER ALVES 
DE ANDRADE, CPF n° 254.699.243-00, residente e domiciliado(a) em Rua 15 de Novembro s/nr, Centro. 
São Domingos do Maranhão . CEP: 65.790-000. doravante denominado(a) simplesmente CONTRATADO. 

CONDIÇÕES GERAIS 
I - OBJETO DO CONTRATO DE REPASSE 

ADEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-MA. 

II — MUNICIPIO(S) BENEFICIÁRIO(S) 
São Domingos do Maranhão - MA. 

III - CONTRATAÇÃO SOB LIMINAR 
( x ) Não ( ) Sim 

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios) 
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492 

Ouvidoria: 0800 725 7474 
caixa gov br 
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Apenas no caso de contratação sob liminar, aplica-se a Cláusula Décima Sétima desse Contrato de 
Repasse — Condições Gerais. 

IV — CONTRATAÇÃO SOB CONDIÇÃO SUSPENSIVA 
( ) Não ( x ) Sim 
Documentação: Área de Intervenção, Técnica de Engenharia e Licença Ambiental. 
Prazo final para entrega da documentação pelo CONTRATADO: 31/08/2023. 
Prazo final para análise pela CAIXA após apresentação da documentação: 30/11/2023. 

V — DESCRIÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA 
• Recursos do Repasse da União: R$ 7.640.003,00 (sete milhões e seiscentos e quarenta mil reais). 
• Recursos da Contrapartida aportada pelo CONTRATADO E/OU UNIDADE EXECUTORA: R$ 

8.000,00 (oito mil reais). 
• Valor de Investimento (Repasse + Contrapartida): R$ 7.648.000.00 (sete milhões e seiscentos e 

quarenta e oito mil reais). 
• Nota de Empenho n° 2022NE000548, emitida em 30/12/2022. no valor de R$ 7.640.000,00 (sete 

milhões e seiscentos e quarenta mil reais), Unidade Gestora 135098, Gestão 00001. 
• Programa de Trabalho: 20608103120ZV0001. 
• Natureza da Despesa: 444042. 
• Conta Vinculada do CONTRATADO: agência n°2151. conta n°006.00647476-O. 

VI— PRAZOS 
• Término da Vigência Contratual: 31 de Dezembro de 2027. 
• Prestação de Contas: até 60 dias após o término da vigência contratual ou conclusão da execução 

do objeto, o que ocorrer primeiro. 
• Arquivamento: 10 anos contados da apresentação da prestação de contas pelo CONTRATADO 

e/ou UNIDADE EXECUTORA e encerramento da operação do CR; ou da Tomada de Contas 
Especial, após julgamento das contas pelo TCU: ou após decorrido o prazo legal de guarda, o que 
ocorrer por último. 

VII— FORO 
Justiça Federal, Seção Judiciária do Estado de Estado do Maranhão. 

VIII-A — ENDEREÇOS FÍSICOS 
Endereço para entrega de correspondências ao CONTRATADO: PCA GETULIO VARGAS - S/N - S 
DOMIGOS - CEP 65790-000 - São Domingos do Maranhão - MA. 
Endereço para entrega de correspondências à CONTRATANTE: Rua de Nazaré, 377 - Centro - SÃO 
LUIS/MA CEP: 65010-410. 

VIII-B — ENDEREÇOS ELETRÔNICOS 
Endereço eletrônico do CONTRATADO: KLEBERTRATORZAO@HOTMAILCOM: eaguimas@hotmail.com; 
alexandrecastro89@hotmail.com; prefeiturasaodomingos.ma@outlook.com. 
Endereço eletrônico da CONTRATANTE: gigovsl@caixa.gov.br. 

Pelo presente instrumento, as partes nominadas no Contrato de Repasse, pactuam as cláusulas a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO PLANO DE TRABALHO E DA CONDIÇÃO SUSPENSIVA 
1 — O Plano de Trabalho aprovado no Sistema de Gestão de Convênios e Contratos de Repasse 
(PLATAFORMA+BRASIL) é parte integrante do presente Contrato de Repasse, independente de 
transcrição. 
1.1 — A eficácia deste Instrumento está condicionada à apresentação pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE 
EXECUTORA de toda a documentação relacionada no item IV das Condições Gerais deste Contrato, bem 
como à análise favorável pela CONTRATANTE, dentro do prazo final para a análise estabelecido no mesmo 
item. 

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações. reclamações, sugestões e elogios) 
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492 

Ouvidoria: 0800 725 7474 
caixa .gov.br 
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1.1.1 - O CONTRATADO E/OU UNIDADE EXECUTORA, desde já e por este Instrumento, reconhece e dá 
sua anuência que o não atendimento das exigências no prazo fixado ou a não aprovação da documentação 
pela CONTRATANTE implicará a: 
a) a) Extinção do presente Contrato de Repasse independente de notificação, quando não houver liberação 
de recursos de repasse; 
b) Rescisão imediata do presente Contrato de Repasse, com o ressarcimento de eventuais despesas para 
elaboração do projeto básico ou termo de referência custeadas com recursos do instrumento. 

CLAUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES 
2 - Como forma mútua de cooperação na execução do objeto do Contrato de Repasse, são obrigações das 
partes: 
2.1 - DA CONTRATANTE 

I. Analisar e aceitar a documentação técnica, institucional e jurídica das propostas selecionadas; 
Il. Celebrar o Contrato de Repasse, após atendimento dos requisitos pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE 

EXECUTORA, e publicar seu extrato, no Diário Oficial da União (DOU). e respectivas alterações, se for 
o caso; 

III. Acompanhar e atestar a execução físico-financeira do objeto previsto no Plano de Trabalho, com os 
correspondentes registros nos sistemas da União, utilizando-se para tanto dos recursos humanos e 
tecnológicos da CONTRATANTE: 

IV. Transferir ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA os recursos financeiros, na forma do 
cronograma de desembolso aprovado, observado o disposto na Cláusula Quinta deste Instrumento: 

V. Comunicar a assinatura e liberação de recursos ao Poder Legislativo na forma disposta na legislação; 
VI. Monitorar e acompanhar a conformidade física e financeira durante a execução do presente 

instrumento; 
VII. Analisar eventuais solicitações de reprogramação dos Anteprojetos, Projetos Técnicos ou Termos de 

Referência, submetendo-as, quando for o caso, ao Gestor do Programa. mediante o pagamento de 
taxa de reanálise; 

VIII. Verificar a realização do procedimento licitatório pelo CONTRATADO, atendo-se à documentação no 
que tange: a contemporaneidade do certame, aos preços do licitante vencedor e sua compatibilidade 
com os preços de referência, ao respectivo enquadramento do objeto ajustado com o efetivamente 
licitado, ao fornecimento de declaração expressa firmada por representante legal do CONTRATADO 
e/ou UNIDADE EXECUTORA atestando o atendimento ás disposições legais aplicáveis, ou registro na 
PLATAFORMA+BRASIL que a substitua; 

IX. Aferir a execução do objeto pactuado, conforme pactuado no Plano de Trabalho, por meio da 
verificação da compatibilidade entre estes e o efetivamente executado, assim como verificar a regular 
aplicação das parcelas de recursos, de acordo com o disposto na Cláusula Quinta; 

X. Verificar a existência da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, Registro de Responsabilidade 
Técnica - RRT ou, quando aplicável. Termo de Responsabilidade Técnica - TRT, quando se tratar de 
obras e serviços de engenharia; 

Xl. Designar, em 10 dias contados da assinatura do instrumento, os servidores ou empregados 
responsáveis pelo seu acompanhamento; 

XII. Divulgar em sitio eletrônico institucional as informações referentes a valores devolvidos, bem como a 
causa da devolução, nos casos de não execução total do objeto pactuado, extinção ou rescisão do 
instrumento; 

XIII. Fornecer, quando requisitadas pelos órgãos de controle externo e nos limites de sua competência 
específica, informações relativas ao Contrato de Repasse independente de autorização judicial: 

XIV. Notificar previamente o CONTRATADO a inscrição como inadimplente na PLATAFORMA+BRASIL, 
quando detectadas impropriedades ou irregularidades no acompanhamento da execução do objeto do 
instrumento, devendo ser incluída no aviso a respectiva Secretaria da Fazenda ou secretaria similar, e 
o Poder Legislativo do órgão responsável pelo instrumento; 

XV. Receber e analisar a prestação de contas encaminhada pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE 
EXECUTORA. bem como notificá-lo quando da não apresentação da Prestação de Contas no prazo 
fixado. e/ou quando constatada a má aplicação dos recursos, instaurando, se for o caso, a 
correspondente Tomada de Contas Especial: 

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios) 
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492 

Ouvidoria: 0800 725 7474 
caixa .gov .br 
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XVI. Efetuar a devolução imediata dos saldos remanescentes da conta vinculada ao instrumento para a 
conta única do Tesouro Nacional, nos casos aplicáveis: 

XVII. Ter a prerrogativa de assumir ou transferir a responsabilidade pela execução do objeto, no caso de 
paralisação ou de ocorrência de fato relevante, de modo a evitar sua descontinuidade; 

XVIII. Realizar tempestivamente na PLATAFORMA+BRASIL os atos e os procedimentos relativos ao 
acompanhamento da execução do objeto, registrando aqueles que por sua natureza não possam ser 
realizados nesse Sistema, mantendo-o atualizado; 

XIX. Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do presente instrumento, providenciar o 
cancelamento dos saldos de empenho no prazo máximo de 60 (sessenta) dias. 

2.2 — DO CONTRATADO 
I. Consignar no Orçamento do exercício corrente ou. em lei que autorize sua inclusão, os recursos 

necessários para executar o objeto do Contrato de Repasse e, no caso de investimento que extrapole 
o exercício, consignar no Plano Plurianual os recursos para atender às despesas em exercícios futuros 
que, anualmente constarão do seu Orçamento: 

II. Observar as condições para recebimento de recursos da União e para inscrição em restos a pagar 
estabelecidas pela Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000; 

III. Comprometer-se, nos casos em que couber a instituição da contribuição de melhoria, nos termos do 
Código Tributário Nacional, a não efetuar cobrança que resulte em montante superior à contrapartida 
aportada ao Contrato de Repasse; 

IV. Definir o regime de execução do objeto do Contrato de Repasse como indireto; 
V. Elaborar os anteprojetos, nos termos da Lei n° 14.133/2021, ou os projetos técnicos relacionados ao 

objeto pactuado e apresentar toda documentação jurídica, técnica e institucional necessária à 
celebração do Contrato de Repasse, de acordo com os normativos do programa. bem como apresentar 
documentos de titularidade dominial da área de intervenção, licenças e aprovações de projetos 
emitidos pelo órgão ambiental competente e concessionárias de serviços públicos, conforme o caso, 
nos termos da legislação aplicável; 

VI. Executar e fiscalizar os trabalhos necessários à consecução do objeto pactuado no Contrato de 
Repasse, observando prazos e custos, designando profissional habilitado e com experiência 
necessária ao acompanhamento e controle das obras e serviços com a respectiva ART, RRT ou, 
quando aplicável, TRT da prestação de serviços de fiscalização a serem realizados; 

VII. Apresentar à CONTRATANTE declaração de capacidade técnica, indicando o servidor ou servidores 
que acompanharão a obra ou serviço de engenharia; 

VIII. Apresentar declaração expressa atestando que possui setor especifico com atribuições definidas para 
gestão, celebração, execução e prestação de contas dos instrumentos celebrados com a União, com 
lotação de, no mínimo, um servidor ou empregado público efetivo e quando não possuir setor 
específico para essa função, poderá atribuir as competências a setor já existente na sua estrutura 
administrativa, desde que tal setor conte com a lotação de. no minimo, um servidor ou empregado 
público efetivo (PORTARIA INTERMINISTERIAL N° 114, DE 7 DE MAIO DE 2018). 

IX. Assegurar, na sua integralidade, a qualidade técnica dos anteprojetos ou projetos e da execução dos 
produtos e serviços contratados, em conformidade com as normas brasileiras e os normativos dos 
programas, ações e atividades, determinando a correção de vícios que possam comprometer a fruição 
do benefício pela população beneficiária, quando detectados pela CONTRATANTE ou pelos órgãos de 
controle; 

X. Selecionar as áreas de intervenção e os beneficiários finais em conformidade com as diretrizes 
estabelecidas pelo Gestor do Programa, podendo estabelecer outras que busquem refletir situações de 
vulnerabilidade econômica e social, informando à CONTRATANTE sempre que houver alterações; 

Xl. Realizar o processo licitatório, sob sua inteira responsabilidade, assegurando a correção dos 
procedimentos legais, a suficiência do anteprojeto, nos termos da Lei n° 14.133/2021, do projeto básico 
ou do termo de referência, da planilha orçamentária discriminativa do percentual de Encargos Sociais 
Bonificação e Despesas Indiretas (BDI) utilizados, cada qual com o respectivo detalhamento de sua 
composição, por item de orçamento ou conjunto deles. além da disponibilização da contrapartida, 
quando for o caso; 

XII. Apresentar declaração expressa firmada por representante legal do CONTRATADO e/ou UNIDADE 
EXECUTORA. ou registro na PLATAFORMA+BRASIL que a substitua, atestando o atendimento das 
disposições legais aplicáveis ao procedimento licitatório: 

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios) 
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492 

Ouvidoria: 0800 725 7474 
caixa.gov.br 
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XIII. Exercer, na qualidade de contratante. a fiscalização sobre o CTEF — Contrato de Execução e 
Fornecimento de Obras ou Serviços ou Equipamentos; 

XIV. Estimular a participação dos beneficiários finais na elaboração e implementação do objeto do Contrato 
de Repasse, bem como na manutenção do patrimônio gerado por estes investimentos; 

XV. No caso dos Estados, Municípios e Distrito Federal. notificar os partidos politicos, os sindicatos de 
trabalhadores e as entidades empresariais com sede no município ou Distrito Federal quando ocorrer a 
liberação de recursos financeiros pela CONTRATANTE. em conformidade com a Lei n° 9.452, de 20 de 
março de 1997, facultada a notificação por meio eletrônico; 

XVI. Operar, manter e conservar adequadamente o patrimônio público gerado pelos investimentos 
decorrentes do Contrato de Repasse. após sua execução, de forma a possibilitar a sua funcionalidade; 

XVII. Prestar contas dos recursos transferidos pela CONTRATANTE destinados à consecução do objeto no 
prazo fixado no Contrato de Repasse: 

XVIII. Fornecer à CONTRATANTE, a qualquer tempo. informações sobre as ações desenvolvidas para 
viabilizar o acompanhamento e avaliação do processo; 

XIX. Prever no edital de licitação e no CTEF que a responsabilidade pela qualidade das obras, materiais e 
serviços executados/fornecidos é da empresa contratada para esta finalidade, inclusive a promoção de 
readequações, sempre que detectadas impropriedades que possam comprometer a consecução do 
objeto contratado; 

XX. Realizar tempestivamente na PLATAFORMA+BRASIL os atos e os procedimentos relativos à 
formalização, execução. licitação, acompanhamento, prestação de contas e informações acerca de 
tomada de contas especial do Contrato de Repasse e registrar na PLATAFORMA+BRASIL os atos que 
por sua natureza não possam ser realizados nesse Sistema, mantendo-os atualizados; 

XXI. Instaurar processo administrativo apuratório, inclusive processo administrativo disciplinar, quando 
constatado o desvio ou malversação de recursos públicos, irregularidade na execução do CTEF ou 
gestão financeira do Contrato de Repasse, comunicando tal fato à CONTRATANTE; 

XXII. Registrar na PLATAFORMA+BRASIL o extrato do edital de licitação, o preço estimado pela 
Administração para a execução do serviço e a proposta de preço total ofertado por cada licitante com o 
seu respectivo CNPJ, o termo de homologação e adjudicação, o extrato do CTEF e seus respectivos 
aditivos, a ART. RRT ou. quando aplicável. TRT dos anteprojetos. dos projetos, dos executores e da 
fiscalização de obras, e os boletins de medições; 

XXIII. Manter um canal de comunicação efetivo, ao qual se dará ampla publicidade, para o recebimento pela 
União de manifestações dos cidadãos relacionados ao convênio, possibilitando o registro de 
sugestões, elogios, solicitações, reclamações e denúncias; 

XXIV. Incluir nas placas e adesivos indicativos das obras, quando o objeto do instrumento se referir à 
execução de obras de engenharia, informação sobre canal para o registro de denúncias, reclamações 
e elogios, conforme previsto no "Manual de Uso da Marca do Governo Federal - Obras" da Secretaria 
de Comunicação Social da Presidência da República: 

XXV. Ao tomar ciência de qualquer irregularidade ou ilegalidade, dar ciência aos órgãos de controle e, 
havendo fundada suspeita de crime ou de improbidade administrativa, cientificar os Ministérios Público 
Federal e Estadual e a Advocacia Geral da União; 

XXVI. Atender ao disposto nas Leis n° 10.048, de 08 de novembro de 2000, e 10.098, de 19 de dezembro de 
2000, e no Decreto n° 5.296, de 02 de dezembro de 2004 e IN MPDG n° 02, de 24 de janeiro de 2018, 
relativamente à promoção de acessibilidade das pessoas portadoras de deficiência física ou com 
mobilidade reduzida; 

XXVII. Compatibilizar o objeto do Contrato de Repasse com normas e procedimentos de preservação 
ambiental municipal, estadual ou federal, conforme o caso; 

XXVIII. Prever no edital de licitação as composições de custos unitários e o detalhamento de encargos sociais 
e do BDI que integram o orçamento do anteprojeto. nos termos da Lei n° 14.133/2021, ou do projeto 
básico da obra e/ou serviço, em cumprimento ao art. 7°, §2°, inciso II, da Lei n° 8.666, de 21 de junho 
de 1993 c/c a Súmula n° 258 do Tribunal de Contas da União ou quando aplicável, da Lei Federal n° 
13.303, de 30 de junho de 2016. vedada a utilização de orçamento sigiloso: 

XXIX. Nos casos de transferências a Estados. Distrito Federal e Municípios, observar o disposto no Decreto 
n° 7.983, de 08 de abril de 2013, e suas alterações, nas licitações que realizar, no caso de contratação 
de obras ou serviços de engenharia, bem como apresentar à CONTRATANTE declaração firmada pelo 
representante legal do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA acerca do atendimento ao 
disposto no referido Decreto: 

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios) 
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492 

Ouvidoria: 0800 725 7474 
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XXX. Utilizar, para aquisição de bens e serviços comuns, a modalidade pregão, nos termos da Lei n° 10.520, 
de 17 de julho de 2002. e do regulamento previsto no Decreto n° 10.024, de 20 de setembro de 2019 
obrigatoriamente a sua forma eletrônica, devendo ser justificada pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE 
EXECUTORA a impossibilidade de sua utilização, vedada a utilização de orçamento sigiloso; 

XXXI. Iniciar o procedimento licitatõrio em até 60 (sessenta) dias, prorrogável uma única vez, desde que 
motivado pelo CONTRATADO e aceito pela CONTRATANTE, contados: 
a) Da data de assinatura do presente instrumento, caso não possua cláusula suspensiva: ou 
b) Do aceite do termo de referência ou da emissão do Laudo de Análise Técnica, caso o presente 

instrumento possua cláusula suspensiva. 
XXXII. Apresentar declaração expressa ou fornecer declaração emitida pela empresa vencedora da licitação, 

atestando que esta não possui em seu quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de 
empresa pública ou de sociedade de economia mista, sendo de sua inteira responsabilidade a 
fiscalização dessa obrigação: 

XXXIII. Registrar na PLATAFORMA+BRASIL as atas e as informações sobre os participantes e respectivas 
propostas das licitações, bem como as informações referentes às dispensas e inexigibilidades; 

XXXIV. Inserir, quando da celebração de contratos com terceiros para execução do objeto do Contrato de 
Repasse, cláusula que obrigue o terceiro a permitir o livre acesso dos servidores dos órgãos ou 
entidades públicas contratantes, bem como dos órgãos de controle interno e externo, a seus 
documentos e registros contábeis; 

XXXV. Atestar, por meio do Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas (CEIS), a regularidade 
das empresas e/ou profissionais participantes do processo de licitação, em especial ao impedimento 
daquelas em contratar com o Poder Público, em atendimento ao disposto na Portaria CGU n° 516, de 
15 de março de 2010; 

XXXVI. Consultar no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores — SICAF a regularidade das 
empresas e/ou profissionais participantes do processo de licitação, em especial ao impedimento 
daquelas em contratar com o Poder Público, sendo vedada a participação na licitação ou contratação 
de empresa que consta como impedida ou suspensa; 

XXXVII. Consultar no Cadastro Nacional de Condenações Civis a regularidade das empresas e/ou profissionais 
participantes do processo de licitação, no que tange a registro de ato de improbidade administrativa e 
inelegibilidade supervisionado pelo Conselho Nacional de Justiça: 

XXXVIII. Apresentar à CONTRATANTE relatório de execução do empreendimento contendo informações sobre 
a execução fisico-financeira do Contrato de Repasse, bem como da utilização da contrapartida, 
conforme o art. 18 da Portaria Interministerial MPDG/MF/CGU n° 424, de 30 de dezembro de 2016 e 
suas alterações; 

XXXIX. Verificar, a cada pagamento de medição, a devida regularidade dos contratos de trabalho pelas 
empresas que prestam serviços, por meio de CTEF, através da exigência da apresentação das Guias 
de Recolhimento do FGTS e de Informações à Previdência Social (GFIP), relativas aos trabalhadores 
que prestaram serviços no período, no caso de contratação de obras de engenharia. (Ofício n°. 
132/2021/AERIN/MAPA — Relatório de auditoria n°201900014) 

XL. Responsabilizar-se pela conclusão do empreendimento quando o objeto do Contrato de Repasse 
prever apenas sua execução parcial e for etapa de empreendimento maior, a fim de assegurar sua 
funcionalidade. 

XLI. Divulgar, em qualquer ação promocional relacionada ao objeto e/ou objetivo do Contrato de Repasse. 
o nome do Programa, a origem do recurso, o valor do repasse e o nome da CONTRATANTE e do 
Gestor do Programa, como entes participantes, obrigando-se o CONTRATADO e/ou UNIDADE 
EXECUTORA a comunicar expressamente à CAIXA a data. forma e local onde ocorrerá a ação 
promocional, com antecedência minima de 72 horas. sob pena de suspensão da liberação dos 
recursos financeiros, observadas as limitações impostas pela Eleitoral n° 9.504. de 30 de setembro de 

1997: 
XLII. Comprometer-se a utilizar a assinatura do Gestor do Programa acompanhada da marca do Governo 

Federal nas publicações decorrentes do Contrato de Repasse, observadas as limitações impostas pela 
Lei Eleitoral n° 9.504, de 30 de setembro de 1997: 

XLIII. Responder solidariamente. os entes consorciados. no caso da execução do objeto contratual por 
consórcios públicos: 

XLIV. Aplicar, na PLATAFORMA+BRASIL. os recursos creditados na conta vinculada ao Contrato de 
Repasse em caderneta de poupança, se o prazo previsto para sua utilização for igual ou superior a um 

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações. sugestões e elogios) 
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492 

Ouvidoria: 0800 725 7474 
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mês. e realizar os pagamentos de despesas do Contrato de Repasse também por intermédio da 
PLATAFORMA+BRASIL. observadas as disposições contidas na Cláusula Sétima deste Instrumento; 

XLV. Estar ciente de que a CONTRATANTE está autorizada a efetuar a transferência dos recursos 
financeiros por ela repassados para a conta vinculada ao instrumento, bem como os seus rendimentos, 
para a conta única da União. caso os recursos não sejam utilizados no objeto da transferência pelo 
prazo de 180 dias; 

XLVI. Estar ciente de que a CONTRATANTE está autorizada a efetuar o resgate dos saldos remanescentes 
da conta vinculada ao instrumento, nos casos em que não houver a devolução dos recursos no prazo 
previsto; 

XLVII. Estar ciente sobre a não sujeição ao sigilo bancário, quanto a União e respectivos órgãos de controle, 
por se tratar de recurso público; 

XLVIII. Dar ciência da celebração do Contrato de Repasse ao conselho local ou instância de controle social da 
área vinculada ao programa de governo que originou a transferência, quando houver: 

XLIX. Divulgar em sitio eletrônico institucional as informações referentes a valores devolvidos, bem como a 
causa da devolução, nos casos de não execução total do objeto pactuado, extinção ou rescisão do 
instrumento; 

L. Disponibilizar, em sitio oficial na internet, ou, na sua falta, em sua sede, em local de fácil visibilidade, 
consulta ao extrato do instrumento ou outro instrumento utilizado, contendo, pelo menos, o objeto, a 
finalidade, os valores e as datas de liberação e o detalhamento da aplicação dos recursos, bem como 
as contratações realizadas para a execução do objeto pactuado, podendo ser suprida a publicação na 
internet pela inserção de link na página oficial do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA que 
possibilite acesso direto ao Portal de Convênios; 

LI. Indicar a obrigatoriedade de contabilização e guarda dos bens remanescentes e manifestar 
compromisso de utilização dos bens para assegurar a continuidade de programa governamental, 
estando claras as regras e diretrizes de utilização; 

LII. Responder, na figura de seus titulares. na medida de seus atos, competências e atribuições o 
CONTRATADO e solidariamente, quando for o caso, a UNIDADE EXECUTORA, por desvio ou 
malversação de recursos públicos, irregularidade na execução do contrato ou gestão financeira do 
instrumento; 

LIII. Apresentar, via PLATAFORMA+BRASIL. o Plano de Sustentabilidade do empreendimento ou 
equipamento a ser adquirido e comunicar ao respectivo Poder Legislativo o compromisso assumido; 

LIV. Observar as condições para reprogramação estabelecidas na Portaria Interministerial MPDG/MF/CGU 
424, de 30 de dezembro de 2016 e suas alterações, e IN MPDG n° 02, de 24 de janeiro de 2018 e 
suas alterações: 

LV. Tomar outras providências necessárias á boa execução do objeto do Contrato de Repasse; 
LVI. Caso seja instalada placa de inauguração de conclusão das obras, garantir sua conformidade 

com o Manual Visual de Placas e Adesivos de Obras, regulamentado e disponibilizado pelo 
Governo Federal. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO VALOR 
3 — A CONTRATANTE transferirá, ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA. até o limite do valor 
dos Recursos de Repasse descrito no item V das CONDIÇÕES GERAIS e de acordo com o cronograma de 
desembolso constante do Plano de Trabalho. 
3.1 — O CONTRATADO aportará o valor dos Recursos de Contrapartida descrito no item V das 
CONDIÇÕES GERAIS, após o desbloqueio dos Recursos de Repasse e previamente ao pagamento dos 
fornecedores ou prestadores de serviços, de acordo com os percentuais e as condições estabelecidas na 
legislação vigente à conta de recursos alocados em seu orçamento. 
3.2 — Os recursos transferidos pela União e os recursos do CONTRATADO destinados ao presente Contrato 
de Repasse, figurarão no Orçamento do CONTRATADO, obedecendo ao desdobramento por fontes de 
recursos e elementos de despesa. 
3.3 — Quando o valor global inicialmente pactuado se demonstrar insuficiente para a execução do objeto, 
em função da atualização de preços praticados no mercado, poderão ser: 

I. utilizados saldos de recursos ou rendimentos de aplicação no mercado financeiro; 
II. aportados novos recursos do CONTRATADO; ou 

III. reduzidas as metas e etapas, desde que a redução não comprometa a fruição ou funcionalidade do 
objeto pactuado. 

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios) 
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492 
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3.4 — Toda a movimentação financeira deve ser efetuada, obrigatoriamente, na conta vinculada a este 
Contrato de Repasse, em agência da CAIXA, isenta de cobrança de tarifas bancárias. 

CLÁUSULA QUARTA — DA AUTORIZAÇÃO PARA INÍCIO DO OBJETO 
4 — O CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA. por meio deste Instrumento, manifesta sua expressa 
concordância em aguardar a autorização escrita da CONTRATANTE para o início da execução do objeto 
deste Contrato de Repasse. 
4.1 — A autorização ocorrerá após a finalização do processo de análise pós contratual e, para Contrato de 
Repasse enquadrado no Nível I ou I-A, o crédito de recursos de repasse na conta vinculada, conforme 
diretrizes da Portaria Interministerial MPDG/MF/CGU 424, de 30 de dezembro de 2016 e suas 
alterações. 
4.2 — Eventual execução do objeto realizada antes da autorização da CONTRATANTE não será objeto de 
medição para liberação de recursos até a emissão da autorização acima disposta. 
4.3 — Caso a contratação seja efetuada no período pré-eleitoral. o CONTRATADO e/ou UNIDADE 
EXECUTORA declara estar ciente de que a autorização de inicio de objeto e a liberação dos recursos 
somente ocorrerá após finalizado o processo eleitoral a se realizar no mês de outubro, considerada, 
inclusive, a eventual ocorrência de segundo turno, em atendimento ao artigo 73, inciso VI. alínea "a" da Lei 
n°9.504. de 30 de setembro de 1997. 

CLÁUSULA QUINTA — DO ACOMPANHAMENTO, LIBERAÇÃO E DESBLOQUEIO DE RECURSOS 
5 — A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada de forma a garantir a regularidade dos atos 
praticados e a sua plena execução, respondendo o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA pelos 
danos causados a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do instrumento, não cabendo a 
responsabilização da CONTRATANTE por inconformidades ou irregularidades praticadas pelo 
CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, salvo nos casos em que as falhas decorrerem de omissão 
de responsabilidade atribuida à CONTRATANTE. 
5.1 — No acompanhamento da execução do objeto serão verificados: 
I. A comprovação da boa e regular aplicação dos recursos, na forma da legislação aplicável; 
II. A compatibilidade entre a execução do objeto, o que foi estabelecido no plano de trabalho, os 

desembolsos e pagamentos, conforme os cronogramas apresentados: 
III. A regularidade das informações registradas pelo CONTRATADO na PLATAFORMA+BRASIL; 
IV. O cumprimento das metas do plano de trabalho nas condições estabelecidas; 
V. A conformidade financeira. 
5.2 — A CONTRATANTE comunicará ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA quaisquer 
irregularidades decorrentes do uso dos recursos ou outras pendências de ordem técnica apurados durante 
a execução do instrumento, suspendendo o desbloqueio de recursos, ficando estabelecido o prazo de 45 
(quarenta e cinco) dias para saneamento ou apresentação de informações e esclarecimentos, podendo 
ser prorrogado por igual período. 
5.3 — A CONTRATANTE reportará decisão quanto à aceitação ou não das justificativas apresentadas e, se 
for o caso, realizara procedimento de apuração de dano ao erário, ensejando registro de inadimplência na 
PLATAFORMA+BRASIL e imediata instauração de Tomada de Contas Especial. 
5.4 — A liberação dos recursos financeiros obedecerá ao cronograma de desembolso previsto no Plano de 
Trabalho e será realizada sob bloqueio, respeitando a disponibilidade financeira do Gestor do Programa e 
atendidas as exigências cadastrais vigentes. 
5.4.1 — A liberação de recursos deverá ocorrer da seguinte forma: 

I. Para instrumentos enquadrados nos: 
a) Níveis I e I-A, preferencialmente em parcela única; e 
b) Níveis II e III, em no mínimo 3 (três) parcelas, sendo que a primeira não poderá exceder a 

20% (vinte por cento) do valor global do instrumento. 
Il. A liberação da primeira parcela ou parcela única ficará condicionada á: 

a) Conclusão da análise técnica e aceite do processo licitatório pela CONTRATANTE; 
b) Adirnplência no CAUC do CONTRATADO que possui até 50.000 habitantes e que estava 

inadimplente no momento da assinatura do presente Contrato de Repasse, caso a 
operação seja vinculada ao exercício financeiro de 2018 ou 2019. 

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações. reclamações, sugestões e elogios) 
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492 
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Para a liberação das demais parcelas o CONTRATADO deverá estar em situação regular com a 
execução do Plano de Trabalho, com execução de no mínimo 70% das parcelas liberadas 
anteriormente. 

5.4.2 — Não haverá a liberação da primeira parcela de recursos ao Contratado que possua instrumentos 
apoiados com recursos do Governo Federal sem execução financeira há mais de 180 dias. 
5.5 — O cronograma de desembolso previsto no plano de trabalho deverá estar em consonância com as 
metas e fases ou etapas de execução do objeto do instrumento. 
5.6 — Após a comprovação da homologação do processo licitatório pelo CONTRATADO, o cronograma de 
desembolso deverá ser ajustado em observação ao grau de execução estabelecido no referido processo 
licitatório. 
5.7 — A autorização de desbloqueio dos recursos creditados na conta vinculada ocorrerá condicionada a: 

I. Emissão da autorização para inicio do objeto; 
II. Apresentação do relatório de execução compatível com o cronograma de desembolso 

aprovado, devidamente atestado pela fiscalização do CONTRATADO e/ou UNIDADE 
EXECUTORA; 
Atendimento ao disposto nos Artigos 52 e 54 da Portaria Interministerial MPDG/MF/CGU 
n° 424, de 30 de dezembro de 2016 e suas alterações; 

IV. Comprovação financeira da etapa anterior pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA; 
V. Apresentação do termo de recebimento provisório da intervenção, nos termos do art. n° 73, inciso I, 

alínea "a" da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, para o desbloqueio da última parcela de recursos; 
VI. Existência de placa de inauguração das obras, quando obrigatória, para o desbloqueio da última 

parcela de recursos: 
VII. Conformidade da placa de inauguração das obras, caso seja instalada, com o Manual Visual de 

Placas e Adesivos de Obras, regulamentado e disponibilizado pelo Governo Federal. 
5.7.1 — O servidor indicado pelo CONTRATADO responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização da obra deverá assinar e carregar na PLATAFORMA+BRASIL o relatório de 
fiscalização referente a cada medição. 
5.7.2 — O CONTRATADO deverá verificar se os materiais aplicados e os serviços realizados 
atendem aos requisitos de qualidade estabelecidos pelas especificações técnicas dos 
anteprojetos e dos projetos de engenharia aceitos. 
5.7.3 — A execução física será atestada conforme regramento disposto no Artigo 54 da Portaria 
Interministerial MPDG/MF/CGU n°424. de 30 de dezembro de 2016 e suas alterações. 
5.7.4 — A aferição da execução do objeto, suas metas e fases ou etapas será realizada por meio da 
verificação da compatibilidade entre o efetivamente executado e o pactuado no Plano de Trabalho. 
5.8 — O instrumento será rescindido na hipótese de inexistência de execução financeira após 180 dias da 
liberação da primeira parcela ou sem comprovação da execução financeira por mais de 360 dias contados a 
partir do último desbloqueio de recursos. 
5.9 — Os prazos de que tratam os itens 5.4.2 e 5.8 da Cláusula Quinta do presente Contrato de Repasse: 

I. deverão ser suspensos nos casos em que a inexecução financeira for devida a atraso de liberação 
de parcelas pelo Concedente ou pela CONTRATANTE, ou nos casos em que a paralisação da 
execução se der por determinação judicial ou por recomendação ou determinação de órgãos de 
controle: e 

II. poderão ser prorrogados, desde que sejam devidamente motivados, que não fique caracterizada 
culpa ou inércia do CONTRATADO, nos casos de que trata o inciso III do § 3° do art. 27 da Portaria 
Interministerial MPDG/MF/CGU n° 424, de 30 de dezembro de 2016 e suas alterações, e que seja 
autorizado pela CONTRATANTE. 

5.10 — Cabe ao representante legal do CONTRATADO dar continuidade ã execução dos Contratos de 
Repasse firmados pelos seus antecessores. 
5.11 — A utilização de recursos do contrato de repasse para pagamento da remuneração variável, conforme 
previsto na Lei das Estatais (Lei n° 13.303. de 2016), é permitido somente nos casos em que os preços dos 
itens da Planilha Orçamentária do CTEF, aceita na VRPL - Verificação do Resultado do Processo Licitatório, 
correspondam aos limites máximos, incluindo a remuneração variável. 

CLÁUSULA SEXTA — DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DOS RECURSOS 
6 — As despesas com a execução do objeto do presente Contrato de Repasse correrão à conta de recursos 
alocados nos respectivos orçamentos dos contratantes. 

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios) 
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6.1 — A emissão do empenho plurianual, quando for o caso, ocorrerá de acordo com determinação 
especifica do Gestor do Programa, com incorporação ao presente Contrato de Repasse mediante 
Apostilamento. 
6.2 — A eficácia deste Instrumento está condicionada à validade dos empenhos, que é determinada por 
instrumento legal, findo o qual, sem a total liberação dos recursos, o presente Contrato de Repasse fica 
automaticamente extinto. 
6.2.1 — No caso de perda da validade dos empenhos por motivo de cancelamento de Restos a Pagar, o 
quantitativo fisico-financeiro poderá ser reduzido até a etapa do objeto contratado que apresente 
funcionalidade. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA EXECUÇÃO FINANCEIRA 
7 — Os recursos somente poderão ser utilizados para pagamento de despesas constantes do Plano de 
Trabalho ou para aplicação no mercado financeiro, nas hipóteses previstas em lei ou na Portaria 
Interministerial MPDG/MF/CGU n° 424, de 30 de dezembro de 2016 e suas alterações, vedada sua 
utilização em finalidade diversa da pactuada neste Instrumento. 
7.1 — A programação e a execução financeira deverão ser realizadas em separado. de acordo com a 
natureza e a fonte de recursos, se for o caso. 
7.2 — Antes da realização de cada pagamento, o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA incluirá na 
PLATAFORMA+BRASIL, no mínimo, as seguintes informações: 

I. A destinação do recurso: 
II. O nome e CNPJ ou CPF do fornecedor, quando for o caso: 

III. O contrato a que se refere o pagamento realizado: 
IV. A meta, etapa ou fase do Plano de Trabalho relativa ao pagamento; 
V. Informações das notas fiscais ou documentos contábeis. 

7.3 — Os pagamentos devem ser realizados mediante crédito na conta bancária de titularidade dos 
fornecedores e prestadores de serviços, facultada a dispensa deste procedimento nos casos citados abaixo, 
em que o crédito poderá ser realizado em conta bancária de titularidade do próprio CONTRATADO e/ou 
UNIDADE EXECUTORA, devendo ser registrado na PLATAFORMA+BRASIL o beneficiário final da 
despesa: 

a) Por ato da autoridade máxima do Gestor do Programa: 
b) No ressarcimento ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA por pagamentos realizados às 

próprias custas decorrentes de atrasos na liberação de recursos pelo Gestor do Programa e em 
valores além da contrapartida pactuada. 

7.3.1 — Excepcionalmente, poderá ser realizado, uma única vez no decorrer da vigência do presente 
Contrato de Repasse, pagamento a pessoa física que não possua conta bancária, desde que permitida a 
identificação do beneficiário pela CONTRATANTE. e observado o limite de R$ 1.200,00 (um mil e duzentos 
reais) por fornecedor ou prestador de serviços. 
7.4 — Os recursos transferidos pela CONTRATANTE não poderão ser utilizados para despesas efetuadas 
em período anterior ou posterior à vigência do presente Contrato de Repasse, permitido o pagamento de 
despesas posteriormente desde que comprovadamente realizadas na vigência descrita no item VI das 
CONDIÇÕES GERAIS. 
7.5 — Os recursos transferidos, enquanto não utilizados, serão aplicados em caderneta de poupança se o 
prazo previsto para sua utilização for igual ou superior a 1 mês. ou em fundo de aplicação financeira de 
curto prazo ou operação de mercado aberto lastreada em titulos da divida pública federal, quando a sua 
utilização estiver prevista para prazo menor que 1 mês. 
7.5.1 — A aplicação dos recursos, creditados na conta vinculada ao Contrato de Repasse, em fundo de curto 
prazo será automática, após assinatura pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA do respectivo 
Termo de Adesão ao fundo no ato de regularização da conta, ficando o CONTRATADO e/ou UNIDADE 
EXECUTORA responsável pela aplicação em caderneta de poupança por intermédio da 
PLATAFORMA+BRASIL, se o prazo previsto para utilização dos recursos transferidos for igual ou superior a 
1 mês. 
7.5.2 — Todos os rendimentos provenientes da aplicação dos recursos das contas vinculadas devem ser 
devolvidos à conta única do Tesouro ao final da execução do objeto contratado, devendo constar de 
demonstrativo especifico que integrará a prestação de contas. vedada a sua utilização com exceção ao 
disposto no item 7.5.4. 

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações. reclamações, sugestões e elogios) 
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7.5.3 — Na ocorrência de perdas financeiras decorrentes da aplicação dos recursos, que comprometam a 

execução do objeto contratual, fica o CONTRATADO obrigado ao aporte adicional de contrapartida. 
7.5.4 — É permitida a utilização dos rendimentos de aplicação financeira para custear valores decorrentes de 
atualizações de preços. após pagamento de tarifa extraordinária, conforme Cláusula Décima Segunda, e 
alteração contratual, conforme Cláusula Décima Oitava, ficando vedada a sua utilização para ampliação ou 
acréscimo de metas ao plano de trabalho pactuado (Portaria Interministerial ME/CGU n° 4.481/2022. de 
23/05/2022). 
7.6 — Eventuais saldos financeiros verificados quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do 
Contrato de Repasse, inclusive os provenientes das receitas auferidas em aplicações financeiras, deverão 
ser restituidos integralmente à UNIÃO FEDERAL, no prazo improrrogável de 30 dias do evento, na forma 
indicada pela CONTRATANTE na época da restituição, sob pena da imediata instauração de Tomada de 
Contas Especial do responsável. 
7.6.1 — Nos casos de descumprimento do prazo previsto no item 7.6, a CONTRATANTE solicitará à 
instituição financeira albergante da conta vinculada a devolução imediata dos saldos remanescentes à conta 
única do Tesouro Nacional. 
7.7 — Deverão ser restituídos. ainda, todos os valores transferidos, acrescidos de juros legais e atualizados 
monetariamente, a partir da data do recebimento, na forma da legislação aplicável, nos seguintes casos: 

a) Quando não houver qualquer execução física referente ao objeto pactuado neste Instrumento nem 
utilização de recursos; 

b) Quando for executado parcialmente o objeto pactuado neste Instrumento; 
c) Quando não for apresentada. no prazo regulamentar, a respectiva prestação de contas parcial ou 

final; 
d) Quando os recursos forem utilizados em desconformidade com o pactuado neste Instrumento; 
e) Quando houver utilização dos valores resultantes de aplicações financeiras em desacordo com o 

estabelecido no item 7.5.2; 
f) Quando houver impugnação de despesas. se realizadas em desacordo com as disposições do 

contrato celebrado. 
7.7.1 — Na hipótese prevista no item 7.7, alínea "a", os recursos que permaneceram na conta vinculada, sem 
terem sido desbloqueados em favor do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, serão devolvidos 
acrescidos do resultado da aplicação financeira nos termos do item 7.5, no prazo de até 30 dias do 
vencimento da vigência do Contrato de Repasse. 
7.7.2 — Na hipótese prevista no item 7.7, alínea "b". em que a parte executada apresente funcionalidade, a 
devolução dos recursos já creditados em conta e não aplicados no objeto do Plano de Trabalho, acrescidos 
do resultado da aplicação financeira nos termos do item 7.5, ocorrerá no prazo de até 30 dias do 
vencimento da vigência contratual. 
7.7.3 — Na hipótese prevista no item 7,7, alínea "b", em que a parte executada não apresente 
funcionalidade, os recursos liberados devem ser devolvidos devidamente atualizados, conforme exigido 
para a quitação de débitos para com a Fazenda Nacional, com base na variação da Taxa Referencial do 
Sistema Especial de Liquidação e de Custódia — SELIC. acumulada mensalmente, até o último dia do mês 
anterior ao da devolução de recursos, acrescido a esse montante de 1% no mês de efetivação da devolução 
de recursos à conta única do Tesouro. 
7.7.4 — Para aplicação dos itens 7.7.2 e 7.7.3, a funcionalidade da parte executada será verificada pela 
CONTRATANTE. 
7.7.5 — Vencidos os prazos de devolução descritos nos itens 7.7.2 e 7.7.3, os valores devem ser devolvidos 
devidamente atualizados, conforme exigido para a quitação de débitos para com a Fazenda Nacional, com 
base na variação da Taxa Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia — SELIC, 
acumulada mensalmente, até o último dia do mês anterior ao da devolução de recursos, acrescido a esse 
montante de 1% no mês de efetivação da devolução de recursos á conta única do Tesouro. 
7.7.6 — Na hipótese prevista no item 7.7. alínea "c". os recursos devem ser devolvidos incluindo os 
rendimentos da aplicação no mercado financeiro, atualizados pela Taxa Referencial do Sistema Especial de 
Liquidação e de Custódia — SELIC. 
7.7.7 — Na hipótese prevista no item 7.7. alínea "d", será instaurada Tomada de Contas Especial, além da 
devolução dos recursos liberados devidamente atualizados, conforme exigido para a quitação de débitos 
para com a Fazenda Nacional, com base na variação da Taxa Referencial do Sistema Especial de 
Liquidação e de Custódia — SELIC. acumulada mensalmente, até o último dia do mês anterior ao da 
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devolução dos recursos, acrescido esse montante de 1% no mês de efetivação da devolução dos recursos à 
Conta Única do Tesouro Nacional. 
7.8 — Para fins de efetivação da devolução dos recursos à União, a parcela de atualização referente à 
variação da SELIC será calculada proporcionalmente à quantidade de dias compreendida entre a data da 
liberação da parcela para o CONTRATADO e a data de efetivo crédito do montante devido na conta única 
do Tesouro. 

CLÁUSULA OITAVA — DOS BENS REMANESCENTES AO TÉRMINO DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 
8 — Os bens remanescentes decorrentes do Contrato de Repasse serão de propriedade do CONTRATADO 
e/ou UNIDADE EXECUTORA, quando da sua extinção, desde que vinculados à finalidade a que se 
destinam. 

CLÁUSULA NONA — DAS PRERROGATIVAS 
9 — O Gestor do Programa é a autoridade competente para coordenar e definir as diretrizes do Programa, 
cabendo à CONTRATANTE o acompanhamento e avaliação das ações constantes no Plano de Trabalho. 
9.1 — Sempre que julgar conveniente. o Gestor do Programa poderá promover visitas in loco com o 
propósito do acompanhamento e avaliação dos resultados das atividades desenvolvidas em razão do 
Contrato de Repasse, observadas as normas legais e regulamentares pertinentes ao assunto. 
9.2 — É prerrogativa da União, por intermédio do Gestor do Programa e da CONTRATANTE, promover a 
fiscalização físico-financeira das atividades referentes ao Contrato de Repasse, bem como, conservar, em 
qualquer hipótese, a faculdade de assumir ou transferir a responsabilidade da execução do objeto, no caso 
de sua paralisação 3U de fato relevante que venha a ocorrer. 
9.3 — As informações relativas à celebração, execução, acompanhamento, fiscalização e de prestação de 
contas, inclusive àquelas referentes à movimentação financeira dos instrumentos, serão públicas, exceto 
nas hipóteses legais de sigilo fiscal e bancário e nas situações classificadas como de acesso restrito, 
consoante o ordenamento jurídico. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DOS DOCUMENTOS E DA CONTABILIZAÇÃO 
10 — Obriga-se o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA a registrar, em sua contabilidade analítica, 
em conta específica do grupo vinculado ao ativo financeiro, os recursos recebidos da CONTRATANTE, 
tendo como contrapartida conta adequada no passivo financeiro, com subcontas identificando o Contrato de 
Repasse e a especificação da despesa. 
10.1 — As faturas, recibos, notas fiscais e quaisquer outros documentos comprobatórios de despesas serão 
emitidos em nome do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA. devidamente identificados com o 
nome do Programa e o número do Contrato de Repasse, e mantidos em arquivo, em ordem cronológica, no 
próprio local em que forem contabilizados, à disposição dos órgãos de controle interno e externo, pelo prazo 
fixado no Contrato de Repasse. 
10.1.1 — O CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA deverá disponibilizar cópias dos comprovantes de 
despesas ou de outros documentos à CONTRATANTE sempre que solicitado. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 
11 — A Prestação de Contas referente aos recursos financeiros deverá ser apresentada à CONTRATANTE 
no prazo descrito no item VI das CONDIÇÕES GERAIS. 
11.1 — Quando a prestação de contas não for encaminhada no prazo fixado, a CONTRATANTE 
estabelecerá o prazo máximo de 45 dias para sua apresentação, ou recolhimento dos recursos, incluídos os 
rendimentos da aplicação no mercado financeiro, atualizados pela taxa SELIC. 
11.2 — Caso o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA não apresente a prestação de contas nem 
devolva os recursos nos termos do item anterior, ao término do prazo estabelecido, a CONTRATANTE 
registrará a inadimpléncia na PLATAFORMA+BRASIL por omissão do dever de prestar contas e 
comunicará o fato ao órgão de contabilidade analítica, para fins de instauração de Tomada de Contas 
Especial sob aquele argumento e adoção de outras medidas para reparação do dano ao erário, sob pena de 
responsabilização solidária. 
11.3 — Cabe ao representante legal do CONTRATADO prestar contas dos recursos provenientes dos 
Contratos de Repasse firmados pelos seus antecessores. 

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações. reclamações, sugestões e elogios) 
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492 

Ouvidoria: 0800 725 7474 
caixa.gov.br 
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liberação dos recursos financeiros, observadas as limitações impostas pela Lei Eleitoral n° 9.504, de 30 de 
setembro de 1997. 
14.1 — Em qualquer ação promocional relacionada com o objeto do Contrato de Repasse será 
obrigatoriamente destacada a participação da CONTRATANTE, do Gestor do Programa, bem como o objeto 
de aplicação dos recursos, observado o disposto no §1° do art. 37 da Constituição Federal, sob pena de 
suspensão da liberação dos recursos financeiros, observadas as limitações impostas pela Lei Eleitoral n° 
9.504, de 30 de setembro de 1997. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DA VIGÈNCIA 
15 — Este Instrumento produzirá efeitos a partir da assinatura de todas as partes e sua vigência iniciar-se-á 
na data de sua assinatura e encerrar-se-á no prazo descrito no item VI das CONDIÇÕES GERAIS. 
possibilitada a sua prorrogação mediante Termo Aditivo e aprovação da CONTRATANTE, conforme o 
disposto no Art. 27, Inciso V e § 3°. da Portaria Interministerial MPDG/MF/CGU n° 424, de 30 de dezembro 
de 2016 e suas alterações. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DA RESCISÃO E DA DENÚNCIA 
16 — O Contrato de Repasse poderá ser denunciado por qualquer das partes e rescindido a qualquer tempo, 
ficando os partícipes responsáveis pelas obrigações assumidas na sua vigência, creditando-se-lhes, 
igualmente, os benefícios adquiridos no mesmo período. aplicando, no que couber, a Portaria 
Interministerial MPDG/MF/CGU n° 424, de 30 de dezembro de 2016 e suas alterações, e demais normas 
pertinentes à matéria. 
16.1 — Constitui motivo para rescisão do Contrato de Repasse o descumprimento de qualquer das cláusulas 
pactuadas, particularmente quando constatada pela CONTRATANTE: 

I. A utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho; 
II. A inexistência de execução financeira após 180 dias da liberação da primeira parcela ou após 360 

dias do último desbloqueio de recursos, à exemplo do descrito na Cláusula Quinta, item 5.8, desde 
que não se enquadre nas hipóteses de suspensão ou de prorrogação do prazo, nos termos do item 
5.9: 

III. A falsidade ou incorreção de informação de documento apresentado; 
IV. A verificação de qualquer circunstãncia que enseje a instauração de Tomada de Contas Especial; 
V. Não atendimento ao disposto no inciso XXX do item 2.2 do presente instrumento. 

16.1.1 — A rescisão do Contrato de Repasse, na forma acima prevista e sem que tenham sido os valores 
restituídos à União Federal devidamente corrigidos, ensejará a instauração de Tomada de Contas Especial. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DO PROVIMENTO JUDICIAL LIMINAR 
17 — A existência de restrição do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA não foi considerada óbice à 
celebração do presente instrumento, em razão da decisão liminar concedida nos termos especificados no 
Contrato de Repasse, a qual autorizou a celebração deste instrumento, condicionada à decisão final. 
17.1 — Ainda que posteriormente regularizada a restrição apontada no Contrato de Repasse. a desistência 
da ação ou a decisão judicial desfavorável ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA implicará a 
desconstituição dos efeitos da respectiva liminar, com a rescisão do presente contrato e a devolução de 
todos os recursos que eventualmente tenha recebido, atualizados na forma da legislação em vigor. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA — DA ALTERAÇÃO 
18 — O presente Contrato de Repasse poderá ser alterado mediante proposta, devidamente formalizada e 
justificada, a ser apresentada à CONTRATANTE, em no mínimo 60 (sessenta) dias antes do término da 
vigência, vedada a alteração do objeto do Contrato de Repasse. 
18.1 — A alteração do prazo de vigência do Contrato de Repasse, em decorrência de atraso na liberação 
dos recursos por responsabilidade do Gestor do Programa, será promovida "de ofício" pela 
CONTRATANTE, limitada ao período do atraso verificado, fazendo disso imediato comunicado ao 
CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA. 
18.2 — A alteração contratual referente ao valor do Contrato de Repasse será feita por meio de Termo 
Aditivo, ficando a majoração dos recursos de repasse sob decisão unilateral exclusiva do órgão responsável 
pela concepção da política pública em execução. 
18.3 — São vedadas as alterações da Contrapartida que resulte em valores inferiores ou superiores aos 
limites mínimos e máximos definidos na Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios) 
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492 

Ouvidoria: 0800 725 7474 
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11.3.1 — Na impossibilidade de atender ao disposto no item anterior, deve apresentar. à CONTRATANTE. e 
inserir na PLATAFORMA+BRASIL documento com justificativas que demonstrem o impedimento e as 
medidas adotadas para o resguardo do patrimônio público. 
11.3.2 — Quando a impossibilidade de prestar contas decorrer de ação ou omissão do antecessor, o novo 
administrador solicitará a instauração de Tomada de Contas Especial. 
11.3.3 — Os casos fortuitos ou de força maior que impeçam o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA 
de prestar contas dos recursos recebidos e aplicados ensejarão o envio de documentos e justificativas à 
CONTRATANTE, para análise e manifestação do Gestor do Programa. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DO RECOLHIMENTO DE TARIFAS EXTRAORDINÁRIAS 
12 — Haverá a cobrança de tarifa extraordinária do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA nos 
se uintes casos em aue esse (s) der em causa: 

Descrição Custo Unitário — Nível 0I-A 

Reanálise do Plano de Trabalho R$ 1.400,00 

Verificação do Resultado do Processo Licitatório inapta ou repetida R$ 12.100,00 

Manutenção de contrato, cobrada mensalmente após 180 dias sem 
execução financeira 

R$ 1.000,00 

Visita ou vistoria in /oco em quantidade superior à prevista no Art. 54 da 
Portaria Interministerial MPDG/MF/ CGU n° 424/2016 e suas alterações 

RS 13.000,00 

Reabertura de PCF ou TCE R$ 8.200,00 

Alteração de cronograma R$ 3.000,00 

Atualização de orçamento R$ 7.000,00 

Exclusão de meta R$ 8.400,00 

Ajustes no anteprojeto ou projeto R$ 9.600,00 

Reprogramação de Remanescente de obra R$ 10.600.00 

Inclusão de meta R$ 12.600,00 

Alteração de escopo R$ 25.700,00 

12.1 — Os valores dos serviços acima constam em tabela disponivel em 
http://plataformamaisbrasil.gov.briimaqes/SEI ME - 5470370 - Termo Aditivo ao Credenciamento.pdf. 
12.2 — O comprovante de pagamento da tarifa extraordinária é apresentado à CONTRATANTE previamente 
à realização do serviço. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA AUDITORIA 
13 — Os serviços de auditoria serão realizados pelos órgãos de controle interno e externo da União, sem 
elidir a competência dos órgãos de controle interno e externo do CONTRATADO e/ou UNIDADE 
EXECUTORA, em conformidade com o Capitulo VI do Decreto n°93.872. de 23 de dezembro de 1986. 
13.1 — É livre o acesso, a qualquer tempo. de servidores do Sistema de Controle Interno ao qual esteja 
subordinada a CONTRATANTE e do Tribunal de Contas da União a todos os atos e fatos relacionados 
direta ou indiretamente com o Instrumento pactuado. bem como aos locais de execução das obras, quando 
em missão de fiscalização ou auditoria. 
13.2 — Em sendo evidenciados pelos órgãos de Controle ou Ministério Público vícios insanáveis que 
impliquem nulidade da licitação realizada, o CONTRATADO deverá adotar as medidas administrativas 
necessárias à recomposição do erário no montante atualizado da parcela já aplicada, o que pode incluir a 
reversão da aprm,ação da prestação de contas e a instauração de Tomada de Contas Especial, 
independentemente da comunicação do fato ao Tribunal de Contas da União e ao Ministério Público. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DA IDENTIFICAÇÃO DAS OBRAS E DAS AÇÕES PROMOCIONAIS 
14 — É obrigatória a identificação do empreendimento com placa segundo modelo fornecido pela 
CONTRATANTE, durante o período de duração da obra, devendo ser afixada no prazo de até 15 dias, 
contados a partir da autorização da CONTRATANTE para o inicio dos trabalhos, sob pena de suspensão da 

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios) 
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492 

Ouvidoria: 0800 725 7474 
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XVII. Utilizar CTEF exclusivo para aquisição de equipamentos ou para execução de custeio, que não 
atenda ao disposto no art. 50-A da Portaria Interministerial n° 424, de 30 de dezembro de 2016 
e suas alterações. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA — DOS REGISTROS DE OCORRÊNCIAS E DAS COMUNICAÇÕES 
20 — Os documentos instrutórios ou comprobatórios relativos à execução do Contrato de Repasse deverão 
ser apresentados em original ou em cópia autenticada. 
20.1 — As comunicações de fatos ou ocorrências relativas ao Contrato serão consideradas como 
regularmente feitas se inseridas na PLATAFORMA+BRASIL ou entregues por carta protocolada, telegrama, 
fax ou correspondência eletrônica, com comprovante de recebimento, nos endereços descritos no item VIII 
das CONDIÇÕES GERAIS. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA — DA DIVULGAÇÃO DE DADOS PESSOAIS SEGUNDO A LGPD 
21 — Em observância aos preceitos da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais — LGPD — Lei 
13.709/2018, os signatários autorizam a divulgação de seus dados pessoais constantes neste instrumento 
para fins de publicidade e transparência. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA — DA CONCILIAÇÃO E DO FORO 
22 — As partes comprometem-se a submeter eventuais controvérsias, decorrentes do presente ajuste, 
sempre que viável, à tentativa de conciliação perante a Câmara de Mediação e de Conciliação da 
Administração Federal (CCAF), da Advocacia-Geral da União, nos termos do art. 37 da Lei n° 13.140, de 
2015, do art. 11 da Medida Provisória n°2.180-35, de 24 de agosto de 2001, e do Decreto n°11.174, de 16 
de agosto de 2022. Não logrando êxito a conciliação, será competente para dirimir as questões decorrentes 
deste Contrato de Repasse. o foro da Justiça Federal, descrito no item VII das CONDIÇÕES GERAIS, por 
força do inciso I do art. 109 da Constituição Federal. 

E, por estarem assim justos e pactuados firmam este Instrumento, que será assinado pelas partes e pelas 
testemunhas abaixo, para que surta seus efeitos juridicos e legais, em juízo e fora dele, sendo extraídas as 
respectivas cópias, que terão o mesmo valor do original. 

São Luis , 31 de Dezembro de 2022 
Local/Data 

Assinatura da CONTRATANTE 
Nome: MARCO AURÉLIO SIMÕES COELHO 
CPF n° 642.518.883-91 

Testemunhas 

Assinatura do CONTRATADO 
Nome: KLEBER ALVES DE ANDRADE 
CPF: 254.699.243-00 

Nome: Nome: 
CPF: CPF: 

Assinatura do Supervisor ou Coordenador 
(Contrato em Conformidade) 
Nome: DALVANI RODRIGUES PEREIRA DE 
ARRUDA 
CPF: 257.924.073-04 

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios) 

Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492 
Ouvidoria: 0800 725 7474 
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18.4 — Nos casos em que é admitida a redução ou exclusão de meta ou etapa, para contratos de repasse 
em execução e vigentes, é necessária a solicitação justificada do CONTRATADO e o atendimento das 
condições abaixo (Decreto n°8.94312016): 

a) não represente prejuízo à funcionalidade do objeto pactuado; 
b) haja a redução da participação financeira do valor de repasse proporcional á redução de metas e 

etapas, com a devolução dos recursos liberados relativos às etapas e às metas reduzidas, inclusive 
aqueles provenientes de sua aplicação financeira; 

c) o CONTRATADO formalize compromisso de arcar com as despesas necessárias à imediata 
operacionalização do objeto, quando couber; 

d) o novo Plano de Trabalho seja aprovado contemplando os ajustes propostos. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA — DAS VEDAÇÕES 
19 — Ao CONTRATADO é vedado: 

I. Reformular os anteprojetos ou os projetos de engenharia das obras e serviços já aceitos pela 
CONTRATANTE, inclusive para os casos em que tenha sido aplicada a Lei n°. 13.303, de 30 de 
junho de 2016; 

II. Realizar reprogramações decorrentes de ajustes ou adequações nos anteprojetos, nos projetos 
de engenharia ou nos termos de referência de serviços de engenharia dos instrumentos 
enquadrados nos Niveis I e I-A (§ 4° e no §8° do Art. 6° da Portaria Interministerial 
MPDGMF/CGU n°424, de 30 de dezembro de 2016), exceto no caso de atualização de preços, 
sem alteração de meta ou etapa ou repactuação de metas ou etapas em razão de insuficiência 
dos recursos originalmente pactuados, desde que observadas a funcionalidade do objeto e sua 
fruição (PORTARIA INTERMINISTERIAL ME/CGU N° 4.481, DE 23 DE MAIO DE 2022); 

III. Realizar despesas a titulo de taxa de administração ou similar; 
IV. Pagar, a qualquer titulo, servidor ou empregado público, integrante de quadro de pessoal do 

órgão ou entidade pública da Administração Direta ou Indireta, salvo nas hipóteses previstas em 
leis federais especificas e na Lei de Diretrizes Orçamentárias; 

V. Utilizar, ainda que em caráter emergencial, os recursos para finalidade diversa da estabelecida 
no instrumento: 

VI. Realizar despesa em data anterior à vigência do instrumento; 
VII. Efetuar pagamento em data posterior á vigência do instrumento, salvo se o fato gerador da 

despesa tenha ocorrido durante a vigência do instrumento pactuado; 
VIII. Realizar despesas com taxas bancárias, multas, juros ou correção monetária, inclusive 

referentes a pagamentos ou recolhimentos fora dos prazos, exceto no que se refere às multas e 
aos juros decorrentes de atraso na transferência de recursos pela CONTRATANTE, e desde 
que os prazos para pagamento e os percentuais sejam os mesmos aplicados no mercado; 

IX. Transferir recursos para clubes, associações de servidores ou quaisquer entidades congêneres, 
exceto para creches e escolas para o atendimento pré-escolar, quando for o caso: 

X. Realizar despesas com publicidade, salvo a de caráter educativo, informativo ou de orientação 
social, da qual não constem nomes, simbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal 
e desde que previstas no plano de trabalho; 

Xl. Pagar. a qualquer titulo, a empresas privadas que tenham em seu quadro societário servidor 
público da ativa ou empregado de empresa pública, ou de sociedade de economia mista, do 
órgão celebrante, por serviços prestados, inclusive consultoria. assistência técnica ou 
assemelhados; 

XII. Utilizar os recursos do presente Contrato de Repasse para construção de bem que desobedeça 
a Lei n` 6.454. de 1977: 

XIII. Aproveitar rendimentos dos recursos do Contrato de Repasse; 
XIV. Computar receitas oriundas dos rendimentos de aplicações no mercado financeiro como 

contrapartida; 
XV. Adotar o regime de execução direta; 

XVI. Utilizar licitação cujo edital tenha sido publicado antes da assinatura do presente Contrato de 
Repasse ou da emissão Laudo de Análise Técnica, que consubstancia a análise técnica de 
engenharia e a analise documental de objeto que envolva obra. 

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios) 
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492 

Ouvidoria: 0800 725 7474 
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Ministério da Agricultura e Pecu:tria 

TRANSFEREGOV 

Assintura.: 

N° / ANO DA PROPOSTA: 
029340/2022 

OBJETO: 
ADEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-MA 

• 

CARACTERIZAÇÃO DOS INTERESSES RECÍPROCOS: 
Localizado na região dos Cocais, área territorial 1 152 km2, IDH 0,595, c 0,612 do estado do MA, população estimada pelo 
censo (IBGE) 2010 em 33.607 habitantes. Sendo a agricultura a maior fonte de economia do município. tendo como principais 
atividade: Abacaxi (12.635 toneladas), mandioca (8.397 toneladas), milho (6.042 toneladas), soja (4.468 toneladas), arroz (423 
toneladas). tem a agricultura familiar como alternativa viável na geração de renda. 

RELAÇÃO ENTRE A PROPOSTA E OS OBJETIVOS E DIRETRIZES DO PROGRAMA: 
A proposta contém relação com os objetivos e diretrizes do Programa que visa incentivo e fomento a produção agropecuária de 
pequeno e médio agricultores. Com a execução da obra, será permitido a potencialização do desenvolvimento rural do nosso 
município beneficiando diretamente os produtores rurais, facilitando assim o escoamento das produções e garantindo uma 
condição de vida melhor. 

PÚBLICO ALVO: 
Comunidades agrícolas do município: Baixão da lagoa. Conduru, Lagoa dos Patos, Sumaúma, pequenos produtores e 
agricultores, sendo 200 famílias, em torno de 9000 pessoas a se beneficiar, produtores de milho, abacaxi, leite, peixes, suínos e 
galináceos no município, tendo como área beneficiada de 2000 hectares. 

PROBLEMA A SER RESOLVIDO: 
Melhorar a trafegabilidade de estrada rural para escoamento da produção de maneira definitiva e eficiente. A precariedade das 
estradas rurais impede a fluidez da produção agrícola, as constantes chuvas, desgaste natural das estradas leva o município a 
efetuar obras em diversas estradas rurais. Por esse motivo há necessidade de disponibilizarmos melhores condições de tráfego a 
todos os produtores da área rural, para que os mesmos permaneçam no campo e fortaleçam a diversificação das culturas 

RESULTADOS ESPERADOS: 
Otimizar a trafegabilidade e o escoamento da produção agrícola, bem como o transporte de insumos e maquinários agrícolas, o 
deslocamento das famílias aos serviços públicos, assim melhorando a qualidade de vida da população rural. Espera-se ainda, a 
melhora da produção agrícola, fomento de novas atividades na área rural, a redução do êxodo rural, e o aumento na geração 
renda. 

1- DADOS DO CONCEDENTE 

CONCEDENTE: 
22000 

NOME DO ÓRGÃO/ÓRGÃO SUBORDINADO OU UG: 
Ministério da Agricultura e Pecuária 

CPF DO RESPONSÁVEL: 
***.727.935-** 

NOME DO RESPONSÁVEL: 
CLEBER SOARES 

ENDEREÇO DO RESPONSÁVEL: 
INFORMAÇÃO DE ENDEREÇO NÃO DISPONÍVEL PARA PERFIL DE ACESSO LIVRE 

CEP DO RESPONSÁVEL: 
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2 - DADOS DO PROPONENTE 

0 4  ° FOLHAS: 

N' PROCESSO:o2 -~ 2 -9 

PROPONENTE: 
06.113.690/0001-71 

AssInalura.: — - / 

RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE: 
MUNICIPIO DE SAO DOMINGOS DO MARANHAO 

ENDEREÇO JURÍDICO DO PROPONENTE: 
PRACA GETULIO VARGAS, SN 

CIDADE: 
SAO DOMINGOS DO MARANHAO 

UF: 
MA 

CÓDIGO 
MUNICÍPIO: 
0911 

CEP: 
65790000 

E.A.: 
Administração 
Pública Municipal 

DDD/TELEFONE: 
9892300011 

BANCO: 
104- CAIXA ECONOMICA 

AGÊNCIA: 
2151-2 

CONTA CORRENTE: 
0066474760 

CPF DO RESPONSÁVEL: 
***.699.243-** 

, 
NOME DO RESPONSÁVEL: 
KLEBER ANDRADE 

ENDEREÇO DO RESPONSÁVEL: 
INFORMAÇÃO DE ENDEREÇO NÃO DISPONÍVEL PARA PERFIL DE ACESSO LIVRE 

CEP DO RESPONSÁVEL: 
****"-*** 
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4- DADOS DO EXECUTOR/VALORES 

FOLHAS.  o4
H' PROCESSOMA2a" 

Asslóalura,: 

VALOR GLOBAL: RS 7.648.000,00 

VALOR DA CONTRAPARTIDA: R$ 8.000,00 

VALOR DOS REPASSES: Ano Valor 

2022 RS 7.640.000,00 

VALOR DA CONTRAPARTIDA FINANCEIRA: R$ 8.000,00 

VALOR DA CONTRAPARTIDA EM BENS E SERVIÇOS: R$ 0,00 

VALOR DE RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO: R$ 0,00 

INÍCIO DE VIGÊNCIA: 31/12/2022 

FIM DE VIGÊNCIA: 31/12/2027 

VIGÊNCIA DO CONVÊNIO: 2027 
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5- PLANO DE TRABALHO 

z. 
ALHAS: 

R* PROCESSO:M/2023

Meta n°: Assinatura.: 

Especificação: ADEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-MA 

Unidade de Medida: KM Quantidade: 1.0 Valor: RS 7.648.000,00 

Início Previsto: 31/12/2022 Término Previsto: 31/12/2027 Valor Global: R$ 7.648.000,00 

UF: MA Município: 0911 - SAO DOMINGOS DO MARANHAO CEP: 65790-000 

Endereço: SÃO DOMINGOS DO MA 

Etapa/Fase n": 1 

Especificação: ADEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-
MA 
Quantidade: 

1.0 KM 
Valor: 

RS 7.648.000,00 
Inicio Previsto: 
31/12/2022 

Término Previsto: 
31/12/2027 

6- CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 
Ministério da Agricultura e Pecuária 

MÊS DESEMBOLSO: Janeiro ANO: 2023 

META N°: 1 VALOR DA META RS 1.528.000,00 

DESCRIÇÃO: ADEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-MA 

VALOR DO REPASSE: RS 1.528.000,00 PARCELA N°: 1 

MÊS DESEMBOLSO: Julho ANO: 2023 

META N°: I VALOR DA META RS 3.056.000,00 

DESCRIÇÃO: ADEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-MA 

VALOR DO REPASSE: RS 3.056.000,00 PARCELA N°: 2 

MÊS DESEMBOLSO: Dezembro ANO: 2023 

META N°: I VALOR DA META: RS 3.056.000,00 

DESCRIÇÃO: ADEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-MA 

VALOR DO REPASSE: RS 3.056.000,00 PARCELA N°: 3 

7- CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 
MUNICIPIO DE SAO DOMINGOS DO MARANHÃO 

MÊS DESEMBOLSO: Janeiro ANO: 2023 

META N°: 1 VALOR DA META RS 1.600,00 

DESCRIÇÃO: ADEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-MA 

VALOR DO REPASSE: R$ 1.600,00 PARCELA N": 1 

MÊS DESEMBOLSO: Julho ANO: 2023 

META N°: I VALOR DA META: RS 3.200,00 

DESCRIÇÃO: ADEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-MA 

VALOR DO REPASSE: RS 3.200,00 PARCELA N": 2 
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MÊS DESEMBOLSO: Dezembro ANO: 2023 

META N°: 1 VALOR DA META: RS 3.200,00 

DESCRIÇÃO: ADEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-MA 

VALOR DO REPASSE: R$ 3.200,00 PARCELA N°: 3 

o4.3 FOLHAS: 

N°PROCESSO:',94W 4V2' 3 

Assinatura.: 
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8- PLANO DE APLICAÇÃO DETALHADO 

PROCESSO: 

MIMA: 

DESCRIÇÃO DO BEM/SERVIÇO: ADEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO 
MARANHÃO-MA 

NATUREZA DA AQUISIÇÃO: Recursos do Convênio NATUREZA DA DESPESA: 449051 

ENDEREÇO DE LOCALIZAÇÃO: SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-MA 

CEP: 65790-000 ' UF: MA MUNICÍPIO: 0911 - SA0 DOMINGOS DO MARANHAO 

UNIDADE: KM QUANTIDADE: 1,00 V. UNITÁRIO: R$ V.TOTAL: RS 7.648.000,00 

OBSERVAÇÃO: RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-
MA 

9- PLANO DE APLICAÇÃO CONSOLIDADO 

NATUREZA DA DESPESA 

Código Total Recursos Contrapartida Bens e 
Serviços 

Rendimento de 
Aplicação 

449051 RS 7.648.000,00 R$ 7.648.000,00 RS 0,00 R$ 0,00 

TOTAL GERAI.: R$ 7.648.000,00 
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10- DECLARAÇÃO 

OLHAS: Mc 
PROCESSO:âN4 / 22,23 

 Aasinelera • 

Na qualidade de representante legal do proponente, declaro, para fins de prova junto ao 
para efeitos e sob as penas da Lei, que inexiste qualquer débito em mora ou situação de inadimplência com o Tesouro 
Nacional ou qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Federal, que impeça a transferência de recursos oriundos 
da dotações consignadas nos orçamentos da União, na forma deste plano de trabalho. 

Pede Deferimento, 

Local c Data Proponente 

11- APROVAÇÃO PELO CONCEDENTE DO PLANO DE TRABALHO 

Aprovado 

Local e Data Concedente 
(Representante legal do órgão ou Entidade 

12 - ANEXOS 

Comprovantes de Capacidade Técnica e Gerencial 

Nome do Arquivo:

DECLARAÇÃO CAPACIDADE TÉCNICA SD MA.pdf 

Comprovação da Contrapartida 

Nome do Arquivo:

DECLARAÇÃO CP SÃO DOMINGOS DO MA.pdf 

Documentos Digitalizados do Convênio 

Nome do Arquivo: 
AR OF 1498_2022 - CR 939045_2022 - São Domingos do Maranhão - Oficio de Celebração ao Legislativo (1).pdf 

9390452022- SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO__.pdf 
Publicação 939045 DOU 12.01.2023.pdf 



MEMORIAL DESCRITIVO / ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS / NORMAS DE EXECUÇÃO 

INen 

PREFEITURA DE 

SÃO DOMINGOS 
DO MARANHÃO 

FOLHAS: 

N° PROCESSO' 

ADEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE SÀO DOMINGOS 

DO MARANHÃO - MA 

N° do Convênio: 029340/2022 
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MEMORIAL DESCRITIVO / ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS / NORMAS DE EXECUÇÃO 

1. MUNICÍPIO: SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO- MA 

1.1 História 

PREFEITUPA DE 

SÃO DOMINGOS 
DO MARANHÃO 

FOIRRSit L-- 

N•PROCESSO:92111/  2?-01 3
Assiniturg.: 

O lugar em que está instalada a sede do município foi descoberto em 1894 por José Tibúrcio 

Feio, que lá se fixou com sua família à beira de uma lagoa que passaria a ser conhecida 

como Lagoa do Zé Feio. Com água em abundância e terras bastante férteis, o povoado 

fundado pelo pioneiro cresceu rapidamente, em especial a partir de 1932, com a chegada 

de famílias nordestinas. Em 1940, pelo Decreto-Lei municipal N° 15, de 20 de janeiro desse 

ano, passou à condição de distrito do município de Colinas, com denominação de Pucumã, 

que conservou quando de sua elevação à categoria de vila em 1947. A 24 de setembro de 

1952, pela Lei N° 756, tornou-se cidade e sede do município de São Domingos do 

Maranhão, com territórios desmembrados de Colinas e Presidente Dutra. Seu primeiro 

prefeito (nomeado) foi Aluízio Brandão. 

1.2 ESPAÇO GEOGRÁFICO 

A sede municipal tem as seguintes coordenadas geográficas -5°34'12" de latitude 

Sul e -44°22'48" de longitude Oeste de Greenwich (IBGE, 2010). 

O acesso a partir de São Luis, capital do estado, em um percurso total em torno de 

495 km, se faz da seguinte forma: 362 km pela rodovia BR-135 até a as mediações do 

município de Santa Filomena, 133 km por uma estrada vicinal até a cidade de São 

Domingos do Maranhão. (Google Maps, 2011). 

1.3 GEOGRAFIA 

São Domingos do Maranhão é um município brasileiro do estado do Maranhão. A 

cidade de São Domingos do Maranhão teve sua autonomia política em 24/09/1952 e está 

inserida na mesorregião Centro maranhense, na microrregião Presidente Dutra, 

compreendendo uma área de 1.151,9 km2, uma população de aproximadamente 33.607 

habitantes e uma densidade demográfica de 29,17 habitantes/km2, segundo dados do IBGE 

(2010). 

Limita-se ao Norte com os municípios de Presidente Dutra, Governador Eugênio 

Barros, Graça Aranha e Governador Luís Rocha; ao Sul com Colinas e Jatobá; a Leste com 

Governador Luís Rocha, Fortuna e Jatobá e a Oeste com Santa Filomena do Maranhão e 

Tuntum (Google Maps, 2011). 
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MEMORIAL DESCRITIVO / ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS / NORMAS DE EXECUÇÃO 

Localização do município de São Domingos do Maranhão 

1.4 SISTEMA ECONÔMICO 

FOLHAS: 
PREFEITURA DE 

SÃO DOMINGMC 

DO MARAN Iaesieft

Coordenadas r,„4 3' 34 24 5 44' Z3 00* 00 

Pais Brasa 

Unidade Marannão 
federativa 

MuniCiplOS F,rer.;d4rfle Outra, Graça Aranha, 
~Motes Governador Lua Rccha, Fortuna. 

Jaluttá. Tunium e Santa Filomena do 
Maranhão, 

ClIstiincia até 380 km 
O capital 

Mistério 

Fundação 24 de setembro de 1952 (70 anos) 

Administração 

Pletello(a) Kteber Alves de Andr5el&11
(Progressisras, 2021 — 2024) 

Vereadores 13 

Caracteristicas-geograficas 

Área total 1 303,155 km' 

População 24 630 hal) 
total (Censo 
I8GE/201012:) 

Densidade 18.9 hab /lure 

Clima Tropical úmido 

Fuso horarto Hora de Brasilta (U G-3) 

Indicadores 

IDH
(PNUD/2000:41) 

PIB R$ 115 594,594 mil 
(I5GE/2000.) 

PIB per capita RS 3 451 51 
(IBGE/2008M) 

Sitio saodommgosclomaranhao ma 90V brc., 
(Preieltura) 

As principais atividades produtivas do município estão na A pecuária, o 

extrativismo vegetal, a lavoura permanente e a lavoura temporária, as transferências 

governamentais, o setor empresarial com duzentas e treze unidades atuantes e o 

trabalho informal são as principais fontes de recursos para o município. 

2. INTRODUÇÃO 

As dificuldades de acesso para os que residem no interior dos municípios, e a falta 

dos serviços sociais básicos, de maneira geral, têm como principal consequência o 

aumento dos índices de mortalidade, dificuldade nos transportes agrícolas, coletivos e etc., 

deixando marcas de sofrimento e privações, com isso, retardando o desenvolvimento 

humano e a sua produtividade. 

As populações que residem nas áreas dos municípios maranhenses, estão 

marcadas pela falta de transporte e de unia melhor via de acesso, pois de maneira geral os 

serviços de recuperação de caminho de acesso estão concentrados nas sedes municipais, 

04kOrn.i1
GU1MAS CONSTRUÇÕES E CONSULTORIA 
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PREFEITURA DE 

MEMORIAL DESCRITIVO / ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS / NORMAS DE EXECUÇÃO 

Astitábkri,* 

e são operados de forma deficiente, com um grau de desperdício de recursos que 

beneficiam somente um número reduzido da população. 

A recuperação de caminho de acesso que tem como objetivo dotar as regiões 

beneficiadas de acesso eficiente, de modo que as mesmas se integrem às malhas 

rodoviárias do Estado e Município, é uma experiência bem-sucedida de programas que 

atendem a benefícios das comunidades carentes, contribuindo, portanto, para o 

desenvolvimento socioeconômico da Região. 

Com base nos fundamentos no art. 70 da Lei n° 8.666 de 21.06.93 e suas alterações 

posteriores, este projeto básico visa fornecer elementos e subsídios que possibilitem 

viabilizar a adequação de 118,42 km de estradas vicinais nos trechos: Sede ao Pov. Lagoa 

dos Patos // Pov. Inhuma ao Pov. Lagoa dos Patos (Angelim) // Pov. Canto Bom ao 

Pov. Lagoa dos Patos // Sede ao Pov. Centro do Gato // Br-135 ao Pov. Paul // Pov. 

Barriguda ao Pov. Maturé // Pov. Baixão da Lagoa ao Pov. Centrão // Br-135 ao Pov. 

Lagoa Nova // Pov. Paul ao Pov. Inhuma // Pov. Derlandio ao Pov. Cruz // Pov. Centro 

dos Vitos ao Pov. Lagoa Nova // Pov. Baixão do Meio ao Pov. Baixão dos Leocadios 

// Pov. Bacupari ao Pov. Cocai de Dentro // Pov. Sabonete ao Pov. Bulandeira // Pov. 

Araguaina ao Pov. Bandeira, como relacionada nos projetos, estão localizados no 

município de São Domingos do Maranhão, no Estado do Maranhão. 

Essas obras serão executadas em conformidade com a metodologia e 

especificações anexas, em consonância com as Normas Técnicas Brasileiras vigentes. 

Com a execução dessas obras, vislumbra-se melhorar as condições 

socioeconômicas dos moradores estabelecidos nos assentamentos, que atualmente estão 

enfrentando circunstâncias adversas às suas próprias subsistências, diante de problemas 

que envolvem a saúde, educação, transporte, comercialização de seus produtos, etc. 

3. JUSTIFICATIVA 

A execução dessas obras consistente na necessidade premente de ser criada a 

infraestrutura básica rural nos trechos citados, uma vez que nesse sentido pouca coisa foi 

feita até este momento. O objetivo é tornar esses povoados melhores estruturados e 

organizados, proporcionando às famílias de agricultores os benefícios socioeconômicos 

mínimos, necessários à fixação do homem no campo. 

No caso presente as áreas são carentes de infraestrutura e a assistência técnica 

e social é incipiente, o que se torna um forte motivo para o êxodo rural em direção aos 

grandes centros urbanos. Um dos problemas mais graves nos povoados, diz respeito à 

Imas GUIMAS CONSTRUÇÕES E CONSULTORIA Página: 
Contato: eaguimas@hotmail.com 4 



MEMORIAL DESCRITIVO / ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS / NORMAS DE EXECUÇÃO 

PREFEITURA DE 

SÃODOMINGQ5 
DO MARANHÃO 

N°PROC 
1.*, • la 1,1•,y.f..3, -...11}. XEMEMIEW - -

Assinatura.:  - 

insuficiência, ou quase inexistência, de uma malha viária que possa permitir efetivamente 

o acesso, o transporte escolar e o escoamento da produção. 

Observando os acessos e estradas carroçáveis internas dos trechos que serão 

regularizados, utilizada pelos moradores e, normalmente fruto das benfeitorias das antigas 

fazendas, constata-se as dificuldades que os mesmos têm para conseguir transportar os 

seus produtos aos centros de consumo próximos, sobretudo em virtude do mau estado de 

conservação e precariedade destas vias. A complementação das estradas é uma 

necessidade das comunidades ocupantes das áreas, já que tem como objetivo dotar a 

região beneficiada de um tráfego eficiente, de modo que a mesma se integre às malhas 

municipais, estaduais e federais existentes na proximidade e, com isso contribuindo para o 

desenvolvimento socioeconômico da região. 

As estradas internas existentes nos povoados estão necessitando da execução de 

serviços de limpeza, alargamento, revestimento e drenagem superficial. São observadas 

grandes dificuldades no escoamento da produção agrícola local, devido à péssima 

qualidade das mesmas. Deve-se observar que essas estradas, uma vez complementadas, 

irão apresentar um ótimo retorno para os produtores e toda a população local. 

A necessidade de execução deste projeto visa benefícios que vão integrar as 

comunidades atingidas pelo melhoramento, que consequentemente desenvolverão para o 

estado e região melhorias nas áreas de transporte, educação, economia e outros. 

4. LOCALIZAÇÃO DAS OBRAS 

As obras serão executadas apenas nas áreas internas e de acesso aos povoados, 

de acordo com os locais definidos pelos técnicos da Prefeitura Municipal de São 

Domingos do Maranhão, juntamente com lideranças locais, de acordo com a 

demarcação topográfica do parcelamento dos imóveis e de acordo com os serviços 

levantados na vistoria técnica da área (levantamento expedito), que resultaram nas 

plantas e planilhas orçamentárias em anexo. 
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MEMORIAL DESCRITIVO / ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS / NORMAS DE EXECUÇÃO 

PREFEITURA DE 

SÃO DOMINGOS 
DO MARANHÃO 

Localização dos trechos a serem regularizados: 

-Mor  

FOIMS' 

No PROCESS0:.-34"1112j) 3 

scrição: Trechos 
,. 

Agle110111. .4p-Extensão 

TRECHO 01: Sede ao Pov. Lagoa dos Patos 24.230,00 Metros / 24,23 km 

TRECHO 02: Pov. Inhuma ao Pov. Lagoa dos 

Patos (Angelim) 

6.340,00 Metros / 6,34 km 

TRECHO 03: Pov. Canto Bom ao Pov. Lagoa dos 

Patos 

2.018,00 Metros / 2,02 km 

TRECHO 04: Sede ao Pov. Centro do Gato 6.317,00 Metros / 6,32 km 

TRECHO 05: Br-135 ao Pov. Paul 7.480,00 Metros // 7,48 km 

TRECHO 06: Pov. Barriguda ao Pov. Maturé 11.460,00 Metros 1/11,46 km 

TRECHO 07: Pov. Baixão da Lagoa ao Pov. 

Centrão 
3.845,00 Metros // 3,84 km 

TRECHO 08: Br-135 ao Pov. Lagoa Nova 2.876,00 Metros 1/2,88 km 

TRECHO 09: Pov. Paul ao Pov. Inhuma 15.416,00 Metros // 15,42 km 

TRECHO 10: Pov. Derlandio ao Pov. Cruz 6.485,00 Metros // 6,48 km 

TRECHO 11: Pov. Centro dos Vitos ao Pov. 

Lagoa Nova 
5.930,00 Metros // 5,93 km 

TRECHO 12: Pov. Baixão do Meio ao Pov. 

Baixão dos Leocadios 
3.858,00 Metros // 3,86 km 

TRECHO 13: Pov. Bacupari ao Pov. Cocai de 

Dentro 
4.925,00 Metros // 4,92 km 

TRECHO 14: Pov. Sabonete ao Pov. Bulandeira 2.240,00 Metros // 2,24 km 

TRECHO 15: Pov. Araguaina ao Pov. Bandeira 15.000,00 Metros //15,00 km 

Extensão Total dos Trechos: 118.420,00 Metros!! 118,42 km 
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MEMORIAL DESCRITIVO / ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS / NORMAS DE EXECUÇÃO 

5. DIAGNÓSTICO 

PREFEITURA DE 

SA0 DOMINGOS 
DO MARANHÃO 

FOLHAS: 

N• PROCESSO: 

Quanto ao diagnóstico das áreas é relevante salientar que os eixos estradais, já 

foram definidos quanto do parcelamento rural e, na maioria dos casos encontram-se 

delimitados e demarcados. De forma que não se tem muita liberdade de escolha do 

traçado, uma vez que os eixos das vias, já se encontram definidos. 

Em relação à topografia nos locais, verifica-se que os assentamentos 

apresentam um relevo na maioria dos à casos irregulares, com pequenos trechos mais 

acidentados, conforme se pode concluir pelos resumos dos levantamentos feitos em 

campo. 

É necessário, portanto, nessa fase em que o acesso é um fator caracterizado 

como de suma importância, que as estradas sejam complementadas ou readequadas, 

de modo a possibilitar o tráfego em todo o ano. 

6. CARACTERISTICAS DAS ESTRADAS 

As estradas vicinais que se propõe executar caracterizam-se como estradas 

vicinais, com baixo tráfego (essencialmente de uso rural), cujo padrão de qualidade 

proposto é compatível com as demais estradas vicinais municipais observadas na região, 

ou seja, procurou-se seguir o padrão municipal. 

Quanto às dimensões médias das estradas a largura da plataforma é de 8,00 m e 

a pista da rolamento com 6,0 m (faixa a ser revestida através da aplicação de material 

laterítico). 

Numa primeira fase, portanto, o trabalho consistirá em limpeza com alargamento 

do leito estradai, remoção da camada vegetal em cerca de 20,00 cm de espessura, 

conformação mecânica em uma plataforma de 8,00 m com abaulamento do leito em 3,00% 

a partir do centro, compactação dos aterros, revestimento numa faixa de 6,00 m de largura. 

Entendemos que após a conclusão das obras, a conservação e demais obrigações 

técnicas deverão ficar a cargo da Secretaria de Obras do Município de São Domingos do 

Maranhão - MA. 

Na elaboração deste projeto que objetiva a implantação dos trechos e 

complementação de serviços nos existentes, foi observado alguns pontos como se segue: 

A - No escopo deste Projeto Básico foram definidas a extensão das estradas 

vicinais (por trecho) e seus caminhamentos, verificados e georeferenciados diretamente 

nos locais previstos para execução das obras e confrontados com as plantas do 

parcelamento dos Povoados. 
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B - A Planilha Orçamentária contém todos os itens necessários à complementação 

das estradas. com a devida e correta discriminação dos serviços a serem executados 

(mobilização e desmobilização, desmatamento, revestimento primário e recuperação da 

área), seus quantitativos unitários e os respectivos custos. 
FOLHAS: 

N° PROCESSO: 

7. CUSTO DAS OBRAS Assinatun • 

O presente projeto básico foi estimado no montante de: 

R$ 7.648.000,00 (Setecentos milhões, seiscentos e quarenta e oito mil reais) 

8. PRAZO DE EXECUÇÃO DAS OBRAS 

Para a realização completa das obras objeto deste Projeto Básico, estima-se o 

prazo de execução em 240 (Duzentos e quarenta) dias corridos. 

Devido ao elevado índice de precipitação pluviométrica registrada anualmente 

em nossa região, no período de janeiro a abril, é recomendável que se executem os 

serviços, do tipo das que estão previstos neste Projeto Básico, no período de julho a 

dezembro do mesmo ano. 

10. IMPACTO AMBIENTAL 

Entendemos que por se tratar de obras onde se prevê os trabalhos de 

melhoramentos (patrolamento e revestimento primário em pontos críticos) em estradas 

já implantadas, os impactos ambientais são mínimos ao meio ambiente. 

GUIMAS CONSTRUÇÕES E CONSULTORIA 
Contato: caguirnasghotmail.com 

Página: 
8 



MEMORIAL DESCRITIVO / ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS / NORMAS DE EXECUÇÃO 

11. ANEXOS DO PROJETO BÁSICO 

PREFEITURA DE 

SAO DOMINGOS 
DO MARANHÃO 

FOLHAS. - ---

N° PROCESSO:2

O presente projeto básico referente é composto pelos seguintes itens: 

a. Especificações Técnicas e Metodologia Executiva Básica; 

b. Planilha Orçamentária de Quantitativos e Preços Referenciais; 

c. Memória de Cálculo; 

d. Cronograma físico-financeiro; 

e. Plantas; 

f. ART de Elaboração do Projeto. 

RESPONSÁVEL TÉCNICO 

JOSE ELIOMAR 
FERREIRA DE 

ias/ 4, 13R,O.C.P.alast1,01.:-Sedzetana da ~dm 
Fedem/ do SratE RF13 Ot,RFS f 
OLI, VALID,OU, AR FACi1.30 CEIRTIFICADQRA 

JESUS JUNIOR: 1,536:ERFIEIP.A IX JESUS 

04587916366 Katt  ád, ea leu o ¡sada doam roccarom. 

José Eliomar Ferreira de Jesus Júnior 
Engenheiro Civil — CREA: 111672193-7 

AssInatura.:—.7L--• 
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r OLHAS: 

N' PROCESSO. 

CAPÍTULO II 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

São Domingos do Maranhão - MA 

2023 
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1.0SERVIÇOS PRELIMINARES 

1.1 Placa da Obra 

PREFEITURA CIE 

SAO DOMINGOS 
DO MAR ANHÂO 

FOLHAS:: 

NP PROCESSO:a...12j'

Assinatura' 

,g 

Deverá ser providenciada a placa de identificação da obra, deverão ser 

confeccionadas em chapas de aço galvanizado, por ser resistente às intempéries. As 

informações deverão estar em material plástico (poliestireno), para fixação ou 

adesivação nas placas. Dá-se preferência ao material plástico, pela sai durabilidade e 

qualidade. 

As placas deverão ser fixadas em local visível. preferencialmente no acesso 

principal do empreendimento ou voltadas para a via que favoreça a melhor visualização. 

Seu tamanho não deve ser menor que o das demais placas do empreendimento. 

Recomenda-se que as placas sejam mantidas em bom estado de conservação, 

inclusive quanto à integridade dos padrões das cores durante todo o período de 

execução das obras. 

OGUirrIGS 

Exemplo de placa de obra: 

Área do nome 
da obra 

Fonte: Manual Visual de Placas e Adesivo de Obras — Caixa 

Padrão da placa de obra: 

Área do nome 
da obra 

CAIXA ãrrin 

Ana mak 
• i'mx..- ce.k. dr dr' ar 

Dbadvaéra Mi411190•1 
.3.. Um 

Áteh, AP. ren, ama,. un•qua's, Nara 
e•uols... e, ...mei0 cw. dr. 

Ilesa do....,. da abra br* 
• dte lu•do •••u• 14*•:.• 3.1t 
• I.ort• hol.4 
• ...r...t11, * 

A,.. 4. r kg...Mi. da safo :kr. 
• Co. ch L.do. ma,. 
• y•••• Ssisaa Rego,. coo. dua • bce. 
• Cd. krai aPTICCIAC Pama•r 1 I a( • bronco 
• br•Mkra. 
• hp.r.o irms. O 2 

Arma das caramba,. CO,
• 02.• I••••.-

Fonte: Manual Visual de Placas e Adesivo de Obras — Caixa 

GU1MAS CONSTRUÇÕES E CONSULTORIA 
Contato: eaguirnas(whotmail.com 

Página: 
1 1 



MEMORIAL DESCRITIVO / ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS / NORMAS DE EXECUÇÃO 

MEN111011111111101~.11,..a 

PREFEITUPA DE 

SÃO DOMINGOS 
DO MARANHÃO 

Equipamentos e materiais 

Será confeccionada a placa da Obra, conforme padrão do CEF. O material a ser 

utilizado na confecção será: FOLHAS: 
e,) 

N• PROCESSO: 
o Placa: (3,00x1 .50) m = 4,50m2

o Placa em folha de zinco de 2,50mm 
AssInalum: 

o Apoio: peça em madeira 3"x6" de lei do tipo jatobá com 3,00m de altura. 

o Contraventamento: sarrafo de madeira de 1"x4" com comprimento de 3,20m 

o Todas as peças serão fixadas com pregos 2% x 1 1/2 x 13. 

A placa deverá ser instalada em local de fácil visibilidade. 

Critérios de medição e aceite: 

Será feita por metros quadrados referente a área da placa, levando-se em 

consideração o comprimento e a altura da placa que está sendo trabalhada. 

1.2 Mobilização de Equipamentos 

A instalação, mobilização de equipamentos, consistirá na aquisição, alocação e 

montagem de equipamentos e instalações de apoio, necessárias a uma adequada 

execução dos serviços inerentes à obra. 

A contratação de mão-de-obra especializada e o treinamento específico, 

destinados à operação e manutenção dos equipamentos alocados, também é parte 

constituinte da mobilização. 

A CONTRATADA deverá proceder à mobilização de equipamentos, instalações 

e mão-de-obra em quantidade suficiente para a execução da obra nos prazos 

determinados e com a qualidade e segurança adequadas. 

Os equipamentos mobilizados deverão dispor de condições mecânicas, 

capacidade e número de unidades que permitam executar os serviços previstos, nos 

prazos previstos com segurança e qualidade requerida. 

A FISCALIZAÇÃO poderá exigir a substituição de qualquer equipamento e 

instalação que não desempenhe em condições operacionais seguras, como também a 

inclusão de outros tipos de equipamentos para assegurar a qualidade e o prazo da obra, 

se as condições locais assim o exigirem. 

Equipamentos: 

• Trator de esteiras, potência 100 HP, peso operacional 9,4 t, com lâmina 2,19 m3 

- chp diurno: 

051.411.m. GU1MAS CONSTRUÇÕES E CONSULTORIA 
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• Trator de esteiras, potência 125 HP, peso operacional 12,9 t, com lâmina 2,7 m3 

- chp diurno; 

• Caminhão basculante 10 m3, trucado cabine simples, peso bruto total 23.000 kg, 

carga útil máxima 15.935 kg, distância entre eixos 4,80 m. potência 230 cv 

inclusive caçamba metálica - chp diurno; 

• Trator de esteiras, potência 150 hp, peso operacional 16,7 t, com roda motriz 

elevada e lâmina 3,18 m3 - chp diurno; 

• Motoniveladora potência básica liquida (primeira marcha) 125 hp, peso bruto 

13032 kg, largura da lâmina de 3,7 m - chp diurno: 

• Rolo compactador vibratório pé de carneiro para solos, potência 80 hp, peso 

operacional sem/com lastro 7,4 / 8,8 t, largura de trabalho 1,68 m - chp diurno; 

• Caminhão pipa 10.000 I trucado, peso bruto total 23.000 kg, carga útil máxima 

15.935 kg, distância entre eixos 4,8 m, potência 230 cv, inclusive tanque de aço 

paca transporte de água - chp diurno. 

• Escavadeira hidráulica sobre esteiras, caçamba 0,80 m3, peso operacional 17 t, 

potência bruta 111 hp - chp diurno. Af_06/2014 

2, ADMINISTRAÇÃO 

2.1 Administração da obra 

A contratada deverá manter na obra diariamente, engenheiro e encarregado de 

obras onde, deverão acompanhar a obra constantemente. 

Itens e suas características: 

- Engenheiro civil de obra júnior com encargos complementares: Gerencia e desenvolve 

projetos de construções e reforma de empreendimentos. Acompanha cronograma físico-

financeiro da obra, elabora orçamentos e realiza levantamento quantitativo de 

equipamentos. materiais e serviços; 

- Encarregado de obras com encargos complementares: Supervisiona colaboradores, 

leitura e execução de projetos, acompanha cronograma e medições de obras e controla 

equipamentos. contratação de serviços e matéria-prima. 

Equipamentos: 

Os equipamentos consistem apenas em itens manuais de escritório e de seus 

respectivos serviços, para que possa ser feita a averiguação dos serviços ao longo da obra, 

não sendo utilizado nenhum tipo de equipamento especifico para realização desta tarefa. 

Critérios de medição e aceite: 

GUI MAS C'ONSTRUÇÕES E CONSULTORIA etGuirrica 
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0,5 

Administração Local e Manutenção de Canteiro (AM) — será pago conforme o 

percentual de serviços executados (execução física) no período, conforme a fórmula 

abaixo, limitando-se ao recurso total destinado para o item, sendo que ao final do serviço o 

item será pago 100%. 

Valor da Medição Sem AM 
%AM = 

Valor do Contrato Sem AM 

Ressaltando que o pagamento do serviço Administração Local deve seguir o estabelecido 

no acordão 2622/2013 do TCU, que adota como critério de medição pagamentos 

proporcionais à execução financeira da obra, abstendo-se ao pagamento deste item, com 

valor mensal fixo. 

3. REVESTIMENTO PRIMÁRIO 

3.1 Limpeza mecanizada de camada vegetal, vegetação e pequenas árvores 

(diâmetro de tronco menor que 0,20 m), com trator de esteiras 

O serviço de desmatamento compreende o corte e a remoção da vegetação 

existente na lateral da plataforma, com largura de 1,00 metro para cada lado, e o método 

executivo depende do porte das árvores a serem retiradas. Para árvores com até 0,15 m 

de diâmetro, a remoção mecanizada da vegetação e a limpeza do terreno são executados 

simultaneamente, sendo esse serviço medido por área (m2), em função da área 

efetivamente trabalhada. 

O corte e a remoção de árvores de diâmetro igual ou superior a 0.15 m são medidos 

isoladamente, em função das unidades efetivamente destocadas e consideradas em dois 

conjuntos: árvores com diâmetro compreendido entre 0,15 m e 0.30 m e árvores com 

diâmetro superior a 0,30 m. Importa destacar que o diâmetro das árvores deve ser medido 

a um metro de altura do nível do terreno. 

O material resultante dos serviços de desmatamento, destocamento e limpeza deve 

ser removido para bota-fora, previamente ao início das escavações de terraplenagem ou 

exploração de fontes de material de construção por meio de operações que permitam a 

redução de suas dimensões e a sua estocagem para posterior mistura aos solos férteis da 

camada superficial do terreno. 

Essa mistura deve ser utilizada na recomposição de áreas degradadas pelas obras, 

obedecendo aos critérios definidos nos condicionantes ambientais. Não é permitida a 
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permanência de entulho nas adjacências do corpo estradai e em situações que prejudiquem 

a operação e o sistema de drenagem natural. 

Equipamentos: 

As operações serão executadas utilizando-se equipamentos adequados, complementados 

com o emprego de serviço manual. A escolha do equipamento se fará em função da 

densidade e do tipo de vegetação local e dos prazos exigidos para a execução da obra. 

No que couber, serão utilizados os equipamentos: 

• Trator de esteiras com potência de 100 HP e peso operacional de 9,4 t. 

Medição: 

Os serviços de desmatamento, de destocamento de árvores de diâmetro inferior a 

0,15 mede limpeza da área devem ser medidos em metros quadrados, em função da área 

efetivamente trabalhada. 

As árvores de diâmetro igual ou superior a 0,15 m devem ser medidas 

isoladamente, em função das unidades destacadas e consideradas em dois conjuntos, a 

saber: 

• Árvores com diâmetro compreendido entre 0,15 me 0,30 m: 

• Árvores com diâmetro superior a 0,30 m. 

Para efeito da aplicação da norma, o diâmetro das árvores deve ser apreciado a 

um metro de altura do nivel do terreno. 

São consideradas integrantes dos processos as operações referentes à remoção, 

transporte, deposição e respectivo preparo e distribuição, no local de bota-fora, do material 

proveniente do desmatamento. do destacamento e da limpeza, bem corno as operações 

referentes à preservação ambiental destacadas na Especificação de Serviço DNIT 

n°104/2009 - Terraplenagem - Serviços Preliminares. 

Os bota-foras correspondentes ao desmatamento, destacamento e limpeza não 

serão considerados para fins de medição. 

3.2 Limpeza da área da jazida 

A limpeza superficial da camada vegetal em jazida é realizada por meio de 

laminagem com trator de esteiras em uma espessura de 0,15 m. A operação se processa 

até o enchimento da lâmina, sendo então o material transportado até fora dos limites da 

área de limpeza. 

Equipamentos: 

Para cálculo da produção do serviço foram utilizados os seguintes parâmetros: 

(t;ppuirni GUI MAS CONSTRUÇÕES E CONSULTORIA 
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• Trator de esteiras com potência de 100 HP e peso operacional de 9,4 t. 

Critérios de Medição: 

Os serviços de limpeza superficial de camada vegetal de jazida devem ser medidos 

em metros quadrados em função da área efetivamente trabalhada. 

Foi considerado que as árvores com tronco menor que 0,20 m possuem até 5,00 

m de altura. 

Foi considerada uma espessura de 15 cm solo da camada vegetal , que ao ser 

retirado rebaixa a linha do terreno nessa espessura. 

Execução: 

É feita a retirada com trator de esteira da vegetação existente no terreno. 

3.3 Escavação horizontal, incluindo carga e descarga em solo de 10 categoria com 

trator de esteiras (125HP/LÂMINA: 2,70M3) 

Itens e suas características: 

- Servente com encargos complementares: auxilia na execução da escavação, 

coordenando as manobras dos equipamentos; 

- Trator de esteiras: utilizado para escavação do solo; 

- Carga, manobra e descarga: composição auxiliar. 

Equipamento: 

- Trator de esteiras, potência 125 hp, peso operacional 12,9 t. caçamba 2,70 m3; 

- Pá carregadeira sobre pneus 128 HP, capacidade da caçamba 1,7 a 2,8 m3, peso 

operacional de 11632 kg. 

Critérios para quantificação dos serviços: 

- Utilizar o volume geométrico do material a ser escavado com o trator de esteira descrito 

na composição. 

Execução: 

- Escolher o tipo de trator e a lâmina, considerando o tipo de trabalho e o material a ser 

movimentado; 

- Realizar o corte com a lâmina do trator; 

- O material cortado será posteriormente carregado com a pá carregadeira. 

3.4 Transporte com caminhão basculante de 10 rn4, em via urbana em revestimento 

primário (UNIDADE: TXKM) 
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O material deverá ser lançado na caçamba, de maneira que fique uniformemente 

distribuído, no limite geométrico da mesma, para que não ocorra derramamento pelas 

bordas durante o transporte. 

Tratando-se de transporte em área urbana, estradas ou em locais onde haja tráfego 

de veículos ou pedestres, a caçamba do caminhão deverá ser completamente coberta com 

lona apropriada, ainda no local de carga, evitando-se, assim, poeira e derramamento de 

material nas vias. 

Deverão ser utilizados caminhões basculantes de 10m3, a fim de suprir a 

necessidade do serviço. A carga deverá ser feita dentro do limite legal de capacidade do 

veículo. 

Itens e suas características: 

- Caminhão basculante 10 m3: equipamento utilizado para o transporte de materiais. 

Equipamento: 

- Caminhão basculante 10 m3, trucado cabine simples, peso bruto total 23000kg, carga útil 

máxima 15.935 kg, distância entre eixos 4,80 m, potência 230 CV inclusive caçamba 

metálica. 

Critérios para quantificação dos serviços: 

- Momento de transporte do material, sendo o peso do material transportado multiplicado 

pela distância média de transporte (DMT), em vias urbanas em revestimento primário. 

- Nos quantitativos da DMT considerar somente o percurso de IDA entre a origem e o 

destino. 

Critérios de aferição: 

- Produtividade Horária calculada pela fórmula PH = (C*FTT)/(2*X/V), onde: 

PH = Produtividade horária, 115,50 ton/h; 

C = Capacidade da caçamba, considerado 15 ton; 

FTT = Fator tempo de trabalho, considerado 0,70; 

X = distância em km, considerado 1km; 

V = velocidade de transporte, considerado 22 km/h. 

- As produtividades desta composição não contemplam as atividades de carga e descarga 

de materiais. 

Para tais atividades, utilizar composição específica de cada serviço. 

- Esta composição não considera eventuais custos de pedágio em rodovias 

concessionadas. 
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- Foram separados o tempo produtivo (CHP) e o tempo improdutivo (CHI) do caminhão de 

acordo com o Fator Tempo de Trabalho (FTT) de 70%, da seguinte forma: 

-> CHP: considera o tempo de ida e volta do transporte (motor ligado): 

-> CHI: considera os demais tempos da jornada de trabalho. 

FOLHAS: 

N° PROCESSO: 

"""4".7 tiagill"..".

Assinaturc 

3.5 Espalhamento de material com trator de esteiras 

Itens e suas características: 

Trator de esteiras: equipamento utilizado para espalhar material de primeira 

categoria. 

Equipamento: 

Trator de esteiras, potência 150 hp, peso operacional 16.7 t, com roda motriz 

elevada e lâmina 3,18 m3. 

Critérios para quantificação dos serviços: 

Utilizar o volume geométrico, em metros cúbicos, de material de primeira categoria, 

a ser espalhado. 

Critérios de aferição: 

• O trator de esteiras é utilizado na composição apenas para executar a tarefa de 

espalhamento dos materiais. 

• As produtividades desta composição não contemplam as atividades de remoção de 

camada vegetal, limpeza de terreno, corte e escavação. Para tais atividades, utilizar 

composição específica de cada serviço. 

• As produtividades desta composição não contemplam nos índices o transporte de 

material feito por caminhões basculantes para as frentes de serviço. 

• As produtividades desta composição não contemplam as atividades de remoção de 

camada vegetal, limpeza de terreno, corte e escavação. Para tais atividades, utilizar 

composição específica de cada serviço. 

• Esta composição é válida para materiais de 1' categoria. 

• Esta composição é válida para trabalho diurno. 

CHP: considera o tempo em que o equipamento está efetivamente executando o serviço. 

CHI: considera os tempos em que o equipamento está parado. 

• Os ensaios, coletas de amostras e testes realizados antes, durante e após a 

conclusão do serviço não estão comtemplados na composição. 

Execução: 

OGuimas GUIMAS CONSTRUÇÕES E CONSULTORIA 
Contato: caguimas(citotmail.com 



MEMORIAL DESCRITIVO / ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS / NORMAS DE EXECUÇÃO 

FOLHAS: 

PREFEITURA PROC 

SAO DOMINGQ531 
DO MARANHÃO 

• O material é transportado através de caminhões basculantes que o despeja na frente 

de serviço (o transporte não está incluso na composição). 

• O trator de esteiras espalha o material até atingir a espessura prevista em projeto. 

3.6 Regularização e compactação de subleito de solo predominantemente argiloso 

Trata-se da regularização do subleito das áreas, uma vez concluídos os serviços 

de Terraplanagem. 

Regularização é a operação destinada a conformar o leito da área transversal e 

longitudinalmente, compreendendo cortes ou aterros com até 20 cm de espessura. 

Itens e suas características: 

- Servente: empregado que auxilia os operários dos equipamentos na execução do serviço. 

- Motoniveladora: equipamento utilizado para nivelar e regularizar o subleito. 

- Caminhão pipa: equipamento utilizado para umidificar o solo, visando atender a umidade 

ótima para a compactação. 

- Rolo de pneus: equipamento utilizado para compactar o subleito. 

Equipamento: 

- Motoniveladora potência básica líquida (primeira marcha) 125 hp, peso bruto 13032 kg, 

largura da lâmina de 3,7 m. 

- Caminhão pipa 10.000 I trucado, peso bruto total 23.000 kg, carga útil máxima 15.935 kg, 

distância entre eixos 4,8 ni, potência 230 cv, inclusive tanque de aço para transporte de 

água. 

- Rolo compactador de pneus, estático, pressão variável , potência 110 hp, peso sem/com 

lastro 10,8/27 t, largura de rolagem 2,30 m. 

Critérios para quantificação dos serviços: 

- Utilizar a área geométrica, em metros quadrados, de subleito a receber regularização e 

compactação. 

Execução: 

- O subleito sobre o qual irá se executar a regularização e compactação deve estar 

totalmente limpo, sem excessos de umidade e com todas as operações de terraplanagem 

concluídas (atividades não contempladas nesta composição). 

- A motoniveladora realiza a regularização e nivelamento do subleito. 

- Caso o teor de umidade se apresente abaixo do limite especificado em projeto, procede-

se com o umedecimento da camada através do caminhão pipa. 

(Guimas GUIMAS CONSTRUÇÕES E CONSULTORIA 
Contato: eaguimasghotmail.com 
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MEMORIAL DESCRITIVO / ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS / NORMAS DE EXECUÇÃO 

PREFE1TUPA DE 

SAO DOMINGOS 
DO MARANHÃO 

- Com o material dentro do teor de umidade especificado em projeto, executa-se a 

compactação da camada utilizando-se o rolo compactador de pneus, na quantidade de 
FOLHAS: fechas prevista prevista em projeto, a fim de atender as exigências de compactação. 

4.0 SERVIÇOS FINAIS 

4.1 Desmobilização de equipamentos 

Após a conclusão dos serviços, a desmobilização compreenderá a completa 

limpeza dos locais da obra, retirada das máquinas e dos equipamentos da obra e o 

deslocamento dos empregados da CONTRATADA. Devendo estarem os locais da obra 

perfeitamente livres e desimpedidos de materiais e equipamentos, para que seja 

efetuado o recebimento da obra pela CONTRATANTE. 

A medição deste serviço será por unidade. 

N° PROCESSO: 

AssInatura,: 

4.2 Placa de inauguração em alumínio - pedra fundamental, altura de 0,90cm fixada 

em urna pedra de mármore 

No final da obra será instalado a placa metálica para inauguração das obras com 

dimensões de 60 x 80 cm, fixada em pedra fundamental de mármore na altura de 90cm. 

Conforme modelo adotado pela secretária de infraestrutura. 

- 

ulmos 
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CAIXA 
IN° OPERAÇÃO 
11085999-38

PLE - Planilha de Levantamento de Eventos 
Eventograma e Quantitativos 

1141SICONV IGIGOV 
1939045'2022 ISL7 

PROPONENTE! TOMADOR 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO DOMINGOS DO MARANHAO 

14° CTEF IEMPRESA EXECUTORA 

Valor Total do Orçamento: R5 7.648.000.00 

Nlvel Item Descrição 

IGESTOR 
MAPA

MUNICIPIO / UF 
SAO DOMINGOS DO MARANHAO 

I CNPJ 

¡PROGRAMA 'AÇÃO / MODALIDADE 
OPERAÇÕES DIVERSAS OPERAÇÕES DIVERSAS 

¡LOCALIDADE I ENDEREÇO 'OBJETO 
SÃO DOMINGOS DO MARANHAO 'ADEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS 

IOBJETO DO CTEF 

Unld. Otde. 
Preço Unit. 

(RS) 
Preço Total 

(7151 

-  
Meta" 

,ADEQUAÇÃO DE esrRADAS VleiklAiS 140 állJNIC.IP70 DE 65.0 
 DOMINGOS DO MARANHÃO-MA  

4 

Nível - 1.1 - SERVIÇOS PREUMIMARES 

- 1-1.

Sorno ,I 1 1 ,o1 Ar A RF OHRA EM CHAPA GAL VANVA i )A 
Serviço 1.1.2 :MOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
NiVel 12 JADMINISTRAÇ/Ç) DA 019RA _ 
Sc-f;c 1 2 1 'ADMINISTRAÇÁO LOCAL DA OBRA 
Nível 1.3 1REVESTIMENTÕ PRII— WRI-0 . _. 

!LIMPEZA MECANIZADA DE CAMADA VEGETAL VEGETAÇÃO E 
Semço 1.3.1 !PEQUENAS ÁRVORES (DIAMET RO DE TRONCO MENOR QUE 

'0 20 M). COM TRATOR DE ESTEIRAS.AF_05:2018 

P.A? 
UNO 

S 

M2 

Agrupador de Eventos 

4,50 57(1,4) 
1.00 60.856.63 

ServIço 

Serviço 

1.3.2 

1.3.3 

134 

LIMPEZA DA ÁREA DA JAZIDA 
ESCAVAÇÃO HORIZONTAL, INCLUINDO CARGA E DESCARGA 
EM SOLO DE IA CATEGORIA COM TRATOR DE ESTEIRAS 
125HP11.ÁMINA: 2.79643). AF_0712020 
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 NP, EM 
VIA URBANA EM REVESTIMENTO PRIMÁRIO (UNIDADE.
TXKM). AF_0712020 

M2 

143 

8.00 I13 .586.73 

118.420.00 

40.000.00 

0.45 

0,45 

TXKM 

142.104,00 17,10 

1.184.428.01 2.18 

Serviço 

Sen4ço 

1.3.5 

1.3.13 

ESPALHAMENTO DE MATERIAL COM TRATOR DE ESTEIRAS 
AF 11/2019 
REGULARIZAÇÃO E COMPACT AÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO 
PREDONONANTEMENTE ARGILOSO AF _11/2019 

143 

M2 

142.104,00 

7111.520.00 

1,71 

2.79 

7867,70 2-SERVIÇOS PREL MINARES 
60.856.63  .2-SERVIÇOS PRELIMINARES 

211 (.15.13.84 ,11.3-ADP.teNIST RAÇÃO DA OBRA 

53.289.00 

18.000,00 

2429.978.40 

2.552.048.70 

242.997.84 

1.982.350,60 

4•REVEST/MENTO PR14.1.ÁRIO 

1.00 

15.000,00 15670,00 

I Grau de Sigilo I 
//PUBLICO 

iPATA As:SINATURA 

1 INICIO DA OcIRA 

15.815.00 1 15.305.00 1 15.291,00 

1,00 

15.418.00 

4-REVESTIMENTO PRIMÁRIO 

4-REVESTIMENTO PRIMÁRIO 

4-REVESTIMENTO PRIMÁRIO 

4-REVESTIMENTO PRIMÁRIO 

4-REVESTIMENTO PRIMÁRIO 

seRvnos PINAIS 
Serviço 1.4.1 DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 

PLACA DE INAUGURAÇÃO EM ALUMINIO - PEDRA 
Serviço 1.4.2 FUNDAMENTAL. ALTURA DE 0,93CM FIXADA EM UMA PEDRA 

DE MÁRMORE 

SAO DOMINGOS DO MARANHAO. 14 de teveredo de 2023 
Local .., Data 

UnID 

UNO 

• '..111+14.4,., 
1.00 60.856 63 60 856.63 5-SERVIÇOS FINAIS 

1.00 3.960,46 3 960.46 5-SERVIÇOS FINAIS 

20.000.00

18.000.00 

148.426,01 

20.000,00 

18.684.00 

146.000.00 

18.978,00 

148.000,00 

18.030.00 18.684 00 18.978.00 

90.000,00 93 420,00 94.890.00 

18.388.00 

148.000,00 

14,349,20 

148.000.00 

18.368,00 

91.830.00 

18.499.70 

148.000.00 

34920 18.499.20 

61 

91 748.00 02.498,00 

27.477 v006 micro 2 



CAIXA 
IN* OPERAÇÃO 
11085899-36

PLE - Planilha de Levantamento de Eventos 
Eventograma e Quantrtatrvos 

stconne ,'G1GOV 
1939045/2022 ISt..2 1GESTOR

MAPA ¡PROGRAMA ¡AÇÃO / MODALIDADE 
OPERAÇÕES DIVERSAS OPERAÇÕES 3IVERSAS 

PROPONENTE! TOMADOR !MUNICIPIO / UF LOCALIDADE / ENDEREÇO 10E3.1E70 
PREFEITURA MUNICPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHA° ISAU DOMINGOS DO MARANHÃO ISA° DOMINGOS DO MARANHAO I ADEQUAÇÃO )1: ESTRADAS VICINAIS 

cTEF IEMPRESA EXECUTORA 1CNPJ ¡OBJETO DO CTEF 

Valor Total 63 Orçamento: RS 7.648.000.00 

Nivel 1 Item Descrição 

AZIEQUA40 DE estamo& vicauus NO mumicloio DE SÃO Meta '1 
¡DOMINGOS DO MARANNÁ0-61A  

MIM - , ti SERVIÇOS PRELIMPIÁRES 
Senoço 1 I 1 PLACA DE OBRA EM CHAPA GALVANIZADA 
Seveço 1.1.2 MOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 

..141" ,  il-2 ADMP41~0 DA OBRA 
Serv.ço 1.2.1 ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA 

,IIIVel. •  1.3 VEVESTMENTO PRIMÁRIO . 

LIMPEZA MECANIZADA DE CAMADA VEGETAL. VEGETAÇÃO E 
Serviço 1.3.1 PEQUENAS ARVORES fOlAMETRO DE TRONCO MENOR OUE 

0.20 M), COM TRATOR DE ESTERASAF_05/2018 

Untei. Qtdo. Preço Unit. 
(RS) 

Preço Total 
(RI) 

-Nak, 

M2 
1 UNO 

mEs 

Agrupador da Eventos 

4.50 I  570,60 2.56/ 7l. ,2-sERVIÇOS PRELIMINARES 
1,00 60.855 63 80.856.63 2•SERVIÇOS PRELIMINARES 

8,00 

118.420.00 0.05 

3.ADMINISTRA_ÇÃO DA OBRA 

53 289 00 4-REVESTIMENTO PRIMÁRIO 

Serviço

Sonnço 

1.3.2 LIIPEZA DA ÁREA DA JAZIDA  1112
ESCAVAÇÃO HORIZONTAL, INCLUINDO CARGA E DESCARGA 

12.3 EM SOLO DE IA CATEGORIA COM TRATOR DE ESTEIRAS 
(1259-IPLAMINA: 2.70M3). AF_07/2020 
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 AP. EM 

1.34 VIA URBANA EM REVESTIMENTO PRIMÁRIO (UNIDADE: 
TXICM). AF_07/2020 

M3 

T>3(M 

40.000.00 

102.104.00 

0.45 

17,10 

18.000.00 4-REVESTIMENTO PRPAÁRIO 

2429.978,40 4.10EVESTIMENTO PRIMÁRIO 

1.184.426,01 

Sertnço 1.36 
ESPALHAMENTO DE MATERIAL COM TRATOR DE ESTEIRAS. 
AF_11/2019 M3 

2.18 2.582 048.70 4-REVESTIMENTO PRIMÁRIO 

142.104,00 1,71 242.997.84 4-REVESTIMENTO PRIMÁRIO 

Serviço 

NIvel 
emS" _ 

Serviço 

REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÁO DE SUBLEITO DE SOLO 1.3.6 M2 PREDOMINANTEMENTE ARGLOSO. AF_11/2019 
14 SE.MDS FIPW8 
t 4.1 DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS UIVO 

PLACA DE INAUGURAÇÃO EM ALUMINIO • PEDRA 
1.4.2 FUNDAMENTAL ALTURA DE 0.90CM FDLADA EM UMA PEDRA UNO 

DE MÁRMORE 

SÃO DOMINGOS DO MARANHAO, 14 de fevereiro de 2023 
Local a Data 

710.520.00 2,79 1.982.350.50 4-REVESTIMENTO PROAARIO 

1,00 60 556.63 60.856.63 5-SERVIÇOS FINAIS 

IDO 3.960.46 3,960,46 5-SERVIÇOS FINAIS 

Grau do Sigilo 
dPUBLICO 

!DATA ASSINATURA I 

_ 
1,03 - 1.00 

1.1111CL 

11.023,00 15.000.00 

I INICIO DA OBRA 

13227,50 18.000,00 

106.000,00 148.000.00 

13.227,80 18.000.00 

88.138.00 90.000,00 

1,00 

1,00 

JOSE ELIOMAR FERREIRA
DE JESUS JUNIOR: 

04587916366 
Responsávai Técnico. JOSÉ ELIOMAR FERREIRA DE JESUS JÚNIOR 

CREA / CAU: 111672193.7 

27.477 v006 micro 3 



CAIXA 
PP OPERAÇÃO 

11085899-36

PLE - Planilha de Levantamento de Eventos 
Detalhamento de Eventos 

sicoNv GiGov 
1939045(2022 1.81.2 

PROPONENTE / TOMADOR 
PREFEITURA MUNICPAL DE SAO DOMINGOS IX) MARANHAO 

CTEF IEMPRESA EXECUTORA 

Serviços Todos 

Modo de Exibição Eventos

IGESTOR 
MAPA

[MUNICIPIO / UF 
SAO DOMINGOS DO MARANHAO ICNPJ 

I PROGRAMA 
OPERAÇÕES DIVERSAS 'AÇA() / MODALIDADE 

OPERAÇÕES DIVERSAS 

'LOCALIDADE (ENDEREÇO IOBJETO 
5A0 DOMINGOS DO MARANHAO tADEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS 

 100.1E70 00 CTEF 

Frente de abra: 

Valor de Investimento R$ 7.648.000.00 Total por Frente (RS): 
eita~Og ffit_MktddiefentOli 0. 0.0.r.J910 .1—jkk akdO! _,J 

1 
2 
2 
2 
3 
3 

Evento Administração Local 
Evento

1.1.1 
fliERV8;013 PRELMONARES  
PLACA DE OBRA EM CHAPA GALVANIZADA 

1.1.2 MOBILIZAÇÁÕ DE EQUIPAMENTOS 
Evento ADMINISTRAÇAO DA OBRA 
1.2.1 IADMI ÃÇÃO LOCAL DA OBRA 

RS 
  R$ 63,424.33 
M2    4,50  

UNO 1,00 
Ri  211.09304 

MS 8.00 
Evento IREVE8T NTO PRIMAMO R$ 

LIMPEZA MECANIZADA DE CAMADA VEGETAL. VEGETAÇÃO E 
PEQUENAS ÁRVORES (DIÂMETRO DE TRONCO MENOR QUE 0,20 M). 
COM TRATOR DE ESTEIRASAP_05/2018 

1.3.2 LIMPEZA DA ÁREA DA JAZIDA 
1.3.1 M2 

M2 

7.308.664,74 

118.420,00 
40.000,00 

1.3.3 

1.3.4 

ESCAVAÇÃO HORIZONTAL. INCLUINDO CARGA E DESCARGA EM 
801.0 DE IA CATEGORIA COM TRATOR DE ESTEIRAS 
(125HP/L6MINA: 2,70M3) AF_07/2020 
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 NA', EM VIA 
URBANA EM REVESTIMENTO PRIMÁRIO (UNIDADE: TXKM). 
AF 07/2020 

M3 

TXKM 

142 104,00 

1.184.426,01 
ESPALHAMENTO DE MATERIAL COM TRATOR DE ESTEIRAS. 

1.3.5 AF_11/2019 M3 142 104,00 
REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO 

1.3.6 PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO. AF_11/2019 M2 710.520,00 
Evento SERVIÇOS FINAM RI 84.817,09 

1 4 1 DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
PLACA DE INAUGURAÇÃO EM ALUMINIO - PEDRA FUNDAMENTAL, 

5 14.2 ALTURA DE 0,90CM FIXADA EM UMA PEDRA DE MÁRMORE 

SAO DOMINGOS DO MARANHAO, 14 de fevereiro de 2023 
Local e Data 

UNO 

UNO 

1,00 

1,03 

É • - É . g w w 
O O CO: tg 

f.`- ã. z 6 á) 2 '6 5 8 Atpg  5 g 
1.018.809,78 977.12E07 

1 
977.882,76 

63.424,33 
4,50 
1.00 

I Grau de Sigilo 
BPUBLICO 

IDATA ASSINATURA1 

I INICIO DA OFIRA 

ozsG ozz 8.w I 8. .w • 8. 
'âsS n5t5 nitn 
3 5  L_ 

95742747' _  981.99_7,72 

26.388,73 . 28.386,73 28.386,73 
1,00 1,00 1,00 

928.998,70 , 950234,34 

15.000.00
20.000,00 

15.570,00 
20.000,00 

26,386.73 
1,00 

951.478,03 931.197,41 

15.815,00 15.305,00 

28.386,73 26.386,73 
1,00 1,00 

930.040,74 935.810,99 

15.291,00 15.418,00 

18.000,00 18.684,00 

148.426.01 148600,00 

18.000,00 18.684.00 

90.000.00 93.420.00 

18.978,00 

148.000.00 

18.978.00 

94.890.00 

18.366,00 

148.000,00 

18.349.20 

148.000.00 

18.366,00 18.34920 

91.830,00 91.748,00 

18.499.20 

148.000,00 

18.499.20 

92.496.00 

27.477 v006 mim) 4 



CAIXA PLE - Planilha de Levantamento de Eventos 
Detalhamento de Eventos 

IN. OPERAÇÃO IN* SICONv I GIGOV 
11085899-38 19204.5/2022 ISLZ 

IGESTOR 
IMAPA 

'PROGRAMA 1 AÇA° / MODALIDADE 
(OPERAÇÕES DIVERSAS OPERAÇÕES DIVERSAS 

'PROPONENTE 1 TONADOR IMUNICIPIO / UF LOCALIDADE 1 ENDEREÇO I omiEr0 
PREFERI-IRA MUNIOPAL DE SAO DOMINGOS DO mARANHAO SAO DOMINGOS DO MAFIANHAO ISAO DOMINGOS DOMARAM-MO 'ADEQUAÇÃO DE ESTIRADAS VICINAIS 

IN* CTEF lEitPRESA EXECUTORA ICNPJ IORJETO DO CTEF 

Serviços rodos 

Modo de Exibição: Eventos 
Frente de Obra: 

Valor de Investimento RS 7.648.000 00   Total por Fronte 
rEvento-j  Ohms .ON tratados Eventakiffis~  _ _ . Ungt. _ _121$11b:: 

—, 
Evento Administração Local p . 

2 Evento SERVIÇOS PRELIMINARES RS 83.424.33 
'2 1.1.1 DE OBRA EM CHAPA GALVANIZADA M2 4.50 
'2 

_IPLACA 
1.1.2 MOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS UND 1,00 

3 Evento ADMINISTRAÇÃO DA 013RA R$ 211.093,64 
3 1.2.1 ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA MÉS 8.00 

Evento REVESTIMENTO PRIMAMO R$ 7.308.66474 

1.3.1 

LIMPEZA MECANIZADA DE CAMADA VEGETAL VEGETAÇÃO E 
PEQUENAS ÁRVORES (DIÃMETRO DE TRONCO MENOR QUE 0,20 M), 
COM TRATOR DE ESTEIRAS.AF 05/2018 142 118.420,00 

1.32 LIMPEZA DA ÁREA DA JAZIDA M2 40.000.00 

4 1.3.3 

ESCAVAÇÃO HORIZONTAL, INCLUINDO CARGA E DESCARGA EM 
SOLO DE 1A CATEGORIA COM TRATOR DE ESTEIRAS 
(125HP/LAMINA: 2.70143), AF_07/2020 M3 142.104,00 

1.3.4 

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 AP, EM VIA 
URBANA EM REVESTIMENTO PRIMÁRIO (UNIDADE: TXKM). 
AF_07/2020 TXKM 1.184.426,01 

1.3.5 
ESPALHAMENTO DE MATERIAL COM TRATOR DE ESTEIRAS. 
AF_11/2019 m3 142.104,00 

4 1.3.8 
REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO 
PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO. AF_11/2019 142 710.520,00 

5 Evento SERVIÇOS FINAIS R$ 64.817,09 
1.4.1 DESm081112 0 DE EQUIPAMENTOS UND 1.00 

, 1.4.2 
PLACA DE INAUGURAÇÃO Em ALumINIO - PEDRA FUNDAMENTAL 
ALTURA DE 0,90CM FIXADA Em UMA PEDRA DE MÁRMORE UND 1,00 

SAO DOMINGOS DO MARANHAO. 14 de fevereiro de 2023 
Local e Data 

27.477 v006 micro 

O <
4dl

52 

18..2g£ 1.3 
787.323,28 1.010.273,82 

e 

I Grau de Sigilo 

#PUBLICO 

IDATA ASSINATURA 

INICIO DA OBRA 

- 
. _ 

28.388.73 26.366,73 - - - - 
1,00 1,00 . . 

780.938,63 . 919.070,00 - " _ . 

11.023,00 15.000,00 - - 

13.227,80 18.000,00 - • • 

148,000,00 148.000,00 - • - 

13.227.60 18.000.00 - - 

68.138.00 90.000.00 - - - 
- 64.817,09 - - - 
- 1.00 . -

- 1,00 JOSE ELIOMAR 
t.ccurZci.n. _~ acol ieb ankm....,.....3... ---•,...- .• • 
JUNIOR:04587916366 

Responsável Técnico: JOSÉ ELIOMAR FERREIRA DE JESUS JÚNIOR 
CRF-A / CAU: 111672193-7 

5 



CAIXA 
OPEFLAÇÀO 108.5899-36

PLE - Planilha de Levantamento de Eventos 
Cronograma 

SICONV IGIGOv 939045/2022 SLZ 
'PROPONENTE / TOMADOR PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO DOMINGOS DO MARANHAO 
IN° CTEF 'EMPRESA EXECUTORA 

H' do , 
¡kilo is09 Eventos Evento 

2 
3 

S 

y, 
§ 

, 
2_ 3 4 5 G 7 8 

IGESTOR MAPA
IMUNICIPIO / UF ISAO DOMINGOS DO MARANHAO CNPJ 

PROGRAMA OPERAÇÕES DIVERSAS 
¡LOCALIDADE / ENDEREÇO SAO DOMINGOS DO MARANHAO 
IOBJETO DO CTEF 

IAÇÃO / MODALIDADE OPERAÇÕES DIVERSAS 
I OBJETO IADEOUAÇÀO DE ESTRADAS VICINAIS 

12 13 14 15' 1G : 17 13" 10" 20 21 22 23 24 25: 28 .27 23 29 30 31 32 31 34 115 36 37 38 39 •iri 
In400me ala", o NÚMERO DO PERIODO wt qoo os evInUsa Kele° conclokies olocli 00 por evenlee4 

St.MD A aormnstrnao loca sara proporcionai a exect çan CIOS demais eventos, independente do frentes do obra. 
SERVIÇOS PRELIMARES  , 1 
ADMPOSTRAÇÂO DA OBRA 1 1 1 2 3 4 5 6 7 8 

41:4243 41 45 4 

IGrau de Sigilo 
OPUBLICO 

DATA ASSINATURA 

INICIO DA OBRA 

4 
5 

REVESTIMENTO PRIMAMO 
SERtiÇOS FINAIS 1 2 

Parcela 

Acumulado 

 3 4 5 6 7 8 
8 

Mia O 
12,78% 12.79% 

—R$ 1.018.809.78 977.121,07 977.862,76 
13,32% 26.10% , 38.88% 

R$ 1.018.809,76 1.995.930.83 r 2.973.793,59 

SAO DOM:NDOS DO MARANHAO. 14 de feveredo cie 2023 
Local e Deel 

27.477 v006 micro 

12,52% 
957.584.14 

51.40% 
3.931.377,73 

12,51% 
957.027.47 

63.92%
4.888.405,20 

12,58% 
961.997.72 

76,50% 
5.850.402,92 

10.29% 13,21% 
787.323.26 

86,79%
6.637.726,18 

1.010273,82 
100.00%

7.648.000,00 

JOSE ELIOMAR 
FERREIRA DE JESUS
JUNIOR:04587916366 ...G\ • 

Responsável 1 ecoeco JOSE EL OMAR FE6 CREA I CAU 111677193-7 

6 



CAIXA PLE Planilha de Levantamento de Eventos 

Planilha de Levantamento de Eventos 

IN. OPERAÇÃO IN' SICONV I GIGOV 1085899-38 1939945/2022 ISLZ 

[PROPONENTE / TOMADOR PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO DOMINGOS DO MARANHAO 
IN° CTEF 'EMPRESA EXECUTORA 

H' do 
Titulo dos Eventos trovo. 

1 ACm•nr, taçrd:Ixd ' 
2 SERVÇOS PRELIMARES ADLINISTRAÇÃO DÁ 08RA 

REVESTIMENTO PRIMAMO 
5 SERVIÇOS FINAIS 

--

Período 

Acumulado 

GESTOR 
MAPA 

'PROGRAMA lAçÂo MODALIDADE lOPEFtAÇÕES DIVERSAS lOPERAÇÕES DIVERSAS 
MUNICIPIO / UF 'LOCALIDADE ENDEREÇO OBJETO SA0 DOMINGOS DO MARANHAO SAO DOMINGOS DO MARANHAO 'ADEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS 

ICNP3 loaiEro oo CTEF 

Grau de Sigilo 
aPUBLICO 

DATA ASSINATURA 

I INICIO DA OBRA 
%Realizado Acum.:  13,32% Penedo:  DIGITE A DATA DA MEDIÇÃO J Medição:  01 

-2 - "2- ":-. :•;.- =E W :E • 
E 8 ?. i. ., -..., '"•_;.: 'C., 

.-. •5' 

;52 . '52 ':j :`; •:' 
' O ; O O 00 O . O O 

' 
..i. 

V ' 
Ui ' Ll) ..f. '')i  • .9 

,- :.,.., .....: !-.., •:- . w . i • . • . 
,..-

1 . 2 3 4 5 G • 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 ' 17 10 19 • 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 32 33 14 35 35 37 38 39 40 41 42 43 44 45 46 47 48 49 50 

lolono. NsIelx., o NUMERO DA ASf DK:A0 em gare em ....Moa temem condindo* (~4V, r0 ,,,,,,, M 

A administração local será Proporcional a execução dos demais eventos. indenpenclente de frentes de obra 

111
L. 

SA0 DOMINGOS 130 MARANHAO. 14 de teve/eira 
Local e Baia 

1 

1

, r -TH 

11

mediou o2 madllao 03_ kiedlOo_CM _Mamo* 05 I. muno' os lampa, 47 ' meitedie* ' ea•enok, 09 MeditiO ip j Modlçao 11 alladSlo
I 1  

i 

Roso. Toe. riscai 0 CREA CAL); O ARO MA20230616367 

27.477 v006 micro 7 



OLHAS: 

IV PROCESSO: 

Assinatura.: 

CAI ‘A 
IN° OPERAÇÃO 1085899-36 N° SICONV 

939045/2022 

Quadro de Composição do BDI Grau de Sigilo 
#PUBLICO 

PROPONENTE / TOMADOR 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO DOMINGOS DO MARANHAO 

APELIDO DO EMPREENDIMENTO / DESCRIÇÃO DO LOTE 

MUNICIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-MA 

Conforme legislação tributaria municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo para o ISS 100.00% 

Sobre a base de cálculo, definir a respectiva aliquota do ISS (entre 2% e 5%): 
1._

5.00% 

BDI 1 

TIPO DE OBRA 
Construção de Praças Urbanas. Rodovias. Ferrovias e recapeamento e pavimentação de vias urbanas 

Itens Siglas 
% 

Adotado 
Administração Central AC 3,80% 

Seguro e Garantia SG 0,32% 

Risco R 0.50% 
Despesas Financeiras DF 1.02% 

Lucro L 6.64% 
Tributos (impostos COFINS 3%, e PIS 0.65%) CP 3,65% 

Tributos (ISS, variável de acordo com o municipio) ISS 5,00% 
Tributos (Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta - 0% ou 4,5% - Desoneração) CPRB 4,50% 

BDI SEM desoneração (Fórmula Acórdão TCU) BDI PAD 23,38% 

BOI COM desoneraçgtó BDI DES 29,77% 

Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula: 

(1+AC + 5+ R + G)*(1 + DF)*(1+1.) 
BOI - -1 

(1-CP-155-CRPB) 

Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo deste tipo de obra corresponde à 100%, com a respectiva 
aliquota de 5%. 

Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta adotado para elaboração do orçamento foi COM 
Desoneração. e que esta é a alternativa mais adequada para a Administração Pública. 

Observações: 

SÃO DOMINGOS DO MARANHAO 
Local 

JOSE ELIOMAR FERREIRA DE
JESUS JUNIOR:04587916366

Responsável Técnico Técnico 
Nome: JOSÉ ELIOMAR FERREIRA DE JESUS JÚNIOR 

CREA/CAU: 111672193-7 
ART/RRT: 0 

terça-feira, 14 de fevereiro de 2023 
Data 

PMv3.0.4 1 / 7 



CAIXA PO - PLANILHA ORÇAMENTARIA 

Orçamento Base para Licitação - OGU 

Grau de Sig lo 

#PUBLICO 

Na OPERAÇÃO 
1085899-36 

N° SICONV 
939045/2022 

PROPONENTE I TOMADOR 
1PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO DOMINGOS DO MARANHAO 

APELIDO DO EMPREENDIMENTO 
ADEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-

LOCALIDADE SINAPI 
SAO LUIS 

'DATA BASE 
12-22 (DES.) 

!DESCRIÇÃO DO LOTE 
ADEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS 

MUNICIPIO / UF I BOI 1 I BOI 2 I BDI 3 
SAO DOMINGOS DO MARANHAO 29,77% 0,00% 0.00% 

Item 

. 
1.1. 

Fonte Código Descrição Unidade 

— 

oi,t .. 

MES 

Custo Unitário 
Quantidade 

(sem BDI) (R$) 
BDI 
( %) 

—BDI -1 

Preço Unitário Preço Total 
(com BDI) (R$) (R$) 

RA 
Ft-,4-

RA 

.,,,. _,•_•. • . . , . „..,.. 

DO MARANHÃO-MA . 
SERVIÇOS PRELIMINARES 
PLACA DE OBRA EM CHAPA GALVANIZADA 
MOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 

. .. ., - • 

- -. 

1,00 

  ---1 
8.00 

. 

439,70 
46.895,76 

• 

60.856.63 

'

63.424,33  
2 567,70 

60 856 63 

1 211~
211 093,84 

11 1 
1.1.2, 

_i 
COMpC600 1 
Composição 2 BOI 1 

I ADMINISTRAgtO DA OBRA 
20.333.46 

". 
26.386.73 1.2.1 Composição , 3 ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA BOI 1 

REVESTIMENTO PRWAIO _ . , • 7.308.1184,74 

1.3.1. 
; 

SINAPI ; 98525 
LIMPEZA MECANIZADA DE CAMADA VEGETAL. VEGETAÇÃO E PEQUENAS 
ÁRVORES (DIÂMETRO DE TRONCO MENOR QUE 0.20 M), COM TRATOR DE 
ESTEIRAS.AF 05/2018 

; M2 
1 

118.420,00 0,35 BOI 1 0,45 53.289,00 RA 

1.3.2. SINAPI 98525 LIMPEZA DA trREA DA JAZIDA M2 40.000 00 0.35 BOI 1 0,45 18.000,00

1.3.3 SINAPI 1 101128 
ESCAVAÇÃO HORIZONTAL, INCLUINDO CARGA E DESCARGA EM SOLO DE 
1A CATEGORIA COM TRATOR DE ESTEIRAS (125HP/LAMINA: 2,70M3). 
AF 07/2020

M3 142.104,00 13,18 13DI 1 1 17,10 2.429.978,40

1.3.4. SINAPI 93595 
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M'. EM VIA URBANA 
EM REVESTIMENTO PRIMÁRIO (UNIDADE: TXKM). AF_07/2020 

TXKM 1.184.426.01 1.68 BOI 1 218 2.582.048,70 „,.... 

1.3.5. SINAPI 100574 ESPALHAMENTO DE MATERIAL COM TRATOR DE ESTEIRAS. AF_11t2019 M3 142.104,00 1,32 BDI 1 . 

BOI 1 

1.71 242.997,84 , 

1.16. 

elleE —
1.4.1. 

SINAPI 100576 REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÁO DE SUBLEITO DE SOLO 
PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO. AF 11/2019 M2 52000 710. . 2.15 2,79 1.982.350,80 

SERVIÇOS FINAIS • '   — _____ 
UNO 

, — SUMAS • 
Composição 4 

1_ .---- I 
DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 1,00 46.895,76 BOI 1 60.856,63 60.856,63 RA 

1.4.2. Composição 5 
PLACA DE INAUGURAÇÃO EM ALUMÍNIO - PEDRA FUNDAMENTAL. ALTURA 

UNO DE 0,90CM FIXADA EM UMA PEDRA DE MÁRMORE 1,00 3.051.91 BDI I 3.960,46 3.960A6 RA 

Encargos sociais: 

Observações: 

Para elaboração deste orçamento, foram utilizados os encargos sociais do SINAPI para a Unidade da Federação indicada. 

LIi considerado arredondamento de duas casas decimais para Quantidade; Custo Unitário; BDI; Preço Unitário; Preço Total. 

Siglas da Composição do Investimento. RA- Rateio proporciona entre Repasse e Contrapartida. RP - 100% Repasse: CP- 100% Contrapartida. OU- 100% Outros. 

SAO DOMINGOS DO MARANHAO 

Pk1v3.0.4 

JOSE ELIONIAR FERREIRA DE 
JESUS JUNIOR•04587916366 



CAIXA 
N° OPERAÇÃO 
1085899-36

ILOCALIDADE SINAPI 
SAO LUIS 

IN° SICONV 
939045/2022

1DATA BASE 
12-22 (DES.) 

P0- PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
Orçamento Base para Licitação - OGU 

PROPONENTE / TOMADOR 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO DOMINGOS DO MARANHAO 

IDESCRIÇÃO DO LOTE 
ADEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS 

Grau de Sigilo 
#PUBLICO 

1APELIDO DO EMPREENDIMENTO 
ADEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHAO-

M UNICÍPIO / UF 13D1 1 BDI2 BDI 3 
SAO DOMINGOS DO MARANHAO 29,77% I 0,00% I 0,00% 

Fonte 

Local 

terça-feira, 14 de fevereiro de 2023 
Data 

Código Descrição Quantidade 
Custo Unitário 
(sem BDI) (RS) 

Responsável Técnico 
Nome: JOSÉ ELIOMAR FERREIRA DE JESUS JÚNIOR 
CREA/CAU: 111672193-7 
ART/RRT: O 

Preço Unitário 
(com BOI) (R$) 

Preço Total 
(RS) 

o 
2 



CAIXA PLQ - PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE QUANTIDADES 
Memória de Cálculo - OGU 

Grau de Sigilo 
l/PUBLICO 

'APELIDO DO EMPREENDIMENTO IN° SICONV IN° OPERAÇÃO 

I 

1PROPONENTE / TOMADOR 
ADEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICIPIO DE SÃO DOMINGOS DO 1939045/2022 11085899-36  PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO DOMINGOS DO MARANHAO 

Item Descri o Unidade Quantidade Memória de Cálculo 

1.1.1. PLACA DE OBRA EM CHAPA GALVANIZADA M2 4,50 
1.1.2. MOBIUZA AO DE EQUIPAMENTOS UNO 100 

1.2.1. ADMINISTRA ÃO LOCAL DA OBRA MÊS 8,00 
' iz

LIMPEZA MECANIZADA DE CAMADA VEGETAL. VEGETAÇÃO E PEQUENAS 
1.3.1. ÁRVORES (DIÂMETRO DE TRONCO MENOR QUE 0,20 M), COM TRATOR M2 118.420,00 

DE ESTEIRAS.AF 05/2018 
1.3.2 LIMPEZA DA ÁREA DA JAZIDA M2 40.000.00 

ESCAVAÇÃO HORIZONTAL, INCLUINDO CARGA E DESCARGA EM SOLO 
1.3.3. DE 1A CATEGORIA COM TRATOR DE ESTEIRAS (125HP/LAMINA: 2,70M3). M3 142.104,00 

AF 07/2020 

1.3.4. 
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M. EM VIA URBANA 
EM REVESTIMENTO PRIMÁRIO (UNIDADE: TXKM). AF 07/2029 

TXKM 1.184.426.01 

1.3.5. ESPALHAMENTO DE MATERIAL COM TRATOR DE ESTEIRAS. AF_11/2019 M3 142.104,00 

1.16. 
REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO 
PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO AF 11/2019 M2 710.520,00 

1.4.1. DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS UNO 1,00 

1.4.2. 
PLACA DE INAUGURAÇÃO EM ALUMINIO - PEDRA FUNDAMENTAL, 
ALTURA DE 0,90CM FIXADA EM UMA PEDRA DE MÁRMORE UND 1,00 

SAO DOMINGOS DO MARANHAO 
Local 

terça-ferra, 14 de fevereiro de 2023 
Data 

i 

FRENTES DE OBRA: 

Ar u. dor de Eventos 

7N .1= "1.`"r~,nr: •••-i
SERVI OS PRELIMINARES 
SERVI OS PRELIMINARES 
2 41 MVAi.~,111I~ 
ADMINISTRA Á() DA OBRA 
gicz 317.7-:ari3,11; 
REVESTIMENTO PRIMÁRIO 

REVES77MENTO PRIMÁRIO 

REVESTIMENTO PRIMÁRIO 

REVESTIMENTO PRIMÁRIO 

REVESTIMENTO PRIMÁRIO 

REVESTIMENTO PRIMÁRIO 

SERVIÇOS FINAIS 

SERVIÇOS FINAIS 

do~o ~ame.% me J094 4004004 M.E.. 04 Jt104910.000041.40100.41 

JOSE ELIOMAR FERREIRA DE OL. /....3,4WG. 111/ Ch 401.34= 41, 060 IMA .0400-700'0, 4,001 JESUS JUNIOR:04587916366 
Responsável Técnico 
Nome: JOSÉ ELIOMAR FERREIRA DE JESUS JÚNIOR 
CREA/CAU: 111672193-7 
ARTIRRT: 
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CAIXA PLQ - PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE QUANTIDADES 
Memória de Cálculo - OGU 

[APELIDO DO EMPREENDIMENTO INA SICONV ADEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICIPIO DE SÃO DOMINGOS DO 939045/2022 

1.3.1 
1.3.2 

Unidade 1 Quantidade 

S NO MUNICW0 DE SA0 DOMINGOS 

PLACA DE OBRA EM CHAPA GALVANIZADA  MOBILIZA AO DE EQUIPAMENTOS ADMINISTRA 
ADMINISTRA AO LOCAL DA OBRA 

fMENTØP WLIMPEZA MECANIZADA DE CAMADA VEGETAL VEGETAÇÃO E PEQUENAS ÁRVORES (DIÂMETRO DE TRONCO MENOR QUE 0,20 M), COM TRATOR DE ESTEIRAS.AF 05/2018 LIMPEZA DA ÁREA DA JAZIDA 

UND M2 4  50 1,00 
MÊS 8,00 

M2 118.420,00 
M2 40.000,00 

1.3.3. ESCAVAÇÃO HORIZONTAL. INCLUINDO CARGA E DESCARGA EM SOLO DE 1A CATEGORIA COM TRATOR DE ESTEIRAS (125HP/LÁMINA: 2,70M3). AF 07/2020 M3 
1.3.4. 
1.3.5. 
1.3.6. 
1.4.1.
1.4.2. 

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 NP. EM VIA URBANA EM REVESTIMENTO PRIMÁRIO (UNIDADE: TXKM). AF 07/2020 
ESPALHAMENTO DE MATERIAL COM TRATOR DE ESTEIRAS. AF_11/2019 
REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO. AF 11/2019 

 DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS UND PLACA DE INAUGURAÇÃO EM ALUMINIO - PEDRA FUNDAMENTAL, UND ALTURA DE 0,90CM FIXADA EM UMA PEDRA DE MÁRMORE 

142.104,00 
TXKM 1.184.426,01 

M3 142.104,00 

N° OPERAÇÃO 1085899-36 

Gfaj S ,APNA 

#PUBLICO 

'PROPONENTE / TOMADOR PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO DOMINGOS DO MARANHAO 
f_cwo° wo0

„: I (,) 
z w QWLLJ et 

o goo "2 o 8. 9 

wz" , z "J)§8 
ct 

W  • ADWo o ã2i8 w O 3 4 5 6 7 8 
n/fflieftiriltrain  Vfriera ir r ffl -Me i r e nYef09 -~ 

15.815,00 

1 

15.305,00 15.291,00 15.416,00 

1,00 1.00 

11.023,00 15.000,00 

18.978.00 18.366.00 18.349,20 18.499,20 13.227,60 18.000,00 
148.000.00 
18.978,00 

148.000.00 
18.366,00 

148.000,00 
18.349,20 

148.000,00 
18.499,20 

148.000.00 
13.227,60 

148.000,00 
18.000.00 

SAO DOMINGOS DO MARANHAO 
Local 

terça-fora. 14 de fevereiro de 2023 Data 

M2 710.520,00 
1,00

100 

94.890.00 91.830,00 91 746.00 92.496.00 66.138.00 90.000.00 

JOSE ELIOMAR FERREIRA DE 
JESUS JUNIOR:04587916366 

1.00 
1.00 

Anniloc po,  ACGE LOOMAR FIRREARAOC lASUS pr.,DN 
04,C, 8R 04CP.emid F.I.A.1 cw. • RA OVAIAAT. or-,rr A 
0~1 ,- ID. 01,AM. ACRA, CEN11,-ALIONAPOIM Ou Alw•etud 00.,A4n3raupolpr 
CS.JOSt FERRERA DE JESUS Alta., llAW,A)111300 
Ikuloè u•c.......10 

Responsável Técnico 
Nome: JOSÉ ELIOMAR FERREIRA DE JESUS JÚNIOR CREA/CAU: 111672193-7 ART/RRT: 



CAIXA CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 
OGU 

Grau d. 

#PUB 

Iér OPERAÇÃO IN° SICONV PROPONENTE TOMADOR APELIDO EMPREENDIMENTO DESCRIÇÃO DO LOTE 
1085899-36 939045/2022 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO DO ADEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICIPIO DE SÃO (ADEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICIPIO DE SÃO DOMINGOS Dl 

Item Descrição Valor (R$) Parcelas: 

% Período: 

1 

04/18 

2 

05/18 

3 

06/18 

4 

07/18 

5 

08/18 

6 

09/18 

7 

10/18 

8 

11/18 

9 

12/18 

10 

01/19 

11 

02/19 

, . .. , .. _ 
1.1. SERVIÇOS PRELIMINARES 63.424,33 - % Perlodo: 

11.2. ADMINISTRAÇÃO DA OBRA 211.093.84 

7.208.684.74 

% Período: 

% Período: 

_ 

11.3. REVESTIMENTO PRIMÁRIO 

(1.4. SERVIÇOS FINAIS 64.817,09 % Perlodo: --

Total: R$ 7.648.000,00 

Período 

..:..I .,: ' ' ' 
Repasse. 

Contapart 

- - .."' 
1.017.744,06 

- 

1.017.744,06 

976.098 98 

- 

1.993.843.04 
t : 

' 

- 

2.970.682,93 
3.1 

- ---r-/- ::.f., 
956.582.48 

1.001,66 
- 

3.927.285.41 

- 

1 _ .L.,._% .e .4::41, '...2.,.' 
956.026.40 960.991,45 786.499,69 

- i 
981.997 72 • ...r 

1.009.217,05 

- 

7.640.000.00 

- 

_ 
Outros: 

..asse: 
Acumulado. 

._ 
.>, . k • , 

4.883.291 81 6.630.782,95 

- - - 
_ 

Outros 
Investimento: 1.0318.809,76 1.995.93013 2.973.793 69 

SAO DOMINGOS DO MARANHAO 
Local 

terça-feira, 14 de fevereiro de 2023 
Data 

JOSE ELIOMAR FERREIRA DE' r 62 .,=:""""'"" 9,,„"
CmAGE eloOMM ~MOA CE ". AMO! 4. PD 

JESUS JUNIOR:0458791636 
Responstwei Técnico 
Nome: JOSÉ EUOMAR FERREIRA DE JESUS JÚNIOR 
CREA/CAU: 111672193-7 
ART/RRT: 



CAI *A 
IN° OPERAÇÃO 

1085899-36

QC I- Quadro de Composição do Investimento 

IN° SICONV 
939045/2022 'PROPONENTE 1 TOMADOR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO DOMINGOS DO MARANHAO 

APELIDO DO EMPREENDIMENTO 
ADEOUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-MA 

MUNICIPIO / UF 
SAO DOMINGOS DO MARANHAO 

1RECURSO
OGU 

VALORES CONTRATADOS (RS): 

REPASSE ICONTRAPARTIDA 'INVESTIMENTO 
7.640.000.00 8.000.00 7.648.000.00 

Saldo a 
Reprogramar 

Repasse (R5) Contrapartida (RS) 

Meta Item de Investimento Sublten do Investimento Descrição da Meta Situação Quantidade Unid. 
Lote de Licitação / 

n° do CTEF 
Repasse (RS) 

Contrapartida 
Financeira (RS) 

Outros (RS) Investimento (R$) 

ADEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS 
PavimenUação RecaParnento cie vias NO MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO Em Análso 118.420.00 rir' , LOTEI 7.640.000,00 8.000,00 7.648.000,00 

! MARANHÃO-MA 

TOTAL 7.640.000,00 5.000,00 - 7.545.000,00 
( 99,90% ) ( 0.10%) ( 0,00% ) ( ICID,00% ) 

Observações: 

SAO DOMINGOS DO MARANHAO 
Local 

terça-feira, 14 de fevereiro de 2023 
Data 
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ff PROCESSO: 

CAIXA 

FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO 

COMPOSIÇÕES 

UNIDADE COERC 
CUSTO UNTE CUSTO UNIT 

DESONERADO NÃO DESONER. 
COMPOSIÇÃO 1 PLACA DE OBRA EM CHAPA GALVANUAIIA 

4 8,05 0.00 SINAP1-I 
SARRAFO NAO APARELHADO '2,5 X 7' CM. EM MACARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE DA 

4417 REGLAO - BRUTA M 

I SINAPI-I 4491 PONTALETE '7,5 X 7,5' CM EM PINOS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIA° - BRUTA M 4 11,76 0.00 
I 

SINAPI-1 
PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA GALVANIZADA *N. 22', ADESP/ADA. DE '2,4 

4813 X 1,2 M (SEM POSTES PARA FIXACAO) M2 1 300,00 0,00 

_ SINAI.' 88262 CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1 21,05 0,00 
SINAPI 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2 16,89 0,00 

SINAPI 
CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MEDIA/ 

94962 BRITA I) PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 4001._ AF_05/2021 M3 0,01 350,39 0,00 
SINAPI4 5075 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 181 30 (2 3/4 X 10) KG 0,1 21,31 0,00 

2 :61081UZAÇÂO DE EQuIPAMENr05 

TRATOR DE ESTEIRAS, POTÊNCIA 100 HP, PESO OPERACIONAL 9,4 T, COM LAMINA 2,19 M3 - CHP 
DIURNO. AF..06/2014 

UNO 

01P 28,06913 186,48 0,00 

_4~405100 

SINAPI 89032 

SINAPI 88843 
TRATOR DE ESTEIRAS, POTÊNCIA 125 HP, PESO OPERACIONAL 12,9 T, COM LÂMINA 2,7 M3 - CHP 
DIURNO. AF_10/2014 CHP 28 20E1,44 0,00 

SINAPI 91386 

CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA 
ÚTIL MAXIMA 15.935 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA 
METÁLICA - CHP DIURNO. AF 06/2014 CHP 28 254.41 0,00 

, 1:NAPI 5851 
TRATOR DE ESTEIRAS, POTÊNCIA 150 HP, PESO OPERACIONAL 16,7 T. COM RODA MOTRIZ ELEVADA E 
'./LMINA 3,18 M3 - CHP DIURNO. AF_06/2014 CHP 28 250,23 0,00 

SINAPI 5932 
MOTONIVELADORA POTENOA BÁSICA LIQUIDA (PRIMEIRA MARCHA) 125 HP, PESO BRUTO 13032 KG, 
LARGURA DA LAMINA DE 3,7 M - CHP DIURNO. AF 06/2014 CHP 29 243,16 0,00 

5u4API 73436 

ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO PE DE CARNEIRO PARA SOLOS, POTÊNCIA 80 HP, PESO 
OPERACIONAL SEM/COM LASTRO 7,4 / 8,8 7, LARGURA DE TRABALHO 1,68 M - CHP DIURNO. 
AF 07/2016 CHP 29 193,51 0,00 

1 

SINAPI 5901 

CAMINHÃO PIPA 10000 L. TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA uni. MÁXIMA 15.935 
KG, DISTANOA ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA 
TRANSPORTE DE AGUA - CHP DIURNO. AF.06/2014 01P 29 311,44 0,00 

composIcÃo 3 

90777 

ADMINISTRAÇÃO LOCAI. DA ma 

SINAPI ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 331 89,86 0.00 
SINAPI 90776 ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 130 28,35 0,00 

SINAPI 90781 i TOPOGRAFO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 130,3396 25,06 0,00 
5101491 88253 AUYJUAR DE TOPÓGRAFO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 13.2 12,29 0,00 

COMPOSIÇÃO 4 . DesmOINMAÇÃO DE EQUIPAMENTOS UNO 

CHP 

aeeeeeg~9n1eeleeleeell 

28,06915 186,48 0,00 SiNAPI 89032 

TRATOR DE ESTEIRAS, POTÊNCIA 100 NP, PESO OPERAOONAL 9,4 T, COM LAMINA 2.19 M3 - CHP 
DIURNO. AF_06/2014 

SiNAPI 88843 

TRATOR DE ESTEIRAS. POTÊNCIA 125 HP, PESO OPERACIONAL 12,9 T. COM LÂMINA 2,7 M3 - CHP 
DIURNO. AFJ0/2014 CHP 28 208,44 0,00 

S,NAPI 91386 

CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA 
ÚTIL MAXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÉNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA 
METÁLICA - CNP DIURNO. AF_06/7014 CHP 28 254,41 0,00 

SiNAP1 5851 
TRATOR DE ESTEIRAS, POTÊNCIA 150 HP, PESO OPERACIONAL 16,7 7, COM RODA MOTRIZ ELEVADA E 
LAMiNA 3,18 M3 - CHP DIURNO. AF_06/2014 01P 28 250,23 0,00 

SiNAPI 

5 NAPI 

5932 

73436 

MOTONIVELADORA portNa4 BÁSICA LIQUIDA (PRIMEIRA MARCHA) 125 HP, PESO BRUTO 13032 KG, 
LARGURA DA LAMINA DE 3,7 M - CHP DIURNO, AF_06/2014 01P 29 243,16 0,00 

ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO PE DE CARNEIRO PARA SOLOS, POTtN0A 80 HP, PESO 
OPERACIONAL SEM/COM LASTRO 7,4 / 8,8 T, LARGURA DE TRABALHO 1,68 M - 01P DIURNO. 
AF_02/2016 CHP 29 193,51 0,00 

SINAPI 

CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 
KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA 

5901 TRANSPORTE DE ÁGUA • CHP DIURNO. AF 06/2014 CHP 29 311,44 0,00 

COMPOSIÇÃO 5 
PLACA DE INAUGURAÇÃO EM A.WM(100 - PEDRA FUNDAMENTAI. ALTURA DE 0,90CM MIADA EM 
UMA PEDRA DE mA8mORE 

SINAPI 88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1 21.39 0,00 
5lNAPI 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1 16,89 0,00 

SINAPI 93358 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUALA 1,30 M. AF_02/2021 M3 0,1 66,81 0,00 

SINAPH 436 
PARAFUSO FRANGES MIE EM ACO GALVANIZADO, COMPRIMENTO -150 MM, DIAMETRO -16 MM, 
C.ABECA ABAULADA UN 10 12,64 0,00 

5141AP1 94962 

CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (EM MASSA SECA DE OMENTO/ AREIA MEDIA/ 
BRITA 1) • PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L AF 05/2021 M3 0,09997 350,39 0,00 

ORSE 1538 ~more branco e.acm M2 1 332,43 332,43 

)RsE 12338 

Placa de inauguraclo em aluminio composto veto, 60ht80rn, escp4mm, (ACM consta. de 02 chapas 
sólidas de alumínio c/ núcleo central em polletileno), c/ pintura coilcoating PVDF MIAR SOO, texto 
gravado a laser. acab em verniz autom., mold em alumínio Placa de Inauguraçao 60 x 80cm em 
aluminio composto preto,es;p4mm, (ACM constlt. de 02 chapas sólidas de alumínio c/ nixleo central 
em polietileno). c/ pintura coilcoating PVt.if ESPIAR 500, texto gravado a laser, scab em verniz autom., 
mold em Muminio on UNO 1 2.513.10 2.513.10 

1402/2023 

Uota 

JOSE ELIOMAR FERREIRA 
JESUS JUNIOR:04587916368:: 

Responsável Técnico: 3SE EUOA1AR FERREIRA DE JESUS1UMO 

cREA/CAU- 111672193-7 

Referencia.xls versa° 1.8 - Desenvolvido por Caixa Económica Federal - Conteúdo sob responsabilidade do usuário 1 



Memória de Cálculo 

I. Informações Gerais 

?URA 0II 

SAO DOMINGOS 
DO MARANHÃO 

Obra/Projeto:

ADEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE SÃO 
DOMINGOS DO MARANHÃO-MA 

Il. Informações do Projeto 

Proponente: 

MUNICIPIO DE SÃO DOMINGOS DO 
MARANHÃO-MA 

Concedente: 

MAPA 

Data: 

quarta-feira, 15 de fevereiro de 2023 

TRECHO 

TRECHO 01 Sedo do munIclao ao Povoado Lagoa dos Patos 

TRECHO 02: Povoado Inhuma ao Povoado Lagoa dos Patos 

TRECHO 03' Povoado Canto Bom ao Povoado Lagoa dos Patos 

TRECHO 04: Sede do ~loteio ao Povoado Centro do Gato 

TRECHO 05. BR-135 ao Povoado Paul 

TRECHO 06 Povoado Barriguda ao Povoado Maura 

TRECHO 07: Povoado Baixão da Lagoa ao Povoado Centre° .11áiirlik 

TRECHO 08. BR-135 ao Povoado Lagoa Nova 

TRECHO 09. Povoado Paul Povoado Inhuma .74/111111.1~ 

TRECHO 10. Povoado Derlandro ao Povoado Cruz 

TRECHO 11: Povoado Centro dos Vitos ao Povoado Lagoa Nerra 

TRECHO 12: Povoado Sanção do Meio ao Pov. Baixão aos lex.adios 

TRECHO 13: Povoado Bacupari ao Povoado Cocai de Dentro 

TRECHO 14: Povoado Sabonete ao Pov. BulanCeira 

TRECHO 15: Povoado Aragusfria ao Povoado Bandetra 

III. Mérnoria de cálculo 

DESCRIÇÃO 

TOTAL —5 

UNE)

COMP.(m) 

24.230,00 

6.340,00 

2.018,00 

6.317.00 

7.480.00 

11 460 00 

3.845.00 

2.876,00 

15.416,00 

8.485.00 

5.930.00 

3858.00 

4.925,00 

2.240,00 

15.000,00 

118.420,00 

LARG.(m) 

6.00 

6,00 

6.00 

6.00 

6,00 

6.00 

6,00 

6.00 

6,00 

6,00 

6,00 

6,00 

6.00 

6,00 

ÁREA(m2) 

145.380.00 

38.040,00 

12.108,00 

37.902.00 

44 880.00 

68.760,00 

23.070,00 

17.256,00 

92 496,00 

38.910,00 

35.580,00 

23.148,00 

29.550,00 

13.440.00 

90.000,00 

710.520,00 

L: largura; O: compfimento: NE: altura/espessura: V: volume: TX: taxa; P: peso; PE: peso espectfico; 

MIM SERVIÇOS PRELIMINARES 

1.1.1 PLACA DE OBRA EM CHAPA GALVANIZADA 

11.2 MOBILIZAÇÃO DE EOUIPAMENTOS 

m' 

und 

1,50 3.00 

ADMINISTRAÇÃO DA OBRA 

1.2.1 ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA nieS 

LIMPEZA MECANIZADA DE CAMADA VEGETAL. VEGETAÇAO E 
1.3.1 PEQUENAS ÁRVORES (DIÂMETRO DE TRONCO MENOR QUE 0,20 M), m' 118.420.00 0,50 

COM TRATOR DF ESTEIRAS.AE 05/2018 

1.3.2 LIMPEZA DA AREA DA JAZIDA 100.00 50.00 

ESCAVAÇÃO HORIZONTAL. INCLUINDO CARGA E DESCARGA EM 
1,3.3 SOLO DE IA CATEGORIA COM TRATOR DE ESTEIRAS (12511P/I.ÃMINA' :55' 118 420,00 5.03 

2.70M31. AE. 072020 

PE: 1,3 r 

JOSE ELIOMAR 
FERREIRA DE 
JESUS JUNIOR: 

04587916366 

Asaireado e:).de:rente par JOSE ELIONIAR 
FERSCIRA DE JESUS JUNIOR aseniese 
014 C,BR, OlCP.BravI. OU.Secretede da 
Receita Federal Co BraNI - RFB. Ou5RF8 
e-CPF Al, 01.15VAU0 OU.AR FACILIG 
CER11FICADORA DIGITAL, OU.Presencial, 
0L=29422374000187. CNeJOSE ELIOMAR 
FERREIRA DE JESUS A /NIOR04587958366 
Fdisão: Eus.. o Ma desse clormnento 
1.00 0000 

QUANTIDADES 

X PE O ST 

quantldade; ST: subtotal; T: total 

1,00 

1,00 

4,50 

1,00 

8,00 

2,00 M Si?

8,00 

118.420,00 

40.000.00 

142.104,00 



pileggivuu, c l 

SAO DOMINGOS 
DO MAR ANHAO 

I. Informações Gerais 

Obra/Projeto:

ADEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE SÃO 
DOMINGOS DO MARANHÃO-MA 

II. Informações do Projeto 

TRECHO 

Proponente:

MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO 
MARANHÃO-MA 

COMP.(m) LARG.frnj ÁREA(m2) 

Concedente: Data: 

MAPA 

TRECHO 01: Sedo do munIcipio ao Povoado Lagoa dos Patos 24.230,00 6.00 145.380.00 PE: 1,3 Kg/ 1113

TRECHO 02: Povoado Inhuma ao Povoado Lagoa dos Patos 6.340,00 6,00 38.040.00 

TRECHO 03: Povoado Canto Bom ao Povoado Lagoa dos Patos 2.018.00 6.00 12.108,00 

TRECHO 04: Sede do municipI0 ao Povoado Centro do Gato 6.317.00 6,00 37.902.00 

TRECHO 05: BR-135 ao Povoado Paul 7.480,00 6,00 44.880,00 

TRECHO 06: Povoado Barriguda ao Povoado Misture 11.460,00 6.00 68.760,00 

TRECHO 07. Povoado Bancão da Lagoa ao Povoado Centrão 3.845.00 6,00 23.070,00 

TRECHO 08: BR-135 ao Povoado Lagoa Nova 2.876,00 6,00 17.256,00 

TRECHO 09: Povoado Paul Povoado Inhuma 15 416,00 6.00 92.496.00 

TRECHO 10. Povoado Do:lancho ao Povoado Cruz 6.485,00 8.00 38.910.00 

TRECHO 11 Povoado Centro dos Vilos ao Povoado Lagoa Nova 5.930.00 6.00 35.580.00 

TRECHO 12. Povoado BaiAto do Melo ao Pov. Balido dos Leocadios 3.858,00 6,00 23.148.00 

TRECHO 13: Povoado Bpoupan ed Povoado Coral de Dentro 4.925.00 8,00 29.550.00 

TRECHO 14: Povoado Sabonete ao Pov. Ware:leira 2.240.00 8,00 13.440,00 

TRECHO 15: Povoado Araguaine ao Povoado Bandeira 15.000.00 6,00 90.000,00 

TOTAL --ai 118.420,00 6,00 710.520,00 

III. Mémoria de cálculo 

ITEM DESCRICAO UNO 

L: largura: C. comprimento A/E: altura/espessura 

H A/E V 

QUANTIDADES 

V: volume; TX: taxa; P: peso; PE: peso especifico: O. quantidade: Si': subtotal; T: total 

24.230.00 6.00 0.20 

6.340,00 6,00 0,20 

2.018,00 6,00 0.20 

6.317.00 6.00 0,20 

7.480,00 6,00 0,20 

11.460.00 6,00 0.20 

3.845,00 6.00 0,20 
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 EM VIA 

1 34 
URBANA EM REVESTIMENTO PRIMÁRIO (UNIDADE: TXKM). AF 07,2020 

txkm 2.876,00 6,00 0,20 

15.416.00 6.00 0,20 

6.485.00 6.00 0,20 

5.930,00 6,00 0,20 

t.t.858.00 6.00 0,20 

4(12500 6.00 0,20 

240.00 6.00 0.20 

referente ao trecho 01 

referente ao trecho 02 

referente ao trecho 03 

referente ao trecho 04 

referente ao trecho 05 

referente ao trecho 06 

referente ao trecho 07 

referente ao trecho 08 

referente ao trecho 09 

referente ao trecho 10 

referente ao trr,r.ho 11 

referente ao trecho 12 

referente ao I rechn 13 

referente ao trecho 14 

quarta-feira, 15 de fevereiro de 2023 

PE 

6,85 

2,17 

3.23 

9,71 

4,44 

7,43 

5,03 

6,41 

8,33 

1,5£ 

3,18 

10 31 

ST 

258.921,78 

21.462,17 

10.16830 

95.687.39 

51.809,47 

132.830,57 

30.170,95 

28.758,85 1.184.426,01 

200.327,84 

125.344,67 

14.610,26 

15 1.38,7: 

1. , 11,73 

2- 291,26 



Memória de Cálculo 
 MIRA el 

SÃO DOMINGOS 
DO MARANHÃO 

\. 

I. Informações Gerais 

Obra/Projeto:

ADEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE SÃO 
DOMINGOS DO MARANHÃO-MA 

Proponente:

MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO 
MARANHÃO-MA 

Concedente: 

MAPA 

Data: 

II. Informações do Projeto 

TRECHO COM P.(m) LARG.(m) ÁREA(m2) 
TRECHO 01 Sedo do municiai° ao Povoado Lagoa dos Patos 24.230.00 6.00 145.380.00 PE: 1,3 Kg/ m3

TRECHO 02: Povoado Inhuma ao Povoado Lagoa dos Patos 6.340,00 6,00 38.040,00 

TRECHO 03- Povoado Canto Bom ao Povoado Lagoa dos Patos 2.018,00 6,00 12.108,00 

TRECHO 04: Sede do municirn ao Povoado Centro do Gato 6.317.00 6,00 37.992,00 

TRECHO 05: BR-135 ao Povoado Paul 7.480.00 6,00 44.880.00 

TRECHO 06: Povoado Barngtaa ao Povoado Maturé 11.460.00 6,00 68.760,00 

TRECHO 07. Povoado Baixão da Lagoa ao Povoado Centzjo 3.845.00 6.00 23.070,00 

TRECHO 08: 8R-135 ao Povoado Lagoa Nova 2.876.00 6,00 17.256,00 

TRECHO 09: Povoado Paul Povoado Inhuma 15 416,00 6,00 92.496,00 

TRECHO 10. Povoado Dedardio ao Povoado Cruz 6.485,00 6.00 38.910.00 

TRECHO 11: Povoado Centro dos Vitos ao Povoado Lagoa Nova 5.930.00 6.00 35.580,00 

TRECHO 12: Povoado Babão do Melo ao Pov. Ba,xão dos Leocades 3.858.00 6.00 23.148.00 

TRECHO 13. Povoado Bacupar ao Povoado Cocei de Dentro 4.925.00 6.00 29.550.00 

TRECHO 14. Povoado Sabonete ao Pov. Bulandetra 2240,00 6.00 13.4-40,00 

TRECHO 15: Povoado Araguaina ao Povoado Bandeira 15000,00 6.00 90.000,00 
TOTAL 118.420,00 6,00 710.520.00 

III. Mémoria de cálculo 

ITEM DESCRICAO UNO 
H /E V 

QUANTIDADES 

L: largura; C: comprimento; NE: altura/espessura; V: volume; TX: taxa: P; peso; PE: peso especifico; Q: quantidade; ST: subtotal; T: total 

1.3.5 
ESPALHAMENTO DE MATERIAL COM TRATOR DE ESTEIRAS. 
AF_11/2019 

REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO 
1.3.6 PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO. AF_11/2019 

1.4 SERVIÇOS FINAIS 

PLACA DE INAUGURAÇÃO EM ALUMINIO - PEDRA FUNDAMENTAL, 
1.4.1 

ALTURA DE 0.90CM FIXADA EM UMA PEDRA DE MÁRMORE 

1 4 2 DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 

m' 

m° 

UND 

15.000.00 6,00 0,20 

118.420,00 6,00 

referente ao trecho 15 

142.104,00 

quarta-feira, 15 de fevereiro de 2023 

PE 

3.79 

1,00 

00 

88.686.00 

142.104,00 

710.520,00 

P.)

1,00 

1,00 



Memória de Cálculo da DMT 

1. Informações Gerais 

 !TUNA Dl 

SÃO DOMINGOS 
DO MARANHÃO 

Objeto/obra = ADEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-MA 

Local/Implantação = ZONA RURAL DO MUNICIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-MA 

Proponente/proprietário = PREFEITURA DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-MA 

QUADROS DE DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAL DE JAZIDA - DMT 

Empoiamentos 20% 
Distância entre estacas: 200 
Largura da plataforma: 6,00 

TRECHO 01: Sede do município ao Povoado Lagoa dos Patos 

Peso especifico: 
Espessura: 

1,3 Um' 
0.20 m 

Jazida dentro do trecho 

b2 
C

2 

DMT = a + 
2(b + c) 

DMT = 6,94 km 

JAZIDA UTILIZADA LOCALIZAÇÃO DA 
JAZIDA 

SUB-TRECHO EXTENSO 
(m) 

VOLUME EMPOLADO 
(20%) PESO (t) DISTANCIA FIXA 

(Km) 

TAMANHO MÉDIO DO 
SUB-T RECHO 

(Km) 
MT SUB-TRECHO 

11 - TRECHO 01 
5'31'15.06"S 
44°197.74"0 

E 0,00 0,00 até E 388 0,00 7760,000 11174,4 14526,72 0,01 3,88 56508,94 

E 388 o até E 1211 10,00 16470,000 23716,8 30831,84 0,01 8,235 254208,52 

DMT 01 --> 6,85 Km 
JOSE E LIO MA R "=" 1'

FERREIRA DE 144 . NU: ID 

JESUS JUNIOR: I pl. ~PIE FUMAR 
-*SIA AffOROOMIMI)60 

04587916366 . +.0.3 



Memória de Cálculo da DMT 

1. Informações Gerais 

átuDA De 

SÃO DOMINGOS 
DO MARANHÂO 

Objeto/obra = ADEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-MA 

Local/Implantação= ZONA RURAL DO MUNICIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-MA 

Proponente/proprietário = PREFEITURA DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-MA 

QUADROS DE DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAL DE JAZIDA - DMT 

Empolemento: 20% 
Distância entre estacas: 20,0 
Largura da plataforma: 6,00 

TRECHO 02: Povoado Inhuma ao Povoado Lagoa dos Patos 

Peso especifico: 
Espessura: 

1,3 tim' 
0,20 m 

Jazida dentro do trecho 

b2 + c2
DMT = a + 

2(b + c) 
DMT = 2,26 km 

JAZIDA UTILIZADA LOCALRAçAo aii SUS-TRECHO EXTENSÃO VOLUME EMPOLADO PESO (t) DISTANCIA FIXA TAMANHO MÉDIO DO 
SUS-TRECHO MT SUS-TRECHO 

JAZIDA (m) (20%) (Km) (Km) 

5°33'15.72"S E 0,00 0,00 até E 254 0,00 5080,000 7315,2 9509,76 0,0 2,54 24249,89 
12 - TRECHO 02 

E 254 O até E 317 0,00 1260,000 1814,4 2358,72 0,0 0,63 1509,58 44°14'47.94"0 

DMT 03 —> 

TRECHO 03: ESTRADA NOVO SITIO A BIFURCAÇÃO POV. SAO PEDRO 

Jazida Fora do trecho 
c 

DMT=a+b+-
2 

DMT = 3,23 km 

obv seta usada a MrS171(2 inittra rir; rrechn 02 

2,17 Km 

• 4 c: 
= • .17 c) 

ç} 



Memória de Cálculo da DMT 

1. Informações Gerais 

*TUIA Dt 

SÃO DOMINGOS 
DO MARANHÃO 

.Á 

Objeto/obra = ADEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNIC(P10 DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-MA 

Local/implantação = ZONA RURAL DO MUNICIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-MA 

Proponente/proprietário = PREFEITURA DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-MA 

QUADROS DE DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAL DE JAZIDA - DMT 

Empolamento: 20% 

Distância entre estacas: 20.0 

Largura da plataforma: 6,00 

Peso específico: 

Espessura: 

1,3 Um' 

0,20 m 

JAZIDA UTILIZADA 
LOCALIZAÇÃO DA 

JAZIDA 
SUB-TRECHO EXTENSÃO 

(m) 
VOLUME EMPOLADO 

(20%) 
PESO (t) 

DISTANCIA FIXA 
(Km) 

TAMANHO MÉDIO DO 
SUB-TRECHO 

(Km) 
MT SUB-TRECHO 

J2 - TRECHO 02 
5°33'15.72"S 

44°14'47.94"0 
E 0,00 0.00 ate E 100 18,00 2018.000 2905,92 3777,696 2,22 1,009 12198,18 
E 100 18,00 ate E ._ 100 18 00  , 0,000 O O 2,22 O O 

TRECHO 04: Sede do município ao Povoado Centro do Gato 

()MT 04 ---> 

jazida Fora do trecho 
c 

DMT = a + b + —
2 

DMT = 9,71 km 

3,23 Km 

JAZIDA UTILIZADA 
LOCALIZAÇÃO DA 

JAZIDA SUB-TRECHO 
EXTENSÃO 

(m) 
VOLUME EMPOLADO 

(20%) 
PESO (E) 

DISTANCIA FIXA 
(Km) 

TAMANHO MÉDIO DO 
SUB-TRECHO 

(Em) 
MT SUB-TRECHO 

J3 - IRICHO 04 
533.5.46"S 

442716.86"C) 

E 0,00 0,00 até E 315 17,00 6317.000 9096,48 11825,424 6,6 3,1585 114807,13 

E 315 17,00 até E 315 17,00 0.000 O O 6,6 O O 

DMT 05  > 

TRECHO 05: BR-135a0 Povoado Paul 

9,71 Km 



Memória de Cálculo da DMT 

1. Informações Gerais 

?Ulla 01 

SÃO DOMINGOS 
I:#0 MARANHÃO 

Objeto/obra = ADEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-MA 

Local/Implantação = ZONA RURAL DO MUNICIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-MA 

Proponente/proprietário = PREFEITURA DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-MA 

QUADROS DE DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAL DE JAZIDA - DMT 

Empolamento: 20% 

Distância entre estacas: 20,0 

Largura da plataforma: 6,00 

Peso especifico: 

Espessura: 

1,3 UM' 

0,20 m 

Jaziaa Tora ao trecno 
c 

DMT = a + b + —
2 

DMT = 4A4 km 

JAZIDA UTILIZADA 
LOCALIZAÇÃO DA 

JAZIDA 
SUB-TRECHO 

EXTENSÃO 
(m) 

VOLUME EMPOLADO 
(20%) 

PESO (t) 
DISTANCIA FIXA 

(Km) 

TAMANHO MÉDIO DO 
SUB-TRECHO 

(Km) 

MT SUB-TRECHO

14 - TRECHO 05 
538'32.34"S 

4419'34.56"C) 

E 0,00 0,00 até E 374 0,00 7480,000 10771,2 14002,56 0,70 3,74 62171,37 

E 374 0,00 até E 374 0,00 0,000 O O 0,70 O O 

DMT 06 --> 

TRECHO 06: Povoado Barriguda ao Povoado Maturé 

Jazida fora do trecho 
c 

DMT =

DMT = 7,43 km 

obs. será usado a mesmo jazida do trecho 01 

4,44 Km 

TAMANHO MÉDIO DO 
JAZIDA UTILIZADA 

I. °CAIU:MOO DA 
JAZIDA 

SUB-TRFCHO 
I 

t 

ExTENSÃO 
I ml 

VOLUME EMPOLADO 
(A)%) 

PrÇO (t) 
DISTANCIA FIXA 

llyn) 
5, 10-TRFCHO 

{1;w4 
MT SUB-TREC,R-• 



Memória de Cálculo da DMT 

1. Informações Gerais 

PRIEFIIIITIJINA 01 

SÃO DOMINGOS 
DO MARANHA 

Objeto/obra = ADEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-MA 

Local/implantação= ZONA RURAL DO MUNICIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-MA 

Proponente/proprietário = PREFEITURA DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-MA 

QUADROS DE DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAL DE JAZIDA - DMT 

Empolemento. 20% 

as:enoja entre estacas: 20,0 

Largura de plataforma: 6.00 

Peso específico: 

Espessura: 

1,3 Um' 

0,20 m 

11- TRECHO 01 
5°3115.06"S 
44°19'7.74"C) 

E 0,00 0,00 até E 573 0,00 11460,000 16502,4 21453,12 1,70 5,73 159396,68 

E 573 0,00 até E 573 0,00 0,000 O O 1,70 O O 

TRECHO 07: Povoado Baixão da Lagoa ao Povoado Centro 

DMT 07 —> 

Jazida fora do trecho 
c 

DMT = a + b + —
2 

DMT = 5,03 km 

7,43 Km 

UTILIZADA 
LOCALIZAÇÃO DA 

JAZIDA 
SUB-TRECHO 

EXTENSÃO 
(m) 

VOLUME EMPOLADO 
(20%) 

PESO (1)JAZIDA 
DISTANCIA FIXA 

(Km) 

TAMANHO MÉDIO DO 
SUEI-TRECHO 

(Km) 
MT SUB-TRECHO 

15 TRECHO 07 
5°43'44,40"S 

44°22'15 60"O 

E 0,00 0,00 até E 192 5,00 3845,000 5536,8 7197,84 3,11 1,9225 36223,13 

E 192 5,00 até E 192 5,00 0.000 O O 3,11 O O 

TRECHO 08: BR-135 ao Povoado Lagoa Nova 

DMT08---> 

Jazida fora do trecho 
f • 

5,03 Km 



Memória de Cálculo da DMT 

1. Informações Gerais 

iTUIll• ai 

SÃO DOMINGOS 
DO MARANHÃO 

Objeto/obra = ADEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-MA 

Local/Implantação= ZONA RURAL DO MUNICIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-MA 

Proponente/proprietário = PREFEITURA DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-MA 

QUADROS DE DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAL DE JAZIDA - DMT 

Empolamento: 20% 

Distância entre estacas: 20,0 

Largura da plataforma: 6,00 

obs: será usado a mesma jazido do trecho 11 

Peso especifico: 

Espessura: 

1,3 Um' 

020 m 

DMT=a+b+-
2 

DMT = 6,41 km 

JAZIDA UTILIZADA 
LOCALIZAÇÃO DA 

JAZIDA 
SUS-TRECHO EXTENSÃO 

(m) 

VOLUME EMPOLADO 
(20%) 

PESO (t) 
MS-TANGA FIXA 

(Km) 

TAMANHO MEDIO DO 
SUB-TRECHO 

(Em) 
MT SUEI-TRECHO 

16 - TRECHO 11 
5°3153.64S 

44°23'54.88"0 

E 0,00 0,00 até E 143 16,00 2876,000 4141,44 5383,872 4,97 1,438 34499,85 

E 143 16,00 até E 143 16,00 0,000 o o 4,97 O O 

TRECHO 09: Povoado Paul Povoado Inhuma 

obs: será usada a mesma jazida do trecho 05 

CIMT 08 --> 6,41 Km 

Jazida fora do trecho 
c 

DMT = a + b + —
2 

DMT = 8,33 km 

JAZIDA UTILIZADA 
LOCALIZAÇÃO DA 

JAZIDA 
SUB-TRECHO 

EXTENSÃO 
lin) 

VOLUME EMPOLADO 
(20%) 

PESO (t) 
DISTANCIA FIXA 

(Km) 

TAMANHO MÉDIO DO 
SLIB-TRECHO 

(Km) 
MT SUB-TRECHO 

','1R'32.34 'S E O 00 0.00 dt. E 770 IR 00 15416,000 72".99.0,1 2:485P. 77 0 , 7



Memória de Cálculo da DMT 

1. Informações Gerais 

SÃO DOMINGOS 
00 MARANHÃO 

Á 

Objeto/obra = ADEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-MA 

Local/Implantação = ZONA RURAL DO MUNICIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-MA 

Proponente/proprietário = PREFEITURA DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-MA 

J•1 I 

QUADROS DE DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAL DE JAZIDA - DMT 

Empolamento: 20% 

Distância entre estacas: 20,0 

Largura da plataforma: 6.00 

44°19'34.56"C,

Peso específico: 

Espessura: 

1,3 t/m' 

0,20 m 

E 770 16,00 até E 770 16,00 0,000 o o 0,6 o o 

DMT 03 —> 8,33 Km 

TRECHO 10: Povoado Derlandio ao Povoado Cruz 

Jazida fora do trecho 
c 

DMT = a+ b+-
2 

DMT = 12,39 km 

obs: será usado o mesmo jazido do trecho 04 

JAZIDA UTIUZADA 
LOCALIZAÇÃO DA 

JAZDA 
SUB-TRECHO 

EXIINSÃO 

(mi 
VOWME EMPOLADO 

(20%) PESO (t) 
DISTANCIA FIXA 

(Km) 

TAMANHO MÉDIO DO 
SUB-TRECHO 

(Em) 

MT SUEI-TRECHO 

13 - TRECHO 04 
5'33'5.46"5 

4427'16.86"0 

E 0,00 0,00 até E 324 5,00 6485.000 9338,4 12139,92 9,15 3,2425 150443,96 

E 324 5,00 até E 324 5,00 0,000 O O 9,15 O O 

TRECHO 11: Povoado Centro dos Vitos ao Povoado Lagoa Nova 

DMT 08 ----> 12,39 Km 

Jazida dentro do trecho 
b2 + c2

DMT = a + ,„ , , 



Memória de Cálculo da DMT 
"Meg 

1. Informações Gerais 

ORIFtITURA 0 t 

SÃO DOMINGOS 
DO MARANHAO 

Objeto/obra = ADEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-MA 

Local/implantação= ZONA RURAL DO MUNICIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-MA 

Proponente/proprietário = PREFEITURA DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-MA 

QUADROS DE DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAL DE JAZIDA - DMT 

Empolemento: 20% 

Distância entre estacas: 20,0 

Largura da plataforma: 6,00 

Peso específico: 

Espessura: 

1,3 t/m1

0,20 m 

(,,3 C) 

DMT = 1,67 km 

JAZIDA UTIUZADA 
LOCALIZA ÇA O DA SUB-TRECHO EXTENSÃO VOLUME EMPOLADO 

PESO (E) 
0IS1ANCIA FIXA 

TAMANHO MÉDIO DO 
SUB-TRECHO MT SUR-TRECHO JAZIDA (m) (20%) (Km) (Km) 

5°3153.64S E 0,00 0,00 até E 112 0,00 2240,000 3225,6 4193,28 0,0 1,12 4738,41 
J6- TRECHO 11 

E 112 O até E 296 10,00 3690.000 5313,6 6907,68 0,0 1,845 12813,75 4423'54.88"0 

DMT O3 —> 1,58 Km 



Memória de Cálculo da DMT 

1. Informações Gerais 

ORMITURA OZ 

SÃO DOMINGOS 
DO MARANHÃO 

Objeto/obra = ADEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-MA 

Local/implantação= ZONA RURAL DO MUNICIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-MA 

Proponente/proprietário = PREFEITURA DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-MA 

QUADROS DE DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAL DE JAZIDA - DMT 

Empolemento: 20% 

Distancie entre estacas: 20,0 

Largura da plataforma: 6,00 

Peso especifico: 

Espessura: 

TRECHO 12: Povoado Baixão do Meio ao Pov. Baixão dos Leocadios 

obs: será usada a mesma jazida do trecho 07 

1,3 tlin' 

0,20 m 

Jazida fora do trecho 
c 

DMT = a + b + —
2 

DMT = 3,18 km 

!ATIDA UTILIZADA 
LOCALIZAÇÃO DA SUB TRECHO EXTENSÃO VOLUME EMPOLADO 

PESO (t) 
DISTANCIA FIXA 

TAMANHO MÉDIO DO 
SUB-TRECHO MT SUB-TRECHO JAZIDA (m) (20%) (Km) 

(Em) 

543'44.40"S E 0,00 0,00 até E 192 18,00 3858.000 5555,52 7222,176 1,25 1,929 22959,3 
15 - TRECHO 07 

E 192 18,00 até E 192 18,00 0,000 O o 1,25 O O 4422'15.60"0 

DMT O8 --> 3,18 Km 



Memória de Cálculo da DMT 

1. Informações Gerais 

ITUINA Dl 

SÃO DOMI NGOS 
DO MARANHAO 

Objeto/obra = ADEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-MA 

Local/implantação= ZONA RURAL DO MUNICIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-MA 

Proponente/proprietário = PREFEITURA DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-MA 

QUADROS DE DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAL DE JAZIDA - DMT 

Empolamento: 20% 

DIsfáncia entre estacas: 20,0 

Largura da plataforma: 6.00 

TRECHO 13: Povoado Bacupari ao Povoado Cocai de Dentro 

Peso especifico: 

Espessura. 

1,3 Um' 

0,20 m 

Jazida fora do trech.o 
c 

DMT = a + b + —
2 

DMT = 10,31 km 

JAZIDA UTILIZADA 
LOCALIZAÇÃO DA 

JAZIDA 
SUB-TRECHO EXTENSÃO 

(m) 
VOL UME EMPOLADO 

(20%) 
PESO (t) 

DISTANCIA F:KA 
(Km) 

TAMANHO MÉDIO DO 
SUB TRECHO 

(Km} 
MT SUB-TRECHO

17 • TRECHO 13 
5°43'44.17"S 

4427'48.12"0 

E 0,00 0,00 até E 246 5,00 4925,000 7092 9219,6 7,85 2,4625 95077,13 

E 246 5,00 até E 246 5,00 0.000 O O 7,85 O O 

DMT 08 --> 10,31 Km 



Memória de Cálculo da DMT 

1. Informações Gerais 

PR. F TURA O 

SÃO DOMINGOS 
DO MARANHÃO 

Objeto/obra = ADEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-MA 

local/implantaçào= ZONA RURAL DO MUNICIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-MA 

Proponente/proprietário = PREFEITURA DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-MA 

QUADROS DE DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAL DE JAZIDA - DMT 

Empolamento: 20% 

Distancia entre estacas: 20,0 

Largura da plataforma: 6,00 

TRECHO 14: Povoado Sabonete ao Pov. Bulandeira 

obs: será usada o mesma jazida do trecho 13 

Peso especifico: 
Espessura: 

1,3 trm' 
0,20 m 

Jazida fora do trecho 
c 

DMT = a + b + —
2 

DMT = 7,81 km 

JAZIDA UTILIZADA 
LOCALIZAÇÃO DA 

JAZIDA 
SUB-TRECHO EXTENSÃO 

(m) 
VOLUME EMPOLADO 

(20%) 
PESO (t) 

DISTANCIA FIXA 
(Km) 

TAMANHO MÉDIO DO 
SUEI-TRECHO 

NO 
MT SUB-TRECHO 

17 - TRECHO 13 
5°4344.17"S 

44°27'48.12"C) 

E 0,00 0,00 até E 112 0,00 2240.000 3225,6 4193,28 6,69 1,12 32749,52 

E 112 0,00 até E 112 0,00 0,000 O O 6,69 O O 

DMT 08 --> 7,81 Km 



Memória de Cálculo da DMT 

1. Informações Gerais 

PREPUITUIM O 

SÃO DOMINGOS 
DO MARANHÃO 

Objeto/obra = ADEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-MA 

Local/implantação = ZONA RURAL DO MUNICIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-MA 

Proponente/proprietário = PREFEITURA DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-MA 

QUADROS DE DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAL DE JAZIDA - DMT 

Empolamento: 20% 

Distáncie entre estacas: 200 

Largura da plataforma: 6,00 

TRECHO 15: Povoado Araguafria ao Povoado Bandeira 

Peso especifico: 

Espessura: 

1,3 tim' 

0,20 m 

Jazida dentro do trecho 
b2 + c2

DMT = a + 
2(b + c) 

DMT = 3,88 km 

JAZIDA UTILIZADA 
LOCALIZAÇÃO DA 

JAZ/DA SUB-TRECHO 
EXTENSÃO 

(m) 
VOLUME EMPOLADO 

(20%) 
PESO (t) 

DSTANOA FIXA
(Km) 

TAMANHO MÉDIO 00 
SUB-TRECHO 

(Km) 
MT SUEL-TRECHO 

J8 - TRECHO 15 
5° 44.6955 

44' 16.812'0 

E 0,00 0,00 atê E 410 0,00 8200,000 11808 15350,4 0,0 4,1 63090,14 

E 410 O até E 750 0,00 6800.000 9792 12729,6 0,0 3,4 43407,94 

DMT 03 --> 3,79 Km 



CURVA ABC 

1.3.4. 

1.3.3. 

1.3.6. 

1.3.5. 
1.2.1. 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M3, EM VIA URBANA EM 
REVESTIMENTO PRIMÁRIO (UNIDADE: TXKM). AF 07/2020 
ESCAVAÇÃO HORIZONTAL, INCLUINDO CARGA E DESCARGA EM SOLO DE 14 
CATEGORIA COM TRATOR DE ESTEIRAS (125HP/LÂMINA: 2,70M3). AF_07/2020 
REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO 
PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO. AF 11/2019 
ESPALHAMENTO DE MATERIAL COM TRATOR DE ESTEIRAS. AF_11/2019 

TXKM 

M3 

M2 

1.184.426,01 

142.104,00 

710.520,00 

• M3 • 142.104,00 
ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA 

1.1.2. 
1.4.1. 

1.3.1. 

1.3.2. 

1.4.21,0,90CM FIXADA EM UMA PEDRA DE MÁRMORE 

MOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
LIMPEZA MECANIZADA DE CAMADA VEGETAL, VEGETAÇÃO E PEQUENAS 
ÁRVORES (DIÂMETRO DE TRONCO MENOR QUE 0,20 M), COM TRATOR DE 
ESTEIRAS.AF 05/2018 
LIMPEZA DA ÁREA DA JAZIDA 
PLACA DE INAUGURAÇÃO EM ALUMÍNIO - PEDRA FUNDAMENTAL, ALTURA DE 

1.1.1. ¡PLACA DE OBRA EM CHAPA GALVANIZADA 

MÊS
UND 
UND 

M2 

M2 

UND 

M2 

8,00 
1,00 
1,00 

118.420,00 

40.000,00 

1,00 

R$ 46.895,76 
R$ 46.895,76 

R$ 0,35 

R$ 0,35

PREFEITURA 01 

SAO DOMINGOS 
DO MARANHÃO 

ir PREÇO 
UNITÁRIO COM ,PREÇO TOTAL 
genadta.ed er 
R$ 1,68 

R$ 2,15 

R$ 2.582.048,70 

R$ 2.429.978,40 

R$ 1.982.350,80 

33,76% 

31,77% 

25,92% 

R$ 1,32 R$ 242.997,84  3,18% 
R$ 20.333,46  R$ 211.093,841 2,76% 

1 0,80% R$ 60.856,63 
60.856,63 ; 

R$ 53.289,00 
-1-

R$ 18.000,00 

R$ 3.051,91 R$ 3.960,46 

4,50 R$ 439,70 R$ 2.567,70 

0,80% 

0,70% 

0,24% 

0,05% 

0,03% 

JOSE ELIOMAR 
FERREIRA DE 
JESUS JUNIOR: 

04587916366 

ACUMULADO 
4C41 

33,76% 

65,53% 

91,45% 

94,63%1
4 97,39%;

98,19%; 
 98,98%i 

99,68% 

 99,91%

99,97% 

100,00%; 

4...od Doo,. N. 205E El IOVAR 
FEWAEIRObE JESUS 31.10F10158 r911.166 
OU. 
Roce. HW. & W.I • RFO...X.RFO 
A. (dO.OLID OtARFAclL40 
GERTIRCAACIV, I2G1Tal. 011•PresamM 
011.04422114003157 0,10SE LIJOOMIt 
~De 1CSI/S o.IOR 
Pr. Ou Sovo ad. 0.44 ~nal. 
1~0W 
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ADEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS , 
SAODOMINGOS PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO — MA 

MARAII P1 A o 

TITULO DATA 

SEÇÃO TRANSVERSAL FEVEREIRO/2023 
RESPONSÁVELT me° 

JOSÉ ELIOMAR FERREIRA DE JESUS JÚNIOR 
ENDEREÇO POVOADOS DO MUNICIPIO DE SÃO DOMINGOS DO 

MARANHÃO - MA 
OBJETO. 

ADEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICIPIO 
DE SA0 DO"ImGOS DO "A DANI-1A0 - MA 

RESPONSÁVEL. PELO PROPONENTE 

KLEBER ALVES DE ANDRADE 

CREÁ. 

111672193-7 
EXTENSÃO tr.) 

DESENHO 

GUILHERME 
EXTENSÃO (Km): 

118.420,00 m 118,42 km 
TI  DA PROPOSTA 

029340/2022 

FOLHA 

OGorji ignios ESCALA' SEM ESCALA 

LE • - 



• 

11.1.0 

RECUPERAÇÃO DE ÁREA DEGRADADA 

JOSE ELIOMAR
FERREIRA DE 

ar Aa.rjN 
ou* ~ume coto ofiSt k UOVAP 

UPotVG 

Fmcm•FPlami Dm, PS5 OU Rf13 
•-r.PFA14mvAUU cAuuto 

JESUS JUNIOR: URTWCADOVA DIGTAL 011oPromencla 
uu. nv27274000 0.O..1C9E WooMvo 
RPRIPIA DE JESuS Anat.. OosfirUi PIM 
ppm pc., c mar o cem* ducuou,o 
toomemealk 04587916366 

ADEQUAÇÁO DE ESTRADAS VICINAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MO DOMINGOS DO MARANHÃO - MA 

• 
•••••.•••.•0 

JOSE ELIOMAR FERREIRA DE JESUS JÚNIOR 
POVOADOS Do IEINIOPIoQE sAo 001.104008 DO 
MAR.ANHÃO • VA 

ADEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAiS NO MUNICiP10 
DE MO DOMINGOS CO MARANHA° . MA 

cc UMA AMAS IX MrDwAtc( 

FEVEREIR0,2023 

111672193.7 GUILHERME
•••••••1•11,. 

118•420.00 rn 118A? IDA 
• CAM,PC.O. 

029300/022 
0 1 /0 1 

Ogiddigintfila 
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 
• Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-MA 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

ART OBRA / SERVIÇO 

No MA20230616367 

INICIAL 

  1. Responsável Técnico  

JOSE ELIOMAR FERREIRA DE JESUS JUNIOR 

Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL, ENGENHEIRO DE SEGURANCA DO TRABALHO RNP: 1116721937 

Empresa contratada: E ARAUJO GUIMAFtAES EIRELI - EPP 

Registro: 1116721937MA 

Registro : 0000012399-MA 

2. Dados do Contrato  

Contratante* MUNICIPIO DE SAO DOMINGOS DO MAFtANHAO 

PRAÇA GETULIO VARGAS 

Complemento: 

Cidade: SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

Contrato: Não especificado 

Valor Ri 7.648.000,00 

Ação Institucional* Agricultura familiar 

Bairro: CENTRO 

UE MA 

Celebrado em: 

Tipo de contratante: Pessoa Juridica de Direito Público 

CPF/CNPJ: 06.113.690/0001-71 

N°: S/N 

CEP: 65790000 

3 Dados da Obra/Serviço  

ESTRADA VICINAL 

Complemento: POVOADOS DESTE MUNICIPIO 

Cidade: SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

Data de Inicio: 08/02/2023 Previsão de término* 08/05/2023 

Finalidade: Infraestrutura 

Proprietário: MUNICIPIO DE SAO DOMINGOS DO MARANHAO 

N°: SIN 

Bairro: ZONA RURAL 

UF: MA CEP: 65790000 

Coordenadas Geográficas: -5.556150, -44.339725 

Código: Não Especificado 

CPF/CNPJ: 06.113.690/0001-71 

4. Atividade Técnica  

14- Elaboração Quantidade Unidade 
80- Projeto > AGRIMENSURA > TERRAPLENAGEM > 436.10.1 - DE VOLUMEJÁREA DE CORTES 90.000,00 m' 
- TERRAPLENAGEM 

90.000,00 m' 

600.000.00 m2

90.000,00 m' 

90.000,00 m' 

90.000,00 m' 

600.000.00 m2

191.513,66 t 

80 - Projeto > AGRIMENSURA > TERRAPLENAGEM > 436.10.2 - DE VOLUME/ÁREA DE 
ATERROS - TERRAPLENAGEM 

80 - Projeto > AGRIMENSURA > TERRAPLENAGEM > 436.10.5 - DE COMPACTAÇÃO - 
TERRAPLENAGEM 

80 - Projeto > AGRIMENSURA > TERRAPLENAGEM > 436.10.8 - DE TRANSPORTE - 
TERRAPLENAGEM 

35 - Elaboração de orçamento > AGRIMENSURA > TERRAPLENAGEM 
VOLUME/ÁREA DE CORTES - TERRAPLENAGEM 

> 436.10.1 - DE 

35 - Elaboração de orçamento > AGRIMENSURA > TERRAPLENAGEM 
VOLUME/ÁREA DE ATERROS - TERRAPLENAGEM 

> 436.10.2 - DE 

35 - Elaboração de orçamento > AGRIMENSURA > TERRAPLENAGEM 
COMPACTAÇÃO - TERRAPLENAGEM 

> 436.10.5 • DE 

35 - Elaboração de orçamento > AGRIMENSURA > TERRAPLENAGEM 
TRANSPORTE - TERRAPLENAGEM 

> #36.10.8 - DE 

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART 

5. Observações  

PROJETO E ORÇAMENTO: ADEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - MA - PROPOSTA - 
MAPA: 029340/2022 

6. Declarações  

- Cláusula Compromissória: Qualquer conflito ou litigio originado do presente contrato, bem como sua interpretação ou execução, será resolvido por 
arbitragem, de acordo com a Lei no. 9.307, de 23 de setembro de 1996, por meio do Centro de Mediação e Arbitragem - CMA vinculado ao Crea-MA, 
nos termos do respectivo regulamento de arbitragem que, expressamente, as partes declaram concordar. 
- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT na legislação especifica e no decreto n. 
5296/2004. 

7 Entidade de Classe  
UEMA -UNIVERSIDADE ESTADUAL DO MARANHÃO 

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: https:Ucrea-ma.sitac com bnpublicoi. com a chave: x3w4vv 
Impresso em 14/02/2023 ás 1454:55 por . fp: 170.82.175.14 

www.creame.org.br 

Tel (98)2106-8300 

ádoconoscoigcreema.orahr 

Fax: (98)2105.8300 11111 CConsefflo %pana( [kl . 

• &ponom. ao E 

REA-MA 
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-MA 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

8. Assinaturas  

Dedaro serem verdadeiras as informações acima 

Local 

de de 

JOSE ELIOMAR FERREIRA DE 
JESUS JUNIOR:04587916366 

ART OBRA / SERVIÇO 

No MA20230616367 

INICIAL 

JOSE ELIOMAR FERREIRA DE JESUS JUNIOR - CPF: 045.879.16346 

data MUNICIPIO DE SAO DOMINGOS DO MARANHAO - CNPJ: 06.113.690/0001-71 

9. Informações  

' A ART é valida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferéncia no site do Crea. 

10. Valor  

Valor da ART. RS 254,59 Registrada em: 09/02/2023 Valor pago: RS 254,59 Nosso Número: 8304436891 

A autentiodade desta ART pode ser verificada em https://crea-ma.sitac oom.hripubbco/. com a chave: x3w4w 
Impresso em: 14/02/2023 ás 14:54:55 por. , ta: 170.82.175.14 

www.creama.mv.br 

Tel (58) 2108-8300 

faleconosco@crearna.mg.br 

Fax. (98) 2106-8300 erComo.. Reg:~ d. Fnputnald 
• no ononsa do f skoo do 

Nlaté~ 

REA-MA 
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FOLHAS: 

N° PROCESSO 

NA ',MURA DE 

SA- O DOMINGOS 6 
DO MARANHAO I 

LISTA DE VERIFICAÇÃO EM ACESSIBILwAuE 
ADEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO tv1UNICIPIO 
DO MARANHÃO - MA. JOSE 

N da Proposta: 029340/2022 FERREIRA 
JUNIOR'04587918386==2-=' — ' 

.A.i&Inataa.: / 
_ 

DE SÃO DOMINGOS 
,11/111......"1,0•6 EMOMAR ,,,..,,,,,..—....,—.......,-.. 
•••••••••••••• - •••,, ,:aa•••• ac,•• • , , 

DE JESUS , „ 
" 

-....... 

2 
tu ,.. 

DESCRIÇÃO 

ATENDIMENTO' ETAPA DE VERIFICAÇÃO 

ITEM DA 
NBR 9050115:

rri 
co rp SIM 

NÃO 
nesta 

etapa" 

N/A . Justificar 
(nao sara 
verificado) 

PELO 
CONCEDENTE OU 
MANDATÁRIA"' 
NO PROJETO DE 

ENGENHARIA 

PELO CONVENENTE 
NO PROJETO PELO 

CONVENENTE 
NO LAUDO DE 

_,gCUTIVO DE 
CONFORMIDADE 

ACESSIBILIDADE 

LU 

cr w C.1 
Ir 

Ha indicaçao em projeto do traçado da rota 
acesslvel na arca de intervenção? 

x r 

_À
 

....
 

C
A

L
Ç

A
D

A
S 

2 
As calçadas novas ou reformadas possuem 
raios livre com largura minima de 1,20 rn? 

x , .-., 6 12 3 b i 

3 As faixas livres não possuem obstáculos? x 6.12.3.61 

4 
As calçadas novas ou reformadas possuem 
taxa de serviço com largura minima de 
0.70 tri",

x r 6.12.3.a) 

5 
Em casos do calçadas novas ou 
reformadas com largura superior a 2.0m. 
na faixa de acesso? 

X r 6 12.1 
6.12.3.c) 

6 
A faixa livre possui 2.10 m de altura hora 
nas calcadas novas Ou (eformadas? X o F. 6.12.3.6) 

7 
A sinalização suspensa esta instalada 
acima de 2.10 ri, do piso nas calçadas 
novas ou reformadas? 

X ,. 
5.2.8.2.3 

8 
A faixa livre ou passeio das calçadas novas 
ou reformadas possui inclinaçao 
transversal de ale 3%' 

X 6.12.3.b) 

O 
Nas calçadas novas ou reformadas na 
sinalização tad direcional Quando da 
ausênca ou descontinuidade de linha-guie 
identificavel? 

x ABNT NBR 16537. 
7 8.1 

10 
A sinalizaçao Visual possui contraste da 
lonenanda em condiçaes se.:25 e 

Pkitffi ll2eaelai " Eling) 

X r, 5 4 6: 2 

11 

iam para' 
informar a aostência de desnivas. obudos 
suspensos. equipam..., 7,-. .• ,,,J.1 ., F.-. , de 

. . - . 

x , 
5.4 6.3 

ABNT NBR 16537. 
66 . 7.4 

12 
reformadas possui liso corri sapurf ic.re 
regular. 5rme. estava', não trepidante e arai 
derraparia. sob condição seca ou 
molhada? 

X m. 6.3.2 

13 
O acesso .1.• veiculas aos lotes cria 
degraus ou desnivela na faixa h" nas 
calcadas novas ou reformadas? 

X 6 124 

14 

Os rebaixamentos de calçadas ou laxas 
elevadas para a travessia das das 
constamos da intervenção estão na direção 
do fluxo da travessia de pedestres em 
calçadas novas ou reformadas ou 
reformadas,

X 6 12 7 

15 

Os rebaixamentos de calçadas possuem 
inclinação igual ou inferior a 8.33% Irias 
rampas laterais o central) ou igual ou 
rlfenor a 5% para rebaixamento lotai frias 
rampas laterais) em calçadas novas? 

X 

6 12.7.3 

612.7.3.4 

16 
Os rebaixamentos de calçadas possuem 
rampa central com largura minima do 
1.50m em calçadas novas ou reformadas'? 

x 6.12 7 3 

17 

Os rebaixamentos de calçadas são feitas 
de forma a suo reduzir a largura da faixa 
11,00 ou passeio em niedida inferior a 1 20nr 
ore calçadas novas ou reformadas? 

X E.. 

18 

Na desnlvel entre o termino do 
rebaixamento da calçada e o leio 
carroçava em calçadas novas ou 
reformadas? 

x r, 512731 

19 
lia rebaixamento do canteiro divisor de 
pistas, com largbra igual a da faixa de 
travessia' 

RIA Nau ha 
canteiro central 

nas ruas 
propostas l 

20 

OS semaforas para Pedestres possuem 
rfespoollon-os .,.nOtOro,:opos COT orlam 

visuais e sonoros' 

RIA Não há 
triotainOo do 

sernálom nas 
ruas propostas 

21 
Os sernaforos. se acionados manualrnerve 
possuem comando COM altura antro 0.80 n., 
r.i 1.20 m do piso'0

RIA Não Na 
instalação de 
sematoro nas 
ruas propostas 

f 1 
5.6.4.3 
8.2.2.1 



FOLHAS: 

N° PRO C ESSO::4.00Z3

PREITSITYRA OS sii0Dc)miNGos ,Q, 
DO MARANHA ° 

I 

LISTA DE VERIFICAÇÃO EM ACESSIBILIIYÂtie 
ADEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICIPIO DE SÃO 
DO MARANHÃO - MA. 
N° da Proposta: 029340/2022 

/ , 

DOMINGOS 

à 
ui 
I-

üESCRICAO 

ATENDIMENTO ETAPA DE VERIFICAÇÃO 

ITEM DA 
NBR 9050/15: 

ai 
ao 
oSIM 

NÃO 
nesta 

etapa** 

Nat. - Justificar 
f não será 
verificado) 

PELO 
CONCEGENTE OU 
MANDATÁROr " 
NO PROJETO DE 

ENGENHARIA 

PELO CONVENENTE 
NO PROJETO 

PELO CONVENENTE 
NO LAUDO DE 

EXECUTIVO DE 
ACESSIBILIDADE 

CONFORMIDADE 

P
A

S
S

A
R

E
LA

S
 

22 

As passarelas de pedestres possuem uma 
das alternativas' 
a. rampas -
u. rampas c. escadas 

rampas e elevadoras 
. -.malas e Mi...adore, 

X s , u ., 1 

R
A

M
P

A
S

 E
 E

S
C

A
D

A
S

 

23 
As rampas CID ro:a acessivel possuem, nn 
mínimo. 1.20 m de largura? X > 6 5 

24 

Os patamares (interrnerlianos. de inicio e 
término da rampa) possuem dimensão 
longitudinal mínima de 1 20 m e não 
.nvadom a area de circufaçau adjacente? 

X  s 6.6.4 

25 
Para segmento de rampa com desole& 
máximo de 1 50 m. a inclinada° e Oe 5%? 

X r 6.62.1

26 
Para segruerro de rampa cure dmnivel 

maximo de 1.1.i0 rn. a inclinação e d e ate 
6.25%? 

N/A Na, No 

, arnt'aS Ç 
i,,,,

desmcci dt: 

1 00m 

6 6 2 1 

27 

Para segmento de rampa com desnivel 
máximo de 0.80 el. sua inclinação e de até 
9.33% e o número max:mo de segmentos 
'te rampa i'.• 15? 

N/A Não ha 
rampas COT 

desnivel se
080m 

n . . 1 5.6.2

28 
Em rampas, na ausencia de paredes 
laterais, ha guarda corpos e guias de 
lialaamento? 

N/A Nano rta 
rampas COM 

necessidade de 
gcat la rnmci 

r- /3 9 5 

29 
As escadas em rota acessivel possuem no 
mirem 1 20 m de lardura' 6 8 3 

30 

Há patamar em escadas a cada desnimi de 
3.20 no (exceto escada de lances curam. ou 
mistos) com no minimo 12Orn de 
dimensão longitudinal? 

 5:•A s 6.8.7 

31 
Os pisos dos degraus das escadas 
POSSUBM dimensão entre 0.28 m e 0.32 m? Err, s 6.8 2 

32 
Os espelhos dos degraus das escadas 
possuem dimensão entre 0,16 m e 0,18 rn? 

 NJA ir 5 6 8.2 

33 
Há sineltzação visual aplicada rios pisos e 
...1514elhos 008 deuraus, contrastante com o 
rewstimento adiacente,

Eia 445

34 
Erro escadas na ausenr.ia de paredes 
laterais. ha guarda corpos e guias de 
nali,ameMo? 

EIA , 6.9.5 

35 Nas rampas e escadas há commeos? MA s ir 6.9,2 1 

36 

trn escadas e rampas' Os commacr, são 
contínuos com diâmetro entre 30 mm a 45 

Mm, com altura de 0,92 m e a 0.70 m do 
peso e prolongamento minimo de 0,30 m 
nas extremidades e recurvados nas 
maraminactec.,

1.,'A ",  6 9 

37 
Em rampas ou escadas com largura igual 
ou superior a 2,40 in, na instalação de 
.aerriniâo intermediano? 

r,l'' 5 9 4 

aa 

Em rampas ou escadas. se Irá corrimão 
intermediário e patamar com comprimento 
superior a 1 40 m há espaçamento minimo 

,,gfL12.84 no' , 

 NA 6.8 4 1 

P
L
A

T
A

F
O

R
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A
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E
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V

A
D

O
R

E
S

 

39 
Elll phIlalOrIna de delação orate:11 com percurso 
4berio, h4 fechamento :minuto ceai altura ,k I .iti 
Inc bem o fen lateral,' 

N.•,‘ , 

40 
Em plianienns de euiseSo vertical com pcnnm.a 

.aperrara 2.nn oro. 0 peteurs,, e le..i.k," 
„ 6.10.3.2 

41 

Etc plataforma de devaçãe inclinada ha parada 
,no5nirun.1.41 oh. pauanuur. .111 pelo men.... a Cala, 

120 /II de d..-ml,er° 
ir. , C,

42 
tia dispam:nen de onnoutneackt coem , e 0110r110 

o °axe de remota. tura +dizimo:30de moino,
• o ,1 . 11.1. 1 

43 
tk elo dcletra, quando projetados Nau 1 cddcera 

de red.,: I narro. donene, p".....111 catoir.e et. 

aimensd'e.s nadam.. ar 1.40 m ‘1.111 m? 
'': O ..5 

ABNT NBR EM 
313 • Tabela 1 

Em elevaatteM, quando projettides paru 1 cadeira 
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PREFEITURA OS 
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DO MA ANH AO 't 

LISTA DE VERIFICAÇÃO EM ACESSIBILtDADG 
ADEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICIPIO DE SÃO 
DO MARANHÃO - MA. 
N' da Proposta: 029340/2022 

/ . , 
DOMINGOS 

2 tu , DESCRIÇÃO 

ATENDIMENTO' ETAPA DE VERIFICAÇÃO 

I ai TENDA 
NBR 905011S • 

n) 
o SIM 

NÃO 
nesta 

etapa" 

N/A - Justificar 
Inko será 
verifkado) 

PELO 
CONCEDENTE OU 
MANDATÁRIA—
NO PROJETO DE 

ENGENHARIA 

PELO CONVENENTE 
NO PROJETO 

PELO CONVENENTE 
NO LAUDO DE 

ElACLITIVO DE CONFORMIDADE ACESSIBILIDADE 

P
L
A

T
A

F
O

R
M

A
S

 F
 E

L
E

V
A

D
O

R
E

S
 44 .ie nai..... e I ...ir,- USIIJa.,. .1... portas ip.anda 

abertas, possuem .ilo liVre de 11.41 III % 2.111 M/ 

'.. s. a ABNT NBR NM 
313- Tabela 1 

45 O piso da uhtne cvlunnta com o do eirvula06. N/A 
ABNT NBR NM 

313 

46 
ili, ranzilirra.rau nen paso tidil de alena junto á 
pena dos elevadorcs c plauaformas de eleviaâo 
+colear' 

N/A s 
ABNT NBR 

16537 - 6.9.1 

47 
066101 linalwasuio sonora infomundo o
tias mono em cquipumenios 51.11 Mel, de do, 

,parailts' 
14') , s 6.10.1 

48 

'unto Á porta do elevador ha disposiiivo nau 1,101 
ro C 2S) m que errou sina, sonoro c viblgd. 

oda.-ándo o scistialo coa qac a subme se 
mos imenta" 

5 
1,A ABNT NBR NM 

313 

49 A botoeira do pas miemo ema localmada entre 
o,90 m e 1,10m do piso? N.' 1 1 ABNT NBR NM 

313 

50 A homera da cabine esta oco) iodo entre 0,90 ri 
e 1,311m do mo" x e ., 

ABNT NBR NM 
313 

51 
0 desnnel 011100 1. piro da cabine c o piso encruo 
c dc. no mínimo. I' moa' `e A 

ABNT NBR NM 
313 

52 A distância hontonial nurc o piso da 4árainc II I 
piao eXICITIO C de. no máximo. 35 rnm" 

. x , i, ABNT NBR NM 
313 

53 
.a uá llo

o número do Nu irisem., edi local...Ido no. 
lamente, catemos. enfiem& o andar, ein nanai e . 1 i ,, 5.4.5.2 

)1: 
-, 

a. 
> , 

; 
7 u. 
2.,..

..4. _ 
C; < s• 
til 

54 
ini rota 0100145 0) :64c-ri:g:nulo . ('09,05 ri...Ni:Nadas 
doe otarionamentos an a....essias'' a 6 .4 2 

55 
lb a ¡Wh t1C e01ee1011.11110111, tew,NidZ, ii Veicule% 

que trweipunc In p...o0% com deliciem:8P "5 x L(31 13.146/2015 

56 

.3 mimem de suo. de esiononamento iniereadaa 
a veículos que menponcm pessoas corn 

hri ,klia a c ele . no inumo. 2% do mal de 
-. :uns. assegurada no mínimo I vaga? 

s. 5 LM 13 .146/2015 

57 
.Aa vagas destinadas a pc6soas com defieiéneia 
Inealetam-ric 3, no máximo. 50m do acesso fa 
edifica& ou elcvadoreé. 

A n 

58 

As vagai destinadas a pewvo cum deficiência 
Weletil Ceel eilINO adinonal dc. nu minora.. 1.211 
ode binara' 

'" 1 .-., 5-14-1-2 

59 I tit sagas dc est.:moa:mento reservadas a Veiel00., 

que 11110141011010 pcsums idos.' \ 1 S Lei 10.741/2003 

60 
O número de s a,c... destinadas J vcunlin que 
,ransporicm pessoal idosas é de. no mínimo. 5% 
.10 total de vagas. com no muramo urna voe' 

s; A .; Lei 10.741/2003 

ai As vagas desnudas a pe,4114 idosas es.áo 
poáwl mudas prosim.as .1101 entrudax do edifico'? 

s 5 6.14 

62 As saga, msendada, enatem sinaliza:3o volitai e 
lionruntal? N • 1 5.5.2.3 

6. 14 

C ., sn rai 
t.4 ..• 

63 118 18,10,400 no moio. 4 . 1, d. il .1. r.w., 
..c.casit.cr' '. 1 6.1.1 

64 
A rota aenetvol intediga as awas 40 01,) lanhe. e 
adaptsdas da edificação c incorpaira . 
aneulani ^ 

.. X 6 1.1 

65 Toá.. amadas da udificanlo de uso publico OU 

opnium silo ~nos? 5.. 1 5 6.2.1. 6.1.1.1 

66 
Se hot.'er controle de 0..VS.41.1. :IN come. uu 
.-anazIa., pelo menos um dele, em oda conjunto 
. Kin:bisel,

s. -1 r. s s 6.2.5 

6 7 i,,,...,rai sinralizxã, infiramos., ,. dracs.fiinit ifin 
. mrud.r. e Luida. ane..Nce,' ). 5 e s s 6.2.8 

68 

111 MIN acessisel instalado ininbatarnctdc após a 
entrada principal com pi.o Lkil associado. 
i nfoonai ido Os po UI PIU a ponto. de diatnbuiçào no 
pa'die NI binai, da mmor utilização? 

5 Anexo l3 6.4 

69 
Ui pelo monos doas folT11z.s de dmloimmenio 
',orneai nas einada;óc, ,enleais,  (escadas, 
:empas, plaaálonne. oh:satura...a elos-aduri 

,. '‘ s e 6.3 

70 
As superfino. de piso mimem revnannemo 
, opilar. firme. estasel, não uepidanie c 
ntalernapalte. c51.1640 ,56:2, o. ~nula,' 

- 

ii a 6.3.2 

. 
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SÃO DOMINGOS 6 
DO MARANH AO I 

LISTA DE VERIFICAÇÃO EM ACESSIBILIDADE —
ADEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICIPIO DE SÃO DOMINGOS 
DO MARANHÃO - MA. 
N° da Proposta: 029340/2022 

z 
tu 
s-

DESCRIÇÃO 

ATENDIMENTO ETAPA DE VERIFICAÇÃO 

ITEM DA

NBR 9050/15: 

tu 

o
EXECUTIVO 

SIM 
NÃO 
omito 

etapa" 

IV/A -Justificar 
(não soei 
verificar:10) 

PELO 
CONCEDENTE 011 
MANDATAR1A—

NO PROJETO DE 
ENGENHARIA 

PELO CONVENENTE
NO PROJETO 

PELO CONVEN ENTE 
NO LAUDO DE 

DE 
A.ESSIBILIDADE

CONFORMIDADE 

....: 

71 

A opta aeumsel e n:velada ou pousut doniveo. de 
tio máximo 0.5 ou. ou quando moio, sue, 0,..5 tlu c 
menor que : em C duUltra& tu proporOu I 2 
130%t 

, 

', 5 

, 

5 6:5 4 1 

72 •, 
Há rrángla no% ulsap. Cl,. que ueurtu uni desuivel 
oalor que 2 ene 

5 e 
6.1 

6.1.1.2 

6.3.4.1 

73 
Se houver fitellsas e (um,. 4: dilatação em ruLo 

noa:areis, os caos perpendietilares ao 
principal poscueni i)inmelonuairna de 1 5non" 

5 e 6.3.5 

ar 
ai 
rc 

E .,tã 
uJ 
ex 
ec 
C 

74 
Paia siem:dom. dc 1.1.,, comum com extensão de 

4.00 m, a largura e de. no 1111011.0, 0.90 m? 
'•.: • 5 E, 11 1 

75 
Para COIT.i0(.1 de eso comum com extensão dr 
:ate 10.081 te. a lanam e de. no miturno. I.70 m7 

‘: A ` a l i : 

ai 
% 
6 

76 
Para curedonts de lbe somam com extensão 
acima de 10,00en, a largura é de. no mliumn, I 50 
to? 

', 1 5 e 6. 1 1 1 

77 .....I eurtedon, de 10. publics...1 lAngura il de, Cl 
.01111010, 130 ri' 

18/.6 s e 6.11.1 

79 
Para iniroposieão de obsueulos corri no miamo 
0,40 to de eatensau. a largura e de no miamo 0.80 
m? 

N7A e s e 6.11.1.2 

79 
Para inuoposiçào sk obstáculos com extensão 
superior a 0,40 o. , lanpaa C de no minimo 0.90 
In',

18./A é 6.11.1.2 

AO 
NI, pon.r.gen, rO.UCITI inf.-11'440 visual. 
Assoei adi a numbração tátil ou sonora? 

5.4.1 

81 
lia Floco, de ,inalacsOo intormaado sobre os 
oindrios, acc.w. vcrlic:us c honiontat, 
digna., de pavimentais e rota de fulep" 

e 5 e e 5 2 8 1 

82 

Esta cuutbracli C•lIâ Mirada em locais 
acessavels para pessoa em cadeira de rodas. coes 
detioèneu Usual. entre mame csaitnoc. de cal 
(anua que possa ser oimpreendida por Iodos' 

e x e 5.2.8.1 

R
O

T
A

 D
E

 F
U

G
A

 

93 

Quando a nua de Ioga me.rpora C..iallis .1: 
elnerOnall c elnabout,/ de ernd]...kMeta ha área .1.' 
'espie CM NI MMIMO um NI R 10 90X1.20itt. 
por pasirnenio c um pura eN1.1 s^acada e elesader 
de emerlameta7 

54 '1 

54 

1,, Ma, de Np. e a, salda, de CfnetgCns-ul estio 
Analinulay.. IMITI 1/110110",.., ,Vol... ..onorm , 
:arco' 

• e s e 5.5.1

c 

7 
.,. 
- , 
--

..;-- 

85 
.1.5 rampas possuem lat-pra inuma de 1,50 m: 
Sendo o mirumo admmsnel de 1.20m (indicadas 
no projeto como a: peneneentec a rota aeessivelo 

\ .1 e 6.6 2.5 

l% 
.50 cacadas munem Intua intima de 1.20m . 
i indbasdas no olmo° 0,013 . perlell.IIIC, a 0111
1.ce.ivci) 6.8.3 

97 
lampas e cuarlac. tu ausènda Je mulles hiena." 
imita:idas no pondo COMO a, reneneente, á rota 

- 

6.6.3 

6.9.5 

88 
III oammios ern eseaks e laMilib? (indicadas no 

protelo como as pertencentes á rota ueekivel I 
\ \ s 6.9.2.1 

89 

Ou ~mio, tio ontmuu... “rn di.imeto, COT. 
30 tom a 45 mm. em ambos tu lados, com altura 
de 0.92 to c a 0,70 m d,, r ,,,,, r,„1,„,,,„,, 

minium de 0.70 ni c recuo. ukis nas extrondade , 
.: k , 5 6.9.2.1: 4.6.5 

em rampas Ou culBiu eml latpaa igual m 
.upenor a 2..01 In, ha rtr,:a: -̂40 de .:00111,:le 
n,,,,,,..i...s..”.• 

N 1 , s 5 6.9.4 

i
-to rampas iN :maná,. ig: I--i ourruta,,

otenncettanti e patanat çoin compomento 
.upcnof a 1.40 m, há cipaçarnento minunn il, 
.14‘ini. 

\ \ 6.9.4.1 

47 

4.8 patamares iiniermedianio. de inicio e termal°. 
las ninirau rioniurni dmiensão longitudinal 
,ninuni de I.2í. m e niii,  In, adem a ates de 
_twulaçào adwente' 

5. \ a 6.6.2 6.6.4 

, Li, patamar em eszada, a .uda desnisel de .;20 r . 
onero, escada dr luxe. elirt LM illi ntva.“, e,,,'. 

innensão luognudnud de 1 .?. ' 

6.8.7 
6.8.8 
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PREFEITURA Dl 

SÃO DO M I N G OS Q, 

ALslaatuta LISTA DE VERIFICAÇÃO EM ACESSIBILeuADE-
ADEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICIPIO DE SÃO 
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N° da Proposta: 029340/2022 

i l 
DOMINGOS 

2 
em 
e-

DESCRIÇÃO 

ATENDIMENTO' ETAPA DE VERIFICAÇÃO 

ITEM DA
TE 

NER 9050115

r/i 
ce 

0SIM 

NÃO 

nesta 

etapie• 

74/A - Justificar 

(não serà 
verificado) 

PELO 

CON CEDEN OU 

MANDATÁRIA—

NO PROJETO DE 

ENGENHARIA 

PELO CONVENENTE 

NO PROJETO 
PELO CONVENENTE 

NO LAUDO DE 
EXECUTIVO DE 

CONFORMIDADE 
ACEssieaLIDADE 

94 

Os patamares de mudança de direçáo em rampas e 

cseadas posNUCIII 41 ,,,,c-nprIonem, qual à linpra 

das usesilLis ' 

.... N 6.6.4: 6.8.3 

..... ... 

, 
< 
e- 
7 
..r.

,/, 
?ara beffinefin, de rampa Luro desro velMUI., de 

90 m. a ineli Tio e le
6.6.2.1 

.'âni segmento ik rampa WIn devolvei máximo de 

.00 rn, a ittelináziki e de alè 6.25711? 
v, 9

97 

Para segmento de rompa com sksolicel iii.ixima de 

0,80 cri, sua :ndtriai.:So e de ale X.VV,., e o nianeit, 

inanido de setmienteg de rampa e 15' 

`. X 5 s , 6.6.2.1 

98 
os pisos dos depois das rscadas paracari 

ilimens;io more 02X rn e 032 in' 
'‘: x 6.8.2 

99 
Os espelhos dos &vaus das mcadrn possuem 

,Itmcnske entre 0.16 m e 0.18 ni! 
'1'' 6.8.2 

100 
o primcim e o alterno Jegue, de um 'ame de 

esc:ala 4stam 0.30m da ‘ inulatáo adia:cote' 
NrA 's 4 6.84 

101 
\ 1 escadas que inierlitacii ot pavimentos. 

pcnurern smalitaçáo tátil. visual coo sonora' 
'4 x 5.5.1.3 

102 Há sinaliraçan visual a k degrau. isolados? NíA -. 5 c 5.4.4 

103 

Em plinammia de cies-ação seeleval cum percurso 

abem, ha li,liarnenD, C01111nw, com Anua de 1.10 

:n e sem s304 laterais? 

N/A o 6.10.3.1 

104 
Em plinatOnna de ele% g:10 semeai com pe:eirm. 

superior a 2,00 to, o ¡moino ç fechado' 
N,A 6.10.3.2 

105 

1 o'. plaufnmu de elevação inclinada lia parada, 

pinia-JrnaIa illni palailltift) ou pd11 Menos a cada 

•• 7ei ia de desiniser 

N'.1 6.10.4.2 

106 
lia dopoisitivon de Conlinwayak, interno e emento 

a caixa dc curtida, tura solleilaerio de auxilio? 
.., 6.10.1 

107 
Os elesadoftS poeNueni cabine com doneruncv 

[Moinais dc dum.1,    1.10 rit? 
N/A s s 

ABNT NBR NM 

313 

I riv elevador, as porta. quando abertas. possimn 

'.30 lavre . Entornai t i de 0.80 ni a 2,10 ri ? 
e 6.11.2 .4 

10,/ Orasse da Cabine emanada coro o 4, circulação? N 9 , , 
ABNT NBR NM 

313 

110 

i'Oesstn tinalbWio 4.,111 piso rani sk alerta c visual 

ezelto ao equipamento? ¡cudo platdonna de 

elevação inclinada i 

birA s 
6.10.1. 

6.10.4.4 

111 

Passos sinalitn,-ao 'amora informando o 

pa,niago uni 1:(111~311 \ K ',III nuo de duas 

iuradas' 

N ,s r cr 5 6.10.1 

112 

Junto à porta do elevador ha dispositivo catre 1.911 

rri e 150 In que mude sinais totiom e vima] 

indiulaido o sent.do roi .ilic a .:ablne ,c 

mosimenta ,

,. 1 
ABNT NBR NM 

313 

113 
A botoeira do pavimento esta localirada entro 

0,90 na e 1.10 In do pivo? 
s. N 5 

ABNT NBR MA 

313 

1 1 4 
A b010ena da eatnne c,L4 los:aliando COO» 9.90 rt, 

o 1,311motopotuf 
s: .s ,

5

ABNT NBR NM 

313 

_ 
'- ., 

< i.....; 

.T > 

E.: 

I 1 
5

O desabei entre o poo da cabine e 01110 ruem, 

e rk. no máximo, 15 min?
N X o i s S 

ABNT NBR NM 

313 

I 16 
A rhatàncra hontontal entre o piso da cabine e o 

piso vurmo é de. no ndatims. 35 ,,,,,,,, 
N. X o c 5 

ABNT NBR NM 

313 

1 17 

O número do pasimens, C.ta localizado no• 

balentes externos. end.:aludo o.,  outdar. on tvievo o.: 

em8mille7

N 1 5.4.5.2 

1 IR 
Os punas. quando àboert.le. pmàào:In , ,ào, livro de 

0,90 m dr !amura e 2.10 m de atum' 
!e ' , 6.11.2.4 

1 14 

Nos locais dc p51140 emmtesas. is portas lei,. 

.2.15.02 nummo de lm nas eireoln,fre, destinada a 

orshearaes? 

N' • 

6.11.2.4 

6.11.2.12: 

10.11.1 

I 20 
Em punas de dll. 01.1 MIN folhas, pelo menos itin 

.telx: possue 43u hvre de 0.90 In de largura? 
N 9 s 6.11.2.4 

121 

Se houver portas em serio:n.1a. há espace. crio» 

:ha (aberta:o de. no miarmo, 1.50 m de dr:cremo 

.- 0.ea) ni ao lado da maçaneta' 

51 1 6.11.2 

X arca de 4:credora das portas não inierfere rais 

ema de manobra. Ia done:orai mimos dos 

parafinem trio nino pnneipal dc em:chie:1o? 

N S 's 
6.6.4.1; 6.8.8: 

6.11.2.1 
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 ITURA DL 

SÃO Dekri I N GO S l 'i?7 

DO MAR ANHA o I 

LISTA DE VERIFICAÇÃO EM ACESSIBIL/DADE--Z-
ADEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICIPIO DE SÃO DOMINGOS 
DO MARANHÃO - MA. 
N° da Proposta: 029340/2022 

2 
ur 
a-• 

DESCRIÇÃO 

MarrSDIMENTO ETAPA DE VERIFICAÇÃO 

TEM DA 

NBR 4050/1S: 
ui 
os 
o SIM 

NÃO 
acata 

etapa" 

N(A - Juatificar 
Hino veria 
verificado) 

PELO 
CONCEDENTE OU 
MANDATÁRIA—* 
NO PROJETO DE 

ENGENHARIA 

PELO CONVEN ENTE 
NO PROJETO 

PELO CONVENENTE 
NO LAUDO DE 

EXECUTIVO DE 
CONFORMIDADE 

AC$518iLIDADE E 

tfo ., 

< 

Se abenura da pena e no.Senin10,10 deido.C....i. ',il. . 

do irmano, exime 01711(1' livre de &X nu eilif.... .. 

pona e J Mede e afaço ál/f11.11 de 1.2 n) eu 
acteoamento .sutenuirixo? 

, 

ii 11,2 2 

-4 
.e. 
< s.. 
-g. 
r. 

124 

Se abertura da pena ..: no ventado oposto OU kurnd 
ao de•Jox..nmento do usuano. existe espaço 11,Te de 
0,60m rape a pona : a parede c qmpaço frontal de 
1,5m ou arionarnento anatomia:iro? 

N 1 '--; 6.11.2.2; 6.11.2.3 

125 
Pousur suultr.vik,oxual no remo da porta ou na 
parede ao lado da maçaneta o 120 m - 1.60 arn no 
lado exuma, illfolinarldol te arribi cole' 

• 3 aa s 5.4.1 

1 26 

A stnaluaçain •ixual ema oseetada a miudbegie 

liai an relevo c analle t Pedalada na puede 

adjaernic ou batente em :atum cana 0.90 tn . I 20 
ai) ou firell003' 

s s 5.4, 

127 
Ao Ina;unetat xko. portas .1.., do tipo alavan ea •. 
cuia instaladas entre 0,80 me 1,11) ai da pifa' 

•  n $ 6.11.2.6 

12g 
A aliara do peiroril respiram o 0.)11e V1511.11 de 

ressoa em enviem nulas (apta». 60 miar 
x r 5 6.11.3 

3.. ;anelas pnvoacm «inundo de aberiu, 

nealadex cume e.1,0 rn e 1.2i/ n) 44 rue' 
N S 6.11.3 

130 
0:5144 seliairie xexivel. para oda vexo. em 
Todos ov pasma-atos. com comada andepenalernr 
Jos samtanin "der, .... 

1 s 7 4 • :1 

131 

,,,,, ,,,,,,,1113.1, 1, 'V.>, 1.... ,  •..,...11, ..1,,IV,, ,

idopossuem drouris c pm,ment rexecon e ern 

regulo. firme, estavel, riao nemdante. : 
5: .3 

'33 2

6 3 ,1 

7.
a' 

132 
Há ia, 11111.111.1 S'u lle Mal dr soda peça mamo., 
Mn no nuntmo tara para cada feno. elll ef.d.1 

protmenio, onde lin }Mirim», ' 

`.: \ n S 5 7.4.3 

— 
133 

O falliláli0 iCeSfifel ou boxe >anuam) accoivel 

poosui circulado li\re para imo de 360"Idiameto. 
, 50 tnl,

:3 3 7.5.3) 

134 

(1x (anatam, trLeffiineill povoem dispa-liso  «Ir 

enaliração de emeradne.a l.alarme 'unem e 
cegai) mexam à loco. acamado anavex cl... 

Iffeniiki riu alavanca. moalado là 411 em do ai,;' 

cOtti eflf Cdfillinalfalle ' 

‘, 5.6.4.1 

135 
05 inleITUFKINCS foram instalaives em altura de 
O 60m a 1.00er. l ',) ralo? 

5. 3 ri , 4.6.9 

1 

w 
i. 

13e 
.As porto, quando abertas. possuem vão livre de 
4 ,110 m de laapinns e 2.111m de altura? 

Nt'A 6,11.2A 

t Hm eniffr de roc:, Je ....no yr:inicial o alfertunr e 

para ol4do externo do ~nano ou boxe? 
N ' k 7.5.1) 

1311 

sito locais de minha esportiva, o. paras. Ir; , 

1.111114211111111/0 de In nas eln..111/1446 dedilladJ .. 

penriZilnlie.? 

\ 1 .. , 

6.11.2.4; 

6.11.2.12. 

10,11.1 

139 

A porra p05.5111 puxaskar hontonter. com drameno 
enut 25 anns a 35 mm. com cumprimento minium 
fe 040 m. afixado na pane interna da perua e 
r11.1.71111C1J npo alavanea? 

• 3 n 

6.11,2.7 

Figura 84. 
7,11,5 

140 
1 lá sirulttaçae «laias! nu centro ala pena MI na 
parede ao Lado da maonelu (1.20 m - 1.60 ml no 
lado extenso. informando o ambiente? 

'‘. _ l. r 5.4.1 

141 

.k sinali.e.xio v Nual mia asava:baia à sinala/44u 
*II em relevo e irradie mastalada na parede 
adjaxrur OU baunte can altura -mut 0.90 m .1 21. 
axil ou sonora? 

• 3 5.4. I 

5. 
x 
< 

2 

.."5. 

m 

142 
Há irra ak uunsierrnrin11).80 m x 1.20 mt laural 

4taitonal e perpendacula para a bacia unhara' 
N 1 s 7.5 

..1: 
. 

, Nem ro.,,u, o,43 m a 0.45 In de aloura em
'

assent0146 ar, tle altura aottra....enior.' 
. 1 7.7.2.1 

.44 \ bana rCÀO pec.) anenum limoal ' •., x 7.7.2.1 

[4' 

1 ki banas de apoio t 0111....miliewienro mtntrno el: 
.1,811 as. lixado homem:demente nas paredes de 

:Ltndo e na lateral da bacia sanada& distando 0.75 
rn do pisa acabado e urna bano verocal do. no

:einem. 0,70m. a 0.10m acama da Num horizontal 
e a 0.1(na da botais frontal da bart.f! 

?. . \ 
7.7.2.2 

Figuras 103e 104 



FOLHAS: 

941/  CESSO k23 :k, • • 

POEFEITU R.6011 

SÃO DOMINGOS ÇSI 
D o MARANHAO I 
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, 
f

DOMINGOS 

a 
w , DESCRIÇÃO 

ATENDIMENTO ETAPA DE VERIFICAÇÃO 

ITEM DA 
NBR 90 5011 5 : O

B
S

. 

SIM 
NÃO 
nosta 

etapa" 

NIA • Justificar 
(nâo sara 
verificado) 

PELO 
CONCEDENTE OU 
MANDATÁRIA-
NO PROJETO DE 

ENGENHARIA 

PELO CONVENENTE 
NO PROJETO 

PELO C ONVENENTE 
NO LAUDO DE 

EXECUTIVO DE 
ACESSIBILIDADE 

CONFORMIDADE 

146 
i ) ocionarnerito do ,alsula de descargo esti: 3 E, 

má,lino 100 nt ito rtso7 
N/' s s 7.7.3.1 

147 
No ,vi, de Oiti.. réoplada, a toma ,obre anta. 
possui altura nVaima de 0.116 m,

NVA 7.7.2.3.3 

148 
(1 ocion8rnen1L, de denwp em cai,' aeoplada é 
do tipo alavanca ou sensores? 

N'N s 7.7.3.2 

C 
Fé 
C 
< 
... 

149 

O lavatório aceisivel é smn cobriu ou coro :duna 
sametua. tom prohindidaile Maxima de 0,541m. 
, 

AltUfa final entre 11:8 c 0.}:th, c djawae 650 n) 
.lo pu.o1 

t r ir 
7.5.0) 

Figura 98 

I Se 
Na caso de IMatárto ~alado crn hux.,44. .,.. 

.dtura superior .1.4 cuba está mitre 78 c 141 CM. e 

PC...11altiwa livro 'Menor de. no ~mo. 73 cm" 
A O .. 7.10.3 

151 

Na barras de apoio de cada lado elos lavram°, 
.1.151aric, a. no iniximu. 0.506,n da lure& c do 
eixo da tonicini e tu, caso tio barra honviinud, o 
redil Supcnof de 0,13 a 0.81im do piso e no caso 
de barra vertical um, no tnimmo. 0,40ni ito 
~Menti,. a 0.40111do pisos' 

it s 
7 8 1 

1 gu, as 113 e 114 

\ a torneiras sar. acionadas por alavanca, sanar 

-Icaônico ou dispositivo etpavalente ? 
's \ 7.8.2 

'..... 
i- • 
•-• 

153 

i.a,3' 

Falua área de apioximmio roxa& para Pessoa 
com Mobtliitade RedwIdu (dianteiro ale 60 cm) c 

p3r1 l'0.03 1.111 Cadein, dc Rodas 10,80 m o 1211 
N,..\ n s A 7 10.4 

154 
Pua 00. Mi.7.115M.1.§ luspenims.. a 6111. da borda 

11•0010 i• dc 0.60 m ;10,65 pi... (4/.k s 7.10.4.3 

155 
Viunstnemo da ili,urga c do tipo ala," ou 

macela:ma c poviu, altura d: 1,09 na do piso' 
NfA is , 7.10.4.3 

156 

O nuctilino posso. batas lk .kp010 cm ambos iat 
lados coo, afasumento de. 0.30 m ia pwur do 
_.,_ 
C1301. COMprIMIMM miram. de 0.20 m e fiXal.35 ... 

aliam de 0.75 m do piso acabado' 

Si \ i , 7.10.4.3 

‘ê 

C 
V,uè 
.t. 
c.: 
< 

157 
Se eXiatir duche higiénica. esta inoalads 48 11,45 a 
1.20 do puo e disiante de 0,26., 0.43m d., brxd.)

lateral da bacia" 

A. o 1. 
7.5. rn) 

Figura 14 

158 
II esNIM, quando instalado riu parede telt! pias. 
possui borda Infame a, mi ruminar 0.50 m c a 
'onda sumir,: a. th. n1111311;0, I ,/(0 m do pia,' 

. \ t. 7.1 1.1 

a espelho. miando insulado sobre o lavatomt 
oomui borda inferior 3, 00 MAM16. 3 11.40 M o 'I 

'vida sUp....n..f a.. rninit.. LIO m do pico' 
A. O 

1 papeiem embutida está ern altura minima de 
,.55 m (com do piso e dota 0.20 m da borda 
Mnul abana' 

A. A 7.1 1.2 

161 
A papeiem de sobrepor cola alinhada com a borda 
Matai da bacia e o acesso ao papel está a 1,00 cl 
..1° ElOt .:abado" 

a • A 7.11.2 

, Os acromo. (papeiem. cabide e porta-oilet4).,
Atendem, a. nau enire 0,14, al e 1.20 ai.' 

7.11.3 

7.11.4 

ai
7: 

L, 

Á: 

:5 
.3.-... 

163 
-Na climas?c, nummas do boxe de chuvelro Ni., 

de 0.90 rn a 0.95 m' 
N \ 7 12 1 2 

164 
Cata exara porta no bose. mu pC.5.1. vtio t.a., 

largura Inve mimo de 0.90 In confeccionada cm 
Ingeria' rmstente ri impacto" 

N .1 ii o .-. 7.12.1.1 

O
X

E
 D

E
 C

H
U

V
E

IR
O

 

1 65 
O regato, do chutei:0 coa a I.00 111 d41 nino 

ár...ilmdti c a 0.45 In de disancia do banco? Fgura 
•- 7.12.2 

126 

166 
Há banco enstaludo na parede lateral ao chuveiro. 
asam dimensões minmas do 0.70 rn v1(45 ,11. .: 

alma de 0,40 m do peai awkido,
,. II :. 

7.12.3 

Fègura 126.b) 

167 
No boxe Mi barra de apoto dc .pir na puro& lescral 

ao banco c t.a111, somou) na parede de lixmlo do A.  \ , ‘• 7.12.3 
Figura 126.a) 
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tf piso do boxe de elimino e annilampante. cata 
168 nivelado som o Tino adita:Mc c posou, grelhas ou 

da men de immobra e transferència' 

lít MN. de 0,1.1er-em:ta ,0.A0 .1, • 1 20 tr.) litoral 
a banheira 

bantle,ra possui altura ilumina co (1.4), m? 

aeionamenie da banheira do comando doe 
esLir .1 uma Atum de 0.110 no de piso acabado' 

Sled 

ATENDIMENTO ETAPA DE VERIFICAÇÃO 

140 Juatiflcar 

nesta (tubo lerá 

cupi" verificado) 

s 

PELO 
CONCEOENTE OU 

MANDATARIÃ"' 
NO PROJETO DE 

ENGENHARIA 

PELO CONVENENTE 

NO PROJETO 

DLECUTIVO DE 
ACESSIBILIDADE 

PELO C ONVENENTE 
NO LAUDO DE 

CONF QRMIDADE 

ITEM DA 
NBR 9050115' 

7 12 4 

O 

7.13.2 

Figuras 127 e 128 

7.13.2,1 

173 

banhem possui duas barras Je apoio bonzanini 
na parede frontal e tuna senical nu parede lateral' 

a:ir, aeesdaeis reino lecalizada entrone 
aoe>shieia? 

Existe vedara acssisivel com duraria 
y Ir 

ks ...perdoe* de pird adi wiltanos acemiNectn 
res.uctii trvestitnrn o reptar. firme. csta.cl. não 
,reptdanle e tentidenapante. estando 14:4:. oll 

noalhadai

HA n.) nlll0lnhi, 5. . do intui& cada peça Initalada 
176 acamava', com no min!~ uma. comideradits 

•eparadanlente. tiotner driisão por sexo? 

171 lia sinalinedo de emergénda ' 

IS vesuanirt aet.lnieen dispinitivo de 
.nolizacao de emergindo alarme sonom e 

178 einual I próximo A bacia. 111.1011À0 atrases de 
Ilesa:ia ou alavanca. instalado a 40 em do peei c 
an cor cindia:Jante" 

170 

180 

30 interruptorc* foram inAalia3.6cm água,

A Analihnio srtual esta associada situtheaçâo 
oild em mino e Braille • imaidada na parede 
adjacente ou balcruc cm Atum cone 690 m • 1.20 
in) ou amoral' 

181 
Ss portas. quando abena. line de 
x80 to de largura 2.10 In de altura? 

182 

is

a 

X porta possui puxador boro...mai com diAnctr 
entre 2.5 mm a 35 min. com comprimas:o tomam 
ile 0.40 m., afinam na pune intenta da porta c 
irta;aneta upu alavanca' 

183 
Noa luras do prritrta esperma, in portai km 
largura noturna de 1m nas cerculmtles destinada a 
praticantes? 

1114 

185 

186 

Ao ad0oite MdOldOnis acemiVets ;answer: 
,uperlieie lava mrta de roupas ao posiçáo deinala 
4c dimetealcs muumas de 6 , 0 m de largura 1.81 
inda eompinmento e altura de 0.46 ml 

110 dnai barrao de apoio bonzooLus MIO 
.uperfieic de oe...a de nxowas exare 
miramo de 0,80 nk instaltadie: na caheeetná a021 
trt da lateral c na lateral a 0.511 m da inbcceira 
ambas em altura de 0;8 no do poio acabado" 

A porta da cabirti..pando abona. pinsut vio lives 
coal lupa da m tio 1.14.1 nt. Ineat, de 
pratica diportiva. eco, abertura pata o lado externo 
da cabula' 

5 

N/A 

5 

7.13.2.3 

7.112.4 

Figura 129 

7.3.1 

7.124 

7.4.5 

7.4 2.7 

5641 

5.4.1 

6.11.2.4 

6.11.2.7 

Figura 84. 

7.11.5 

6.11.2.12. 

7 14 I 

7. 14 1 

7.14 1 10.11. 1 
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É 
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N da Proposta: 02934012022 

ATENDIMENTO' ETAPA DE VERIFICAÇÃO 

2 
PELO 

PELO CONVENENTE ITEM DA oi 
ou 
e- 
- 

DESCRIÇÃO 
SIM 

NÃO 
nesta 

NJA • Justificar 
I orlo será 

CON CEDENTE OU 
MANDATARIA ”' 

N O PROJETO 
PELO CONVENENTE 

NO LApoo DE NER 90 /15 50 -
to 
i) 

EXECUTIVO DE 
etapa" verificado) NO PROJETO DE CONFORMIDADE 

ACESSIBILIDADE 
ENGENHARIA 

, 

1117 

3 preta .1a c.d 4 ie.,. p.,,,di p110.4.44 11, 44,01.1,4,. e. In 4 
diclineuo entre 25 mm a 35 min. com 
orimprimenio rnimmo de 0.40 m, afiudo na pane .` ‘ a 

7 5.f ) 

iMorra da p44010 : ¡agem, de trava-nem" 
Figura 84 

() espelho, mamilo instalado, posoui bania 444g111as-
100 a 0.'40 In e 44 (10(410 tapem a, na minimo. LAO m 

do ri.,,,' , 

,, a s 7.14.1 

0, ba...a. pâtO ,k•Nti.glua N0.51.1C111 ..411.1 e 

protundidadc minima de 0.45 m. Imigra minema 
.,. 189 dc 0.70 in e altuis de 0.40 m de pino. c possam 

ans ensaco liste infenor com 0.30 ia de 
N .X a s 7.14.2 

7 
profundidade.' 

1 90 
Os bancos possuem arca de ~minem lateral 

4: \ 
7.14.2 

com diniensOics imanas de 111C0 s. 1,20 nif Figura 131 

A a:tom de ot i 1 mação JON MITLir:C5 está CrUfe 0.40 
191 

,ri e 1.20m s., n,... wobudo.' 
• X a 7.14.3 

, 
C 

1t altura dr Ilusa. Jun 4444101000 414.'. 4104441,5
192 

4.0seircio.40. , 1.20 di • 1 s 7.14.3 

As prateiem possuem profundidade ytir 4a11.31 7.14.3 is 

x 
cr 

193 enirr 023 e 0.43. a depender da altura dr cucla 
prateleira. confonne figura i 4 d.! NBR .)oso? 

• o 4.6.2 

Figura 14 

,k, projeção de s.bertura da. punas do. armamos 
194 

nennitc álc, de eirculaçáo munistes de 0,90 na ' 
..• 1 ti 7 .14.3 

Os calmks c porta-objetos estio ura a unia alt .fr 
-7. .., 
-f, 2 

195 
Çntre 9.w IT, e i.2t) ,-.,

c.
? 7 14.5 

1 96 
O pona-utsieton posou prolundidade maxima 4141

.=. 's .1 , a 7.14.5 

0 mobilianu lirismo esti 10C11I541444l0 (118(0 a urna 
197 4042 acosaivel c fura da faixa lisze pura circulação 'DA • s 

4.3.3 

ii. iiiMesee-i 8.1 

Os assentos públicos possuem alma e 
190 protimidade entre 040 e 0.45 in. largura 

individtud entre 0,45 e 0.50 m e encosto com 
• x n 8.9.1 

.Álitisdo entre 100' ii i tiri 

Ern locais de rutilam:Ui, ao público. exige 
assento de uso piefceeneinl sinalirado onrn o 5.3.2 

199 
Simbolo Intenmemul de Aorssii c esmi o,. 

. Fguras 31 e 32: 
símbolos de gestante. nem,. einlisTISINO dr coto 5.3.5.1 

..-
re,..., idosa, pessoa °lies. c pensos com 
inobilicLade :vá, ida ' 

Fguras 35 a 39 

2-
iL 
ui 
i-
z 
- 

200 
Etn 104:Alt .k etendimenio ao público, ellifdt 

assumo para pc.. obesa (1(I. com no 045 41101 
, Lin.' 

'• 4 10.19 

1 assento para pe41502 obesa possui lJnotra 
=.2 
ee 
. 

I 'S- 
C 
R 
'..5. 

201 
 (4001110(4001110de 0,75 in, profundidade elmo: fL4 7 414i e 
0,51 in e altura do assento entre 0.41 ni e 11.4 ç rn c ,uport. „,., de 1M4 Kg° 

i , s 
5

44

202 
O mobiliam, nts, I ritcrreompe a livre par.sagni. 
no, espaços de eirim1 ação dlo :ou. 34:455141111,. ' 

N A ' 4.3.3 

fià ME 10.391 o 1.20 rtil 30 lado dos 1144111400 
203 

iliicis e fora da faixa para circulai> de pedestres? 
4: 1 8.9.3 

-0 circulk•lo 011(11: JI. 11105-el44 rell rossawns 
214 ,nternas é no mi nimit, de 0.90 in e por.sin lera. de 4. 44 a 5 s 4.3 

Ans ((010 004440411" 

As mesas NWitICIII largam minima de ii.9(4 In e 
205 din/rd 114 superfien: de trabalho entre 0.7k m e 4. 3 9.3 1 .3 

1181,... 

As mesas penniteni apniximação Minta! da 
Moira de rodas, com unia aliam listo munia de 

206 0,73 m 0111141/50 do oupenicie de ~lho. 
garantindo largura mimosa de 0.1:0 rn e 
profundidade minam. de 0,50 m.' 

'' 3 i S 9.3.1.4 

Em poli1400 de embargue e desembarque de 
1-= Irat.pone público. se hoincr annentos lixos e. ou 
E 

ir. 

207 
apoios (.41(444 4(110(44. ba também c:paço para P.(' R 
Lum dimcnsiics de 0,54 m :s 1.20 inf 

• ' X , a 8.2 1.2 

7. 
< 
GC 

208 
lá sinalização informai 4 a %ohm as Unhas 

durponiveic nos ponto" de Onititz, tios mins stsual 
8.2 1.3 

5 2.7 

Irri edifialrács de gunde porte c equipamentos 
urbanos. há pelo inenoi iim ;detone 4440 (00444408.. 

209 mensagens de testo 4TD12) 00 105001.4044 511111740. 
(144101 ade a uma .11:010 41III00 0,35 m c 0.80 m do 

piso eanleido, 

N .1 0.32 
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/ 
, , 

DOMINGOS 

% 
co 
é-

DESCRIÇÃO 

ATENIRAIENTO* ETAPA DE VERIFICAÇÃO 

ITEM DA 

NBR 90 50/15. 
Á
co 
(;) SIM 

NÃO 
nesta 

atada** 

N/A • Justificar 
(não lora 
verificado) 

PELO 
CON CEDEN TE OU 

MANDATÁRIA*** 
NO PROJETO DE 

ENGENHARIA 

 PELO CONVENENTE 
NO PROJETO 

PELO C ONVENENTE 
NO LAUDO DE 

0~90 91 
- 

IBILID ACESS ADE 
CONFORMIDADÇ 

T
E

LE
F

O
N

E
S

 

s 

Pelo menos um ieleione de cada osopaiiii 
assegura dimensão c espaço apnipnade para 
aproximação. aieance. ituntivilacão c uso. 
devida:inclue sinalisrado? 

a 

8.1 

211 
Cavo exista cabina tdefilnica peo menos uma é 
ariossivel e possui dimensiscs um wrantcm um 
M.R 10.80 m x 1.20 int com annornruseão Montar 

8.4.2 

212 
O telefone da cabina aeroisel coa Instalado 
~n.o. na parede 41051.3U eciIrada' 

'II a. n S 8.4.2 

2 I.; 
l'an Ume a cabina na expaco para nvação de inie 
•le aldeara de nulas i 1.50 x 1.30 in17 

• s•  n S 8.4.2 

-c 
Cr 
< 
h z 
- 
.,t 

214 
Se hoUvet imo drenantes de animes invadindo. 
faina livres do paÁsso. lei gelha de pncteção. 
com vãos de no enfumo I 5 mm? 

'i. v, 1. ci 8.8.3 

\ 
C

O
E

S
 D

E
 A

T
E

N
D

IM
E

N
T

O
 E

/D
L

/I
N

F
O

R
M

A
Ç

Õ
E

S
 

2)5 
O halcao de atendimento coo infonna,s5es esta 
facilmenie identificado e localizado em rota 
acessIvel ' 

',C s s 9.2.1. 1 

216 
Ou balcões de aendincenti, vou inforniacics 
idvaMeni um Mil fruiria)/ 

N « 9.2.1.2 

217 
III oreulaçáo Afixaste .nu,Maks que permita 
saro& no 0.20 x I.50 mi de caleira cle iodas7

, s 9.2. 1 .2 

218 

Baldo de atendimento possui impedia, cum i 
Impus minium de 0.90 ml altura emir 0.75 ni a 
0,85 in slii pis,. assegurando-se largura livre 
Minam sob a sups,flcie de 101*) is' 

'•,. 8 e. q 2 1 4 

219 

Ilal4u de informas*, possui superfisie com 
Impura minima de 11.91) m e altura cmtr 0,ca) m à 
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FOLHAS: 

PREFLITURADE 

SA0 DOMINGOS 
DO MAR ANHAO 

DESCRIÇÃO 

LISTA DE VERIFICAÇÃO EM ACESSIBIJAMILIC 
ADEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICIPIO DE SÃO DOMINGOS 
DO MARANHÃO - MA. 
N da Proposta: 029340/2022 

ATENDIMENTO' 

SIM 
NÃO 
nesta 

etapa" 

NA • Justificar 
(no sara 
verificado) 

ETAPA DE VERIFICAÇÃO 

PELO 
CONCEDENTE OU 
MANDATAR IA*" 
NO PROJETO DE 

ENGENHARIA 

PELO CONVENENTE 
NO PROJETO 

execuTivo DE 
ACESSIBILIDADE 

PELO CONVENENTE 
NO LAUDO DE 

CONFORMIDADE 

ITEM DA 
NBR 9050/15 

in 

O 

* A ser preenchido pelo Proponente na entrega de documentação para a Mandatária / Concedente, referente a 1 etapa de verificação (análise 
do Projeto Engenharia) 
** Será verificado pelo Convenente no Projeto Executivo de Acessibilidade 
*** A Mandatária verificará somente os itens inseridos na rota acessível (indicada no projeto) marcados com "SIM" nos instrumentos de 
transferência com valor de repasse acima de R$ 5 milhões. 
N/A - Não se aplica; s-sim; ri-não 

JOSE ELIOMAR =t+V.7:357..rj,:gro. CAIR~waí. 012.51.... M.0101110.1. PIM 0~,t1 ...CP," OU-V.00 OU.M rfr.OUD 
JESUS JUNIOR: nOinátRárj:::::"SjE EU"'" '074 RMIUM CF JESUS ..1)00RHIM /91~ 

04587916366

FERREIRA DE 



PREFR1T1:114 LiL 

SAO DOMINGOS 
DO MARANHAO 

Ofício N° 29/2023 — GAB. P.M.S.D.M. 

FOLHAS:  /
'

, N° PROCESSO: 

Assinatura.:  - 

São Domingos do Maranhão - MA, 03 de maio de 2023 

Ao Ilmo. Senhor 
Irislane Emandes Nascimento Cardoso 
Presidente da Câmara Municipal de São Domingos do Maranhão — MA 

Assunto: Encaminhamento do Plano de Sustentabilidade 

Ilustríssimo Senhor, 

A Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão — MA, vem através 

deste ofício encaminhar o Piano de Sustentabilidade, Proposta N° 029340/2022—

M.A.P.A., cujo objeto é Adequação de Estradas Vicinais no Município de São 

Domingos do Maranhão — MA. Sem mais, reiteramos os votos de estima e 

consideração. 

São Domingos do Maranhão - MÁ, 03 de maio de 2023. 

KLEBER ALVES DE 
ANDRADE:254699 
24300 

Assinado de forma digital por i( LERE R ALVES 
DE ANDRADE:25469924300 
DN- !CP-Brasil, ou.--AC CERTIFICA 
MINAS vS, ou--31075S12000140, 
ou=Presencial, ou=CertifK2do p AI. 
L n.KLEBE R ALVES DE AN0RA0E25469924300 
Dados: 71230503 12:32:45 -03t0' 



FOLHAS' 

N' PROCESSO'  -9 - l0 74) 2 

Estado do Maranhão 
Município de São Domingos do Maranhão 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE - SEMMAM 
e-mail: semmosdma@omail.com 

Dispensa de Licenciamento Ambiental N° 001/2023 

SEMMAM 

SÃO DOMINGOS 
Ocl MARANHAO 

VALIDADE ATÉ 
24/02/2025 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE — SEMMAM, com base na Lei n°0416/2012 que regulamenta o Licenciamento Ambiental 
no Municipio de São Domingos do Maranhão — MA autoriza ã: 

NOME OU RAZÃO SOCIAL: 
Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão 
Convênio: 939045/2022 Proposta:029340/2022 

ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL: 
ADEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS 

CPF OU CNPJ: 
06.113.690/0001-71 

ENDEREÇO: 
Rua Pc Getúlio Vagas, sin, Centro 

MUNICÍPIO: 
São Domingos do Maranhão -MA 

1 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
121541010 

CEP: 
65760-000 

ATIVIDADE A SER LICENCIADA: 
ADEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS 

LOCALIZAÇÃO DA ATIVIDADE: SEDE ao Pov. LAGOA DOS PATOS// Pov. INHUMA ao Pov. LAGOA DOS 
PATOS (ANGELIN)// Pov. CANTO BOM ao Pov. LAGOA DOS PATOS// SEDE ao Pov. CENTRO DO GATO// BR 
135 ao Pov. PAUL// Pov. BARRIGUDA ao Pov. MATURE// Pov. BARÃO DA LAGOA ao Pov. CENTRÃO// BR 135 
ao Pov. LAGOA NOVA// Pov. PAUL ao Pov. INHUMN/ Pov. DERLANDIO ao Pov. CRUZ// Pov. CENTRO DOS 
VITOS ao Pov. LAGOA NOVA'! Pov. BAIXÃO DO MEIO ao Pov. BAIXÃO DOS LEOCADIOS// Pov. BACUPARI ao 
Pov. COCAL DE DENTRO// Pov. SABONETE ao Pov. BULANDEIRN/ Pov. ARAGUAINA ao Pov. BANDEIRA. 

Obs: Vide no verso desta dispensa as EXIGÊNCIAS! RECOMENDAÇÕES 

São Domingos do Maranhão — MA 24/02/2023 JUAREZ GOMES 
DO NASCIMENTO 
JUNIOR:27849635 
353 

Juarez Gomes do Nascimento Junior 
Secretário Municipal de Meio Ambiente 
Portaria n.° 154/2021 / Matricula — 459-1 

MAFÉ4dedtbroudgialpd , WAZGOMIS 

1%)NA4IMINTO /UMOitt74490/3/3 
Cdr eddi tr,KPAulL 00.1wolufü 
hm& 100•00.00 lon4 16 A mod¥80-CPr 
M.00./4 RAMA RAL md.2.1339 /D0000I 
au.PIESUMAI, GOVLS 00 
1050MFORO AP10102140121131 
Guda. 202)0/101/0/118 AH:0 
~Ma do Ad+beAcrobãt ilmdde 
/022 011120122 

OBS.:- AS CONDIÇÕES SERÃO ESTABELECIDAS NOS ANEXOS; 
- Licença e Dispensa concedida pela SEMMAM no uso de suas atribuições legais conferidas na Lei Municipal 0416/2012 e pelo Termo 
de Habilitação celebrado pelo Estado do Maranhão e o Município de São Domingos do Maranhão — MA; 
- O presente documento não desobriga o Licenciamento de outras providencias junto a órgão Municipais, Estaduais e/ou Federal para 

Legalidade plena do estabelecimento. 



FOLHAS: 

Estado do Maranhão 
Município de São Domingos do Maranhão 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE - SEMMAM 
e-mail: semmasdma@qmail.com 

Exigências e Condicionantes 
DLA — 001/2023 

r-
1 _ A atividade ou empreencimento deve preencher integralmente os seguintes requisitos. 

I - Projetar a obra ou empreendimento/atividade considerando as legislações aplicaveis á obra ou empreendimento/atividade e Normas Brasileiras de Referéncia - 

NBR's que regulamentam a materia, em especial as que abordam a armazenagem/destinação dos resíduos sólidos e o tratamento dos efluentes liquidos e gasosos; 

II - Não interferir em Área de Preservação Permanente — APP (conforme os Art. 3', incisos II, VIL IX e X; Art. 4°, r e 8" da Lei N°12.651/ 2012 - Novo Código 

Florestal e Resolução CONAMA n303/2002) 

III - Adquirir a Outorga Preventiva ou Outorga de Direito de Uso dos Recursos Hidricos ou Dispensa de Outorga no órgão ambiental competente, quando for o caso. 

IV - A destinação final de resíduos solidos. o lançamento de efluentes e a geração de emissões atmosféricas, ruídos e radiações não ionizantes deverão atender 

aos padrões estabelecidcs na legislação ambiental vigente. 

V - O transporte, beneficiamento. comércio, consumo e armazenamento de produtos florestais de origem nativa (matérias-primas provenientes da exploração de 

florestas ou outras formas de vegetação nativa) deverão ser realizados mediante 1:moça eletrônica obrigatória (Documento de Origem Florestal DOE) de acordo 

com a legislação ambiental vigente. 

VI - Realizar a inscrição no Cadastro Ambiental Rural - CAR, em se tratando de imóvel rural, 

VII - Cumprir a legislação ambiental e normas em vigor. 

2 - A DISPENSA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL não dispensa, nem substitui a obtenção pelo requerente, de certidões, alvarás, licenças e autorizações de 

qualquer natureza, exigidos pela legislação federal, estadual e municipal. 

3- Fica o Empreendedor ciente de que o não cumprimento destas exigências. assm como todo e qualquer dano causado ao meio ambiente, por negligência, 

omissão ou imperícia são de sua inteira responsabilidade. 

4 - Este Documento poderá ser cassado a qualquer momento por este órgão, se for utilizado para fins ilícitos ou não autorizados, e o infrator poderá ser 

responsabilizado civil administrativa e criminalmente, nos termos da lei; 

5- Fica o requerente ciente de que a prestação de informações falsas constitui prática de crime e poderá resultar na aplicação das sanções penais cabíveis, nos 

termos dispostos no Código Penal (Decreto-Lei N° 2.848140) e da Lei de Crimes Ambientais (Lei N°9.605/98). 

/ 

SÃO DOMINGOS 
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PREFEIT'JRA DS 

SÃO DOMINGOS 
DO MARANHAO 

PLANO DE 
SUSTENTABILIDADE 

1. 

2. 

3. 

4. 

5. 

6. 

ORESENTAÇÃO 

FOLHAS:  • 

N° PROCESSO', 244 7' )023 
Assinatura.: 

N° do Proposta: 029340/2022 

Objeto: Adequação de Estradas Vicinais no Município de São Domingos do 

Maranhão — MA 

Valor Global: R$ 7.648.000,00 

Valor de repasse: R$ 7.640.000,00 

Valor de contrapartida: R$ 8.000,00 

Inicio da vigência. 31/12/2022 

Fim da vigência: 31/12/2027 

OBJETIVOS DO CONVÊNIO 

Com a execução da Adequação de Estradas Vicinais no Município de São Domingos do 

Maranhão — MA a prefeitura objetiva: 

• Prover para a população vias trafegáveis; 

• Promover melhor integração entre regiões conectadas pela via: 

• Promover melhoria nas condições de conforto e segurança no trânsito do município; 

• Contribuir para a manutenção do bem-estar da população; 

• Melhorar a infraestrutura dos trechos para impulsionar as atividades produtivas locais. 

IMPACTOS SÓCIOECONÔMICOS 

• Criação de novos empreendimentos comerciais na região; 

• Incentivo ao consumo e investimentos; 

• Melhoria da qualidade de vida da população local, devido a infraestrutura adequada, que 

proporciona melhor acessibilidade, promovendo conforto, segurança no tráfego de veículos. 

DURABILIDADE E MANUTENÇÃO DO OBJETO 

O objeto terá durabilidade de 5 anos, realizadas as manutenções semestrais. Onde será 

observada pela equipe de funcionários da Secretaria de Infraestrutura do Município de São 

Domingos do Maranhão — MA, se a área de rodagem apresenta trincos, rachaduras, deformações 

definitivas e superficiais. A fim de serem tomadas medidas preventivas, como uso de material 

lateritico nas áreas afetadas, minimizando a condição abrasiva acentuada nestas áreas. 

CUSTOS E FONTES DE RECURSOS 

Os custos com manutenção periódica da obra serão garantidos com os recursos estão dispostos 

na rubrica orçamentária, NI' 28.782.0043.1016.0000/4.4.90.51.00da LOA N.° 556/2021. 

RISCOS E MEDIDAS PREVENTIVAS 

A tabela abaixo é referente aos riscos e suas categorias, conforme a obra de Adequação de Estradas 
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PREFEITURA DR 

SÃO DOMINGOS 
DO MARANHAO 

N° PROCESSO:  -20 / -202 3 
malnaturc..../~~.. 

Vicinais no Município de São Domingos do Maranhão — MA conforme quadro abaixo: 

CATEGORIA DO 
RISCO 

RISCO SIM NÃO NÃO SE 
APLICA 

MEDIDAS PREVENTIVAS 

FINANCEIRO Insuficiência de recurso 
financeiro para 
manutenção/reparo do 
objeto 

X 
-Boa elaboração do objeto, conforme 
valor da estrada RS/Km. 

HUMANO/TÉCNICO 

Insuficiência de equipe técnica 
especializada 
para acompanhar/ operacionalizar 
a execução do projeto 

X 
-Conforme a Lei 8.666/93, rege 
todas exigências tanto da empresa. 
assim como a pessoal especializado. 

Insuficiência de equipe técnica 
especializada 
para acompanhar/ 
operacionalizar a 
manutenção do objeto 
concluído 

X 
-A obra será acompanhada por 
profissional, tanto da Prefeitura 
quanto do órgão Concedente. 

AMBIENTAL 
Ocorrências de danos no objeto 
causados por fenômenos ou 
desastres naturais 

X 
- Prevenção/manutenção aos danos 
ao objeto. sanando, conforme 
necessidade do objeto. 

Ocorrências de possíveis danos 
ambientais causados pela execução 
ou 
entrega do objeto 

X 

- A estrada já existente, não 
apresenta nenhum risco, logo todo o 
projeto é planejado para diminuir ou 
não ter nenhum dano ambiental. 

TEMPO 
Ausência ou insuficiência do prazo 
de garantia x -Executar a obra em períodos de 

nenhuma ou pouquíssima chuva. 
Cancelamento de 
condições e garantias 
contratuais por perda de 
prazos. 

X 

-Elaboração de um bom 
Planejamento de Plano de Ataque da 
obra. 

MATERIAL 
Inexistência de assistência 
técnica especializada na 
região 

X 
- A contratada terá toda exigência, 
conforme a Lei 8.666/93. 

Entrega do objeto defeituoso ou 
inacabado X 

-A obra passará por inspeção, dias 
antes da entrega final da obra. 

FUNCIONALIDADE Perda de 
utilidade/funcionalidade antes 
do término da expetativa de 
vida útil do objeto 

X 

-A obra seguirá os critérios de 
execução e uso do material de 
qualidade para melhor durabilidade 
do objeto. 

7. ÓRGÃOS E ENTIDADES RESPONSÁVEIS 

Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão — MA e Secretaria Municipal de Obras e 

Desenvolvimento Urbano. 

São Domingos do Maranhão - MA, 03 de maio de 2023. 

Assinado de forma digital por KLEBER 

KLEBER ALVES DE ALVES DE ANDRADE:25469924300 

ON: c=8R, o=1CP-Brasil, ou=AC 

ANDRADE:25469 CERTIFICA MINAS v5, 
ou=31075512000140, ou=Presenc 
ou ertilicado PF AI, cn=KLEBER ALVES 

924300 DE ANDRADE:25469924300 
Dados: 2023.05.03 12:30:54 -03'00' 



PRI E1TUPA DE 

SA0 DOMINGOS 
D O M AR ANHAO 

DECLARAÇÃO DE REFERÊNCIAS DO SINAPI 

FOLHAS: 

N° PROCESSO:21'1i/

ASSIT18101.: 

Eu, José Eliomar Ferreira de Jesus Júnior, Eng. Civil, CREA 111672193-7, 

corno orçamentista do projeto de Adequação de Estradas Vicinais no Município 

de São Domingos do Maranhão — MA, declaro que as referências do SINAPI 

com legenda de identificação (AS) preços atribuídos para a localidade de São 

Paulo/SP, é adequada para o municipio que se destina o orçamento. 

São Domingos do Maranhão - MA, 08 de fevereiro de 2023 

Jos . Junior 
Engenneir urro do Trabalho 

721937
toma eira de Jesus Júnior 

CREA 1 1 1672193-7 

eber Alves d Andrade 
Prefeito Municipal 



PPEFEll UPA DE 
a. 

SAO DOMINGOS 
DO MARANHAO 

FOLHAS.

N'PROCESSO:  222-3 

Assinatura,. 

DECLARACÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Eu, José Eliomar Ferreira de Jesus Júnior, Eng. Civil, CREA 1 11672193-7, responsável 

técnico pela elaboração do projeto de Adequação de Estradas Vicinais no Município de 

São Domingos do Maranhão - MA, Proposta N 029340-2022 - Ministério da 

Agricultura. Pecuaria e Abastecimento (M.A.P.A.), declaro que possuo capacidade 

técnica ;.econhecida pela entidade competente conforme MA20230616367 registrada no 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão. 

São Domingos do Maranhão - MA, 08 de fevereiro de 2023. 

Jose Lt unior 
En • rd/Segurança do Trabalho 

/MA:1116721937 
J reira de Jesus Júnior 

CREA 111672193-7 

eber Alves d Andrade 
Prefeito M nicípal 



PpEFF!TuRA DE 

SÃO DOMINGOS 
DO MAR ANH AO 

OLHAS: 

N° PROCESSO: 

Assinatura.: 

DECLARAÇÃO DE AUTORIA DE PEÇAS TECNICAS INSERIDAS NA 

PLATAFORMA +BRASIL 

Eu, José Eliomar Ferreira de Jesus Júnior, Engenheiro Civil, CREA 111672193-

7, responsável técnico de projetos e orçamento, referente a Adequação de 

Estradas Vicinais no Município de São Domingos do Maranhão — MA. declaro 

que sou autor das peças técnicas abaixo listadas e incluídas na Plataforma 

+Brasil pelo município, vinculados à ART MA20230616367 

• Projetos de localização e Mapa Maranhão referenciados. 

• Projeto de obras de arte corrente, seção transversal, recuperação de 

area degradada: 

• Memorial descritivo/especificação; 

Planilha múltipla com orçamento, cálculo de quantitativos de serviço, 

BDI. cronograma, PLE e encargos sociais: 

• Composições de serviço. 

São Domingos do Maranhão - MA, 08 de fevereiro de 2023. 

)05é 
Ene unior 

,Segurarça dO Trabalho 

José Eliomar eira j 37 Jesus Júnior 
CREA 1 1 1672193-7 

leber Alves Andrade 
Prefeito M nicipal 
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PREFEITURA DE 

SAO DOMINGOS 
DO M AR ANHAO 

DECLARAÇÃO DE APROVAÇÃO DE PROJETO 

Declaramos, para fins de comprovação, que o projeto intitulado Adequação de Estradas 

Vicinais no Município de São Domingos do Maranhão — MA, sob a administração da 

Secretaria Municipal de Infraestrutura, foi analisado e aprovado peia Prefeitura Municipal de São 

Domingos do Maranhão - MA, podendo ser apresentado o projeto para aprovação neste órgão e 

outras instâncias. Para que sejam produzidos todos os efeitos legais, técnicos e administrativos 

deste compromisso, firmamos o presente instrumento. 1%1' da Proposta: 029340/2022. 

São Domingos do Maranhão - MA, 08 de fevereiro de 2023. 

eber Alves Andrade 
Prefeito M nicipal 



PREÇEtTUPA DE 

SÃO DOMINGOS 
DO MARANHÃO 

Ofício N" 29/2023 - B. P.M.S.D.M. 

;OLHAS: 

4° PROCESSO: 

AssInalura.: 

Senhor(a), 

A Prefeitura Municipal de Sucupira do Norte (MA) vem encaminhar, pela presente, 

projeto contendo: (Plano de Trabalho; Declaração de equipe de coordenação do projeto; 

Declaração de manutenção, guarda e operação de serviços vinculados ao empreendimento; 

Aprovação do protelo pelo município; ART de elaboração do projeto e orçamento, com 

respectivo comprovante de pagamento; Projeto de recuperação de estrada vicinal contendo 

planta de localização, coordenadas topográficas, seção transversal, Projeto de obras de artes 

('orrente, projeto de recuperação de área degradada; Memorial descritivo Especificaçães 

técnicas; Orçamento detalhado (memória de cálculo, curva ABC, composiOes e BDI); 

Declaração informativa de ISS; Declaração de Encargos sociais; Cronograrna fisico-financeiro; 

Declaração de Autoria de peças Técnica; Declaração de acessibilidade e lista de verificação. 

Que contempla o Plano de Trabalho cadastrado junto ao Ministério da Agricultura, 

Pecuária e Abastecimento (M.A.P.A.) via SICONV - Proposta N° 029340/2022, contendo 

solicitação de recursos financeiros na ordem de RS 7.640.000,00 (sete milhões e seiscentos e 

quarenta mil reais) e a contrapartida no valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais) por parte 

desta Prefeitura. O valor total do projeto é de R$ 7.640.000,00 (sete milhões e seiscentos e 

quarenta e oito mil reais). Cuja ação e objeto enquadra nos Programas das normas definidas e 

divulgadas pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (M.A.P.A.). 

Atenciosamente, 

São Domingos do Maranhão - MA, 08 de fevereiro de 2023. 

eber Alves d Andrade 
Prefeito Municipal 

Ao Ilustríssimo(a) Senhor(a) 
Odirlei Sudatti 



PREFEITURA DE 

SÃO DOMINGOS 
DO MAR ANH AO 

DECLARACÃO 

/ 
,,OLHAS: 

WPROCESSO•  -24 0° 23 

Assinatura..  
— 

O Prefeito Municipal de São Domingos do Maranhão/MA, considerando a celebração do 

Convênio n° 939045/2022, no âmbito do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 

(M.A.P.A.), destinado a Adequação de Estradas Vicinais nos trechos: Sede ao Pov. Lagoa dos 

Patos; Pov. Inhuma ao Pov. Lagoa dos Patos (Angelim); Pov. Canto Bom ao Pov. Lagoa dos 

Patos; Sede ao Pov. Centro do Gato; Br-135 ao Pov. Paul; Pov. Barriguda ao Pov. Maturé; Pov. 

Baixão da Lagoa ao Pov. Centrão; Br-135 ao Pov. Lagoa Nova; Pov. Paul ao Pov. Inhuma; Pov. 

Derlandio ao Pov. Cruz; Pov. Centro dos Vitos ao Pov. Lagoa Nova; Pov. Baixão do Meio ao Pov. 

Baixão dos Leocadios; Pov. Bacupari ao Pov. Coca! de Dentro; Pov. Sabonete ao Pov. Bulandeira; 

Pov. Araguaína ao Pov. Bandeira — Zona Rural do Município de São Domingos do Maranhão, 

declara que a área de intervenção é bem de uso comum do povo pertencente ao Município, 

de acordo com a Constituição Federal e os arts. 98 e 99 do Código Civil, e não possui matrícula 

em cartório de registro de imóveis, conforme disposto na Lei n°6.015, de 31/1 2/1973. 

São Domingos do Maranhão - MA, 08 de fevereiro de 2023. 

eber Alves d Andrade 
Prefeito M nicipal 



FOLHAS:  /Zt 

No PROCESSO:  24/2223,

DECLARACÃO DATA BASE 

Declaramos para os devidos fins de direito junto ao Ministério da Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento (M.A.P.A.), que o projeto de Adequação de Estradas Vicinais no 

Município de São Domingos do Maranhão — MA, atende ao estabelecido no Banco de 

referência ORSE novembro/2022 e SINAPI dezembro/2022 — ambos desonerado. 

Conforme Proposta: 029340/2022. 

São Domingos do Maranhão - MA, 08 de fevereiro de 2023. 

eber Alves Andrade 
Prefeito M nicipal 



PREFEITURA DE 

SÃO DOMINGOS 
DO MARANHÃO 

DECLARAÇÃO INFORMATIVA DO ISS 

FOLHAS: 

1,1° PRO C ESSO: 3-911 

ASSI11311111.' 

O Município de São Domingos do Maranhão — MA, através de seu representante legal, 

vem respeitosamente perante Vossa Exceléncia, informar que o ISS deste Município é de 5% 

sobre 100%. Proposta: 029340/2022 - Adequação de Estradas Vicinais no Município. 

Certo de contar com o apoio necessário, renovo meus préstimos de consideração e apreço. 

Atenciosamente, 

São Domingos do Maranhão - MA, 08 de fevereiro de 2023. 

eber Alves Andrade 
Prefeito M nicipal 



1 

• 

pRELEITURA DE 

SAO DOMINGOS 
DO MAR ANHAO 

DECLARACÃO 

FOLHAS: 

N' PROCESSO: 

Aseltiatita.: 

Declaramos ao Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (M.A.P.A.) — N° 

da Proposta: 029340/2022, que a Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão — MA, 

se responsabiliza pela Manutenção e Guarda da obra, durante e depois da sua construção, cujo 

objeto é a Adequação de Estradas Vicinais. 

São Domingos do Maranhão - MA, 08 de fevereiro de 2023. 

eber Alves d Andrade 
Prefeito M nicipal 



3'0 
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• 

PPEFEITURA DE 

SÃO DOMINGOS 
DO MARANHAO 

DECLARACÃO 

FOLHAS: 

tf PROCESSO: 

O Município de São Domingos do Maranhão — MA, através de seu representante legal 

declara que o REGIME DE EXECUÇÃO a ser adotado para a implantação do Objeto/obra da 

Proposta: 029340/2022, repasse no valor de R$ 7.640.000,00 (sete milhões e seiscentos e 

quarenta mil reais) e a contrapartida no valor de RS 8.000,00 (oito mil reais) por parte desta 

Prefeitura. O valor total do projeto é de RS 7.640.000,00 (sete milhões e seiscentos e quarenta e 

oito mil reais) para o Adequação de Estradas Vicinais no Município de São Domingos do 

Maranhão — MA. Sendo que a Modalidade de Licitação é do tipo Tomada de Preço (Lei 

8.66683) via administração indireta, por menor preço global. 

São Domingos do Maranhão - MA, 08 de fevereiro de 2023. 

eber Alves Andrade 
Prefeito m nidpal 



PREFEITURA DE 

SÃO DOMINGOS 
DO MARANHÃO 

DECLARAÇÃO DE ENCARGOS 

FOLHAS: 

PP PROCESSO: 

Assinatura.: 

Declaramos para os devidos fins de direito junto a Caixa Econômica Federal, que o projeto de 

Adequação de Estradas Vicinais no São Domingos do Maranhão — MA, quanto aos Encargos 

Sociais atendem ao estabelecido SINAPI Dezembro/2022. Para a Mão-de-obra horista ou 

mensalista. NI' da Proposta: 029340/2022. 

São Domingos do Maranhão - MA, 08 de fevereiro de 2023. 

eher Alves d Andrade 
Prefeito M nicipal 



PPF FEiTUR A DE 

SÃO DOMINGOS 
DO M R A NH Ç) 

DECLARAÇÃO 

FOLHAS: 

te PROCESSO: a 4 0 02 3 
Assinatura.: 

Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciária sobre a 

Receita Bruta adotado para elaboração do orçamento foi COM desoneração, e que esta 

é a alternativa mais adequada para a Administração Pública. Referente a Adequação de 

Estradas Vicinais, cujo o valor total é de RS 7.648.000,00 (sete milhões e seiscentos e 

quarenta e oito mil reais), conforme Ministério da Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento (M.A P.A.) — t\Ic da Proposta: 029340/2022. 

São Domingos do Maranhão - MA, 08 de fevereiro de 2023 

eber Alves d Andrade 
Prefeito M nicipal 



PAEÇEITURÀ DE 

SÃO DOMINGOS 
DO MAR ANHAO 

DECLARAÇÃO DE CONTRAPARTIDA 

FOLHAS: 

N8 PROCESSO:;21P iíb 7,0:2- 3

Assinatura.: 

Declaro, sob as penas da Lei, e em conformidade com a Lei de Diretrizes Orçamentárias 

e com a Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000, que dispomos dos recursos 

orçamentários. no valor de RS 8.000,00 (oito mil reais), para participação, a titulo de 

CONTRAPARTIDA, no repasse de recursos destinados ao Adequação de Estradas Vicinais, 

localizado neste município, conforme Programa Ministério da Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento (M.A.P.A.)— NI' da Proposta: 029340/2022. 

São Domingos do Maranhão - MA, 08 de fevereiro de 2023. 

dItt, 
-41""eber Alves Andrade 

Prefeito M nicipal 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
C.N.P.J. 06.113.690/0001-71 

PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/N — CENTRO 
CEP Ne 65.790.000 

CPL / EmNi 
Folha:  /-5 
Proc. n° 244/2023 
Rub: 

Ao Setor Financeiro, 

Para Informar, consoante determina os artigos 5°, inciso II e 37 caput, da Constituição Federal, 
combinado com os artigos 7°, § 2°, inciso III, 38, caput e 55, inciso V, da Lei n° 8.666/93, a 
disponibilidade de dotação orçamentária e financeira. 

São Domingos do Maranhão (Ma), 03 de julho de 2023 
sk, 

ebe Alves de Ancfade. 

Prefeito Muni pal 



• 

• 

CP L / PRET.„Spyl.. 
Folha: 
Proc. n° 244/2023 
Rub: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
C.N.P.I 06.113.690/0001-71 

PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/N - CENTRO 
CEP NI 65.790.000 

Ao Excelentíssimo Senhor 
Kleber Alves de Andrade. 
Prefeito Municipal 
Nesta. 

Conforme solicitado, segue dotação orçamentaria referente ao objeto Contratação de empresa 
para prestação de serviços de recuperação de estradas vicinais conforme Contrato de Repasse 
n": 939045/2022/MAPA/CAIXA ECONOMICA. 

São Domingos do Maranhão — MA 05 de julho de 2023. 

Atencio mente, 

Raimundo to es de Sousa 
Secretari. 1c.al de Finanças 

Prefeitura Municipa de Sã. Domingos do Maranhão -MA. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
C.N.P.J. 06.113.690/0001-71 

PRAÇA GETÚLIO VARGAS, 5/N - CENTRO 
CEP NI 65.790.000 

ANEXO 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

Convênio n° 939045/2022/MAPA/C4LV4 ECONOM'A 

Contrato de Repasse ti° 9390451,LIPA/C4LY4 

CPL / PREF.SDM 
Folha:
Proc. n° 244/2023 
Rub: 

ÓRGÃO: 02— PODER EXECUTIVO 
UNIDADE: 16 — SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS ESER VIÇOS PÚBLICOS 
DOTAÇÃO: 26.782.0043.1016.00004.4.90.51.00 — Obras e Instalações 

São Domingos do Maranhão — MA 05 de julho de 2023. 

Atencl. amente, 

Raimundo o àto eS de Sousa 
Secreta sal de Finanças 

Prefeitura Munici Domingos do Maranhão -MA. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
C.N.P.1. 06.113.690/0001-71 

PRAÇA GETÚLIO VARGAS, 5/N - CENTRO 
CEP N° 65.790.000 

CPL / PREF,§p 
Folha: /, 
Proc. no 244/2023 
Rub: 

Ao Presidente da Comissão Central de Licitação/CCL, 

Para análise e instrução da presente solicitação em consonância com o disposto 
na Lei Federal n° 8.666/93 com suas alterações, bem como pela Lei Complementar n° 123, de 
14 de dezembro de 2006.. e Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014., em seguida 
encaminhar à Assessoria Jurídica para análise e Parecer. 

São Domingos do Maranhão (Ma), 06 de julho de 2023 

, 

r r .e e v s 

Prefeito Munici 



OLHAS 

N° PROCESSO:  .2:22--5 
As slnatura.:=L"~---• 

ESTADO DO MARANHÃO 
MI NCIPIO i» SÃO DOMINGOS no MARANHÃO 

C.N PJ ot5 (13.69CP/000i.71 
PRAÇA GLI"1.11J0 vARGAS ,S/N —CENTRO 

CEP N • 65.790.130o 

PORTARIA N° 04/2023/GAB 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS 1)0 MARANHÃO, ESTADO 
DO MARANHÃO, no uso das atribuições que lhe sào conferidas pelos artigos 50, inciso II 
e 37, capim. e inciso XXI, Constituição Federa], combinado com os artigos 62, inciso XVI, 38, 
inciso 111, e 51, caput e § 40, da Lei n°8.666/93, 

RESOLVE, 

CAPITULO 1- DA CRIAÇÃO E COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
TICITACÃO 

Art. 10 Fica criada a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, da 
Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão - MA, composta de 3 
(trés) membros, com mandato de 1 (um) ano, podendo ser prorrogado. 

I° A escolha e nomeação dos membros da Comissao Permanente de Licitação 
caberá a autoridade competente. 

2° São impedidos de integrarem a Comissão Permanente de Licitação: 

- Tesourei ms ou Seca:U. 110S Municipais, 

- Servidores dos Setores de Compras ou almoxarifado, 

111 - Servidores que respondem a processos administrativos internos por suspeita 
de desvio de conduta: 

IV - Contador e Vereadores. 

Art. 2° Ficam nomeados os seguintes Servidores para compor a Comissão Permanente 
de Licitação - CPL de São Domingos do Maranhão. Estado do Maranhão: 

1- PRESIDENTE 

Confere Com OtIginal 
Jorges Fran Costa Ramalho Silva - CPF N° 553.224.253-49 

2 - MEMBRO: Nivia Gomes da Silva -- CPF N° 006.E36.683-31 40ItarinhãO-k% 
CPL 

3- MEMBRO - Maria Luana de Sousa Viana - CPF N2 049.335.433-64 
(SECRETÁRIO) 
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,OLHAS: 

N° PROCESSO: 

--..-1-"" ----
AssInatUra.: 

ESTADO DO MARANHÃO 
MI - NCIFIO DF MO DOMINGOS DO MARANHÃO 

H.PJ 06:113 690/0001.71 
PRAÇA GETÚLIO VARGAS ,S114: - CENTRO 

CEP 65.790.000 

4- SUPLENTE- Martonio Araújo Santos - CPF NP 483.447.703-78 

CAPITULO II - D.kS ATRIBUIÇÕES DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO 

Art. 3° Cabe a Comissão Permanente de licitação, consoante estabelecido no ato 
convocatório da licitação: 

-- Receber e. se for o caso, manter sob guarda os envelopes dos proponentes; 

II - Abrir, em sessão pública, os envelopes de documentação, examinar os 
documentos; 

III - apresentar e julgar habilitados ou inabiliudos os proponentes; 

IV Abrir, em sessão pública, os envelopes de proposta. examinar e preparar, 
seguindo o critério de julgamento, a planilha dos proponentes qualificados; 

V - Receber e processar os recursos contra seus atos; 

VI - Remeter o processo às assessorias solicitando pareceres e a autoridade 
competente para manifestação; 

VII - praticar demais atos inerentes às suas competéncias. 

Art. 4'2' Cabe, ainda, à COIIIiSSãO Permanente de licitação, conforme estabelecido no 
instrumento COI1VOC3tório: 

I -Julgara licitação; 

II - Receber e processar os recursos contra seus atos; 

LII - remeter o processo devidamente instruido a autoridade competente para 
decidir os recursos interpostos quando mantiver sua decisão: 

IV Remeter o processo ã autoridade superior para homologação e adjudicação; 

V - Praticar os demais atos inerentes à suas competencias. 

Confere Com Original 

cn de São Domin• OS do Maranhão. MA 



ESTADC) DO MARANHÃO 
VINCIPIO SÀ() nokiiNGos no MARANHA() 

C N P1 06 113.690/000t,
PRAÇA GETÚLIO VARGAS. C:I.NE RO 

N' 65140.000 

CAPITULO III - DAS ATRIBUIÇÕES DA PRESIDÊNCIA DA 
PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Art. V Compete ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação: 

I Abrir, presidir e encerrar as sessões desse colegiado; 

FOLNAS: 

N° PROCESSO: ' 

Asslnatura.: 

comissÃo 

II - Anunciar as deliberações desse órgão; 

III - exercer o poder de polícia nos locais de reunião desse colegiado, requisitando, 
via autoridade competente, a necessária força policial para a manutenção da 
ordem nesses locais e dos atos proferidos e requisitar essa força para 
restabelecer a ordem; 

IV - Rubricar os documentos de habilitação e os relativos às propostas; 

V- Resolver, quando forem da sua competéncia decisória, os pedidos verbais ou 
escritos apresentados nas sessões públicas; 

VI instruir os processos a cargo da Comissão Permanente de Licitação, 
determinando ajuntada ou o desentranhainento de documentos pertinente ; 

VII - providenciar a publicação, na imprensa oficial ou ern quadro de avisos, dos 
atos quando eSSd medida, a cargo da Comissão Permanente de Licitação, for 
exigida; 

VIII assessorar a autoridade superior. 

IX - Solicitar informações necessárias à tramitação dos processos a cargo da 
Comissão Permanente de Licitação que preside e prestar informações sempre 
que solicitadas; 

X - Solicitar, via autoridade competente. assesscnia, laudos e pareceres e a 
conta-nação de leiloeiros oficial ou a nomeação do leiloeiro administrativo: 

XI solicitar, via autoridade competente, servidores para o desempenho de funções 
burocráticas pertinentes à Comissão Permanente de Licitação; 

XII - solicitar à autoridade competente treinamento para si e para os demais 
membros da Comissão Permanente de Licitação e auxiliares. 
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ESTAM DO MARANHAO 
NA1 Nd Pio DF SÃO DOmtNoos DO mARNNHAO 

Pi. os 113 6gokNoo1•7I 
PRAO A GETÚLIO VARGAS , SiN - CENTRO 

CEP N' 65.790.000 

CAPÍTULO lv - DA SECRETARIA DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Art. 0' Compete ao Secretario da Comissão Permanente de Licitação: 

I - Auxiliar o presidente na direção das sessões, públicas ou reservadas; 

II Lavrar as atas das reuniões da Comissão Permanente de -Licitação; 

111 - rubricar os documentos de habilitação e os relativos às propostas; 

IV - Preparar, conforme orientação do Presidente, a corresrx-mdéncia a ser expedida 
e os avisos e atos para publicação, submetendo uns e outros a presidéneià: 

V- Controlar os prazos e certificar o seu transcurso; 

VI - Atender às determinações do Presidente da Comissão Permanente de licitação; 

CAPÍTULO V- DOS MEMBROS DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Art. r São atribuições principais dos Membros da Comissão Permanente de Licitação: 

I - Participar das sessões, públicas ou reservadas. da Comissão Permanente de 
Licitação; 

II - Rubricar os documentos de ha hil taça° e os relativos as propostas; 

Ill auxiliar o presidente e o secretário em suas tarefas e atender às suas 
determinações. 

CAPÍTULO VI- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO 

Art. 82 A nomeação dos membros titulares e suplentes, cabeá, conforme o caso a 
autoridade competente. 

Art. So Os servidores indicados para compor a CPL e não concordarem com a nome-ação 
deverão apresentar justificativa expressa à autoridade nomeante no prazo de 
cinco dias a partir da publicação do ato de nomeação. 

Contara Com Original 

CM. ã Sio Dornin os do Maranhão. MA 
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ESTADO DO MARANHÃO 
Mi 'NCiP10 nFSÂO DOM INGCS no MARANHAO 

C _N.P..). 06.11;.690'0001- TI 
PRAÇA GETÚLJO VARGAS , SIN — C ENT RO 

CEP N 65.790.000 

§ 1' a rejeição de integra: a CPI_ não ensejará qualquer penalidade ou restrições a 
qualquer servidor 

Art. 10 O processo administrativo de licitação possuira capa padronizada para facilitar 
sua identificação, devendo possuir as seguintes informaçoes: 

I - Numero do processo administrativo de licitação: 

II - Exercício financeiro. 

III - unidade requisitante; 

IV - Modalidade e seu número; 

V - Tipo de licitação; 

VI - Data de inicio do processo; 

VII data de abertura das proposuw 

VIII - local e endereço da realização do certame; 

IX - Objeto da licitação; 

X - Dotação orçamentária que correrá a despesa; 

XI - nome do responsável pela condução do processo; 

XII participantes do certame; 

XIII- participante vencedor, 

XIV - valor original do contrato celebrado; 

XV - Autuação. 

Art.11 Os processos deverão ser organizados na sequencia cronológica, numerados os 
documentos mais velhos antes e no sentido das páginas de um livro. 

-- a numeraçao ocorre folha por folha, a partir da capa, no carimbo aposto no canto 
superior direito, com a rubrica de funcionário responsável. geralmente o Secretário 
da Comissão Permanente da Licitação. 
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II Os processos devem riletir a transparência dos atos da Comisso Permanente 
de Licitacao; a numeratAo das folhas garante a segurança jurídica do 
procedimento e a 

coerência na sequência dos atos no tempo. As datas dao, por si só, a garantia de 
regularidade dos procedimentos. 

Art.12 Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

PUBLIQUE — SE, AFIXE — SE E CUMPRA — SE. 

Sao Domingos do Niiaranhàn, 02 de janeiro de 2023. 

Confere Com Original 

do 
CPI de São Domingos  h1vannio• MA. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
M UNCIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

C.14 P J 06.113 690/N101-71 
IntACA GETullo VARGAS , - CENTRO 

CEP N ni5.790,000 

PORTARIA N° 06/2023/GAB 

PROCESSO: 

Assinatura  

CONSTITUI COMISSÃO PERMANENTE DE 
FISCALIZAÇÃO E NORMAT IZA AS ATRIBUIÇÕES E 
RESPONSABILIDADES DO SERVIDOR DESIGNADO 
PARA A FISCALIZAÇÃO DOS CONTRATOS 
ADMINISTRATIVOS. NO ÀMBITO DO MC NICTPIO DE 
SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO (MA), 
CONFORME DISPOSITIVOS ABAIXO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO, ESTADO DO 
MARANHÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 5°, inciso II c 37, caput 
e inciso XXI, Constituição Federal, combinado com os artigos 6°. inciso XVI, 38, inciso III, e 51, 
caput e § 4°, da Lei n°8.666/93, 

CONSIDERANDO: 

O dispositivo normativo expresso pelo art, 58, inciso III da Lei Federal n" 8.666, de 21de junho de 1993, 
o qual estabelece o dever poder de a Administração Pública fiscalizar a execução dos contratos 
administrativos; 

O dispositivo normativo contido no art 67e parágrafos da Lei Federal n° 8 666, de 21 de junho de 1993, 
que determina que a fiscalização da execução do contrato administrativo tar-se-ã por representantes 
da Administração Pública, especialmente designados. 

O dispositivo normativo contido no art. 73 e incisos I, alíneas 'a" c "b", inciso II alíneas "a" e "b" e 
parágrafos 1 , 2°. 3°e 4° da Lei Federal n°8666. de 21 de junho de 1993. que dele rmitu que executado o 
contrato que trata de serviços e compras ou locação de equipamentos serão recebidos 
provisoriamente e definitivamente, atraves de termo circunstanciado no caso de grande vulto, no 
demais casos, atraves de recibo. 

O dever de obtenção de resultados eficientes, extraído do postulado normativo da eficiencia 
administrativa, sem que isso importe descuido com a regularidade formal e com a segurança no 
dispèndio do erário. 

RESOLVE: 
Art. 1°. - Fica constituída a Comissão Permanente de Fiscalização, Vistoria e Acompanhamento dos 
Contratos Administrativos, no Ãmhito do Município de 52o Domingos do Maranhão-MA, que será 
composto por: 

1- ESDRAS DE SOUSA LEITE - CU' N° 065.825.793-55 

ART. 2° - Os servidores designados para o exercido da função de Fiscal de Contrato serão responsãveis 
pela fiscalização, no que 3C refere à execução conta-atual, nos termos do que dispõe o art 67 da Lei 
8.666/93 

PAR/kC RAFO PRIMEIRO - A atividade Iiscalizatoria tem como principio observar se estão sendo 
cumpridas todas as cláusulas contratuais. 
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PARÁGRAFO SEGUNDO - O descumprimento de quaisquer cláusulas contratuais devera ser objeto 
de notificação à contratada para que, dentro do prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, apresente 
justificativas, as quais deverão ser submetidas a de:laxa-ação da autoridade superior. 
PARÁGRAFO TERCEIRO As notificações deverao ser realizadas por intermédio de documento 
escrito, não se admitindo quaisquer tipos de comunicações ou acordos verbais, ou ainda a tomada de 
medidas memporaneas, sob pena de responsabilidade direta do servidor designado para o exercido da 
funçao de Fiscal de Contrato, o fiscal designado devera desencadear todas as medidas que considerar 
no limite de sua responsabilidade. inclulda. 

ART. 3°- A sistemática de acompanhamento da execução contratual tem por finalidade dar 
cumprimento as disposições dos Arts. 66,67 e 68 da Lei 8.66683. 

ART. 4° São Atribuiçoes dos Fiscais de Contrato, 
I Certificar a realizaçao das despesas para fins de pagamento, (nos termos dos Arts. 63 e 64 da Lei 
4.320/64), bem como deverá ser solicitada aos seus superiores a tomada de providencias que 
ultramsnarem suas atribuições; 
H - Oficiar a empresa contratada, quando houver necessidade de substituição de nota fiscal/fatura, 
informando os dados corretos, a constar no documento; 
III Acompanhar os serviços de modo que, verificando quaisquer alterações no prazo de execução, 
desc urrpri me n to de clausula contratual ou qualquer outra irregularidade que possa comprometer o 
andamento do(s) serviço(s), devera no prazo máximo de 3 (tres) dias úteis, comunicar o fato a 
autoridade gestora do respectivo contrato, em documento acompanhado de relatório circunstanciado 
que indique a origem da irregularidade, bem como as medidas cabiceis ao caso; 
IV - Ao verificar se a ocorrtncia de quaisquer irregularidades, o Fiscal deverá de imediato notificar a 
contratada, concedendo-lhe prazo para que torne as providencias necessárias no sentido de regularizar 
a execução contratual; 
V Anexar ao relatório circunstanciado, alem da transcriçac, do registro de ocorrencia do serviço, toda 
documentaçao que julgar pertinente à comprovao das irregularidacks apontadas: 
VI - Exigira apresentação de certidões negativas de débitos da Fazenda Nacional, do INSS, do FGTS, 
CNDT, Certidao Negativa Conjunta, para liberaçao dos pagamentos; 
VII Elaborar o relatório de acompanhamento "enloccr mensal do contrato, de maneira clara e concisa, 
anexar nos autos de forma que nao pairem(' acidas quanto as informações ali registradas. 
P.ARÁG RAFO PRIMEIRO - O relatório previsto no inciso III deste artigo, devera conter: 
a) Número do contrato, ou da Ordem de Serviços, ou da Ordem de Fornecimento; 
h) Nome da empresa; 
c) Objeto contratual; 
d) Data de ernissao, assinatura e identificaçao do respon.sável pela elaboraçao 
PARÁGRAFO SEGUNDO -- relatório de acompanhamento mensal do Contrato deverá ser juntado ao 
processo administrativo de contratação, e encaminhada uma cópia à contratada, mediante recibo, att o 
ótimo dia do mes de referencia, para que a mesma tome conhecimento. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - As certificações de serviços, de fornecimentos de bens e materias e as 
certificações de parcelas de serviços nao realizadas se constituem crime contra a Administração e, como 
tal, sujeitara o infratora representatao criminal, Processo Administrativo Disciplinar, além de Tomada 
de Contas Especial, em procedimentos a que responderá solidariamente, o representante legal da 
empresa contratada. 

ART. 50 - Caso os serviços nao estejam sendo realizados corretamente e com reclamações frequentes, 
tanto do fornecimento c dos serviços, quanto dos profissionais, esses fatos deverão ser objeto de 
registros por interrnedio de relatório de acompanhamento mensal, em documento que deverá ser levado 
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ESTADO DO MARANHAO 
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PRACA GETÚLIO VARGAS. SIN - CENTRO 

CEP N 65.790.000 

ao conhecimento do preposto da contratada, o qual devera ser informado das medidas que serao 
tomadas com relaçào às inadimplencias apontadas. 

ART. 63 • O fiscal do contrato deve se reportar, preferencialmente, ao encarregadoipreposto da 
contratada, sendo-lhe vedado dirigir-se diretamente aos profissionais da contratada para fins de 
notificaçoes. ou determinação para execução de tarefas. 

ART. 73 Os casos omissos c as dúvidas que venham a surgir na aplicaçao desta Portaria serao 
encaminhados à Assessoria Jurldica, que submetera à apreciaçâo da Autoridade Superior, para fins de 
deliberaçào na forma da legislaçào vigente 
ART. 8° - Esta Portaria entrara em vigor na data de sua pubficaçao 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE, 

GABINETE DO PREFEITO MI. NftPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO- MA, 

02 DE JANEIRO DE 2023. 

_EBER ALV S DE A NDR, 

PREFE rOMLTNICIP 
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PREFEITRA MINICIPAL DE Sh DOMINGOS DO 1,,klIANII*A0 
Comissão Permanente de Licitação - CPI. 

PREGÃO ELETRÔNICO N.° ****/2023 CPL/PMSDM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 244/2023 — SDM 

MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO 

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO 
MARANHÃO, por intermédio do seu Pregoeiro, designada pela Portaria n.° 004/2023-GAB de 03 de janeiro de 
2023, levam ao conhecimento dos interessados que, na forma da Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, do 
Decreto Federal n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, 
regulamentado pelo Decreto Municipal n° 04/2021, do Decreto Federal n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, da 
Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, aplicando subsidiariamente a Lei Federal 
n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, farão 
realizar licitação na modalidade Pregão Eletrônico mediante as condições estabelecidas neste Edital. 

, 

DADOS DO CERTAME 
órgão Solicitante: Secretaria Municipal de Obras Serviços Públicos e Transportes Terrestres. 
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de recuperação de estradas vicinais conforme Contrato de 
Repasse n°: 939045/2022/MAPA/CAIXA ECONOMICA. 
Esclarecimentos e Impugnações: Até ***/***/2023 às 23h59min pelo sitio www.comprassaodomingos.com.br 
Inicio da Sessão Eletrônica: ***/***/2023 às **h**min horas, horário de Brasilia/DF. 
Sistema Eletrônico Utilizado: Portal PMSDM 
Endereço Eletrônico: www.comprasaodomingos.com.br 
Endereço para retirada do Edital: www.comprasaodomingos.com.br ou www.saodomingosdomaranhao.ma.gov.br 

VALOR 
ESTIMADO, 
MÁXIMO, DE 
REFERÊNCIA OU 
SIGILOSO 

O Valor Total: R$: 7.648.000,00 (sete milhões seiscentos e quarenta e oito mil reais). 
gEstimado 
O Máximo 
OReferência 

O Orçamento Sigiloso, conforme art. 15 do Decreto n° 10.024(2019. O valor estimado ou o 
valor máximo aceitável para a contratação será tornado público apenas e imediatamente após o 
encerramento do envio de lances, conforme art. 15. §2° do Decreto n° 10.024/2019. 

NATUREZA DO 
OBJETO: 

• AQUISIÇÃO 
OSERVIÇOS COMUNS 
..;2 SERVIÇOS COMUNS DE ENGENHARIA 

PARTICIPAÇÃO — 
MEI / ME / EPP 

O Licitação Exclusiva para MEI / ME / EPP — Art. 48, 1 da Lei Complementar n° 123/06 
O Licitação com itens/grupos cotas de até 25% reservadas para MEI / ME / EPP— Art. 48, III da 
Lei Complementar n° 123/06 
El Licitação de Ampla Participação. 

Prazo para envio da proposta/documentação: 02 (duas) horas 

INFORMAÇÕES 

Pregoeiro: Jorges Fran Costa Ramalho Silva E-mail: cplsaodomingos.ma@outlook.com 
Autoridade Competente Secretaria Municipal de Obras Serviços Públicos e Transportes Terrestres 
Endereço: Praça Getúlio Vargas — Centro, São Domingos do Maranhão— MA, CEP: 65.790-000 
Referência de Tempo: Para todas as referências de tempo será obrigatoriamente o horário de Brasília — DF. 

ORM hipéitese de do }layer enedietite na átá f ala. 
rd i rd 1' 
Mara a sessao adiada 

1 $ $ II i I I i 
tara o primeiro dia_util gubseouent0. no 

mesmo sito e nora. salvo as clisposiçOeS em contrário. 

oiskn-lk PARTE ESPECÍFICA 
As seguintes Definições da Parte Especifica deverão complementar, suplementar ou modificar as informações 
constantes na Parte Geral. 

Havendo divergência entre as informações constantes na Parte Geral e as Definições da Parte Especifica 
prevalecerão as últimas. 
Número do Item da Parte Geral. Definições da Parte Especifica. 

Página I de 45 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
Comi~ Permanente de Licitação — CPI 

FORMA DE 
APRESENTAÇÃO 
DA PROPOSTA 

2.1. 

O 
OPOR 

POR GRUPO 
ITEM 

POR GRUPO. para 
POR ITEM, para 

definidas neste 
GLOBAL 

o(s) grupos: 
as 

e 
e 
condições 
El 

os itens: , observadas 
Edital e anexos. 

REGIME DE 
EXECUÇÃO 

2.2. 

O 
O 
O 

O 

EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO 
 EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL 
EMPREITADA INTEGRAL 

TAREFA 
FORNECIMENTO • 

CRITÉRIO DE 
JULGAMENTO E 
INTERVALO DE 
DIFERENÇA ENTRE 
OS LANCES 

3 
3.1 e 26 

EIMENOR PREÇO: Intervalo de RS 0.01 (uni centavo) 
OMAIOR DESCONTO: Intervalo de °ia 

CONSÓRCIO 7-8

O 
no 

Poderão participar empresas em consórcio, observadas as normas constantes 
item 7.8 e seus subitens da Parte Geral deste Edital. 
Não poderão participar desta licitação consorcio de empresas, qualquer que 

a sua forma de constituição. A vedação a participação de consórcio neste 
justifica-se diante da natureza do objeto licitado, o qual apresenta 
comum, podendo ser ofertado por um número amplo de potenciais 

inclusive empresas de pequeno e médio porte que em sua maioria 
o mínimo exigido no tocante a qualificação técnica e econômico-

não implicando em qualquer limitação quanto a competitividade. 

t:!.. 
seja 
certame 
natureza 
participantes, 
apresentam 
financeira, 

VALIDADE DA 
PROPOSTA 

I O 
A proposta comercial terá validade mínima de 90 (noventa) dias, a contar da 
data da abertura da sessão pública. 

MODO DE DISPUTA 25 
E 1 1ABERTO

• 
DABERTO E FECHADO 

DEMAIS 
DOCUMENTOS 
EXIGIDOS NA 
PROPOSTA 

29.5 

Deverão constar na proposta: 

Prazo de validade da proposta: não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da 
data da abertura do certame; 

Prazo de inicio da execução dos serviços: A execução dos serviços deverá ser 
iniciada em até 5 (cinco) dias uteis a partir da emissão da Ordem Serviços pela 
CONTRATANTE e recebida pela CONTRATADA; 

Prazo de execução: O Prazo de execução dos serviços serão de 8 (oito) meses, a 
partir do recebimento da Ordem de Serviços pela Contratada. 

Local de prestação de serviços: Município de São Domingos do Maranhão/MA. 

CAPITAL SOCIAL 
OU PATRIMÔNIO 
LÍQUIDO 

.3. . 39 2 

1:1 Comprovante, 
ou no Cartório 

Ni 

cconOmico 

capital 

económico 

patrimônio 

capital 

competente, 

_ II0 

da contraiac 
Geral 

social 
da contratação 

Geral 

da contratação 
social 

na forma 

IREI° 

inferior 
e Liquidez 

mínimo 

inferior 
e Liquidez 

líquido 

mínimo 

da lei, de registro 
conforme o 

. 1

memo eq31YRIellie 

iio ou do temilote 
a 01 (um) em 
Corrente: ou 
equivalente 

ou do item:lote 
a 01 (um) em 
Corrente. 

mínimo equivalente 
ou do item pertinente. 

equivalente 

caso, 

pertinente. 
qualquer 

a 
pertinente, 
qualquer 

a 

ou 
do: 

1 i

3 

10% 

a 

10% 

arquivamento 

or

I 

caso 
dos 

(dez 

dos 

10% 

(dez 

íi 

(dez 

índices 

por 
caso 

índices 

(dez 

por 

na Junta 

por cento clo 
ti e 

a licitante Vê 
de Liquidez 

cento) do 
a licitante que 

de Liquidez 

por cento) do 

cento) do 

Comercial 

va 
apresentar 

valor 
apresentar 

valor 

valor 

or total 

Geral, 

total 

Geral, 

total 

total 

11

estimado
índicc 
Sólvência 

estimado 
índice 
Solvência 
O 
estimado 
El 
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estimado da contratação ou do item pertinente. 
O Não haverá exigência quanto à comprovação de capital social mínimo ou 
patrimônio líquido mínimo. 

QUALIFICAÇÃO 
TÉCNICA 40.1.1 

São aquelas previstas no Termo de Referência (Anexo I) deste edital. 
OUTROS 
DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO 

40.2. Não há exigências. 

APRESENTAÇÃO 
DE AMOSTRAS: 49

lE INÃO
DSIM — Prazo para entrega da amostra: XX (XXX) dias úteis, a contar da 
convocação, conforme item XX do Termo de Referência (Anexo I). 

VISITA TÉCNICA: 50 

ONÃO 
El SIM, podendo ser substituído por declaração de ciência, na forma do item 
50.1. 
O SIM. A visita será obrigatória, não sendo permitido o uso da declaração 
mencionada do item 50.1., na forma no Termo de Referência. 

ANEXOS 104 

Integram este Edital, e dele fazem parte, além dos Anexos mencionados na Parte 
Geral deste edital, os seguintes documentos: 

104.1. Anexo I - Termo de Referência; 
104.2. Anexo II— Modelo de Carta Proposta; 
104.3. Anexo II-A — Modelo de Planilha de Custos; 
104.4. Anexo 111— Declaração Consolidada; 
104.5. Anexo IV — Declaração Formal de Visita / Vistoria; 
104.6. Anexo V — Declaração de Dispensa Formal de Visita/Vistoria; 
104.7. Anexo VI — Declaração de Concordância ou Anuência; 
104.8. Anexo VII — Declaração Formal e Expressa Indicando o Responsável 
Técnico/Coordenador Geral; 
104.9. Anexo VIII — Minuta do Contrato. 
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¡SEÇÃO I - DO OBJETO 

1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição do objeto descrito no 
campo DADOS DO CERTAME deste Edital, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no 
Anexo I — Termo de Referência. 

1.1. Havendo divergência entre as especificações deste objeto descritas no PORTAL DE COMPRAS DO 
MUNICIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO e as especificações constantes deste Edital, serão 
consideradas como válidas as do Edital, sendo estas a que os licitantes deverão se ater no momento da 
elaboração da proposta. 

2. A Parte Especifica determinará: 

2.1. a forma de apresentação das propostas, que poderá ser da seguinte forma: 

2.1.1. MENOR PREÇO POR GRUPO (grupo de itens): Para esta forma de apresentação das propostas 
faculta-se ao licitante a participação em quantos grupos forem de seu interesse, devendo oferecer proposta 
para todos os itens que o compõem. 

2.1.2. MENOR PREÇO POR ITEM: Para esta forma de apresentação de propostas faculta-se ao licitante a 
participação em quantos itens forem de seu interesse. 

2.1.3. MENOR PREÇO POR GRUPO e POR ITEM: Para esta forma de apresentação de propostas faculta-
se ao licitante a participação em quantos grupos e itens forem de seu interesse. Em se tratando de GRUPO, 
o licitante deverá oferecer proposta para todos os itens que o compõem. 

2.1.4. MENOR PREÇO GLOBAL. 

2.2. o regime de execução. 

3. A Parte Especifica determinará o critério de julgamento empregado na seleção da proposta mais vantajosa 
para a administração, que poderão ser menor preço ou maior desconto. 

3.1. A Parte Especifica também determinará o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais 
entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a 
melhor oferta. 

=anu- RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

4. No campo DADOS DO CERTAME deste Edital e no Anexo 1 — Termo de Referência — constam o valor total 
da contratação, salvo quando o orçamento for sigiloso. 

4.1. Para fazer face aos desembolsos do objeto desta licitação serão utilizados recursos financeiros consignados 

na(s) seguinte(s) Dotação(ões) Orçamentária(s): 

Convés/ai.. 939/31512022.41,1.41WCALVA ECONOMICA 

Contrato de Repasse n° 939045/M4PA/CALV4 

ÓRGÃO: 02— PODER EXECUTIVO 
UNIDADE: 16— SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS ESERVIÇOS PÚBLICOS 

DOTAÇÃO: 26.782.0043.1016.00004.4.90.51.00— Obras e Instalações 

SEÇÃO III - DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
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5. Poderão participar deste Pregão as interessadas estabelecidas no País, que satisfaçam as condições e disposições 
contidas neste Edital e nos seus Anexos, inclusive quanto à documentação, que desempenhem atividade pertinente 
e compatível com o objeto deste Pregão, previamente credenciadas no PORTAL DE COMPRAS DO 
MUNICIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO por meio do sítio www.comprasaodomingos.com.br 

5.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão dispor de chave 
de identificação e senha pessoal, informando-se a respeito do funcionamento e regulamento do sistema. 

5.2. Licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

5.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este 
Pregão. 

5.4. Informações complementares sobre o credenciamento poderão ser obtidas através do sítio: 
www.comprasaodomingos.com.br. 

6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades 
cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural 
pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n° 123, de 
2006. 

7. Não poderão participar deste Pregão: 

7.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente; 

7.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

7.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e 
responder administrativa ou judicialmente; 

7.4. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou liquidação; 

7.4.1. Nos casos em que o empresário esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, poderá participar 
desde que apresente o plano de recuperação homologado em juízo. 

7.5. Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 90 da Lei n° 8.666/93; 

7.5.1. Entende-se por - participação indireta-  a que alude o art. 9' da Lei n° 8.666/93 a participação no 
certame de empresa em que uma das pessoas listadas no mencionado dispositivo legal figure como sócia, 
pouco importando o seu conhecimento técnico acerca do objeto da licitação ou mesmo a atuação no 
processo licitatório. 

.L octe a es in egran es le um mesmo grupo econo!mico, assim enten I as aquelas que tenham diretores, 
sócios ou representantes !cisais comuns, ou clue utificcrn metarsc» materitaib,, tvcnoixisicv* ou humano 3 viu 

comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico em comum; 

7.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSC1P, atuando nessa condição (Acórdão n° 
746/20 1 4-TC U PI enári o). 

7.8. Caso a Parte Específica deste Edital permita a participação de empresas em consórcio, deverão ser 
observadas as seguintes normas: 
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7.8.1. Deverá ser comprovada a existência de compromisso público ou particular de constituição de 
consórcio, após declaração do vencedor, com indicação da empresa-líder que deverá atender às condições 
de liderança estipuladas no edital e será representante das consorciadas perante a Administração; 

7.8.2. Cada empresa consorciada deverá apresentar a documentação de habilitação exigida no ato 
convocatório; 

7.8.3. A capacidade técnica do consórcio será representada pela soma da capacidade técnica das empresas 
consorciadas; 

7.8.4. Para fins de qualificação econômico-financeira, cada uma das empresas deverá atender aos índices 
contábeis definidos no edital e quanto ao capital social exigido, deverá ser comprovado pelo somatório dos 
capitais das empresas consorciadas, na proporção de sua respectiva participação. 

7.8.5. O capital do consórcio será calculado da seguinte forma: 

a) Cada percentual de participação será multiplicado pelo capital social mínimo; 

b) Os resultados assim obtidos serão comparados com os respectivos capitais de cada um dos membros 
do consórcio, que deverão, individualmente, comprovar capital maior ou igual ao valor obtido no 
subitem 7.8.4. 

7.8.6. As empresas consorciadas não poderão participar, na mesma licitação, de mais de um consórcio ou 
isoladamente; 

7.8.7. As empresas consorciadas serão solidariamente responsáveis pelas obrigações do consórcio nas fases 
de licitação e durante a vigência do contrato; 

7.8.8. No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança caberá, obrigatoriamente, a empresa 
brasileira, observado o disposto no item 7.8.1; 

7.8.9. Antes da celebração do contrato, deverá ser promovida à constituição e o registro do consórcio. 

$.EÇÃO IV - DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

8. A licitante deverá encaminhar proposta, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos neste 
Edital, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e horário marcados para abertura da sessão 
pública, quando então encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas e dos documentos de 
habilitação. 

8.1. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor com no máximo 2 (duas) 
casas decimais após a virgula ou percentual de desconto, já considerados e inclusos todos os tributos, fretes, 
tarifas e demais despesas decorrentes da execução do objeto, na forma definida na Parte Especifica deste 
Edital. 

8.2. O licitante/interessado, no ato de envio de sua PROPOSTA DE PREÇOS INICIAL, observado O 
subitem 29.4 do edital e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, deverá encaminhar a Declaração 
Consolidada — Anexo UI. 

8.3. A falsidade das DECLARAÇÕES prestadas pelo LICITANTE caracteriza crime previsto no artigo 299 do 
Código Penal, sujeitando-o ainda às sanções previstas no Decreto Federal n° 10.024, de 20 de setembro de 
2019 e Lei Federal n" 10.520, de 17 de julho de 2002. 

8.4. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF, 
assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 
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8.5. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, 
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista. nos termos do art. 43, § I° da LC n° 123, 
de 2006. 

8.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o 
que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

8.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

9. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico. 

9.1. Qualquer elemento que possa identificar a licitante importa desclassificação da proposta. sem prejuízo das 
sanções previstas nesse Edital. 

9.2. Até a abertura da sessão pública, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta e os documentos de 
habilitação anteriormente encaminhados. 

10. As propostas terão validade de 90 (noventa) dias, contados da data de abertura da sessão pública estabelecida 
neste Edital, salvo disposição em contrário na Parte Especifica do Edital. 

10.1. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação. ficam as licitantes 
liberadas dos compromissos assumidos. 

11. A entrega da proposta e dos documentos de habilitação, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o 
presente edital, implicará na plena aceitação. por parte dos interessados, das condições nele estabelecidas. 

Bilien4DA ABERTURA DA...SESsOleitinkr3::1 

12. A abertura da sessão pública deste Pregão. conduzida pelo Pregoeiro. ocorrerá na data e na hora indicadas no 
preâmbulo deste Edital. no sítio www.comprasaodomingos.com.br. 

12.1. Os fornecedores deverão permanecer logados e aguardando o início dos trabalhos por até meia hora (30 
trinta minutos) além do horário estipulado para início da sessão. Após esse prazo não havendo início da sessão 
a mesma deverá ser remarcada com ampla divulgação. 

12.2. Aberta a sessão pública virtual do certame, as propostas de preços serão irretratáveis, não se admitindo 
retificações ou alterações nos preços ou nas condições estabelecidas, salvo quanto aos lances ofertados, na fase 
própria do certame. 

12.3. Após a abertura da sessão pública virtual não caberá desistência da proposta. salvo por motivo justo, 
decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

12.4. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

13. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá exclusivamente mediante 
troca de mensagens. em campo próprio do 5 istcand. eletrônico. 

14. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando 
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida 
peto sistema ou de sua desconexão. 

14.1. É obrigação do licitante o retorno aos trabalhos na hora e data designadas após a suspensão da sessão. 
A suspensão da sessão, data e hora de retorno serão comunicadas a todos através do Chat e quando possível 
também será realizada a suspensão da sessão via sistema. 
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SEÇÃO VI- DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

15. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, aquelas que não estejam 
em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. 

15.1. O Pregoeiro deverá suspender a sessão pública do Pregão quando constatar que a avaliação da 
conformidade das propostas, de que trata o art. 28 do Decreto n.° 10.024/2019, irá perdurar por mais de um 
dia. 

15.1.1. Após a suspensão da sessão pública, o Pregoeiro enviará, via chat, mensagens às licitantes 
informando a data e o horário previstos para o início da oferta de lances. 

16. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances. 

16.1. O Pregoeiro não poderá desclassificar propostas em razão da oferta de valores acima do preço 
inicialmente orçado pela Administração na etapa anterior à formulação de lances (Acórdão TCU n.° 2131/2016 
- Plenário). 

sEaoyn- DA FORMULAÇÃO DE LANCES 1:Q %;IWINI. 

17. Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos, exclusivamente 
por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do horário e valor consignados no registro de 
cada lance. 

17.1. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

18. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto superior ao último por ela 
ofertado e registrado no sistema. E conforme as regras estabelecidas no edital sobre lances de valores ou de 
desconto, bem como os intervalos mínimos de diferença. 

19. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor lance 
registrado, mantendo-se em sigilo a identificação do ofertante. 

20. Em caso de empate. prevalecerá o lance recebido e registrado primeiro. 

21. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e total 
responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração. 

21.1. Na fase competitiva, o intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 
20 (vinte) segundos e o intervalo entre lances de licitantes diferentes não poderá ser inferior a 3 (três) segundos 
(IN n° 3/2013-SLTI/M P). 

22. Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor seja manifestamente 
inexequível. 

23. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico permanecer 
acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

24. No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do Pregão 
será suspensa automaticamente e terá reinicio somente após comunicação expressa aos participantes no sítio 
www.coinprasaodomingos.com.br. 

25. A Parte Específica definirá o modo de disputa, que poderá ser: 

25.1. Modo de Disputa Aberto: 
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25.1.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico quando o modo de disputa for "aberto", 
apresentação de lances públicos e sucessivos pelos licitantes, com prorrogações. 

25.1.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e. após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública. 

25.1.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorroução, inclusive no 
caso de lances intermediários. 

25.1.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente. 

25.1.5. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de 
lances, em prol da consecução do melhor preço. 

25.2. Modo de Disputa Aberto e Fechado: 

25.2.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto e fechado", em 
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

25.2.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o 
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo 
de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção 
de lances. 

25.2.3. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da 
oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superior àquela possam ofertar um 
lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

25.2.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item. poderão os autores dos 
melhores lances. na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até 
cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

25.2.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo 
a ordem crescente de valores. 

25.2.6. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, haverá o 
reinicio da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, 
possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 
prazo. 

25.2.7. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio. justificadamente, admitir o reinicio da etapa 
fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de habilitação. 

26. O intervalo de diferença entre os lances será definido na Parte Especifica. 

1144~VIII- DO BENEFICIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

27. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por microempresa ou 
empresa de pequeno porte. e houver proposta de microempresa ou empresa de pequeno porte que seja igual ou até 
5% (cinco por cento) superior à proposta mais bem classificada, proceder-se-á da seguinte forma: 

27.1. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá. no prazo de 5 (cinco) 
minutos, contados do envio da mensagem automática pelo sistema, apresentar uma última oferta. 
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obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro colocado, situação em que, atendidas as exigências 
habilitatórias e observado o valor estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste 
Pregão; 

27.2. Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada, na forma da 
subcondição anterior, o sistema, de forma automática, convocará as licitantes remanescentes que porventura se 
enquadrem na situação descrita nesta condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

27.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de pequeno porte 
que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o sistema fará um sorteio eletrônico, definindo e 
convocando automaticamente a vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate; 

27.4. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos, controlados pelo 
Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n.° 123/2006; 

27.5. Na hipótese de não contratação nos termos previstos nesta Seção, o procedimento licitatório prossegue 
com as demais licitantes. 

smÃo IX - DA NEGOCIAÇÃO - 

28. O Pregoeiro poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado o lance mais 
vantajoso, observado o critério de julgamento, o valor estimado para a contratação e as demais condições 
estabelecidas neste Edital. 

28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais licitantes. 

DO JULGAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA .1 0,_ 

29. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de preço 
adequada ao último lance, em arquivo único, no prazo indicado no tópico "DADOS DO CERTAME", contado 
da convocação efetuada pelo Pregoeiro por meio da opção "Enviar Documentação" no sistema Portal de 
Compras do Município de SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO. Não será permitido o encaminhamento por 
e-mail, exceto se expressamente determinado pelo Pregoeiro. 

29.1. A Proposta de Preços deverá ser enviada devidamente preenchida, em um único arquivo, para leitura, 
preferencialmente, em programas de informática comuns, tais como, "Word", "Excel", -Adobe Reader" ou 
"BROffice-, podendo ainda ser compactado a critério do licitante. 

29.2. Os documentos remetidos por meio da opção - Enviar Documentação" do sistema Portal de Compras do 
Município de São Domingos do Maranhão poderão ser solicitados em original ou por cópia autenticada a 
qualquer momento, em prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro. 

29.3. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados, no prazo 
máximo de 3 (três) dias uteis a contar do próximo dia útil após a solicitação do Pregoeiro: Comissão 
Permanente de Licitação - CPL, situada na Praça Getúlio Vargas — S/N, bairro Centro, São Domingos do 
Maranhão/MA. CEP: 65.790-000. 

29.4. A Proposta de Preços readequada ao valor final (Anexo II) deverá ser apresentada em até 02 (duas) 
horas após convocação do Pregoeiro, devendo elaborada em papel timbrado da licitante, em língua 
portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, 
devidamente datada, assinada e rubricadas todas as folhas pelo representante legal da licitante proponente, com 
o seguinte conteúdo, de apresentação obrigatória: 

29.4.1. Número do Pregão, razão social do proponente, número do CNPJ/MF, endereço completo, 
telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail), este último se houver, para contato, bem como dados bancários 
tais como: nome e número do Banco, agência e conta corrente para fins de pagamento; 
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29.4.2. Descrição detalhada do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações 
constantes neste edital e seus anexos, com a indicação da quantidade, unidade de fornecimento, valor 
unitário e valor total para todos os itens; 

a) Na Proposta deverá ser apresentada Carta Proposta, Planilha Orçamentária, Encargos Sociais, 
Composição do BDI, Composição de Preços Unitário, Cronograma Físico-Financeiro. 

29.4.3. Proposta de preços com indicação do preço unitário e total de cada item, em algarismo e total da 
proposta, em algarismo e por extenso, em Real (R$), com no máximo 02 (dois) algarismos após a virgula, 
sendo considerados fixo e irreajustável, já incluídos os lucros e todas as despesas incidentes, essenciais para 
o fornecimento/prestação dos serviços objeto deste Pregão; 

29.4.4. Nome completo do responsável pela assinatura da Ata de Registro de Preços e/ou Contrato, 
números do CPF e Carteira de Identidade e cargo na empresa; 

29.4.5. Prazo de validade da proposta: não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da abertura do 
certame: 

29.4.6. Prazo de inicio da execução dos serviços: A execução dos serviços deverá ser iniciada em até 5 
(cinco) dias uteis a partir da emissão da Ordem Serviços pela CONTRATANTE e recebida pela 
CONTRATADA; 

29.4.7. Prazo de execução: O Prazo de execução dos serviços serão de 8 (oito) meses, a partir do 
recebimento da Ordem de Serviços pela Contratada. 

29.4.8. Local de prestação de serviços: Município de São Domingos do Maranhão/MA. 

29.5. Demais documentos e/ou exigências estarão dispostos na Parte Especifica deste Edital. 

30. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada nesta seção, será 
desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital. 

31. O Pregoeiro examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade do preço ofertado com o 
valor estimado e à compatibilidade da proposta com as especificações técnicas do objeto, podendo ser 
desclassificada as propostas que: 

a) Contenham vícios insanáveis; 

b) Descumpram especcaçães técnicas constantes do edital e seus anexos; 

c) Apresentem preços manifèstamente inexequíveis; 

d) Após esgotada a fase de lances e de negociação, se encontrem acima do valor estimado pela 
Administração; 

e) Não tenham sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

31.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de 
valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à 
totalidade da remuneração. 

31.1.1. O Pregoeiro antes de desclassificar a proposta de preços em razão de sua inexequibilidade, solicitará 
ao licitante que demonstre a exequibil idade do valor ofertado por meios dos seguintes documentos: 
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a) Planilha de Custos (Anexo 11-A) apresentando preço de custo dos serviços, preço de venda, 
margem de lucro, impostos (federais, estaduais e municipais incidente sobre a prestação dos serviços), 
bem como o detalhamento de todos os custos diretos e indiretos da empresa com base em seu regime de 
tributação (Simples Nacional, Lucro Presumido ou Lucro Real); e 

31.1.1.1. O licitante terá o prazo 2 (duas) horas após a convocação do Pregoeiro para enviar a 
documentação prevista no subitem anterior. 

31.2. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal do Órgão 
Requisitante ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão. 

31.2.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio 
no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

31.3. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, em prazo indicado no Chat, sob pena de não aceitação da proposta. 

31.3.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação justificada do licitante, 
formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

31.3.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de 
outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio 
eletrônico, ou. se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior 
envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

31.4. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital. inclusive financiamentos 
subsidiados ou a fundo perdido. 

31.5. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis 
com os preços de mercado. exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade da licitante, 
para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade de remuneração. 

fra- DA HABILITAÇÃO 111 

32. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada 
em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 
mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inicie:mas e Suspensas - ('ElS, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (www.portaltransparencia.gov.brisancoes/ceis); 

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 
Conselho Nacional de Justiça (www.cnjejus.br/improbidade adm/consultar requerido.php). 

d) Lista de Inidáneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON, 
mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

e) Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas "b", 
e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tal 

(https://certidoesapjapps.tcu.gov.br/) 
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32.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, 
por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela 
prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 
intennédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

32.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

32.1.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 

32.1.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

32.1.2. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição 
de participação. 

32.2.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

33. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do SICAF, 
nos documentos por ele abrangidos, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à 
qualificação econômica financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP 
n° 03, de 2018. 

33.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEG ES/MP n° 03, de 2018 
mediante utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o 
terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas; 

33.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que estejam 
vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a 
respectiva documentação atualizada. 

33.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) 
válida(s), conforme art. 43, §3°, do Decreto 10.024, de 2019. 

33.5. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em 
formato digital, via sistema, no prazo de designado no campo "DADOS DO CERTAME", sob pena de 
inabilitação. 

34. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 

35. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, 
todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

35.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 
pertinentes ao CND c ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 

contribuições. 

36. Ressalvado o disposto no item 8.4, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação 
relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação; 
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37. Habilitação Jurídica: 

37.1. Documento de Identificação (Carteira de Identidade ou CNH) do Empresário Individual e/ou Sócio 
Administrador; 

37.2. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a canto da 
Junta Comercial da respectiva sede; 

37.3. Em se tratando de microempreendedor individual — MEL: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no 
Sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

37.4. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

37.5. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 
sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

37.6. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

37.7. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 
respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n°5.764, de 1971; 

37.8. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 

37.9. No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente. 

37.10. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva; 

38. Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

38.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ; 

38.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

38.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

38.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT; 

38.5. Prova de inscrição no cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, relativo ao domicilio ou sede 
da licitante, se houver, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto desta licitação; 

38.6. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante a: 

38.6.1. Certidão Negativa de Débitos Fiscais, e; 

38.6.2. Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa; 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS MARANHÃO-MA 1 CNPJ: 06.113.690/0001-71 
ENDEREÇO: PRAÇA GETÚLIO VARGAS. S/N — CENTRO - CEP N°65.790-000 

Página 14 de 45 



Processo n° 244/2023-SDM 

Fls.: / 

Rub.: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

Comissão Permanente de Licitação — CPL 

38.63. Quando a prova de regularidade de que trata o subitem 38.6 for comprovada mediante a 
apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa informação, deverá a licitante 
demonstrar com documentação hábil essa condição; 

38.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, relativa ao ISSQN 
— Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza e relativa à TLF — Taxa de Localização e Funcionamento, 
mediante a: 

38.7.1. Certidão Negativa de Débitos Municipais; 

38.7.2. Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa Municipal; 

38.7.3. Quando a prova de regularidade de que trata o subitem 38.7 for comprovada mediante a 
apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa informação, deverá a licitante 
demonstrar com documentação hábil essa condição. 

39. Qualificação Econômico-Financeira: 

39.1. Certidão negativa de falência, recuperação judicial e extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede 
do licitante, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de apresentação da 
documentação de habilitação, quando não estiver expresso o prazo de validade. 

39.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar a 
comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi homologado judicialmente, na forma do art. 58, 
da Lei n.° 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os 
demais requisitos de habilitação. 

39.2. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis (Demonstração do Resultado do Exercício — 
DRE) do último exercício social, acompanhados pelos Termos de Abertura e Encerramento do Livro Diário ou 
pelo próprio Livro Diário e Notas Explicativas já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a 
boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo 
ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da 
proposta; 

39.2.1. As empresas obrigadas à elaboração das Demonstrações Contábeis por meio da Escrituração 
Contábil Digital — ECD. nos termos da IN RFB vigente, terão que apresentar, até o último dia útil do mês 
de maio. as Demonstrações Contábeis do penúltimo exercício (2021) encerrado, após esta data é obrigatória 
à apresentação das Demonstrações Contábeis do último exercício (2022) encerrado; 

39.2.2. As empresas não obrigadas à elaboração das Demonstrações Contábeis por meio da Escrituração 
Contábil Digital — ECD terão que apresentar, até 30 de abril, as Demonstrações Contábeis do penúltimo 
exercício (2021) encerrado, após esta data é obrigatória a apresentação das Demonstrações Contábeis do 
último exercício (2022) encerrado. 

39.2.3. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, a mesma deverá apresentar o Balanço 
de Abertura ou Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis (Demonstração do Resultado do 
Exercício — DRE) referentes ao período de existência da empresa, ou seja, Balanço Intermediário, 
observado as formas previstas no subitem 39.4 deste edital; 

39.2.4. É admissivel o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social. 

39.2.5. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria 
contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n° 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as 
penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

39.3. O balanço patrimonial disponível no SICAF ou enviado no lançamento da proposta, deverá comprovar: 
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39.3.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG) iguais ou 
superiores a 1 (um); 

39.3.1.1. Para facilitar a análise boa situação Econômica e Financeira da Empresa em poder contratar 
com a Administração, solicitamos que a empesa apresente memória de cálculo, devidamente assinado 
por um Profissional da Contabilidade devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade, 
aplicando fórmulas dos índices dos índices de Liquidez Geral (LG). Solvência Geral (SG) e Liquidez 
Corrente (LC) extraídos do último balanço do Exercício Financeiro, da seguinte forma: 

Ativo Total 
ISG=   >1,O0 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
ILG =   1,00 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

Ativo Circulante 
ILC = 1,00 

Passivo Circulante — 

a) O índice de Solvência Geral (ISG) expressa o grau de garantia que a empresa dispõe em Ativos 
(totais), para pagamento do total de suas dívidas. Envolve além dos recursos líquidos, também os 
permanentes. 

b) O índice de Liquidez Geral (ILG) indica quanto a empresa possui em disponibilidades, bens e 
direitos realizáveis no curso do exercício para liquidar suas obrigações, com vencimento neste 
mesmo período. 

c) O índice de Liquidez Corrente (ILC) indica quanto a empresa possui em recursos disponíveis, 
bens e direitos realizáveis a curto prazo, para fazer face ao total de suas dívidas de curto prazo. 

d) Para os três índices (ISG. ILG e ILC), o resultado "maior ou igual a 1" é indispensável à 
comprovação da boa situação financeira, sendo certo que, quanto maior o resultado, melhor será a 
condição da empresa. 

e) O atendimento aos índices estabelecidos neste Edital, demonstrará uma situação EQUILIBRADA 
da licitante. Caso contrário, o desatendimento dos índices, revelará uma situação DEFICITÁRIA da 
empresa, colocando em risco a execução do contrato. 

39.3.1.2. A não apresentação da memória de cálculo não leva a empresa a sua inabilitação. 

39.3.2. A Parte Especifica discriminará a exigência ou não de Patrimônio Líquido ou Capital Social; 

39.4. As Demonstrações Contábeis deverão ser "apresentadas na forma da Lei", nas seguintes situações e 
condições, de acordo com a legislação aplicável, natureza jurídica da licitante e regime tributário a cada caso, e 
previsto neste instrumento convocatório, devendo observar e apresentar, nos termos conforme a seguir: 

39.4.1. Publicados na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal, ou outro jornal de 
grande circulação da sede ou domicílio do licitante, conforme art. 289 da Lei Federal n° 6.404/1976, ou; 

39.4.2. Registrados e arquivados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante, e; 

39.4.3. Registrados no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da sede ou domicílio do licitante para as 
sociedades simples ou; 

39.4.4. Na forma do Sistema de Escrituração Pública Digital — SPED, instituído pelo Decreto Federal n° 
6.022, de 22 de janeiro de 2007, acompanhado da cópia do recibo de entrega da escrituração contábil 
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digital — SPED CONTÁBIL, nos termos de Instrução Normativa editada pela Secretaria da Receita Federal 
do Brasil; 

40. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

40.1. As exigências de qualificação técnica dos licitantes serão aquelas discriminadas na Parte Específica 
deste Edital. 

40.2. Documentos a serem exigidos na Parte Especifica deste Edital, para atendimento de requisitos 
previstos em lei especial, quando for o caso, de acordo com a natureza do objeto. 

41. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 
qualificada como MEI / ME / EPP seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do 
edital. 

41.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 

42. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por ME! / ME / EPP ou sociedade cooperativa equiparada, e uma 
vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será 
convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O 
prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração, quando requerida pela licitante, 
mediante apresentação de justificativa. 

43. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do 
licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação das licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa 
de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será 
concedido o mesmo prazo para regularização. 

44. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, 
informando no "char a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

45. Será inabilitado a licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

46. Nos itens não exclusivos a MEI / ME / EPP, em havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, 
da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

47. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará obrigado a 
comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que venceu às 
do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das 
sanções cabíveis. 

47.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre o(s) 
item(ns) de menor(es) valor(es), cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação da licitante nos 
remanescentes. 

48. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, a licitante será declarada vencedora. 

- DA AMOSTRA 

49. A exigência de amostra será aquela discriminada na Parte Especifica deste Edital. 

uçÃo XIII- DA VISITA TÉCNICA 

50. A exigência de visita técnica será discriminada na Parte Especifica deste Edital. 

r 
fru :t9t,t 
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50.1. O atestado de vistoria, caso exigido, poderá ser substituído por declaração emitida pelo licitante em que 
conste, alternativamente, que conhece as condições locais para execução do objeto ou que tem pleno 
conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza do trabalho, assumindo total 
responsabilidade por este fato e que não utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que ensejem 
desavenças técnicas ou financeiras com a contratante. 

[1011=9~ - DO RECURSO ADMINISTRATIVO 

51. Declarada a vencedora. o Pregoeiro abrirá prazo de 30 (trinta) minutos, durante o qual qualquer licitante 
poderá, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recurso. 

52.1. A falta de manifestação no prazo estabelecido autoriza o Pregoeiro a adjudicar o objeto à licitante 
vencedora. 

52.2. O Pregoeiro examinará a intenção de recurso. aceitando-a ou. motivadamente. rejeitando-a, em campo 
próprio do sistema. 

52.3. A licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá apresentar as razões do recurso em campo 
próprio do sistema/portal de compras, no prazo de até 3 (três) dias úteis, ficando as demais licitantes, 
desde logo, intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema ou via e-mail, em igual prazo, que 
começará a correr do término do prazo da recorrente. 

53. Para efeito do disposto no § 5.° do artigo 109 da Lei n.° 8.666/1993, fica à vista dos autos do processo 
administrativo em epígrafe, franqueada aos interessados. 

54. As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pelo Pregoeiro serão apreciados pela autoridade 
competente. 

55. O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

SEÇÃQXV - DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

56. A sessão pública poderá ser reaberta: 

,kãMIN 

56.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão 
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos 
anulados e os que dele dependam. 

56.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor 
não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e 
trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LC n° 123/2006, serão adotados os procedimentos imediatamente 
posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

56.3. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

56.4. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, ou, ainda, fac-símile, de acordo 
com a fase do procedimento licitatório. 

56.5. A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados contidos no SlCAF, sendo 
responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

NYI- DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

57. O objeto deste Pregão será adjudicado pelo Pregoeiro, salvo quando houver recurso, hipótese em que a 
adjudicação caberá à Autoridade Competente para homologação. 
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58. A homologação deste Pregão compete a Autoridade Competente. 

59. O objeto deste Pregão será adjudicado às vencedoras dos respectivos itens e/ou lotes. 

Vfl- DO INSTRUMENTO CONTRATUAL. 

60. Homologado o resultado da licitação, a Administração convocará o(s) licitante(s) vencedor(es) para, no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis para assinar o Contrato ou outro Instrumento Equivalente, sob pena de decair o direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n° 8.666/93 e neste edital. 

60.1. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no 
edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

60.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo 
licitante vencedor durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração; 

60.3.0 contrato deverá ser assinado por representante do licitante vencedor, devidamente habilitado; 

61. O fornecedor e/ou prestador de serviços que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, nas mesmas 
condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, de até 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do Contrato, bem como a manter atualizada, durante a execução do Contrato, 
toda documentação de habilitação exigida na licitação. , 

62. A recusa injustificada do fornecedor e/ou prestador de serviços em assinar o Contrato ou instrumento 
equivalente, dentro do prazo estabelecido, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-
o às penalidades legalmente estabelecidas neste Edital; 

63. Por ocasião da assinatura do contrato, verificar-se-á por meio do SICAF e de outros meios se a licitante 
vencedora mantém as condições de habilitação. 

SEÇÃO XVIII - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

64. São aquelas previstas no Termo de Referência — Anexo I deste edital. 

SEÇÃO XIX - DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

65. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa, física ou jurídica, 
poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão mediante petição a ser enviada exclusivamente para o endereço 
eletrônico indicado no tópico "DADOS DO CERTAME", até as 23h59min, no horário oficial de Brasília-DF. 

66. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do certame, exceto 
quando, inquestionavelmente. a alteração não afetar a formulação das propostas. 

67. Os pedidos de esclarecimentos devem ser enviados ao Pregoeiro até 3 (três) dias úteis antes da data fixada 
para abertura da sessão pública, exclusivamente para o endereço eletrônico indicado no tópico "DADOS DO 
CERTAME", até as 23h59min, no horário oficial de Brasília-DF. 

68. Para a resposta dos esclarecimentos e o julgamento das impugnações o Pregoeiro será auxiliado pelo setor 
técnico competente. 

69. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

69.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

70. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no mural do Portal de Compras do Município 
de São Domingos do Maranhão e no site da Prefeitura e vincularão os participantes e a Administração. 
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,SECÂO XX — DAS CONDIÇÕES DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

71. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência, 
Anexo 1, do presente Edital. 

Wiffibat- DAS OBRIGAÇÕES 

72. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência, Anexo I, do 
presente Edital. 

~XXII - DAS CONDIÇÕES DO PAGAMENTO 

73. As condições de pagamento estão previstas no Termo de Referência, Anexo 1, do presente Edital. 

SEÇÃO XXIII - DISPOSIÇÕES FINAIS 

74. A Autoridade Competente compete anular este Pregão por ilegalidade, de oficio ou por provocação de 
qualquer pessoa, e revogar o certame por considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato superveniente, 
mediante ato escrito e fundamentado. 

74.1. A anulação do Pregão induz à do contrato. 

74.2. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento licitatório, 
ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no 
cumprimento do contrato. 

75. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência 
destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de 
documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação. 

76. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 
registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação e habilitação. 

77.1. Caso os prazos definidos neste Edital não estejam expressamente indicados na proposta, eles serão 
considerados como aceitos para efeito de julgamento deste Pregão. 

78. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizada pela ICP-
Brasil, nos termos da Medida Provisória n.° 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumidos 
verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e cópias autenticadas em 
papel. 

79. Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei n.° 11.488, de 15 de junho de 2007, 
todas as disposições relativas às microempresas e empresas de pequeno porte. 

80. Nos casos de divergência ou dúvida entre o texto do Termo de Referência e o texto do Edital, prevalecerá, no 
julgamento objetivo das propostas e documentos, o texto do Edital. 

81. Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência do Pregoeiro. sem 
prejuízo do disposto no art. 4, inciso V, da Lei n.° 10.520/2002. 

82. Este Edital será fornecido a qualquer interessado, através dos sítios www.comprasaodomingos.com.br ou 
www.saodomingosdomaranhao.ma.gov.br, no link "Licitações e Contratos". 

82.1. O Resultado da Licitação será comunicado mediante publicação no Portal PMSDM 
"www.comprasaodomingos.com.br e www.saodomingosdomaranhao.rna.gov.br. 
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82.2. É dever do licitante acompanhar todos os Comunicados. Notificações, Decisões e Julgamentos 
publicados no Diário Oficial ou no Portal da Transparência do Município disponível em 
www.com pra saodom ingos.com.br ou www.saodom ingosdom a ra n hao.ma.gov.br. 

83. Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n.° 12.846, de 1.° de agosto de 2013 (Lei 
Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de 
atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante no art. 5.0, inciso IV. correspondente aos 
procedimentos licitatórios, indicando que qualquer indício de conluio, ou de outra forma de fraude ao certame, 
implicará aos envolvidos as penalidades previstas no mencionado diploma legal. 

84. Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens e prestação de serviços, que possua cota de até 
vinte e cinco por cento do objeto para a contratação de MEI / ME / EPP: 

84.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota 
principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro 
colocado da cota principal. 

84.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá ocorrer 
pelo menor preço. 

84.3. Nas licitações por Sistema de Registro de Preço ou por entregas parceladas, o instrumento convocatório 
deverá prever a prioridade de aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados os casos em que a cota 
reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido, justificadamente. 

leggiPXXIV - DOS ANEXOS 

85. Integram este Edital, e dele fazem parte integrante, os seguintes Anexos, além de outros porventura 
mencionados na Parte Específica deste Edital. 

ENNErav 4, Do Imo 

86. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente, 
serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO, Estado do Maranhão, 
com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

São Domingos do Maranhão (MA) *** de *****—**** de 2023. 

Roseane Gomes Sousa Santos 
Secretária Municipal Obras Serviços Públicos e Transportes Terrestres 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 244/2023 — SDM 

ANEXO 1 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO 

Rub.: ( 

1.1. Contratação de empresa para prestação de serviços de recuperação de estradas vicinais conforme Contrato 
de Repasse n°: 939045/2022/MAPA/CAIXA ECONOM1CA. conforme especificações e condições 
estabelecidas neste Termo de Referência, Planilha de Serviços, Planilha Orçamentária, Memorial Descritivo e 
demais anexes. 

1.2. A prestação de serviços na recuperação de estradas vicinais, com fornecimento de todos os materiais, 
ferramentas, equipamentos e mão de obra especializada. conforme exigências e especificações constantes no 
Projeto Básico, Planilha de Serviços, Planilha Orçamentária. Memorial Descritivo. Plantas e as condições no 
presente Termo de Referência e demais anexos. 

1.3. As especificações abordadas nestes documento têm como objetivo estabelecer diretrizes para orientação 
de empresas interessadas em participar do presente processo para contratação dos serviços "recuperação de 
estradas vicinais". 

elek(STIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

2.1 A execução dessas obras consistente na necessidade premente de ser criada a infraestrutura básica rural 
nos trechos citados, uma vez que nesse sentido pouca coisa foi feita até este momento. O objetivo é tornar 
esses povoados melhores estruturados e organizados, proporcionando às famílias de agricultores os benefícios 
socioeconômicos mínimos, necessários à fixação do homem no campo. 

2.2 No caso presente as áreas são carentes de infraestrutura e a assistência técnica e social é incipiente, o que 
se toma um forte motivo para o êxodo rural em direção aos grandes centros urbanos. Um dos problemas 
mais graves nos povoados, diz respeito à insuficiência, ou quase inexistência, de urna malha viária que possa 
permitir efetivamente o acesso, o transporte escolar e o escoamento da produção. 

2.3 Observando os acessos e estradas carroçáveis internas dos trechos que serão regularizados, utilizada pelos 
moradores e, normalmente fruto das benfeitorias das antigas fazendas, constata-se as dificuldades que os 
mesmos têm para conseguir transportar os seus produtos aos centros de consumo próximos, sobretudo em 
virtude do mau estado de conservação e precariedade destas vias. A complementação das estradas é uma 
necessidade das comunidades ocupantes das áreas, já que tem corno objetivo dotar a região beneficiada de um 
tráfego eficiente, de modo que a mesma se integre às malhas municipais, estaduais e federais existentes na 
proximidade e, com isso contribuindo para odesenvolvimento socioeconômico da região. 

2.4 As estradas internas existentes nos povoados estão necessitando da execução de serviços de limpeza, 
alargamento, revestimento e drenagem superficial. São observadas grandes dificuldades no escoamento da 
produção agrícola local, devido à péssima qualidade das mesmas. Deve-se observar que essas estradas, uma 
vez complementadas.irão apresentar um ótimo retorno para os produtores e toda a população local. 

2.5. A necessidade de execução deste projeto visa benefícios que vão integrar as comunidades atingidas pelo 
melhoramento, que consequentemente desenvolverão para oestado e região melhorias nas áreas de transporte, 
educação, economia e outros. 

3., LOCALIZAÇÃO DAS OBRAS 

3.1 As obras serão executadas apenas nas áreas internas e de acesso aos povoados,de acordo com os locais 
definidos pelos técnicos da Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão, juntamente com 
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lideranças locais, de acordo com a demarcação topográfica do parcelamento dos imóveis e de acordo com 
os serviços levantados na vistoria técnica da área (levantamento expedito), que resultaram nas plantas e 
planilhas orçamentárias em anexo 

Localização dos trechos a serem regularizados: 

Descrição: Trechos Extensão 
TRECHO 01: Sede ao Pov. Lagoa dos Patos 24.230.00 Metros' 24.23 km 
TRECHO 02: Pov. Inhuma ao Pov. Lagoa dosPatos 
(Angelim) 

6.340,00 Metros! 6.34 km 

TRECHO 03: Pov. Canto Bom ao Pov. Lagoa dosPatos 2.018,00 Metros! 2,02 km 
TRECHO 04: Sede ao Pov. Centro do Gato 6.317.00 Metros! 6,32 km 
TRECHO 05: Br-135 ao Pov. Paul 7.480.00 Metros //7,48 km 
TRECHO 06: Pov. Barriguda ao Pov. Maturé 11.460.00 Metros // 11,46 km 
TRECHO 07: Pov. Baixão da La oa ao Pov.Centrão 3.845.00 Metros //3.84 km 
TRECHO 08: Br-135 ao Pov. Lagoa Nova 2.876.00 Metros H 2,88 km 
TRECHO 09: Pov. Paul ao Pov. Inhuma 15.416.00 Metros!! 15.42 km 
TRECHO 10: Pov. Derlandio ao Pov. Cruz 6.485,00 Metros /16.48 km 
TRECHO 11: Pov. Centro dos Vitos ao Pov.Lagoa 
Nova 

5.930,00 Metros // 5,93 km 

TRECHO 12: Pov. Baixão do Meio ao Pov.Baixão 
dos Leocadios 

3.858.00 Metros //3.86 km 

TRECHO 13: Pov. Bacupari ao Pov. Cocai deDentro 4.925.00 Metro:. 1/4.92 km 
TRECHO 14: Pov. Sabonete ao Pov. Bulandeira 2.240,00 Metros i/ 2.24 km 
TRECHO 15: Pov. Araguaina ao Pov. Bandeira 15.000.00 Metros 1/15.00 km 

Extensão Total dos Trechos: 118.420,00 Metros //118,42 km 

.'DIAGNÓSTICO 

4.1 Quanto ao diagnóstico das áreas é relevante salientar que os eixos estradais, já foram definidos quanto do 
parcelamento rural e, na maioria dos casos encontram-se delimitados e demarcados. De forma que não se tem 
muita liberdade de escolha do traçado, uma vez que os eixos das vias, já se encontram definidos. 

4.2 Em relação à topografia nos locais, verifica-se que os assentamentos apresentam um relevo na maioria dos à 
casos irregulares, com pequenos trechos mais acidentados, conforme se pode concluir pelos resumos dos 
levantamentos feitos em campo. 

4.3 É necessário, portanto, nessa fase em que o acesso é um fator caracterizado como de suma importância, que 
as estradas sejam complementadas ou readequadas, de modo a possibilitar o tráfego em todo o ano. 

¡MORÁ 1CTERISTICAS DAS ESTRADAS 

As estradas vicinais que se propõe executar caracterizam-se como estradas vicinais, com baixo tráfego 
(essencialmente de uso rural), cujo padrão de qualidade proposto é compatível com as demais estradas vicinais 
municipais observadas na região, ou seja, procurou-se seguir o padrão municipal. 

Quanto às dimensões médias das estradas a largura da plataforma é de 8,00 m e a pista de rolamento com 6,0 m 
(faixa a ser revestida através da aplicação de material lateritico). 

Numa primeira fase, portanto, o trabalho consistirá em limpeza com alargamentodo leito estradai, remoção da 
camada vegetal em cerca de 20,00 cm de espessura,conformação mecânica em uma plataforma de 8,00 m com 
abaulamento do leito em 3,00%a partir do centro, compactação dos aterros, revestimento numa faixa de 6,00 m de 
largura.Entendemos que após a conclusão das obras, a conservação e demais obrigações técnicas deverão ficar a 
cargo da Secretaria de Obras do Município de São Domingos do Maranhão - MA. 

Na elaboração deste projeto que objetiva a implantação dos trechos ecomplementação de serviços nos existentes, 
foi observado alguns pontos como se segue: A - No escopo deste Projeto Básico foram definidas a 
extensão das estradas vicinais (por trecho) e seus caminhamentos, verificados e georeferenciados 
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diretamentenos locais previstos para execução das obras e confrontados com as plantas do parcelamento dos 
Povoados. 
B - A Planilha Orçamentária contém todos os itens necessários à complementaçãodas estradas, com a devida e 
correta discriminação dos serviços a serem executados (mobilização e desmobilização, desmatamento, 
revestimento primário e recuperação da área), seus quantitativos unitários e os respectivos custos. 

:6.. CUSTO DAS OBRAS 

6.1. O presente projeto básico foi estimado no montante de: FtS 7.648.000,00 (Setecentos milhões, seiscentos e 
quarenta e oito mil reais). 

IffikLMQ DE EXECUÇÃO DAS OBRAS *NI 

7.1. Para a realização completa das obras objeto deste Projeto Básico estima-se o prazo de execução em 240 
(Duzentos e quarenta) dias corridos. 

7.2. Devido ao elevado índice de precipitação pluviométrica registrada anualmente em nossa região, no período 
de janeiro a abril, é recomendável que se executem os serviços, do tipo das que estão previstos neste Projeto 
Básico, no período de julho a dezembro do mesmo ano. 

8. IMPACTO AM BIEN TAL . $ 
! $ _ 

tr$ I 
• • 

8.1. Entendemos que por se tratar de obras onde se prevê os trabalhos de melhoramentos (patrolamento e 
revestimento primário em pontos críticos) em estradas já implantadas, os impactos ambientais são mínimos ao 
meio ambiente. 

aipMe`UNDAMENTAÇÃO LEGAL 

9.1. A contratação para execução dos serviços, objeto deste Termo de Referência, está fundamentada com base 
na Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal n° 10.024, de 20 de setembro de 
2019, do Decreto Federal n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, da Lei Complementar n° 123, de 14 de 
dezembro de 2006, e Lei Complementar n° 147/2014„ aplicando subsidiariamente a Lei Federal n°8.666, de 
21 de junho de 1993 e suas alterações e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame. Aplicar-se-á 
também os procedimentos determinados pela Lei Complementar 123/2006 e suas alterações. 

9.2. A presente contratação deverá ser realizada por meio de licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do 
tipo Menor Preço Global. 

10. DESENVOLVIMENTO DOS TRABALHOS 

10.1. As atividades serão executadas por equipes de operários da CONTRATADA, comandadas por seus 
encarregados. As equipes de trabalho deverão estar permanentemente uniformizadas e munidas de ferramentas, 
equipamentos proteção individual — EPI's, equipamentos de proteção coletiva — EPC's e materiais de consumo 
necessários à execução completa das tarefas. 

11,,AMIZIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

11.1. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor, forma e prazos ajustados. 

11.2. Gerenciar o presente contrato, indicando, sempre que solicitado, o nome da CONTRATADA, o preço e a 
descrição do(s) objeto(s) contratados(s). 

11.3. Convocar a CONTRATADA via e-mail ou telefone, para sanar possíveis irregularidades ocorridas na 
execução do presente Termo de Referência. 

11.4. Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de Serviço; 
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11.5. Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações 
decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei no 8.666/1993 e suas alterações posteriores. 

11.6. Fiscalizar a execução do objeto contratual através de sua unidade competente, podendo, em decorrência, 
solicitar providências da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de imediato. 

11.7. Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual. 

11.8. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento. 

11.9. Acompanhar e fiscalizar no local dos serviços, os serviços licitados e notificar a Contratada. quando 
houver falhas e/ou irregularidades identificadas na execução, fixando-lhe prazo para a correção. 

WS:OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

12.1. Executar os serviços, conforme especificações do Edital, Termo de Referência e em consonância com a 
proposta de preços; 

12.2. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

12.3. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo CONTRATANTE; 

12.4. Arcar com eventuais prejuízos causados a CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por 
ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato; 

12.5. Apresentar a CONTRATANTE, o nome do Banco, Agência e o número da conta bancária, para efeito de 
crédito de pagamento das obrigações; 

12.6. Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus funcionários venham a 
causar ao patrimônio da contratante ou a terceiros quando da execução do contrato; 

12.7. Substituir eventuais serviços que não estejam em conformidade com o termo de referência e proposta de 
preços, com as mesmas especificações. 

12.8. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a prestação dos 
serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

12.9. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 
subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de 
Referência ou na minuta de contrato. 

12.10. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que 
incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

12.11. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 
27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990). 

13. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO E PRAZO DE EXECUÇÃO 

13.1. O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a partir data de sua assinatura, com sua eficácia a partir da 

publicação no Diário Oficial da União - DOU. 

13.2. O Prazo de execução dos serviços serão de 8 (oito) meses, a partir da emissão da Ordem de Serviços. 
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13.3. Prazo de início da execução dos serviços/obras: Os serviços/obras deverão ser iniciados no prazo de até 5 
(cinco) dias uteis a partir da emissão da Ordem de Serviços. 

CONDIÇ I5E S DE PAGAMENTO 

14.1. O pagamento será feito pela CONTRATANTE a CONTRATADA. mensalmente, por meio de emissão 
de ordem bancária em até 30 (trinta) dias após apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada pelo Fiscal 
de Contrato, acompanhada dos seguintes documentos: 

14.1.1. Solicitação de pagamento por escrito e Boletim de Medição; 
14.1.2. Cópia do Contrato, Ordem de Serviços ou outro instrumento equivalente; 
14.1.3. Certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhistas (atualizadas) exigidas na licitação; 

14.2. As Notas Fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país. 

14.3. A CONTRATANTE, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá deduzir, 
cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA, os valores correspondentes a multas, 
ressarcimentos ou indenizações devidas por ela. 

14.4. A Administração, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá deduzir, cautelar 
ou definitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA. os valores correspondentes a multas, 
ressarcimentos ou indenizações devidas por ela. 

14.5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, pelo descumprimento 
deste contrato, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização monetária. 

14.6. Os pagamentos a serem efetuados em favor da CONTRATADA estarão sujeitos, no que couber, às 
retenções na fonte nos seguintes termos: 

14.6.1. do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica - IRPJ, da Contribuição Social sobre o Lucro 
Líquido - CSLL. da contribuição para seguridade social - COFINS e da contribuição para o PIS/PASEP, na 
forma da Instrução Normativa RFB n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012, conforme determina o art. 64 da Lei 
n°9.430, de 27/12/1996 e alterações; 

14.6.2. da contribuição previdenciária ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, correspondente a 
11% (onze por cento), na forma da Instrução Normativa RFB n°971, de 13/11/2009, conforme determina a 
Lei n°8.212. de 24/07/1991 e alterações; 

14.6.3. do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN, na forma da Lei Complementar n° 116, 
de 31/07/2003, c/c a legislação Distrital ou municipal em vigor. 

14.7. A CONTRATADA, caso optante pelo Simples Nacional, deverá apresentar, juntamente com a nota fiscal 
correspondente aos serviços prestados, declaração relativa à sua opção por tal regime tributário. 

15. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

15.1. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA-OPERACIONAL 

15.1.1. Atestado(s) e/ou Declaração(ões) de Capacidade Técnica, em nome da MATRIZ ou FILIAL da 
empresa licitante, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante 
prestou ou presta serviços compatíveis com o objeto desta licitação. Deverá ser comprovado o 

quantitativo mínimo de até 50% (cinquenta por cento) das parcelas de maior relevância e valor 
significativo conforme a seguir: 

p1iem Serviço 
.3.3. Serviço 

Serviços 
I .SCAVAÇÃO HORIZONTAL, INCLUINDO CARGA E DESCARGA 

Und 
M3 

Quantidade 
71.052,00 
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EM SOLO DE IA CATEGORIA COM TRATOR DE ESTEIRAS 
( I 251IP/LÂMINA: 2.70M3). 

1.3.4. Serviço 
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M3. EM 
VIA URBANA EM REVESTIMENTO PRIMÁRIO (UNIDADE: 
TXKM). 

TXKM 592.213,00 

1.3.6. Serviço 
REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO 
PREDOMINANTEMENTE: ARGILOSO. 

M' 355.260,00 

a) O Pregoeiro poderá realizar diligências para comprovar a veracidade do(s) atestado(s) apresentado(s), 
podendo requisitar cópias dos respectivos contratos. notas fiscais ou outros documentos comprobatórios 
do conteúdo declarado. 

15.1.2. Registro ou Inscrição da Pessoa Jurídica no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia — 
CREA, da região sede da licitante, que comprove atividade relacionada com o objeto da licitação. 

a) Quando a empresa for registrada fora do Estado do Maranhão, caso vencedora, deverá apresentar o 
visto d3 CREA/MA. antes da assinatura do contrato. 

15.1.3. Declaração formal e expressa da licitante informando que disponibilizará máquinas. equipamentos 
e ferramentas essenciais para a execução dos serviços, objeto da licitação. 

15.2. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA-PROFISSIONAL 

15.2.1. Registro e/ou Inscrição dos seus Responsáveis Técnicos no Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia — CREA. vigente: 

15.2.2. Comprovação da empresa possuir em seu quadro permanente, na data prevista para entrega das 
propostas PROFISSIONAL DE NIVEL SUPERIOR, pelo menos 1 (um) Engenheiro(a) Civil ou 1(um) 
Arquiteto, detentor de Atestado de Capacidade Técnica, expedido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, devidamente registado no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia-CREA ou Conselho 
Regional de Arquitetura — CAU, acompanhado da respectiva Certidão de Acervo Técnico-CAT, em nome 
dos responsáveis técnicos apresentados, na qual fique comprovada que tenham prestados ou estejam 
prestando serviços compatíveis com o objeto da presente licitação.  Deverá ser comprovado o 
quantitativo mínimo de até 50% (cinquenta por cento) das parcelas de maior relevância e valor 
significativo conforme a seguir: 

Item Serviço Serviços Uod Quantidade 

1.3.3. Serviço 
1.SL'AVA00 HORIZONTAL. INCLUINDO CARGA E DESCARGA 
EM SOLO DE IA CATEGORIA COM TRATOR DE ESTEIRAS 
( I 251-1PILÁMINA: 2.70M3). 

M3 71.052,00 

1.3.4. Serviço 
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M'. EM 
VIA URBANA EM REVESTIMENTO PRIMÁRIO ( I NmADE: 
TXKM). 

nom 592.213,00 

1.3.6. Serviço 
REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO 
PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO. 

M2 355.260,00 

a) Para a comprovação do vínculo profissional do(s) responsável(eis) técnico(s) com a empresa será 
admitida a apresentação de: CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA 
emitido pelo CREA onde constará todos os responsáveis técnicos e sócios da empresa, CÓPIA DA 
CARTEIRA DE TRABALHO (CTPS), FICHA DE REGISTRO DE EMPREGADO, CONTRATO 
SOCIAL DA EMPRESA (no caso de sócio); CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, ou; 
DECLARAÇÃO DE CONTRATAÇÃO FUTURA DO PROFISSIONAL, desde que acompanhada da 
DECLARAÇÃO DE ANUÊNCIA/CONCORDÂNCIA assinado pelo profissional; 

b) É vedada a indicação de um mesmo responsável técnico por mais de uma empresa proponente, fato 
este que inabilitará todas as envolvidas. 
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15.2.3. Declaração formal e expressa da licitante indicando o(s) profissional( is) que atuará(ão) como 
responsável( is) técnico(s) pelo acompanhamento e execução dos serviços, conforme modelo anexo no 
edital: 

15.2.4. Declaração formal e expressa da licitante informando que disponibilizará Equipe Técnica de 
Apoio à execução dos serviços. com a indicação nominal, qualificação e número do registro ou inscrição 
nas respectivas entidades profissionais competentes. conforme modelo anexo no edital: 

15.3. DA VISITA TÉCNICA 

15.3.1. Declaração de Visita ou Não Visita ao Local da prestação dos serviços, conforme modelo 
constante no edital. 

a) A empresa licitante poderá vistoriar o local onde serão executados os serviços, examinando as áreas, 
tomando ciência do estado, características, e eventuais dificuldades para execução dos serviços; 

b) A vistoria não é de caráter obrigatório, podendo a empresa licitante participar do certame, mesmo que 
não vistorie o(s) local(ais); 

c) A empresa licitante que optar pela não vistoria do local não poderá, em hipótese alguma. descumprir 
qualquer regra, decisão e acordo consequente deste edital. devendo ainda apresentar a Declaração 
Formal de Dispensa de Visita/Vistoria. A empresa que não vistoriar o local será tratada nas mesmas 
condições daquela que vistoriou, caso a empresa opte por realizar a visita/vistoria a mesma deverá 
apresentar a Declaração Formal de Visita/Vistoria: 

d) A empresa licitante que optar pela vistoria deverá agendar junto a SECRETARIA MUNICIPAL DE 
OBRAS, pelo e-mail cplsaodomingos.maWoutlook.com; 

e) As vistorias acontecerão em dias úteis, entre 09h00min às 121100min e das 141100min e 17h00min. 

f) A visita poderá ser realizada no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas antes da data da abertura da 
licitação. 

REEQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

16.1. Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contrato, procedendo-se à revisão do 
mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com consequências 
incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas. 

16.2. A contratada deverá formular à Administração requerimento para revisão do contrato, comprovando a 
ocorrência do aludido fato. acompanhado de planilha de custos comparativa entre a data da formulação da 
proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a repercussão financeira sobre o valor pactuado. 

16.3. A planilha de custos referida no subitem anterior deverá vir acompanhada de documentos 
comprobatórios, tais corno, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista de preços de 
fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão do contrato. 

16.4. Sempre que forem atendidas as condições do CONTRATO, considera-se mantido seu equilíbrio 
econômico-financeiro. 

16.5. A análise da recomposição do equilíbrio econômico-financeiro pressupõe a verificação das condições 
econômicas globais do CONTRATO, mas restringe-se à neutralização dos efeitos financeiros dos eventos 

causadores de desequilíbrio contratual, conforme disciplinado nesta Cláusula. 

16.6. Com fundamento no disposto pelo art. 65, II, "d-  da Lei 8.666/93, o valor do contrato poderá ser alterado 
para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição 
da administração para a justa remuneração da obra, serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção do 
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equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou 
previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, 
ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratual. 

16.7. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser instruidos com documentos que comprovem 
a ocorrência de algumas das situações previstas pelo item anterior. 

16.8. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser apreciados pela administração, a qual deve 
emitir laudo técnico ou instrumento equivalente, expedido pelo setor competente, por meio do qual é 
certificado se o fato ou ato ocorrido repercutiu nos preços pactuados no contrato; 

16.9. Na análise dos pedidos de reequilibrio econômico-financeiro não deve ser avaliada a margem de lucro da 
empresa, mas sim se o fato superveniente é capaz de trazer impactos financeiros que inviabilizem e/ou 
impeçam a execução do contrato pelo preço firmado inicialmente. 

17. DO FISCAL DO CONTRATO 1 §41ffl 

17.1. Promover, por meio do FISCAL DE CONTRATO ou COMISSÃO DE RECEBIMENTO designado pelo 
ÓRGÃO CONTRATANTE, o acompanhamento da prestação dos serviços ou fornecimento/entrega dos 
materiais e a fiscalização do contrato, sob os aspectos qualitativos e quantitativos, anotando em registro 
próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu 
critério, exijam medidas corretivas por parte da mesma. 

17.2. As decisões e providências que ultrapassem a competência do servidor ou comissão de recebimento 
deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes à 
Administração. 

173. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA 
pelos danos causados à CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de 
quaisquer de seus empregados ou prepostos. 

13:04:SUBCONTRATAÇÃO 

18.1. Não haverá possibilidade de SUBCONTRATAÇÃO do objeto de forma total ou parcial. 

IIMUrsANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

19.1. Ficará impedido de licitar e de contratar com o Município de São Domingos do Maranhão e será 
descredenciado do Cadastro de Fornecedores do Município, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo da 
multa de até 30% (trinta por cento) do valor anual estimado para a contratação e demais cominações legais, 
nos seguintes casos, garantido o direito à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo de validade 
de sua proposta: 

a) não assinar o contrato ou a ata de registro de preços; 
b) não entregar a documentação exigida no edital; 
c) apresentar documentação falsa; 
d) causar o atraso na execução do objeto; 
e) não mantiver a proposta; 
f) falhar na execução do contrato; 
g) fraudar a execução do contrato; 
h) comportar-se de modo inidôrteo; 

h.1) Reputar-se-ão inidôneos atos como os descritos nos arts. 90, 92, 93, 94, 95 e 97 da Lei tf 8.666/93; 
i) declarar informações falsas; e 
j) cometer fraude fiscal. 
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19.2. As sanções descritas no subitem anterior também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em 
licitações processadas pelo Sistema de Registro de Preços - SRP que. convocados, não honrarem o 
compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa recusada pela Administração Municipal. 

19.3. As sanções serão registradas e/ou publicadas no Cadastro de Fornecedores do Município, Imprensa 
Oficial e no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores — SICA F. 

19.3.1. Na hipótese de abertura de processo administrativo destinado a apuração de fatos e, se for o caso, 
aplicação de sanções à licitante. em decorrência de conduta vedada nesta Licitação, as comunicações à 
licitante serão efetuadas por meio do endereço de correio eletrônico ("e-mail") apresentada na 
documentação da empresa cadastrada no Portal de Compras do Município de São Domingos do Maranhão 
ou Cadastro de Fornecedores da Prefeitura ou por "e-mail" constante na documentação apresentada pela 
licitante. 

19.4. Se a licitante vencedora, injustificadamente. recusar-se a assinar a Ata de Registro de Preços, a retirar a 
Nota de Empenho ou a assinar o Instrumento Contratual, a sessão poderá ser retomada e as demais licitantes 
chamadas na ordem crescente de preços para negociação. sujeitando-se o proponente desistente às seguintes 
penalidades: 

a) Impedimento de Licitar e Contratar com a Município de São Domingos do Maranhão, pelo prazo de até 
05 (cinco) anos: 

b) Multa de até 30% (trinta por cento) do valor anual estimado para a contratação e demais cominações 
legais. 

19.5. O atraso injustificado na prestação dos serviços ou entrega dos materiais/produtos sujeitará a Contratada 
à aplicação das seguintes multas de mora: 

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela do objeto em atraso, 
desde o segundo até o trigésimo dia: 

b) 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) ao dia. incidente sobre o valor da parcela em atraso, a partir 
do trigésimo primeiro dia, não podendo ultrapassar 30% (vinte por cento) do valor do contrato. 

19.6. Além das multas aludidas no item anterior, a Contratante poderá aplicar as seguintes sanções à 
Contratada, garantida a prévia e ampla defesa, nas hipóteses de inexecução total ou parcial do Contrato: 

a) Advertência escrita; 

b) Multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor total do Contrato: 

c) Declaração de inidoneidade para participar de licitação e assinar contratos com a Administração Pública 
(União, Estados e Municípios), pelo prazo previsto na alínea anterior ou até que o contratado cumpra as 
condições de reabilitação; 

d) Impedimento para participar de licitação e assinar contratos com o Município de São Domingos do 
Maranhão pelo prazo de até 05 (cinco) anos. 

19.7. As sanções previstas nas alíneas -a", "c" e "d" poderão ser aplicadas conjuntamente com a prevista na 
alínea "b-. 

19.8. Caberá ao Fiscal do Contrato, propor a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório 

circunstanciado. apresentando provas que justifiquem a proposição. 

19.9. A Contratada estará sujeita à aplicação de sanções administrativas, dentre outras hipóteses legais, 
quando: 
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a) prestar os serviços ou entregar os materiais em desconformidade com o especificado e aceito; 
b) não substituir, no prazo estipulado, o material recusado pela contratante; 
c) descumprir os prazos e condições previstas nesta licitação. 

( 

19.10. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos contados da data da 
notificação, em conta bancária a ser informada pela Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão. 

19.11. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da Contratada, 
amigável ou judicialmente. 

'at:DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

20.1. Não serão admitidas declarações posteriores de desconhecimento de fatos, no todo ou em parte, que 
venham a impedir ou dificultar a execução dos serviços. 

20.2. As condições estabelecidas neste documento farão parte do contrato e do edital da licitação, visando à 
prestação dos serviços, independentemente de estarem nele transcritas. 

São Domingos do Maranhão (MA), *** de ****************** de 2023. 

Roseane Gomes Sousa Santos 
Secretaria Municipal Municipal de Obras, Serviços Públicos e Transporte Terrestre 

À vista das informações contidas nestes autos e com 
observância às normas vigentes. APROVO o presente 
Termo de Referência e AUTORIZO a realização do 
procedimento licitatório. 

Kleber Alves de Andrade 
Prefeito Municipal 
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CARTA PROPOSTA 

Ao 
Pregoeiro da Prefeitura Municipal de SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - MA 

PREGÃO ELETRÔNICO N." **"/2023 — CPL/PMSDM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 244/2023 — SDM 

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de recuperação de estradas vicinais conforme Contrato 
de Repasse n°: 939045/2022/MAPA/CAIXA ECONOMICA. 

Prezado Senhor. 

A empresa (XXXXXXXXXX) com endereço na XXXXXXX inscrita no CNPJ/MF sob o n° XXXXXXXX vem, pelo 
seu representante legal infra-assinado, portador(a) da cédula de identidade n° XXXXX e do CPF N° XXXXXX, vem 
apresentar proposta comercial relativa à licitação em epigrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros 
ou omissões que tiverem sido cometidos quando da preparação da mesma. 

Propomos o Valor Total de RS XX,XX (XXXXXXXXX), para a prestação dos serviços do objeto desta licitação, 
conforme Planilha Orçamentária, Encargos Sociais, Composição do BDI, Composição de Preços Unitário em 
anexo. 

A Planilha Orcamentária contendo as especificações e Quantidades estará disponível no Portal de Compras. 

Nome completo do responsável pela assinatura da Ata de Registro de Preços e/ou Contrato, números do CPF e 
Carteira de Identidade e cargo na empresa; 

Dados Bancários da Empresa: Banco XXXXXXXX, Agencia n° XXXXX e Conta Corrente n° XX.XXX-XX. 

Contatos: telefone. fax e endereço eletrônico (e-mail); 

Prazo de validade da proposta: não inferior a 90 (noventa) dias. a contar da data da abertura do certame; 

Prazo de inicio da execução dos serviços: A execução dos serviços deverá ser iniciada em até 5 (cinco) dias uteis a 
partir da emissão da Ordem Serviços pela CONTRATANTE e recebida pela CONTRATADA; 

Prazo de execução: O Prazo de execução dos serviços serão de 8 (oito) meses, a partir do recebimento da Ordem de 
Serviços pela Contratada. 

Local de prestação de serviços: Município de São Domingos do Maranhão/MA. 

Condições de pagamento: Conforme edital e seus anexos. 

Nos preços ofertados deverão já estar considerados e inclusos todos os custos diretos e indiretos, encargos, tributos, 
transporte, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto desta licitação. 

Local e data. 

(nome completo da empresa e do seu representante legal, com assinatura 
e a devida identificação e qualificação) 

Obs.: Modelo de proposta a ser utilizada, devendo ser confeccionada e apresentada em papel timbrado da empresa 
licitante. 
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ANEXO II-A 

MODELO DE PLANILHA DE CUSTOS 

Preço de 
Custo (RS) 

Impostos 
Federais (RS) 

3 
4 
5 

Impo 
Estadua 

3tos 
is (RS) 

Preço de 
Venda (RS) 

Custos 
Indiretos 

(RS) 
Lucro 
(RS) 

Margem 
de 

Lucro 
(%) 

• Razão Social: XXXXXXXXXXXXX 

CNPJ: XXXXXXXXXX 

Regime Tributário: (informar regime tributário da empresa) 

Impostos Estaduais: (informar os impostos estaduais com sua respectiva aliquota). 

Impostos Federais: (informar os impostos federais com sua respectiva aliquota). 

Custos Indiretos: (mencionar os principais custos indiretos) 
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PREGÃO ELETRÔNICO N.° ****/2023 — CPL/PMSDM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 244/2023 — SDM 

ANEXO 111 

DECLARAÇÃO CONSOLIDADA 

Ao Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - MA 

Ref.: Pregão Eletrônico n° ***/2023 — CPL/PMSDM 

Processo Administrativo n° 244/2023 - SDM 

A empresa (razão social do licitante) com endereço na (informar endereço completo da empresa) inscrita no 
CNIn/MF sob o n° (informar cnpj) vem, pelo seu representante legal infra-assinado, portador(a) da cédula de 
identidade n° XXXXXXX e do CPF N° XXXXX)OCXXXX: 

> DECLARA que o REGIME TRIBUTÁRIO da licitante é: 

Simples Nacional: 

Lucro Real; 

Lucro Presumido; 

Outro: 

> DECLARO que a licitante (Pessoa Jurídica) possui como Sócio(s) Majoritário(s) o(s) Sr(s). 
XXXXXXXXXXX, inscrito sob o CPF n° XXX.XXX.XXX-XX. 

> DECLARO, sob as penalidades da lei, que a empresa está localizada e em pleno funcionamento 
no endereço abaixo, sendo o local adequado e compatível para o cumprimento do objeto. 

Informo ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de instalações, recursos humanos e 
mobiliários pertinentes as suas atividades. 

Endereço: 
Cidade/Estado: 
Cep.: 
Ponto de referência: 
Telefone: 
E-mail: 

DECLARO que a licitante/empresa é Enquadrada como: 

Microempreendedor Individual - MEI; 

Microempresa - ME; 

riEmpresa de Pequeno Porte - EPP; 

( 1 Normal. 

> DECLARO que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 
como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital; 
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> DECLARO sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a minha 
habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores; 

D DECLARO para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n°8.666, de 21 de junho de 1993, 
acrescido pela Lei n°9.854. de 27 de outubro de 1999, que não emprego menor de 18 (dezoito) anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo 
menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 
7° da Constituição Federal; 

> DECLARO que a proposta apresentada para essa licitação foi elaborada de maneira 
independente, de acordo com o que é estabelecido na Instrução Normativa N° 2 de 16 de setembro 
de 2009 da SLTI/MP; 

3.> DECLARO de que não possuo, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. I ° e no inciso III do art.5° 
da Constituição Federal; 

> DECLARO que, conforme disposto no art. 93 da Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991, estou 
ciente do cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 
reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionários da minha empresa, 
atendo às regras de acessibilidade previstas na legislação; 

Declaramos, ainda, estar ciente das SANÇÕES que lhe poderão ser impostas, conforme disposto no respectivo 
Edital e no art. 299 do Código Penal, na hipótese de falsidade da presente declaração. 

Local e data. 

(nome completo da empresa e do seu representante legal, com assinatura 
e a devida identificação e qualificação). 

Obs.: Modelo de Declaração a ser utilizada, devendo ser confeccionada e apresentada em papel timbrado da 
empresa licitante. 
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ANEXO IV 

DECLARAÇÃO FORMAL DE VISITA / VISTORIA 

Ref.: Pregão Eletrônico n° ****/2023 — CPL/PMSDM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 244/2023 — SDM 

A empresa (razão social), inscrita no CNPJ n.° (informar CNPJ), sediada a (informar endereço completo), por 
intermédio de seu representante legal, infra-assinado e para fins de participação e habilitação no PREGÃO 
ELETRÔNICO N° ***/2023 — CPL/PMSDM, declara, expressamente que VISITOU as áreas onde serão 
executados os serviços/obras da licitação em referência a fim de inspecionar as instalações e realizar vistoria 
técnica das áreas físicas, obtendo o conhecimento de todos os detalhes, informações e condições necessárias à 
elaboração da proposta, de acordo com o edital e anexos do presente certame. 

Local e data. 

(nome completo da empresa e do seu representante legal, com assinatura 
e a devida identificação e qualificação) 

Página 36 de 45 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS MARANHÃO-MA CNPJ: 06.113.690/0001-71 
ENDEREÇO: PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/N — CENTRO -CEP N° 65.790-000 



Processo n° 244/2023-SDM 

Fls.:  i$3 

Rub.: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS Do AI ARANHÃO 

Comissão Permanente de Licitação P/. 

PREGÃO ELETRÔNICO N." ***/2023 — CPL/PMSDM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 244/2023 — SDM 

ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE DISPENSA FORMAL DE VISITA / VISTORIA 

Ref.: Pregão Eletrônico n° ***/2023 — CPL/PMSDM 

A empresa (razão social), inscrita no CNPJ n.° (informar CNPJ), sediada a (informar endereço completo da 
empresa), por intermédio de seu representante legal infra-assinado e para fins de participação e habilitação na 
PREGÃO ELETRÔNICO N° ****/2023 — CPL/PMSDM, declara, expressamente que OPTOU por não 
realizar a visita/vistoria ao(s) local(is) de execução dos serviços, e que ASSUME todo e qualquer risco por essa 
decisão e SE COMPROMETE a prestar fielmente os serviços constante no edital e seus anexos. 

Local e data. 

(nome completo da empresa e do seu representante legal, com assinatura 
e a devida identificação e qualificação) 
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Rub.: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
ComissÃo Permanente de Licitação— CPI, 

PREGÃO ELETRÔNICO N.° ****/2023 — CPL/PMSDM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 244/2023 — SDM 

ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE CONCORDÂNCIA OU ANUÊNCIA 

Ref.: Pregão Eletrônico n° ****/2023 — CPL/PMSDM 

Eu, (responsável técnico indicado) declaro estar de pleno acordo com a contratação relacionada neste documento 
e que executarei todos os serviços estritamente conforme o estipulado no edital do PREGÃO ELETRÔNICO N° 
***/2023 — CPL/PMSDM e seus anexos atuando como COORDENADOR GERAL e RESPONSÁVEL 
TÉCNICO da empresa (informar razão social da empresa). 

Local e data. 

(nome completo do responsável técnico da empresa e do seu representante legal, com assinatura 
e a devida identificação e qualificação) 
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Processo n° 244/2023-SDM 

Fls.: 

Ruh.: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

Comissão Permanente de Licitação — CPL 

PREGÃO ELETRÔNICO N.° ****/2023 — CPL/PMSDM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 244/2023 — 8DM 

ANEXO VII 

DECLARAÇÃO FORMAL E EXPRESSA INDICANDO O RESPONSÁVEL TÉCNICO / 
COORDENADOR GERAL. 

Ref.: Pregão Eletrônico n° ****/2023 — CPL/PMSDM 

A empresa (razão social), inscrita no CNPJ n.° (n° do CNPJ), sediada a (informar endereço completo), por 
intermédio de seu representante legal, infra-assinado, vem designar o(s) profissional(ais) (informar os 
profissionais), portador da carteira de registro no (informar conselho de classe bem como seu registro no 
respectivo conselho) como RESPONSÁVEL(IS) TÉCNICO(S) E COORDENADOR GERAL pelos serviços 
objeto da PREGÃO ELETRÔNICO N° ****/2023 — CPL/PMSDM. 

Local e data. 

(nome completo da empresa e do seu representante legal com assinatura 
e a devida identificação e qualificação) 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
Com issAo Permanente de LieitaçAo - CP1 

PREGÃO ELETRÔNICO N.° ****/2023 — CPL/PMSDM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 244/2023 — SDM 

ANEXO VIII 

MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO N° XXX/2023/CPL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 244/2023 — SDM 
PREGÃO ELETRÔNICO N° ****/2023 — CPL/PMSDM 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE SÃO 
DOMINGOS DO MARANHÃO E A EMPRESA 

O MUNICIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO, ESTADO DO MARANHÃO, inscrita no CNPJ n° 
06.113.690/0001-71, com sede na Praça Getúlio Vargas - Centro, SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO/MA, 
através da (ÓRGÃO CONTRATANTE / ORGÃO PARTICIPANTE), doravante denominada 
CONTRATANTE, neste ato representada pelo(a) Senhor(a) Secretário(a) Municipal, XXXXXXXXXX, RO n° 
XXXXXXXXXXXX e CPF n° XXXXXXXXXX e a empresa XXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ n.° 
XXXXXXXXXXXXX. com sede na XXXXXXXXXX, doravante denominada CONTRATADA, neste ato 
representada por seu representante legal, XXXXXXXXXXXXXX, R.G. n.° XXXXXXXXX, CPF n.° 
XXX.XXX.XXX-XX, têm, entre si, ajustado o presente CONTRATO, decorrente do Pregão Eletrônico n° 
)00(XX12023 — CPLJPMSDM, formalizado nos autos do Processo Administrativo n° 300001./2023, 
submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei Federal n° 10.520, de 17 de 
julho de 2002, do Decreto Federal n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto Federal n° 7.892, de 23 
de janeiro de 2013, regulamentado pelo Decreto Municipal n° 06/2023, do Decreto Federal n° 8.538, de 06 
de outubro de 2015, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, aplicando 
subsidiariamente a Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e de outras normas aplicáveis 
ao objeto deste contrato. 

Ki(laSIJLA PRIMEIRA — DO OBJETO 

1.1. O presente Contrato tem por objeto a Contratação de empresa para prestação de serviços de recuperação 
de estradas vicinais conforme Contrato de Repasse n°. 939045/2022/MAPA/CAIXA ECONOMICA, 
conforme Termo de Referência, Memorial Descritivo, Planilha Orçamentária e Proposta de Preços da Contratada. 

'CLÁUSULA SEGUNDA — DA VINCULAÇÃO 

2.1. Vinculam-se ao presente CONTRATO, independentemente de transcrição, o Edital do Pregão Eletrônico 
n° XXXXX/2023 CPL/PMSDM, a Proposta de Preços da Contratada, e a respectiva Nota de Empenho. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Fazem parte integrante deste contrato os seguintes documentos: 

a) O Edital do Pregão Eletrônico n° ****/2023 — CPL/PMSDM e seus anexos; 

b) A Proposta de Preços Readequada da Contratada; 

c) O Termo de Referência e seus anexos: 

CaUSULA TERCEIRA —1)0 VALOR E PRAZO DE INICIO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E 
LOCAL DE ENTREGA. 

3.1. O valor global deste Contrato é de RS XX,XX (XXXXXXXX), conforme demonstrativo a seguir: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS MARANHÃO-MA j CNPJ: 06.113.690/0001-71 
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Fls.: 

Rub.: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

Comissão Permanente de Licitação — CPL 

Item Especificações 
XXXXXX X XXXX X XXXX X X XX X XXXX 

Unid. Qtd. Valor Unit. Total 

3.1.1. Os preços permanecerão irreajustáveis durante a vigência do presente Contrato. 

3.2. Prazo de inicio da execução dos serviços: A execução dos serviços deverá ser iniciada em até 5 (cinco) 
dias uteis a partir da emissão da Ordem Serviços pela CONTRATANTE e recebida pela CONTRATADA; 

3.3. Local de prestação dos serviços: Municipio de São Domingos do Maranhão/MA. 

CLÁUSULA QUARTA — DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

4.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 

Convênio n° 939045/2022/M4PA/CALV4 ECONOMICA 
Contrato de Repasse n° 939045/MAPA/CAIXA 

ÓRGÃO: 02— PODER EXECUTIVO 
UNIDADE: 16— SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS ESER VIÇOS PÚBLICOS 
DOTAÇÃO: 26.782.0043.1016.00004.4.90.51.00 — Obras e Instalações 

CL.ÁUSULA QUINTA — DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

5.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, de acordo com 
o constante no art. 65, inc. II. § 2°, da Lei Federal n° 8.666/1993. 

CLÁUSULA SEXTA — DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

6.1. O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a partir data de sua assinatura, com sua eficácia a partir da 
publicação no Diário Oficial da União - DOU. 

6.2. O Prazo de execução dos serviços serão de 8 (oito) meses, a partir da emissão da Ordem de Serviços. 

CLÁUSULA SÉTIMA —DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO váir1,4i 

7.1. A CONTRATANTE designará um FISCAL DE CONTRATO, o qual promoverá o acompanhamento da 
execução dos serviços e a fiscalização do contrato, sob os aspectos qualitativos e quantitativos, anotando em 
registro próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, 
a seu critério, exijam medidas corretivas por parte da mesma. 

CLÁUSULA OITAVA — DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO I 

8.1. O pagamento será feito pela CONTRATANTE a CONTRATADA, mensalmente, por meio de emissão 
de ordem bancária em até 30 (trinta) dias após apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada pelo Fiscal 
de Contrato, acompanhada dos seguintes documentos: 

8.1.1. Solicitação de pagamento por escrito e Boletim de Medicação; 

8.1.2. Cópia do Contrato, Ordem de Serviços ou outro instrumento equivalente; 

8.1.3. Certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhistas (atualizadas) exigidas na licitação; 

8.2. As Notas Fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do pais. 
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ContissÃo Permanente de Licitaetio — CPL 

8.3. A CONTRATANTE, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá deduzir, 
cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA, os valores correspondentes a multas, 
ressarcimentos ou indenizações devidas por ela. 

8.4. A Administração, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá deduzir, cautelar ou 
definitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA, os valores correspondentes a multas, ressarcimentos 
ou indenizações devidas por ela. 

8.5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, pelo descumprimento deste 
contrato, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização monetária. 

8.6. Os pagamentos a serem efetuados em favor da CONTRATADA estarão sujeitos, no que couber, às 
retenções na fonte nos seguintes termos: 

8.6.1. do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica - IRPJ. da Contribuição Social sobre o Lucro 
Líquido - CSLL, da contribuição para seguridade social - COFINS e da contribuição para o PIS/PASEP, na 
forma da Instrução Normativa RFB n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012, conforme determina o art. 64 da Lei 
n° 9.430, de 27/12/1996 e alterações; 

8.6.2. da contribuição previdenciária ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, correspondente a 1 1% 
(onze por cento), na forma da Instrução Normativa RFB n°971. de 13/11/2009, conforme determina a Lei 
n° 8.212, de 24/07/1991 e alterações; 

8.6.3. do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN, na forma da Lei Complementar n° 1 16, 
de 31/07/2003, c/c a legislação Distrital ou municipal em vigor. 

8.7. A CONTRATADA, caso optante pelo Simples Nacional, deverá apresentar, juntamente com a nota fiscal 
correspondente aos serviços prestados, declaração relativa à sua opção por tal regime tributário. 

CLÁUSULA NONA — DAS CONDIÇÕES DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

9.1. São aquelas previstas no Termo de Referência (Anexo I) do edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

10.1. São aquelas previstas no Termo de Referência (Anexo 1) do edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1. São aquelas previstas no Termo de Referência (Anexo() do edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. São aquelas previstas no Termo de Referência (Anexo I) do edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA RESCISÃO litdffin 

13.1.0 presente Contrato poderá ser rescindido na forma e na ocorrência de qualquer das hipóteses dos artigos 
77 a 80 da Lei Federal n°. 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

14.1. A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por Representante da CONTRATANTE, por ela 
designado, nos termos do art. 67 da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -- DAS COMUNICAÇÕES 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANIIÀ0 
Comissão Permanente de Licitação - CPI. 

15.1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos legais se 
processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a sua efetivação, não 
sendo consideradas comunicações verbais. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DA PUBLICAÇÃO 

16.1. A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela CONTRATANTE, 
na Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte 
dias daquela data, após o que deverá ser providenciado o registro do instrumento pelo setor competente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DO REAJUSTE Mrsaigã 

17.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis pelo prazo de 1 (um) ano contado da data do 
orçamento a que a proposta se referir. 

17.1.1. O orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas referenciais SINAPI 12-
22/2023 (DES.). 

17.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e a partir do pedido da contratada, os preços contratados 
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano da referência acima mencionada, aplicando-se o índice 
INCC — índice Nacional da Construção Civil exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após 
a ocorrência da anualidade, com base na seguinte fórmula (art. 50 do Decreto n.° 1.054, de 1994): 

R = V (1 — / I°, onde: 
R = Valor do reajuste procurado; 
V = Valor contratual a ser reajustado; 

= índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data fixada para 
entrega da proposta na licitação; 
1 = ínaice relativo ao més do reajustamento; 

17.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 

17.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar 
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

17.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

17.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais 
ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

17.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial. para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

17.8. O reajuste será realizado por aposti lamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA — DAS ASSINATURAS 

Parágrafo Único. As Partes reconhecem que a copia digitalizada e assinada pelas Partes e testemunhas do 

Contrato, qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente instrumento produz os mesmos 
efeitos legais da via física original, nos termos da Lei n° 13.874/2019 e do Decreto n° 10.278/2020, e acordam 
não contestar sua validade, conteúdo e integridade. As Partes convencional ainda que o Contrato poderá ser 
assinado, inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio eletrônico, ainda que não por 
certificado emitido pela 1CP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2°, da Medida Provisória n° 2.200-2/2001. A 
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assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes. por meio do Assinador SERPRO ou 
pelo Adobe Acrobat ou pela Plataforma Gov.br 

1,WI1ULA DÉCIMA NONA — DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 

19.1. O licitante vencedor deverá entregar ao Contratante, no prazo máximo de até 15 (quinze) dias, após a 
assinatura do contrato. unia Garantia de Execução do Contrato, que deverá ser fornecida ao Contratante no 
valor estipulado neste instrumento. 

19.2. O adjudicatário, prestará garantia no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do 
Contrato, que será liberada de acordo com as condições previstas neste Termo. conforme disposto no art. 56 
da Lei n° 8.666. de 1993, desde que cumpridas as obrigações contratuais. 

19.3. A validade da garantia. qualquer que seja a modalidade escolhida. deverá abranger um período mínimo 
de 3 (três) meses após o término da vigência contratual. 

19.4. A garantia assegurará. qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

a) prejuízo advindo do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais 
obrigações nele previstas; 

b) prejuízos causados à contratante ou a terceiro, decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do 
contrato; 

c) multas moratórias e punitivas aplicadas pela Contratante à Contratada: 

d) obrigações fiscais e previdenciárias de qualquer natureza, não honradas pela contratada. 

19.5. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item 
anterior. 

19.6. No caso de opção pela garantia em dinheiro, a contratada terá que fazer o depósito, no Banco do Brasil 
S/A, Agência n° XXXX, Conta Corrente n° XXXXX. e apresentar o comprovante do depósito junto ao 
Fiscal do Contrato. 

19.7. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma 
escriturai, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco 
Central do Brasil. e avaliados pelos seus valores econômicos. conforme definido pelo Ministério da Fazenda. 

19.8. A garantia. se prestada na forma de fiança bancária ou seguro-garantia, deverá ter validade durante a 
vigência do contrato. 

19.9. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do fiador aos 
benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

19.10. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser 
readequada ou renovada nas mesmas condições. 

19.11. A Contratante não executará a garantia na ocorrência de uma ou mais das seguintes hipóteses: 

a) caso fortuito ou força maior; 

b) alteração. sem prévia anuência da seguradora, das obrigações contratuais; 

c) descomprimem° das obrigações pela Contratada decorrentes de atos ou fatos praticados pela 
Contratante; 
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d) atos ilícitos dolosos praticados por servidores da Administração. 

19.12. Não serão aceitas garantias que incluam outras isenções de responsabilidade que não as previstas neste 
item. 

19.13. Será considerada extinta a garantia: 

a) com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias 
depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da Contratante, mediante termo 
circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as cláusulas do contrato; 

b) no prazo de três meses após o término da vigência, caso a Contratante não comunique a ocorrência de 
sinistros. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA- DO FORO 

Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO/MA, com renúncia 
expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do 
presente instrumento. 

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes a seguir 
firmam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, perante 02 (duas) 
testemunhas que também os subscrevem. 

São Domingos do Maranhão (MA), XX de XXXXXXX de 2023. 

XXXXXXX,000C XXXXXXX.,XXX 
Secretária Municipal de XXXXXX Representante Legal da Empresa 

CONTRATANTE CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 
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1.1 História 
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O lugar em que está instalada a sede do município foi descoberto em 1894 por José Tibúrcio 

Feio, que lá se fixou com sua família à beira de uma lagoa que passaria a ser conhecida 

como Lagoa do Zé Feio. Com água em abundância e terras bastante férteis, o povoado 

fundado pelo pioneiro cresceu rapidamente, em especial a partir de 1932, com a chegada 

de famílias nordestinas. Em 1940, pelo Decreto-Lei municipal N° 15, de 20 de janeiro desse 

ano, passou à condição de distrito do município de Colinas, com denominação de Pucumã, 

que conservou quando de sua elevação à categoria de vila em 1947. A 24 de setembro de 

1952, pela Lei N° 756, tornou-se cidade e sede do município de São Domingos do 

Maranhão, com territórios desmembrados de Colinas e Presidente Dutra. Seu primeiro 

prefeito (nomeado) foi Aluízio Brandão. 

1.2 ESPAÇO GEOGRÁFICO 

A sede municipal tem as seguintes coordenadas geográficas -5°34'12" de latitude 

Sul e -44°22'48" de longitude Oeste de Greenwich (IBGE, 2010). 

O acesso a partir de São Luis, capital do estado, em um percurso total em tomo de 

495 km, se faz da seguinte forma: 362 km pela rodovia BR-135 até a as mediações do 

município de Santa Filomena, 133 km por uma estrada vicinal até a cidade de São 

Domingos do Maranhão. (Google Maps, 2011). 

1.3 GEOGRAFIA 

São Domingos do Maranhão é um município brasileiro do estado do Maranhão. A 

cidade de São Domingos do Maranhão teve sua autonomia política em 24/09/1952 e está 

inserida na mesorregião Centro maranhense, na microrregião Presidente Dutra, 

compreendendo uma área de 1.151,9 km2, uma população de aproximadamente 33.607 

habitantes e uma densidade demográfica de 29,17 habitantes/km2, segundo dados do IBGE 

(2010). 

Limita-se ao Norte com os municípios de Presidente Dutra, Governador Eugênio 

Barros, Graça Aranha e Governador Luís Rocha; ao Sul com Colinas e Jatobá; a Leste com 

Governador Luís Rocha, Fortuna e Jatobá e a Oeste com Santa Filomena do Maranhão e 

Tuntum (Google Maps, 2011). 
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Localização do município de São Domingos do Maranhão 

1.4 SISTEMA ECONÔMICO 

FRET-EITURA DE 

SAO DOMINGOS 
DO MARANHÃO 

Coordenadas ,À a • 34' 24 s 44 .  23' Oe" A PR9CES'!":
Pais Brasil littifilliej 

Unidade Maranhão 
federativa 

Municípios Piesidente Dutra. Graça Aranha.... 
limitrotes Governador Luiz Rocha. Forturig, : 

Jatotiá. Turiturn e Santa FileMenti do 
Maranhão 

Distancia até 380 km 
a caortal 

História 

Fundação 24 de Sezemb: o de 1952 (70 moi). 

Administração 

Pieleitc(s) Kleber Alves de Andradetl i 
(Progressistas. 2021 - 2024) 

Veroadotes 13 
_ . 

Caractenshcas geográficas 

ea lotai 1 303.155 Kin' 

População 24 630 hab. 
total (Censo 
I8GE/2010P) 

Densidade 18.9 nan.nan' 
Clima Tropical Úmido 

Fuso boi-ano Hora de Brasília (UTC-3) 

Indicadoras 

1014 0,595 - o 
(PfilUD/20064;) 

P18 RS 115 594.594 Mil 
(IBGE/2008W) 

MB per capita RS 3451.51 
BGE./200 

Sítio 
- . 

s-aodominçosdomararrhao.ma_gunirce-
(Prefeitura) 

As principais atividades produtivas do município estão na A pecuária, o 

extrativismo vegetal, a lavoura permanente e a lavoura temporária, as transferências 

governamentais, o setor empresarial com duzentas e treze unidades atuantes e o 

trabalho informal são as principais fontes de recursos para o município. 

2. INTRODUÇÃO 

As dificuldades de acesso para os que residem no interior dos municípios, e a falta 

dos serviços sociais básicos, de maneira geral, têm como principal consequência o 

aumento dos índices de mortalidade, dificuldade nos transportes agrícolas, coletivos e etc., 

deixando marcas de sofrimento e privações, com isso, retardando o desenvolvimento 

humano e a sua produtividade. 

As populações que residem nas áreas dos municípios maranhenses, estão 

marcadas pela falta de transporte e de uma melhor via de acesso, pois de maneira geral os 

serviços de recuperação de caminho de acesso estão concentrados nas sedes municipais, 
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e são operados de forma deficiente, com um grau de desperdício de recursos que 

beneficiam somente um número reduzido da população. 

A recuperação de caminho de acesso que tem como objetivo dotar as regiões 

beneficiadas de acesso eficiente, de modo que as mesmas se integrem às malhas 

rodoviárias do Estado e Município, é uma experiência bem-sucedida de programas que 

atendem a benefícios das comunidades carentes, contribuindo, portanto, para o 

desenvolvimento socioeconômico da Região. 

Com base nos fundamentos no art. 70 da Lei n° 8.666 de 21.06.93 e suas alterações 

posteriores, este projeto básico visa fornecer elementos e subsídios que possibilitem 

viabilizar a adequação de 118,42 km de estradas vicinais nos trechos: Sede ao Pov. Lagoa 

dos Patos // Pov. Inhuma ao Pov. Lagoa dos Patos (Angelim) // Pov. Canto Bom ao 

Pov. Lagoa dos Patos // Sede ao Pov. Centro do Gato // Br-135 ao Pov. Paul!! Pov. 

Barriguda ao Pov. Maturé // Pov. Baixão da Lagoa ao Pov. Centrão // Br-135 ao Pov. 

Lagoa Nova // Pov. Paul ao Pov. Inhuma // Pov. Derlandio ao Pov. Cruz // Pov. Centro 

dos Vitos ao Pov. Lagoa Nova // Pov. Baixão do Meio ao Pov. Baixão dos Leocadios 

// Pov. Bacupari ao Pov. Cocai de Dentro // Pov. Sabonete ao Pov. Bulandeira // Pov. 

Araguaína ao Pov. Bandeira, como relacionada nos projetos, estão localizados no 

município de São Domingos do Maranhão, no Estado do Maranhão. 

Essas obras serão executadas em conformidade com a metodologia e 

especificações anexas. em consonância com as Normas Técnicas Brasileiras vigentes. 

Com a execução dessas obras, vislumbra-se melhorar as condições 

socioeconômicas dos moradores estabelecidos nos assentamentos, que atualmente estão 

enfrentando circunstâncias adversas às suas próprias subsistências, diante de problemas 

que envolvem a saúde educação, transporte. comercialização de seus produtos, etc. 

3. JUSTIFICATIVA 

A execução dessas obras consistente na necessidade premente de ser criada a 

infraestrutura básica rural nos trechos citados, uma vez que nesse sentido pouca coisa foi 

feita até este momento. O objetivo é tornar esses povoados melhores estruturados e 

organizados, proporcionando às famílias de agricultores os benefícios socioeconâmicos 

mínimos, necessários à fixação do homem no campo. 

No caso presente as áreas são carentes de infraestrutura e a assistência técnica 

e social é incipiente, o que se torna um forte motivo para o êxodo rural em direção aos 

grandes centros urbanos. Um dos problemas mais graves nos povoados, diz respeito à 
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insuficiência, ou quase inexistência, de uma malha viária que possa permitir efetivamente 

o acesso, o transporte escolar e o escoamento da produção. 

Observando os acessos e estradas carroçáveis internas dos trechos que serão 

regularizados, utilizada pelos moradores e, normalmente fruto das benfeitorias das antigas 

fazendas, constata-se as dificuldades que os mesmos têm para conseguir transportar os 

seus produtos aos centros de consumo próximos, sobretudo em virtude do mau estado de 

conservação e precariedade destas vias. A complementação das estradas é uma 

necessidade das comunidades ocupantes das áreas, já que tem como objetivo dotar a 

região beneficiada de um tráfego eficiente, de modo que a mesma se integre às malhas 

municipais, estaduais e federais existentes na proximidade e, com isso contribuindo para o 

desenvolvimento socioeconômico da região. 

As estradas internas existentes nos povoados estão necessitando da execução de 

serviços de limpeza, alargamento, revestimento e drenagem superficial. São observadas 

grandes dificuldades no escoamento da produção agrícola local, devido à péssima 

qualidade das mesmas. Deve-se observar que essas estradas, uma vez complementadas, 

irão apresentar um ótimo retorno para os produtores e toda a população local. 

A necessidade de execução deste projeto visa benefícios que vão integrar as 

comunidades atingidas pelo melhoramento, que consequentemente desenvolverão para o 

estado e região melhorias nas áreas de transporte, educação, economia e outros. 

4. LOCALIZAÇÃO DAS OBRAS 

As obras serão executadas apenas nas áreas internas e de acesso aos povoados, 

de acordo com os locais definidos pelos técnicos da Prefeitura Municipal de São 

Domingos do Maranhão, juntamente com lideranças locais, de acordo com a 

demarcação topográfica do parcelamento dos imóveis e de acordo com os serviços 

levantados na vistoria técnica da área (levantamento expedito), que resultaram nas 

plantas e planilhas orçamentárias em anexo. 
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Localização dos trechos a serem regularizados: 

' ' lição: Trechos 4i-,... 
: . 

Extensão 
I 

TRECHO 01: Sede ao Pov. Lagoa dos Patos 24.230,00 Metros / 24,23 km 

TRECHO 02: Pov. Inhuma ao Pov. Lagoa dos 

Patos (Angelim) 

6.340,00 Metros / 6,34 km 

TRECHO 03: Pov. Canto Bom ao Pov. Lagoa dos 

Patos 

2.018,00 Metros / 2,02 km 

TRECHO 04: Sede ao Pov. Centro do Gato 6.317,00 Metros / 6,32 km 

TRECHO 05: Br-135 ao Pov. Paul 7.480,00 Metros //7,48 km 

TRECHO 06: Pov. Barriguda ao Pov. Maturé 11.460,00 Metros //11,46 km 

TRECHO 07: Pov. Baixão da Lagoa ao Pov. 

Centrão 
3.845,00 Metros // 3,84 km 

TRECHO 08: Br-135 ao Pov. Lagoa Nova 2.876,00 Metros // 2,88 km 

TRECHO 09: Pov. Paul ao Pov. Inhuma 15.416,00 Metros // 15,42 km 

TRECHO 10: Pov. Dertandio ao Pov. Cruz 6.485,00 Metros // 6,48 km 

TRECHO 11: Pov. Centro dos Vitos ao Pov. 

Lagoa Nova 
5.930,00 Metros // 5,93 km 

TRECHO 12: Pov. Baixão do Meio ao Pov. 

Baixão dos Leocadios 
3.858.00 Metros // 3,86 km 

TRECHO 13: Pov. Bacupari ao Pov. Cocai de 

Dentro 
4.925,00 Metros H 4,92 km 

TRECHO 14: Pov. Sabonete ao Pov. Bulandeira 2.240,00 Metros // 2,24 km 

TRECHO 15: Pov. Araguaina ao Pov. Bandeira 15.000,00 Metros //15,00 km 

it; • 
Extensão Total dos Trechos: 118.420,00 Metros // 118,42 km. 1111111., 

0111"2; GUIMAS CONSTRUÇÕES E CONSULTORIA 
Contato: eaguimas@hotmail.com 

Página: 
6 



MEMORIAL DESCRITIVO / ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS / NORMAS DE EXECUÇÃO 

. - .914~111~1. 

FOLHAS' 
PREFEITURA O: 

SÃO DOMINGO 
DO 141 AR ANHÃ i

~11•1•11~1111111111~1111111~ 

5. DIAGNÓSTICO 

Quanto ao diagnóstico das áreas é relevante salientar que os eixos estradais, já 

foram definidos quanto do parcelamento rural e, na maioria dos casos encontram-se 

delimitados e demarcados. De forma que não se tem muita liberdade de escolha do 

traçado, uma vez que os eixos das vias, já se encontram definidos. 

Em relação à topografia nos locais, verifica-se que os assentamentos 

apresentam um relevo na maioria dos à casos irregulares, com pequenos trechos mais 

acidentados, conforme se pode concluir pelos resumos dos levantamentos feitos em 

campo. 

E necessário, portanto, nessa fase em que o acesso é um fator caracterizado 

como de suma importância, que as estradas sejam complementadas ou readequadas, 

de modo a possibilitar o tráfego em todo o ano. 

6. CARACTERISTICAS DAS ESTRADAS 

As estradas vicinais que se propõe executar caracterizam-se como estradas 

vicinais, com baixo tráfego (essencialmente de uso rural), cujo padrão de qualidade 

proposto é compatível com as demais estradas vicinais municipais observadas na região, 

ou seja. procurou-se seguir o padrão municipal. 

Quanto às dimensões médias das estradas a largura da plataforma é de 8,00 m e 

a pista de rolamento com 6,0 m (faixa a ser revestida através da aplicação de material 

laterítico). 

Numa primeira fase, portanto. o trabalho consistirá em limpeza com alargamento 

do leito estradai, remoção da camada vegetal em cerca de 20,00 cm de espessura, 

conformação mecânica em uma plataforma de 8,00 m com abaulamento do leito em 3,00% 

a partir do centro, compactação dos aterros, revestimento numa faixa de 6,00 m de largura. 

Entendemos que após a conclusão das obras, a conservação e demais obrigações 

técnicas deverão ficar a cargo da Secretaria de Obras do Município de São Domingos do 

Maranhão - MA. 

Na elaboração deste projeto que objetiva a implantação dos trechos e 

complementação de serviços nos existentes, foi observado alguns pontos como se segue: 

A - No escopo deste Projeto Básico foram definidas a extensão das estradas 

vicinais (por trecho) e seus caminhamentos. verificados e georeferenciados diretamente 

nos locais previstos para execução das obras e confrontados com as plantas do 

parcelamento dos Povoados. 
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B - A Planilha Orçamentária contém todos os itens necessários à complementação 

das estradas, com a devida e correta discriminação dos serviços a serem executados 

(mobilização e desmobilização, desmatamento, revestimento primário e recuperação da 

área), seus quantitativos unitários e os respectivos custos. 

7. CUSTO DAS OBRAS 

O presente projeto básico foi estimado no montante de: 

R$ 7.648.000,00 (Setecentos milhões, seiscentos e quarenta e oito mil reais) 

8. PRAZO DE EXECUÇÃO DAS OBRAS 

Para a realização completa das obras objeto deste Projeto Básico, estima-se o 

prazo de execução em 240 (Duzentos e quarenta) dias corridos. 

Devido ao elevado índice de precipitação pluviométrica registrada anualmente 

em nossa região, no período de janeiro a abril. é recomendável que se executem os 

serviços, do tipo das que estão previstos neste Projeto Básico, no período de julho a 

dezembro do mesmo ano. 

10. IMPACTO AMBIENTAL 

Entendemos que por se tratar de obras onde se prevê os trabalhos de 

melhoramentos (patrolamento e revestimento primário em pontos críticos) em estradas 

já implantadas, os impactos ambientais são mínimos ao meio ambiente. 
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11. ANEXOS DO PROJETO BÁSICO 

O presente projeto básico referente é composto pelos seguintes itens: 

a. Especificações Técnicas e Metodologia Executiva Básica; 

b. Planilha Orçamentária de Quantitativos e Preços Referenciais; 

c. Memória de Cálculo; 

d. Cronograma físico-financeiro.

e. Plantas; 

f. ART de Elaboração do Projeto. 

RESPONSÁVEL TÉCNICO 

JOSE 'FERREIRA' DE £S1S AREOR-Z45679,5346 

FERREIRA D'E ati-G-Távtroiwrzç",r" iCISVA~AR , ACIUD 

JESUS JUN 
04587916 

CXGRACZ~embreal.OU, 29.273740C01117. 
.C..., 4±JOIOXICatAR FERREIRA DE 431.,-.5 

tt ir Er= cir-ro casnuem 
•:zrocaianDe: 

José Eilomar Ferreira de Jesus Júnior 
Engenheiro Civil - CREA: 111672193-7 
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IWYJÇPS PREUMAKARgfit - 4„t 
1.1 Placa da Obra 

Deverá ser providenciada a placa de identificação da obra, deverão ser 

confeccionadas em chapas de aço galvanizado, por ser resistente às intempéries. As 

informações deverão estar em material plástico (poliestireno), para fixação ou 

adesivação nas placas. Dá-se preferência ao material plástico, pela sai durabilidade e 

qualidade. 

As placas deverão ser fixadas em local visível, preferencialmente no acesso 

principal do empreendimento ou voltadas para a via que favoreça a melhor visualização. 

Seu tamanho não deve ser menor que o das demais placas do empreendimento. 

Recomenda-se que as placas sejam mantidas em bom estado de conservação, 

inclusive quanto à integridade dos padrões das cores durante todo o período de 

execução das obras. 

Exemplo de placa de obra: 

Área do nome 
da obra 

,...„ .... 

CAIXA 
*IX.. agrou. 

Fonte: Manual Visual de Placas e Adesivo de Obras — Caixa 

Padrão da placa de obra: 

Área do nome 
da obra 

CAIXA OrBff 

área rollot 
• 49 6f er 

Nenonsion 
• 3,* 
Na. PkKe Se-• NAL, ta* G.,1 

ourc--•.,,c4 na au.coo ao para> 

Ároo do nano da obro (M 
• C. 001.•do, ••••Ja "roo. 3.124C. 
• Pu, Sosie: aba ba...a 
• Ca ela (coo 

Area4.idoreaurydin do ob. 
• Cr d. Iodo: '0000 p00000 
• Forro Swast•Or.r, *ah. &to • nono 
• Co' d: lome .rosek Puro..< +OCO koncn 
• &arinékoc. I 
• Esp:•,....r. I•rov O 2 

áro• doo eadaaiwoo fe)o 
• Co do k•dc. branco 
• áa ect~al 4.100 oda,

Fonte: Manual Visual de Placas e Adesivo de Obras — Caixa 
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Equipamentos e materiais 

Será confeccionada a placa da Obra, conforme padrão do CEF. O material a ser 

utilizado na confecção será: FOLHAS: 

o Placa: (3,00x1,50) m = 4,50m2 N° PROCESSO'"? 4 1-179À2 3 

o Placa em folha de zinco de 2,50mm Assinatura.' 

o Apoio: peça em madeira 3"x6" de lei do tipo jatobá com 3,00m de altura. 

o Contraventamento: sarrafo de madeira de 1"x4" com comprimento de 3,20m 

o Todas as peças serão fixadas com pregos 2 Y2 x 1 1/2 x 13. 

A placa deverá ser instalada em local de fácil visibilidade. 

Critérios de medição e aceite: 

Será feita por metros quadrados referente a área da placa, levando-se em 

consideração o comprimento e a altura da placa que está sendo trabalhada. 

1.2 Mobilização de Equipamentos 

A instalação, mobilização de equipamentos, consistirá na aquisição, alocação e 

montage.-n de equipamentos e instalações de apoio, necessárias a uma adequada 

execução dos serviços inerentes à obra. 

A contratação de mão-de-obra especializada e o treinamento específico, 

destinados à operação e manutenção dos equipamentos alocados, também é parte 

constituinte da mobilização. 

A CONTRATADA deverá proceder à mobilização de equipamentos, instalações 

e mão-de-obra em quantidade suficiente para a execução da obra nos prazos 

determinados e com a qualidade e segurança adequadas. 

Os equipamentos mobilizados deverão dispor de condições mecânicas, 

capacidade e número de unidades que permitam executar os serviços previstos, nos 

prazos previstos com segurança e qualidade requerida. 

A FISCALIZAÇÃO poderá exigir a substituição de qualquer equipamento e 

instalação que não desempenhe em condições operacionais seguras. como também a 

inclusão de outros tipos de equipamentos para assegurar a qualidade e o prazo da obra, 

se as condições locais assim o exigirem. 

Equipamentos: 

• Trator de esteiras, potência 100 HP, peso operacional 9,4 t, com lâmina 2,19 m3 

- chp diurno: 

041.4texes GUIMAS CONSTRUÇÕES E CONSULTORIA 
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• Trator de esteiras, potência 125 HP, peso operacional 12,9 t, com lâmina 2,7 m3 

- chp diurno; 

• Caminhão basculante 10 m3, trucado cabine simples, peso bruto total 23.000 kg, 

carga útil máxima 15.935 kg, distância entre eixos 4,80 m. potência 230 cv 

inclusive caçamba metálica - chp diurno; 

• Trator de esteiras, potência 150 hp, peso operacional 16,7 t, com roda motriz 

elevada e lâmina 3,18 m3 - chp diurno: 

• Motoniveladora potência básica líquida (primeira marcha) 125 hp, peso bruto 

13032 kg, largura da lâmina de 3,7 m - chp diurno; 

• Rolo compactador vibratório pé de carneiro para solos. potência 80 hp, peso 

operacional sem/com lastro 7,4 / 8,8 t, largura de trabalho 1,68 m - chp diurno; 

• Caminhão pipa 10.000 1 trucado, peso bruto total 23.000 kg. carga útil máxima 

15.935 kg, distância entre eixos 4,8 m, potência 230 cv, inclusive tanque de aço 

paía transporte de água - chp diurno. 

• Escavadeira hidráulica sobre esteiras, caçamba 0,80 m3, peso operacional 17 t, 

potência bruta 111 hp - chp diurno. Af_06/2014 

alomiNISTRAÇÃO 
2.1 Administração da obra 

A contratada deverá manter na obra diariamente, engenheiro e encarregado de 

obras onde, deverão acompanhar a obra constantemente. 

Itens e suas características: 

- Engenheiro civil de obra júnior com encargos complementares: Gerencia e desenvolve 

projetos de construções e reforma de empreendimentos. Acompanha cronograma físico-

financeiro da obra, elabora orçamentos e realiza levantamento quantitativo de 

equipamentos, materiais e serviços; 

- Encarregado de obras com encargos complementares: Supervisiona colaboradores, 

leitura e execução de projetos. acompanha cronograma e medições de obras e controla 

equipamentos. contratação de serviços e matéria-prima. 

Equipamentos: 

Os equipamentos consistem apenas em itens manuais de escritório e de seus 

respectivos serviços, para que possa ser feita a averiguação dos serviços ao longo da obra, 

não sendo utilizado nenhum tipo de equipamento especifico para realização desta tarefa. 

Critérios de medição e aceite: 
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Administração Local e Manutenção de Canteiro (AM) — será pago conforme o 

percentual de serviços executados (execução física) no período, conforme a fórmula 

abaixo, limitando-se ao recurso total destinado para o item, sendo que ao final do serviço o 

item será pago 100%. 

Valor da Medição Sem AM 
%AM = 

Valor do Contrato Sem AM 

Ressaltando que o pagamento do serviço Administração Local deve seguir o estabelecido 

no acordão 2622/2013 do TCU, que adota como critério de medição pagamentos 

proporcionais à execução financeira da obra, abstendo-se ao pagamento deste item, com 

valor mensal fixo. 

'NEW' Ilt 
tr.e 491, 

,r ."

3.1 Limpeza mecanizada de camada vegetal, vegetação e pequenas árvores 

(diâmetro de tronco menor que 0,20 m), com trator de esteiras 

O serviço de desmatamento compreende o corte e a remoção da vegetação 

existente na lateral da plataforma, com largura de 1,00 metro para cada lado, e o método 

executivo depende do porte das árvores a serem retiradas. Para árvores com até 0,15 m 

de diâmetro, a remoção mecanizada da vegetação e a limpeza do terreno são executados 

simultaneamente, sendo esse serviço medido por área (m2), em função da área 

efetivamente trabalhada. 

O corte e a remoção de árvores de diâmetro igual ou superior a 0,15 m são medidos 

isoladamente, em função das unidades efetivamente destocadas e consideradas em dois 

conjuntos: árvores com diâmetro compreendido entre 0,15 m e 0,30 m e árvores com 

diâmetro superior a 0,30 m. Importa destacar que o diâmetro das árvores deve ser medido 

a um metro de altura do nível do terreno. 

O material resultante dos serviços de desmatamento, destocamento e limpeza deve 

ser removido para bota-fora, previamente ao inicio das escavações de terraplenagem ou 

exploração de fontes de material de construção por meio de operações que permitam a 

redução de suas dimensões e a sua estocagem para posterior mistura aos solos férteis da 

camada superficial do terreno. 

Essa mistura deve ser utilizada na recomposição de áreas degradadas pelas obras, 

obedecendo aos critérios definidos nos condicionantes ambientais. Não é permitida a 
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permanência de entulho nas adjacências do corpo estradai e em situações que prejudiquem 

a operação e o sistema de drenagem natural. 

Equipamentos: 

As operações serão executadas utilizando-se equipamentos adequados, complementados 

com o emprego de serviço manual. A escolha do equipamento se fará em função da 

densidade e do tipo de vegetação local e dos prazos exigidos para a execução da obra. 

No que couber, serão utilizados os equipamentos: 

• Trator de esteiras com potência de 100 HP e peso operacional de 9,4 t. 

Medição: 

Os serviços de desmatamento, de destocamento de árvores de diâmetro inferior a 

0,15 me de limpeza da área devem ser medidos em metros quadrados, em função da área 

efetivamente trabalhada. 

As árvores de diâmetro igual ou superior a 0,15 m devem ser medidas 

isoladamente, em função das unidades destocadas e consideradas em dois conjuntos, a 

saber: 

• Árvores com diâmetro compreendido entre 0,15 me 0,30 m; 

• Árvores com diâmetro superior a 0,30 m. 

Para efeito da aplicação da norma. o diâmetro das árvores deve ser apreciado a 

um metro de altura do nível do terreno. 

São consideradas integrantes dos processos as operações referentes à remoção, 

transporte, deposição e respectivo preparo e distribuição, no local de bota-fora, do material 

proveniente do desmatamento. do destacamento e da limpeza, bem como as operações 

referentes à preservação ambiental destacadas na Especificação de Serviço DNIT 

n°104/2009 - Terraplenagem - Serviços Preliminares. 

Os bota-foras correspondentes ao desmatamento, destacamento e limpeza não 

serão considerados para fins de medição. 

3.2 Limpeza da área da jazida 

A limpeza superficial da camada vegetal em jazida é realizada por meio de 

laminagem com trator de esteiras em uma espessura de 0,15 m. A operação se processa 

até o enchimento da lâmina, sendo então o material transportado até fora dos limites da 

área de limpeza. 

Equipamentos: 

Para cálculo da produção do serviço foram utilizados os seguintes parâmetros: 

04.44treRs 
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• Trator de esteiras com potência de 100 HP e peso operacional de 9,4 t. 

Critérios de Medição: 

Os serviços de limpeza superficial de camada vegetal de jazida devem ser medidos 

em metros quadrados em função da área efetivamente trabalhada. 

Foi considerado que as árvores com tronco menor que 0,20 m possuem até 5,00 

m de altura. 

Foi considerada uma espessura de 15 cm solo da camada vegetal, que ao ser 

retirado rebaixa a linha do terreno nessa espessura. 

Execução: 

É feita a retirada com trator de esteira da vegetação existente no terreno. 

3.3 Escavação horizontal, incluindo carga e descarga em solo de 1° categoria com 

trator de esteiras (125HP/LAMINA: 2,70M3) 

Itens e suas características: 

- Servente com encargos complementares: auxilia na execução da escavação, 

coordenando as manobras dos equipamentos; 

- Trator de esteiras: utilizado para escavação do solo: 

- Carga, manobra e descarga: composição auxiliar. 

Equipamento: 

- Trator de esteiras, potência 125 hp, peso operacional 12,9 t, caçamba 2,70 m3; 

- Pá carregadeira sobre pneus 128 HP, capacidade da caçamba 1,7 a 2,8 m3, peso 

operacional de 11632 kg. 

Critérios para quantificação dos serviços: 

- Utilizar o volume geométrico do material a ser escavado com o trator de esteira descrito 

na composição. 

Execução: 

- Escolher o tipo de trator e a lâmina, considerando o tipo de trabalho e o material a ser 

movimentado; 

- Realizar o corte com a lâmina do trator; 

- O material cortado será posteriormente carregado com a pá carregadeira. 

3.4 Transporte com caminhão basculante de 10 m3, em via urbana em revestimento 

primário (UNIDADE: TXKM) 

GUIMAS CONSTRUÇÕES E CONSULTORIA 
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O material deverá ser lançado na caçamba, de maneira que fique uniformemente 

distribuído, no limite geométrico da mesma, para que não ocorra derramamento pelas 

bordas durante o transporte. 

Tratando-se de transporte em área urbana, estradas ou em locais onde haja tráfego 

de veículos ou pedestres, a caçamba do caminhão deverá ser completamente coberta com 

lona apropriada, ainda no local de carga, evitando-se, assim, poeira e derramamento de 

material nas vias. 

Deverão ser utilizados caminhões basculantes de 10m3, a fim de suprir a 

necessidade do serviço. A carga deverá ser feita dentro do limite legal de capacidade do 

veículo. 

Itens e suas características: 

- Caminhão basculante 10 m3: equipamento utilizado para o transporte de materiais. 

Equipamento: 

- Caminhão basculante 10 m3, trucado cabine simples, peso bruto total 23000kg, carga útil 

máxima 15.935 kg, distância entre eixos 4,80 m, potência 230 CV inclusive caçamba 

metálica. 

Critérios para quantificação dos serviços: 

- Momento de transporte do material, sendo o peso do material transportado multiplicado 

pela distância média de transporte (DMT), em vias urbanas em revestimento primário. 

- Nos quantitativos da DMT considerar somente o percurso de IDA entre a origem e o 

destino. 

Critérios de aferição: 

- Produtividade Horária calculada pela fórmula PH = (C*FTT)/(2*XN), onde: 

PH = Produtividade horária, 115,50 ton/h; 

C = Capacidade da caçamba, considerado 15 ton; 

FTT = Fator tempo de trabalho, considerado 0,70; 

X = distância em km, considerado 1km; 

V = velocidade de transporte, considerado 22 km/h. 

- As produtividades desta composição não contemplam as atividades de carga e descarga 

de materiais. 

Para tais atividades, utilizar composição específica de cada serviço. 

- Esta composição não considera eventuais custos de pedágio em rodovias 

concessionadas. 
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- Foram separados o tempo produtivo (CHP) e o tempo improdutivo (CHI) do caminhão de 

acordo com o Fator Tempo de Trabalho (FTT) de 70%, da seguinte forma: 

-> CHP: considera o tempo de ida e volta do transporte (motor ligado); 

-> CHI: considera os demais tempos da jornada de trabalho. 

FOLHAS* j2 C-1 
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Assinatura.' 

3.5 Espalhamento de material com trator de esteiras 

Itens e suas características: 

Trator de esteiras: equipamento utilizado para espalhar material de primeira 

categoria. 

Equipamento: 

Trator de esteiras, potência 150 hp, peso operacional 16,7 t, com roda motriz 

elevada e lâmina 3,18 m3. 

Critérios para quantificação dos serviços: 

Utilizar o volume geométrico, em metros cúbicos, de material de primeira categoria, 

a ser espalhado. 

Critérios de aferição: 

• O trator de esteiras é utilizado na composição apenas para executar a tarefa de 

espalhamento dos materiais. 

• As produtividades desta composição não contemplam as atividades de remoção de 

camada vegetal, limpeza de terreno, corte e escavação. Para tais atividades, utilizar 

composição específica de cada serviço. 

• As produtividades desta composição não contemplam nos índices o transporte de 

material feito por caminhões basculantes para as frentes de serviço. 

• As produtividades desta composição não contemplam as atividades de remoção de 

camada vegetal, limpeza de terreno, corte e escavação. Para tais atividades, utilizar 

composição específica de cada serviço. 

• Esta composição é válida para materiais de 13 categoria. 

• Esta composição é válida para trabalho diurno. 

CHP: considera o tempo em que o equipamento está efetivamente executando o serviço. 

CHI: considera os tempos em que o equipamento está parado. 

• Os ensaios, coletas de amostras e testes realizados antes, durante e após a 

conclusão do serviço não estão comtemplados na composição. 

Execução: 
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• O material é transportado através de caminhões basculantes que o despeja na frente 

de serviço (o transporte não está incluso na composição). 

• O trator de esteiras espalha o material até atingir a espessura prevista em projeto. 

3.6 Regularização e compactação de subleito de solo predominantemente argiloso 

Trata-se da regularização do subleito das áreas, uma vez concluídos os serviços 

de Terraplenagem. 

Regularização é a operação destinada a conformar o leito da área transversal e 

longitudinalmente, compreendendo cortes ou aterros com até 20 cm de espessura. 

Itens e suas características: 

- Servente: empregado que auxilia os operários dos equipamentos na execução do serviço. 

- Motoniveladora: equipamento utilizado para nivelar e regularizar o subleito. 

- Caminhão pipa: equipamento utilizado para umidificar o solo, visando atender a umidade 

ótima para a compactação. 

- Rolo de pneus: equipamento utilizado para compactar o subleito. 

Equipamento: 

- Motoniveladora potência básica líquida (primeira marcha) 125 hp, peso bruto 13032 kg, 

largura da lâmina de 3,7 m. 

- Caminhão pipa 10.0001 trucado, peso bruto total 23.000 kg, carga útil máxima 15.935 kg, 

distância entre eixos 4,8 m, potência 230 cv, inclusive tanque de aço para transporte de 

água. 

- Rolo compactador de pneus, estático, pressão variável, potência 110 hp, peso sem/com 

lastro 10,8/27 t, largura de rolagem 2,30 m. 

Critérios para quantificação dos serviços: 

- Utilizar a área geométrica, em metros quadrados, de subleito a receber regularização e 

compactação. 

Execução: 

- O subleito sobre o qual irá se executar a regularização e compactação deve estar 

totalmente limpo, sem excessos de umidade e com todas as operações de terraplenagem 

concluídas (atividades não contempladas nesta composição). 

- A motoniveladora realiza a regularização e nivelamento do subleito. 

- Caso o teor de umidade se apresente abaixo do limite especificado em projeto, procede-

se com o umedecimento da camada através do caminhão pipa. 
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- Com o material dentro do teor de umidade especificado em projeto, executa-se a 

compactação da camada utilizando-se o rolo compactador de pneus, na quantidade de 

fechas prevista em projeto, a fim de atender as exigências de compactação. FOLHAS.
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4.1 Desmobilização de equipamentos 

Após a conclusão dos serviços, a desmobilização compreenderá a completa 

limpeza dos locais da obra, retirada das máquinas e dos equipamentos da obra e o 

deslocamento dos empregados da CONTRATADA. Devendo estarem os locais da obra 

perfeitamente livres e desimpedidos de materiais e equipamentos, para que seja 

efetuado o recebimento da obra pela CONTRATANTE. 

A medição deste serviço será por unidade. 

4.2 Placa de inauguração em alumínio - pedra fundamental, altura de 0,90cm fixada 

em uma pedra de mármore 

No final da obra será instalado a placa metálica para inauguração das obras com 

dimensões de 60 x 80 cm, fixada em pedra fundamental de mármore na altura de 90cm. 

Conforme modelo adotado pela secretária de infraestrutura. 
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Nível Item Doscreçáo Unld. Qdo. Preço UM. 
(RN 

Preço Total 
(RS) 

Agrupador de Evonlos 3 4 5 8 

-7. ',- 

,...., 
. ,,, 

-1. 5ci "R9 r.- :t- 1,, , ) ,-.7t .. wo , n,11 ^:';',.tg .à1;12' 

' 

..:-- 7.:-.- •/•••,?.,s'e s,,,-:„.:t^;-,",

:....-.-.... .---;._,,....J. . 
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4,50 570,80 

• 
:11.. 

~ma.. 

4,50 

'. 
''' .4.' 

....... . all.... -le. 

- 

- 
• 
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• , ...'. 

r; • 

....am.o ,
• •  ..:•_, À.J ,. , 1..; ..,_ 

A GALVANIZADA ''"- - . o • M ' os PRErfac-FA-Aiá 

• . • • 

Serviço 

83 :--_-_-, _.5_,...., 
2/1 &lu 

'7 . , 

53.289,00 

,. : -- UNARES OS PREL 1,00 --"~. as, - 

5~1r,,j1PirY14a.r.ililleit,l.S12.1.•:~~ 

, , i : . , • • 

Co• '4111-

_ 

142 

 800 

118.420.00 

28.388.73

0,45 

..,.... ,,,. I A ,.. 

100

15.570.00 15.815,00 

• • • 
..:Ca.. 

.. 

15.305.03 

‘ - . ' -. " , -., 

15.291.00 

' 

15.418,00 

wG.Tyi.e.,, RAÇA() DA OBRA 1,00 
' 

1.3.1 

1 •:, .,',.-.7-17.2;.,i. . . ..' ..... ,, _-,.:-.  _ . 
LIMPEZA MECANIZADA DE CAMADA VEGETAL, VEGETAÇÃO E 
PEQUENAS ÁRVORES (01ÁMETRO DEI RONCO MENOR QUE 
0.20 M), COM TRATOR DE ESTEIRAS.AF.0512018 

- 
.- : -*s4 v .1Xtar--47.;.:.--* .-.

15.000,00 4-REVESTIMENTO PRIMÁRIO 

Serdio 

Serklça 

1.3.2 

1.3.3 

LIMPEZA DA ÁREA DA JAZIDA M2 40.000.00 0.45 18.000,00 4-REVESTIMENTO PRIMAT-0 20.000.00 20.000.00 
ESCAVAÇÃO HORIZONTAL INCLUINDO CARGA E DESCARGA 
EM SOLO DE 1A CATEGORIA COM TRATOR DE ESTEIRAS 
(125HP/LÁMINA: 2,70/43). AF_07/2020 

643 142.104.00 17,10 2.429.978,40 

- 

4-REVESTIMENTO PRIMÁRIO 18.000.00 18.584.00 18.978,00 18.388.00 

148.000.00 

18.349,20 18.499,20 

148.000,00 Serviço 1.3.4 
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 AP, EM 
VIA URBANA EM REVEST IMEN10 PRIMÁRIO (UNIOADE: 
TXKM). AF 07r1020 

T)(KM 1.184.428,01 2.18 2.582.048,70 4-REVESTIMEN TO PRIMÁRIO 145.428,01 148.000,00 149000,00 148.000.00 

Serviço 1.3.5 
ESPALHAME-  NTO DE MATERIAL COM TRATOR DE ESTEIRAS, 
AF_11/2019 

M3 142.104.00 1,71 242.997,84 4-REVESTIMENTO PRIMÁRIO 18.000,00 18.884.00 18.078,00 18,388,00 18.349.20 18.409,20 

51" 40 1" 
REGULAREAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO 
PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO. AF 11/2019 

M2 710.520.00 2,79 1.982.350,80 4REVESTIMF_NTO PRIMÁRIO 90.000.00 93,420,00 94.890,00 91.830,00 91.748,00 92.498.00 

ServIÇA 

Serviço 

_.)....iL 
1.4.1 

1.4.2 

o r !; . . :à:,444 - 

0ESM08ILIZ-A~.11PAME14T0S 
,, -1' ..:1-. 

UNO 
:•"ffilleeefflegallag 

1,00 80.858.83 
kiNlijOillelled 

80.858 83 
~EU —, . . . ,L.,::::- • .,,.......:. • 
543ERVIÇOS FINAIS 

PLACA DE INAUGURAÇÃO EM ALUMINIO - PEDRA 
FUNDAMENTAL, ALTURA DE 0,90CM FIXADA EM UMA PEDRA 
DE MÁRMORE 

UNO 1,00 3.980,48 3.980,48 5-SERVIÇOS FINAIS 

SAO DOMINGOS DC) MARANHAO, 14 de fevereiro de 2023 
Local o Data 

27.477 v006 micro 



•) 

CAIXA 
IN. OPERAÇÃO 

10E5899.36 

PLE • Planilha de Levantamento de Eventos 
Eventograrna e Quantitativos 

SICONV IGIGOV 
939045/2022 ISIZ IGESTOR 

MAPA IPROGRAMA AVIO / MODAUDADE 
OPERA/$(5E9 DiVER11:AW ' •••• -1ÓPERA0888 *verme 

I:F ROPONENTE / TOMADOR IMUNICIPIO / UF 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SA0 DOMINGOS DOMARANHAO BAO DOMINGOS DO MARANHÃO 

IN° CTEF 'EMPRESA EXECUTORA ICNPJ 

ILOCALIDADE / ENDEREÇO 'OBJETO 
SÃO DOMINGOS DO MAFtANHAO 'ADEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS 

!OBJETO DO CrEF 

Grau de Sigilo 1 
8PUBLICO 

DATA ASSINATURA'

INICIO DA OBRA I 

Valor Total do Orçamenso: RS 7,648 000,00 

Nivel 

Serviço 

Item 

1tDLC1U Â(i )E EIST RADAS ViGINAW O 

08RA EM CHAPA CrALVANIZADA,
O DE EQUIPAMENTOS

4 --#14,g2±- 4
MINIST RA AO LOCAL OA OBRA L ' L 

1.3.1 

Unta. 

LIMPEZA MECANIZADA DE CAMADA VEGETAL VEGETAÇÀOIT • 
PEQUENAS ÁRVORES (DIÂMETRO DE TRONCO MENOR QUE - M2 
0,20 M). COM TRATOR DE ESTEIRASAM5/2018 

Otdo. 

800 

110.420.00 

Preço Urdi, Preço 1 otal 
(115) (RI) 

28. 73 

0.45 

211.093.84 

53.280.00 

Frentes de Obra: 

Agrupado; do Eventos 

3-ADMINISTRA O DA OBRA 

4•REVEST IMENTO PRIMÁRIO 

Sorriso

Serviço 

Serviço 

Senna 

1.3.2 

1.3.3 

1.3,4 

1.3.5 

Serviço 1.3.0 

LA/PEZA DA ÁREA DA JAZIDA  
ESCAVAÇÃO HORIZONTAL INCLUINDO CARGA E DESCARGA 
EM SOLO DE IA CATEGORIA COM TRATOR DE ESTEIRAS 
(125HP/1ÁMINA: 2,70M3). AF,07/2020 
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M', EM 
VIA URBANA EM REVESTIMENTO PRISAÁRIO (UNIDADE: 
TXKM). AF_07/2020 
ESPALHAMENTO DE MATERIAL COM TRATOR DE ESTEIRAS. 
AF 11/2019 
REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO 
PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO. AF 11/2019 

Semei o  14.1  DERMOBILIW ODE EQUIPAMENTOS 
PLACA DE INAUGURAÇÃO EM ALUWO - PEDRA 

Sen.40 1.4.2 FUNDAMENTAL, ALTURA DE 0,90CM FIXADA EM UMA PEDRA 
DE 144Rmo88 

SAO DOMINGOS DO MARANHAO, 14 de fevereiro de 2023 
Local e Data 

27.477 v006 micro 

M2 

M3 

TXKM 

M3 

M2 

UNO 

UNO 

40.000.00 

142.104.00 

1.184.426.01 

142.104.00 

710.520.00 

1.00 

0.45 

17.10 

2.18 

1,71 

16.000.00 

2429.978,40 

2.582.048.70 

242,997.84 

2,79 1.982.350,00 

4-REVESTIMENTO" 00 

4•REVF_STIME4TO PRIMÁRIO 

4-REVESTIMENTO PRIMÁRIO 

4-REVESTIMENTO PRIMÁRIO 

4-REVESTIMENTO PRIMÁRIO 

60.856,63 

3.960,48 

60.856,63 

3.980,48 

5-SERVIÇOS FINAIS 

5-SERVIÇOS FINAIS 

1 12 

JOSE ELIOMARI ERREIRA
DE JESUS JUNIOR: 

04587916366 
Responsável Telcnico: JOSÉ ELIOMAR FERREIRA DE JESUS JÚNIOR 

CREÁ /CAU: 111872193-7 



CAIXA 
LOP OPERAÇÃO ite SICONV 
110811899-20, -- - 193904192022 

PLE - Planilha de Levantamento de Eventos 
Detathamento de Eventos 

IGIGOV SL2 
'PROPONENTE iTOMADOR 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SA0 DOMINGOS DC MARANHAO N CTEF lEMPRESA EXECUTORA 

Serviçal. Todos, 

Modo de Exibição b em., 

Valor de Investimento. RS 7 1 4s 000.0a 
fl U 

GESTOR 
IMAPA 

IMUNICIPIO / LIE 
SA0 DOMINGOS DO MARANHAO 

CNP,' 

'PROGRAMA 
OPEFLAÇOES DIVERSAS 

'LOCALIDADE / ENDEREÇO 
SA0 DOMINGOS DO MAR.ANHAO 

!OBJETO DO CTEF 

Fronto de Obra: 

Total por Frente r2. 5 

1 . - - Evento AdmIntedrarrlio Local R$ - 
2 Evento SERVIÇO PRELIMINARES .R.1. 63.424,33 

4.50 
1.00 

2 
2 

1.1.1 
112 

PLACA DE OBRA EM CHAPA GALVANIZADA 
MOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 

M2 
UND 

$ .' . .ONI*. ADMINI IIRÁ • ,R1 211.093,84 
8.00 

7.308.884,74 
1.2.1 ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA NIES 

R$ Evento REVESTIMENTO PRIMÁRIO 

1.3.1 

LIMPEZA MECANIZADA DE CAMADA VEGETAL, VEGETAÇÃO E 
PEQUENAS ARVORES (DIÂMETRO DE TRONCO MENOR QUE 0,20 M), 
COM TRATOR DE ESTEIRAS AF_05/2018 Mi 118.420,00 

1.32 LIMPEZA DA ÁREA DA JAZIDA Mi 40.000,00 

1,3.3 

ESCAVAÇÃO HORIZONTAL. INCLUINDO CARGA E DESCARGA EM 
SOLO DE IA CATEGORIA COM TRATOR DE ESTEIRAS 
(1251IPRAMINA: 2,70M3). AF_07(2020 M3 142.104,00 

1.3.1 

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 14., EM VIA 
URBANA EM REVESTIMENTO PRIMÁRIO (UNIDADE: TXKM). 
AF_07/2020 IXKM 1.184.426,01 

1.35 
ESPALHAMENTO DE MATERIAL COM TRATOR DE ESTEIRAS. 
AF 11/2019 M3 142.104,00 

4 1 3.8 
REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO 
PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO. AF 11/2019 142 710.520.00 

5 Evento SERVIÇOS FINAIS R$ 64.817,09 
141 DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS UNO 1,00 

5 14.2 
PLACA DE INAUGURAÇÃO EM ALUMINIO - PEDRA FUNDAMENTAL. 
ALTURA DE 0.90CM FIXADA EM UMA PEDRA DE MÁRMORE UND 1,00 

SAO DOMINGOS DO MARANHAO, 14 de fevereiro de 2023 
Local e Data 

27.477 v006 micro 

IAÇÃO / MODALIDADE 
OPERAÇÕES DIVERSAS 

!OBJETO 
ADEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS 

I Grau de Sigilo I 

9PUBLICO 

1DATA ASSINATURA 1 

INICIO DA OBRA 

W ' 
't 

- L10 
1O C) S. 44. 44) 

1I 
• 9,,,• g 

P

.„ .8 . 
cr. wi 

057.L84,14:- 05.7.9?7,.ír .981.997,72 

• - - . . 

83.424,33 
4,50 

. 
- 

_ 

- - 
1,00 . 

4.3Ptrà : 
1,00 

26.300,73 _ 
1,00 

..#3,380.73_ .. 20.X703.0: . - .G$867 2,Sak7.3
1,00 1,00 1,00 1,00 

928.998,70 . 950.734,34 — W.476,03 931.197,41 . 930 936A10,09 

15.000.00 15.570,00 15.815.00 15.305,00 15291,00 15.416,00 
20.000,00 20.000,00 - - - 

18.000,00 18.684,00 18.978,00 18.366,00 18.349,20 18.499,20

148.000,00 148.426,01 148.000,00 148.000.00 148.000,00 148.000,00 

18.000.00 18.684.00 18.978.00 18.366,00 18.349.20 18.499.20 

90.000.00 93.420,00 94.890.00 91.830,00 91.746,00 92.498,00 
- . . 

- - - • .. 

- - • 

4 



CAIXA PLE - Planilha de Levantamento de Eventos 
Debsihamento de Eventos 

I re OPERAÇÃO IF alcomv GIGOV 
11088899-38 - M9046/2022 • - • 

GESTOR 'PROGRAMA 1 
OPERAÇÕES- DIVERSAS !AÇÃO/MODALIDADE

OPERAÇÕES DIVERSAS 

'PROPONENTE I TOMADOR IMUNICIPIO / UF LOCALIDADE 1 ENDEIREÇO IOBJETO 
PREFUTURA MuNOPAL DE SAO DOMINGOS DO MARANHAO SAO DOMINGOS DO MA1-,ANHAO ISAO DOMINGOS DO MARANHAO  jADEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS 

IN. CTEF 'EMPRESA EXECUTORA ICNPJ 'OBJETO DO CTFF 

Serviços rodo!. 

Modo de Exibição hiito 

Valor do Investimento RS 7 G48.01/0.00 

Evento AdmIntstreçao Lixai 
2 

4 

Evento SERVIÇOS PRELMEARE8 
1.1.1 PLACA DE OBRA EM CHAPA GALVANIZADA
1.1.2 MOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 

4 

4 

Evento EtTRAÇAO~EttA 
ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA 1 2.1 

Evento Rgne ' • , 
LIMPEZA MECANIZADA DE CAMADA VEGETAL, VEGETAÇÃO E 
PEQUENAS ÁRVORES (DIAMETRO DE TRONCO MENOR QUE 0,20 M), 

1.3.1 COM TRATOR DE ESTEIRAS.Af_05/2018 
1.3.2 LIMPEZA DiaREA DA JAZIDA 

1.3.3 

1.3.4 

ESCAVAÇÃO HORIZONTAL, INCLUINDO CARGA E DESCARGA EM 
SOLO DE 1A CATEGORIA COM TRATOR DE ESTEIRAS 
(125HP/LÁMINA: 2,70M3). AF_07/2020 
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 AP, EM VIA 
URBANA EM REVESTIMENTO PRIMÁRIO (UNIDADE: TXKM). 
AF 07/2020 
ESPALHAMENTO DE MATERIAL COM TRATOR DE ESTEIRAS. 

1.3.5 AF_11/2019 
REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SLIBLEITO DE SOLO 

 1.3.6 PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO. AF 1112019 
Evento 8ERVIÇO9 FINA% 

1.4.1 DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
PLACA DE INAUGURAÇÃO EM ALUMINIO - PEDRA FUNDAMENTAL, 

1.4.2 ALTURA DE 0,90CM FIXADA EM UMA PEDRA DE MÁRMORE 

5 

SAO DOMINGOS DO MARANHAO. 14 de fevereiro de 2023 
Local e Data 

Frente de Obra. 

Total por Frente R$1: 

I Grau de Sigilo I 
PUBLICO 

DATA ASSINATURA 

I INICIO DA OBRA I 

4'...3 t- i:.-f.:-t •...' 4, 4 3.1e...., 
- . - 

.. T- . 
"- 
r 

4-; ...., -,1rr,',1- 
É e ...'- ;1' '

, - - . — . - • - : 

-  
es 

4 
4 

-.,.,-- 
r.L...... .t.- 

.. , .,_ 
y. 

..,..1.,- ,k-. • —:.:..,r_.
-âtif-:/", . - . 

-:1•-• 
. Ç., ,Ir ,,,, .•7-.4- 

urregtia -.. • -. ,..0---or.- • ------ 
....-, 

-- ..`. .- -
.111,:k'. .12.-~, .•›,-..,,,,,,,,... .,,,,,,, = • . ,,,,,,,--. -- *. .b. —...----,-.--5,• ,....4--,--1• 

,.-,-,..:-,-.•• ,— *-- -- t—si.r -. . - .-,i .• - • : •?: ... ;_--- --- . : ....- ,tr. 

'.1! e '_: • ,r' • •' -,4 ter,-;-:: -. ,:;-C! :::. 
4,-1-,,,..--,... 
.--...  ^, 

- 
 -,,,,,,,, • h.,..,.....,,':11'..e.e...1-..arrible , I .) ..,........Í- .. 

....4..• 
,,,-' 

'''.."=".' _ 

.. 

•-.

Ri 
RI 
1.12 

UND 

63.424,33 
4,50 
1,00 

RI 
MÊS 

211.093,84 26.188:14 .2080.74.. 
8.00 1,00 

780.9303—r, 
1,00 

RS 7Y/04"U 

118.420,00 

919.070 00 

M2 11.023,00 15.000.00 
40.000,00 

M3 142.104,00 13.227,60 18.000,00 

TXKM 1.184.426,01 148.000,00 148.000,00 

142.104,00 13.227,80 18.000.00 

710.520.00 86.138.00 90.000,00 
R$ 64.817.09 64.817,09 

1,00 1,00 

UNO 1,00 1,00 JOSE ELIOMAR 
FERREIRA DE 
JUNIOR:04587916366 

JESUS 
=V—

Responsável Técnico: JOSÉ ELIOMAR FERREIRA DE JESUS JÚNIOR 
CREA / CAU: 111672193-7 

27.477 v006 micro 5 



CAIXA 
N. OPERAÇÃO 10135890.311 IN" SICONV 193004512022 

PLE - Planilha do Levantamento de Eventos 
Cronog ra m a 

IGIGOV SLZ IGESTORMAPA PROGRAMA OPERAÇÕES DIVERSAS 'AÇÃO/ MODALIDADE OPERAÇÕES DIVERSAS 

'PROPONENTE / TOMADOR I MUNICIPIO UF LOCALIDADE / ENDEREÇO 'OBJETO PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO DOMINGOS 130 MisRANHAO  SAO DOMINGOS DO MARANHAO ISAO DOMINGOS DO MARANHAO IADEOUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS 
CTEF 

_ 

IEMPRESA EXECUTORA 

PRE1.11~RES ADMINISTRAÇÃO DA OBRA 

REVESTIMENTOPRIMARIO SER VÇOS F0415 

Parcela 

Acumulado 

R$ 

R$ 

istrerAo local sor* 

13.32% 
1.018.809,76 

13.32% 
1.018.809.76 

SAO DOMINGOS DO MARANHAO, 14 de fevereiro de 2023 

ICNPJ loa.wro Do cTEF 

-10 11 i2 13114 15 16H7 l 26 27 I.28 20;30 31 32
avonFollieria crina /4009 tmrnityk: pOrevenloe 

desdenteis eventos, Independente defrontes de ohm. •

_ 
12,78%  12,79% 12,52% 12,51% 

977.121,07 977.862,76  957.584,14 957.027,47 
28,10% 38,88% 51,40% 63.92% 

1.995.930,83 2.973.793.59 3.931.377,73 4.888.405,20 

Local.) Md. 

27.477 v006 micro 

961.997,72 
76,50% 

5.850.402,92 

10,29% 
787.323,26 

88,79% 
6.637.728.18 

5„, 41Ftk-4
13,21% 

1.010.273,82 
100,00% 

7.848.000,00_1

- 

I Grau de Sigilo] 
OPUBLICO 

IDATA ASSINATURA ! 

J 
I INICIO DA OBRA 

'CCM M 
,e.ku 11;» - A nl1 

-7.itánkTiffitáksik 100 kl, • = • /..r... menkri-,
g 

Mr....,••••••••7+ AGE M.M. 11.0.4 

F E Rj()RSE EIREALDI°EMJAER 
' 

S1.1S 
JUNIOR-04587916386

Re.,04.1.01.01 T.10A0. JOSE ELIOMAR FEF 
CREA / CAU 111677193-7 

6 



CAIXA PLE - Planilha de Levantamento de Eventos 
Planilha de Levantamento de Eventos 

IN° OPERAÇÃO M SICONV IsGuIGOV IGESTOR IPROGRAMA 'AÇÃO / MODALIDADE 
1086899-38 MAPA OPERAÇÕES DIVERSAS "939045/2022 OPERAÇÕES DIVERSAS 

PROPONENTE/ TOMADOR IMUNICIPIO / UF ¡LOCALIDADE ENDEREÇO ¡OBJETO 
PREFENURA MUNICIPAL DE  SAO DOMINGOS DO MARANHAO SAO DOMINGOS DO MARI,N11A0 SAO DOMINGOS DO MARANf {40 'ADEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS 

CTEF EMPRESA EXECUTORA 

ellegervento_c_ 

1 
2 
3 
4 
5 

Admeidnçao 
SERVIÇOS PRP. AR-Ei 

ADAIMSTRAÇÁo DA OBRA 
REVESTMENTO PRIMÁRIO 
SERVIÇOS FPIMS 

4t : 

Período 

Acumulado 

CNP4 

• 1:, ; ..,3 :::, . td:, , 
,,, • . , / :.,., ,,,,, , `/, 

• • , 

,,,,_! u., ,. 1 P ' --' • '4- 1 '- .- - '' 1 , 2.  3 , 4 5 , ti ' 7 0 0L10 f11,12;13, 14 15 , 16! 1.7 , 18:10, 20 21 22 , 23 24 , 25' 2&12(' 25 29 30 31 32 33 , 34 35 363/ 36 39 40 41 42 43 44 4 i, 4 h ,1 2 41; 49. . . ..„,... 
r.,,...  .  ,,,,,.1.91•,.... r...-rwntr.. Sn.,  .-fèntl.2Mr, ...n.,-“0,-. çsm, c.v.!, ,r,44 ..................„...........,._.... ,.,...........„ ._.....s.._. ... s-~ 

'OBJETO DO c-MB 

%RoahlzadoAcum,:J 13,32% 

IGrau de Sigilo 
#PUBLICO 

IDATA ASSINATURA 

I INICIO DA OBRA 

Periodo:  DIGITE A DATA DA MEDIÇÃO I Medição:   01

A adrdn,stnngioloCalSenft proporcional oeXecuçào dos demais eventos. indenitiandente de frentes de otrfe. 

SAI) DOMINGOS 1/0 MARANHAO. 14 de levosoiro 
Lora! e Dale 

Alindçaii 05 ModIçdo 

fitelefflOWU:7 At', rf..1'~' 

; Merflor, 07 Mordi:Po MedlçA.0 00 ModIçÃo10 Mocticlio 11 

-4-

ROR). •loc. Fiscal. O 
CREA CAU: O 

ART A1A20230616:167 

27.477 v006 micro 7 



FOLHAS: 

tf PROCESSalL  3 

CAIXA Quadro de Composição do BDI I Grau

*PUBLICO 

IN° OPERAÇÃO IN° SICONV (PROPONENTE / TOMADOR 
1085899-36 939045/2022 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO DOMINGOS DO MARANHAO 

APELIDO DO EMPREENDIMENTO / DESCRIÇÃO DO LOTE 

MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-MA 

Conforme legislação tributána municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo para o ISS. 
Sobre a base de cálculo. definir a respectiva aliquota do ISS (entre 2% e 5%): 

BDI 1 

Itens Siglas 
yo

Adotado 
Administração Central AC . . 3:80** 

Seguro e Garantia SG : 11,32% 
Risco R ' 1::45O(* 

Despesas Financeiras DF ; 1,12%, 
Lucro L :'..- 4;04% 

Tributos (impostos COFINS 3%, e PIS 0,65%) CP '': , 
Tributos (ISS, variável de acordo com o município) ISS 5,00% • 

Tributos (Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta -0% ou 4,5% - Desoneração) CPRB 4,50% 
BDI SEM desoneração (Fórmula Acórdão TCU) BDI PAD 23,38% 

Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula: 

11+AC + 5+ R + Gr(l + DF)*(1+1.1 
BOI = -1 

(1-CP-155-CRI28) 

Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo deste tipo de obra corresponde à 100%, com a respectiva 
aliquota de 5%. 

Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenc:lana sobre a Receita Bruta adotado para elaboração do orçamento foi COM 
Desoneração. e que esta é a alternativa mais adequada para a Administração Púbica. 

SAO DOMINGOS DO MARANHAO 
Local 

JoSE ELIOMAR FERREIRA DE  
JESUS JUNIOR:04587916366'

Responsável Técnico Técnico 
Nome: JOSÉ ELIOMAR FERREIRA DE JESUS JÚNIOR 
CREA/CAU: 111672193-7 
ART/RRT: O 

terça-feira, 14 de fevereiro de 2023 
Data 

PMv3.0.4 1 I 7 



CAIXA P0- PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

Orçamento Base para Licitação - OGU 

IN° OPERAÇÃO N SICONV IPROPONENTE / TOMADOR 
1085899-36 939045/2022 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO DOMINGOS DO MARANHAO 

LOCALIDADE SINAF1 DATA BASE DESCRIÇÃO DO LOTE 
SAO LUIS 

' ! MUNICÍPIO! UF eot 1 I BOI 2 
12-22 (DES.) ADEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS SAO DOMINGOS DO MARANHAO I 29,77% I 0,00% 

Item 

1.1.2. 

1.2.1. 

Fonto Código 

topik-vuou, 
~AN 

Descrição 

:1151Nr0.-
^ 

LIMPEZA MECANIZADA DE CAMADA VEGETAL, VEGETAÇÃO E PEQUENAS 
1.3.1. 98525 ÁRVORES (DIÂMETRO DE TábNCO MENOR QUE 0,20 M), COM TRATOR DE M2 

ESTEIRAS.AF 05/2018 
1.3.2. 98525 LIMPEZA DA ÁREA DA JAilDA M2 

Unidade 

1.3.3 

1,3.4. 

1.3.5. 

ESCAVAÇÃO HORIZONTAL, INCLUINDO CARGA E DESCARGA EM SOLO DE 
101128 1A CATEGORIA COM TRATOR DE ESTEIRAS (1201-IP/LAMINA 2,70M3). M8 • 

.:   AF 07/2020

INAPI I- TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M', EM VIA URBANA 
s'. TXKM 

EM REVESTIMENTO PRIMÁRIO (UNIDADE: TXKM), AF 07/2020 

.3INAPI , ' 

93595 

 100574 ESPALHAMENTO DE MATERIAL COM TRATOR DE ESTEIRAS. AF_11/2019 M3 

1.3.6. 

1.4.1. 

1.4.2. 

Encargos sociais' 

Observações: 

•••••SiNel 100576 

1740 5 

REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO 
PRE OMI TEMEM E ARGILOSO. AF 11/2119 

DESMOBI ZAÇ ODE E • U PAMENTOS 
PLACA DE INAUGURAÇÃO EM ALUMÍNIO - PEDRA FUNDAMENTAL, ALTURA 

UNO DE O 90CM FIXADA EM UMA PEDRA DE MÁRMORE 

Quantidade 

118,420,00 

40.000,00

142.104,00 

1 184.426,01 

142.104,00 

710.520,00 

1,00 

1,00 

Custo Unitário 
(sem BOI) (RS) 

0,35 

, 0.35 

1,68 

1,32 

2.15 

46.805,76 

3.051,91 

BOI 
(%) 

BOI 1 

BOI 1 

BOI 1 

Preço Unitário 
(com BOI) (R$) 

570,60

28.386 73 

2,79 

6-0.85b,b3 

3.960,46 

Grau de Sigilo 

#PUBLICO 

¡APELIDO DO EMPREENDIMENTO 
ADEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-

BOI 3 
0,00% 

Preço Total 
(R$) 

2.567,70
60.856 63 

211.093 64 

53.289,00 

2.429.978,40 

2.582.048,70 

242.997,84 

1.982.350,80 

Í!ara elaboração deste orçamento, foram utilizados os encargos sociais do SINAP1 para a Unidade da Federação indicada. 

LFoi considerado arredondamento de duas casas decimais para Quantidade; Custo Unitário; BOI; Preço Unitário; Preço Total. 

Siglas da Composição do Investimento, RA - Rateio proporcional entre Repasse e Contrapartida; RP - 100% Repasse; CP-  100% Contrapartida, OU - 100% Outros. 

SAO DOMINGOS DO MARANHAO 

Pldv3 

JOSE ELIOMAR FERREIRA DE 
JESUS JUNIOR:04587916366 

'71.• 1:''.1:"17: -1 • 

o 

2 7 

Jr 



CAIXA 
IN° OPERAÇÃO IN° SICONV 1085899-36 939045/2022 
¡LOCALIDADE SINAPI !DATA BASE SAO LUIS 12-22 (DES.) 

Fonte 

Local 
terça-feira, 14 de fevereiro de 2023 
Data 

Código 

PO - PLANILHA ORÇAMENTARIA 
Orçamento Base para Licitação - OGU 

Grau de SIgilo 

t$PUBIJC0 

PROPONENTE / TOMADOR 1APELIDO DO EMPREENDIMENTO PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO DOMINGOS DO MARANHÃO ADEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-DESCRIÇÃO DO LOTE MUNICÍPIO / UF I BOI 1 BOI 2 BD1 3 ADEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS I SAO DOMINGOS DO MARANHAO 29,77% 0.00% 0,00% 

Descrição Quantidade 
Custo Unitário 
(sem BDI) (R$) BOI Preço Unitário 

(%) , (com BOI) (R$) 
Responsável Técnico 
Nome: JOSÉ ELIOMAR FERREIRA DE JESUS JÚNIOR CREA/CAU: 111672193-7 ART/RRT: O 

Preço Total (R$) 

PM,/3.0.4 3 1 • 



CAIXA PLQ - PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE QUANTIDADES 
Memória de Cálculo - OGU 

'APELIDO DO EMPREENDIMENTO 
ADEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICIPIO DE SÃO DOMINGOS DO 

N° SICONV 
939045/2022 IN* OPERAÇÃO 

1085899-36 

Hem Descri ão Unidade Quantidade Memória de Cálculo 

• '.1.1'ç='‘ VP-1~~ffSt -ri-i -,,,fsfirt.,rgyr,?-:,7": 1;t 1? 

1.1.1. 

_ 
. . 

- I " 1-" t, N.ITly tit ,:,,,. r 

M2 

l: 7" MR. 1. ell"...11:~M,.?fqfiey.2i.a...T-re, 1,1!5. 

4,50 PLACA DE OBRA EM CHAPA GALVANIZADA 
1.1.2. 

1.2.1. 

1.3.1. 

MOBILIZA ODE EQUIPAMENTOS 

ADMINISTRA • LOCAL DA OBRA 

LIMPEZA MECANIZADA DE CAMADA VEGETAL, VEGETAÇÃO E PEQUENAS 
ÁRVORES (DIÂMETRO DE TRONCO MENOR QUE 0,20 M), COM TRATOR 
DE ESTEIRAS.AF 05/2018 

UNO 

MÊS 

M2 

100 

8,00 

118.420.00 

- -;:ca~li_. _ 
;Vt5-2,e4"474,17, - ' 

1.3.2. LIMPEZA DA ÁREA DA JAZIDA M2 40.000,00 

1.3.3. 
ESCAVAÇÃO HORIZONTAL, INCLUINDO CARGA E DESCARGA EM SOLO 
DE 1A CATEGORIA COM TRATOR DE ESTEIRAS (125HP/LÀMINA: 2.70M3). 
AF 07/2020 

M3 142.104,00 

1.3A. TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M', EM VIA URBANA 
EM REVESTIMENTO PRIMÁRIO (UNIDADE: TXKM). AF 07/2020 

TXKM 1.184.426,81 

1.3.5. ESPALHAMENTO DE MATERIAL COM TRATOR DE ESTEIRAS. AF_11/2019 M3 142.104,00 

1.3 6. REGULARIZAÇÁO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO 
PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO. AF 11/2019 

M2 710.520.00 
. .:.. 

1.4.1. DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS UND 1,00 . • 

1.4.2 
PLACA DE INAUGURAÇÃO EM ALUMINIO - PEDRA FUNDAMENTAL, 
ALTURA DE 0,90Cfv1 FIXADA EM UMA PEDRA DE MÁRMORE 

....-........ 44,////, ///,,,,,,/,/,,MWM/ /1

UND 1,00 

SAO DOMINGOS DO MARANHAO 
Local 

terça-lera, 14 de fevereiro de 2023 
Data 

PMv3.0.4 

JOSE ELIOMAR FERREIRA DÉ 
JESUS JUNIOR:04587916366 •

Grau de Sigilo 
#PUBLICO 

PROPONENTE / TOMADOR 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO DOMINGOS DO MARANHAO 

FRENTES DE OBRA: 

A! ru .ador de Eventos 

SERVI OS PRELIMINARES 
SERV OS PRELIMINARES 

ADMINISTRA • O DA OBRA 

REVESTIMENTO PRIMÁRIO 

REVESTIMENTO PRIMÁRIO 

REVESTIMENTO PRIMÁRIO 

REVESTIMENTO PRIMÁRIO 

REVES77MENTO PRIMÁRIO 

REVESTIMENTO PRIMÁRIO 

SERVIÇOS FINAIS 

SERVIÇOS FINAIS 
//MM/MM MV/ M.,,/// H/MAY/ HM, 

Responsável Tecnico 
Nome: JOSÉ ELIOMAR FERREIRA DE JESUS JÚNIOR 
CREA/CAU: 111672193-7 
ART/RRT: 

2 

w w O 
o 2 rz oe 

1 2 

4.50 
00. 

15.000,00 15.570,00 

20.000'00 20.000,00 

18.000,00 18,884,00 

• 148.426.01 148.000,00 

18.000,00 18.684,00 

90 000.00 93.420.00 

/49,/, M/H" // ,//// H/ /HM 



CAIXA PLQ - PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE QUANTIDADES 
Memória de Cálculo - OGU 

1APEUDO DO EMPREENDIMENTO 
ADEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICIPIO DE SÃO DOMINGOS DO 

SICONV 
193904512022

N. OPERAÇÃO 
1085399-36 

Grau de Sigilo 
IISPUBLICO 

IPROPONENTE / TOMAOOR 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO DOMINGOS DO MARANHAO 

E
X

T
E

N
S

Ã
O

 
D

E
 1

5.
81

5,
00

 
M

 -
 T

R
E

C
H

O
 

0
3

, T
R

E
C

H
O

 
0
4
 E

 T
R

E
C

H
O

 00 . 58. 2 
W 

..'• F- I I `:-.- 1Q2'1 
W ' LU 1 W ' • 111
Ci 8 in 83 P 

ZJ V-";• 
W ' o 8 

  
' 

o, 5 j,  u L.
7 c ! LU t•Li
liit_. ",:: 1C- uj 

n inI 2' `... ‘-1 r2

o 8 £ 
Z ,r.í ictl

...• 1- 

(Ci} '•:- ).
Item Descri Unidade Quantidade 3 4 5 6 7 8 

(.1l-,,' ,..%. '.'".-.T:'..;flfreit()rt .:'-f.' " ' -'. 5 I z - w 1'  9. -- -,-- • ? -..7 n' •t ls,dt, 4-.,-;t - -7 -, -. ,- •, 7 
" ±

1.1.1. PLACA DE OBRA EM CHAPA GALVANIZADA M2 4,50 ' , 
1.1.2. MOBILIZA ÃO DE EQUIPAMENTOS UND 1 ' 

- 
elle 

1.2,1 ADMINISTRA O LOCAL DA OBRA , S 800 '' • '. ,- ,!:*•!;:b••~,• • 1,00 " : *- 100'. :' - . 1.,00 Wellainild 

LIMPEZA MECANIZADA DF CAMADA VEGETAL. VEGETAÇÃO E PEQUENAS 
1.3.1. ÁRVORES (DIAMETRO DE TRONCO MENOR QUE 0,20 M), COM TRATOR M2 118.420,00 15,815,00 15.305,00 15.291,00 15.416,09 11.023,00 15.000,00., 

DE ESTEIRAS.AF 05/2018 - 4 . . . . . ,. 

1.3.2. LIMPEZA DA ÁREA DA JAZIDA M2 40.000,00 , r• 
ESCAVAÇÃO HORIZONTAL, INCLUINDO CARGA E DESCARGA EM SOLO 

1.3.3. DE 1A CATEGORIA COM TRATOR DE ESTEIRAS (125HP/LÀMINA: 2,70M3). M3 142.104,00 18.978,00 ' 'l&388.00 18.349,20 18.499,20 13.227,80 18.000,00'; 
AF 07/2020 

1.3.4 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M3, EM VIA URBANA 
EM REVESTIMENTO PRIMÁRIO (UNIDADE: TXICM). AF 07/2020 

TXXM 1.184.428,01 148.0110,00 148.000,00 148.000,00 148.000,00 148.000,00 148.000,00s

1.3.5 ESPALHAMENTO DE MATERIAL COM TRATOR DE ESTEIRAS. AF 11/2019 M3 142.104,00 18.978,00 18.366,00 18.349,20 18.499,20 13.227,60 18.000,00 

1.3.6. 
REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLE1TO DE SOLO 
PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO. AF 11/2019 M2 710.520,00 . 94.890,00 91.830,00 91.746,00 92.496,00 66,138,00 90.000,00 

J., .1r _, -••• . .2::r:. .' '. 1.' .4, . . -.'..-.. ,7...kw. i2, -,•-. . 
1.4.1. DESM3BILIZAÇA0 DE EQUIPAMENTOS UNO 1,00 1,00 

1. 4.2 
PLACA DE INAUGURAÇÃO EM ALUMINIO - PEDRA FUNDAMENTAL. 
ALTURA DE O 90CM FIXADA EM UMA PEDRA DF MÁRMORE  UN D 1 ,00 1,00 

/Me ...,....../.11/...14.6055,1 ...r/ArArl..Ce/Mee/Wort,,,,,,,,,/,/,,,,,,Merr, //////,... O. 414.~....... //....W. , /.44.444,  ....54 //..//rnr. r. -: - 

SAO DOMINGOS DO MARANHAO 
Local 

terça-feira, 14 de fevereiro de 2023 
Data 

InvIv3.0.4 

JOSE ELIOMAR FERREIRA DE r Of IC8~111421104 00,1.2nr1000101. 
C r4.40..s MIEtRA Of .rEr30$ 11.1100,10.41”111:Xle 

JESUS JUNIOR:04587916366. 
Responsável Técnico 
Nome: JOSÉ ELIOMAR FERREIRA DE JESUS JUNIOR 
CREA/CAU: 111672193-7 
ART/RRT: 



CAIXA CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO 
OGU 

Grau d 

#PUB 

IN° OPERAÇÃO IN° SICONV PROPONENTE TOMADOR APELIDO EMPREENDIMENTO DESCRIÇÃO DO LOTE 1085899-36 939045/2022 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO DO ADEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE SÃO ['ADEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS D, 

Item 

';', - 

F 7 -

r=4,

- , 

Descrição Valor (RS) Parcelas: 

% Período 
04/18 05/18 

3 
08118 

4 
07/18 

5 6 
08/18 09/18 

7 
10/18 

8 
11/18 

9 
12/18 

10 
01/19 

11 
02/19 

'' '-;FiR..q.:,;(' - - í. • • ,''' '33. 

T=L•7.---,,'"-.-- ' .-------- 7" : :34 

itEill.,..b14,.U.1: ul He.,,,,i....: ,..., :;,..(........,/4. 
-'-e. 

% Período* 

% período:

% Período 

, 
1:--; ; .: 7; % Período: 

Total: 
/.11.0,402,.....rier .49,0111105elear~~8~Ceesoee,emome-ex,-.0.,,,e, 

 R$ 7.648.000,00 .... 
- .. 

Outros: 

R asse: 

Oldt08: 

1.017.744,08 976.098 98 

- - 

1.993.84304 
- - 

978.839 

- 

2.970.882 
- 

89 

93 

956.582 

- 

3.927 
- 

48 

41 

.010.105(6.1 01.51:M~M.111.1.111.11~1M~IMINIIIINO.111.9,,11,/,%.".11.....,./..I....211/APMEMIY 

956.026 40 960.991 45 

- - 

• ;?. 
786.499 69 

- 

8.830.782 95 
- 

? -I at,' C.-.213.- 1.009.217 05 

7.840.000 00 
- 

, 

rrEernillt itj 

- 
. , 

SAO DOMINGOS DO MARANHAO 
Local 

terça-feira, 14 de fevetiro de 2023 
Date 

JOSE ELIOMAR FERREIRA DR'91 DORM 0.000~11~1210.till. cehaerel 17~1MOISI 
e 00.9 1911~11. LIE "111 ~ao 1.1 MON JESUS JUNIOR:04587916366 

Responsável Técnico 
Nome: JOSÉ ELIOMAR FERREIRA DE JESUS JÚNIOR CREA(CAU: 111672193-7 
ART/RRT: 

PMv3.0.4 O; 



CAIXA 
IN* OPERAÇÃO 
11085899-38

QCI - Quadro de Composição do Investimento 

IN* morar 
193904612022 !PROPONENTE 1 TOMADOR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO DOMINGOS DO MARANHAO 

APELIDO DO EMPREENDIMENTO 
ADEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-MA 

Mota 

1. 

Item de Investimento 

. •.""rn 

Ohsenrnbes, 

Subitem de investimento 
rre". 

.4 , :. 

Descrição da Meta 

ADEQUAÇA0 DE ESTRADAS VICINAIS 
NO MUNICIPIO DE SÃO DOMINGOS DO 
MARANHÃO-MA 

Situação 

IMUNICIMO / UF 
SAO DOMINGOS DO MAFtANHAO 

'RECURSO - 
OGU

VALORES CONTRATADOS (RU 

REPASSE 1 CONTRAPARTIDA 'INVESTIMENTO 
7.640.000.00 8.000,00 7.648.000,00 

Soldr, 
Reprogramar

Ropasse (R$) Contrapartida (RS) 

Quantidade 

118.420.00 

Unid. 

rn 

Loto do Licttaçáo / 
n° do CTEF 

LOTE 1 

Repasse (R$) 

7.640.000.00 

Contrapartida 
Financeira (R$) 

8000,00 

Outros (R$) Investimento (R$) 

7.648.000,00 

SAO DOMINGOS DO MARANHAO 
Local 

terça-feita 14 de fevereiro de 2023 
Data 

PrvIv3.0.4 

 KLEBER 
ALVES DE 
ANDRADE:25 
46992430Õ 

Rep,esentante Tomado/ 
Nome: KLEBER ALVES DE ANDRADE 
Cargo: PREFEITO 

., Assinado de forma digital Por 
KLEBER ALVES DE 

• ANDRADE:25469924300 
DN: c=1314, o=ICP-Brasil, oti=AC 

'.CFRTIFICA MINAS v5, 
NriF310/SS12000140, 
Qu4PresenciaL ou.Certificado PF 
Al , cn=KLEBER ALVES DE 
ANDRADE:25-469924300 
Dados: 2023.02.14 11:54:36 .0300' 

rrr n446 pa JOSE FlIOMR FERREM DE JESUS JuMOR 045079 Med 

JOSE ELIOMAR FERREIRA DE 
1».1 C •BP r 011=9Katarto rle Remou Federai Oo RES. Orl..R.O.CPF 
Is. Ni O. OU-AR FAC RAD CERTIF/CACORA Mil AL OU•PrareterM. 

JESUS JUNIOR:04587916366



z2,e 

CAIXA 

FONTE CODIGO DESCRIÇÃO 

COM POSIÇÕES 

UNIDADE C DE El C 

OLHAS' 

N° PROCESSO:'944/ 2 3 
Assinatura 

CUSTO UMT CUSTO UNTE 

DESONERADO NÃO DISSONO. 

COMPOSIÇÃO 1 PLACA DE OBRA EM CEIAM GALVANIZADA P11

SINAPTI 4417 

SARRAFO NÃO APARELHADO '2,5 X 7 CM. EM MACARANDUBA, ANGEUM OU EQUIVALENTE DA 

REGIA0 - BRUTA M 4 8,05 0,00 

SINAPI-I 4491 PONTALETE '7,5 X 7,5' CM EM PINUS MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIA° - BRUTA M 4 11,76 0,00 

SINAPNI 4813 

PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA GALVANIZADA N. 22', ACIESIVADA, DE '2,4 

X 1,2' M (SEM POSTES PARA FIXACAO) M2 3 300.00 0.00 
SINAPI 88262 CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES II 1 21,05 0,00 

SINAPI 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 14 2 16,89 0,00 

SINAPI 94962 

CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MEDIA/ 
BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L AF 05/2021 M3 0,01 350,39 0,00 

_ SINAP1.1 5075 PREGO DE ACO POUCO COM CABECA 18 X 30 (2 3/4 X 10) KG 0,1 21,31 0,00 

COMPOSIÇÃO moeduzAçÂo De EQUWANIENTOS L. mi_ 31_ jffignerrgefflemeeni 

28.06915 186,48 0,00 SINAPI 

TRATOR DE ESTEIRAS, POTÊNCIA 100 HA PESO OPERACIONAL 9,4 7. COM LÂMINA 2,19 M3 - 0-iP 

89002 I DIURNO. AF_06/2014 CHP 

SINAPI 

:TRATOR DE ESTEIRAS, POTÊNCIA 125 HP, PESO OPERACIONAL 12,9 T. COM LAMINA 2,7 M3 'CHP 
I 

88843 ! DIURNO. AF_10/2014 CHP 29 208,44 0,00 

SINAPI 

I CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3. TRUCADO CABINE SIMPLES. PESO BRUTO TOTAL 23.0801(0, CARGA 
..-.:11L MÁXIMA 15.9351(0, DISTÁNOA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA 

91386 VIETÁLKA CTIP DIURNO AF 06/2014 CHP 28 254,41 0,00 

5*NAPI 

TRATOR DE ESTEIRAS, POTÊNCIA 150 HP. PESO OPERACIONAL 16,77, COM RODA MOTRIZ ELEVADA E 
5851 ' .,km CNA 3,18 M3 - OIP DIURNO. AF_06/2014 0 -IP 28 250,23 0,00 

SINAS',

MOTONIVELADORA POTÉNOA BÁSICA LIQUIDA (PRIMEIRA MARCHA) 125 HP. PESO BRUTO 13032 KG, 
5932 .ARGURA DA LAMINA DE 3,7 M - CHP DIURNO. AF_06/2014 CNP 29 243,16 0.00 

SINALAI 

,.OLO COM PACTADOR VIBRATÓRIO PE DE CARNEIRO PARA SOLOS, POTÊNCIA 80 HP, PESO 
DPERACIONAL SEM/COM LASTRO 7.4 /8.8 T LARGURA DE TRABADIO 1.68 M - 04P DIURNO 

73436 AF 02/2016 CHP 29 193,51 0,30 

SiNAPI 

I CAMINHÃO PIPA 10 000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA UTIL MÁXIMA 15.935 
I CG. DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4.8 M. POTÊNCIA 230 CV. INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA 

5901 TRANSPORTE DE ÁGUA - CHP DIURNO AF_06/2014 CHP 29 311,44 0,00 

composiçá,o 3 . ADMINISTRAJÃO LOCAL DA OGRA 

135. 89,86 0,00 SINAPI 90777 I ENGENHEIRO °VIL DE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 

SINAPI 90776 ( ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS COLIPLEMENTARES H 130 28,35 0,00 
SINAPI 90781 -OPOGRAFO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1303396 25,06 0,00 
SINAPI 88253 AUXILIAR DE TOPÓGRAFO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 132. 12,29 0,00 

COMPOSIÇÃO 4 oesmosnizAçÃo OE EctuPpaiwiros • 

28.06915 186.48 0.00 SINAPI 
-RATriR TE ESTEIRAS. POTC NOA 100 1-41'. PESO OPERACIONAL 9,41, COM LÂMINA 2,19 tvt3 • Cl1P 

89032 ( DIURNO AF 06/20E4 CHP 

SINAPI 

TRATOR DE ESTEIRAS, POTÉNOA 12$ HP, PESO OPERACIONAL 12,9 T. COM LÂMINA 2,7 MB CHP 

88843 , DIURNO. AF_10/2014 CHP 28 208,44 0,00 

SINAPI

¡CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO BRUTO TOTAL 23.0001(6, CARGA 

:ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG. DISTANCA ENTRE EIXOS 4,80 M. POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA 

91386 I METAUCA - CHP DIURNO. 83 ,06/2014 CHP 28 254.41 0,03 

SINO! 

'TRATOR DE ESTEIRAS. POTENOA 150 HP, PESO OPERAOONAL 16,7 T. COM RODA MOTRIZ ELEVADA E 

5851 , LÂMINA 3.18 M3 - CHP DIURNO. AF_06/2014 CHP 23 250,23 0,00 

SINAPI 
MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA LÍQUIDA (PRIMEIRA MARCHA) 12$ HP, PESO BRUTO 130321(6. 

5932 . LARGURA DA LÂMINA DE 3,7 M - CHP DIURNO. AE_06/2014 CEP 29 243.16 0.00 

5114A91 

: 

, 

73436 

ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO PE DE CARNEIRO PARA SOLOS, POTÊNCIA 80 HP. PESO 
OPERACIONAL SOM/COM LASTRO 7.4 / 8,8 T. LARGURA DE TRABALHO 1,68 M - (HP DIURNO. 
AP 02/2016 CHP 29 193,51 0.00 

SiNAPI 

!CAMINHÃO PIPA 10.0001 TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.0001(6, CARGA ÚTIL MAXImA 15 93S 
KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 230 CV. INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA 

5901 'TRANSPORTE DE ÁGUA • CHP DIURNO. AF_06/2014 CHP 29 311.44 0.00 

COMPOSIÇÃO 

PtACA DE INAUGURAÇÃO EM ALUMÍNIO - PEDRA FUNDAMENTAL. ALTURA DE 0,900.1 FIXADA CM 1. 

5 UMA PEDRA DE MÁRMORE UNO 3.:',,,,. 
-t" 7,, ...( 

5NAP1 88309 ( PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES il 2139 0,00 

SINAI, ' 
I--

88316 'SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTAP.ES H 1 16,89 0,00 

, 

i SINAPI 93358 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,30 M. AF_02/2021 M3 Al 66.81 0,00 

i 
I SINAPI4 

PARAFUSO FRANCOS M16 EM ACO GALVANIZADO, COMPRINIENTO = 150 MM. DIÂMETRO = 16 MM, 
436 I CABECA ABAULADA UN 10 12,64 0.00 

SINAPI 

CONCRETO MAGRO PARA LASTRO,. TRAÇO 1:4,5:4,5 (EM MASSA SECA DE OMENTO/ AREIA MEDIA/ 

94962 I BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L AF 05/2021 M3 0,09997 350,39 0,00 

, OftSE 15913 I Mármore branco ea2cri M2 1 332,43 132,43 

USE 

ria,a cie .nauguracao ern alumínio comperÃo preto, OCrx8(km, es0=4rnm, (ACM COASIlt. De 01 EINTPaS 
soldas de aluminlo c/ núcleo central em polieuleno), cj pintura co.lcoanne PVDE KYNAR SOO, sexto 

gravado a laser. acab em verniz autom., mold em alumlnlo Placa de inauguração 60 x ElOcm em 

¡tom nio composto preta,eser-4mm, (ACM constit. de 02 chapas soldas de aluminio c/ Micleo central 

em polletileno), c/ pintura collcoating PVDF KVNAR 500, texto gravado a laser, arab ein verniz autom., 

12.338 nolo ern alumínio un UNI) 1 2.513,10 2.513,10 

14:02/2023 

0.18 

JOSE ELIOMAR FERREIRA DE •••=. 
JESUS JUNIOR:04587916366

Responsavel Tecnicce 75E ELIOMAR FERREIRA DEJESUS MIMO 
CREA/CALI: 111672193-7 

Planilha Referancia.xis versão 1.8- Desenvolvido por Cabo Económica Federal - Conteúdo sob responsabilidade do usuário 1 



Memória de Cálculo 

I. Informações Gerais 

SÃO DOMINGOS 
DO MARANHÃO 

ObrafProJeto: 

ADEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICIPIO DE SÀO 
DOMINGOS DO MARANHÃO-MA 

II. Informações do Projeto 

Proponente:

MUNICIPIO DE SÃO DOMINGOS DO 
MARANHÃO-MA 

Concedente: 

MAPA 

TE:E, 11,1 
' 

visig4ffigffigeffliffiffir

' 

• 
_fflefieffig7-4, :11;;V:::1:2Z÷M 

Wfitr85.~#10141~1 

tiffir" 

tigokiá5444 
É 

"." 

Kkii0.4.4~~10.414ffloà. 
YNEXI-2 

:1 I. 

M0.10. ., N.i0;AW4lékk MO101~4trtãf •-• 

III. Mémoria de cálculo 

1:1 

MEI 
1.1.1 PLACA DE OBRA EM CHAPA GALVANIZADA 

DESCRIÇÃO 

SERVIÇOS PRELIMINARES 

1.1.2 MOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 

12 ADMINISTRAÇÃO DA OBRA 

1.2.1 ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA 

Wel REVESTIMENTO PRIMARE 

_4f ei 

TOTAL-,

I.Afl(i ARFA( 

YMktiffitt..~ 
~10113~ 

alr"titg"*.nif-r-, MMICIC NWMPAY~ 
emmetmmorttergraMM 

,kt-,:fiffifm,:~0040~ 
92,t;z:G. 

attit3-widtc U* -9 

237W,,,p , 

WREZIWW-. eã . . - 

kARIONO:S.;;. 
gffirMI.ÈWã 6'~4 
‘!;Z:411.8.40C:g': V/AVL 

UNO 

Milgjannej 
!,1,~tagen 

118.420,00 8,00 710.520,00 

H Al E V 

PE: 1,3 Kg/ nr' 

QUANTIDADES 

TX 

Data: 

quarta-feira, 15 de fevereiro de 2023 

JOSE ELIO 
FERREIRA 
JESUS JUNI 

045879163 

L: largura; C: comprimento; NE: altura/espessura; V: volume; TX: laxa; P: peso: PE: peso específico; Q: quantidade: ST: subtotal; T: total 

LIMPEZA MECANIZADA DE CAMADA VEGETAL, VEGETAÇAO E 
1.3.1 PEQUENAS ÁRVORES plAMETRO DE TRONCO MENOR QUE 0,20 M), 

COM TRATOR DE ESTEIRAS.AE 0512018 

1.3.2 LIMPEZA DA ÁREA DA JAZIDA 

m' 

und 

mós 

m' 

In,

ESCAVAÇÃO HORIZONTAL. INCLUINDO CARGA E DESCARGA EM 
1.3.3 SOLO DT IA CATEGORIA COM TRATOR DE ESTEIRAS (125HP/1.ÁMINA. ni.. 

2.70M31 AF 07/2020 

1,50 3,00 

118.420,00 0.50 

100.00 50.00 

118 420,110 6,0(1 1) 20 

PE (), 

1,00 

1,00 

8,00 

2,00 

8,00 

digitalmente por JOSE E ITOMAR 
DE JESUS JUNIOR64967916366 
0.1CP•13tasa, OU= Soe/abola da 
a rol do &Gil- RFS, FO 
U.VAIJD, OU.AR FADOU') 

DORA DIGITAL, OU.Pro:ety:.141, 
14000107, CNaJOSE E:. OMAR 

'DE JESUS JUNIOR:045870 10366 
emi o autor deães documento 

si 

4,50 

1,00 

8,00 

118.420,00 

40.000,00 

142.104 



Memória de Cálculo 

I. Informações Gerais 

Prliall111.1111A 011 

SÃO DOMINGOS 
DO MARANHÃO 

Obra/Projeto:

ADEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICIPIO DE SÃO 
DOMINGOS DO MARANHÃO-MA 

II. Informações do Projeto 

TRECHO 
'MECHO et Sede tÁrgoa doo Pelos 

TRECHO 02. P,)v6ar101131115ne ar, PaytedeLoVàa 60-5 Ptd.Ot 

'f HECHO 03: Povoadoeento Boro ao Potro:elo Lagoa-dowPetOS 

T-fit Se.de és; rritiX:.'1Pic;ao.Prrgjoa'áe é85ír0-á&Gii6 - • 

TRECHO 05. 13-8-135:zro PovandoPeuf •. • • 

.tRectio os: Povoada/34MM ao POVOO

TRECHO 07: Poyead484.14o da Lagoa ao Pov -6011K 
TR 
TR 

~dia  
-r.R.ECHO 1. raálaii' .'d \14111111~" 

TReãnãkããlieetãaígeeleeeleeekãàá

•T R e RTS755RU V;rf . • 

TRECHO PUVO9d0 Sabonete ae Ppv.Buialdeira -nipiemm!flImm 
,"fRECHf..115: Peiyrodo Nac;ialea aa PaVooda Poedeira

Mémoria de cálculo 

DESCRICA0 

L: largura: 

TOTAL --> 

Proponente:

MUNICIPIO DE SÃO DOMINGOS DO 
MARANHÃO-MA 

COMP.(in) 

24.233,00 

4.340,00 

6.317.00 

7,480,00 : 

11.460,03 

a.a4s.00 

aeatk .°6

3.858.00 

~4.925.00 

14 ".0,240,00 

• 16 000,00 

118.420,00 

UNO 

LARÇ-,.(10) 

6.00 
6.00 
6.00* 
6 00 ' 

6.00 
600 

ÁREA(m2) 
145.350.00 

39,040,00 

12:108,00 

37.902,04ffiel 

44:880.0-011111. 

- 66,763.001. 

MO igigÉàdt• 
e:92j' 

Sal 

.(ageseeeemes • 
ileme 
Ima 

4111111 
6"1111111~~14 

Concedento: 

MAPA 

6,00 710,520,00 

C: comprimento; NE: altura/espessura; V: volume; TX:10)(8; 

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M', EM VIA 
1.3.4 txkm 

URBANA EM REVESTIMENTO PRIMÁRIO (UNIDADE: TXKM). AF_ 07/2020 

24.230,00 

6.340.00 

2.018,00 

6.317,00 

7.480,00 

11 460.00 

3.845.00 

2.876,00 

15.416,00 

6.485,00 

5.930,00 

3.858,00 

4.1425.0(1 

2.240,00 

6,00 

6,00 

6.00 

6.00 

6,00 

6,00 

6.00 

6,00 

6,00 

6,00 

6.00 

6,00 

6,00 

6,00 

An. 

PE: 1,3 

QUANTIDADES 

TX 

P: armo; PE: peso específico; 0: quantidade: ST: sublolal; T: total 

0,20 

0,20 

0.20 

0.20 

0,20 

0,20 

0,20 

0,20 

0,20 

0.20 

0,20 

0.20 

0,20 

0.20 

referente ao trecho 01 

referente ao trecho 02 

referente ao trecho 03 

referente ao trecho 04 

referente ao trecho 05 

referente ao trecho 06 

referente ao trecho 07 

referente ao trecho 08 

referente ao trecho 09 

referente ao trecho 10 

referente ao trecho 11 

referente ao trecho 12 

referente ao trecho 13 

referente ao trecho i 4 

Data: 

quarta-feira, 15 de fevereiro de 2023 

PE 

6,85 

2.17 

3,23 

9,71 

4.44 

7,43 

5,03 

6.41 

8.33 

12 39 

1,58 

3,18 

10 31 

7,81 

ST 

258.921,78 

21.462,17 

10.168,30 

95.687.39 

51.809,47 

132.830,57 

30.170,95 

28.758,85 1.504.4e,01,1 
CD 

200.327,84 

125.344,67 

14.616,26 

19.138.77 

79.211,73-

27.291,26 



SÂO DOMINGOS 
DO MARANHÃO 

I. Informações Gerais 

Obra/Projeto:

ADEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICIPIO DE SÃO 
DOMINGOS DO MARANHÃO-MA 

II. Informações do Projeto 

Proponente:

MUNICIPIO DE SÃO DOMINGOS DO 
MARANHÃO-MA 

Concedente: 

MAPA 

TRECHO 

TRECHO 01:' Sede do ninficIplo ao Povoado Lagoa doa Patos 

TRECHO 02: Pc, loado Inhuna no Povgado Ingetá dos Pelos 

TRECHO 03: Povoado Cento Bom co Povoado Lagoa dos Proc." 

04: Sede do.munrAp1.0 z03 Povoad0C4flaGai0 

XfIECHO05:.CR•105 Do Nyvocto R06 # 
, 

IREOHD_Otit:Povoadoften;guda•ao P-64.11~~ -..... • , - 

07 Pevoado 8a14,a da Landa oro.. 0802~Eilleleelle 

j.ftli~...~,wdd Legue Nent~1.1~ 

1~111.~" tn" riffiellele~ 

eleallerneL i'b P'"41.111.111111~1 

eeeeeeeeeak s P.a t192'Wne~1 

III. Mémoria de cálculo 

DESCRIÇAo 

TOTAL 

COMP.(m) 

24.23U.00 

- 2,016.00 

11.00 

- i.480,00 
ãláliTitW..."11.'6v 0:: 

LARG.(m) 

6,00 

' 0.00 

0.00 

63)0 

NEW 
Miá 

kid:00 
1111111111111111111111111Vo 
11111111~~111111b0 

UNO 

118.420,00 6,00 

1 H 

ÁREA(i 2) 

145.380.00 PE: 1,3 f.I '

38.040,00 

12.108,00 

37.002,00 

4 4 88o,op • 

69.760,00 411 

13,ffielle 

6V.600,41111 

?10.520,00 

A/E 

QUANTIDADES 

IX 

L: largura; C: Comprimento; AlE: altura/espessura; V: volume; IX: taxa; P: peso; PE: peso específico; Q: quantidade; ST: subtotal; T; total 

15.000.00 6,00 0,20 referente ao trecho 15 

ESPALI fAMENTO DE MATERIAL COM TRATOR DE ESTEIRAS. 
1.3.5 

AF_11/2019 

1. REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÁO SUBLCITO DE SOLO 
3.6 

PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO. AF_11/2019 

1.4 SERVIÇOS FINAIS 

1A.1 
PLACA DE INAUGURAÇÃO EM ALUMINIO - PEDRA FUNDAMENTAL, 
ALTURA DE 0,90CM FIXADA EM UMA PEDRA DE MÁRMORE 

1.4.2 DESMOBILIZAÇÃO DE EOUIPAMENTOS 

UND 

und 

11E1.420,00 6,00 

142.104,00 

Data: 

quarta-feira, 15 de fevereiro de 2023 

1,00 

1,00 

710.520,00 

1,00 

1,00 



Memória de Cálculo da DMT 

1. Informações Gerais 

•RilsattURA 

  SÀO DOMINGOS 
DO MARANHÃO 

Objeto/obra = ADEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-MA 

Local/Implantação = ZONA RURAL DO MUNICIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-MA 

Proponente/proprletário = PREFEITURA DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-MA 

QUADROS DE DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAL DE JAZIDA - DMT 

Empolamento• 20% 

Distância antro estocas. 20,0 

Largura da plataforma 6.00 

TRECHO 01: Sede do município ao Povoado Lagoa dos Patos 

Peso especifico' 

Esous.stita 

1,3 t/m' 

0,20 /71 

Jazida dentro do trecho 
b2 + c2

DMT = a + 
2(b + c) 

DMT = 6,94 km 

, 
:JAZDAtItiti2ADA LenALIZAÇA0 DA - 

JAZIDA 
St/B•TRECHO cartuxo VOLUME EMPOLADO peso (t) DISTANCIA FIXA 

(km) 

TAMANHO MÉDIO DO 
SOB-TRECHO 

(Km) 
MT SUB-TRECHO 

53115.06"S E 0,00 0,00 até E 388 0,00 7760,000 11174,4 14526,72 0,01 3,88 56508,94 
11 - TRECHO 01 

E 388 O até E 1211 10,00 16470.000 23716,8 30831,84 0,01 8,235 254208,52 44'19'7.74"0 

DMT 01 --) 6,85 Km 
JOSE ELIO aitte.711 "1.5":=588 , 16314 

FERREIRA É 5.4 FACMO 
*o 01101f11 

Otkliegnima che 

JESUS JUNibR:. MV. Clo/OSE COMA. 
JUMOR.01541791.3.• 

00ML.OU.nelm ,

04587918388



Memória de Cálculo da DMT 

1. Informações Gerais 

*me* 

ITURA CIÉ 

SÃO DOMINGOS 
DO MARANHÃO 

Objeto/obra = ADEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-MA 

Local/implantação = ZONA RURAL DO MUNICIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-MA 

Proponente/proprietário = PREFEITURA DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-MA 

QUADROS DE DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAL DE JAZIDA - DMT 

Empolamento: 20% 
DIstánceentre estocas. 20,0 
Largura da platafonna. 6,00 

TRECHO 02: Povoado Inhuma ao Povoado Lagoa dos Patos 

Poso especifico 1,3 tIm' 
m 

Jazida dentro do trecho 

+ c2
DMT = a + 

2(b + c) 
DMT = 2,26 km 

JAZIDA 01111/A0A 
LOCALIZAÇÃO DA 

JAZIDA 508-TRECHO 
EXTENSÃO VOLUME EMPOLADO 

, .r.SC (II 
DISIANCIA FIXA 

TAMANHO MED10 DO . 
suo-tRÉCHO , 

(Km) 

. 
MT SUB-TRE010 

3.- TRECHO 02 
53315.72S 

44'14'47.94"Q 

E 0,00 0,00 até E 254 0,00 5080.000 7315,2 9509,76 0,0 2,54 24249,89 

E 254 O até E 317 0,00 1260,000 1814,4 2358,72 0,0 0,63 1509,58 

TRECHO 03: ESTRADA NOVO SITIO A BIFURCAÇÃO POV. 5A0 PEDRO 

obs: será usada a mesma jazido do trecho 02 

DMT 03  > 2,17 Km 

Jazida Fora do trecho 
c 

DMT=a+b+-i. 
e 

DMT = 3,23 km 



Memória de Cálculo da DMT 

1. Informações Gerais 

PRIORITURA 011,

SÃO DOMINGOS 
0 O MARANHAO 

Objeto/obra = ADEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-MA 

Local/Implantação = ZONA RURAL DO MUNICIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-MA 

Proponente/proprietário = PREFEITURA DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-MA 

QUADROS DE DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAL DE JAZIDA - DMT 

Emparamento: 20% 

Distância entre estacas: 20,0 

Larguro da plataforma: 6,00 

Peso especifico.* 

Espessura. 

1,3 tini' 

0,20 m 

JAZIDA, UTIWZADA 
LOCALIZA ÇÃ O DA 

.4.1z1DA 
. SUlt-TRECHo 

, FKFINSÃO 
im) 

VOLUME Cv1P01..A2.9 
(2034} 

PESO (t) 
1,:iSTAFF,:iA F tX), 

(r.rn j 

TAMANHO MED!O 00 
51111-TRtC140 Mi 508-THECHO . 

12 -TRECHO 02 
5'33'15.72"5 

4414'47.94"C) 
E 0,00 0,00 até E 100 18,00 2018,000 2905,92 3777,696 2,22 1,009 12198, 18 
E 100 18,00 até E 100 18,00 0,000 O O 7,2? O 0 

TRECHO 04: Sede do município ao Povoado Centro do Gato 

DMT 04 ---> 

jazida Fora do trecho 
c 

DMT =

DMT = 9,71 km 

3,23 Km 

JAZIDA UTILIZADA 
LOCALIZAÇÃO DA 

JAZIDA 
SUR-TRECHO EXTENSÃO 

(m) 
VOLUME EMPOLADO 

(20%) PESO (t) 
DISTANCIA FIXA 

(Km) 

TAMANHO MÉDIO DO 
SUB-TRECHO 

(Km) 
MT SUB-TRECHO 

13 - 1RECHO 04 
5"33'5.46"S 

44'27'16.86"0 

E 0,00 0,00 até E 315 11,00 6317,000 9096,48 11825,424 6,6 3,1585 114807,13 

E 315 17,00 até E 315 17,00 0,000 O o 6,6 o O 
DMT 05 --> 

TRECHO OS: BR-135 ao Povoado Paul 

9,71 Km 



Memória de Cálculo da DMT 

1. Informações Gerais 

e--
pffliferitollis 01 
MODOMINGOS 
DO MARANHÃO 

Objeto/obra = ADEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-MA 

Local/implantação = ZONA RURAL DO MUNICIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-MA 

Proponente/proprietário = PREFEITURA DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-MA 

QUADROS DE DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAL DE JAZIDA - DMT 

Empolemento: 20% 

Distancia entra estacas: 20,0 

Largura da plataforma: 6,00 

•será usada a mesma laudo do trecho 11 

Peso especifico: 

Espessura: 

1,3 Um' 

0,20 m 

DMT =a+b+-
2 

DMT = 6,41 km 

,,,,„,,,,Iii„," ''''.7 '":.'":.'";f::
` , 

LOCALIZAÇADDA sue:mu:mo 
: 

EXTENSÁO VOLUME EMPOLADO 
PESO (t1 

DISTANDA EWA 
• IM.„) 

TAMANHO MÉDIO DO 
SIA-TRECHO 

(Km) 
MT SUB.TRECHO 

J6 - TRECHO 11 
5 31'53.64S 

44^23'54.88"0 

E 0,00 0,00 até E 143 16,00 2876,000 4141,44 5383,872 4,97 1,438 34499,85 

E 143 16,00 até E 143 16,00 0,000 O O 4,97 O O 

DMT 08 

TRECHO 09: Povoado Paul Povoado Inhuma 

obs• será usada a mesmo luzido do trecho 05 

6,41 Km 

Jazida fora do trecho 
c 

DMT = a + b + —
2 

DMT = 8,33 km 

JAZIDA UTILIZADA 
LOCALIZAÇÃO DA 

JAZIDA 
SUB-TRECHO EXTENSÃO 

(ml 
VOLUME EMPOLADO 

(20%) 
PESO N) 

DISTANCIA FIXA 
(Km) 

TAMANHO MÉDIO DO 
SUB-TRECHO 

(Km) 
MT SUB-TRECHo

, A TU! rimr" nr 5`38'32.34"5 E 0,00 0,00 até E 220 16,00 15416,000 22199,04 2885P752 0,6 7,708 240335,69 



Memória de Cálculo da DMT 

1. Informações Gerais 

00 MDOA RM:A: 1:1C2!!:44 

POIZIGIIURÀ DO 

SÃO 

Objeto/obra = ADEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICiP10 DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-MA 

Local/Implantação = ZONA RURAL DO MUNICIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-MA 

Proponente/proprietário = PREFEITURA DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-MA 

- 1 1,,,1 1,1 

QUADROS DE DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAL DE JAZIDA - DMT 

Empolamento: 20% 

Distância entre estacas: 20,0 

Largura da plataforma. 6,00 

4419'34 .560 

Peso especifico: 

Espessura. 

1,3 Um' 

0,20 m 

E 770 16,00 até E 770 16,00 0,000 o O 0,6 0 o 

DMT 03 --> 8,33 Km 

TRECHO 10: Povoado Derfandio ao Povoado Cruz 

Jazida fora do trecho 
c 

DMT = a+ b + —
2 

DMT = 12,39 kin 

obs: será usado o mesma jazido do trecho 04 

JAZIDA UTILIZADA LOCALIZAÇAODA 
JAZIDA 

Stia-TRECHO ExrENsAo 
(m) 

vowME,EmPo1ADO 
(itYM 

PESO (t) DISTANCIA FIXA 
(Km) 

TAMANHO MÉDIO DO 
SUB-TRECHO 

Wm) 
MT SUB-TRECHO 

13 - TRECHO 04 
533 5.465 

44"2716.86"0 

E 0,00 0,00 até E 324 5,00 6486,000 9338,4 12139,92 9,15 3,2425 150443,96 

E 324 5,00 até E 324 5,00 0,000 O O 9,15 O O 

TRECHO 11: Povoado Centro dos Vitos ao Povoado Lagoa Nova 

DMT 08 ----> 12,39 Km 

Jazida dentro do trecho 
1,2 + 



•CC 

Memória de Cálculo da DMT 

1. Informações Gerais 

PREFitTURA 01 

SÀODOMINGOS 
DO MARANHÃO 

Objeto/obra = ADEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-MA 

Local/Implantação = ZONA RURAL DO MUNICIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-MA 

Proponente/proprietário = PREFEITURA DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-MA 

QUADROS DE DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAL DE JAZIDA - DMT 

Empolemento 20% 
Distância entre estacas: 20,0 
Largura da plataforma 8,00 

Peso especifico: 
Espessura: 

1,3 fim' 
0,20 m 

h(3 -t- C) 

DMT = 1,67 km 

iro( vt UTIUZADA LOCALIZAÇÃO DA 
JAZIDA 

sue-TRECHO rx-rmSn 
u, 

VOI.U.ME EMPOLCO 
(70%) PESO) ) DISTANCIA rim'', 

(Km) 

TAMANHO MÉDIO DO 
51113-TRECHO 

(Km) 
MT SUB- TRECHO 

16 - TRECHO 11 
5'31'53.64"S 

44'23'54.88"0 

E 0,00 0,00 até E 112 0,00 2240,000 3225,6 4193,28 0,0 1,12 4738,41 

E 112 O até E 296 10,00 3690.000 5313,6 6907,68 0,0 1,845 12813,75 

DMT 03  > 1,58 Km 



Memória de Cálculo da DMT 

1. Informações Gerais 

e-
OPt1 IfTURA 01 

SÃO DOMINGOS 
DO MARANHÃO 

Objeto/obra = ADEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-MA 

Local/implantação = ZONA RURAL DO MUNICIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-MA 

Proponente/proprletário = PREFEITURA DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-MA 

QUADROS DE DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAL DE JAZIDA - DMT 

Empolemenfo: 20% 

Disióncre entre estacas: 20,0 

Largura da plataforma: 6,00 

Peso especifico: 

Espessura: 

TRECHO 12: Povoado Baixão do Meio ao Pov. Baixo dos Leocadios 

obs: será usada o mesma jazida do trecho 07 

1,3 Lin?' 

0,20 m 

Jazida fora do trecho 
c 

DMT =

DMT = 3,18 km 

JAZIDA UTILIZADA LOCALIZAÇÃO DA suo TREC,NO 
EXTENSÃO VOLUME EMPOLADO 

PESO (t) 
DISTANCIA FIXA 

TAMANHO ME ILIO DO 
SUB-TRECHO mr suo-muno 

JAZIDA (m1 (2096) (Krn) (Krp) 

543'44.40"S E 0,00 0,00 até E 192 18,00 3858,000 5555,52 7222,176 1,25 1,929 22959,3 
15 • TRECHO 07 

E 192 18,00 até E 192 18,00 0,000 O O 1,25 O O 4422'15.60"0 

DMT 08  > 3,18 Km 



Memória de Cálculo da DMT 

1. Informações Gerais 

PRAIMITURA OS 

SÃO DOMINGOS 
.

D0 MARANHA 

Objeto/obra r= ADEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-MA 

Local/Implantaçâo = ZONA RURAL DO MUNICIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-MA 

Proponente/proprietário = PREFEITURA DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-MA 

QUADROS DE DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAL DE JAZIDA - DMT 
Empolo:imanto: 20% 

Distáncia entre estacas 20,0 
Largura da plataforma: 6,00 

TRECHO 13: Povoado Bacupari ao Povoado Cocai de Dentro 

Peso específico: 
Espessura: 

1,3 Um' 
0.20 m 

Jazida fora do trecho 
c 

DMT=a+b+-
2 

DMT 10,31 km 

JAZIDA UTILIZADA LOCALIZAÇÃO DA 
JAZIDA SUB-TRECHO EXTENSA° 

(m) 

. 
VOLUME EMPOLADO 

120%) 
PESO (t) DISTANCIA FIXA 

(Km) 

YAK4ANHO MÊDK) CK)
SUB-Tithlt0 

(Km) 
MT SUO-TRECHO 

17 - TRECHO 13 
543'44.17"S 

44°2748.12"0 

E 0,00 0,00 até E 246 5,00 4925,000 7092 9219,6 7,85 2,4625 95077,13 

E 246 5,00 até E 246 5,00 0.000 O O 7,85 O O 

DMT 08  > 10,31 Km 



Memória de Cálculo da DMT 

1. Informações Gerais 

PRIVFOITURA 01 

SÃO DOMINGOS 
DO MARAti ll 

Objeto/obra = ADEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-MA 

Local/Implantação = ZONA RURAL DO MUNICIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-MA 

Proponente/proprietário = PREFEITURA DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-MA 

QUADROS DE DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAL DE JAZIDA - DMT 

Empolamento: 20% 

Distância entre estacas: 20,0 

Largura da plataforma: 6,00 

TRECHO 14: Povoado Sabonete ao Pov. Bulandeira 

obs: será usado o mesma jazida do trecho 13 

Peso espacIfIco 

Espessura. 

1,3 Um' 

0,20 m 

Jazida fora do trecho 
c 

DMT = a + b + —
2 

DMT = 7,81 km 

JAZIDA UTILIZADA 
LOCALIZAÇA0 DA 

JAZIDA 

.. 
SUB-TRECHO . ExTfri5,50 

(n1) 
VOLUtiAt eMPOIA00 

(20%) PESO (t) 

_ 

DISTANOA FIXA 
(Km) 

TAMANHO MÉDIO DO" 
SUB-TRECHO 

OCO 
MT SUB-TRECHO 

17 • TRECHO 13 
5"43'44.17"5 

44'27'48.12"C) 

E 0,00 0,00 até E 112 0,00 2240,000 3225,6 4193,28 6,69 1,12 32749,52 

E 112 0,00 até E 112 0,00 0,000 O O 6,69 O O 

DMT 08 7,81 Km 



Memória de Cálculo da DMT 

1. Informações Gerais 

r -
Uitit o@• 

aODOMING011, 
DO MARANHAO 

Objeto/obra -= ADEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNIC(P10 DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-MA 

Local/implantação = ZONA RURAL DO MUNICIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-MA 

Proponente/proprietário = PREFEITURA DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-MA 

QUADROS DE DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAL DE JAZIDA - DMT 

Empolamento: 20% 

Distancie entre estacas: 20.0 

Largura da plataforma 6,00 

TRECHO 15: Povoado AraguaIna ao Povoado Bandeira 

Poso específico: 

Espessura: 

1,3 tiro' 

0,20 m 

Jazida dentro do trecho 
b2 + c2

DMT = a + 
2(b + c) 

DMT = 3,88 km 

JAZIDA UTILIZADA LOCALIZAÇÃO DA 
JAZIDA 

SUEI TRECHO EXTENSÃO 
(m) 

VOLUME EMPOLADO 
(20%) PESO (t) 

DISTANCIA FIXA 
(Km) 

TAMANHO MOO DO 
sua-fRecHo 

(Km) 
MT sus-TRECHO 

5 44.695'5 E 0,00 0,00 até E 410 0,00 8200,000 11808 15350,4 0,0 4,1 63090,14 
18 - TRECHO 15 

E 410 O até E 750 0,00 6800,000 9792 12729,6 0,0 3,4 43407,94 44" 16.812'0 

DMT 03 3,79 Krn 



C-2 

CURVA ABC 
PRIPIIIITURA DM 

SÃO DOM' NGOS 

DO MARANHÃO 

- 

/ 

111111111111111111111111111111111111111111111E111111111111111111 
1 3 4 

1.3.3. 

1.3.6. 

1.3.5. 

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M3, EM VIA URBANA EM 
REVESTIMENTO PRIMÁRIO (UNIDADE: TXKM). AF...07/2020

ESCAVAÇÃO HORIZONTAL, INCLUINDO CARGA E DESCARGA EM SOLO DE 1A 
CATEGORIA COM TRATOR DE ESTEIRAS (125HP/LÂMINA: 2,70M3). AF_07/2020 

REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO 
PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO. AF 11/2019  
ESPALHAMENTO DE MATERIAL COM TRATOR DE ESTEIRAS. AF_11/2019 

1.2.1. ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA 
1.1.2. MOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
1.4.1. DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 

LIMPEZA MECANIZADA DE CAMADA VEGETAL, VEGETAÇÃO E PEQUENAS 
1.3.1. ÁRVORES (DIÂMETRO DE TRONCO MENOR QUE 0,20 M), COM TRATOR DE 
  ESTEIRAS.AF 05/2018 
1.3.2. LIMPEZA DA ÁREA DA JAZIDA 

1A.2. PLACA DE INAUGURAÇÃO EM ALUMÍNIO - PEDRA FUNDAMENTAL, ALTURA DE 
0,90CM FIXADA EM UMA PEDRA DE MÁRMORE 

1.1.1. PLACA DE OBRA EM CHAPA GALVANIZADA 

TXKM 1.184.426,01 1,68 R$ 2.582.048,70 33,76% 33,76% 

M3 142.104,00 R$ 13,18 R$ 2.429.978,40 31,77% 65,53% 

M2 710.520,00 R$ 2,15 R$ 1.982.350,80 25,92% 91,45% 

  M3 -I- 
MÊS

 .1.. 

142.104,00  R$ 1,32 R$ 242.997,84 I-
8,00  R$ 20.333,46'R$ 211.093,84 

3,18% 
2,76% 

- 

  94,63%14 
97,39%! 

  UND 1,00 R$ 46.895,76 1 R$ 60.856,63 0,80% 98,19%! 
UND  1,00 R$ 46.895,76 R$  60.856,63 0,80% 98,98%1 

M2. 118.420,00 R$ 0,35 R$ 53.289,00 0,70% 99,68% 
 .1-

IV2 40.000,00 R$ 0,35 R$  18.000,00 0,24% 99,91%! 

UND 1,00 R$ 3.051,91 R$ 3.960,46 0,05% 99,97%1 

M2 4,50 R$ 439,70 R$ 2.567,70 0,03% 100,00%'t 

JOSE El_101ÀA 01k1.--. »,:a=7:::. 
FERRE IRA 15É 
JESUS JUNIOR: rd="oorg:•'""*"—' ~o, JESAM,À070:5'ent 

04587916366.
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SÃO DOMINGOS 
1:10;MARAK.Az. 

' 

JOSE ELIO 
FERREIRA 
JESUS JUN 

04587916 

_ • --' ="NIC., NA-  P.. 

JONILIC•Wo 
Kmaxmafflem• 

~sei. 41. 
as Md • R.94 

IPCLO 
DOWN-

. ~Ou tuounix 
MUI JUNCROW111366 

ADEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - MA 

mu), 
SEÇÃO TRANSVERSAL 

RESPONSÁVEL T NICO 

JOSÉ ELIOMAR FERREIRA DE JESUS JÚNIOR 
ENDEREÇO POVOADOS DO MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO 

MARANHÃO -MA 118.420,00 m 118,42 km  _ 
OBJETO: N DÁ PROPOSTA, FOLIA 

ADEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO 029340/20 
DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - MA O 1 /0 1 

22 _ 

RESPONSÁVEL PELO PROPONE-Nii 
Opjame.gL„, 

ascALA: 
SEM ESCALA etitftsV KLEBER ALVES DE ANDRADE [ 

ATA: 

FEVEREIRO/2023 
;REÁ. 

111672193-7 _ . 
EXTENSA° ,m). 

DESENHO: 

GUILHERME 
EXTENSÃO (Km): 

  05930tid oN 

ÍSVH10-
Íenho elobwodo 
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— (JEI AAP AU RE DIJP DA ARE A A E Er, E xPL.)I, AD A. UNIA FAIXA DE i"ROTEÇ AO, SEM TERRA VEGE TAL . 

PARA EM IAR LCflIVÁMINAÇCI DO TERIA1 A USAR NP ESTRADA (ÁREA !A 

• 

JOSE ELIOMAR 
1-ERREIRA DE 
JESUS JUNIOR, 

0458791636 

rltREMF ou 411100 0./9 teiY.,
LM Ceitil. é 0I;.•10 0$$$$ 111,

R...MU , Mn. ,11 ...kl I • Ivo 
“ .PP.. 1µU.VALIO. 01.1,N4 ÇAIXIO 
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74003117. V..105,11101/An 
J051.03,P110..3.131/110.1•0 
**Na dou* &cavo% 
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ADEQUACAO DE ESTRADAS VICINAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO. MA 

RECUPERAÇÃO DE ÁREA DEGRADADA 
emenaMatOtoW8 

JOSÉ EIJONIAR FERREIRA DE JESUS JÚNIOR 
▪ POVOADOS Do huieciPeo o( Mo oasseloos DO 

~moda - lIA 

ADEOUAÇA0 oe ESTRADAS viatuda NO MUNICIPIO 
DE SÀO DOMINGOS DO ~MO. MA 

▪ Aia7mir-.1" erti-r 
KLEBER ALVt91.1k ANDItAl» 

• FE0E50111100023 

1118721934
gamM•we 

118.420.00.

0~2 

GUILHERME 
MIOU) euy 

11842 km 

01/01 

"". SOU E StAt A ic§leateitaa 



Página 1/2 

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-MA 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

1. Responsavel Técnico 

ART OBRA / SERVIÇO 
No MA20230616367 

JOSE ELIOMAR FERREIRA DE JESUS JUNIOR 

Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL, ENGENHEIRO DE SEGURANCA DO TRABALHO RNP 1116721937 

Registre 1116721937MA 

Empresa contratana: E ARAUJO GUIMARÃES EIRELI - EPP 

2. Dados do Contrato  

Registro 0000012399-MA 

Contratante. MUNICIPIO DE SAO DOMINGOS DO MARANHAO 

PRAÇA GETULIO VARGAS 

Complemento' Bairro. CENTRO 

Cidade: SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO UF: MA 

Contrato: Não especificado 

Valor. RS 7.648.000.00 

Ação Institucional Agricultura familiar 

3 Dados da Obra/Serviço  

Celebrado em 

Tipo de Contratante . Pessoa Juridica de Direito Público 

CPF/CNPJ 06.113.690/0001-71 

N° S/N 

CEP: 65790000 

ESTRADA VICINAL N': SiN 

Complemento POVOADOS DESTE MUNICIPIO Bairro: ZONA RURAL 

Cidade: SÃO DOMINGOS DO MARANHAO UF: MA CEP. 65790000 

Data de Inicio 08/0212023 Previsão de término. 08/05/2023 Coordenadas Geográficas -5.556150, -44.339725 

Finalidade. Infraestrutura Codigo: Não Especificado 

Proprietáno: MUNICIPIO DE SAO DOMINGOS DO MARANHAO CPFICNPJ: 06.113.690/0001-71 

4. Atividade Técnica 

14 - Elaboração 

80- Projeto AGRIMENSURA> TERRAPLENAGEM > #36.10.1 - DE VOLUMEJAREA DE CORTES 
- TERRAPLENAGEM 

80 - Projeto > AGRIMENSURA > TERRAPLENAGEM > #36.10.2 - DE VOLUME/ÁREA DE 
ATERROS - TERRAPLENAGEM 

80 - Projetn > AGRIMENSURA > TERRAPLENAGEM > #36.10.5 - DE COMPACTAÇÃO - 
TERRAPLENAGEM 

80 - Projeto > AGRIMENSURA > TERRAPLENAGEM > 436.10.8 - DE TRANSPORTE - 
TERRAPLENAGEM 

35 - Elaboração de orçamento > AGRIMENSURA > 
VOLUMEJAREA DE CORTES - TERRAPLENAGEM 

TERRAPLENAGEM > #36.10.1 DE 

35 - Elaboração de orçamento > AGRIMENSURA > 
VOLUME/ÁREA DE ATERROS- TERRAPLENAGEM 

TERRAPLENAGEM > #36.10.2 DE 

35 - Elaboração de orçamento > AGRIMENSURA > 
COMPACTAÇA0- TERRAPLENAGEM 

TERRAPLENAGEM > #36.10.5 DE 

35 - Elaboração de orçamento > AGRIMENSURA > 
TRANSPORTE - TERRAPLENAGEM 

TERRAPLENAGEM > #36.1:1.8 DE 

Quantioade Umidade 

90.000,00 m' 

90 000.00 m' 

600.000,00 m' 

90.000.00 rn,

90.000.00 m' 

90.000.00 m' 

600.000.00 m' 

191.513.66 

Apos a conclusão das atividaces técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART 

  5. Observações  

PROJETO E ORÇAMENTO: ADEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - MA - PROPOSTA - 
MAPA: 029340/2022 

  6. Declarações  

- Cláusula Compromissóna: Qualquer conflito ou litigo originado do presente contrato, bem corro sua interpretação ou execução, será resolvido por 
arbitragem. ce acerco com a Lei no. 9.307, de 23 de setembro de 1996. por meio dc Centro de Mediação e Arbitragem - CMA vinculado ao Crea-MA, 
nos termos do respectivo regulamento de arbitragem que, expressamente. as partes aeclaram concordar. 

- Declaro que estou cumprindo as regras oe acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT. na legislação especifica e no decreto n. 
5296/2004. 

7. Entidade de Classe  

UEMA -UNIVERSIDADE ESTADUAL DO MARANHAO 

--.7 4—vemoullo 
•  rraW , . :OSS330dd.N 

:SVH104

A autern; dade des;a ART pode ser ./enficada em: littps:/icrea-ma.scac.c.afr..bcpubbco.;, com a chave x3v.r4w 
Impresso em 14102+2023 as IS 54.55 por . ip. 170.82175 14 

www.creama org.to 

Tel: (98)2106-8300 

faleconoscotxreama.org.or 

Fax. (98)2106-8300 III CCe.w.c R•gcne. oe E~Necie 
s A.yonorn. do Eu.", de 

MbElltic 

REA-MA 



Página 212 

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-MA 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

8 Assinaturas  

Dedaro serem verdadeiras as informações acima 

de de 

JOSE ELIOMAR FERREIRA DE 
JESUS JUNIOR:04587916366 

ART OBRA / SERVIÇO 
N° MA20230616367 

INICIAL 

JOSE ELIOMAR FERREIRA DE JESUS JUNIOR - CPF: 045.879.18346 

Local data MUNICIPIO DE SA0 DOMINGOS DO MARANHAO - CNPJ: 06.113.890/0001-71 

  9. Informações  

• A ART e válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferencia no sita do Crea. 

  10 Valor  

Valor da ART. R$ 254,59 Registrada em: 09/0212023 Valor pago. R$ 254,59 Nosso Número: 8304436891 

A autenfictdade douta ARI' pode ser verificada em: https:berrta-me sue corobripubleco,, com a &ave- x3w4w 
Impresso em. 14/02,2023 as 14:5435 por: , tp: 170.82.175.14 

www.creama.org.lx faiacono5Coãcreama.0,0.0,  REA-MA 
Tel: 198) 2106-8300 Fax, 198) 2106-8300 • ,4"ant.ma 00 10:000 00 

Mowfulc OSS33OdfJ

SV141" 
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• - 

DESCRICAO 

, ATEND1M94T(' ETAPA DE ~CAÇÃO 

NAO IX/A. Justificar 
pao 

CUNCEDENTE OU 
PELO CONVENENTE 

NO PROJETO 
PELO CONVENENTE ITEM DA 

NBR 9050115: 

ei 
rio 

SIM sesta (ciar; seu MANDATÁRIA"' 
FxfrUTP.f0 DE 

NO LAUDO DE o 

mapa" verificado) NO PROJETO DE 
ACESS7BILIDADE 

CONFORMIDADE
ENGENHARIA 

Há indCaçâo em OrOjeto ao traçado da rota 
ecessivel na arca de intervenção? 

C
A

LÇ
A

D
A

S
 

2 
As calçadas /laias au reformadas possuem 
faixa lime corri largura minima de 1.20 re7 

X 6.1/3.b) 

3 As faixas lare-5 ode possuem obstara:1os, X 6.12.3.b) 

4 
As calçadas novas ou reformadas possuem 
faixa oe serviço com largura rninima de 
0.70 rir' 

X 6.12.3.a) 

5 
Em ^A.S,5 de calçadas novas ou 
reformadas com largura superior a 20m, 
jy) faixa de acesso,

X s 
6.1/1 

6.12.1c) 

6 
AI aixa livre possui 2.10 rn de altura livre 
rias calcadas novas ou refOrrnaders'› 

X , 6.12.3.b) 

7 
A sinalização suspensa esta instalada 
acma de 2,10 11", do piso nas calçadas 
novas ru i rolnrinadaa' 

x 5.2.6.2.3 

r 

8 
A faixa livra -o., passeb das calçadas nonas 
ou reformadas possui inclinação 
transversal ele ate 3%,

X 6.12.3.b) 

9 

Nas calçadas noves ou reformadas Ma 
sinalizaçâo 1081 direcional quando da 
ausénea ou descontinuKlade de linha-guia 
identificava!,

X r 
ABNT NBR 16537 - 

7.8.1 

10 
A sinalização visual possui contras:e de 
luminância, eni condições secac o 

"4""t1k5LiWWPtiriP1,C 
x 5 5.4.6.2 

11 

Iara pata 
,nforrnar a existência de desnive.s oojetos 
suspensos. egtaDamentos, mudança cie 

"s 

5.46.3 
x r 

s
ABNT NBR 16537. 

6.6 - 7.4 

12 

A ir"ea " 7ivre" d''as'  calçaras'i n ou 
reformadas possui pso com superlicie 
.ejula/, firme eslaset. nas trepo:ante e anti 
derrapaste. sob coa:dição seca ou 
molhada? 

X 1 5 6.3.2 

13 
O acesso 2.- niculos acs lotes cria 
degraus ou desniveis na faixa livre nas 
calcadas novas Ou retrgmadas,

x 1 6 12.4 

14 

Os rebaixamentos de calçadas ou faixas 
elevadas para a travessia das vias 
constantes Ca intomenção calão na dreçáio 
do fluxo da travessia de pedestres em. 
calçadas novos ou reformaoas ou 
reformadas' 

x  6 12.7 

15 

Os rObaixatnent05 de calçadas possuem 
nolinação igual ou Ulterior a 8.33% (nas 
iarnpas laterais e central) ou igual ou 
.nfer.or a 5% para rebaixamento total (nas 
-arpas laterais) em calçadas novas,  

6.12.7 3 

X r s 

612.7.3.4 

16 
Os rebausamentos de calçadas possuem 
-ampa centn71 com largura minima de 
1,60M em calçadas novas OJ reformadas? 

o 5 6.12.7.3 

17 

Os ratam/mentos de calçadas são feitos 
de forma a não reduzir a largura da faixa 
lime ou passeio em medida inferior a t 213rn 
am calçadas novas ou reformadas,

 x r 6 la.. 3 

18 

Ra desnivel entre o earrnino do 
-abaixamento da calçada e o leito 

Wron..avel em calçadas novas Du 
reformadas' 

X r .. , o 12.7.3.1 

19 
'lã rebaixamento do canteiro dnosor de 
nis'as. com largara .guiai a da faixa De 
,ria.essia? 

PUA Mio ria 
Canteiro cereal 

'mas tuas 
pr000stas 

s . ,-:1 1-- 7 3.5 

20 
Os semáforos para peoestres possuem 
disnositn m vem os .uncronizados co os 
'ASuatS e sonotos,

N/A Não ha 
nstalaç i de ãO 
serooforo na.1 

ruas propostas 

a : : '.. 

21 
Os Sematc:cs 5., 3r.,,........2.5 Tru , ,,, ,, ante. 

possuem comando com altura entre 0.80 rui 
.3 1,20 rs do piso')

NiA Má: na 
instalação de 
semaforo rias 
ruas proposlas 

n 
5.6.4 3 
8.2.2 1 
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DESCRIÇA0 

ATaNDIn" ENTC* ETAPA DE VERIRCAÇÃO 

• 
NÃO NA.- Ju sigilo& 

PELO 
CONCEDENTE OU 

PELO CONVENENTE 
NO PROJETO 

— 

PEIO CONVENENTE I.TEM DA 
NBR 9050215: 

oi 
en 
.0 SIM nesta (náOserri ~DATARIA—

EXECUTIVO DE 
NO LAUDO DE 

eLade“ • vertficado) NO PROJETO DE 
ACESSIBILIDADE 

CONFORMIDAnE

ENGENHARIA 

Lu 
m 
o<
eft 
G 
a_ 

22 

ÀS P2SS..:IICIa5 de pec,..-... :.assuorn una 

das alternativas' 
a. rampas. 
b. n:ance, e 5553055 
C. • ornpaS e elevadores 
ri , -..canas a Nfir,ir211.. 

X 6 :".e, 1 

R
A

M
P

A
S

 E
 E

S
C

A
D

A
S

 

23 
As rampas em rota acess,e1 possuem no 
minimo, 1,20 rir do largura7

X s 6.6' .2.5 

24 

Os patamares tintermedianos, de inicio e 
término da rampa) possuem dimensão 
longituoinal minima de 120 rir

X
e não 

invadem a area de circulação adjacente? 

s 5 5 4 6 

25 
Para segmento de rampa com desnível 
maximo de 1 50 ris a inclinação e Ce 5%7 

 X n 
6.6'2 

1 

26 
Para segnew.'o de rampa com desnivel 
maximo oe 1.00 IT., a .nclin ação e de ate 
6.25%7 

RIA Nan na 
tampes UM, 
de-Sfu%el 05 , 

e : s 6.6 2 1 

27 

Para Segmento de rampa com desnível 
in máximo de 0,80 m. sua clinação e de até 

8,33% e a número maaMO de segmentos 
de rampa e 15? 

11/, há 
rampas com 
desniwl de 

0.80rn 

e 6.6.2 1 

28 
Em rampas, na ausência de paredes 
laterais. há guarda corpos e guias de 
balizamento? 

N/A Não ha 
rampas r.c m 

, e4ess4Csode Me 
gn.arca 707.0 

6 - E 

29 
As escadas em rota acessistil possuem no 
mimo 1 20 m de larOura7 N'A s 6.8.3 

30 

114 patamar em escapas a cada desnivel de 
3,20 m (exceto escada de lances curvos ou 
mistos) com no mi rumo 120m de 
dimensão longitudinal',

N/A s s 6.8.7 

31 
Os pisos dos degraus das escadas 
possuem dimensão entre 3,28 rn e 0,32 rn7

 MIA e e 6 .8 2 

32 
Os espelnos dos degrais das escadas 
possuem dimensão entre 0.16 m e 0.18 m7 2 , L, 2 

33 
Há sinalização vsual alisada nos pisos e 
espelhos dos degraus contrastante cem o 
neveStirnent0 aritacente7

re,A s 5 4 4 

34 
Em escadas, na at.sência cie paredes 
laterais. ha guarda corpos e guias de 
balirarnento? 

N'.4 s ,. s 6.9.5 

35 Nas rampas e escadas ria corrimãos? Nhe, E s 5 6.6.7 1 

36 

Erre escadas e ,ampas os commlos são 
con:inuos com diametro entre 30 mm a 45 
mm, com altura de 0.92 moa 0.70 ri do 
peso e prolongamento mirem° de 0.30 m 
nas extremidaoes e recurvados nas 
atirar Irlorlex'r 

NIA 
, 

' .6.9 
PO 

37 
Em rampas ou escadas com largura gual 
ou superior a 2.40 rir ha instalação os 
corrimão inzerrnediario? 

15;:- 6.9.4 

38 

Em rampas ou escadas, se ha commão 
intermediário e patamar com compnmento 
superior a 1.40 n i, ha eSpaçamento mínimo 

 N 'A 
'' 6.9.4.1 

1
 

P
LA

T
A

F
O

R
M

A
S

 E
 

E
LE

V
A

D
O

R
E

S
 

39 
Em plaraforrna de ele,ar;án serneal com: percurso 
aberto. h.' fechamento continuo COM altura de 1.10 
m C ie. VII. hum.' 

E, 1,l 

40 
Em plataforma de desacão vertical core perCIUSCS 
supenor a 2.te rn. o reiru-so é fechado',

, 
., 6.10.3.2 

11 
Em plataforma az eli....w,iu inclinada ha panda. 
program& no ;marram no pelo menos à cede 
3.20 rir de rldnallse;' 

N.: \ 5.10.4.2 

42 
Há dispcorasos de COMICUCCIACr 'Mem) C CurCT110 
á cama de comda. n.reiscilicita4o de auxilio? 

.: i 6.10.1 

43 
Os desadores, guandu preid.Jdus para 1 radram 
de malas e 1 olmo muno. parariam carans wra 
&mamã. ouraram de 1.40 m x LIO m 

ABNT NBR NM 

.313 - Tabela 1 

Em elevador.. guando pwjetad. para 1 eadram 
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NO PROJETO 
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9050ÉIS ct

oi 
ta 

SIM . lesta (n5o sorá MANDATARIA— EXECUTIVO DE 
NO LAUDO DE , 

etoptC* vesitázacto) NO PROJETO DE ACESSIBILIDADE CONFORMIDADE .. 
ENGENHA/VA 
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A
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F
O

R
M

A
S
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LE
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A
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E
S

 44 de rodas e 1 otere umas,. as out.,. 4.c0065 . 
abanas, gaiitleM silo hrre ale u.SU m x 2.10 to? 

, 
5 ABNT NBR NM 

313- Tabela 1 

45 O piso da cabine contrasta com o da earcultr,30? 1 r 5 5 
ABNT NBR NM 

313 

46 
iti sinalizaste cont pito tont de alerta pano á 
poda dos desadores c pletafionne :te eleVaCia 

,. miar' 
5. ; 1 S 

ABNT NBR 
16537 - 6.9.1 

47 
roma atalha:43n, sonora infornundo o 
pavimento em equipamentos com nuis de duas 
nanadas' 

N/A ii 5 5 6.10.1 

48 

Sumo apoda cio elevador há &vomitivo enirc 1.80 
Ni e 2,50 m que emite sinais Vonoro e vistal. 
indundo ti 5001100 em .ILle a cabine se 
movimenta? 

:-.. 
ABNT NBR NM 

313 

49 
A botoeira do pa,tmcntu esta leteultaxla entre 
0,90 m e 1.10 m J., piso? M  

A 
' 

S
5 

ABNT NBR NM 
313 

50 A botoeira da cactus: coa lueál.reada com: 090 Itt 
e L30 m do piso? N Ai , 5 5 

ABNT NBR NM 
313

O desnivel entre o piso da ohtne co piso rnterne 
e de. no irrIlX:ino. 15 mrn? 

Ni. 
, 

s 5 
ABNT NBR NM 

313 

52 A &manca honeonts1 oure o ptso da zanze co 

ptso esterno O de. no ~imo. 35 este" 313 
ABNT NBR NM 

53 
O número do posamo:o efti %cabendo nos 
batentes extensos mdkando o andar. eo tule. e 

on 3i.iiriiiç' 
Ni 5 n 5.4.5.2 

E
S

T
A

C
IO

N
A

M
E

N
T

O
 D

E
 V

E
IC

U
LO

S
 

54 
100 ,01. aeessivel .0balaspende as sings reservadas 
doa estacionamento, aos acessos? n , 6.2 4 

55 lia vagas de onadononento reservadas a sotmleo 
que traasponeen pessoas ecos defesiateta? rM 1 C Lei 13.146/2015 

O Muncro de vagas di enactonancrao ',sentadas 
a veiados gut tramponcm pessoas com 
deficténos e de, no mama, 3% do total de 
52911. assegurNta. 000011003 : vagl ' 

Let 13.146/2015 

57 
As valos dsontuttas a pessoas com defioétasaa 
localiza-o-se a, no máximo. 50m do acesso a 
editicago ou etc, adores? 

n 6.14.1.2 

58 
Ao vcroLS dein:W.1s o pessoas cum deão:fona 
comam com espaço afectou. de. no nummo. 1.20 
to de lanara' 

'VA 5 6.14.1.2 

59 He vagas de ~Nula:nen:o reservadas a vetculn. 
que transpoo.ern matam ido,8,? 

MA S $ Lei 10.741/2003 

60 
O nitmcre Se sao» desttnadas a ve:eulOk que 

transportem pessoas idosas é de, no minimu. 5% 
do total de cagas. com no minitno unta vaga? 

5. Á 5 le, 10.741/2003 

61 
As vagas desunas:as a pessoa idosas estilo 
postmortotas pername .505 :meadas do edifico? 6.14 

62 
As sagas reservàea: Cora= sina/mação mensal
honzontal" N/A r c S 

5.5.2.3 
6.14 

63 Ffift indicaclo no guiem do traçado de rota 
aoessIvel? 

N/A • 5 5 6.1.1 

64 
A rota acessivel interfiga as r...s de uso pUblico e 

adaptadas do :Á:time:to e insorpor- as 
enralao'ss" 

N/A 5 c 6.1.1 

65 Todas as entradas Cã eddivição de mo piicelico ou 
comicmsio ama-viveis, N/A r. s s 6.2.1,6.1.1.1 

66 
Se houver controk do atetvo. miei cittracas ou 
cancelas, pelo menos um de;e, ern cada me:junto 
é xessis et' 

NA n O 6.2.5 

67 Possul onalizailo adormettvá e directoria! nas 
entradas c satdas esN-selsets? 

5.7A n s s 6.2.8 

68 

No mapa acessivel inivaLvdo UTICCIAllniente apta 
entada pimpal com p:s.9 Lud absoazio. 
&formando os phnuipats pomos de distnbtutào no 
prédio ou tocaia de maior unia/atilo? 

a 

N/A o ,-, Anexo B E 4 

69 
Na pelo menos dum formas de desiomanzno 
serbeal nu Cireulapbc, ,en.c....., xpr,Adz, 

rampas piautfonvos eles :aortas ou elesadort 
\

70 
As supertlem se piso possuem resesturiento 
regular. firme. esteve', rdo vet.:dome 
anndemittinte, estordo seus ou molhadas? 

c N•., li 2 5.3.2 
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DESCRiÇÃO 

Aia:mintamo- ETAPA DE VERIFICAÇÃO 

NA() Ni,. - JuNtilicar 
PELO 

CONCEDENTE OU 
PELO CONVENENTE 

NO PROJEI-0 
PELO CONVEYENTE ITEM OA 

h .. 'R 9060/16: 
AS: 
scs SIM nata (não será SLANDATARIA-

EXECUTIVO DE 
NO LAUDO DE 

Mapa- verificado) NO PROJETO DE 
ar£SSIE4LIDADE 

CONFORMIDADE

ENGENHARIA 

o ...4 

71 

Aflita ...ceei 5 rp.cla.:14 o.. 7...,..2 ..:cri..e:s ,:, 

TIO raiamo 0,5 eart. ou quando 111.110I quell.• ers , 
menor que 2 em 5 :Marfas& na propores° : 2 
J50-4l 

Ni N 6.3.4.1 

r. 
72 

Ha rampa no& caso, fi sue 6>arra um simniect m 
mor que 2 mn^ 

6.1 

6.1.1.2 

6.3.4.1 

73 
Sc houe0 grelhas e junta de dilatação em rows 

acessivert, 114 sãos perpentlimdanrs ao fluxo 
principal Nowern dimensão máxima de 15mm? 

VA r 5 6.3.5 

i *é 
74 

Para conedora de Nu somam ann exterolo de 
4,00 m. a largurs è dc. no miamo. 0.90 m? 

\ , 5 6,1 1.1 

C 
c... Para cortadores de uso comum com cucu,. de 

14510.00ns a largun é dr. no moramo. 1.20 Ti? 6, I 1.1 

76 
Para com:dores de tek, comum som extensa° 
acima de 10.00m. 3 M111111.12 e de. no mínimo. 1.50 
tri)

VA , 5 5 6 11.1 

77 
Para do riedocs de mo pot:duo. a largura e de. to 
minoro 1 `Á I In? 

SIA 5 s 6.11.1 

78 
Para transponNo ik ~lemos COM 110 culximo 
0,40 m cri :vendo. a largara e de no minar. 0.60 
rir' 

IN/A r '... 6.11.1.2 

ce 
R - 79 

Para i..-a-,r.r.isie-ao de ohisacula faca .tereão 
mpeno: a 0.40 m. a largura e de no mimoso 0.0 NA n 5 6.11.1.2 

et 

a go As passagens possuem Infoonnin 'anal. 
associada a litlali2140 UM ou sonora? 

MA - 3 5.4.1 

81 
HA placa de %infundo informando sota os 
Nnitários. mi Nior vertia., c honromaus 
números de pastnannos e rolo do INaga ' 

•e s 5.2.8.1 

S2 

Esta sinalank, aza disposta cm Meais 
avaliem& pana pessoa em enema dc todas. cum 
der:Macia visual. entre ninam usuanos. de mi 
forma que possa ser cartpreenartia por tock6( 

Ni', \ ,. 5.2.8.1 

r-"
•"

,.
. 

R
O

T
A

 D
E

 F
U

G
A

 

83 

Quando a rota ec fuga incorpora escadas dc 
canal/énea e chiamos de emergèNna Ni arca dc 
marga ozen no rranimo um ML (0.80XLI0m1 
por périmenio e urn para nada escada e cle,ador 
de cmcgdoma" 

Ni.% s 6.4.4 

84 
As rotas de fuga a as saidas dc emierÀnna a.. 
sinalizadas. asim intomueões visuais. sonor. e 

Ágies7
N L. b 5.5 1 

R
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85 
As rampas possuem largura mimosa de 1.50 m' 
Sendo o roam° adoussisel de 1.211rn (indicadas 
TIO projeto COTO as pertencentes .15044 acesueci) 

•' o s 6.6.2.5 

86 
AL escadas possuem Ianpra ~ima dc 120m 
(indicadas no projelo corrto a, peocutere. anta 
air5.4V41) 

N A 5 

6.8.3 

87 

I. Ly.uoya, ....nyva , 0 15 . ill Veia U..110,-,nv ,á.t 

rampas c atacas. ,1 ild ,111C.11 dr >are-kl 'atm .^ 
(indicadas no punem assomo a, Nrlcocancs á 10I.1 

N
:A 6.6.3 

6.9.5 

88

HA ocerunaos ern madas c rampas' (macias EU 

projeto como as pertencente, a rota acessiveli 
NI, À o 6.9.2.1 

89 

0. cornaráos sio cocarmos Nan diimeco ence 
30 = a 45 mm. CM ambos os lados. com alrx-a 
de 0.92 en e a 0.70 m do pua. prolongamento 
mintrin de 0.30 rn e Neon adOE nas azoe:andadas 

'' 6.92.1; 4.6.5 

90 
Em rampas ou escadas com largwa igual ou 
supenor a 2.40 m, ha tnsulaÃo dc ozmrrão 
interrriediáto.' 

V., . 6.9.4 

91 

Eni tampo ou emadie. Le hi 054444,

itexamedaino e pawmar exlm comprimam 

wiL4n4r a 1.40 mi ha eNzoicaranto minnno dc 
0 011m7

".." , 6.9.4_1 

92 

Os patarruers (intertricdaária. de mimo c termino) 
das rampa, pOSS.Ueni dimensão Icenuodinal 
:aduma de i .20 m e nil ,  invadem a ire! de 
cinadafplo o/Jacente' 

ii. 6.6.2 6.6.4 

93 
RI pema em asadas a :61.1 amua( de 3.20 ri 
(mato escada de lances curtos ou mistos). com 
Mincnsào longitudinal de :20 co ' 

N. A S 5 
6.8.7 
6.8.8 

14"k. 
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l 
15•C' • PELO

,, 

DESCRIÇÃO 

ATEND1ME711TO* ETAPA DE VERIFICAÇÃO 

NÃO MA - Justtficar CONCEDENTE OU PELO CONVENENTE
NO PROJETO 

PELO CONVENENTE nem DA 

- 

1.; .

....-. 

SIM nesta Inao sota MANDATÁR1A"" 
EXECUTIVO DE 

NO LAUDO DE 

et..Pa'” , veriBc.Ado) NO PROJETO DE 
ACESSIBILIDADE 

CONF OR ~ADE 

ENGENHARIA 

94 
Os patamaum de mudança de atuação em rampa. c 

eausdas posadem o dompPrrlente 11Étod d largsn. 

das motanaa11

rs:A 6.6.4:6.8.3 

R
A

M
P

A
S

 E
 E
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C

A
D

A
S

 

95
Pan eagnerdo de ...noa cole ,:e..,uvei MiXIM) de 

t..om d inctiDdk-ão e 44 ‘,... 
6.6.2.1 

96 
Para segmento de rampa com derausel rukiino de 

t.00 m. a inclinacao C de ate 6.2554? 
N .Á 6.6./1 

97 

Para segmento de rampa 03111,10entvel maoolmo de 

0,80 m, sua ineltnatio é de ah': 8,33% e o ...ao 

máximo de septentm de =nue IS" 

14.0 6.6.2.1 

98 
Os pisca dos 409244 das curadas possuen 

dimanais° mirre 0.28 ni e 0.3"2 .n? 
N ', • s 6.8.2 

59 
Os espelhos dos degraus Jas caudas pm.siwri 
dimensão erem 0.1b to e 11.) X :o? 

N.; 5 6.8.2 

100 
O prirr.etro e ,' Ultimo ~lu de uni lance de
meada Matam 0.30m dar lreolgio adio:ente ' 

N'A , 5 a' 6.8.4 
4 . 

101 As esexlas que interlissun os pavirnertos. 
possuc-rn sm4bi.d40. ágil. 'Assai alou soneca? 

N/A n o 5 5.5.1.3 

102 Há sanaloraeilo ',Usual de degraus isoladas? N o 5 5.4.4 

103 
Em plataforma de elevai4v vertical cum percurso 
aberro, hn fechamento conunan com arma de 1.10 

m e sem elos liderans? 
14 _o s 6.10.3.1 

104 
Em plataforma de eles ação s.tIcal sares penuda.° 
aupcnor a 2.00 . ti percurso e fechado? 

N1.A 6.10.3.2 

105 
Em plarafortna de rlevacão maltuada ha parada 
proavamada noa paUsilarn ou pelo menos a cada 
1 , 0 m de dmniver 

''.. 5 6.10.4.2 

106 
HÁ dispositiva& de comun~ Interno c externo 
a Cain de cornch. rs. solantaa-lo de auxilut? 

NfA 1 a 5 6.10.1 

lir 
Os elevadores possuem catnne ...mi drtnembes 
minimas de 1.40 rn s 1,10 rn '' 

r•I IA 
ABNT NBR NM 

313 

- 
108 

Em atendam .0portas. quatukt abastas. posaums 
sio twre nunimo d.: 0,80 rti a 2,10 m'' 

 VA $ 6.11.2.4 

..-..; 
< 
r, 
f.... 

109 O prto da cabine contralta coro o da :titulação' N. A 5 
 ABNT NBR NM 

313 
— 

t- 

tr:

110 

Possui smailwação auen mio litil iR alerta c Vtatial 

timo ao equipamento? sexcebi plataforma de 

elevaiplo mel:nada. 

s 
6.10.1; 

6.10.4.4 

--, 111 
Poema sinaluação sonora informando u 
pavimento em cquxparoczeo, com maus de duas 
paradas? 

N A a S 5 6.10.1 

ii2 

Junto á porta do e:macios ha d.spositt vo ente 1.80 
m e 2,50 o que ente imas sonoro e visual. 
totheande n ,erdlda em que o :abule s., 
MOvanalto ' 

 4. ABNT NBR NM 

313 

113 
A batocou NI de , onello e,d4 locall..ad: entre 

0,90 ol c 1,10 m do M SO? 
. '4 ,0,0 5 

ABNT NBR NM 

313 

1 14 
A botoeira da cabila: está localizada mure 0,90 nu 

e 1.30 m do prto? 
'4/A o 5 5 

ABNT NBR NM 

313 

iP
LA

T
A

F
O

R
M

A
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 E
 

E
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V
A

D
O

R
E

S
 115 

O demivel entre o pua da moine e o piso ert141110 

é de, no mkumo. 15 mm' 
.0_ANL A n a 

ABNT NBR NM 

116
A dibeinaz homontai corre o imo da cabine c o 
piso externo c de. no maximo. 35 untes? 

•,, s. 
ABNT NBR NM 

313 

117 
O Manem do nas:ruamo arta lotalituado no, 
!menu% externos. editando , Lauf/Ir.,. rolara , 

em

'4,A 5 5.4.5.2 

118 
As porias. quando abertas. possuem sou hirte de 
0,20 m de la-guta e 2.10 m de alma? 

a . 6.11.2.4

119 
Nos loca:. de praPea esporbras, as partas tern 
largura mimma de 1m nas eirouir~ destoada 
praticara.? 

a '4/A 
s s , 

6.11.2.4; 

6.11.2.12; 

10.1 1.1 

120 
Ern portas de duma . más fulátu, pelo morros wn 
delas posais: vão li, Te de 0.50 ni de largara? 

N. A S.1 1 .2.4 

121 

Se houver portas mi INUdlICIII. ha Ospi4v MD,: 

itlas ( abcuis I de, no miarmo. 1-50 m de durmam' 
.-: 0.60 moo lado da maçaneta ' 

'a, O • 5 6.11.2 

IU 
A ama de varredura ias portas 11.5o interfere nu 
amas de manobra na dimensão marma dos 
~Pu e no Ema pflficIpal de enclata4-30' 

NiA o 5 
6.6.4.1; 6.8.8: 

6.11.2.1 
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1 

• 
50 
t 1 

DESCRIÇÃO 

r- 

AT6NDIMENU:' ETAPA DE VERIFICAÇÃO ' is • -. 

NÃO MA - Justificar 

PELO 

CONCPTagNTE OU 
PELO CONVENENTE 

NO PROJETO 
PELO CO NVENENTE 

.. 

. trea*'. ' '' - . • 
Naâ gosotis 

'-
SUA nesta . (n50.soris ~DATARIA-

EXECUTIVO DE 
NO LAUDO DE 

etapa- verific ado) NO PROJETO DE 
ACESSIBILIDADE 

C ONFORMIDADE 

ENGENHARIA 

CA 
'ç 
, 
2 
5. 

123 

Se fiOCOOra 04 Fs.r.., .: no terottulo .10 OMMLÁLTIC•010 

do usuário. existe erpz.pu hs re de 030 ai entre, 

posa e a NAU: e espaço juntal de 1.2 ir. ou 

ainonamento aunara-e:dl 

x • -, 6.1 1.2.2 

- 
:c 

124 

Se abertura da portal no sentido oposto ou twerel 

ao deslocamento do asuino. existe espaço !isca de 

0,60 m entre a pont ca patada c espaço frontal dc 

1,5rn ou assomamento avo:manco? 

S 6.11.2.2; 6.11.2.3 

125 

Possui unitearilo sisual no centro da puna ou na 

parede ao lado de ~seta ;1.20 m - 1.60 nu mi

lado externo, informando u o nbtente? 

N /A O 5 64.1 

126 

A stnalasça,. ,:51.121 M13 a:J.O:toda a .Malt.LaCio. 
tanl em :tio.° c Braille unstsdada NI prede 

adjaixate ou batente em altura reze 0710 m - 1.20 

rolou sonora' 

5.f.A t 5.4.1 

As maçanetas das penou sio do npo ttlatant. e 
olci instaladas entre 0,110 rn e I.10 m do puo' 

5 6.11.2.6 .. 

128 
A altura do peitoril respeita o com vagai de 

pessoa em cadeira rodas (aptos 60 cm f' 
NI A , 5 5 6.11.3 

129 
As janelas poisuem comando de abertura 
instalados anue 0.60 m e 1.20 m do piso? 

-. 

Nf

..-

6 I 1.3 

130 

Existo àOMLO10 ..4,0•451,,.. :322:1 tatu 5:50, CM 

:ode. 04 iSiVOINCOOM. COM COIMMI 1040pC0I0MC 
dos sai:manos coletivos" 

ti -ti! 7.4.3 

13 1 

n.... ~asno. ox ',RN.,

não ~em desnisots e po,oem fr, Cb: /Mar, 

regular, firme, estame!, nau mrpuisue. 2 
._--i. ..... ..... .. 

NA

6.3.2 
1. , v 

6.3.4 

ã 

132 

r '' 
Ha no minimo 5•1i do 1001 de irada peça sanitária, 
com no munmo uma. para cada sexo em moa 
pavimento. osc.1 ha sanminos" 

les.‘ n 5 7.4.3 

s: 
133 

O samiano acessível ou boxe sanitário acessível 
possui circulação lede para giro de 3a3CS tddreett o ts ' ,. 3 7.6.a) 

134 

Os sanitas, xesailstu potametn ttittpusttts ( d.: 
inaitzaçáo de errergénew (alarme ttoncro 5 

visual) prOcuno á bacia. adorado atreves de 
ore-saio ou alavar.ca. ncalado a 41 cm do piso : 
coro cor contra:ume' 

, , , , s 5.t5.4.1 

135 
Os interruptores (onan instalados em altura de 
0,45% 4 I,00 rr.,'n nno? 

N/1 ts S s 4.6.9 

'N 
136 

As portas. quando abertas. nossuan vfso Isenr de 
0.80 m te Irgera e 2.10 m de altura? 

rarA s s x 6.1 1.2.4 

137 
Em caso dc porta de ciso scrtidal. a abertura e 
para o lado externo do sano= o ou boxe" 

7.' \ 7.6.f) 
,.• 

138 

Nos locais de pratica esportivu, as ponta teci 

Largura mínima de 1m nas rira:120es destinada A 
praticantes? 

\ ',,, • 

6.11.2.4; 

6.11.2.12; 

101 1.1 

r. 
eL 
2 139 

A porta possui puxador humo:sul. com dama-els 
entre 25 tom i35. mos. coro compormos° mormo 
de 0.40 ro. afixado na pene interna da posa e 
maçaneta tipoalasanca? 

n 

6.11.2.7 

Figura 84; 

7.1 1.6 

140 

145 strieloudlu cace! no tecto sta poria ou MI 
parede ao lado da rna,anetu 11.20 m - 1.60 roi no 
laio externo. informando o zrnbiente? 

1. •. ti 5 3.4.1 

141 

A smaluaçáo .. :suai esta associada a simiano:Ao 
Usa tora relevo e Braille tinstalada na parede 
arisawnse ou batente em alma entre 0.91)m - 1.20 

m1 ou sonora? 

5. , 5.4 1 

142 
Há área de uansferèneta (0.g) mm i ,N ml Lateral. 
diagonale perpendicular ;sun a baeta sangana? 

1,-ti 5 S 7.5 

ias A bana pomo 0.43 m a 0,45 m de altura em n 
atuante (46 em tal altura toam auternor 

Nt • 5 7.7 2 .1 

144 A bacia r: Ào pot,ot attenora frontal? e s 7.7.2.1 

< 

145 

Há bar TIS liC apuro COM COMMIFOCM0 MIMOU de 
0,80 m. fixadas hoszootulemente nu paredes de 
asado e tu lateral da bacia sannanx distando 0.75 
m do piso acabado: anui barra vertical de. no 
frOMMO 0,70m, a 0.10m acima da barra nonroctul 
e O 0,30m da borda frontal da bacia? 

, • s s 
7. /.2.2 

Figuras 103 e 104 
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i 
j 

-.1 

I 
• 

''' 
..!' .,.. 
I - DESCRIÇÃO 

2:1 

i 't 
.. 

An11,10IMÉlikr ETAPA DE VERIFICAÇÃO 

NÃO NIA - árstillcar 
PELO 

CONCEDENTE OU 
PELO CONVENENTE 

NO PROJETO 
PELO CONVENENTE 

... 
LTEM DA

NBR 905011S: 
cal 
c SIM nesta Indosecá MANDAI ARIA"^ 

EXECUTIVO DE 
NO LAUDO DE 

ctipa'" . verthcado) NO PROJETO DE 
ACESSIBILIDADE 

CONFORMIDADE 

ENGENHA.R1A 

146 
O acionamento da sals,..ta ..1".. e.cs‘ar1,7a .,.t.. .i r. • 

miamo 100 m do rato,
Nrri S 7. / .3.1 

147 No aso dc czion ~piada. a tona sobre C41., 

possui alb-Ta máxima de 0.10% rn'' 
Ni.4. 5 7.7.2.3.3 

148 
O acionamento de des....,rm, ern caixa accpia,Ss e 
do tipo alavanca ou veruorevl 

NiA > 5 7.7.3.2 

-, 

tct) 

O larvatáno nac.., el c sem octana Ou Coill coluna 
suspensa, com prnfundsdade máxima de 0,S0m. 
altura final catre 0.78 e 11.8Om c distante 030 m 
do pe,e' 

7.5.0) 

Figura 98 

150 
No case de .3,1:11110 Insulado em nrcicada. a. 
alara st:penar il.v cdba está eme 75 e FIl eu. e 
possui altura livre inrenor de. no ;mimo. 73 cm'? 

\.\ i, 7.10.3 

2 
x 

`. ' 
> 
< 
..: 

151 

Na barras de - p i de anda lado dos Isnaternos. o 
clima:ri a. no maximo. 0.3 Ilim da prado c do 
eixo da amora e trai MC dc barra horiauctal. o 
petfil supenor de 0.78 a 0.)11.1m do piso c :50 caso 
tk barra veMcal Com. no minimo. 0.40m de 
compornento. a 0.900à do piso" 

''o o s s 
7.8.1 

P,guras 113e 114 

152 
As romeiras sai. ainonartas yor 313, 3.1, a. NC..i.r 

cletrdnteo ou dtcposinvo ao-ova:ente - 
7.8.2 

153
E.uste ama dc aproximação hccital pra Petisu.a 
cora Mobilidade Redunda , diámetro de 60 cm) e 
para Pessoa ali Careira dc Rodos (0.81) m x 1.26 
ur 

'.'-o . .. a 7. 10.4 

154 
Para o& MiCtOnos saspenses. a altura da borda 
'rasgai ode 0.60 m a 0.6!_ns' 

5., s r 5 5 7.10A.3 

•P 
r 
c!. 
2 

155 
Acionamento da iicssmrlst c du tipo alavanc..i r,,, 
asitemmea c possu, altura de 1.00 m do puo'' 

,.. • •, ,„ a s 7.10.4.3 

1 56 

O numOnu poma barra> dc apoie 4311 rotos os 
lados armo afastamento de 0.30 m ia partir do 
roxo),Wrnpfirncr.t.) minrrno de 0.70 m e fixadas a 
&larada 0.75 ra do peio acabado? 

:  , r 7 .10.4.3 

157 
Se eximir ducha Istpánica. coa :estalada de 045 a 

120 do mso e chstánle de o.25 .()45i- da baeta 
loural da Nem" 

o.' . 7.5. m) 

Figuro 14 

158 
O espelho. quando ~alado em parede sete pias. 
possui borda ;Menor a. no roaximo, 0.50 m c ri 
borda superior a, no miram. 1.80 m do piso' 

', • x S 711.1 

8 a 

1 

159 
O espelho. quzido insualedo Sobro 3 Ilva10010. 

possue borda inferior trio maximo. a 0.90 m o a 
borda supencr 1, no mearia°. 1.80 m do pisei.' 

's. s 7 11.1 

160 
A papeie= cmbuiida esta em altura minona dc 
0,55 rn baixai do piso e dista 0.20 ro da borda 
frontal da bacia' 

NiA n 5 7.11.2 

:61 
A papeleira de sobrepor esta alinhada com a borda 
bornal da haina e o seis° an papel mia a 1.00 m 
do piro wabodo^ 

o.,; r 5 5 711.2 

162 
, 

Os acessórios (papeiem oro& e poneolsetor) 
atendem a aiura entre 0.80 rn e 1.20 m? 

7.11.3 

7.11.4 

1 B
O

X
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163 
As dimensões in.nirnat do boxe de chuveiro sio 
de 6.9(1 nto0,95 ire 

7.12.1.2 

164 
Cai, eXilot porta no 00,..c. Cita 133.3.1.0 ,..3.) com 

breara Imre mama de 0.91.1 rir confeccionada cm 
material resistente 3 1113p3C10' 

N.,; r s e 7.12.1.1 

165 
O regisuo do chuveiro esta a 1.00 m do Nati 
acabado e • 0,45 rn de dindneia do bana," 

S S 
7.12.2 

Figura 126 

C:é 
7: 
> 
P. 
C; 

166 
Na banco instilado na parede lateral ao chuveiro. 
COM dimensões mosteiro de 0.70,, ... 0.45 nu. 
abica de 0,46 m do piso atainclo? 

e 5 
7.12.3 

Figura 126.b) 

2 
oa 
x 
c 

167 
No boxe há bana dc apoio de 91:r na parado lateral 
ao barro c barra is:vocal ra parede de Sução do 
baaco" 

t/ 'i , 5 
7.12.3 

Figura 126.a) 
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. 
14 DESCRIÇÃO 

ATENtilMi~* ETAPA DE VERIFICAÇÃO 

NÃO RIA - Justificar 

PELO 

CONCEDENTE OU 
PELO CDNVENENTE 

NO PROJETO 
PELO CONVEN ENTE ITEM DA 

NBR 90513.115: SIM nos-ta Indo SOlá MANDATARIA""' 
EXECUTIVO DE 

NO LAUDO DE 

trame` verificado) NO PROJETO DE 
ACESSIBILIDADE 

corwoRminanE

ENGENHARIA 

168 

O piso do boxe de chuveiro e acii&rapanre. 

nivelado 00010 piso adjacente e possui grada ou 

ralos fora da área dc manobra c traraccrenesa' 
5., k 7.12.4 

169 
K a arca dc transierencia 10.80 m x 1.20 ml lateral 

a banhe. ' 
sl, s 

7.13.2 

FiguraS 127 e 128 

170 A banheira pa ti, aliara máxima de 0,4n m? N/A. r 5 , 7.13.2.1 
_ 

171 
O acionamento da banheira do cornando dos 

mut a uma altura0& 0 m do piso ambado? 
N/A 5 5 7.13.2.3 

177
A  bucheira posou chias banas de aNin bonzos:ais 

na parido :ramal e urna sensm1 isa parede laierall 5
6 7.13.2.4 

Figura 129 
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73 
Os veatiktos 8005.5,, C13 estão localizados em rotas 
ao:uivei/3 

, ie 7.3.1 

174 
Em= vestiario ¡casso cl com entrad 

‘1, 54~erge .: 
NA 5 5 7_4.2 

Á
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1 75 

A., arpe:times dc piso Jos 5inatartm acessivels 
possuem reveraintenio inalar. firme. estável. 
trepidante e artn.lerraparne. miado secas ou 
molhadas? 

 ;5' s 7 12.4 

176 
Hã. no =rumo, 59. Go total dc dada peça
acessive,. com na máximo uma. considerada., 
separadamente. se houver doia:do por sexo? 

NA r. 5 7.4.5 

17- Ha sinalização de errergencta . NtA r s 7.4.2.2 

178 

Os vessuanos amaisms possuem 41kNeluitV0 de 
sinalizar:do de ernergrama (ala-me sonoro e 
vistud) próximo a bacia. acamado através de 
'cessais ou alavanca. insula& á ao Lm do piso c 
com coe contnetante ' 

N.' o 5.6.4.1 

1 70
Os inimraprore.v :oram irmu,udos cm anura de 
O 60rn a 1 00 m do raso l 

  5 s 4.6.9 

180 

A siculização visual mrsi assomada á sinalimolo 
111i1 ern relevo c Braille 1 instalada na parede 
adiria-me ou batenie em altura catre 0.00 rn . I .r."3. 

t0100 sonora? 

5.,.1 : , 5.4.1 

181 
A5 portas. yuan& abenas, pois:dem váo livra & 
0,80 m dc larp,..tra c 2.10 rr. doai ma? 

o , k .. . 6.1 1.2.4 

182 

A pacta pcosui puxador hunruntal, com Mamem 
comi25 mm a 35 mm, com compcmcnio mei 

de 0.40 m. afixado na pane interna da pona c 
maçaneta tipo elavancit 

N t O 5 

6.11.2.7 

Figura 134: 

7.11.5 

183 
No, locais de pratica esportivas, ao pomo ci..., 
&pra minima de :se nas rirculmites destina& .1 

praiciintiti,
5 

6.11.2.4. 

6.11.2.12; 

10.11.1 

184 

As cabinas individuais aces.sivets pasmon 
superecae para roca de roupas na posiçáo &nada. 
de clunensbes miraram de 0.-0 m de targarn 1.50 
na de comprimento e aliam Jc 0.46 mi' 

:5 5 - 7.14.1 

< 
z 

185 

Ri duas banas de apoio honram.a,s jurno 
nmerfiete de trimi de roupas com aarnprimentr 
MitlITE. 40 oito in. fficialiuta.. na catgete.uta a 0.30 
rri 44 lateral e ria !wcral a 0.50 nt da mboseira. 
ambas em altura J.: 0.5 m du pilo nexasdo? 

ca 
< 
t... 

186 

A pata da cabine guando aberta passai vão livro 
com largura dc 0.80 m OU $ ,91./ M. em luxais de 
pearia esporava. com aberrara para o lado casem 
da cabina? 

0 .,, 7.1 4.1 . 10.1 1.1
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LISTA DE VERIFICAÇÃO EM ACESSIBIN,R#DE / 
ADEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICIPIO DE SÃO DOMINGOS 
DO MARANHÃO - MA. 
N da Proposta: 029340/2022 

• 

DESCRIÇÃO 
-.tl .

, 

ATENDI litENT:.' ETAPA DE VERIFICAÇÃO 

. 

NÃO Ni A - Jtist irmos 
PELO 

CONCF-DF-NTE OU 
PELO CONVENENTE 

NO PROJETO 
PELO CONVENENTE ITEJH DA 

NaR 935011S. • SIM nesta 
etapa" 

Inão. sor-a 
ver:lie-belo) 

MANDATARIC* 
NO PROJETO DE 

EXECUTIVO DE 
NO LAUDO DE.

CONFORMIDADE 
ENGENHARIA 

AC.ESSIBILIDADE 

187 

A porta da cabras pmsui paxa.,10: harI,,Mea. Ue.,1 

dikeetro entre 25 rrun a 35 mu. Iam 
comprimento minoro de 0.40 or. atisado ira pane 

morna da porta e almlerna de irava:nem° 

7 
.5.t)

Figura 13.4 

188 
O espelho. quando iiistaladu. possur borda inhoso 
a 0.30 m e a borda aupenor a, no mimai°. LU) m 
do fuso,

N,.,. 714.1 

S
O

D
N

 V
II 

189 

Os tonos para vele,X1u, possuem enamoro c 
profundidade minima de 345 m. largura ruim 
de 0.70 me altura O 0.46 m do piso. e pasSucm 
um capim toou infenor ..rrr. 0.311 m de 
profunchdadel 

N/A 5 7,14.2 

190 
Os bancos possuem ora de unnsferencra larcrul 
com dimensões rum inas 41 it.80 x 1.20 tr.' 

N/A Si 
7 14.2 

Ftgura 131 
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191 k alma de utibratfOr dos arrumes cota cure 0.4, 
rue 1.20rn do filio aahado ' 

N/A 5 7.14.3 

192 
A altura de 52u.,iio dos ouvi" dos ornemos 
est.!, emre 040me)20rn' 

N/A n 5 7.14.3 

193 
As prateleiro penautrn profundidade que variam 

entre 023 e 043. 3 depender da altura de cada 
prateleira. confmme figura ;4 da NEIR 9053,

N/A 

7.14.3 

4.6.2 

Figura 14 

194 
As proicein de abruto e...m nonas dos ternários 
permite área de &ralação minima de 0,90 rn? 

N'A ri 7,1 4.3 

o 

'd
195 

Os cabides e porta-obteres estiro a unta alrer 
ave 0,$0 no .20 ri' 

7 14.5 

196 
O pana-objetos possui profundidade momo de 

N'A n 5 7.14.5 
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197 
rmobiliáno urbano esia localizado junto a uma 
mia ocos yd c fora da :ou Ir i te para citado:1o

8.1 de crockore7

4.3.3 

198 

05 asSera05 pUbla:01 possuem altura c 
proba:oda& entre 0.40 e 0.45 m. larr • • 
individual oure 0.45 e 0.50 m e encosto • 
inaulo_cnere I(are !10" 

NIA 5 8.9.1 

1 99 

Em lama de Ocarina-4o ao público. existe 
aSsent0 de aso preferencial sinaltrado 00171 O 

Simisolo Interr.acional de Acesso c som os 

strobolos dr gestante. pessoa com mansa to colo 
poso idosai peteca obesa e pessoa asm 
mobilidade Xdu/ida' 

N 
. 

5.3.2 

Figuras 31 e 32; 

5.3.5.1 

Figuras 35 a 39 

200 
Em locais de atendi:acaro ata pribliesx existe 
aasen:0 para perea> obesa 1 5* i oom no mini N'A 10.19 

201 

O assento para ossoa obesa possui lawra 
muuma de 0.75 rn. profundidade ove 047 m c 
0,5! me altura do assenso entre 0.41 me 0.15 rui c 
suporta carga de 250Ke 

n S 4.7 

202 
O ~hino não Iniononire a livre pamapann 

roi eetpsuas de cioulas.10 das mus .sossivers? 
N'A , 4 4.3.3 

203 
Há M.R (0.90 x 1.20 ml ao lado doi ameno,. 

exm e fora da fama pua circulaçie de pecimun ' 
N k '. 8.9.3 

W4 
A ar-adagio entre os moves ou passaigns 
imernas é, no COMO, O t.I.90 m e possur áreas de 
giro pont retorno" 

N/A .1 5 4.3 

205 
As mesas possuem largura ininima de 0,90 m e 
altura da superfino de trabolho oro 0.75 ra c 
Q.8.5 rn' 

N 'A

206 

I 207

As mesas permitem sproximgio frontal ... 
caders de rocias. COM Iara iltUra livre miraria de 
0:3 m embaixo da suo:flete de trabalho. 
garantindo largra mlnima de 0.90 m 
profundidade raininu de 0.30 m'

Em 

c 
s

pontos de embarque e desembarque de 
transporte Ohlioo. se houver assentos lhos el. 

tipoiot isquitioos há também espaço para P.C.R 
ecos dimensões ec 0,S0 m s 1_20 m7 

s 8.2.1.2 

338 
tia unaltaa;ão tnlornattà, ',Obre aa knhea

chspeoveis nos ponias de kraus. dos Muro vlaual 

e +voou' 
5.2.7 

209 

Em edifieações es kevnde porte c equmarnossos 
donos, Si pelo nonos sua teletune que trammit-
mensagens de lesta aDD't ou 'analogia simdar. 
instalado a uma ahora entre 0.78 tu c 0.80 si do 
piso acabado" 

.. • 8.3.2 
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ADEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICIPIO DE SÃO DOMINGOS 
DO rvIARANHÃO - MA. 
N‘ da Proposta: 029340/2022 
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a 
UtTSCRIC;i0 

ATENDIMENTO ETAPA OE VERIFICAÇÃO - 

, NÃO liai - Justificar 
PELO 

CONDENTE OU 
PELO CONVENENTE 

NO PROJETO 
PELO CONVENENTE ITEM DA 

NEM 9,19311 5: 
im 
o 

SM nesta (não soiri . MANDATÁRIA—
EXECUTIVO DE 

NO LAUDO DE O

etapa." verificado) NO PROJETO DE 
ACESSIBRIDADE 

CON F VtE ILIAi3E

A. 

ENGENHARIA 

i 
E dessdarnente 

Pelo Menos uni ck1cnc .".-2 a.C.o contou< 
mugira dimensão e cardo apropnado pra 
aproximação. al“ex.u. inaniptaNdo c isso. 

sinalizado? 

8 . *. 

rà 
1--

211 
CISO enjoo cabina 'ciclismo pelo mono uma é 
occolvel c possua dimensdo que pranteie. um 
M.R t(080 m x 1.20 in) com aproximado frontal., 

0 O 5 8.4.2 

212 
O '.eletone da cofio acessis et ota instalada 
suspenso. na parede opusu a corada ' 

Ni .0 Sol 

213 
Em Sente it obus, itá opaco para mação de 1 idr 

de odeini de rodas 1 1.50 x 1.20 my 
N/A 8.4.2 

s< 
i...-
< 

O 

';

214 
Se hOln,CT aras dronatOGs 42 11,0tos. ffnostiondo ss. 

faixas livres do passeis há grelhas de mondo. 
o= do de no miumo 15 min' 

No.N fo 5 o 8.8.3 
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215 
O balcão do atendimento c ou informa*. eind 
Taci:mente idennficado e Incidindo an ora 
acessiver 

0, X n 5 9.2.1.1 

216 
Os baloak-s de mendrmosto ciou informa:O 
orogen] urn M R frontal,

\ , •i ,..,. 5 9.2.1.2 

217 
lia arei:loção ad,wonte ah balofo que poluta 
giro de 18(2'11.20 o 1.50 oro) do cadeira de rodai, Ni t

s 9.2.1.2 

218 

Baldo de ~cimento possui superficie corro 
Urano mintrna de 0.90 m c altura entre 0,75 m a 
0,85 m do piso. rediegurodouie largara livre 
ininima sob a si:porfio do 0.50 rio' 

Ni .s ti 9.2.1.4 

219 

Baldo de informarão possui superdue coxo 
largura mim= de 0.90 m c aluna eram 0,9t1 m a. 
1.05 m do piau, assoprando-se 'arpa bom 
reanima sob J sim-oficie de 0.80 rir" 

9.2.34 

120 

Balcão de atendimento ou de infornução posou 
altura livre sob .. tampo de no mínimo 0,73 m e 
profundidade lime minuna de 0.30 m. de modo 
que a pessoa erro cadeira de rodas tenha a 
possibilidade de mancar sob o baleio? 

0, a, o
9.2.1.5 

9.2.3.5 

221 
Os bidcbes possuem o Simbolo Internacional do 
Acesso prOximo a parte rebarsad.a? 

c 5.3.2.2 

222 

Erro Ocas de atendimento. no coo dc dispersos 
de senha os, mau de auroareodimento esto 
estilo localãodos em ima de pito nivelado e borro 
obstrução? 

, r. 9.4.3.2 

O 
E 
4: 

223 
Pelo menos um doses equipamentos pasuu um 
NI. R para aproximado t frontal e alãos visual 
frontal ou lateral) de pessoa em cadeira de rodo? 

:',./ -1 o , 9.4.3.4 

..4.
i 
P' 
:-.-: 
2. 
i-

=4 

Os controlea estio Roncados entre 080 to e 120 
To do piso, com profundidade de no nubtimo 0,30 
m em relação a face montai externa ao 
ecui paira n to" 

NiA 

r 

S 9.4.3.5 

:t.'. 

225 

O equipamento aproota instruções e 
informações msuais e Iodaras On t4SCIS em 
posição mamei. conforme Sacão 57 

N, s o , 9.4.3.8 

226 
No coo de displays de senhas, a intormaçâo 
compreensival por p, Ssnls com deficienua. sendo 

e 
Ni A n s 5.1.3 

apessoada de forma visual c sonora' 

B
E

B
E
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U
R

O
S

 

2.2M 

tis bebedouros caio iro:nado com no rnitonlo 
duas aloiro diferentes de boi 0,90 oe orou 
catre 1.00 m e TIO m em relação ao Ma.> 
acabado,

... 

Ni.; r. 6 5 8.5.1.2 

228 
O bebedouro de (1 00,0 possui altura IiVre inferior 

de 0.73 rn.' 
5 8.5.1_3 

229 
Ri possibilidade de oro ornado Monul -ob 
cOuitistmento cursuido urnIst E" 

o s.: ', - 8.5.1.3 

Havendo copo, dezeosorvis,s, orlo, cuia entre 

0./34) In O !ir) Of an PO.' 
8.5.2 

231 
Os OLIOUS modelos (prroSo, filtro, eic.), assim 
corno o manuseio dos copos, estio posicionados 
na altura entre 0.80 ri e 1.20 ro do piso acabado" 

Nos O S o 8.5.2 

232 
__ 

Estes modelos permitem a orou:tad, lueml de 
urna Pessoa corri Cadeira rio Rodai? 

5,e, i 8.5.2 
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SAO DOMINGOS 
RO MARANHAO 

DESCRIÇÃO 

LISTA DE VERIFICAÇÃO EM ACESSIBláMlY 
ADEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICIPIO DE SIZI 4INGOS 
DO MARANHÃO - MA. 
NI' da Proposta: 029340/2022 

ATENDIMS970* ETAPA DE VE2IFICÃOÃO 

PELO 
NÃO 
rresta 

NU.- Justrhcar 
{não sArà 

CONCEDENTE OU 
MANDATARW —

PELO C.ONVENENTE 
NO PROJETO 

PELO CONVENENTE 
NO LAUDO DE 

ITEM DA 
ce 

NBR 9,350J15: o 
EXECUTIVO DE 

etap.0" rerilSiado) NO PROJETO DE CONFORMIDADE 
ACESSIBILIDADE 

ENCENrIA.FUÃ 

• A ser preenchido pelo Proponente na entrega de documentação para a Mandatária / Concedente, referente a lé etapa de verificação (análise 
do Projeto Engenharia) 
• Será verificado pelo Convenente no Projeto Executivo de Acessibilidade 
** A Mandatária verificará somente os itens inseridos na rota acessivel (indicada rio projeto) marcados com "SIM" nos instrumentos de 

transferência com valor de repasse acima de R$ 5 milhões. 
N/A - Não se aplica; s-sim; ri-não 

JOSE ELIOMAR 
FERREIRA DE 
JESUS JUNLOR: 

04587916366 

kailleJOgga.....* per JOU e • 
é r.ét,E•RIN "S 3.1.:froasen,um 
Ul'Cre."0,8CP•tenC 
%mia F4~1 oz ~I • RFS, 04), ..13 
e•CW.A.1-02.VALC.OV•AR flé[JUD 

na, V21t0t4 ~To, 04).npenad. 
C.~1740:0117. et.JOVÁR 
E A PE JESUS JU.CiéttA14, 91005 

xaftepe• 



OLHAS: 

pp í•--t*::URA DE 

SÃO DOMINGOS 
DO MAR ANH AO 

Oficio N° 22/2023 — GAB. P.M.S.D.M. 

Z5 

PRO C ESSO: -244/,2%).2 3 
Again a tura,: 

São Domingos do Maranhão - MA, 03 de maio de 2023 

Ao limo. Senhor 
Irislane Ernandes Nascimento Cardoso 
Presidente da Câmara Municipal de São Domingos do Maranhão — MA 

Assunto: Encaminhamento do Plano de Sustentabilidade 

Ilustríssimo Senhor, 

A Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão — MA, vem através 

deste oficio encaminhar o Plano de Sustentabilidade, Proposta N° 029340/2022—

M.A.P.A., cujo objeto é Adequação de Estradas Vicinais no Município de São 

Domingos do Maranhão — MA. Sem mais, reiteramos os votos de estima e 

consideração. 

São Domingos do Maranhão - MA, 03 de maio de 2023. 

KLEBER ALVES DE Msfr2.63 f°""  digità1" KL123ER ALVESDE ANDRADE:25459924300 
DK Etit KP-Brasi I, ou=AC CERIlfiCA 

ANDRADE:254699 ;"AS v5' 3tr' 31°75512"14a.
ou...Presencial, otr-eru ficado P,  AI, 
crt.KIEBER ALVES DE ANDRADE:254649243tX3 
Dadov 2023.r3S.03 1232:45 -03'00' 24300 
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Estado do Maranhão 
Município de São Domingos do Maranhão 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE - SEMMAM 
e-mail: semmcsdma@omail.com 

Dispensa de Licenciamento Ambiental N° 00112023 

SEMMAM 

Pittf[11,~U 

SÃO DOMINGOS 
O '. O F A H ;a 

VALIDADE ATÉ 
24/02/2025 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE -SEMMAM, com base na Lei n°0416/2012 que regulamenta o Licenciamento Ambiental 
no Município de São Domingos do Maranhão - MA autoriza à: 

NOME OU RAZÃO SOCIAL: 
Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão 
Convênio: 939045/2022 Proposta:029340/2022 

ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL: 
ADEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS 

CPF OU CNPJ: 
06.113.690/0001-71 

INSCRIÇAO ESTADUAL: 
121541010 

ENDEREÇO: 
Rua Pc Getúlio Vagas, s/n, Centro 

MUNICÍPIO: 
São Domingos do Maranhão -MA 

CEP: 
65760-000 

ATIVIDADE A SER LICENCIADA: 
ADEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS 

LOCALIZAÇÃO DA ATIVIDADE: SEDE ao Pov. LAGOA DOS PATOS// Pov. INHUMA ao Pov. LAGOA DOS 
PATOS (ANGELIN)// Pov. CANTO BOM ao Pov. LAGOA DOS PATOS!! SEDE ao Pov. CENTRO DO GATO// BR 
135 ao Pov. PAUL// Pov. BARRIGUDA ao Pov. MATURÉll Pov. BAIXÃO DA LAGOA ao Pov. CENTRÃOI/ BR 135 
ao Pov. LAGOA NOVA// Pov. PAUL ao Pov. INHUMA// Pov. DERLANDIO ao Pov. CRUZ// Pov. CENTRO DOS 
VITOS ao Pov. LAGOA NOVA!! Pov.13AIXÃO DO MEIO ao Pov. BAIXÃO DOS LEOCADIOSll Pov. BACUPARI ao 
Pov. COCAL DE DENTRO// Pov. SABONETE ao Pov. BULANDEIRN/ Pov. ARAGUAiNA ao Pov. BANDEIRA. 

Obs: Vide no verso desta dispensa as EXIGÊNCIAS / RECOMENDAÇÕES 

São Domingos do Maranhão — MA 24/02/2023 JUAREZ GOMES 
DO NASCIMENTO 
JUNIOR:27849635 
353 

Annédo Nxera &peai per JVAREIGOWS 
co tosara/o /UNOROPACISO) 

o.CiPliraci.o.Scoffilla da 
Meou Nen! do kali -173.1~54KPF 
AI. c...A(504,3A MS. otr433$9OeOe139. 
ou , RUEsOnt., ~AM GO.F3 DO 
è.A.loè.tENT O JUVO0.279.161.1333 
o.des. YJ21.01.)4 1001:211.0397 
Verá.. X00004 Mrobât ..der 
x.72 rount1 

Juarez Gomes do Nascimento Junior 
Secretário Municipal de Meio Ambiente 
Portaria n.° 154/2021 / Matricula - 459-1 

OBS.:-AS CONDIÇÕES SERÃO ESTABELECIDAS NOS ANEXOS; 
- Licença e Dispensa concedida pela SEMMAM no uso de suas atribuições legais conferidas na Lei Municipal 0416/2012 e pelo Termo 
de Habilitação celebrado pelo Estado do Maranhão e o Município de São Domingos do Maranhão - MA; 

L- O presente documento não desobriga o Licenciamento de outras providencias junto a õrgão Municipais, Estaduais e/ou Federal para 
legalidade plena do estabelecimento. 

—dd 
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Estado do Maranhão 
Município de São Domingos do Maranhão 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE - SEMMAM 
e-mail: semmasdma@qmail. c om 

Exigências e Condicionantes 
D LA — 001/2023 

1 - A atividade ou enipreencimente deve preencrer integralmette os segL dites requisitos. 

I - Projetar a obra ou empreendimento/atividade considerando as legislações apic.aveis á obra ou empreendimento/atividade e Normas Brasileiras de Referência - 

NBR's que regulamentam a meteria. em especial as que atiordam a arrnazenagern/desenação dos residuos sólidos e o tratamento dos efluentes liquides e gasosos; 

II - Não interferir em Área de Preservação Permanente - APP (conforme os Art. 3', incisos II, VII. IX e X; Art. 4, 7 e 8' da Lei N°12.651/ 2012- Novo Código 

Florestal e Resolução CONAMA re'303/2002). 

III - Adquirir a Outorga Preventiva ou Outorga de Direito de Uso dos Recursos H dricos ou Dispensa de Outorga no órgão ambiental competente, quando for o caso. 

IV - A destinação final de resíduos solidos. o lançamento de eflJentes e a geração ce emissões atmosféricas, ruídos e radiações não ionizantes deverão atender 

aos padrões estabelecidcs na legislação ambiental vigente 

V - O transporte, beneficiamento, comercio. consumo e armazenamento de preditas florestais de origem nativa kmaterias-pnmas provenientes da exploração de 

florestas ou outras formas de vegetação nativa) deverão ser realizados mediante licença eletrônica obrigatória (Documento de Origem Florestal - DOF) de acordo 

com a legislação ambiental vigente. 

VI - Realizar a inscrição no Cadastro Ambiental Rural - CAR. em se tratando de imóvel rural. 

VII - Cumprir a legislação ambiental e normas em vigor. 

2 - A DISPENSA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL não dispensa, nem substitui a obtenção pele requerente, de certidões, alvarás, licenças e autorizações de 

qualquer natureza, exigidos pela legislação federal estadual e municipal. 

3 - Fica o Empreendeaor ciente de que o não cumprimento destas exigências. aSSIT COTO todo e qualquer dano causado ao meio ambiente, por negligência, 

omissão ou imperícia são ce sua inteira responsabilidade. 

4- Este Documento poderá ser cassado a qualquer momento por este órgão, setor utilizado para fins tile:tos ou não autorizados, e o infrator poderá ser 

responsabdizado civil. administrativa e criminalmente. nos termos da lei; 

5- Fica o requerente ciente de que a prestação de informações falsas constitui prática de Crime e podera resultar na aplicação das sanções penais caoiveis, nos 

termos dispostos no Código Penal ;Decreto-Lei N° 2.848/40)e da Lei de Crimes Ambientais (Lei N°9.605198). 
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PLANO DE 
SUSTENTABILIDADE 

1. 

2. 

3. 

4. 

5. 

1~ENTAÇÃO 

6. 

PREFEITURA DE 

SAO" DOMINGOS 
DO MARANHÃO 

N° do Proposta: 029340/2022 

Objeto: Adequação de Estradas Vicinais no Município de São Domingos do 

Maranhão — MA 

Valor Global: R$ 7.648.000,00 

Valor de repasse: R$ 7.640.000,00 

Valor de contrapartida: R$ 8.000,00 

Início da vigência: 31/12/2022 

Fim da vigência: 31/12/2027 

~OS DO, ~O 

Com a execução da Adequação de Estradas Vicinais no Município de São Domingos do 

Maranhão — MA a prefeitura objetiva: 

• Prover para a população vias trafegáveis; 

• Promover melhor integração entre regiões conectadas pela via; 

• Promover melhoria nas condições de conforto e segurança no trânsito do município; 

• Contribuir para a manutenção do bem-estar da população; 

• Melhorar a infraestrutura dos trechos para impulsionar as atividades produtivas locais. 

~OS sóciompoRONllcos 
• Criação de novos empreendimentos comerciais na região; 

• Incentivo ao consumo e investimentos; 

• Melhoria da qualidade de vida da população local, devido a infraestrutura adequada, que 

proporciona melhor acessibilidade, promovendo conforto, segurança no tráfego de veículos. 

~41 ,1P-ADE IL441~ -SOO tORJETO 
O objeto terá durabilidade de 5 anos, realizadas as manutenções semestrais. Onde será 

observada pela equipe de funcionários da Secretaria de Infraestrutura do Município de São 

Domingos do Maranhão — MA, se a área de rodagem apresenta trincos, rachaduras, deformações 

definitivas e superficiais. A fim de serem tomadas medidas preventivas, como uso de material 

laterítico nas áreas afetadas, minimizando a condição abrasiva acentuada nestas áreas. 

elikkos E FONTES DESECIfftift 

Os custos com manutenção periódica da obra serão garantidos com os recursos estão dispostos 

na rubrica orçamentária, N° 28.782.0043.1016.0000/4.4.90.51.00da LOA N.° 556/2021. 

lariktetS NI:EDI:0AS~ NirlfrM 

A tabela abaixo é referente aos riscos e suas categorias, conforme a obra de Adequação de Estradas 



PREFEITURA DE 

SÃO DOMINGOS 
DO MARANHÃO 

fpRocEsso&IL4mü-23 
monaturc /" 

Vicinais no Município de São Domingos do Maranhão — MA conforme quadro abaixo: 

, 
CATEGORIA DO 

RISCO SIM RISCO NÃO NÃO SE 
APLICA MEDIDAS PREVENTIVAS 

FINANCEIRO Insuficiência de recurso 
financeiro para 
manutenção/reparo do 
objeto 

X 
-Boa elaboração do objeto, conforme 
valor da estrada R$/Km. 

HUMANO/TÉCNICO 

Insuficiência de equipe técnica 
especializada 
para acompanhar/ operacionalizar 
a execução do projeto 

X 
-Conforme a Lei 8.666/93, rege 
todas exigências tanto da empresa,
assim como a pessoal especializado. 

Insuficiência de equipe técnica 
especializada 
para acompanhar/ 
operacionalizar a 
manutenção do objeto 
concluído 

X 
-A obra será acompanhada por 

rofissional, tanto da Prefeitura 
uanto do órgão Concedente. 

AMBIENTAL 
Ocorrências de danos no objeto 
causados por fenômenos ou 
desastres naturais 

X 
- Prevenção/manutenção aos danos 
liao objeto, sanando, conforme 
inecessidade do objeto. 

Ocorrências de possíveis danos 
ambientais causados pela execução 
ou 
entrega do objeto 

X 

- A estrada já existente, não 
apresenta nenhum risco, logo todo o 
projeto é planejado para diminuir ou 
não ter nenhum dano ambiental. 

TEMPO 
Ausência ou insuficiência do prazo 
de garantia x Executar a obra em períodos de 

nenhuma ou pouquíssima chuva. 
Cancelamento de 
condições e garantias 
contratuais por perda de 
prazos. 

X 

-Elaboração de um bom 
Planejamento de Plano de Ataque da 
obra. 

MATERIAL 
Inexistência de assistência 
técnica especializada na 
região 

X 
- A contratada terá toda exigência, 
conforme a Lei 8.666/93. 

Entrega do objeto defeituoso ou 
inacabado X 

cA obra passará por inspeção, dias 
lantes  da entrega final da obra. 

FUNCIONALIDADE Perda de 
utilidade/funcionalidade antes 
do término da expetativa de 
vida útil do objeto 

X 

-A obra seguirá os critérios de 
execução e uso do material de 
qualidade para melhor durabilidade 
ido objeto. 

7. WENTit.400,IRtsÉ(Ukikt 
Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão — MA e Secretaria Municipal de Obras e 

Desenvolvimento Urbano. 

São Domingos do Maranhão - MA, 03 de maio de 2023. 

Assinado de forma digital por KLE8ER 

KLEBER ALVES DE ALVES DE ANDRADE:25469924300 
DN: c=8R, o=ICP-Brasil, ou=AC 

ANDRADE:25469 CERTIFICAou3Io75 Niti2INAS v405. , 
ou=Presertcial, 

924300 
ou.Certificado PF A1, cri., .-KLEESER ALVES 
DE ANDRADE:25469924300 
Dados: 2023.05.03 12:30:54 -03'00' 



• 

• 

PRE E!TURADE 

SAO DOMINGOS 
DO MARANHAO 

DECLARAÇÃO DE REFERÊNCIAS DO SINAPI 

e 
-OLHAS: 

No PRO C ESSO:,,9441 12)2 

Assinatura.:  — 

Eu, José Eliomar Ferreira de Jesus Júnior, Eng. Civil, CREA 111672193-7, 

como orçamentista do projeto de Adequação de Estradas Vicinais no Município 

de São Domingos do Maranhão — MA, declaro que as referências do SINAPI 

com legenda de identificação (AS) preços atribuídos para a localidade de São 

Paulo/SP, é adequada para o município que se destina o orçamento. 

São Domingos do Maranhão - MA, 08 de fevereiro de 2023. 

unior 
Nedheir ufano do Trabaiho 

721937 
eira de Jesus Júnior 

CREA 111672193-7 



SÃO DOMINGOS 
DO M AR ANH AO 

;OLHAS: 

N° PROCESSO: 

Assinatura,: 

DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Eu, José Eliomar Ferreira de Jesus Júnior, Eng. Civil, CREA 111672193-7, responsável 

técnico pela elaboração do projeto de Adequação de Estradas Vicinais no Município de 

São Domingos do Maranhão -- MA, Proposta 1\1 )̀ 029340-2022 — Ministério da 

Agricultura. Pecuaria e Abastecimento (M.A.P.A.), declaro que possuo capacidade 

técnica econhecida pela entidade competente conforme MA20230616367 registrada no 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão. 

São Domingos do Maranhão - MA, 08 de fevereiro de 2023. 

Jose io; . unior 
....giàn te r frit/Segurança do Trabalho 

MA:1116721937 

101/1 reira de Jesus Júnior 
CREA 111672193-7 

eber Alves d Andrade 
Prefeito M nicipal 



ZGFOLHAS: 

PPEF1 iTUPA DE 

SÃO DOMINGOS 
DO MARANHAO 

IV PROCESSO'  M.bi -923

Assinatura • 

DECLARAÇÃO DE AUTORIA DE PEÇAS TECNICAS INSERIDAS NA 

PLATAFORMA +BRASIL 

Eu, José Eiiomar Ferreira de Jesus Júnior, Engenheiro Civil, CREA 111672193-

7, responsável técnico de projetos e orçamento, referente a Adequação de 

Estradas Vicinais no Município de São Domingos do Maranhão — MA, declaro 

que sou autor das peças técnicas abaixo listadas e incluídas na Plataforma 

+Brasil pelo município, vinculados à ART MA20230616367: 

Projetos de localização e Mapa Maranhão referenciados: 

Projeto de obras de arte corrente, seção transversal, recuperação de 

área degradada: 

Memorial descritivo/especificação; 

,- Planilha múltipla com orçamento: cálculo de quantitativos de serviço, 

BDI. cronograma. PLE e encargos sociais: 

Composições de serviço. 

São Domingos do Maranhão - MA, 08 de fevereiro de 2023. 

José Eliomar ira se Jesus Júnior 
CREA 1 1 1672193-7 

eber Alves d Andrade 
Prefeito M 
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PREFEITURA DE 

SAO DOMINGOS 
30 MARANHAO 

DECLARAÇÃO DE APROVAÇÃO DE PROJETO 

6 S' 
FOLHAS: 

H' PROCESSO 102
poifutun.t.--~-1-"~ "" 

Declaramos, para fins de comprovação, que o projeto intitulado Adequação de Estradas 

Vicinais no Município de São Domingos do Maranhão — MA, sob a administração da 

Secretaria Municipal de infraestrutura, foi analisado e aprovado pela Prefeitura Municipal de São 

Domingos do Maranhão - MA, podendo ser apresentado o projeto para aprovação neste órgão-c 

outras instâncias. Para que sejam produzidos todos os efeitos legais, técnicos e administrativos 

deste compromisso, firmamos o presente instrumento. N° da Proposta: 029340/2022. 

São Domingos do Maranhão - MA, 08 de fevereiro de 2023. 

ber Alves Andrade 
Prefeito M nidpai 



2Gc-i 
pREr•EiTUPA DE 

SÃO DOMINGOS 
DO MARANHÃO 

Oficio N° 29/2023 - GAB. P.NI.S.D.M. 

FOLIW.

N° PROCESSO 0 /0 22 3
Assinatura.: - 

Senhor(a), 

A Prefeitura Municipal de Sucupira do Norte (MA) vem encaminhar, pela presente, 

projeto contendo: (Plano de Trabalho; Declaração de equipe de coordenação do projeto; 

Declaração de manutenção, guarda e operação de serviços vinculados ao empreendimentk 

Aprovação do projeto pelo município; ART de elaboração do projeto e orçamento, com 

respectivo comprovante de pagamento; Projeto de recuperação de estrada vicinal contendo 

planta de localização, coordenadas topográficas, seção transversal, Projeto de obras de artes 

Corrente, projeto de recuperação de área degradada; Memorial descritivo .Especificaçaes 

técnicas; Orçamento detalhado (memória de cálculo, curva ABC, composiOes e BDI); 

Declaração infórinativa de ISS; Declaração de Encargos sociais; Cronograma físico:financeiro; 

Declaração de Autoria de peças Técnica; Declaração de acessibilidade e lista de verificação. 

Que contempla o Plano de Trabalho cadastrado junto ao Ministério da Agricultura, 

Pecuária e Abastecimento çM.A.P.A.) via SICONV - Proposta N° 029340/2022, contendo 

solicitação de recursos financeiros na ordem de R$ 7.640.000,00 (sete milhões e seiscentos e 

quarenta mil reais) e a contrapartida no valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais) por parte 

desta Prefeitura. O valor total do projeto é de R$ 7.640.000,00 (sete milhões e seiscentowe 

quarenta e oito mil reais). Cuja ação e objeto enquadra nos Programas das normas definidase 

divulgadas pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (M.A.P.A.). 

Atenciosamente, 

São Domingos do Maranhão - MA, 08 de fevereiro de 2023. 

eber Alves Andrade 
Prefeito M nicipal 

Ao Ilustríssimo(a) Senhor(a) 
Odirlei Sudatti 



PREFEITURÀ DE 

SA0 DOMINGOS 
DO MARANHÃO 

DECLARAÇÃO 

G—FOLhAS 

Ne pRocEsso..24V9(2,2 

Asffinalurr 

O Prefeito Municipal de São Domingos do Maranhão/MA, considerando a celebração do 

Couvintio u" 939045/2022, no âmbito do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 

(M.A.P.A.), destinado a Adequação de Estradas Vicinais nos trechos: Sede ao Pov. Lagoa dos 

Patos; Pov. Inhuma ao Pov. Lagoa dos Patos (Angelim); Pov. Canto Bom ao Pov. Lagoa dos 

Patos; Sede ao Pov. Centro do Gato; Br435 ao Pov. Paul; Pov. Barriguda ao Pov. Mature; Pov. 

Babão da Lagoa ao Pov. Centrão; Br-135 ao Pov. Lagoa Nova; Pov. Paul ao Pov. Inhuma; Pov. 

Derlandio ao Pov. Cruz; Pov. Centro dos Vitos ao Pov. Lagoa Nova; Pov. Baixão do Meio ao Pov. 

Baixão dos Leocadios; Pov. Bacupari ao Pov. Cocai de Dentro; Pov. Sabonete ao Pov. Bulandeira; 

Pov. Araguaina ao Pov. Bandeira - Zona Rural do Município de São Domingos do Maraadião, 

declara que a área de intervenção é hem de uso comum do povo pertencente ao Município, 

de GIL-vido com a Constituição Federal e os arts. 98 e 99 do Código Civil, e não possui marfaria 

em cartório de registro de imóveis, conforme disposto na Lei no 6.015, de 31/12/1973. 

São Domingos do Maranhão - MA, 08 de fevereiro de 2023. 



FOLHAS: 

N° PROCESSO: 

Assinatura,: 

DECLARACÃO DATA BASE 

Declaramos para os devidos fins de direito junto ao Ministério da Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento (M.A.P.A.), que o projeto de Adequação de Estradas Vicinais no 

Município de São Domingos do Maranhão — MA, atende ao estabelecido no Banco de 

referência ORSE novembro/2022 e SINAPI dezembro/2022 — ambos desonerado, 

Conforme Proposta: 029340/2022. 

São Domingos do Maranhão - MA, 08 de fevereiro de 2023. 

eber Alves Andrade 
Prefeito M nicipal 



r•-• E_ E . A E 

SAO DOMINGOS 
DO MARANHAO 

DECLARAÇÃO INFORMATIVA DO ISS 

• 

N° PROCESSO', M/X2.3 . 

O Município de São Domingos do Maranhão — MA, através de seu representante legal, 

vem respeitosamente perante Vossa Exceléncia, informar que o ISS deste Município é de 5% 

sobre 100%. Proposta: 029340/2022 - Adequação de Estradas Vicinais no Município. 

Certo de contar com o apoio necessário, renovo meus préstimos de consideração e apreço. 

Atenciosamente, 

São Domingos do Maranhão - MA, 08 de fevereiro de 2023. 

eber Alves Andrade 
Prefeito M icipal 



• 

• 

PREFEITURA DE 

SÃO DOMINGOS 
DO MARANHÃO 

DECLARACÃO 

veLtI;tz, 

PROLESSO:  24/),02.3 
AssInalura: 

2 -9-3 

Declaramos ao Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (M.A.P.A.) — 

da Proposta: 029340/2022, que a Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão — MA, 

se responsabiliza pela Manutenção e Guarda da obra, durante e depois da sua construção, cujo 

objeto é a Adequação de Estradas Vicinais. 

São Domingos do Maranhão - MA, 08 de fevereiro de 2023. 

Alves Andrade 
Prefeito M idpal 



FOLHAS:  
2.1 

PPEFEITURA DE 

SAO DOMINGOS 
DO MARANHÃO 

DECLARAÇÃO 

NoPROCESSO:1̀-9-94 ,)2 3 
Assinatura 

O Município de São Domingos do Maranhão — iviA, através de seu representante legal 

declara que o REGIME DE EXECUÇÃO a ser adotado para a implantação do Objeto/obra da 

Proposta: 029340/2022, repasse no valor de R$ 7.640.000,00 (sete milhões e seiscentos e 

quarenta mil reais) e a contrapartida no valor de RS 8.000,00 (oito mil reais) por parte desta 

Prefeitura. O valor total do projeto é de R$ 7.640.000,00 (sete milhões e seiscentos e quarenta 'e 

oito mil reais) para o Adequação de Estradas Vicinais no Município de São Domingos de 

Maranhão — MA. Sendo que a Modalidade de Licitação é do tipo Tomada de Preço (Lei 

8.666193) via administração indireta, por ',tenor preço global. 

São Domingos do Maranhão - MA, 08 de fevereiro de 2023. 

der Alves Andrade 
Prefeito m nicipal 



PREFUT ;ARA DE 

SÃO DOMINGOS 
DO MARANHÃO 

DECLARAÇÃO DE ENCARGOS 

FOLHAS: 

fe PROCESSO 

Assina tura.: 

Declaramos para os devidos fins de direito junto à Caixa Econômica Federal, que o projeto de 

Adequação de Estradas Vicinais no São Domingos do Maranhão — MA, quanto aos Encargos 

Sociais atendem ao estabelecido SINAPI DezembroI2022. Para a Mão-de-obra horigtta ou 

mensalista N da Proposta: 029340/2022. 

São Domingos do Maranhão - MA, 08 de fevereiro de 2023. 

• 



PRE=EITUPA DE 

SÃO DOMINGOS 
DO M. ANNA': 

DECLARAÇÃO 

s:FpoOlipRiAocEsso 4 0}2 3

Assleaturv 

Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciária sobre a 

Receita Bruta adotado para elaboração do orçamento foi COM desoneração, e que esta 

é a alternativa mais adequada para a Administração Pública. Referente a Adequação de 

Estradas Vicinais, cujo o valor total é de RS 7.648.000,00 (sete milhões e seiscentos e 

quarenta e oito mil reais), conforme Ministério da Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento (M.A.P.A.) - NI' da Proposta: 029340/2022. 

São Domingos do Maranhão - MA, 08 de fevereiro de 2023 

eber Atires Andrade 
Prefeito Municipal 



PPEPErruPA DE 

SAO DOMINGOS 
DO MAR ANHAO 

DECLARAÇÃO DE CONTRAPARTIDA 

FOLHAS: j. 
144° PROCESSO'

Assinatura,: /—

Declaro, sob as penas da Lei, e em conformidade com a Lei de Diretrizes Orçamentárias 

e' com a Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000, que dispomos dos recursos 

orçamentários, no valor de RS 8.000,00 (oito mil reais), para participação, a tido de 

CONTRAPARTIDA, no repasse de recursos destinados ao Adequação de Estradas Vichnti4 

localizado neste município, conforme Programa Ministério da Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento (M.A.P.A.)— N da Proposta: 029340/2022. 

São Domingos do Maranhão - MA, 08 de fevereiro de 2023. 

ber Alves Andrade 
Prefeito M icipal 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
C.N.P.J 06.113.690/0001-71 

PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/N - CENTRO 
CEP N 65.790.000 

CPL / PREF.SDM 
Folha: 
Proc. n° 244/2023 
Rub: 

PARA 
ASSESSORIA JURÍDICA 

Anexamos minuta do edital do" PREGÃO ELETRONICO " e seus anexos, em conformidade 
com as especificações, quantidades e condições contidas no Anexo I, para análise e Parecer conforme 
Lei Federal n" 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal n" 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto 
Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, regulamentado pelo Decreto Municipal n° 04/2021. do Decreto Federal no 
8.538, de 06 de outubro de 2015. da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, aplicando 
subsidiariamente a lei Federal n" 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações 

São Domingos do Maranhão (Ma), 14 de julho de 2023 

_ 

. J r s Fran Costa Ra alho ilva. 

Presidente da CP 
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FOLHAS: Z9-9 
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Assinalura.: 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 244/2023/SEMOSPTT. 

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Obras Serviços Públicos e Transportes Terrestres. 

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de recuperação de estradas vicinais conforme 
Contrato de Repasse n°: 939045/2022/MAPA/CAIXA ECONOMICA. 

PARECER JURÍDICO 

Versam os autos sobre procedimento de licitação Contratação de empresa para prestação de serviços de 
recuperação de estradas vicinais conforme Contrato de Repasse n°: 939045/2022/MAPA/CAIXA 
ECONOMICA. 

Veio a conhecimento desta Assessoria Jurídica, para análise e parecer quanto à legalidade e 
verificação das formalidades da minuta do edital e seus anexos na modalidade "Pregão" em sua forma 
Eletrônica. 

A licitação na modalidade de Pregão foi instituída no âmbito da União, Estados, Distrito Federal 
e Municípios pelas normas abaixo, senão vejamos: 

• Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002; 
• Decreto Federal n° 10.024, de 20 de setembro de 2019; 
›- Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013; 
:= Decreto Municipal n° 04/2021(Regulamenta o SRP no âmbito da Administração 
Pública Municipal); 
• Decreto Federal n° 8.538, de 06 de outubro de 2015; 

Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações; 
• Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações. 

Da instrução processual merecem destaque os seguintes documentos: 

• Solicitação Inicial; 

Termo de Referência APROVADO pela Secretaria Municipal de Obras Serviços Públicos e 
Transportes Terrestres. 

Autorização realizada pela Secretaria Municipal de Obras Serviços Públicos e Transportes 
Terrestres determinado a realização de procedimento licitatório; 

• Dotação Orçamentária; 

• Declaração de Adequação Orçamentária e Financeira; 

1 Minuta de Edital e Anexos; 

Nenhum documento mais acorreu aos autos. 
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Desta feita, foram encaminhados os presentes autos a esta ASSESSORIA JURÍDICA para 
análise e parecer, em respeito ao art. 38, parágrafo único da Lei n° 8.666/93. 

Z230 

É o sucinto relatório. Passa-se a opinar. 

- FUNDAMENTAÇÃO 

1. Procedimento licitatório — considerações gerais 

G LnAS: 

N° PROCESSO: 

AsAinglutib ,; 

Preliminarmente, cumpre registrar que o exame realizado neste parecer se restringe aos aspectos 
formais das minutas do ato convocatório e contrato a ser disponibilizado aos interessados, ora submetido a 
exame, na forma do art. 38, parágrafo único, da Lei n° 8.666/93, estando excluídos quaisquer pontos sobre as 
escolhas administrativas de conveniências e oportunidades, assim como os de caráter técnico, econômico 
e/ou discricionário, cuja avaliação não compete a esta Assessoria Jurídica. 

De acordo com o art. 38 da Lei n° 8.666/93, o procedimento da licitação será iniciado com a 
abertura do processo administrativo, devidamente autuado, protocolado e numerado, contendo a autorização 
respectiva da autoridade competente. 

Ressalte-se, ainda, que a análise em comento toma por base os documentos e informações 
constantes dos autos concernentes ao processo licitatório, haja vista a presunção de veracidade e legitimidade 
dos atos administrativos, prestados pelos agentes públicos consignatários. 

Faz-se este esclarecimento porque o parecer jurídico, conforme orientação 
doutrinária e jurisprudencial, é ato de natureza meramente opinativa não vinculante, cabendo ao gestor tomar 
a decisão que lhe parecer mais adequada, oportuna e/ou conveniente. 

2. Da fase preparatória 

Inicialmente, cumpre dizer que a licitação, por força de dispositivos constitucionais (XXI, art. 
37, CF/88) e infraconstitucional (art. 2°, da Lei n° 8.666/93), é regra para a Administração Pública, que deve 
escolher seus fornecedores ou prestador de serviços mediante prévio processo seletivo, assegurando 
condições de igualdade para as pessoas que do certame queiram participar. 

Desse modo, a Administração Pública ao necessitar adquirir produtos ou contratar algum tipo de 
serviço deve instaurar um processo de licitação, que é o instrumento legal colocado à sua disposição para 
fazer as escolhas das contratações de que necessita, devendo eleger, sempre, a proposta mais vantajosa ao 
atendimento do interesse público diretamente envolvido. 

De acordo com o art. 30 da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, que institui, no âmbito da 
União, Estados, Distrito Federal e Municípios, nos termos do art. 37. XXI, da Constituição Federal, a 
modalidade de licitação denominada pregão, é possível verificar que a fase preparatória deverá observar: 

Art. 3° A fase preparatória do pregão observará o seguinte: 
1 - a autoridade competente justifkará a necessidade de contrafação e 
definirá o objeto do certame, as exigências de habilitação, os critérios de 
aceitação das propostas, as sançàe.s por inadimplemento e as cláusulas do 
contrato, inclusive com fixação dos prazos para fornecimento: 
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FOLHAS: Z3

Na PROCESSO: 9 

Assinatura.: 

II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas 
especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem a 
competição; 
III - dos autos do procedimento constarão a justificativa das definições 
referidas no inciso I deste artigo e os indispensáveis elementos técnicos 
sobre os quais estiverem apoiados, bem como o orçamento, elaborado pelo 
órgão ou entidade promotora da licitação, dos bens ou serviços a serem 
licitados; e 
IV - a autoridade competente designará, dentre os servidores do órgão ou 
entidade promotora da licitação, o pregoeiro e respectiva equipe de apoio, 
cuja atribuição inclui, dentre outras, o recebimento das propostas e lances, 
a análise de sua aceitabilidade e sua classificação, bem como a habilitação 
e a adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor. 

Com relação à adequação da modalidade licitatória, o Presidente da CPL através de 
"Despacho", optou pelo pregão eletrônico, do tipo menor preço por item, para a mencionada aquisição, vez 
que os mesmos especificados no Termo de Referência são considerados bens e serviços comuns, nos termos 
do art. 1°, da Lei 10.520/2002: 

Art. 1° Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a 
licitação na modalidade de pregão, que será regida por esta Lei. 
Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e 
efeitos deste artigo, aqueles eidos padrões de desempenho e qualidade 
possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações 
usuais no mercado. 

O entendimento do TCU converge com a lei, senão vejamos: 

Acórdão 2172/2008 Plenário 
A utilização da modalidade pregão é possível, nos termos da Lei n° 
10.520/2002, sempre que o objeto da contratação for padronizável e 
disponível no mercado, independentemente de sua complexidade. 

Acórdão 6349/2009 Segunda Câmara 
De acordo com a Lei n° 10.520/2002, bens ou serviços comuns são aqueles 
cujos padrões de desempenho e de qualidade podem ser objetivamente 
definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado. 

É de bom alvitre ressaltar que, o Tribunal de Contas da União recomenda que a licitação seja 
procedida por itens sempre que econômica e tecnicamente viável, cabendo a Administração, 
justificadamente, demonstrar a vantajosidade da opção feita, conforme abaixo: 

Súmula n°247 TCU: 
É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, 
nos editais das licitações para a contratação de obras, serviços, compras e 
alienações, cujo objeto seja divisível, desde que não haja prejuízo para o 
conjunto ou complexo ou perda de economia de escala, tendo em vista o 
objetivo de propiciar a ampla participação de licitantes que, embora não 
dispondo de capacidade para a execução, fornecimento ou aquisição da 
totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades 
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Assinatura 

autónomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa 
divisibilidade. (gr(ei) 

Dessa forma, o enquadramento legal realizado pelo Presidente da CPL se mostra de 
acordo com o previsto no art. 1°, da Lei n° 10.520/2012 e em conformidade com o entendimento do Tribunal 
de Contas da União. 

3. Termo de Referência 

Consoante o art. 3°, XI, do Decreto n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, que aprovou o 
regulamento para a modalidade de licitação denominada pregão, na forma eletrônica, para aquisição de bens, 
serviços comuns e serviços comuns de engenharia: 

Art. 3" Para fins do disposto neste Decreto, considera-se: 
(...) 
XI - termo de referência - documento elaborado com base nos estudos técnicos 
preliminares, que deverá conter: 
a) os elementos que embasam a avaliação do custo pela administração pública, a 
partir dos padrões de desempenho e qualidade estabelecidos e das condições de 
entrega do objeto, com as seguintes informações: 
1. a definição do objeto contratual e dos métodos para a sua execução, vedadas 
especificações excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, que limitem ou frustrem 
a competição ou a realização do certame; 
2. o valor estimado do objeto da licitação demonstrado em planilhas, de acordo 
com o preço de mercado; e 
3. o cronograma fisico-financeiro, se necessário; 
b) o critério de aceitação do objeto; 
c) os deveres do contratado e do contratante; 
d) a relação dos documentos essenciais à verificação da qualificação técnica e 
econômico-financeira, se necessária; 
e) os procedimentos de fiscalização e gerenciamento do contrato ou da ata de 
registro de preços; 
I) o prazo para execução do contrato; e 
g) as sanções previstas de forma objetiva, suficiente e clara. 
§ 1" A classificação de bens e serviços como comuns depende de exame 
predominantemente fálico e de natureza técnica. 
§ 2" Os bens e serviços que envolverem o desenvolvimento de soluções específicas 
de natureza intelectual, cientifica e técnica, caso possam ser definidos nos termos 
do disposto no inciso lido capta, serão licitados por pregão, na forma eletrônica. 

Em licitações realizadas na modalidade pregão, é obrigatória a elaboração do Termo de 
Referência, que deve dispor sobre as condições gerais de execução do contrato. Termo de Referência é 
documento prévio ao procedimento licitatório. Serve de base para elaboração do edital, a exemplo do projeto 
básico. 

Será elaborado pelo setor requisitante do objeto da licitação em conjunto com a área de 
compras, e aprovado por quem autorizou a realização do procedimento licitatório. 

Dessa forma, quanto ao termo de referência (aprovado e adequado) contendo de forma clara e 
suficiente, as descrições sucintas do objeto e suas características, descrevendo os itens: objeto, justificativas, 
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descrição/unidade de medida/quantidade, critério de aceitabilidade dos preços, julgamento das propostas, 
exigências de habilitação técnica, da contratação, forma de pagamento, sanções administrativas, 
acompanhamento, controle e fiscalização da execução de contrato etc. estando, portanto, apto a fornecer as 
informações necessárias e satisfatórias ao proponente para que ele possa oferecer a sua proposta nos moldes 
de que a Administração Pública necessita. 

4. Pesquisa de Preços 

A estimativa de preços (pesquisa de preços) é fundamental para a atividade contratual da 
Administração, como instrumento de baliza aos valores oferecidos nos certames públicos e àqueles 
executados nas respectivas contratações. Ademais, sua função principal é garantir que o Poder Público 
identifique o valor médio para uma pretensão contratual. 

A pesquisa de preços consiste em procedimento prévio e indispensável para a verificação de 
existência de recursos suficientes para cobrir despesas decorrentes de contratação pública. Serve de base 
também para confronto e exame de propostas em licitação e estabelece o preço justo de referência que a 
Administração está disposta a contratar, devendo constar no edital o critério de aceitabilidade dos preços 
unitário e global. 

Dentre as diversas funções da pesquisa de preços, destacam-se: a) informar o preço justo de 
referência que a Administração está disposta a contratar; b) verificar a existência de recursos suficientes para 
cobrir as despesas decorrentes de contratação pública; c) definir a modalidade licitatória; d) auxiliar a 
justificativa de preços na contrafação direta; e) identificar sobrepreços em itens de planilhas de custos; f) 
identificar jogos de planilhas; g) identificar proposta inexequível; h) impedir a contratação acima do preço de 
mercado; i) garantir a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração; j) auxiliar o gestor a 
identificar a necessidade de negociação com os fornecedores, sobre os preços registrados em ata, em virtude 
da exigência de pesquisa periódica; k) servir de parâmetro para eventuais alterações contratuais; e I) 
subsidiar decisão do pregoeiro para desclassificar as propostas apresentadas que não estejam em 
conformidade com os requisitos estabelecidos no edital. 

O art. 40, X, da Lei Federal n° 8.666/93 deixa claro que o edital deve indicar, obrigatoriamente, 
o critério de aceitabilidade dos preços unitário e global, conforme o caso, permitida a fixação de preços 
máximos e vedada a fixação de preços mínimos, critérios estatísticos ou faixas de variação em relação a 
"preços de referência". Tais informações serão firmadas, exatamente, com base na estimativa de custos 
(pesquisa de preços) aferida durante a fase interna da licitação. 

É com essa percepção que o inciso II do §2° do art. 40 impõe o "orçamento estimado em 
planilhas de quantitativos e preços unitários", como anexo integrante do edital. 

O Tribunal de Contas da União ressalta a necessidade de se fazer uma pesquisa de preços bem 
elaborada, para evitar valores manifestamente fora da realidade de mercado, para isso, deve se usar "cesta de 
preços aceitáveis- , conforme jurisprudência abaixo transcrita: 

Acórdão 819/2009-TCU-Plenário. 
1.7.2. faça o orçamento do objeto a ser licitado com base em 'cesta de 

preços aceitáveis' oriunda, por exemplo, de pesquisas junto a cotação 
especifica com fornecedores, pesquisa em catálogos de fornecedores, 
pesquisa em bases de sistemas de compras, avaliação de contratos recentes 
ou vigentes, valores adjudicados em licitações de outros órgãos públicos, 
valores registrados em atas de SRP e analogia com compras/contratações 

Página 5 de 11 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS MARANHÃO-MA 1 CNPJ: 06.113.690/0001-71 

ENDEREÇO: PRAÇA GETÚLIO 11-1RG.4S. S/N - CENTRO - CEP N°65.790-000 

E-mail: cplsaodomingos.mail gmail.com 



• 

• 

REFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-MA 
OMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

2-1 
OLHAS' 

N° PROCESSO:  12/14 /Z 23 

Assinatura.:  - 

realizadas por corporações privadas, desde que, com relação a qualquer 
das fontes utilizadas, sejam expurgados os valores que, manifestamente, não 
representem a realidade do mercado, à luz do art. 60, inc. a alínea fÇ da 
Lei n° 8.666/93 (nessa linha, itens 32 a 39 do voto do Acórdão n° 
2.170/2007-P); 

O Decreto Federal n° 7.892/2013, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços no âmbito 
do Poder Executivo, determina no inciso IV do artigo 5° que cabe ao órgão gerenciador a realização de 
pesquisa de mercado para identificação do valor estimado da licitação e consolidação dos dados das 
pesquisas realizadas pelos órgãos e entidades participantes. 

É a pesquisa de preços que fundamenta o julgamento da licitação, definindo o preço de 
referência. O Preço de referência tem diversas finalidades: suporte ao processo orçamentário da 
despesa; definir a modalidade de licitação conforme a Lei n° 8.666/93; fundamentar critérios de 
aceitabilidade de propostas; fundamentar a economicidade da compra ou contratação ou prorrogação 
contratual; e justificar a compra no sistema de registro de preços. 

A legislação exige, na fase interna da licitação, urna "ampla pesquisa de preços": A Lei n° 
8.666/93, em seu artigo 15, § 1° dispõe que O registro de preços será precedido de ampla pesquisa de 
mercado. A ampla pesquisa de preços permite a correta estimativa do custo do objeto a ser adquirido em 
planilhas de quantitativos preços unitários, define os recursos orçamentários suficientes para cobertura das 
despesas contratuais. serve de balizamento para análise das propostas dos licitantes, conforme dispõe os arts. 
7°, §2°, II, 15, §1°, 40, §2°, II. 43, IV e V, todos da Lei n° 8.666/93. 

Percebe-se, assim, que a inexistência de uma pesquisa de preços eficiente impossibilita à 
Administração Pública atingir os objetivos definidos pela Lei de Licitações e Contratos, principalmente 
aquele relacionado à seleção da proposta mais vantajosa. 

valor total de R$: 7.648.000,00 (sete milhões seiscentos e quarenta e oito mil reais). 
5. Previsão de existência de recursos orçamentários 

Nenhuma despesa poderá ser efetivada sem a existência de crédito que a comporte ou quando 
imputada à dotação orçamentária imprópria. 

Esse é o entendimento do Tribunal de Contas da União, senão vejamos: 

Acórdão 301/2005 Plenário 
Realize procedimento licitatório somente quando houver disponibilidade 
orçamentária para cobrir a despesa a ser contratada, indicando no 
respectivo edital a dotação orçamentária que cobrira as mencionadas 
despesas, nos termos do caput do art. 38 Lei no 8.666/1993. 

Há que se observar, a título explicativo, que não consta a indicação de dotação orçamentária no 
presente processo. Efetivamente tal fato não se constitui em vício, isso porque, por não haver no sistema de 
registro de preços obrigatoriedade de contratar é que a literatura especializada sempre entendeu que a 
indicação da disponibilidade orçamentária a que se refere o artigo 14 da Lei 8.666/93 só deveria ser 
obrigatória no momento da efetiva contratação e não quando da abertura da licitação. 

A matéria já foi tratada em orientação normativa da Advocacia-Geral da União ("Na licitação 
para registro de preços, a indicação da dotação orçamentária é exigível apenas antes da assinatura do 
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contrato"), quando, em janeiro de 2013, o parágrafo 2° do artigo 7° do Decreto n° 7.892 positivou de vez essa 
realidade, ao consignar expressamente, que, no sistema para registro de preços é desnecessário indicar a 
dotação orçamentária, porquanto somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento 
hábil. 

No mesmo sentido dispõe o Decreto Municipal n° 006/2021, senão vajamos: 

Art. 72 . A licitação para registro de preços será realizada na modalidade de 
concorrência, do tipo menor preço, nos termas da Lei n° 8.666/93 e 
alterações posteriores, ou na modalidade de pregão, nos termos da Lei n° 
10.520/02 e será precedida de ampla pesquisa de mercado. 

,55. 2°. Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a 
dotação orçamentária, que somente será exigida para a formalização do 
contrato ou outro instrumento hábil. Grifei 

Dessa forma, a ausência de informação de dotação e disponibilidade orçamentária não 
representa vicio ou ilegalidade que invalide o procedimento licitatório, devendo mencionada informação ser 
exigida no momento de formalização do contrato ou outro instrumento hábil. 

6. Do Sistema de Registro de Preços 

O Sistema de Registro de Preços é o conjunto de procedimentos para registro formal de preços 
relativos à prestação de serviços e aquisição de bens, para contrafações futuras. O SRP não é uma nova 
modalidade de licitação. Após efetuar os procedimentos do SRP, é assinada Ata de Registro de Preços — 
ARP, documento de compromisso para contratação futura, em que se registram os preços, fornecedores, 
órgãos participantes e condições a serem praticadas. 

Segundo Hei) Lopes Meirelles, 

"registro de preços é o sistema de compras pelo qual os interessados em 
fornecer materiais, equipamentos ou serviços ao poder público concordam 
em manter os valores registrados no órgão competente, corrigidos ou não, 
por um determinado período e fornecer as quantidades solicitadas pela 
Administração no prazo previamente estabelecido. No entanto, é importante 
ressaltar que a Administração Pública não é obrigada a contratar quaisquer 
dos itens registrados. Essa é uma característica peculiar do SRP 
(ME1RELLES, Hely Lopes. Licitação e contrato Administrativo. São Paulo: 
Malheiros, 2006). 

Para Jacoby Fernandes (2008), a definição a respeito do SRP e a seguinte: 

"Sistema de Registro de Preços é um procedimento especial- de licitação que 
se efetiva por meio de uma concorrência ou pregão sui generis, 
selecionando a proposta mais vantajosa, com observância do principio da 
isonomia, para eventual e fritura contratação pela Administração" 
(FERNANDES, Jorge Ulisses Jacoby. Sistema de registro de preço e pregão 
presencial e eletrônico. Belo Horizonte: Fórum, 2008, p. 31) 

7. Análise prévia do edital 
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Quanto a minutas de edital e contrato, ora em exame, denota-se que o edital é uma minuta-
padrão elaborada em conformidade com as exigências legais contidas na Lei n° 10.520/02 (Pregão), do 
Decreto Federal n° 10.024/2019 (Regulamentação do Pregão Eletrônico) e da Lei Complementar n° 123/06. 

Quanto ao edital do certame licitatório, o caput do art. 40 da Lei n° 8.666/93 estabelece 
diretrizes procedimentais imprescindíveis para a validade do edital, apontando em seus incisos a 
obrigatoriedade de alguns itens. 

Pois da análise do presente edital, verifica-se que o mesmo atende a todos os requisitos exigidos 
pela legislação de regência para sua validade, sendo identificada, inclusive a Secretaria que solicitou a 
realização do certame. De fato, na contraposição de seu conteúdo com as disposições contidas no artigo 40 
da Lei n° 8.666/93 tem-se o atendimento de todos os requisitos. 

a) No Edital consta o número de ordem em série anual (Lei n.° 8.666/93, 
art. 40, capuz,): 
b) No Edital consta a identificação da Secretaria solicitante da realização 
do procedimento licitatório (Lei n.° 8.666/93, art. 40, capuz,); 
c) No Edital consta a modalidade de licitação utilizada (Pregão) (Lei n.° 
8.666/93, art. 40, capuz); 
d) Em caso de licitação do tipo menor preço está claro se o julgamento será 
feito por item ou pelo menor preço global (Lei n.° 8.666/93, art. 40, capuz, 
c/c o art. 40, VII); 
e) Há no preâmbulo do Edital menção que a licitação será regida pela Lei 
n° 8.666/93 e legislação correlata (Lei n.° 8.666/93, art. 40, capuz,); 
fi O Edital define o local, o dia e a hora para o recebimento da 
documentação e da proposta (Lei n.° 8.666/93, art. 40. capuz,): 
g) O Edital define o local, o dia e a hora para o inicio da abertura dos 
envelopes (Lei n.° 8.666/93, art. 40, capuz,): 
h) O Edital definiu o objeto da licitação, deaando evidente aos eventuais 
participantes o que a Administração deseja contratar (Lei n.° 8.666/93, art. 
40, l); 
i) O Edital estabeleceu o fornecimento de materiais com previsão de 
quantidades (Lei n.° 8.666/93, art. 7•0, sç 4"); 
j) O Edital define condições para a participação na licitação (habilitação) 
e a forma de apresentação das propostas (Lei n." 8.666/93, art. 40, VI); 
k) Não fbi solicitada documentação que extrapola aquela relativa à 
habilitação jurídica, qualificação técnica, qualificação econômico-
financeira e regularidade fiscal (Lei n.° 8.666/93, art. 27, I, II, III, IV e V); 
1) O Edital define o critério para o julgamento, com disposições claras e 
parâmetros objetivos (Lei n.° 8.666/93. art. 40, VII); 
m) O Edital fixou as condições de pagamento. (Lei n.° 8.666/93, art. 40, 
XIV). 

Razão pela qual entende que o edital de pregão preenche os requisitos obrigatórios contidos no 
art. 30, incisos I e IV, da Lei n° 10.520/02 c/c o art. 40, e respectivos incisos da Lei n° 8.666/93. 

8. Da Habilitação 
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Assinatura,. 

Ressalta-se quanto à habilitação, o artigo 27, da Lei 8.666/93, nomeada como Lei de Licitações, 
dispõe para fins de habilitação, exigir-se-á, exclusivamente, documentação relativa à habilitação jurídica, 
qualificação técnica, qualificação econômico-financeira, regularidade fiscal e trabalhista e cumprimento do 
disposto no inciso XXXIII do art. 70 da Constituição federal. 

Já os artigos 28 a 31 da referida lei apresentam rol taxativo (previsão legal numerus clausus) de 
toda a documentação que pode ser exigida para fins de comprovação da habilitação jurídica (art. 28), 
qualificação técnica (art. 30), qualificação econômico-financeira (art. 31) e regularidade fiscal e trabalhista 
(art. 29). 

Dessa maneira, cumpre ressaltar que a Lei 8.666/93 indica rol taxativo dos documentos que 
podem ser exigidos para fins de qualificação técnica, sendo vedado à Administração Pública inovar ou exigir 
documentação diversa da prevista na Lei, em observância ao princípio legalidade. 

Assim sendo, qualquer documento que não esteja listado nos artigos 28 a 31, no presente caso, 
especificamente, o que consta no art. 30 da Lei de Licitações, não deve ser exigido para fins de habilitação 
em licitação. 

A respeito da exigência de documentos não listados nos artigos 28 a 31 da Lei de Licitações, 
assim se posicionou o Egrégio Tribunal de Contas da União em diversos julgados abaixo colacionados: 

- Acórdão TCU n°1203/2011 Plenário 
"Abstenha-se de incluir, nos editais de licitação ou credenciamento, 

exigências de participação ou habilitação técnica comprometedoras, 
restritivas ou frustrantes do caráter competitivo do certame, que 
estabeleçam preferências ou distinções em relação aos interessados e/ou 
contrárias aos princípios da isonomia. da legalidade, da competitividade, da 
proporcionalidade e da razoabilidade, contrariando as disposições dos arts. 
3°, §1°, inc. I, e 30, §1°, da Lei 8.666/1993." 

- ACÓRDÃO TCU N°2864/2008 Plenário 
"Não inclua nos editais de licitação exigências não previstas em lei ou 
irrelevantes para a verificação da qualificação técnica das licitantes em 
obediência ao art. 3°, § 1°, I, da Lei te 8.666/1993." ao exigir Certidão 
Negativa de condenação em processo disciplinar expedido pela OAB. 

As exigências não podem ultrapassar os limites da razoabilidade e estabelecer cláusulas 
desnecessárias e restritivas ao caráter competitivo. Devem restringir-se apenas ao necessário para 
cumprimento do objeto licitado. Além de ferir o princípio da Legalidade, os itens ora guerreados também 
desrespeitam o princípio da lsonomia. Assim, ressaltamos a necessidade de não incluir nos editais exigências 
não previstas em lei. 

9. Da análise da minuta do contrato 

Quanto à minuta do contrato junto ao edital e levando em conta o que reza o art. 55 da Lei n° 
8.666/93, vislumbra-se que a minuta de contrato contempla regularmente os preceitos normativos, não 
merecendo quaisquer considerações. 

10. Da participação de ME! / ME / EPP 
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Por fim, cumpre ressaltar que verifica-se a obediência do edital às disposições da Lei 
Complementar n° 123/2006, com as alterações da Lei Complementar n.° 147/2014, as quais estabelecem 
tratamento diferenciado para a participação das microempresas e empresas de pequeno porte. 

A fim de conferir eficácia material à previsão constitucional, a LC n. 123/2006, que institui 
o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, previu: 

Art. 47. Nas contratações públicas da administração direta e indireta, 
autárquica e fundacional, federal, estadual e municipal, deverá ser 
concedido tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e 
empresas de pequeno porte objetivando a promoção do desenvolvimento 
económico e social no ámbito municipal e regional, a ampliação da 
eficiência das políticas públicas e o incentivo à inovação tecnológica. 

Parágrafo único. No que diz respeito às compras públicas, enquanto não 
sobrevier legislação estadual, immicipal ou regulamento especffico de cada 
órgão mais favorável à microempresa e empresa de pequeno porte, aplica-
se a legislação federal. 

Art. 48. Para o cumprimento do disposto no art. 47 desta Lei Complementar, 
a administração pública: 
1 - deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à 
participação de microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de 
contrafação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais); 
(Redação dada pela Lei Complementar ir 147, de 2014) 

A LC n° 123/2006 estabeleceu prioridade na contratação de microempresas e de empresas de 
pequeno porte quando os itens da licitação não excedem R$ 80.000,00. A regra visa fomentar a participação 
de pequenos comerciantes na economia, a exemplo de pequenos produtores de hortifrútis. minimercados, 
diminutas lojas de materiais de construção e papelarias. 

As especificidades decorrentes da Lei Complementar n°. 123/2006 alterada posteriormente pela 
Lei Complementar n° 147/2014, são observadas pela minuta do edital, criando assim os privilégios para as 
empresas de pequeno porte e microempresas, posto se tratar de compromisso do legislador constituinte deste 
pais, de observância obrigatória pela Administração Pública, independe da esfera em que se promova o 
certame licitatório. 

Dessa forma, é licito, portanto, concluir que a LC n° 123/2006 encontra-se em pleno vigor e 
deve ser cumprida até que seu conteúdo venha a ser declarado inconstitucional. 

ifi - CONCLUSÃO 

Assim, entende-se que as exigências dos dispositivos legais pertinentes foram atendidas, em 
especial, ao que dispõe o Inciso III do art. 40 da Lei n°. 10.520, de 17/07/2002, que instituiu o Pregão, c/c 
Art. 40 da Lei n°. 8.666/93, bem como, o Decreto Municipal n° 06/2021. 

Frente à análise dos documentos até o momento constantes nos autos não se verificou vicio 
aparente que possa comprometer o certame, e tendo ainda sido atendido o disciplinamento consignado em 
lei, referimos que foram respeitados os aspectos formais da fase interna do presente processo licitatório, 
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razão pela qual esta Assessoria Jurídica OPINA pela aprovação da referida minuta de edital e, possibilidade 
de prosseguimento do feito, desde que entenda conveniente e oportuno à Administração Pública Municipal. 

Oportunamente, recomenda-se que todos os documentos deverão seguir tendo todas as suas 
páginas numeradas sequencialmente e rubricadas, e todos os atos processuais subsequentes devem ser 
produzidos por escrito, com data e local de sua realização e assinatura da autoridade responsável. 

Atentar para o cumprimento dos requisitos da publicidade atendendo aos prazos estabelecidos 
na Lei tf 10.520/2002 e Lei n° 8.666/96, bem como, elementos de fiscalização, em respeito a Instrução 
Normativa TCE/MA n°34/2014. 

Impõe por fim, deixar expresso que o exame promovido se cinge ao aspecto jurídico-formal, 
sendo que o parecer emitido tem caráter meramente opinativo, não vinculando a Administração a sua 
motivação ou conclusões. 

O parecer nada mais é do que opinião emitida pelo operador do direito, opinião técnico-jurídica, 
que orientará o administrador na tomada da decisão, na prática do ato administrativo. Os aspectos de fundo, 
ou de natureza negociai. como a viabilidade ou não, em concreto, da realização das obrigações assumidas 
pelo Município no prazo ajustado não estão sendo examinadas e nem tem como se promover seu exame em 
sede de parecer jurídico, pois constituem questões técnico-políticas. 

Por fim, encaminha-se o processo a Comissão Permanente de Licitação — CPL para 
demais providências. 

É o parecer, s.m.j. 

São Domingos d. v-1 . hão ( Ét, 13 cg\julho e 2023. 

,i, 4r41 r.
Hilton 'ereira da Silva 

IVIA e  à.,, 
ASSESSOR JURÍDICO 

OAB/MA 7304 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
Comissão Permanente de licitaçâo - CPI. 

PREGÃO ELETRÔNICO N.° 016/2023 - CPL/PMSDM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 244/2023 - SDM 

Processo n° 244/2023-SDM 

Rub.: 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO 
MARANHÃO, por intermédio do seu Pregoeiro, designada pela Portaria n.° 004/2023-GAB de 03 de janeiro de 
2023, levam ao conhecimento dos interessados que, na forma da Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, do 
Decreto Federal n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, 
regulamentado pelo Decreto Municipal n° 04/2021, do Decreto Federal n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, da 
Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, aplicando subsidiariamente a Lei Federal 
n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, farão 
realizar licitação na modalidade Pregão Eletrônico mediante as condições estabelecidas neste Edital. 

DADOS DO CERTAME 
Órgão Solicitante: Secretaria Municipal de Obras Serviços Públicos e Transportes Terrestres. 
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de recuperação de estradas vicinais conforme Contrato de 
Repasse n°: 939045/2022/MAPA/CAIXA ECONOMICA. 
Esclarecimentos e Impugnações: Até 28/07/2023 às 23h59min pelo sitio www.comprassaodomingos.com.br 
Inicio da Sessão Eletrônica: 02/08/2023 às 09h00min horas, horário de Brasília/DF. 
Sistema Eletrônico Utilizado: 
Endereço Eletrônico: sym 
Endereço para retirada 

Portal PMSDM 
v+ .comprasaodom ingos.com.br 

do Edital: www.comprasaodomin. os.com.br ou www.saodomin,gosdomaranhao.ma.gov.br 
El Valor Total: R$: 7.648.000,00 (sete milhões seiscentos e quarenta e oito mil reais). 

VALOR 
ESTIMADO, 
MÁXIMO, DE 
REFERÊNCIA OU 
SIGILOSO 

e Estimado 
O Máximo 
• Referência 

0 Orçamento Sigiloso, conforme art. 15 do Decreto n° 10.024/2019. O valor estimado ou o 
valor máximo aceitável para a contratação será tornado público apenas e imediatamente após o 
encerramento do envio de lances, conforme art. 15, §2° do Decreto n° 10.024/2019. 

NATUREZA DO 
OBJETO: 

DAQUISIÇÃO 
OSERVIÇOS COMUNS 

SER VIÇOS COMUNS DE ENGENHARIA 

PARTICIPAÇÃO - 
ME! / ME / EPP 

O Licitação Exclusiva para MEI / ME / EPP - Art. 48, I da Lei Complementar n° 123/06 
O Licitação com itens/grupos cotas de até 25% reservadas para MEI / ME / EPP - Art. 48, III da 
Lei Complementar n° 123/06 
O Licitação de Ampla Participação. 

Prazo Jura envio da proposta/documentação: 02 (duas) horas 

INFORMAÇÕES 

Pregoeiro: Jorges Fran Costa Ramalho Silva E-mail: cplsaodomingos.ma@outlook.com 
Autoridade Competente Secretaria Municipal de Obras Serviços Públicos e Trans•ortes Terrestres 
Endereço: Praça Getúlio Vargas - Centro, São Domingos do Maranhão - MA, CEP: 65.790-000 
Referência de Tempo: 

OBS: Na hipótese de não 

Para todas as referências de tempo será obrigatoriamente o horário de Brasília - DF. 

haver expediente na data fixada ficará a sessão adiada nara o primeiro dia Istn issu-sequente. no 

MOMO sim e bora. salvo as disposições em contrário. 

. PARTE ,ESPECÍFICA 
As seguintes Definições da Parte Especifica deverão complementar, suplementar ou modificar as informações 
constantes na Parte Geral. 

Havendo divergência entre as informações constantes na Parte Geral e as Definições da Parte Especifica 
prevalecerão as últimas. 
Número do Item da Parte Geral. Definições da Parte Especifica. 
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Processo n° 244/2023-SDM 

Fls.:  29 \ 
Ruh.: 

FORMA DE 
APRESENTAÇÃO 
DA PROPOSTA 

2.1. 

O POR GRUPO 

O POR ITEM 

O POR GRUPO, para o(s) grupos: 
e POR ITEM, para os itens: . observadas as 
condições definidas neste Edital e anexos. 

z< GLOBAL 

REGIME DE 
EXECUÇÃO 

2.2. 

O EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO 

O  EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL 

D EMPREITADA INTEGRAL 

O TAREFA 

O FORNECIMENTO 

CRITÉRIO DE 
JULGAMENTO E 
INTERVALO DE 
DIFERENÇA ENTRE 
OS LANCES 

3 

3.1 e 26 SMENOR PREÇO: Intervalo de R$ 0,01 (um centavo) 

OMAIOR DESCONTO: Intervalo de % 

CONSÓRCIO 7.8 

O Poderão participar empresas em consórcio, observadas as normas constantes 
no item 7.8 e seus subitens da Parte Geral deste Edital. 

O Não poderão participar desta licitação consorcio de empresas, qualquer que 

seja a sua forma de constituição. A vedação a participação de consórcio neste 
certame justifica-se diante da natureza do objeto licitado, o qual apresenta 
natureza comum, podendo ser ofertado por um número amplo de potenciais 
participantes, inclusive empresas de pequeno e médio porte que em sua maioria 
apresentam o mínimo exigido no tocante a qualificação técnica e econômico-
financeira, não implicando em qualquer limitação quanto a competitividade. 

VALIDADE DA 
PROPOSTA I O 

A proposta comercial terá validade mínima de 90 (noventa) dias, a contar da 
data da abertura da sessão pública. 

MODO DE DISPUTA 25 
O ABERTO 

OABERTO E FECHADO 

DEMAIS 
DOCUMENTOS 
EXIGIDOS NA 

PROPOSTA 

29.5 

Deverão constar na proposta: 

Prazo de validade da proposta: não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da 
data da abertura do certame; 

Prazo de início da execução dos serviços: A execução dos serviços deverá ser 
iniciada em até 5 (cinco) dias uteis a partir da emissão da Ordem Serviços pela 

CONTRATANTE e recebida pela CONTRATADA; 

Prazo de execução: O Prazo de execução dos serviços serão de 8 (oito) meses. a 
partir do recebimento da Ordem de Serviços pela Contratada. 

Local de prestação de serviços: Município de São Domingos do Maranhão/MA. 

CAPITAL SOCIAL 
OU PATRIMÔNIO 
LIQUIDO 

39.3.2. 

O Comprovante, na forma da lei, de registro ou arquivamento na Junta Comercial 

ou no Cartório competente, conforme o caso, do: 

ISI patrimônio líquido mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do valor total 
estimado da contratação ou do item/lote pertinente, caso a licitante que apresentar 
índice econômico inferior a 01 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral, 
 Solvência Geral e Liquidez Corrente: ou 
RI capital social mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do valor total 

estimado da contratação ou do item/lote pertinente, caso a licitante que apresentar 
índice económico inferior a 01 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral, 
Solvência Geral e Liquidez Corrente. 
El patrimônio líquido mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do valor total 

estimado da contratação ou do item pertinente. 

O capital social mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do valor total 
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estimado da contratação ou do item pertinente. 
O Não haverá exigência quanto à comprovação de capital social mínimo ou 
patrimônio líquido mínimo. 

QUALIFICAÇÃO 
TÉCNICA 40. 1.1 

São aquelas previstas no Termo de Referência (Anexo I) deste edital. 
OUTROS 
DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO 

40.2. Não há exigências. 

APRESENTAÇÃO 
DE AMOSTRAS: 49

ONÀO
OSIM — Prazo para entrega da amostra: XX (XXX) dias úteis, a contar da 
convocação, conforme item XX do Termo de Referência (Anexo I). 

VISITA TÉCNICA: 50 

ONÃO 
O SIM, podendo ser substituído por declaração de ciência, na forma do item 
50.1. 
O SIM. A visita será obrigatória, não sendo permitido o uso da declaração 
mencionada do item 50.1., na forma no Termo de Referência. 

ANEXOS 104 

Integram este Edital, e dele fazem parte, além dos Anexos mencionados na Parte 
Geral deste edital, os seguintes documentos: 

104.1. Anexo I - Termo de Referência; 
104.2. Anexo II — Modelo de Carta Proposta; 
104.3. Anexo II-A — Modelo de Planilha de Custos; 
104.4. Anexo 111— Declaração Consolidada: 
104.5. Anexo IV — Declaração Formal de Visita / Vistoria; 
104.6. Anexo V — Declaração de Dispensa Formal de Visita/Vistoria; 
104.7. Anexo VI — Declaração de Concordância ou Anuência; 
104.8. Anexo VII — Declaração Formal e Expressa Indicando o Responsável 
Técnico/Coordenador Geral; 
104.9. Anexo VIII— Minuta do Contrato. 
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1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição do objeto descrito no 
campo DADOS DO CERTAME deste Edital, conforme condições. quantidades e exigências estabelecidas no 
Anexo I — Termo de Referência. 

1.1. Havendo divergência entre as especificações deste objeto descritas no PORTAL DE COMPRAS DO 
MUNICIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO e as especificações constantes deste Edital, serão 
consideradas como válidas as do Edital, sendo estas a que os licitantes deverão se ater no momento da 
elaboração da proposta. 

2. A Parte Especifica determinará: 

2.1. a forma de apresentação das propostas, que poderá ser da seguinte forma: 

2.1.1. MENOR PREÇO POR GRUPO (grupo de itens): Para esta forma de apresentação das propostas 
faculta-se ao licitante a participação em quantos grupos forem de seu interesse, devendo oferecer proposta 
para todos os itens que o compõem. 

2.1.2. MENOR PREÇO POR ITEM: Para esta forma de apresentação de propostas faculta-se ao licitante a 
participação em quantos itens forem de seu interesse. 

2.1.3. MENOR PREÇO POR GRUPO e POR ITEM: Para esta forma de apresentação de propostas faculta-
se ao licitante a participação em quantos grupos e itens forem de seu interesse. Em se tratando de GRUPO. 
o licitante deverá oferecer proposta para todos os itens que o compõem. 

2.1.4. MENOR PREÇO GLOBAL. 

2.2. o regime de execução. 

3. A Parte Especifica determinará o critério de julgamento empregado na seleção da proposta mais vantajosa 
para a administração, que poderão ser menor preço ou maior desconto. 

3.1. A Parte Especifica também determinará o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais 
entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a 
melhor oferta. 

SEÇÃO 11- RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 4iat.4 ,14

4. No campo DADOS DO CERTAME deste Edital e no Anexo I — Termo de Referência — constam o valor total 
da contratação, salvo quando o orçamento for sigiloso. 

4.1. Para fazer face aos desembolsos do objeto desta licitação serão utilizados recursos financeiros consignados 
na(s) seguinte(s) Dotação(ões) Orçamentária(s): 

Convênio n° 939045/2022/MAPA C ALVA ECONOMIA 

Contrato de Repasse n" 939O45/MAPA/'ALVA 

ÓRGÃO: 02— PODER EXECUTIVO 
UNIDADE: 16 —SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS ESER VIÇOS PÚBLICOS 

DOTAÇÃO: 26.782.0043.1016.00004.4.90.51.00 — Obras e Instalações 

Iii - DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
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5. Poderão participar deste Pregão as interessadas estabelecidas no Pais. que satisfaçam as condições e disposições 
contidas neste Edital e nos seus Anexos, inclusive quanto à documentação, que desempenhem atividade pertinente 
e compatível com o objeto deste Pregão, previamente credenciadas no PORTAL DE COMPRAS DO 
MUNICIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO por meio do sítio www.comprasaodomingos.com.br,. 

5.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão dispor de chave 
de identificação e senha pessoal, informando-se a respeito do funcionamento e regulamento do sistema. 

5.2. Licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances. inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante. excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

5.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este 
Pregão. 

5.4. Informações complementares sobre o credenciamento poderão ser obtidas através do sitio: 
www.comprasaodomingos.com.br. 

6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades 
cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural 
pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n° 123, de 
2006. 

7. Não poderão participar deste Pregão: 

7.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente; 

7.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

7.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e 
responder administrativa ou judicialmente; 

7.4. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou liquidação: 

7.4.1. Nos casos em que o empresário esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, poderá participar 
desde que apresente o plano de recuperação homologado em juízo. 

7.5. Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 9° da Lei n° 8.666/93; 

7.5.1. Entende-se por - participação indireta" a que alude o art. 9° da Lei n° 8.666/93 a participação no 
certame de empresa em que uma das pessoas listadas no mencionado dispositivo legal figure como sócia, 
pouco importando o seu conhecimento técnico acerca do objeto da licitação ou mesmo a atuação no 
processo licitatório. 

7.6. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham diretores, 
sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou humanos em 
comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico em comum; 

7.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão n° 
746/20 14-TCU-Plenário). 

7.8. Caso a Parte Específica deste Edital permita a participação de empresas em consórcio, deverão ser 
observadas as seguintes normas: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS MARANHÃO-MA 1 CNPJ: 06.113.690/0001-71 
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7.8.1. Deverá ser comprovada a existência de compromisso público ou particular de constituição de 
consórcio. após declaração do vencedor, com indicação da empresa-líder que deverá atender às condições 
de liderança estipuladas no edital e será representante das consorciadas perante a Administração; 

7.8.2. Cada empresa consorciada deverá apresentar a documentação de habilitação exigida no ato 
convocatório; 

7.8.3. A capacidade técnica do consórcio será representada pela soma da capacidade técnica das empresas 
consorciadas; 

7.8.4. Para fins de qualificação econômico-financeira, cada uma das empresas deverá atender aos índices 
contábeis definidos no edital e quanto ao capital social exigido, deverá ser comprovado pelo somatório dos 
capitais das empresas consorciadas, na proporção de sua respectiva participação. 

7.8.5. O capital do consórcio será calculado da seguinte forma: 

a) Cada percentual de participação será multiplicado pelo capital social mínimo; 

b) Os resultados assim obtidos serão comparados com os respectivos capitais de cada um dos membros 
do consórcio, que deverão, individualmente, comprovar capital maior ou igual ao valor obtido no 
subitem 7.8.4. 

7.8.6. As empresas consorciadas não poderão participar, na mesma licitação, de mais de um consórcio ou 
isoladamente; 

7.8.7. As empresas consorciadas serão solidariamente responsáveis pelas obrigações do consórcio nas fases 
de licitação e durante a vigência do contrato; 

7.8.8. No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança caberá, obrigatoriamente, a empresa 
brasileira, observado o disposto no item 7.8.1; 

7.8.9. Antes da celebração do contrato, deverá ser promovida à constituição e o registro do consórcio. 

SEÇÃO IV - DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

8. A licitante deverá encaminhar proposta, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos neste 
Edital, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e horário marcados para abertura da sessão 
pública, quando então encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas e dos documentos de 
habilitação. 

8.1. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor com no máximo 2 (duas) 
casas decimais após a virgula ou percentual de desconto, já considerados e inclusos todos os tributos, fretes, 
tarifas e demais despesas decorrentes da execução do objeto, na forma definida na Parte Específica deste 
Edital. 

8.2. O licitante/interessado, no ato de envio de sua PROPOSTA DE PREÇOS INICIAL, observado o 
subitem 29.4 do edital e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, deverá encaminhar a Declaração 
Consolidada — Anexo UI. 

8.3. A falsidade das DECLARAÇÕES prestadas pelo LICITANTE caracteriza crime previsto no artigo 299 do 
Código Penal, sujeitando-o ainda às sanções previstas no Decreto Federal a° 10.024, de 20 de setembro de 
2019 e Lei Federal o° 10.520, de 17 de julho de 2002. 

8.4. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF, 
assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 
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8.5. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, 
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43. § I° da LC n° 123, 
de 2006. 

8.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o 
que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

8.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

9. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico. 

9.1. Qualquer elemento que possa identificar a licitante importa desclassificação da proposta. sem prejuízo das 
sanções previstas nesse Edital. 

9.2. Até a abertura da sessão pública, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta e os documentos de 
habilitação anteriormente encaminhados. 

10. As propostas terão validade de 90 (noventa) dias, contados da data de abertura da sessão pública estabelecida 
neste Edital, salvo disposição em contrário na Parte Especifica do Edital. 

10.1. Decorrido o prazo de validade das propostas. sem convocação para contratação, ficam as licitantes 
liberadas dos compromissos assumidos. 

11. A entrega da proposta e dos documentos de habilitação, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o 
presente edital. implicará na plena aceitação, por parte dos interessados, das condições nele estabelecidas. 

DA ABERTI,JRA NEISNÃO,P011144C.A 

12. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e na hora indicadas no 
preâmbulo deste Edital. no sitio www.comprasaodomingos.com.br. 

12.1. Os fornecedores deverão permanecer logados e aguardando o início dos trabalhos por até meia hora (30 
trinta minutos) além do horário estipulado para início da sessão. Após esse prazo não havendo início da sessão 
a mesma deverá ser remarcada com ampla divulgação. 

12.2. Aberta a sessão pública virtual do certame, as propostas de preços serão irretratáveis. não se admitindo 
retificações ou alterações nos preços ou nas condições estabelecidas, salvo quanto aos lances ofertados, na fase 
própria do certame. 

12.3. Após a abertura da sessão pública virtual não caberá desistência da proposta, salvo por motivo justo, 
decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

12.4. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

13. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá exclusivamente mediante 
troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

14. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão. ficando 
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida 
pelo sistema ou de sua desconexão. 

14.1. É obrigação do licitante o retorno aos trabalhos na hora e data designadas após a suspensão da sessão. 
A suspensão da sessão, data e hora de retorno serão comunicadas a todos através do Chat e quando possível 
também será realizada a suspensão da sessão via sistema. 
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8EÇÃ9 VI- DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

15. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará. motivadamente, aquelas que não estejam 
em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. 

15.1. O Pregoeiro deverá suspender a sessão pública do Pregão quando constatar que a avaliação da 
conformidade das propostas. de que trata o art. 28 do Decreto n.° 10.024/2019, irá perdurar por mais de um 
dia. 

15.1.1. Após a suspensão da sessão pública, o Pregoeiro enviará, via chat. mensagens às licitantes 
informando a data e o horário previstos para o início da oferta de lances. 

16. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances. 

16.1. O Pregoeiro não poderá desclassificar propostas em razão da oferta de valores acima do preço 
inicialmente orçado pela Administração na etapa anterior à formulação de lances (Acórdão TCU n.° 2131/2016 
- Plenário). 

SE,ÇÃO,VII - DA FORMULAÇÃO DE LANCES 

17. Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos, exclusivamente 
por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do horário e valor consignados no registro de 
cada lance. 

17.1. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

18. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto superior ao último por ela 
ofertado e registrado no sistema. E conforme as regras estabelecidas no edital sobre lances de valores ou de 
desconto, bem como os intervalos mínimos de diferença. 

19. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas. em tempo real, do valor do menor lance 
registrado, mantendo-se em sigilo a identificação do ofertante. 

20. Em caso de empate, prevalecerá o lance recebido e registrado primeiro. 

21. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e total 
responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração. 

21.1. Na fase competitiva. o intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 
20 (vinte) segundos e o intervalo entre lances de licitantes diferentes não poderá ser inferior a 3 (três) segundos 
(IN n° 3/2013-SLTITMP). 

22. Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, justificadamente. lance cujo valor seja manifestamente 
inexequível. 

23. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico permanecer 
acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

24. No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do Pregão 
será suspensa automaticamente e terá reinicio somente após comunicação expressa aos participantes no sítio 
WWW.COM prasaodom ingos.com.br. 

25. A Parte Específica definirá o modo de disputa, que poderá ser: 

25.1. Modo de Disputa Aberto: 
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25.1.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico quando o modo de disputa for "aberto", 
apresentação de lances públicos e sucessivos pelos licitantes, com prorrogações. 

25.1.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública. 

25.1.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 
caso de lances intermediários. 

25.1.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente. 

25.1.5. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio. justificadarnente, admitir o reinicio da sessão pública de 
lances, em prol da consecução do melhor preço. 

25.2. Modo de Disputa Aberto e Fechado: 

25.2.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa - aberto e fechado", em 
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

25.2.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o 
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo 
de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção 
de lances. 

25.2.3. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da 

oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superior àquela possam ofertar um 

lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

25.2.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item. poderão os autores dos 
melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até 

cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

25.2.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo 
a ordem crescente de valores. 

25.2.6. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, haverá o 

reinicio da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, 

possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 

prazo. 

25.2.7. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da etapa 

fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de habilitação. 

26. O intervalo de diferença entre os lances será definido na Parte Especifica. 

Mal:Ovni - DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE lj 

27. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por microempresa ou 

empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa de pequeno porte que seja igual ou até 

5% (cinco por cento) superior à proposta mais bem classificada, proceder-se-á da seguinte forma: 

27.1. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no prazo de 5 (cinco) 
minutos, contados do envio da mensagem automática pelo sistema, apresentar uma última oferta, 
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obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro colocado, situação em que, atendidas as exigências 
habilitatórias e observado o valor estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste 
Pregão; 

27.2. Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada, na forma da 
subcondição anterior, o sistema, de forma automática, convocará as licitantes remanescentes que porventura se 
enquadrem na situação descrita nesta condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

27.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de pequeno porte 
que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o sistema fará um sorteio eletrônico, definindo e 
convocando automaticamente a vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate; 

27.4. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos, controlados pelo 
Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n.° 123/2006; 

27.5. Na hipótese de não contratação nos termos previstos nesta Seção. o procedimento licitatório prossegue 
com as demais licitantes. 

gffleelX - DA NEGOCIAÇÃO 1:1 

28. O Pregoeiro poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado o lance mais 
vantajoso, observado o critério de julgamento, o valor estimado para a contratação e as demais condições 
estabelecidas neste Edital. 

28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais licitantes. 

SEÇÃO X — DO JULGAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

29. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de preço 
adequada ao último lance, em arquivo único, no prazo indicado no tópico "DADOS DO CERTAME", contado 
da convocação efetuada pelo Pregoeiro por meio da opção "Enviar Documentação" no sistema Portal de 
Compras do Município de SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO. Não será permitido o encaminhamento por 
e-mail, exceto se expressamente determinado pelo Pregoeiro. 

29.1. A Proposta de Preços deverá ser enviada devidamente preenchida, em um único arquivo, para leitura, 
preferencialmente, em programas de informática comuns, tais como, "Word". "Excel". -Adobe Reader" ou 
"BROffice", podendo ainda ser compactado a critério do licitante. 

29.2. Os documentos remetidos por meio da opção "Enviar Documentação" do sistema Portal de Compras do 
Município de São Domingos do Maranhão poderão ser solicitados em original ou por cópia autenticada a 
qualquer momento, em prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro. 

29.3. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados, no prazo 
máximo de 3 (três) dias uteis a contar do próximo dia útil após a solicitação do Pregoeiro: Comissão 
Permanente de Licitação - CPL, situada na Praça Getúlio Vargas — S/N, bairro Centro, São Domingos do 
Maranhão/MA. CEP: 65.790-000. 

29.4. A Proposta de Preços readequada ao valor final (Anexo II) deverá ser apresentada em até 02 (duas) 
horas após convocação do Pregoeiro, devendo elaborada em papel timbrado da licitante, em língua 
portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, 
devidamente datada, assinada e rubricadas todas as folhas pelo representante legal da licitante proponente, com 
o seguinte conteúdo, de apresentação obrigatória: 

29.4.1. Número do Pregão, razão social do proponente, número do CNPJ/MF, endereço completo, 
telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail), este último se houver, para contato, bem corno dados bancários 
tais como: nome e número do Banco, agência e conta corrente para fins de pagamento; 
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29.4.2. Descrição detalhada do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações 
constantes neste edital e seus anexos, com a indicação da quantidade, unidade de fornecimento, valor 
unitário e valor total para todos os itens; 

a) Na Proposta deverá ser apresentada Carta Proposta, Planilha Orçamentária, Encargos Sociais, 
Composição do BD1, Composição de Preços Unitário, Cronograma Físico-Financeiro. 

29.4.3. Proposta de preços com indicação do preço unitário e total de cada item, em algarismo e total da 
proposta, em algarismo e por extenso, em Real (R$), com no máximo 02 (dois) algarismos após a vírgula, 
sendo considerados fixo e irreajustável, já incluídos os lucros e todas as despesas incidentes, essenciais para 
o fornecimento/prestação dos serviços objeto deste Pregão; 

29.4.4. Nome completo do responsável pela assinatura da Ata de Registro de Preços e/ou Contrato, 
números do CPF e Carteira de Identidade e cargo na empresa; 

29.4.5. Prazo de validade cia proposta: não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da abertura do 
certame; 

29.4.6. Prazo de início da execução dos serviços: A execução dos serviços deverá ser iniciada em até 5 
(cinco) dias uteis a partir da emissão da Ordem Serviços pela CONTRATANTE e recebida pela 
CONTRATADA; 

29.4.7. Prazo de execução: O Prazo de execução dos serviços serão de 8 (oito) meses, a partir do 
recebimento da Ordem de Serviços pela Contratada. 

29.4.8. Local de prestação de serviços: Município de São Domingos do Maranhão/MA. 

29.5. Demais documentos e/ou exigências estarão dispostos na Parte Específica deste Edital. 

30. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada nesta seção, será 
desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital. 

31. O Pregoeiro examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade do preço ofertado com o 
valor estimado e à compatibilidade da proposta com as especificações técnicas do objeto, podendo ser 
desclassificada as propostas que: 

a) Contenham vícios insanáveis; 

b,) Descumpram especificações técnicas constantes do edital e seus anexos; 

c) Apresentem preços inanikstamente inexequíveis; 

d) Após esgotada a fase de lances e de negociação, se encontrem acima do valor estimado pela 
Administração; 

e) Não tenham sua exequibilidede demonstrada, quando exigido pelo Administração: 

31.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de 
valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à 
totalidade da remuneração. 

31.1.1. O Pregoeiro antes de desclassificar a proposta de preços em razão de sua inexequibilidade, solicitará 
ao licitante que demonstre a exequibil idade do valor ofertado por meios dos seguintes documentos: 
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a) Planilha de Custos (Anexo 11-A) apresentando preço de custo dos serviços, preço de venda, 
margem de lucro, impostos (federais, estaduais e municipais incidente sobre a prestação dos serviços), 
bem como o detalhamento de todos os custos diretos e indiretos da empresa com base em seu regime de 
tributação (Simples Nacional, Lucro Presumido ou Lucro Real); e 

31.1.1.1. O licitante terá o prazo 2 (duas) horas após a convocação do Pregoeiro para enviar a 
documentação prevista no subitern anterior. 

31.2. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal do Órgão 
Requisitante ou. ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão. 

31.2.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio 
no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

313. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, em prazo indicado no Chat, sob pena de não aceitação da proposta. 

31.3.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação justificada do licitante, 
formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

31.3.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de 
outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio 
eletrônico, ou, se for o USO, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior 
envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

31.4. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, inclusive financiamentos 
subsidiados ou a fundo perdido. 

31.5. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis 
com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade da licitante, 
para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade de remuneração. 

¡SEÇÃO XI - DA HABILITAÇÃO 

32. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada 
em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 
mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (www.portaltransparencia.gov.brisancoeskeis); 

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/intprobidade adm/consultar requerido.php). 

d) Lista de Iniciámos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICOIV, 
mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

e) Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas "b", 
e "d' acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 

(https://certidoesapfapps.tcu.gov.brO 
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32.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, 
por força do artigo 12 da Lei n° 8.429. de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela 
prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

32.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

32.1.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 

32.1.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

32.1.2. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição 
de participação. 

32.2.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

33. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do SICAF, 
nos documentos por ele abrangidos, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à 
qualificação econômica financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP 
n°03, de 2018. 

33.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP n° 03, de 2018 
mediante utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o 
terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas; 

33.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que estejam 
vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a 
respectiva documentação atualizada. 

33.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) 
válida(s), conforme art. 43, §30, do Decreto 10.024, de 2019. 

33.5. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em 
formato digital, via sistema, no prazo de designado no campo "DADOS DO CERTAME", sob pena de 
inabilitação. 

34. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 

35. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, 
todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

35.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 
pertinentes ao CND c ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 
contribuições. 

36. Ressalvado o disposto no item 8.4, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação 
relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 
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37.1. Documento de Identificação (Carteira de Identidade ou CNH) do Empresário Individual e/ou Sócio 
Administrador: 

37.2. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede; 

37.3. Em se tratando de microempreendedor individual — ME!: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCME1, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no 
sítio m.portaldoempreendedor.gov.br; 

37.4. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores: 

37.5. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 
sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

37.6. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

37.7. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 
respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n°5.764, de 1971; 

37.8. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 

37.9. No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente. 

37.10. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva; 

38. Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

38.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ; 

38.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

38.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

38.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT; 

38.5. Prova de inscrição no cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, relativo ao domicilio ou sede 
da licitante, se houver, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto desta licitação; 

38.6. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante a: 

38.6.1. Certidão Negativa de Débitos Fiscais, e; 

38.6.2. Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Divida Ativa; 
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38.6.3. Quando a prova de regularidade de que trata o subitem 38.6 for comprovada mediante a 
apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa informação, deverá a licitante 
demonstrar com documentação hábil essa condição; 

38.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, relativa ao ISSQN 
— Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza e relativa à TLF — Taxa de Localização e Funcionamento, 
mediante a: 

38.7.1. Certidão Negativa de Débitos Municipais; 

38.7.2. Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa Municipal; 

38.7.3. Quando a prova de regularidade de que trata o subitem 38.7 for comprovada mediante a 
apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa informação, deverá a licitante 
demonstrar com documentação hábil essa condição. 

39. Qualificação Econômico-Financeira: 

39.1. Certidão negativa de falência, recuperação judicial e extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede 
do licitante, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de apresentação da 
documentação de habilitação, quando não estiver expresso o prazo de validade. 

39.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar a 
comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi homologado judicialmente, na forma do art. 58, 
da Lei n.° 11.101. de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os 
demais requisitos de habilitação. 

39.2. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis (Demonstração do Resultado do Exercício — 
DRE) do último exercício social, acompanhados pelos Termos de Abertura e Encerramento do Livro Diário ou 
pelo próprio Livro Diário e Notas Explicativas já exigíveis e apresentados na forma da lei. que comprovem a 
boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balanceies ou balanços provisórios, podendo 
ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da 
proposta; 

39.2.1. As empresas obrigadas à elaboração das Demonstrações Contábeis por meio da Escrituração 
Contábil Digital — ECD, nos termos da IN RFB vigente, terão que apresentar, até o último dia útil do mês 
de maio, as Demonstrações Contábeis do penúltimo exercício (2021) encerrado, após esta data é obrigatória 
à apresentação das Demonstrações Contábeis do último exercício (2022) encerrado; 

39.2.2. As empresas não obrigadas à elaboração das Demonstrações Contábeis por meio da Escrituração 
Contábil Digital — ECO terão que apresentar, até 30 de abril, as Demonstrações Contábeis do penúltimo 
exercício (2021) encerrado, após esta data é obrigatória a apresentação das Demonstrações Contábeis do 
último exercício (2022) encerrado. 

39.2.3. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, a mesma deverá apresentar o Balanço 
de Abertura ou Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis (Demonstração do Resultado do 
Exercício — DFtE) referentes ao período de existência da empresa, ou seja, Balanço Intermediário, 
observado as formas previstas no subitem 39.4 deste edital; 

39.2.4. É admissivel o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social. 

39.2.5. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria 
contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n° 5.764, de 1971. ou de uma declaração, sob as 
penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

39.3. O balanço patrimonial disponível no SICAF ou enviado no lançamento da proposta, deverá comprovar: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS MARANHÃO-MA I CNP.): 06.113.690/0001-71 
ENDEREÇO: PRAÇA GETÚLIO VARGAS. S/N - CENTRO - CEP N° 65.790-000 

Página 15 de 45 



Processo n° 244/2023-SDM 

Fls.:  30C 

Rub.: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

Comissão Permanente de Licitação — CPL 

39.3.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG) iguais ou 
superiores a 1 (um); 

39.3.1.1. Para facilitar a análise boa situação Econômica e Financeira da Empresa em poder contratar 
com a Administração, solicitamos que a empesa apresente memória de cálculo, devidamente assinado 
por um Profissional da Contabilidade devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade, 
aplicando fórmulas dos índices dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 
Corrente (LC) extraídos do último balanço do Exercício Financeiro, da seguinte forma: 

Ativo Total 
ISG =   > 1,00 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
ILG =  > 1,00 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo — 

Ativo Circulante 
ILC = > 100 

Passivo Circulante — 

a) O índice de Solvência Geral (ISG) expressa o grau de garantia que a empresa dispõe em Ativos 
(totais), para pagamento do total de suas dívidas. Envolve além dos recursos líquidos, também os 
permanentes. 

b) O índice de Liquidez Geral (ILG) indica quanto a empresa possui em disponibilidades, bens e 
direitos realizáveis no curso do exercício para liquidar suas obrigações, com vencimento neste 
mesmo período. 

c) O índice de Liquidez Corrente (ILC) indica quanto a empresa possui em recursos disponíveis, 
bens e direitos realizáveis a curto prazo, para fazer face ao total de suas dívidas de curto prazo. 

d) Para os três índices (ISG. ILG e ILC), o resultado "maior ou igual a 1" é indispensável à 
comprovação da boa situação financeira, sendo certo que, quanto maior o resultado, melhor será a 
condição da empresa. 

e) O atendimento aos índices estabelecidos neste Edital, demonstrará uma situação EQUILIBRADA 
da licitante. Caso contrário, o desatendimento dos índices, revelará uma situação DEFICITÁRIA da 
empresa, colocando em risco a execução do contrato. 

39.3.1.2. A não apresentação da memória de cálculo não leva a empresa a sua inabilitação. 

39.3.2. A Parte Especifica discriminará a exigência ou não de Patrimônio Líquido ou Capital Social; 

39.4. As Demonstrações Contábeis deverão ser - apresentadas na forma da Lei-, nas seguintes situações e 
condições, de acordo com a legislação aplicável, natureza jurídica da licitante e regime tributário a cada caso, e 
previsto neste instrumento convocatório. devendo observar e apresentar, nos termos conforme a seguir: 

39.4.1. Publicados na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal, ou outro jornal de 
grande circulação da sede ou domicílio do licitante, conforme art. 289 da Lei Federal n°6.404/1976, ou; 

39.4.2. Registrados e arquivados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante, e; 

39.4.3. Registrados no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da sede ou domicilio do licitante para as 
sociedades simples ou; 

39.4.4. Na forma do Sistema de Escrituração Pública Digital - SPED, instituído pelo Decreto Federal n° 
6.022. de 22 de janeiro de 2007, acompanhado da cópia do recibo de entrega da escrituração contábil 
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digital — SPED CONTÁBIL, nos termos de Instrução Normativa editada pela Secretaria da Receita Federal 
do Brasil; 

40. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

40.1. As exigências de qualificação técnica dos licitantes serão aquelas discriminadas na Parte Especifica 
deste Edital. 

40.2. Documentos a serem exigidos na Parte Especifica deste Edital, para atendimento de requisitos 
previstos em lei especial, quando for o caso, de acordo com a natureza do objeto. 

41. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 
qualificada como MEI / ME / EPP seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do 
edital. 

41.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 

42. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por MEI / ME / EPP ou sociedade cooperativa equiparada, e uma 
vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será 
convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O 
prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração, quando requerida pela licitante, 
mediante apresentação de justificativa. 

43. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do 
licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação das licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa 
de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será 
concedido o mesmo prazo para regularização. 

44. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, 
informando no - chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

45. Será inabilitado a licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

46. Nos itens não exclusivos a MEI / ME / EPP, em havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, 
da eventual ocorrência do empate fido. previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

47. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará obrigado a 
comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que venceu às 
do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das 
sanções cabíveis. 

47.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre o(s) 
item(ns) de menor(es) valor(es), cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação da licitante nos 
remanescentes. 

48. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, a licitante será declarada vencedora. 

OPOR0111 - DA AMOSTRA 

49. A exigência de amostra será aquela discriminada na Parte Especifica deste Edital. 

WC440rX111- DA VISITA TÉCNICA 

50. A exigência de visita técnica será discriminada na Parte Específica deste Edital. 
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50.1. O atestado de vistoria, caso exigido, poderá ser substituído por declaração emitida pelo licitante em que 
conste, alternativamente, que conhece as condições locais para execução do objeto ou que tem pleno 
conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza do trabalho, assumindo total 
responsabilidade por este fato e que não utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que ensejem 
desavenças técnicas ou financeiras com a contratante. 

:SEÇÃO XIV - DO RECURSO ADMIN1STRA.TIVO a 
51. Declarada a vencedora, o Pregoeiro abrirá prazo de 30 (trinta) minutos, durante o qual qualquer licitante 
poderá, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recurso. 

52.1. A falta de manifestação no prazo estabelecido autoriza o Pregoeiro a adjudicar o objeto à licitante 
vencedora. 

52.2. O Pregoeiro examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou. motivadamente. rejeitando-a, em campo 
próprio do sistema. 

52.3. A licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá apresentar as razões do recurso em campo 
próprio do sistema/portal de compras, no prazo de até 3 (três) dias úteis, ficando as demais licitantes, 
desde logo, intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema ou via e-mail, em igual prazo, que 
começará a correr do término do prazo da recorrente. 

53. Para efeito do disposto no § 5.° do artigo 109 da Lei n.° 8.666/1993, fica à vista dos autos do processo 
administrativo em epígrafe, franqueada aos interessados. 

54. As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pelo Pregoeiro serão apreciados pela autoridade 
competente. 

55. O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

MitilTMCV - DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

56. A sessão pública poderá ser reaberta: 

, aba 

56.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão 
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos 
anulados e os que dele dependam. 

56.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor 
não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e 
trabalhista, nos termos do art. 43, §10 da LC n° 123/2006, serão adotados os procedimentos imediatamente 
posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

56.3. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

56.4. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, ou, ainda, fac-símile, de acordo 
com a fase do procedimento licitatório. 

56.5. A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo 
responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

SEÇÃO XVI- DA ADJUDICAÇÃO É HOMOLOGAÇÃO 

57. O objeto deste Pregão será adjudicado pelo Pregoeiro, salvo quando houver recurso, hipótese em que a 
adjudicação caberá à Autoridade Competente para homologação. 
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58. A homologação deste Pregão compete a Autoridade Competente. 

59. O objeto deste Pregão será adjudicado às vencedoras dos respectivos itens e/ou lotes. 

OIRROXVII - DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

60. Homologado o resultado da licitação, a Administração convocará o(s) licitante(s) vencedor(es) para, no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis para assinar o Contrato ou outro Instrumento Equivalente, sob pena de decair o direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n° 8.666/93 e neste edital. 

60.1. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no 
edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

60.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo 
licitante vencedor durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração; 

60.3. O contrato deverá ser assinado por representante do licitante vencedor, devidamente habilitado; 

61. O fornecedor e/ou prestador de serviços que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, nas mesmas 
condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, de até 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do Contrato, bem como a manter atualizada, durante a execução do Contrato, 
toda documentação de habilitação exigida na licitação. 

62. A recusa injustificada do fornecedor e/ou prestador de serviços em assinar o Contrato ou instrumento 
equivalente, dentro do prazo estabelecido, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-

às penalidades legalmente estabelecidas neste Edital; 

63. Por ocasião da assinatura do contrato, verificar-se-á por meio do SICAF e de outros meios se a licitante 
vencedora mantém as condições de habilitação. 

9CVIII - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

64. São aquelas previstas no Termo de Referência — Anexo I deste edital. 

)XIX - DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

;5 •,, 
• 41 

4, 65. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa, fisica ou jurídica, 
poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão mediante petição a ser enviada exclusivamente para o endereço 
eletrônico indicado no tópico "DADOS DO CERTAME", até as 23h59min, no horário oficial de Brasília-DF. 

66. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do certame, exceto 
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

67. Os pedidos de esclarecimentos devem ser enviados ao Pregoeiro até 3 (três) dias úteis antes da data fixada 
para abertura da sessão pública, exclusivamente para o endereço eletrônico indicado no tópico "DADOS DO 
CERTAME", até as 23h59min, no horário oficial de Brasília-DF. 

68. Para a resposta dos esclarecimentos e o julgamento das impugnações o Pregoeiro será auxiliado pelo setor 
técnico competente. 

69. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

69.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

70. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no mural do Portal de Compras do Município 
de São Domingos do Maranhão e no site da Prefeitura e vincularão os participantes e a Administração. 
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Hfikala —DAS CONDIÇÕES DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS iÉtt, 
71. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência, 
Anexo I, do presente Edital. 

MUIXI - DAS OBRIGAÇÕES 

72. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência, Anexo I, do 
presente Edital. 

SEÇÃO XXII — DAS CONDIÇÕES DO PAGAMENTO 

73. As cmdições de pagamento estão previstas no Termo de Referência, Anexo I, do presente Edital. 

SEÇÃO XXIII- DISPOSIÇÕES FINAIS i: r. r!

74. A Autoridade Competente compete anular este Pregão por ilegalidade, de ofício ou por provocação de 
qualquer pessoa, e revogar o certame por considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato superveniente, 
mediante ato escrito e fundamentado. 

74.1. A anulação do Pregão induz à do contrato. 

74.2. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento licitatório, 
ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no 
ctunprimento do contrato. 

75. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência 
destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de 
documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação. 

76. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 
registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação e habilitação. 

77.1. Caso os prazos definidos neste Edital não estejam expressamente indicados na proposta, eles serão 
considerados como aceitos para efeito de julgamento deste Pregão. 

78. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizada pela ICP-
Brasil, nos termos da Medida Provisória n.° 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumidos 
verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e cópias autenticadas em 
papel. 

79. Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei n.° 11.488. de 15 de junho de 2007, 
todas as disposições relativas às microempresas e empresas de pequeno porte. 

80. Nos casos de divergência ou dúvida entre o texto do Termo de Referência e o texto do Edital, prevalecerá, no 
julgamento objetivo das propostas e documentos, o texto do Edital. 

81. Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência do Pregoeiro, sem 
prejuízo do disposto no art. 4, inciso V. da Lei n.° 10.520/2002. 

82. Este Edital será fornecido a qualquer interessado, através dos sítios www.comprasaodomingos.com.br ou 
www.saodomingosdomaranhao.ma.gov.br, no link "Licitações e Contratos". 

82.1. O Resultado da Licitação será comunicado mediante publicação no Portal PMSOM 
"www.comprasaodomingos.com.br e www.saodomingosdomaranhao.ma.gov.br. 
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82.2. É dever do licitante acompanhar todos os Comunicados, Notificações, Decisões e Julgamentos 
publicados no Diário Oficial ou no Portal da Transparência do Município disponível em 
www.comprasaodomingos.com.br ou www.saodomingosdomaranhao.ma.gov.br. 

83. Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n.° 12.846, de 1.° de agosto de 2013 (Lei 
Anticorrupção). que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de 
atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante no art. S.°, inciso IV, correspondente aos 
procedimentos licitatórios, indicando que qualquer indício de conluio, ou de outra forma de fraude ao certame, 
implicará aos envolvidos as penalidades previstas no mencionado diploma legal. 

84. Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens e prestação de serviços, que possua cota de até 
vinte e cinco por cento do objeto para a contratação de MEI / ME / EPP: 

84.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota 
principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro 
colocado da cota principal. 

84.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá ocorrer 
pelo menor preço. 

84.3. Nas licitações por Sistema de Registro de Preço ou por entregas parceladas, o instrumento convocatório 
deverá prever a prioridade de aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados os casos em que a cota 
reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido, justificadamente. 

SEÇÃO XXIV - DOS ANEXOS 

85. Integram este Edital, e dele fazem parte integrante, os seguintes Anexos, além de outros porventura 
mencionados na Parte Específica deste Edital. 

liEÇÃO XXV - DO FORO 

86. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente, 
serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO, Estado do Maranhão, 
com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

São Domingos do Maranhão (MA) 18 de julho de 2023. 

Roseane Gomes Sousa Santos 
Secretária Municipal Obras Serviços Públicos e Transportes Terrestres 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

WIEIMET0 

1.1. Contratação de empresa para prestação de serviços de recuperação de estradas vicinais conforme Contrato 
de Repasse n°: 939045/2022/MAPA/CAIXA ECONOMICA, conforme especificações e condições 
estabelecidas neste Termo de Referência, Planilha de Serviços, Planilha Orçamentária, Memorial Descritivo e 
demais anexos. 

1.2. A prestação de serviços na recuperação de estradas vicinais, com fornecimento de todos os materiais, 
ferramentas, equipamentos e mão de obra especializada, conforme exigências e especificações constantes no 
Projeto Básico. Planilha de Serviços. Planilha Orçamentária. Memorial Descritivo, Plantas e as condições no 
presente Termo de Referência e demais anexos. 

1.3. As especificações abordadas nestes documento têm como objetivo estabelecer diretrizes para orientação 
de empresas interessadas em participar do presente processo para contrafação dos serviços "recuperação de 
estradas vicinais". 

2. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

2.1 A execução dessas obras consistente na necessidade premente de ser criada a infraestrutura básica rural 
nos trechos citados, uma vez que nesse sentido pouca coisa foi feita até este momento. O objetivo é tornar 
esses povoados melhores estruturados e organizados, proporcionando às famílias de agricultores os benefícios 
socioeconômicos mínimos, necessários à fixação do homem no campo. 

2.2 No caso presente as áreas são carentes de infraestrutura e a assistência técnica e social é incipiente, o que 
se torna um forte motivo para o êxodo rural em direção aos grandes centros urbanos. Um dos problemas 
mais graves nos povoados, diz respeito à insuficiência, ou quase inexistência, de uma malha viária que possa 
permitir efetivamente o acesso, o transporte escolar e o escoamento da produção. 

2.3 Observando os acessos e estradas carroçáveis internas dos trechos que serão regularizados, utilizada pelos 
moradores e, normalmente fruto das benfeitorias das antigas fazendas, constata-se as dificuldades que os 
mesmos têm para conseguir transportar os seus produtos aos centros de consumo próximos, sobretudo em 
virtude do mau estado de conservação e precariedade destas vias. A complementação das estradas é uma 
necessidade das comunidades ocupantes das áreas, já que tem como objetivo dotar a região beneficiada de um 
tráfego eficiente, de modo que a mesma se integre às malhas municipais, estaduais e federais existentes na 
proximidade e, com isso contribuindo para odesenvolvimento socioeconômico da região. 

2.4 As estradas internas existentes nos povoados estão necessitando da execução de serviços de limpeza, 
alargamento, revestimento e drenagem superficial. São observadas grandes dificuldades no escoamento da 
produção agrícola local, devido à péssima qualidade das mesmas. Deve-se observar que essas estradas, uma 
vez complementadas,irão apresentar um ótimo retomo para os produtores e toda a população local. 

2.5. A necessidade de execução deste projeto visa benefícios que vão integrar as comunidades atingidas pelo 
melhoramento, que consequentemente desenvolverão para oestado e região melhorias nas áreas de transporte, 
educação, economia e outros. 

13. LOCALIZAÇÃO DAS OBRAS 

3.1 As obras serão executadas apenas nas áreas internas e de acesso aos povoados,de acordo com os locais 
definidos pelos técnicos da Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão, juntamente com 
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lideranças locais, de acordo com a demarcação topográfica do parcelamento dos imóveis e de acordo com 
os serviços levantados na vistoria técnica da área (levantamento expedito), que resultaram nas plantas e 
planilhas orçamentárias em anexo 

Localização dos trechos a serem regularizados: 

Descrição: Trechos Extensão 
TRECHO 01: Sede ao PI». Lagoa dos Patos 24.230.00 Metros i 24.23 km 
TRECHO 02: Pov. Inhuma ao Pov. Lagoa dosPatos 
(Angelim) 

6.340.00 Metros / 6.34 km 

TRECHO 03: Pov. Canto Bom ao Pov. Lagoa dosPatos 2.018,00 Metros / 2,02 km 
TRECHO 04: Sede ao Pov. Centro do Gato 6.317.00 Metros / 6.32 km 
TRECHO 05: Br-I35 ao Pov. Paul 7.480.00 Metros 1/7.48 km 
TRECHO 06: Pov. Barriguda ao Pov. Maturé 11.460,00 Metros //11.46 km 
TRECHO 07: Pov. Baixio da Lagoa ao Pov.Centrão 3.845,00 Metros ir 3.84 km 
TRECHO 08: Br-135 ao Pov. Lagoa Nova 2.876,00 Metros 1/ 2.88 km 
TRECHO 09: Pov. Paul ao Pov. Inhuma 15.416,00 Metros //15.42 km 
TRECHO 10: Pov. Derlandio ao Pov. Cruz 6.485,00 Metros //6,48 km 
TRECHO 11: Pov. Centro dos Vitos ao Pov.Lagoa 
Nova 

5.930,00 Metros 1/5.93 km 

TRECHO 12: Pov. Baixão do Meio ao Pov.Baixão 
dos Leocadios 

3.858,00 Metros //3.86 km 

TRECHO 13: Pov. Bacupari ao Pov. Cocai deDentro 4.925.00 Metros 1/4.92 km 
TRECHO 14: Pov. Sabonete ao Pov. Bulandeira 2.240,00 Metros //2.24 km 
TRECHO IS: Pov. Araguaína ao Pov. Bandeira 15.000.00 Metros // 15.00 km 

Extensão Total dos Trechos: 118.420,00 Metros //118,42 km 

44DU.G,N STIC O 

4.1 Quanto ao diagnóstico das áreas é relevante salientar que os eixos estradais, já foram definidos quanto do 
parcelamento rural e, na maioria dos casos encontram-se delimitados e demarcados. De forma que não se tem 
muita liberdade de escolha do traçado, uma vez que os eixos das vias, já se encontram definidos. 

4.2 Em relação à topografia nos locais, verifica-se que os assentamentos apresentam um relevo na maioria dos à 
casos irregulares, com pequenos trechos mais acidentados, conforme se pode concluir pelos resumos dos 
levantamentos feitos em campo. 

4.3 É necessário, portanto. nessa fase em que o acesso é um fator caracterizado como de suma importância, que 
as estradas sejam complementadas ou readequadas. de modo a possibilitar o tráfego em todo o ano. 

elle~CTERISTICAS DAS ESTRADAS 

As estradas vicinais que se propõe executar caracterizam-se como estradas vicinais, com baixo tráfego 
(essencialmente de uso rural), cujo padrão de qualidade proposto é compatível com as demais estradas vicinais 
municipais observadas na região, ou seja. procurou-se seguir o padrão municipal. 

Quanto às dimensões médias das estradas a largura da plataforma é de 8,00 m e a pista de rolamento com 6,0 m 
(faixa a ser revestida através da aplicação de material lateritico). 

Numa primeira fase, portanto, o trabalho consistirá em limpeza com alargamentodo leito estradai, remoção da 
camada vegetal em cerca de 20,00 cm de espessura,conformação mecânica em uma plataforma de 8,00 m com 
abaulamento do leito em 3,00%a partir do centro, compactação dos aterros, revestimento numa faixa de 6,00 m de 
largura.Entendemos que após a conclusão das obras, a conservação e demais obrigações técnicas deverão ficar a 
cargo da Secretaria de Obras do Município de São Domingos do Maranhão - MA. 

Na elaboração deste projeto que objetiva a implantação dos trechos ecomplementação de serviços nos existentes, 
foi observado alguns pontos como se segue: A - No escopo deste Projeto Básico foram definidas a 
extensão das estradas vicinais (por trecho) e seus caminhamentos, verificados e georeferenciados 
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diretamentenos locais previstos para execução das obras e confrontados com as plantas do parcelamento dos 
Povoados. 
B - A Planilha Orçamentária contém todos os itens necessários à complementaçãodas estradas, com a devida e 
correta discriminação dos serviços a serem executados (mobilização e desmobilização, desmatamento, 
revestimento primário e recuperação da área), seus quantitativos unitários e os respectivos custos. 

r4~1.0 DAS OBRAS 15:41 
watt 

6.1. O presente projeto básico foi estimado no montante de: R$ 7.648.000,00 (Setecentos milhões, seiscentos e 
quarenta e oito mil reais). 

7. PRAZO DE EXECUÇÃO DAS OBRAS ,}1 litfr 
7.1. Para a realização completa das obras objeto deste Projeto Básico, estima-se o prazo de execução em 240 
(Duzentos e quarenta) dias corridos. 

7.2. Devido ao elevado índice de precipitação pluviométrica registrada anualmente em nossa região, no período 
de janeiro a abril, é recomendável que se executem os serviços, do tipo das que estão previstos neste Projeto 
Básico, no período de julho a dezembro do mesmo ano. 

$. IMPACTO AMBIENTAL 

8.1. Entendemos que por se tratar de obras onde se prevê os trabalhos de melhoramentos (patrolamento e 
revestimento primário em pontos críticos) em estradas já implantadas, os impactos ambientais são mínimos ao 
meio ambiente. 

NDAMENTAÇÃO LEGAL itíp 

9.1. A contratação para execução dos serviços, objeto deste Termo de Referência, está fundamentada com base 
na Lei Federal n" 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal n° 10.024, de 20 de setembro de 
2019, do Decreto Federal n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, da Lei Complementar n° 123, de 14 de 
dezembro de 2006, e Lei Complementar n° 147/2014„ aplicando subsidiariamente a Lei Federal n° 8.666, de 
21 de junho de 1993 e suas alterações e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame. Aplicar-se-á 
também os procedimentos determinados pela Lei Complementar 123/2006 e suas alterações. 

9.2. A presente contratação deverá ser realizada por meio de licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do 
tipo Menor Preço Global. 

WWS E' NVO LV EM E NTO DOS TRABALHOS :;,1-1120ild 

10.1. As atividades serão executadas por equipes de operários da CONTRATADA. comandadas por seus 
encarregados. As equipes de trabalho deverão estar permanentemente uniformizadas e munidas de ferramentas, 
equipamentos proteção individual — EP1's, equipamentos de proteção coletiva — EPC's e materiais de consumo 
necessários à execução completa das tarefas. 

11. (ffljGAÇõES DA CONTRATANTE 

11.1. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor, forma e prazos ajustados. 

"Ílr~4,

11.2. Gerenciar o presente contrato, indicando, sempre que solicitado, o nome da CONTRATADA, o preço e a 
descrição do(s) objeto(s) contratados(s). 

11.3. Convocar a CONTRATADA via e-mail ou telefone, para sanar possíveis irregularidades ocorridas na 
execução do presente Termo de Referência. 

11.4. Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de Serviço; 
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11.5. Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações 
decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei no 8.666/1993 e suas alterações posteriores. 

11.6. Fiscalizar a execução do objeto contratual através de sua unidade competente, podendo, em decorrência, 
solicitar providências da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de imediato. 

11.7. Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual. 

11.8. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento. 

11.9. Acompanhar e fiscalizar no local dos serviços, os serviços licitados e notificar a Contratada, quando 
houver falhas e/ou irregularidades identificadas na execução, fixando-lhe prazo para a correção. 

~OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

12.1. Executar os serviços, conforme especificações do Edital. Termo de Referência e em consonância com a 
proposta de preços; 

12.2. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

12.3. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo CONTRATANTE; 

12.4. Arcar com eventuais prejuízos causados a CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por 
ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato; 

12.5. Apresentar a CONTRATANTE, o nome do Banco, Agência e o número da conta bancária, para efeito de 
crédito de pagamento das obrigações; 

12.6. Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus funcionários venham a 
causar ao patrimônio da contratante ou a terceiros quando da execução do contrato; 

12.7. Substituir eventuais serviços que não estejam em conformidade com o termo de referência e proposta de 
preços, com as mesmas especificações. 

12.8. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a prestação dos 
serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

12.9. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 
subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de 
Referência ou na minuta de contrato. 

12.10. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que 
incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

12.11. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 
27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990). 

113.DA VIGÊNCLA DO CONTRATO E PRAZO DE EXECUÇÃO 

13.1. O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a partir data de sua assinatura, com sua eficácia a partir da 

publicação no Diário Oficial da União - DOU. 

13.2. O Prazo de execução dos serviços serão de 8 (oito) meses, a partir da emissão da Ordem de Serviços. 
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13.3. Prazo de inicio da execução dos serviços/obras: Os serviços/obras deverão ser iniciados no prazo de até 5 
(cinco) dias uteis a partir da emissão da Ordem de Serviços. 

lwauxCONDIÇÕES DE PAGAMENTO , 111 

14.1. O pagamento será feito pela CONTRATANTE a CONTRATADA, mensalmente, por meio de emissão 
de ordem bancária em até 30 (trinta) dias após apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada pelo Fiscal 
de Contrato, acompanhada dos seguintes documentos: 

14.1.1. Solicitação de pagamento por escrito e Boletim de Medição; 
14.1.2. Cópia do Contrato, Ordem de Serviços ou outro instrumento equivalente; 
14.1.3. Certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhistas (atualizadas) exigidas na licitação; 

14.2. As Notas Fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do pais. 

14.3. A CONTRATANTE, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá deduzir, 
cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA, os valores correspondentes a multas, 
ressarcimentos ou indenizações devidas por ela. 

14.4. A Administração, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá deduzir, cautelar 
ou definitivmente. do montante a pagar à CONTRATADA, os valores correspondentes a multas, 
ressarcimentos ou indenizações devidas por ela. 

14.5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, pelo descumprimento 
deste contrato, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização monetária. 

14.6. Os pagamentos a serem efetuados em favor da CONTRATADA estarão sujeitos, no que couber, às 
retenções na fonte nos seguintes termos: 

14.6.1. do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica - IRPJ, da Contribuição Social sobre o Lucro 
Líquido - CSLL. da contribuição para seguridade social - COF1NS e da contribuição para o PIS/PASEP, na 
forma da Instrução Normativa RFB n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012, conforme determina o art. 64 da Lei 
n°9.430, de 27/12/1996 e alterações; 

14.6.2. da contribuição previdenciária ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, correspondente a 
11% (onze por cento), na forma da Instrução Normativa RFB n°971, de 13/11/2009. conforme determina a 
Lei n°8.212, de 24/07/1991 e alterações; 

14.6.3. do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN. na forma da Lei Complementar n° 116, 
de 31/07/2003, c/c a legislação Distrital ou municipal em vigor. 

14.7. A CONTRATADA, caso optante pelo Simples Nacional, deverá apresentar. juntamente com a nota fiscal 
correspondente aos serviços prestados, declaração relativa à sua opção por tal regime tributário. 

15. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA ,45 

15.1. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA-OPERACIONAL 

15.1.1. Atestado(s) e/ou Declaração(ões) de Capacidade Técnica, em nome da MATRIZ ou FILIAL da 
empresa licitante, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante 
prestou ou presta serviços compatíveis com o objeto desta licitação. Deverá ser comprovado o 
quantitativo mínimo de até 50% (cinquenta por cento) das parcelas de maior relevância e valor 
significativo conforme a seguir: 

Item Serviço Serviços Und Quantidade 
1.3.3. Sen.- iço ESCAVAÇÃO 110RI/OMAE. INCE( JINDO CARGA E DESCARGA M3 71.052.00 
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EM S01,0 DE IA CATEGORIA COM TRATOR DE ESTEIRAS 
i 12511P4.ÂN4INA: 2.70M3. 

1.3.4. Serviço 
*I RANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M3, EM 
VIA URBANA EM REVESTIMENTO PRIMÁRIO (UNIDADE: 
TXKM). 

TXKM 592.213.00 

1.3.6. Serviço 
REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO 
PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO. 

M2 355.260,00 

a) O Pregoeiro poderá realizar diligências para comprovar a veracidade do(s) atestado(s) apresentado(s), 
podendo requisitar cópias dos respectivos contratos, notas fiscais ou outros documentos comprobatórios 
do conteúdo declarado. 

15.1.2. Registro ou Inscrição da Pessoa Jurídica no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia — 
CREA. da região sede da licitante, que comprove atividade relacionada com o objeto da licitação. 

a) Quando a empresa for registrada fora do Estado do Maranhão, caso vencedora, deverá apresentar o 
visto do CREA/MA. antes da assinatura do contrato. 

15.1.3. Declaração formal e expressa da licitante informando que disponibilizará máquinas, equipamentos 
e ferramentas essenciais para a execução dos serviços, objeto da licitação. 

15.2. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA-PROFISSIONAL 

15.2.1. Registro e/ou Inscrição dos seus Responsáveis Técnicos no Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia — CREA, vigente; 

15.2.2. Comprovação da empresa possuir em seu quadro permanente, na data prevista para entrega das 
propostas PROFISSIONAL DE NIVEL SUPERIOR, pelo menos 1 (um) Engenheiro(a) Civil ou 1(um) 
Arquiteto, detentor de Atestado de Capacidade Técnica. expedido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado. devidamente registrado no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia-CREA ou Conselho 
Regional de Arquitetura — CAU. acompanhado da respectiva Certidão de Acervo Técnico-CAT, em nome 
dos responsáveis técnicos apresentados, na qual fique comprovada que tenham prestados ou estejam 
prestando serviços compatíveis com o objeto da presente licitação.  Deverá ser comprovado o 
quantitativo mínimo de até 50% (cinquenta por cento) das parcelas de maior relevância e valor 
significativo conforme a seguir: 

Itero Serviço Serviços Und Quantidade 

1.3.3. Serviço 
ESCAVAÇÃO HORIZONTAL. INCLUINDO CARGA E DESCARGA 
EM SOLO DE IA CATEGORIA COM TRATOR DE ESTEIRAS 
(12511P/LÂMINA: 2.70M3). 

M3 71.052,00 

1.3.4. Serviço 
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M3, EM 
VIA URBANA EM REVESTIMENTO PRIMÁRIO (UNIDADE: 
TXKM). 

TXKM 592.213,00 

1.3.6. Servi ço 
REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO 
PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO. M2 355.260.00 

a) Para a comprovação do vínculo profissional do(s) responsável(eis) técnico(s) com a empresa será 
admitida a apresentação de: CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA 
emitido pelo CREA onde constará todos os responsáveis técnicos e sócios da empresa, CÓPIA DA 
CARTEIRA DE TRABALHO (CTPS), FICHA DE REGISTRO DE EMPREGADO, CONTRATO 
SOCIAL DA EMPRESA (no caso de sócio); CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, ou; 
DECLARAÇÃO DE CONTRATAÇÃO FUTURA DO PROFISSIONAL, desde que acompanhada da 
DECLARAÇÃO DE ANUÊNCIA/CONCORDÂNCIA assinado pelo profissional; 

b) É vedada a indicação de um mesmo responsável técnico por mais de uma empresa proponente, fato 
este que inabilitará todas as envolvidas. 
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15.2.3. Declaração formal e expressa da licitante indicando o(s) profissional(is) que atuará(ão) como 
responsável( is) técnico(s) pelo acompanhamento e execução dos serviços, conforme modelo anexo no 
edital; 

15.2.4. Declaração formal e expressa da licitante informando que disponibilizará Equipe Técnica de 
Apoio à execução dos serviços, com a indicação nominal, qualificação e número do registro ou inscrição 
nas respectivas entidades profissionais competentes, conforme modelo anexo no edital; 

153. DA VISITA TÉCNICA 

15.3.1. Declaração de Visita ou Não Visita ao Local da prestação dos serviços, conforme modelo 
constante no edital. 

a) A empresa licitante poderá vistoriar o local onde serão executados os serviços, examinando as áreas, 
tomando ciência do estado. características, e eventuais dificuldades para execução dos serviços; 

b) A vistoria não é de caráter obrigatório, podendo a empresa licitante participar do certame, mesmo que 
não vistorie o(s) local(ais); 

c) A empresa licitante que optar pela não vistoria do local não poderá, em hipótese alguma, descumprir 
qualquer regra, decisão e acordo consequente deste edital, devendo ainda apresentar a Declaração 
Formal de Dispensa de Visita/Vistoria. A empresa que não vistoriar o local será tratada nas mesmas 
condições daquela que vistoriou, caso a empresa opte por realizar a visita/vistoria a mesma deverá 
apresentar a Declaração Formal de Visita/Vistoria; 

d) A empresa licitante que optar pela vistoria deverá agendar junto a SECRETARIA MUNICIPAL DE 
OBRAS, pelo e-mail cplsaodomingos.ma@outlook.com; 

e) As vistorias acontecerão em dias úteis, entre 09h00min às 12h0Omin e das 14h00min e 17h00m1n. 

O A visita poderá ser realizada no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas antes da data da abertura da 
licitação. 

¡Lb(); XIEEQUIL1BRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

16.1. Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contrato, procedendo-se à revisão do 
mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com consequências 
incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas. 

16.2. A contratada deverá formular à Administração requerimento para revisão do contrato, comprovando a 
ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa entre a data da formulação da 
proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a repercussão financeira sobre o valor pactuado. 

16.3. A planilha de custos referida no subitem anterior deverá vir acompanhada de documentos 
comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista de preços de 
fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão do contrato. 

16.4. Sempre que forem atendidas as condições do CONTRATO, considera-se mantido seu equilíbrio 
econômico-financeiro. 

16.5. A análise da recomposição do equilíbrio econômico-financeiro pressupõe a verificação das condições 
econômicas globais do CONTRATO, mas restringe-se à neutralização dos efeitos financeiros dos eventos 
causadores de desequilíbrio contratual, conforme disciplinado nesta Cláusula. 

16.6. Com fundamento no disposto pelo art. 65, 11, "d" da Lei 8.666/93, o valor do contrato poderá ser alterado 
para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição 
da administração para a justa remuneração da obra, serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção do 
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equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou 
previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, 
ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe. configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratua I. 

16.7. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser instruídos com documentos que comprovem 
a ocorrência de algumas das situações previstas pelo item anterior. 

16.8. Os pedidos de reequilibrio econômico-financeiro devem ser apreciados pela administração, a qual deve 
emitir laudo técnico ou instrumento equivalente, expedido pelo setor competente, por meio do qual é 
certificado se o fato ou ato ocorrido repercutiu nos preços pactuados no contrato; 

16.9. Na análise dos pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro não deve ser avaliada a margem de lucro da 
empresa, mas sim se o fato superveniente é capaz de trazer impactos financeiros que inviabilizem e/ou 
impeçam a execução do contrato pelo preço firmado inicialmente. 

n4.1f0 FISCAL DO CONTRATO 

17.1. Promover, por meio do FISCAL DE CONTRATO ou COMISSÃO DE RECEBIMENTO designado pelo 
ÓRGÃO CONTRATANTE, o acompanhamento da prestação dos serviços ou fornecimento/entrega dos 
materiais e a fiscalização do contrato, sob os aspectos qualitativos e quantitativos, anotando em registro 
próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu 
critério, exijam medidas corretivas por parte da mesma. 

17.2. As decisões e providências que ultrapassem a competência do servidor ou comissão de recebimento 
deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes à 
Administração. 

17.3. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA 
pelos danos causados à CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de 
quaisquer de seus empregados ou prepostos. 

átinik$VBCONTRATAÇÃO 

18.1. Não haverá possibilidade de SUBCONTRATAÇÃO do objeto de forma total ou parcial. 

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

1.-1t41. 

19.1. Ficará impedido de licitar e de contratar com o Município de São Domingos do Maranhão e será 
descredenciado do Cadastro de Fornecedores do Município, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo da 
multa de até 30% (trinta por cento) do valor anual estimado para a contratação e demais cominações legais, 
nos seguintes casos, garantido o direito à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo de validade 
de sua proposta: 

a) não assinar o contrato ou a ata de registro de preços; 
b) não entregar a documentação exigida no edital; 
c) apresentar documentação falsa; 
d) causar o atraso na execução do objeto; 
e) não mantiver a proposta; 
f) falhar na execução do contrato; 
g) fraudar a execução do contrato; 
h) comportar-se de modo inidôrieo; 

h.1) Reputar-se-ão inidôneos atos como os descritos nos arts. 90, 92, 93, 94, 95 e 97 da Lei n°8.666/93; 
i) declarar informações falsas; e 
j) cometer fraude fiscal. 
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19.2. As sanções descritas no subitein anterior também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em 
licitações processadas pelo Sistema de Registro de Preços - SRP que, convocados, não honrarem o 
compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa recusada pela Administração Municipal. 

19.3. As sanções serão registradas e/ou publicadas no Cadastro de Fornecedores do Município, Imprensa 
Oficial e no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores — S1CA F. 

19.3.1. Na hipótese de abertura de processo administrativo destinado a apuração de fatos e, se for o caso, 
aplicação de sanções à licitante. em decorrência de conduta vedada nesta Licitação, as comunicações à 
licitante serão efetuadas por meio do endereço de correio eletrônico ("e-mail") apresentada na 
documentação da empresa cadastrada no Portal de Compras do Município de São Domingos do Maranhão 
ou Cadastro de Fornecedores da Prefeitura ou por "e-mail" constante na documentação apresentada pela 
licitante. 

19.4. Se a licitante vencedora. injustificadamente, recusar-se a assinar a Ata de Registro de Preços, a retirar a 
Nota de Empenho ou a assinar o Instrumento Contratual, a sessão poderá ser retomada e as demais licitantes 
chamadas na ordem crescente de preços para negociação, sujeitando-se o proponente desistente às seguintes 
penalidades: 

a) Impedimento de Licitar e Contratar com a Município de São Domingos do Maranhão, pelo prazo de até 
05 (cinco) anos; 

b) Multa de até 30% (trinta por cento) do valor anual estimado para a contratação e demais cominações 
legais. 

19.5. O atraso injustificado na prestação dos serviços ou entrega dos materiais/produtos sujeitará a Contratada 
à aplicação das seguintes multas de mora: 

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia. incidente sobre o valor da parcela do objeto em atraso, 
desde o segundo até o trigésimo dia: 

b) 0.66% (sessenta e seis centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela em atraso, a partir 
do trigésimo primeiro dia, não podendo ultrapassar 30% (vinte por cento) do valor do contrato. 

19.6. Além das multas aludidas no item anterior. a Contratante poderá aplicar as seguintes sanções à 
Contratada. garantida a prévia e ampla defesa, nas hipóteses de inexecução total ou parcial do Contrato: 

a) Advertência escrita; 

b) Multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor total do Contrato; 

c) Declaração de inidoneidade para participar de licitação e assinar contratos com a Administração Pública 
(União, Estados e Municípios), pelo prazo previsto na alínea anterior ou até que o contratado cumpra as 
condições de reabilitação; 

d) Impedimento para participar de licitação e assinar contratos com o Município de São Domingos do 
Maranhão pelo prazo de até 05 (cinco) anos. 

19.7. As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser aplicadas conjuntamente com a prevista na 
alínea "b". 

19.8. Caberá ao Fiscal do Contrato, propor a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório 

circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição. 

19.9. A Contratada estará sujeita à aplicação de sanções administrativas, dentre outras hipóteses legais, 
quando: 
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a) prestar as serviços ou entregar os materiais em desconformidade com o especificado e aceito; 
b) não substituir, no prazo estipulado, o material recusado pela contratante; 
c) descumprir os prazos e condições previstas nesta licitação. 

19.10. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos contados da data da 
notificação, em conta bancária a ser informada pela Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão. 

19.11. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da Contratada, 
amigável ou judicialmente. 

b. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

20.1. Não serão admitidas declarações posteriores de desconhecimento de fatos. no todo ou em parte. que 
venham a impedir ou dificultar a execução dos serviços. 

20.2. As condições estabelecidas neste documento farão parte do contrato e do edital da licitação, visando à 
prestação dos serviços, independentemente de estarem nele transcritas. 

São Domingos do Maranhão (MA), 03 de julho de 2023. 

Roseane Gomes Sousa Santos 
Secretaria Municipal Municipal de Obras, Serviços Públicos e Transporte Terrestre 

À vista das informações contidas nestes autos e com 
observância às normas vigentes. APROVO o presente 
Termo de Referência e AUTORIZO a realização do 
procedimento I icitatório. 

Kleber Alves de Andrade 
Prefeito Municipal 

Página 31 de 45 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS MARANHÃO-MA !CNN: 06.113.690/0001-71 
ENDEREÇO: PRAÇA GETÚLIO VARGAS, SN — CENTRO - CEP N°65.790-000 



Processo n° 24112023-SW1 

Fls.: 

Rub.: 

32/

• 

PREFEITURA MI NICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
Comissão Permanente de Licitação — CPI. 

PREGÃO ELETRÔNICO N.° 016/2023 — CPL/PMSDM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 244/2023 — SDM 

ANEXO II 

CARTA PROPOSTA 

Ao 
Pregoeiro da Prefeitura Municipal de SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - MA 

PREGÃO ELETRÔNICO N.° 016/2023— CPL/PMSDM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 244/2023 — SDM 

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de recuperação de estradas vicinais conforme Contrato 
de Repasse n°: 939045/2022/MAPA/CAIXA ECONOMICA. 

Prezado Senhor, 

A empresa (XXXXXXXXXX) com endereço na XXXXXXX inscrita no CNPJ/MF sob o n° XXXXXXXX vem, pelo 
seu representante legal infra-assinado, portador(a) da cédula de identidade n° XXXXX e do CPF N° XXXXXX, vem 
apresentar proposta comercial relativa à licitação em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros 
ou omissões que tiverem sido cometidos quando da preparação da mesma. 

Propomos o Valor Total de RS XX,XX (XXXXXXXXX), para a prestação dos serviços do objeto desta licitação, 
conforme Planilha Orçamentária, Encargos Sociais, Composição do BDI, Composição de Preços Unitário em 
anexo. 

A Planilha Orçamentária contendo as especificações e Quantidades estará disponível no Portal de Compras. 

Nome completo do responsável pela assinatura da Ata de Registro de Preços e/ou Contrato, números do CPF e 
Carteira de Identidade e cargo na empresa; 

Dados Bancários da Empresa: Banco XXXXXXXX, Agência n° XXXXX e Conta Corrente n° XX.XXX-XX. 

Contatos: telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail); 

Prazo de validade da proposta: não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da abertura do certame; 

Prazo de início da execução dos serviços: A execução dos serviços deverá ser iniciada em até 5 (cinco) dias uteis a 
partir da emissão da Ordem Serviços pela CONTRATANTE e recebida pela CONTRATADA; 

Prazo de execução: O Prazo de execução dos serviços serão de 8 (oito) meses, a partir do recebimento da Ordem de 
Serviços pela Contratada. 

Local de prestação de serviços: Município de São Domingos do Maranhão/MA. 

Condições de pagamento: Conforme edital e seus anexos. 

Nos preços ofertados deverão já estar considerados e inclusos todos os custos diretos e indiretos, encargos, tributos, 
transporte, seguros. contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto desta licitação. 

Local e data. 

(nome completo da empresa e do seu representante legal, com assinatura 
e a devida identificação e qualificação) 

Obs.: Modelo de proposta a ser utilizada, devendo ser confeccionada e apresentada em papel timbrado da empresa 
licitante. 
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PREGÃO ELETRÔNICO N.° 016/2023 — CPL/PMSDM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 244/2023 — SDM 

ANEXO II-A 

MODELO DE PLANILHA DE CUSTOS 

Preço de 
Custo (RS) 

Impostos 
Federais (RS) 

5 

Impostos 
Estaduais (RS) 

Preço de 
Venda (RS) 

Custos 
Indiretos 

(RS) 
Lucro 
(RS) 

Margem 
de 

Lucro 
(%) 

411 Razão Social: XXXXXXXXXXXXX 

CNPJ: XXXXXXXXXX 

Regime Tributário: (informar regime tributário da empresa) 

Impostos Estaduais: (informar os impostos estaduais com sua respectiva aliquota). 

Impostos Federais: (informar os impostos federais com sua respectiva aliquota). 

Custos Indiretos: (mencionar os principais custos indiretos) 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 244/2023 — SDM 

ANEXO III 

DECLARAÇÃO CONSOLIDADA 

Ao Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - MA 

Ref.: Pregão Eletrônico n° 016/2023 — CPL/PMSDM 

Processo Administrativo n° 244/2023 - SDM 

A empresa (razão social do licitante) com endereço na (informar endereço completo da empresa) inscrita no 
CNPJ/MF sob o n° (informar cnpj) vem, pelo seu representante legal infra-assinado, portador(a) da cédula de 
identidade n° XXXXXXX e do CPF N° XXXXXXXXXXX: 

> DECLARA que o REGIME TRIBUTÁRIO da licitante é: 

Simples Nacional; 

Lucro Real; 

Lucro Presumido; 

Outro: 

A DECLARO que a licitante (Pessoa Jurídica) possui como Sócio(s) Majoritário(s) o(s) Sr(s). 
XXXXXXXXXXX, inscrito sob o CPF n° XXX.XXX.XXX-XX. 

A DECLARO, sob as penalidades da lei, que a empresa está localizada e em pleno funcionamento 
no endereço abaixo, sendo o local adequado e compatível para o cumprimento do objeto. 

Informo ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de instalações, recursos humanos e 
mobiliários pertinentes as suas atividades. 

Endereço: 
Cidade/Estado: 
Cep.: 
Ponto de referência: 
Telefone: 
E-mail: 

A DECLARO que a licitante/empresa é Enquadrada como: 

Microempreendedor Individual - ME!; 

Microempresa - ME; 

Empresa de Pequeno Porte - EPP; 

Normal. 

A DECLARO que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 
como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital; 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DONIINGOS DO IARANHÃO 
Comissão Permanente de Licitação - CPL 

» DECLARO sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a minha 
habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores; 

» DECLARO para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n°8.666, de 21 de junho de 1993, 
acrescido peia Lei n° 9.854. de 27 de outubro de 1999. que não emprego menor de 18 (dezoito) anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo 
menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 
7° da Constituição Federal; 

> DECLARO que a proposta apresentada para essa licitação foi elaborada de maneira 
independente, de acordo com o que é estabelecido na Instrução Normativa N° 2 de 16 de setembro 
de 2009 da SLTI/MP; 

» DECLARO de que não possuo, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art.1° e no inciso III do art.5° 
da Constituição Federal; 

." • DECLARO que, conforme disposto no art. 93 da Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991, estou 
ciente do cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 
reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionários da minha empresa, 
atendo às regras de acessibilidade previstas na legislação; 

Declaramos, ainda, estar ciente das SANÇÕES que lhe poderão ser impostas, conforme disposto no respectivo 
Edital e no art. 299 do Código Penal, na hipótese de falsidade da presente declaração. 

Local e data. 

(nome completo da empresa e do seu representante legal, com assinatura 
e a devida identificação e qualificação). 

Obs.: Modelo de Declaração a ser utilizada, devendo ser confeccionada e apresentada em papel timbrado da 
empresa licitante. 
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Rub.: 
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PREFEITURA MI ICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
Comissão Permanente de Licitaçao — CPL 

PREGÃO ELETRÔNICO N.° 016/2023 — CPL/PMSDM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 244/2023 — SDM 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO FORMAL DE VISITA / VISTORIA 

Ref.: Pregão Eletrônico n° 016/2023 — CPL/PMSDM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 244/2023 — SDM 

A empresa (razão social), inscrita no CNPJ n.° (informar CNN), sediada a (informar endereço completo), por 
intermédio de seu representante legal, infra-assinado e para fins de participação e habilitação no PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 016/2023 — CPL/PMSDM, declara, expressamente que VISITOU as áreas onde serão 
executados os serviços/obras da licitação em referência a fim de inspecionar as instalações e realizar vistoria 
técnica das áreas físicas, obtendo o conhecimento de todos os detalhes, informações e condições necessárias à 
elaboração da proposta, de acordo com o edital e anexos do presente certame. 

Local e data. 

(nome completo da empresa e do seu representante legal com assinatura 
e a devida identificação e qualificação) 
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Rub.: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

Comissno Permanente de Licitaçao — CPI. 

PREGÃO ELETRÔNICO N.° 016/2023 — CPL/PMSDM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 244/2023 — SDM 

ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE DISPENSA FORMAL DE VISITA / VISTORIA 

Ref.: Pregão Eletrônico n° 016/2023 — CPL/PMSDM 

A empresa (razão social). inscrita no CNPJ n.° (informar CNPJ), sediada a (informar endereço completo da 
empresa), por intermédio de seu representante legal infra-assinado e para fins de participação e habilitação na 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 016/2023 — CPL/PMSDM, declara, expressamente que OPTOU por não realizar 
a visita/vistoria ao(s) local(is) de execução dos serviços, e que ASSUME todo e qualquer risco por essa decisão 
e SE COMPROMETE a prestar fielmente os serviços constante no edital e seus anexos. 

Local e data. 

(nome completo da empresa e do seu representante legal. com assinatura 
e a devida identificação e qualificação) 
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Rub.: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

Coruksão Permanente de I - CPL 

PREGÃO ELETRÔNICO N.° 016/2023 — CPL/PMSDM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 244/2023 — SDM 

ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE CONCORDÂNCIA OU ANUÊNCIA 

Ref.: Pregão Eletrônico n° 016/2023 — CPL/PMSDM 

Eu, (responsável técnico indicado) declaro estar de pleno acordo com a contratação relacionada neste documento 
e que executarei todos os serviços estritamente conforme o estipulado no edital do PREGÃO ELETRÔNICO N° 
016/2023 — CPL/PMSDM e seus anexos atuando como COORDENADOR GERAL e RESPONSÁVEL 
TÉCNICO da empresa (informar razão social da empresa). 

Local e data. 

(nome completo do responsável técnico da empresa e do seu representante legal, com assinatura 
e a devida identificação e qualificação) 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

Comissão Permanente de Licitação — CPI. 

PREGÃO ELETRÔNICO N.° 016/2023 — CPL/PMSDM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 244/2023 — SDM 

ANEXO VII 

DECLARAÇÃO FORMAL E EXPRESSA INDICANDO O RESPONSÁVEL TÉCNICO / 
COORDENADOR GERAL. 

Ref.: Pregão Eletrônico n° 016/2023 — CPL/PMSDM 

A empresa (razão social), inscrita no CNPJ n.° (n° do CNPJ), sediada a (informar endereço completo), por 
intermédio de seu representante legal, infra-assinado, vem designar o(s) profissional(ais) (informar os 
profissionais), portador da carteira de registro no (informar conselho de classe bem como seu registro no 
respectivo conselho) como RESPONSÁVEL(IS) TÉCNICO(S) E COORDENADOR GERAL pelos serviços 
objeto da PREGÃO ELETRÔNICO N° 016/2023 — CPL/PMSDM. 

Local e data. 

(nome completo da empresa e do seu representante legal, com assinatura 
e a devida identificação e qualificação) 
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Processo no 244/2023-SDM 

Fls..  Se 
Ruh.: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
ComissÃo Permanente de Licitacito CP1 

PREGÃO ELETRÔNICO N.° 016/2023 CPL/PMSDM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 244/2023 — SDM 

ANEXO VIII 

311NUTA DO CONTRATO 

CONTRATO N" XXX/2023/CPL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 244/2023 — SDM 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 016/2023 — CPL/PMSDM 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE SÃO 
DOMINGOS DO MARANHÃO E A EMPRESA 
XXXXXXXXXXXX. 

O MUNICIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO, ESTADO DO MARANHÃO, inscrita no CNPJ n° 
06.113.690/0001-71, com sede na Praça Getúlio Vargas - Centro. SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO/MA, 
através da (ÓRGÃO CONTRATANTE / ORGÃO PARTICIPANTE), doravante denominada 
CONTRATANTE, neste ato representada pelo(a) Senhor(a) Secretário(a) Municipal, XXXXXXXXXX, RG n° 
XXXXXXXXXXXX e CPF n° XXXXXXXXXX e a empresa XXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ n.° 
XXXXXXXXXXXXX. com sede na XXXXXXXXXX, doravante denominada CONTRATADA, neste ato 
representada por seu representante legal, XXXXXXXXXXXXXX. R.G. n.° XXXXXXXXX, CPF n.° 
XXX.XXX.XXX-XX, têm, entre si, ajustado o presente CONTRATO, decorrente do Pregão Eletrônico n° 
30000C/2023 — CPL/PMSDM, formalizado nos autos do Processo Administrativo n" XXXXXI2023, 
submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei Federal n" 10.520, de 17 de 
julho de 2002, do Decreto Federal n° 10.024, de 20 de setembro de 2019. do Decreto Federal n° 7.892, de 23 
de janeiro de 2013, regulamentado pelo Decreto Municipal n° 06/2023, do Decreto Federal n° 8.538, de 06 
de outubro de 2015, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, aplicando 
subsidiariamente a Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e de outras normas aplicáveis 
ao objeto deste contrato. 

KIÃOSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

1.1. O presente Contrato tem por objeto a Contratação de empresa para prestação de serviços de recuperação 
de estradas vicinais conforme Contrato de Repasse n". 939045/2022/MAPA/CAIXA ECONOMICA, 
conforme Termo de Referência. Memorial Descritivo, Planilha Orçamentária e Proposta de Preços da Contratada. 

iglaffin$EGUNDA — DA V IN CU LAÇÃO 

2.1. Vinculam-se ao presente CONTRATO, independentemente de transcrição, o Edital do Pregão Eletrônico 
n° X,OZXX/2023 — CPL/PMSDM, a Proposta de Preços da Contratada, e a respectiva Nota de Empenho. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Fazem parte integrante deste contrato os seguintes documentos: 

a) O Edital do Pregão Eletrônico n° 016/2023— CPL/PMSDM e seus anexos; 

b) A Proposta de Preços Readequada da Contratada; 

c) O Termo de Referência e seus anexos; 

ef4.4fSULA TERCEIRA — DO VALOR E PRAZO DE INÍCIO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E 
i.tiekOLLDE ENTREGA. 

3.1. O valor global deste Contrato é de RS XX,XX (LXXXXXXX), conforme demonstrativo a seguir: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO IARANHÃO 
Comissão Permanente de Licitação — CPL 

Item Especificações LUnid. 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Qtd. Valor Unit. 

3.1.1. Os preços permanecerão irreajustáveis durante a vigência do presente Contrato. 

Total 

3.2. Prazo de inicio da execução dos serviços: A execução dos serviços deverá ser iniciada em até 5 (cinco) 
dias uteis a partir da emissão da Ordem Serviços pela CONTRATANTE e recebida pela CONTRATADA; 

3.3. Local de prestação dos serviços: Municipio de São Domingos do Maranhão/MA. 

SULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

4.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 

Convênio n° 939045/2022/MA PA/CA1X4 ECONOMICA 
Contrato de Repasse n° 939045/MAPA/CALYA 

ÓRGÃO: 02— PODER EXECUTIVO 
UNIDADE: 16— SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS ESER VIÇOS PÚBLICOS 
DOTAÇÃO: 26.782.0043.1016.00004.4.90.51.00 — Obras e Instalações 

ÇLÁUSULA QUINTA — DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 4

5.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, de acordo com 
o constante no art. 65. inc. II, § 2°, da Lei Federal n°8.666/1993. 

a4,1Q.SULA SEXTA — DA VIGÊNCIA 1)0 CONTRATO , 

6.1. O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a partir data de sua assinatura, com sua eficácia a partir da 
publicação no Diário Oficial da União - DOU. 

6.2. O Prazo de execução dos serviços serão de 8 (oito) meses, a partir da emissão da Ordem de Serviços. 

SUA SÉTIMA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

7.1. A CONTRATANTE designará um FISCAL DE CONTRATO, o qual promoverá o acompanhamento da 
execução dos serviços e a fiscalização do contrato, sob os aspectos qualitativos e quantitativos, anotando em 
registro próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, 
a seu critério, exijam medidas corretivas por parte da mesma. 

ellabLAMITAVA —DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO Uly 

8.1. O pagamento será feito pela CONTRATANTE a CONTRATADA, mensalmente, por meio de emissão 
de ordem bancária em até 30 (trinta) dias após apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada pelo Fiscal 
de Contrato, acompanhada dos seguintes documentos: 

8.1.1. Solicitação de pagamento por escrito e Boletim de Medicação: 

8.1.2. Cópia do Contrato, Ordem de Serviços ou outro instrumento equivalente; 

8.1.3. Certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhistas (atualizadas) exigidas na licitação; 

8.2. As Notas Fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do pais. 
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Comissão Permanente de LieitaeRo — CPL 

8.3. A CONTRATANTE, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá deduzir, 
cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA, os valores correspondentes a multas, 
ressarcimentos ou indenizações devidas por ela. 

8.4. A Administração, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá deduzir, cautelar ou 
definitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA, os valores correspondentes a multas, ressarcimentos 
ou indenizações devidas por ela. 

8.5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, pelo descumprimento deste 
contrato, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização monetária. 

8.6. Os pagamentos a serem efetuados em favor da CONTRATADA estarão sujeitos, no que couber, às 
retenções na fonte nos seguintes termos: 

8.6.1. do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica - IRPJ, da Contribuição Social sobre o Lucro 
Líquido - CSLL, da contribuição para seguridade social - COFINS e da contribuição para o PIS/PASEP, na 
forma da Instrução Normativa RFB n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012, conforme determina o art. 64 da Lei 
n° 9.430, de 27/12/1996 e alterações; 

8.6.2. da contribuição previdenciária ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, correspondente a 11% 
(onze por cento), na forma da Instrução Normativa RFB n°971, de 13/11/2009, conforme determina a Lei 
n° 8.212, de 24/07/1991 e alterações; 

8.6.3. do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN, na forma da Lei Complementar n° 116, 
de 31/07/2003, c/c a legislação Distrital ou municipal em vigor. 

8.7. A CONTRATADA, caso optante pelo Simples Nacional, deverá apresentar, juntamente com a nota fiscal 
correspondente aos serviços prestados, declaração relativa à sua opção por tal regime tributário. 

CLÁUSULA NONA — DAS CONDIÇÕES DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

9.1. São aquelas previstas no Termo de Referência (Anexo 1) do edital. 

:CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

10.1. São aquelas previstas no Termo de Referência (Anexo I) do edital. 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1. São aquelas previstas no Termo de Referência (Anexo I) do edital. 

Ç.LÁXISULA DÉCIMA SEGUNDA —DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. São aquelas previstas no Termo de Referência (Anexo 1) do edital. 

1d4USULA DÉCIMA TERCEIRA — DA RESCISÃO 

13.1. O presente Contrato poderá ser rescindido na forma e na ocorrência de qualquer das hipóteses dos artigos 
77 a 80 da Lei Federal n°. 8.666/93. 

nefino~ÉCIMA QUARTA — DO ACOMPANNA1VIENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

14.1. A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por Representante da CONTRATANTE, por ela 
designado, nos termos do art. 67 da Lei 8.666/93. 

:.Q.USULA DÉCIMA QUINTA — DAS COMUNICAÇÕES 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

Comisdo Permanente de LicitaçÃo - CPL 

15.1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos legais se 
processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a sua efetivação, não 
sendo consideradas comunicações verbais. 

!CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DA PUBLICAÇÃO 41~ 
16.1. A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela CONTRATANTE, 
na Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte 
dias daquela data, após o que deverá ser providenciado o registro do instrumento pelo setor competente. 

;etkIJSULA DÉCIMA SÉTIMA — DO REAJUSTE 

17.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis pelo prazo de 1 (um) ano contado da data do 
orçamento a que a proposta se referir. 

17.1.1. O orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas referenciais SINAPI 
22/2023 (DES.). 

17.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e a partir do pedido da contratada, os preços contratados 
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano da referência acima mencionada, aplicando-se o índice 
INCC — índice Nacional da Construção Civil exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após 
a ocorrência da anualidade, com base na seguinte fórmula (art. 50 do Decreto n. 1.054, de 1994): 

R = V (1 —1, / P. onde: 
R = Valor do reajuste procurado; 
V = Valor contratual a ser reajustado: 
I° = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data fixada para 
entrega da proposta na licitação; 
1 = índice relativo ao mês do reajustamento; 

17.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 

17.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar 
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

17.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

17.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais 
ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

17.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

17.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

IfiralkSaA DÉCIMA OITAVA — DAS ASSINATURAS 

Parágrafo Único. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e testemunhas do 
Contrato, qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente instrumento produz os mesmos 
efeitos legais da via física original, nos termos da Lei n° 13.874/2019 e do Decreto n° 10.278/2020, e acordam 
não contestar sua validade, conteúdo e integridade. As Partes convencional ainda que o Contrato poderá ser 
assinado, inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio eletrônico, ainda que não por 
certificado emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2°, da Medida Provisória n° 2.200-2/2001. A 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
Comissão Permanente de Licitação — CPL 

assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por meio do Assinador SERPRO ou 
pelo Adobe Acrobat ou pela Plataforma Gov.br 

dirgiStaA DÉCIMA NONA — DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO _Jr N , 

19.1. O licitante vencedor deverá entregar ao Contratante, no prazo máximo de até 15 (quinze) dias, após a 
assinatura do contrato. uma Garantia de Execução do Contrato, que deverá ser fornecida ao Contratante no 
valor estipulado neste instrumento. 

19.2. O adjudicatário, prestará garantia no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do 
Contrato, que será liberada de acordo com as condições previstas neste Termo, conforme disposto no art. 56 
da Lei n° 8.666, de 1993, desde que cumpridas as obrigações contratuais. 

19.3. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um período mínimo 
de 3 (três) meses após o término da vigência contratual. 

19.4. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

a) prejuízo advindo do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais 
obrigações nele previstas; 

b) prejuízos causados à contratante ou a terceiro, decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do 
contrato; 

c) multas moratórias e punitivas aplicadas pela Contratante à Contratada: 

d) obrigações fiscais e previdenciárias de qualquer natureza, não honradas pela contratada. 

19.5. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item 
anterior. 

19.6. No caso de opção pela garantia em dinheiro, a contratada terá que fazer o depósito, no Banco do Brasil 
S/A, Agência n° XXXX, Conta Corrente n° XXXXX, e apresentar o comprovante do depósito junto ao 
Fiscal do Contrato. 

19.7. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma 
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco 
Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda. 

19.8. A garantia, se prestada na forma de fiança bancária ou seguro-garantia, deverá ter validade durante a 
vigência do contrato. 

19.9. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do fiador aos 
benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

19.10. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser 
readequada ou renovada nas mesmas condições. 

19.11. A Contratante não executará a garantia na ocorrência de uma ou mais das seguintes hipóteses: 

a) caso fortuito ou força maior; 

b) alteração. sem prévia anuência da seguradora, das obrigações contratuais; 

c) descurnprimento das obrigações pela Contratada decorrentes de atos ou fatos praticados pela 
Contratante: 
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d) atos ilícitos dolosos praticados por servidores da Administração. 

19.12. Não serão aceitas garantias que incluam outras isenções de responsabilidade que não as previstas neste 
item. 

19.13. Será considerada extinta a garantia: 

(Rub.: 

a) com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias 
depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da Contratante, mediante termo 
circunstanciado. de que a Contratada cumpriu todas as cláusulas do contrato; 

b) no prazo de três meses após o término da vigência, caso a Contratante não comunique a ocorrência de 
sinistros. 

KU11JSULA VIGÉSIMA- DO FORO 

Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO/MA, com renúncia 
expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do 
presente instrumento. 

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes a seguir 
firmam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, perante 02 (duas) 
testemunhas que também os subscrevem. 

São Domingos do Maranhão (MA), XX de XXXXXXX de 2023. 

XXXXXXXX.XXX XXXXXXX,XXX 
Secretária Municipal de XXXXXX Representante Legal da Empresa 

CONTRATANTE CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 
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1. MUNICÍPIO: SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - MA 

1.1 História 
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O lugar em que está instalada a sede do município foi descoberto em 1894 por José Tibúrcio 

Feio, que lá se fixou com sua família à beira de uma lagoa que passaria a ser conhecida 

como Lagoa do Zé Feio. Com água em abundância e terras bastante férteis, o povoado 

fundado pelo pioneiro cresceu rapidamente, em especial a partir de 1932, com a chegada 

de famílias nordestinas. Em 1940, pelo Decreto-Lei municipal N° 15, de 20 de janeiro desse 

ano, passou à condição de distrito do município de Colinas, com denominação de Pucumã, 

que conservou quando de sua elevação à categoria de vila em 1947. A 24 de setembro de 

1952, pela Lei N° 756, tornou-se cidade e sede do município de São Domingos do 

Maranhão, com territórios desmembrados de Colinas e Presidente Dutra. Seu primeiro 

prefeito (nomeado) foi Aluízio Brandão. 

1.2 ESPAÇO GEOGRÁFICO 

A sede municipal tem as seguintes coordenadas geográficas -5034 12" de latitude 

Sul e -44°22'48" de longitude Oeste de Greenwich (IBGE, 2010). 

O acesso a partir de São Luis, capital do estado, em um percurso total em torno de 

495 km, se faz da seguinte forma: 362 km pela rodovia BR-135 até a as mediações do 

município de Santa Filomena. 133 km por uma estrada vicinal até a cidade de São 

Domingos do Maranhão. (Google Maps, 2011). 

1.3 GEOGRAFIA 

São Domingos do Maranhão é um município brasileiro do estado do Maranhão. A 

cidade de São Domingos do Maranhão teve sua autonomia política em 24/09/1952 e está 

inserida na mesorregião Centro maranhense, na microrregião Presidente Dutra, 

compreendendo uma área de 1.151,9 km2, uma população de aproximadamente 33.607 

habitantes e uma densidade demográfica de 29.17 habitantes/km2, segundo dados do IBGE 

(2010). 

Limita-se ao Norte com os municípios de Presidente Dutra. Governador Eugênio 

Barros. Graça Aranha e Governador Luís Rocha; ao Sul com Colinas e Jatobá; a Leste com 

Governador Luís Rocha, Fortuna e Jatobá e a Oeste com Santa Filomena do Maranhão e 

Tuntum (Google Maps, 2011). 
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Coordenadas 

País 

Unidade 
federativa 

Municípios 
~Mofes 

Dist/moia até 
a cap:tal 
- 

Fundação 

Pia(eiici(a) 

Vai eadateS 

Átea tOZ4I --

População 
total (Censo 
I8GEr2010:31) 
Densidade 

Clima 

Fuso horano 

Ca 

24' 3 44' 23'06" out,

Bms:1 

H:aranhão 

FresLeente Dutra. Graça : 
Governador Luiz Rocha. Foituna; . 
-ratona, Turitum e Santa Fdootopa do 
Maranhão 

380 km 

História 

24 de setembro de 1952 (70 anda) 

Aenafritstração 

Weber Atves ee Andradelq 
(Progressos:as. 2021 -2024) 

13 

racteristicas geográficos 

I 503,155 

24 630 hab. 

18.9 habitat,' 

Tropical Úmido 

Hora de Brasília (LITC-3) 

Indicadores 

10H 0.595 —.ri., 
(PHUD;2000-4.) 

P18 RS 115 594.594 mil 
(I8GE:20D2!&) 

pia per capita RS 3 451.51 
(iscErzoos." 
Sitio saodommoosclomararth 

(Prefeitura) 

As principais atividades produtivas do município estão na A pecuária, o 

extrativismo vegetal, a lavoura permanente e a lavoura temporária, as transferências 

governamentais, o setor empresarial com duzentas e treze unidades atuantes e o 

trabalho informal são as principais fontes de recursos para o município. 

2. INTRODUÇÃO 

As dificuldades de acesso para os que residem no interior dos municípios, e a falta 

dos serviços sociais básicos, de maneira geral, têm como principal consequência o 

aumento dos índices de mortalidade, dificuldade nos transportes agrícolas, coletivos e etc., 

deixando marcas de sofrimento e privações, com isso, retardando o desenvolvimento 

humano e a sua produtividade. 

As populações que residem nas áreas dos municípios maranhenses, estão 

marcadas pela falta de transporte e de uma melhor via de acesso, pois de maneira geral os 

serviços de recuperação de caminho de acesso estão concentrados nas sedes municipais, 

Oramtin.o4 GUIMAS CONSTRUÇÕES E CONSULTORIA 
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e são operados de forma deficiente, com um grau de desperdício de recursos que 

beneficiam somente um número reduzido da população. 

A recuperação de caminho de acesso que tem como objetivo dotar as regiões 

beneficiadas de acesso eficiente, de modo que as mesmas se integrem às malhas 

rodoviárias do Estado e Município, é uma experiência bem-sucedida de programas que 

atendem a benefícios das comunidades carentes, contribuindo, portanto, para o 

desenvolvimento socioeconômico da Região. 

Com base nos fundamentos no art. 70 da Lei n° 8.666 de 21.06.93 e suas alterações 

posteriores, este projeto básico visa fornecer elementos e subsídios que possibilitem 

viabilizar a adequação de 118,42 km de estradas vicinais nos trechos: Sede ao Pov. Lagoa 

dos Patos // Pov. inhuma ao Pov. Lagoa dos Patos (Angelim) // Pov. Canto Bom ao 

Pov. Lagoa dos Patos // Sede ao Pov. Centro do Gato // Br-135 ao Pov. Paul // Pov. 

Barriguda ao Pov. Maturé // Pov. Baixão da Lagoa ao Pov. Centrão // Br-135 ao Pov. 

Lagoa Nova // Pov. Paul ao Pov. Inhuma // Pov. Derlandio ao Pov. Cruz // Pov. Centro 

dos Vitos ao Pov. Lagoa Nova // Pov. Baixão do Meio ao Pov. Baixão dos Leocadios 

// Pov. Bacupari ao Pov. Cocai de Dentro 1/ Pov. Sabonete ao Pov. Bulandeira // Pov. 

Ara guaina ao Pov. Bandeira, como relacionada nos projetos, estão localizados no 

município de São Domingos do Maranhão, no Estado do Maranhão. 

Essas obras serão executadas em conformidade com a metodologia e 

especificações anexas, em consonância com as Normas Técnicas Brasileiras vigentes. 

Com a execução dessas obras, vislumbra-se melhorar as condições 

socioeconômicas dos moradores estabelecidos nos assentamentos, que atualmente estão 

enfrentando circunstâncias adversas às suas próprias subsistências, diante de problemas 

que envolvem a saúde, educação, transporte, comercialização de seus produtos, etc. 

3. JUSTIFICATIVA 

A execução dessas obras consistente na necessidade premente de ser criada a 

infraestrutura básica rural nos trechos citados, urna vez que nesse sentido pouca coisa foi 

feita até este momento. O objetivo é tornar esses povoados melhores estruturados e 

organizados. proporcionando às famílias de agricultores os benefícios socioeconômicos 

mínimos, necessários à fixação do homem no campo. 

No caso presente as áreas são carentes de infraestrutura e a assistência técnica 

e social é incipiente, o que se torna um forte motivo para o êxodo rural em direção aos 

grandes centros urbanos. Um dos problemas mais graves nos povoados, diz respeito à 
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insuficiência, ou quase inexistência, de uma malha viária que possa permitir efetivamente 

o acesso, o transporte escolar e o escoamento da produção. 

Observando os acessos e estradas carroçáveis internas dos trechos que serão 

regularizados, utilizada pelos moradores e, normalmente fruto das benfeitorias das antigas 

fazendas, constata-se as dificuldades que os mesmos têm para conseguir transportar os 

seus produtos aos centros de consumo próximos, sobretudo em virtude do mau estado de 

conservação e precariedade destas vias. A complementação das estradas é uma 

necessidade das comunidades ocupantes das áreas, já que tem como objetivo dotar a 

região beneficiada de um tráfego eficiente, de modo que a mesma se integre às malhas 

municipais, estaduais e federais existentes na proximidade e, com isso contribuindo para o 

desenvolvimento socioeconômico da região. 

As estradas internas existentes nos povoados estão necessitando da execução de 

serviços de limpeza, alargamento, revestimento e drenagem superficial. São observadas 

grandes dificuldades no escoamento da produção agrícola local, devido à péssima 

qualidade das mesmas. Deve-se observar que essas estradas, uma vez complementadas, 

irão apresentar um ótimo retorno para os produtores e toda a população local. 

A necessidade de execução deste projeto visa benefícios que vão integrar as 

comunidades atingidas pelo melhoramento, que consequentemente desenvolverão para o 

estado e região melhorias nas áreas de transporte, educação, economia e outros. 

4. LOCALIZAÇÃO DAS OBRAS 

As obras serão executadas apenas nas áreas internas e de acesso aos povoados, 

de acordo com os locais definidos pelos técnicos da Prefeitura Municipal de São 

Domingos do Maranhão, juntamente com lideranças locais, de acordo com a 

demarcação topográfica do parcelamento dos imóveis e de acordo com os serviços 

levantados na vistoria técnica da área (levantamento expedito), que resultaram nas 

plantas e planilhas orçamentárias em anexo. 
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Localização dos trechos a serem regularizados: 

lippikiição: Trechos 
liEi: A illi iát4: 

Extensão . . 

TRECHO 01: Sede ao Pov. Lagoa dos Patos 24.230,00 Metros / 24,23 km 

TRECHO 02: Pov. Inhuma ao Pov. Lagoa dos 

Patos (Angelim) 

6.340,00 Metros / 6,34 km 

TRECHO 03: Pov. Canto Bom ao Pov. Lagoa dos 

Patos 

2.018,00 Metros / 2,02 km 

TRECHO 04: Sede ao Pov. Centro do Gato 6.317,00 Metros / 6,32 km 

TRECHO 05: Br-135 ao Pov. Paul 7.480,00 Metros // 7,48 km 

TRECHO 06: Pov. Barriguda ao Pov. Maturé 11.460,00 Metros1/ 11,46 km 

TRECHO 07: Pov. Baixão da Lagoa ao Pov. 

Centrão 
3.845,00 Metros // 3,84 km 

TRECHO 08: Br-135 ao Pov. Lagoa Nova 2.876,00 Metros // 2,88 km 

TRECHO 09: Pov. Paul ao Pov. Inhuma 15.416,00 Metros //15,42 km 

TRECHO 10: Pov. Derlandio ao Pov. Cruz 6.485,00 Metros 1/6,48 km 

TRECHO 11: Pov. Centro dos Vitos ao Pov. 

Lagoa Nova 
5.930,00 Metros // 5,93 km 

TRECHO 12: Pov. Baixão do Meio ao Pov. 

Baixão dos Leocadios 
3.858,00 Metros 113,86 km 

TRECHO 13: Pov. Bacupari ao Pov. Cocai de 

Dentro 
4.925,00 Metros // 4,92 km 

TRECHO 14: Pov. Sabonete ao Pov. Bulandeira 2.240,00 Metros // 2,24 km 

TRECHO 15: Pov. Araguaina ao Pov. Bandeira 15.000,00 Metros II 15,00 km 

f k-loilblm., = '_--'!-!",-51.k. .-., -,,

Extensão Total dosT'Nétios: 1 1 8_420,0 0 Metros 11 1 1 8,42 k 

4,11"1
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5. DIAGNÓSTICO Assinatura.: 

Quanto ao diagnóstico das áreas é relevante salientar que os eixos estradais, já 

foram definidos quanto do parcelamento rural e, na maioria dos casos encontram-se 

delimitados e demarcados. De forma que não se tem muita liberdade de escolha do 

traçado, uma vez que os eixos das vias, já se encontram definidos. 

Em relação à topografia nos locais, verifica-se que os assentamentos 

apresentam um relevo na maioria dos à casos irregulares, com pequenos trechos mais 

acidentados, conforme se pode concluir pelos resumos dos levantamentos feitos em 

campo. 

É necessário, portanto, nessa fase em que o acesso é um fator caracterizado 

como de suma importância, que as estradas sejam complementadas ou readequadas, 

de modo a possibilitar o tráfego em todo o ano. 

6. CARACTERISTICAS DAS ESTRADAS 

As estradas vicinais que se propõe executar caracterizam-se como estradas 

vicinais, com baixo tráfego (essencialmente de uso rural), cujo padrão de qualidade 

proposto é compatível com as demais estradas vicinais municipais observadas na região, 

ou seja, procurou-se seguir o padrão municipal. 

Quanto às dimensões médias das estradas a largura da plataforma é de 8,00 m e 

a pista da rolamento com 6,0 m (faixa a ser revestida através da aplicação de material 

laterítico). 

Numa primeira fase, portanto, o trabalho consistirá em limpeza com alargamento 

do leito estradai, remoção da camada vegetal em cerca de 20,00 cm de espessura, 

conformação mecânica em uma plataforma de 8,00 m com abaulamento do leito em 3,00% 

a partir do centro, compactação dos aterros, revestimento numa faixa de 6,00 m de largura. 

Entendemos que após a conclusão das obras, a conservação e demais obrigações 

técnicas deverão ficar a cargo da Secretaria de Obras do Município de São Domingos do 

Maranhão - MA. 

Na elaboração deste projeto que objetiva a implantação dos trechos e 

complementação de serviços nos existentes, foi observado alguns pontos como se segue: 

A - No escopo deste Projeto Básico foram definidas a extensão das estradas 

vicinais (por trecho) e seus caminhamentos, verificados e georeferenciados diretamente 

nos locais previstos para execução das obras e confrontados com as plantas do 

parcelamento dos Povoados. 

OrigMffl 
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B - A Planilha Orçamentária contém todos os itens necessários à complementação 

das estradas, com a devida e correta discriminação dos serviços a serem executados 

(mobilização e desmobilização, desmatamento, revestimento primário e recuperação da 

área), seus quantitativos unitários e os respectivos custos. 

7. CUSTO DAS OBRAS 

O presente projeto básico foi estimado no montante de: 

R$ 7.648.000,00 (Setecentos milhões, seiscentos e quarenta e oito mil reais) 

8. PRAZO DE EXECUÇÃO DAS OBRAS 

Para a realização completa das obras objeto deste Projeto Básico, estima-se o 

prazo de execução em 240 (Duzentos e quarenta) dias corridos. 

Devido ao elevado índice de precipitação pluviométrica registrada anualmente 

em nossa região, no período de janeiro a abril, é recomendável que se executem os 

serviços, do tipo das que estão previstos neste Projeto Básico, no período de julho a 

dezembro do mesmo ano. 

10. IMPACTO AMBIENTAL 

Entendemos que por se tratar de obras onde se prevê os trabalhos de 

melhoramentos (patrolamento e revestimento primário em pontos críticos) em estradas 

já implantadas, os impactos ambientais são mínimos ao meio ambiente. 
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'1 

O presente projeto básico referente é composto pelos seguintes itens: 

a. Especificações Técnicas e Metodologia Executiva Básica; 

b. Planilha Orçamentária de Quantitativos e Preços Referenciais; 

c. Memória de Cálculo; 

d. Cronograma físico-financeiro; 

e. Plantas; 

f. ART de Elaboração do Projeto. 

RESPONSÁVEL TÉCNICO 

JOSE ELIOIVJAR,,, 
FERREIRA CIE ~-='°7`",,,,„a2F,„:::,c,c,,,aF02.1:: —
JESUS JUNC J= 212t11"°=14 1491'2E221EIG'''"2"7UUNIORDIC7916386 

04587916 r 5-:C4"4 M °  "" "° 

José Eliomar Ferreira de Jesus Júnior 
Engenheiro Civil- CREA: 111672193-7 
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1.1 Placa da Obra 

Deverá ser providenciada a placa de identificação da obra, deverão ser 

confeccionadas em chapas de aço galvanizado, por ser resistente às intempéries. As 

informações deverão estar em material plástico (poliestireno), para fixação ou 

adesivação nas placas. Dá-se preferência ao material plástico, pela sai durabilidade e 

qualidade. 

As placas deverão ser fixadas em local visível, preferencialmente no acesso 

principal do empreendimento ou voltadas para a via que favoreça a melhor visualização. 

Seu tamanho não deve ser menor que o das demais placas do empreendimento. 

Recomenda-se que as placas sejam mantidas em bom estado de conservação, 

inclusive quanto à integridade dos padrões das cores durante todo o período de 

execução das obras. 

PREFEITURA DE 

DO MARANHÃO 

Exemplo de placa de obra: 

Área do nome 
da obra 

CAIXA 
c 

111~§ NUMA AMADA 

";•- BRASIL 

Fonte: Manual Visual de Placas e Adesivo de Obras — Caixa 

Padrão da placa de obra: 

1 
CAIXA 

ÁTIKI gomis 
• 7,:twto d• 8Y AY 

Dioddstdi ellkia14101 

• 3.% 
somo .k da. ,5••• y•euvo ly•useka owq•Ayie• rate 

yemodyaba.nc ...evo d. com 

Ana do aram de obre CAE 
• Cer kesk• wed.. 1325.C. 
. 00.0.k.s.kuo4d.0040 daa . teu. 
• eer elo lona, 

Anã do inforre.gdef de obre II) 
• Cer kade.: .erea tweet.t 2, C.0 
• F000rNr.ia L4C.. collo ara 
• Cer da ken- s•e,...* Zware " o: • &age 
• &caloura- I 
• fyr.A .2 EM" MI. 0.2 

Área ded mainedrega itjt 
• d• 1•••• 

• 0004.n0,44• 404.e wItof 

Fonte: Manual Visual de Placas e Adesivo de Obras — Caixa 
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Equipamentos e materiais 

Será confeccionada a placa da Obra, conforme padrão do CEF. O material a ser 

utilizado na confecção será: 

o Placa: (3,00x1,50) m = 4,50m2

o Placa em folha de zinco de 2,50rnm 

o Apoio: peça em madeira 3"x6" de lei do tipo jatobá com 3,00m de altura. 

o Contraventamento: sarrafo de madeira de 1"x4" com comprimento de 3,20m 

o Todas as peças serão fixadas com pregos 21/2 x 1 1/2 x 13. 

A placa deverá ser instalada em local de fácil visibilidade. 

Critérios de medição e aceite: 

Será feita por metros quadrados referente a área da placa, levando-se em 

consideração o comprimento e a altura da placa que está sendo trabalhada. 

1.2 Mobilização de Equipamentos 

A instalação, mobilização de equipamentos, consistirá na aquisição, alocação e 

montagem de equipamentos e instalações de apoio, necessárias a uma adequada 

execução dos serviços inerentes à obra. 

A contratação de mão-de-obra especializada e o treinamento específico, 

destinados à operação e manutenção dos equipamentos alocados, também é parte 

constituinte da mobilização. 

A CONTRATADA deverá proceder à mobilização de equipamentos, instalações 

e mão-de-obra em quantidade suficiente para a execução da obra nos prazos 

determinados e com a qualidade e segurança adequadas. 

Os equipamentos mobilizados deverão dispor de condições mecânicas, 

capacidade e número de unidades que permitam executar os serviços previstos, nos 

prazos previstos com segurança e qualidade requerida. 

A FISCALIZAÇÃO poderá exigir a substituição de qualquer equipamento e 

instalação que não desempenhe em condições operacionais seguras, como também a 

inclusão de outros tipos de equipamentos para assegurar a qualidade e o prazo da obra, 

se as condições locais assim o exigirem. 

Equipamentos: 

o Trator de esteiras, potência 100 HP, peso operacional 9,4 t, com lâmina 2,19 m3 

- chp diurno: 

01¥1,0ff GUIMAS CONSTRUÇÕES E CONSULTORIA 
Contato: eaguimas@hotmail.com 
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• Trator de esteiras, potência 125 HP, peso operacional 12,9 t, com lâmina 2,7 m3 

- chp diurno; 

• Caminhão basculante 10 m3, trucado cabine simples, peso bruto total 23.000 kg, 

carga útil máxima 15.935 kg, distância entre eixos 4,80 m, potência 230 cv 

inclusive caçamba metálica - chp diurno; 

• Trator de esteiras, potência 150 hp, peso operacional 16,7 t, com roda motriz 

elevada e lâmina 3,18 m3 - chp diurno; 

• Motoniveladora potência básica liquida (primeira marcha) 125 hp, peso bruto 

13032 kg, largura da lâmina de 3,7 m - chp diurno; 

• Rolo compactador vibratório pé de carneiro para solos, potência 80 hp, peso 

operacional sem/com lastro 7,4 / 8,8 t, largura de trabalho 1,68 m - chp diurno; 

• Caminhão pipa 10.000 I trucado, peso bruto total 23.000 kg, carga útil máxima 

15.935 kg, distância entre eixos 4,8 m, potência 230 cv, inclusive tanque de aço 

paca transporte de água - chp diurno. 

• Escavadeira hidráulica sobre esteiras, caçamba 0,80 m3, peso operacional 17 t, 

potência bruta 111 hp - chp diurno. Af 06/2014 

r.4 4

2.1 Administração da obra 

A contratada deverá manter na obra diariamente, engenheiro e encarregado de 

obras onde, deverão acompanhar a obra constantemente. 

Itens e suas características: 

- Engenheiro civil de obra júnior com encargos complementares: Gerencia e desenvolve 

projetos de construções e reforma de empreendimentos. Acompanha cronograma físico-

financeiro da obra, elabora orçamentos e realiza levantamento quantitativo de 

equipamentos, materiais e serviços; 

- Encarregado de obras com encargos complementares: Supervisiona colaboradores, 

leitura e execução de projetos, acompanha cronograma e medições de obras e controla 

equipamentos, contratação de serviços e matéria-prima. 

Equipamentos: 

Os equipamentos consistem apenas em itens manuais de escritório e de seus 

respectivos serviços, para que possa ser feita a averiguação dos serviços ao longo da obra, 

não sendo utilizado nenhum tipo de equipamento específico para realização desta tarefa. 

Critérios de medição e aceite: 

Oelfiroff GUI MAS CONSTRUÇÕES E CONSULTORIA 
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Administração Local e Manutenção de Canteiro (AM) — será pago conforme o 

percentual de serviços executados (execução física) no período, conforme a fórmula 

abaixo, limitando-se ao recurso total destinado para o item, sendo que ao final do serviço o 

item será pago 100%. 

Valor da Medição Sem AM 

%AM = Valor do Contrato Sem AM 

Ressaltando que o pagamento do serviço Administração Local deve seguir o estabelecido 

no acordão 2622/2013 do TCU, que adota como critério de medição pagamentos 

proporcionais à execução financeira da obra, abstendo-se ao pagamento deste item, com 

valor mensal fixo. 

4-VESTIMENTO PRIMÁRIO 1.. : l'r:0141:4,911E.
• 11^ 1 , ' itzag, ..~12.3

3.1 Limpeza mecanizada de camada vegetal, vegetação e pequenas árvores 

(diâmetro de tronco menor que 0,20 m), com trator de esteiras 

O serviço de desmatamento compreende o corte e a remoção da vegetação 

existente na lateral da plataforma, com largura de 1,00 metro para cada lado, e o método 

executivo depende do porte das árvores a serem retiradas. Para árvores com até 0,15 m 

de diâmetro, a remoção mecanizada da vegetação e a limpeza do terreno são executados 

simultansamente, sendo esse serviço medido por área (m2), em função da área 

efetivamente trabalhada. 

O corte e a remoção de árvores de diâmetro igual ou superior a 0,15 m são medidos 

isoladamente, em função das unidades efetivamente destocadas e consideradas em dois 

conjuntos: árvores com diâmetro compreendido entre 0,15 m e 0,30 m e árvores com 

diâmetro superior a 0.30 m. Importa destacar que o diâmetro das árvores deve ser medido 

a um metro de altura do nível do terreno. 

O material resultante dos serviços de desmatamento. destocamento e limpeza deve 

ser removido para bota-fora, previamente ao início das escavações de terraplenagem ou 

exploração de fontes de material de construção por meio de operações que permitam a 

redução de suas dimensões e a sua estocagem para posterior mistura aos solos férteis da 

camada superficial do terreno. 

Essa mistura deve ser utilizada na recomposição de áreas degradadas pelas obras, 

obedecendo aos critérios definidos nos condicionantes ambientais. Não é permitida a 

061.Mines 
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permanência de entulho nas adjacências do corpo estradai e em situações que prejudiquem 

a operação e o sistema de drenagem natural. 

Equipamentos: 

As operações serão executadas utilizando-se equipamentos adequados, complementados 

com o emprego de serviço manual. A escolha do equipamento se fará em função da 

densidade e do tipo de vegetação local e dos prazos exigidos para a execução da obra. 

No que couber, serão utilizados os equipamentos: 

• Trator de esteiras com potência de 100 HP e peso operacional de 9.4 t. 

Medição: 

Os serviços de desmatamento, de destacamento de árvores de diâmetro inferior a 

0,15 m e de limpeza da área devem ser medidos em metros quadrados, em função da área 

efetivamente trabalhada. 

As árvores de diâmetro igual ou superior a 0,15 m devem ser medidas 

isoladamente. em função das unidades destocadas e consideradas em dois conjuntos, a 

saber: 

• Árvores com diâmetro compreendido entre 0,15 m e 0,30 m; 

• Árvores com diâmetro superior a 0,30 m. 

Para efeito da aplicação da norma, o diâmetro das árvores deve ser apreciado a 

um metro de altura do nível do terreno. 

São consideradas integrantes dos processos as operações referentes à remoção, 

transporte, deposição e respectivo preparo e distribuição, no local de bota-fora, do material 

proveniente do desmatamento, do destocamento e da limpeza, bem como as operações 

referentes à preservação ambiental destacadas na Especificação de Serviço DNIT 

n°104/2009 - Terraplenagem - Serviços Preliminares. 

Os bota-foras correspondentes ao desmatamento, destacamento e limpeza não 

serão considerados para fins de medição. 

3.2 Limpeza da área da jazida 

A limpeza superficial da camada vegetal em jazida é realizada por meio de 

laminagem com trator de esteiras em uma espessura de 0.15 m. A operação se processa 

até o enchimento da lâmina, sendo então o material transportado até fora dos limites da 

área de limpeza. 

Equipamentos: 

Para cálculo da produção do serviço foram utilizados os seguintes parâmetros: 

~AS. 
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• Trator de esteiras com potência de 100 HP e peso operacional de 9.4 t. 

Critérios de Medição: 

Os serviços de limpeza superficial de camada vegetal de jazida devem ser medidos 

em metros quadrados em função da área efetivamente trabalhada. 

Foi considerado que as árvores com tronco menor que 0,20 m possuem até 5,00 

m de altura. 

Foi considerada uma espessura de 15 cm solo da camada vegetal, que ao ser 

retirado rebaixa a linha do terreno nessa espessura. 

Execução: 

É feita a retirada com trator de esteira da vegetação existente no terreno. 

3.3 Escavação horizontal, incluindo carga e descarga em solo de 1° categoria com 

trator de esteiras (125HP/LÂMINA: 2,70M3) 

Itens e suas características: 

- Servente com encargos complementares: auxilia na execução da escavação, 

coordenando as manobras dos equipamentos; 

- Trator de esteiras: utilizado para escavação do solo; 

- Carga. manobra e descarga: composição auxiliar. 

Equipamento: 

- Trator de esteiras, potência 125 hp, peso operacional 12,9 t, caçamba 2,70 m3; 

- Pá carregadeira sobre pneus 128 HP, capacidade da caçamba 1,7 a 2,8 m3, peso 

operacional de 11632 kg. 

Critérios para quantificação dos serviços: 

- Utilizar o volume geométrico do material a ser escavado com o trator de esteira descrito 

na composição. 

Execução: 

- Escolher o tipo de trator e a lâmina, considerando o tipo de trabalho e o material a ser 

movimentado: 

- Realizar o corte com a lâmina do trator; 

- O material cortado será posteriormente carregado com a pá carregadeira. 

3.4 Transporte COM caminhão basculante de 10 m3, em via urbana em revestimento 

primário (UNIDADE: TXKM) 

GUIMAS CONSTRUÇÕES E CONSULTORIA 
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O material deverá ser lançado na caçamba, de maneira que fique uniformemente 

distribuído, no limite geométrico da mesma, para que não ocorra derramamento pelas 

bordas durante o transporte. 

Tratando-se de transporte em área urbana, estradas ou em locais onde haja tráfego 

de veículos ou pedestres, a caçamba do caminhão deverá ser completamente coberta com 

lona apropriada, ainda no local de carga, evitando-se, assim, poeira e derramamento de 

material nas vias. 

Deverão ser utilizados caminhões basculantes de 10m3, a fim de suprir a 

necessidade do serviço. A carga deverá ser feita dentro do limite legal de capacidade do 

veículo. 

Itens e suas características: 

- Caminhão basculante 10 m3: equipamento utilizado para o transporte de materiais. 

Equipamento: 

- Caminhão basculante 10 m3, trucado cabine simples, peso bruto total 23000kg, carga útil 

máxima 15.935 kg, distância entre eixos 4,80 m, potência 230 CV inclusive caçamba 

metálica. 

Critérios para quantificação dos serviços: 

- Momento de transporte do material, sendo o peso do material transportado multiplicado 

pela distância média de transporte (DMT), em vias urbanas em revestimento primário. 

- Nos quantitativos da DMT considerar somente o percurso de IDA entre a origem e o 

destino. 

Critérios de aferição: 

- Produtividade Horária calculada pela fórmula PH = (C*FTT)/(2*XN), onde: 

PH = Produtividade horária, 115,50 ton/h; 

C = Capacidade da caçamba, considerado 15 ton; 

FTT = Fator tempo de trabalho, considerado 0,70; 

X = distância em km, considerado 1km; 

V = velocidade de transporte, considerado 22 km/h. 

- As produtividades desta composição não contemplam as atividades de carga e descarga 

de materiais. 

Para tais atividades, utilizar composição específica de cada serviço. 

- Esta composição não considera eventuais custos de pedágio em rodovias 

concessionadas. 

0Wimp,s. GUIMAS CONSTRUÇÕES E CONSULTORIA 
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- Foram separados o tempo produtivo (CHP) e o tempo improdutivo (CHI) do caminhão de 

acordo com o Fator Tempo de Trabalho (FTT) de 70%, da seguinte forma: 

-> CHP: considera o tempo de ida e volta do transporte (motor ligado); 

-> CHI: considera os demais tempos da jornada de trabalho. 

3.5 Espalhamento de material com trator de esteiras 

Itens e suas características: 

Trator de esteiras: equipamento utilizado para espalhar material de primeira 

categoria. 

Equipamento: 

Trator de esteiras, potência 150 hp, peso operacional 16,7 t, com roda motriz 

elevada e lâmina 3,18 m3. 

Critérios para quantificação dos serviços: 

Utilizar o volume geométrico, em metros cúbicos, de material de primeira categoria, 

a ser espalhado. 

Critérios de aferição: 

• O trator de esteiras é utilizado na composição apenas para executar a tarefa de 

espalhamento dos materiais. 

• As produtividades desta composição não contemplam as atividades de remoção de 

camada vegetal, limpeza de terreno, corte e escavação. Para tais atividades, utilizar 

composição específica de cada serviço. 

• As produtividades desta composição não contemplam nos índices o transporte de 

material feito por caminhões basculantes para as frentes de serviço. 

• As produtividades desta composição não contemplam as atividades de remoção de 

camada vegetal, limpeza de terreno, corte e escavação. Para tais atividades, utilizar 

composição específica de cada serviço. 

• Esta composição é válida para materiais de la categoria. 

• Esta composição é válida para trabalho diurno. 

CHP: considera o tempo em que o equipamento está efetivamente executando o serviço. 

CHI: considera os tempos em que o equipamento está parado. 

• Os ensaios, coletas de amostras e testes realizados antes, durante e após a 

conclusão do serviço não estão comtemplados na composição. 

Execução: 
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• O material é transportado através de caminhões basculantes que o despeja na frente 

de serviço (o transporte não está incluso na composição). 

• O trator de esteiras espalha o material até atingir a espessura prevista em projeto. 

3.6 Regularização e compactação de subleito de solo predominantemente argiloso 

Trata-se da regularização do subleito das áreas, uma vez concluídos os serviços 

de Terraplenagem. 

Regularização é a operação destinada a conformar o leito da área transversal e 

longitudinalmente, compreendendo cortes ou aterros com até 20 cm de espessura. 

Itens e suas características: 

- Servente: empregado que auxilia os operários dos equipamentos na execução do serviço. 

- Motoniveladora: equipamento utilizado para nivelar e regularizar o subleito. 

- Caminhão pipa: equipamento utilizado para umidificar o solo, visando atender a umidade 

ótima para a compactação. 

- Rolo de pneus: equipamento utilizado para compactar o subleito. 

Equipamento: 

- Motoniveladora potência básica líquida (primeira marcha) 125 hp, peso bruto 13032 kg, 

largura da lâmina de 3,7 m. 

- Caminhão pipa 10.000 I trucado, peso bruto total 23.000 kg, carga útil máxima 15.935 kg, 

distância entre eixos 4,8 m, potência 230 cv, inclusive tanque de aço para transporte de 

água. 

- Rolo compactador de pneus. estático, pressão variável, potência 110 hp, peso sem/com 

lastro 10,8/27 t. largura de rolagem 2,30 m. 

Critérios para quantificação dos serviços: 

- Utilizar a área geométrica, em metros quadrados. de subleito a receber regularização e 

compactação. 

Execução: 

- O subleito sobre o qual irá se executar a regularização e compactação deve estar 

totalmente limpo, sem excessos de umidade e com todas as operações de terraplenagem 

concluídas (atividades não contempladas nesta composição). 

- A motoniveladora realiza a regularização e nivelamento do subleito. 

- Caso o teor de umidade se apresente abaixo do limite especificado em projeto, procede-

se com o umedecimento da camada através do caminhão pipa. 
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- Com o material dentro do teor de umidade especificado em projeto, executa-se a 

compactação da camada utilizando-se o rolo compactador de pneus, na quantidade de 

fechas prevista em projeto. a fim de atender as exigências de compactação. 

ReERVIÇOS FINAIS 
; ,;k! ' 

4.1 Desmobilização de equipamentos 

Após a conclusão dos serviços, a desmobilização compreenderá a completa 

limpeza dos locais da obra, retirada das máquinas e dos equipamentos da obra e o 

deslocamento dos empregados da CONTRATADA. Devendo estarem os locais da obra 

perfeitamente livres e desimpedidos de materiais e equipamentos, para que seja 

efetuado o recebimento da obra pela CONTRATANTE. 

A medição deste serviço será por unidade. 

4.2 Placa de inauguração em alumínio - pedra fundamental, altura de 0,90cm fixada 

em uma pedra de mármore 

No final da obra será instalado a placa metálica para inauguração das obras com 

dimensões de 60 x 80 cm, fixada em pedra fundamental de mármore na altura de 90cm. 

Conforme modelo adotado pela secretária de infraestrutura. 

JOSE ELIOMAR 
FERREIRA DE 
JESUS JUNIOR: 

04587916366 

Paarasx a/6.61,w ....056 ELJOWV2 
666115566 D6 2E565 .6060~14/916366 

04, Secto6a. da 
R664~ no 6,61 -RA. OU.RF1 
6.C., 61k6gX~6.1.10. couR rAr.Juo 
unaggwo. DICOAL OU.Prmeneal 
D...294618, 4030510 C.6.061E EUOVAR 
, 6, 66~4 &SU5 JUN10~547111366 
aviidrátia o ...a. IIMG• coarn•reo 
tocaledã 

41Buinw; GUIMAS CONSTRUÇÕES E CONSULTORIA 
Contato: eaguimas@hotmail.com 

Página: 
20 

IN.81 



FOLHAS:  3 56 

PROCESSO:•2110 023 

Assinatura 

Evootoa 

Gai L meERACEO 134. SIC 
19350, 570'7

/10111,DOR 

I4I WP IEMPRESÁ EXECUTORa 

RESPONSÁVEIS 'Mancos 
I Elabonmás cfocaortoonto ICREACXJ 
hipoa. GEMER ~IRA OE JEs.5 ti len' 0%-7

ICREXCÁ4

!PROGRAMA 
~COES 0 ,YER SÁ% 

MUMICOPIO o IN LOCLLIDACE / ENDERECO 
í
ICHPJ 'OBJETO DO Cl; 

IARTRRT 
I ~2.3.-4•654, 

Mim 419 Emento 63 goma 
AinratsGlo EERVIGEE .PLEIMANARES 

4 SNEINIST~A OBRA 
IEBRISTBIENTO , R1‘11.,3C 

s !SERVÇOS Mus 

i.2".415r. 

Ià pc.lo! mocauosac 

I °turro 

IDATA 443.3ÁIÁJ,I41 

I PEGIO DA CERN 1 

JOSE ELIOMAR 
FERREIRA DE rr., •••-•,:r"'",..." 
JESUS JUNIOR:

04587916366 

37E7730:4 Pico 



• 
CAIXA PLE Planilha de Levantamento de Eventos 

Eventograma e Quantitativos 

IN. OPERAÇÃO I te SicONV IGIGOV GESTOR PROGRAMA 
1095899-36 1939045/207" 8L2 lisAA " "--it~e5ÉS-brveRSAS 

'PROPONENTE 1 TOMADOR IMUNICIPIO / UF LOCALIDADE! ENDEREÇO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO DOMINGOS DO MARANHAO SAO DOMINGOS DO MARANHAO ISAO DOMINGOS DO MARANHAO 

CTEF ¡EMPRESA EXECUTORA 

Valor Total do Orçvneolo. R$ 7.648.000,00 

Nivel bom 

Serviço 
Será o 11.2 

Serviço 1.3.1 

PLACA MO 
LSOBILIZA 

ADMINISTRA 

Doscnçâo 

ICNPJ ¡OBJETO DO CTEF 

SCINAlki NO MUNIC WP : 1:-0-88ÃO 
D A G v 6 z /-4 b , 

O 2r os. 
• u • . • • - 

j .

_r 

DA OBRA  

LIMPEZA MECANIZADA DE CAMADA VEGETAL VEGETAÇÃO E 
PEQUENAS ÁRVORES (DIAMETRO DÉTRONCO MENOR QUE 
0,20 ML COM TRATOR DE ESTE IRAS.AF_05.12016 

¡AÇÃO /MODALIDADE 
OPÉE1A06BS:Clit./ERSAS 

!OBJETO 
lADEQUAÇÁO DE ESTRADAS VICINAC 

Urild. 

M2 

Qtdo. Preço Una. 
(RS) 

118.420,00 

Preço Total 
(RI) 

- - 

0,45 53.280,06 

Frontes do Obra: 

Acrupador rio Evontos 

PRELIMINARES 
PRELIMINARES 

MIN RAÇÃO t5r6i-in 

4.REVESTIMENTO PRIMÁRIO 

Serviço 

SenAço 

Sorno 

Seniiço 

.1,3.2 

1.3.3 

1.3.4 

1.9.5 

LIMPEZA DA ÁREA DA JAZVA M2 
EScAvAçÁO HORIZONTAL, INCLUINDO CARGA E DESCARGA 
EM SOLO DE 1A CATEGORIA COM TRATOR DE ESTEIRAS 
(12541P/LÂMINA: 2,70M3). AF_07/2020  
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 Np. EM 
VIA URBANA EM REVESTIMENTO PRIMÁRIO (UNIDADE: 
Doom. AF_07/2020 
ESpALHAMENTO DE MATERIAL C064 TRATOR DE ESTEIRAS. 
AF_11/2019 

M3 

TXKM 

1.13 

40.000.00 

142.104,00 

1.184.426.01 

142.104,00 

0.45 18,000,00

17,10 2.429.978.40 

2,18 2.582.048,70 

1,71 242.087,84 

4-REVESTIMENTO PRIMÁRIO 

4-REVESTIMENTO PRIMÁRIO 

4-REVESTIMENTO PRIMÁRIO 

4-REVESTIMENTO PRIMÁRIO 

ServIço 

Sono 

Sento 

1.3.6 

1.4.1 

1.4.2 

REGULARIZAÇÃO E COMPÁCTAÇÁO DE SUSLEITO DE SOLO 
PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO. AF 11/2019 

r. naloln ,95 j, • • : • ; • -4 
DESMOBILIZA O DE EOUPAMENTOS 
PLACA DE INAUGURAÇÃO EM AL UMINIO - PEDRA 
FUNDAMENTAL, ALTURA DE 0,90CM FIXADA EM UMA PEDRA 
DE MÁRMORE 

UNO 

UND 

710.520,00 2,79 1.982.350,80 

 1 00 60.856,63 00.856133

1,00 3.960,45 3.960,48 

4-REVESTIMENTO PRIMÁRIO 

MEM/WS FINAIS 

5-SERVIÇOS FINAIS 

SAO DOMINGOS DO MARANHAO. 14 de fevereiro de 2023 
Local e Data 

27.477 v006 micro 

1 

O 

4,50 
1.0'J 

15.000.00 

2 

LU o 111 

• 2832 >SC; 
8000 8.00 

3 4 

I Grau de Sigilo I 
HPUBLICO 

DATA ASSINATURA 

I INICIO DA OcIRA 

5 

15.57000 

• 

16.815.00 15.305,00 15.291,09 15.416,00 

20.000,00 

18.000,00 

148.420,01 

18.000.00 

90.000.00 

nvilMn"-1'

20.000.00 

18.684,00 

148.000.00 

18 884.00 

18.978.00 

148.000,00 

18,978,00 

10.368,00 18.349,20 113.499.20 

148.000,00 148.000,00 

18.368.00 18.349,20 

148.000.00 

18.499.20 

93.120,00 94.890,00 91.830,00 91.748,00 82.498,00 

ri 21 w r.,)r 



CAIXA 
INP OPERAÇÃO 
ibe51109.35 

PLE -Planilha de Levantamento de Eventos 
Evontograma e Cluantdatrvos 

IN" SICONV IGLICz0V 
935645/2022 s

!PROPONENTE / TOMADOR 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO DOMINGOS DO MARANHÃO 

CTEF ¡EMPRESA MECUToRA 

LNivel hern 

Valor Total do Orçamento: RS 7.648.000.00

Doscriçá.. 
  ---"-A—D9DUAÇA0 DE ESTRADAS VIOINAL0f4trouNAcipiq 08 

Y  DDMINODS,DO MA,1~0. 
9-E ii0Frir[ifirtriKiitS 

_ 

1 O 1   PI ACA /_* oaRA ('mAPA CALVANtLADA—
Se+y, o 11.1.2 MC431LIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 

Servi2 

Serviço 1.3.1 

Serviço  1.3.2 

SW40 1.3.3 

Serviço 1.34 

1.2.1-
4~. 

)1~114I8TRAÇÁOVA OBRA" 
ADMINISTRAQWEOCÁL DA OBRA 

U1E4(14-0i1,41-1kg_.- ' 

IGESTOR 'PROGRAMA 
MÃPÀ OPERAÇÕES DTVERSAS 

IMUNICIPIO UF 'LOCALIDADE I ENDEREÇO 
SÃO DOMINGOS Do MARANHÃO SA0 DOMINGOS DO MARANHÃO 

ICNPJ ¡OBJETO DO CTEF 

'AÇÃO F MODALIDADE 
OPERAÇÕES 0/VERSAS 

'OBJETO 
ADEQUAÇÃO )E ESTRADAS VICINAIS 

Grau de Sigilo I 
9PUBLICO 

IDATA ASSINATLIRA 

INICIO DA OBRA I 

Unid. 

UNO 
iik441 r. 

LIMPEZA MECANIZADA DE CAMADA VEGETAL. VEGETAÇÃO E 
PEQUENAS ÁRVORES (DIÂMETRO DE TRONCO MENOR QUE 
0,20 M), COM TRATOR DE ESTEIRASAF_05/2010 

M2 

LIMPEZA DA ÁREA DA JAZIDA 
1-13.-A-VAÇÂO HORIZONTAL INCLUINDO CARGA E DESCARGA 

EM SOLO DE IA CATEGORIA COM TRATOR DE ESTEIRAS 
025HPAÁMINA: 2,70M3). AF..07/2020 
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 #, EM 
VIA URBANA EM REVESTIMENTO PRIMÁRIO (UNIDADE: 
T)04/4). AF_07/2020 

882 

M3 

7)01M 

1.00 

800 

118.420,00 

Preço Watt 
(RS) 

570,60 
80.858.83 

28.38O 73 

0.45 

Preço Total 
(125) 

'.1188,113. 

53.289.00 

, ui 
Frentes de Obra: 2 !„`.i f,2 :11: 

Agrupador do Evadas 

A 

4-REVESTIMENTO PRIMÁRIO 

40.000.00 

142,104.00 

1.184.426,01 

0,45 

17,10 

2,18 

10.000,00 

2.429.978,40 

2.582.048,70 

4-REVESTIMENTO PRIMÁRIO 

441EVESTIMENTO PRIMÁRIO 

4-REVESTIMEN7O PRIMÁRIO 

Serviço 

SOMIÇO 

1.3.5 

1.3.6 

lity10, -4 
Seriai°

Serviço 

ESPALHAMENTO DE MATERIAL COM TRATOR DE ESTEIRAS. 
AF_11/2019
REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEFTO DE SOLO 
PREDOMINANTEMENTE ARGLOSO. AF 11/2019 

-

M3 

M2 

142.104,00 

710.520,00 

1,71 

2,79 

242.997,84 

1,982.350,80 

1.4.1 DESMOBILMO DE EOUPMENTOS
PLACA DE INAUGURAÇÃO EM ALUMINIO - PEDRA 

1.4.2 FUNDAMF_NTAL, ALTURA DE 0,90CM FIXADA EM UMA PEDRA 
DE MÁRMORE 

UNO 

UNO 

1.00 

1,00 

60.855.63

3.980.46 

80.858,83 

3.980,48 

4-REVESTIMENTO PRIMÁRIO 

4-REVESTIMENTO PRIMÁRIO 

5-SERviriL)ç FINAIS 

5-SERVIÇOS FINAIS 

SÃO DOMINGOS DO MARANI IAO. 14 do fevereiro de 2023 
local o Data 

27.477 v006 micro 

8.gg 
E E 

7 

'...,-,-......."--.•••• .,  ; --,VIa-

r...2 •7:71. '7:•": ":....:71 :- -
1100~4. 7.e.. ~Mein 

.rr•
• ••••••:•-:.-,.:,`,-,. •.•,..:—". • - •• ••'•-...:7.- "--.  -- 7...i......__..,— ..r...a• 

00 100

....., 

11.029,00 15.000,00 

13.227,80 

146.000,00 

13.227,60 

66.138,00 

18.000.00 

148.000.00 

18.000.00 

90.000,00 

1,00 
1,00 

JOSE ELIOMAR FERREIRA 
DE JESUS JUNIOR: 

04567918366 

- • - •, 

Responsável Técnico: JOSE ELIOMAR FERREIRA DE JESUS JÚNIOR 
CREA / CAU: 111872193-7 



CAIXA 
IN* OPERAÇÃO 
0085899-38

PLE - Planilha de Levantamento de Eventos 
Detalhamento de Eventos 

81CONV 10100V 
1939048/2022 SLZ 

!PROPONENTE TOMADOR 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SA0 DOMINGOS DO MARANHAO 

1GESTOR 
MAPA !PROGRAMA 

OPERAÇÕES DIVERSAS 

IMUNICIPIO 1 UF LOCALIDADE / ENDEREÇO 
SÃO DbMINGOS PO MARANHÃO  ISÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

1No CTEF !EMPRESA EXECUTORA 1CNPJ 1OBJETO DO CTEF 

Serviços Todos 

Modo de Exibição. Eventos V Etente de Obra. 

Velar de Investimento: R$ 7.648.000,00 To al por Frente  (RS):
- 2MEMEREEK . Cedo. -1 M.T.Nrà 

Evento AdmInistreollo Local - R$ 
2 Evento SERMOS PRECIAINARES RS 83,424,33 
2 1.1.1 PLACA DE OBRA EM CHAPA GALVANIZADA ME 4.50 
2 1.1.2 MOBILIZAÇNÕTDE EQUIPAMENTOS UNO 1,00 
3. Èvente ADMItlinfiAÇAD DA OBRA 211.093/14 
3 1.2.1 ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA 8.00 
4 , Evento REVESTIMENTO PRIMÁRIO R$ . 7.308.864,74 

1.3.1 

LIMPEZA MECANIZADA DE CAMADA VEGETAL. VEGETAÇÃO E 
PEQUENAS ARVORES (DIÂMETRO DE TRONCO MENOR QUE 0,20 M), 
COM TRATOR DE ESTEIRAS.AF 05/2018 342 118.420.00 

1.32 LIMPEZA DA ÁREA DA JAZIDA 1.12 40.000,00 

4 1.3.3 

ESCAVAÇÃO HORIZONTAL, INCLUINDO CARGA E DESCARGA EM 
SOLO DE IA CATEGORIA COM TRATOR DE ESTEIRAS 
(126HP/LAMINA: 2,70343). AF_07/2020 142.104.00 

1.3.4 

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 1034'. EM VIA 
URBANA EM REVESTIMENTO PRIMÁRIO (UNIDADE: TXKM). 
AF 07/2020 TXKM 1,184,426.01 

4 1.3.5 
ESPALHAMENTO DE MATERIAL COM TRATOR DE ESTEIRAS. 
AF_11/2019 143 142.104,00 

4 1.3.6 
REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÂO DE SUBLEITO DE SOLO 
PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO AF 1112019 ME 710.520,00 

Evento SERVIÇOS FINAIS R$ 64,817,09 
14 1 DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS UNO 1.00 

5 1.4.7 
PLACA DE INAUGURAÇÃO EM ALUMW) -PEDRA FUNDAMENTAL, 
ALTURA DE 0,90CM FIXADA EM UMA PEDRA DE MÁRMORE UNO 1,00 

SA0 DOMINGOS DO MARANHAO. 14 de fevereiro de 2023 
Local o Data 

• 

Fs - 18x09,7,.3 077.121,01_.  

'AÇA() 1 MODALIDADE 
OPERAÇÕES DIVF.R$74$ 

joLuEro 
 'ADEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS 

1.1 

03.424,33 
4,50 
1,00 

....,:s_ tax12_,  26.346,13 26.346,73 
1.00 1,00   1.00 

928.993.70  950.734,34 _ 951.476,03 

15.000,00 
20.000.00 

18.000.00 

148.426,01 

18.000,00 

90.000.00 

Grau de Sigilo I 
#PUBLICO 

LDATA ASSINAI UNA 

I INICIO DA OBRA 1 

26,38613 

931.1,1"97,41 

15.570,00  15.815.00 15.305.00 
29.000,00 

16 684,00 18.978,00 

148.000,00 148.000.00 

18.684.00 18.978.00 

93.420,00 94.890.00 

28.386,73 
1.00 

930.840,74 

15.291.00 

28,20¢,W
1,00 

935.610W-

15410.00 

18.368.00 18.349.20 

148.000,00 

18.366,00 

91.830.00 

148.000.00 

18.349.20 

91.7413,00 

18.499,20 

146.000.00 

18.499.20 

92.498,00 

27.477 v006 micro 4 



CAIXA 
IN• OPERAÇÃO 1085899.36

PLE - Planilha de Levantamento de Eventos 
Detafhamento de Eventos 

SICONV IG1GOV 
1939045/2022 S1.2 

'PROPONENTE! TOMADOR 
PREFERURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANFIA0 

IIP CTEF !EMPRESA EXECUTORA 

IGESTOR 
MAPA !PROGRAMA 1 

OPERAÇÕES DIVERIAS 

IMUNICIPIO / UF LOCALIDADE / ENDEILEÇO 
SÃO DOMINGOS DO MARANNAO ISA() DOMINGOS DO MARANHÃO 

ICNPJ 'OBJETO oo c reF I 

Serviços Todas 

Modo de Exibiçàa 
Fronte do Obra: 

Valor do Investimento R$ 7.648 000.00 Total r Fronte (R$) 
Karil i .1—ulci 

Evento 

dos Eventos I Discrição Serviço 

1 Administração Local. Ri 
2 Evento SERVIÇOS PRELIMINARES R$ 

M2 
83.424,33 

2 1.1.1 PLACA DE OBRA EM CHAPA GALVANIZADA 4,50 
2 1.12 MOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS UND 1,00 
3 Evento ADMINISTRAÇAODAAERA _ .v.,311.093.84 
3 1.2.1 ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA M S 8,00 
4 Eiento-7:- REVE8TIMERTo.pleIMÁRIo RI 7.808.064,74 

1.3 I 

LIMPEZA MECANIZADA DE CAMADA VEGETAL, VEGETAÇÃO E 
PEQUENAS ARVORES (DIÂMETRO DE TRONCO MENOR QUE 0.2(1 M), 
COM TRATOR DE ESTEIRAS AF_05/2018 M2 118 420,00 

1.32 LIMPEZA DA ÁREA DA JAZIDA M2 40 000.00 

4 1.32 

ESCAVAÇÃO HORIZONTAL, INCLUINDO CARGA E DESCARGA EM 
SOLO DE 1A CATEGORIA COM TRATOR DE ESTEIRAS 
(125HP/1..AMINA: 2,70643). AF 07/2020 M3  142 104.00 

1.184.426,01 4 1.3.4 

TRANSPORTE COM CAMINH-M) BASCULANTE DE 10 kl', EM VIA 
URBANA EM REVESTIMENTO PRIMÁRIO (UNIDADE: TXKM). 
AF_07/2020 TXKM 

4 1.3.5 
ESPALHAMENTO DE MATERIAL COM TRATOR DE ESTEIRAS 
AF_11/2019 M3 142.104,00 

1 3.8 
REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO 
PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO. AF_I1/2019 M2 710.520.00 

Evento SERVIÇOS FINAM Ri 64.817,09 
1.4,1 DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS UNO 1.00 

1.4.2 
PLACA DE INAUGURAÇÃO EM ALUMÍNIO - PEDRA FUNDAMENTAL, 
ALTURA DE 0.90CM FIXADA EM UMA PEDRA DE MÁRMORE UNO 1,00 

SAC.) DOMINGOS DO MARANHAO, 14 de fevereiro de 2023 
Local o Date 

27.477 v006 micro 

-IAçAo / MODALIDADE 
ORERAÇXÕEB•DIVERSAS 

'parem 
!ADEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS 

_ 

I Grau de Solo 
8PUBLICO 

IDATA ASSINATURA' 

INICIO DA OBRA 1 

28.308,73 26.386 73 
1,00 

918.070,00 
1,00 

780.938, . 

11.023,00 IS 000,00 

13,227,80_ 18.000,00

148.000,00 148.000,00 

13.227,80 18.000.00 

86.138.00 90 000,00 
64.817,09 

1,00 

•••••-•••• £2.• 41, 

- FE IAD JESUS 
JUNIOR:0458791 6380,

Responsável Técnico: JOSÉ ELIOMAR FERREIRA DE JESUS JÚNIOR 
CREA / CAU: 111672193-7 

1,00 J0.5E E LIOMAR 

5 



CAIXA 
IN° OPERAÇÃO IN' SICONV 1o85e30,36 939048/2022 

PLE - Planilha de Levantamento de Eventos 
Cronogram a 

GIGOV 
ISLZ 

'PROPONENTE / TOMADOR PREFEITURA MUNICIPAL DE SA0 DOMINGOS DO MARANHAO CTEF 'EMPRESA EXECUTORA 

éCele 
Tilulo .19g FveHIos 

, 
......_ 

1 
2 
3 
4 
5 

MmInetraydoLccal 
SERVÇOSPRCUMNARES 

AO/ABSTRAÇÃO DA OBRA 
REVESTIMENTO PRIMÁRIO 
SERVIAS FIRAS 

Parcela 

Acumulado 

2 
: 1.T! • P. 

i 
I 6'̀ I 

 9 1101 11 12 13 I 14 ' 15 : 16 1i: -19. 19 r 20-":21-1W-í3 7--ff'24 -13 -T; 9 -30 31 -32T-3-:5- :14 3521 

GESTOR MAPA 'PROGRAMA OPERAÇÕES DIVERSAS ' 
MUNICIPIO UF LOCALIDADE! ENDEREÇO SAO DOMINGOS DO MARANHAO ISA0 DOMINGOS DO MAFtANFIA0 'CNP,/ 'OBJETO DO CTEF 

! • ..W7T. 

AÇÃO! MODALIDADE 
OPERAÇÕES DIVERSAS 
'OBJETO ADEOUAV,0 DE ESTRADAS VICINAIS 

NOMeR0120-PpiinitP-fifitPlé-iii"•WrWo-it ̂ orar, enrle,7,,!",:s ft Ttedicko pnr everslos4 

A admirdstroção local seratproporeional a esecuRão dos demais eventos, nde ndente de frentes de—obre 

1 
2 3 

ItS  1.018.809.78 
13,32% 

1.018.809,76 

7 
7 

8 
8 
e 

977.121,07 
26,10%

_ 1.995.930,83 

12,79% 
977.862,78 

38,88% 
2.973.793,59 

12,52% 

957.584,14 
51,40% 

3.931.377,73 

12,61% 
957.027,47 

63,92% 
4.888.405,20 

981.997,72 
76,50% 

5.850.402,92 

787.323.26 
86.79%

6.637.726,18 

13,21% 
1.010.273,82 

100,00%  
7.648.000,00 

SÃO DOMINGOS DO MARANHAO. 14 do fevereiro de 2023 
Loco e Data 

27.477 v006 micro 

1Grau de Sigilo] 
#PUBLICO 

DA1A ASSINATURA 

INICIO DA OBRA I 

37 38 3940 41s42 43 -4  4748495o46 

.1•••••,... ,...,0•• INIANIF1.1.1% 

JOSE ELIOMAR- 
ZI.SZ FERREIRA DE JESUS 0.1,1.14,0.1111,04.1 

JUNIOR:04587916S06 
Reaponsavol Técnico: JOSE ELIDMAR FEF CREA/CAU: 111672193.7 

6 



CAIXA PLE -Planilha de Levantamento de Eventos 

Planilha de Levantamento de Eventos 

IN. OPERAÇÃO I NP SICONV I GIGOV 
1065899-36 939045/2022 - 812 IGESTOR !PROGRAMA 'AÇÃO MODALIDADE 

MAPA - loPERACÕES DIVERSAS OPERAGOES DIVERSAS 

PROPONENTE! TOMADOR IMUNICIPIO UF LOCALIDADE! ENDEREÇO loa" 
PREFEITURA .vIUNICIPAL DE SAO DOMINGOS DO MARANHAO ISAO'DOMINGOS DO MARANHAC ISAO DOMINGOS DO MARANHAO  ¡ADEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS 

IN' CTEF IEMPRESA EXECUTORA 

111111W .

ICNPJ 

1.* 

'OBJETO oo crEr 

%Realizado Acum.:  13,32% 
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is;;Wjar   • " """ 

%lodo:  DIGITE A DATA DA MEDIÇÃO 

• , to r ~ire 

I_ Cl_ ibGrau de Sig 
#PuBLICO 

iDATA ASSINATURA I 

1 INICIO DA OBRA 

Modicho:  01 

ti , 41 42.i 43, 44. . 4;•. . 4•1. 4a¡ 49 &O 

1 Adirá tmu&ocal Ã&t hnIerepo lanai sere proporchonal aeBoUç8o dos demais eventos. indenpendente do frentes de obra 
— 

2 SERVIÇOS PIELDMARES .._ .. 
3 ADMINISTRA00 DAMA 

. 

-- 4 REVESTLIENTOPRItAan - 

5 SERVIÇOS MIS 
. . 

- — 

Perlado 

Acumulado 

R$ 

RS 

SAO DOMINGOS DO MARANHAO. 14 de Sovereiro 
Local o Dela —Rosp. Toe. %cel. O 

CREA CAIS: O 
ART MA20230816367 

as 

a 
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FOLHAS: 

)4.111 N° PROCESSO:  W13

CAIXA 
N° OPERAÇÃO 
1085899-36 

N° SICONV 
939045/2022 

Quadro de Composição do BDI 
Assinatura.: 

Grau de Sigilo 
#PUBLICO 

PROPONENTE / TOMADOR 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHAO 

APELIDO DO EMPREENDIMENTO / DESCRIÇÃO DO LOTE 

MUNICIPIC DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-MA 

Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo para o ISS. 
Sobre a base de cálculo, definir a respectiva aliquota do ISS (entre 2% e 5%): 

100,00% 
5.00% 

BOI 1 

TIPO DE OBRA 
Construção de Praças Urbanas. Rodovias; ForrOvias e r pearnifiiii e Pávkapálaçáotla vias urbanas 

Itens Siglas 
oh, 

Adotado 
Administração Central AC 3,80% 

Seguro e Garantia SG 0,32% 
Risco R 0,50% 

Despesas Financeiras DF 1.02% 
Lucro L 6,64% 

Tributos (impostos COFINS 3%. e PIS 0,65%) CP 3,65% 
Tributos (ISS, variavel de acordo com o município) ISS 5,00% 

Tributos (Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta - 0% ou 4.5% - Desoneração) CPRB 4,50% 
BDI SEM desoneração (Fórmula Acórdão TCU) BDI PAD 23,38% 

,, , •.,„,, ; i 14.i.• 
.. . 

' ! .'. '  
, - ir 

- ''.•;114., .f .r, '..:,',,. _.. ,- : -,..t....-.. ., ....-t:',....--.,..... ' 

Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula: 

(1+AC + S + R + G)*(1 DF)*(1+L) 
BDI = -1 

(1-CP-I5S-CRPB) 

Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de calculo deste tipo de obra corresponde a 100%, com a respectiva 
ali quota de 5%. 

Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciána sobre a Receita Bruta adotado para elaboração do orçamento foi COM 
'Desoneração. e que esta e a alternativa mais adequada para a Administração Pública. 

Ooservações: 

SAO DOMINGOS DO MARANHAO terça-feira, 14 de fevereiro de 2023 
Local 

JOSE ELiOMAR FERREIRA DE 
JESUS JUNIOR.04587916366. 

Responsável Técnico 

Nome: JOSÉ ELIOMAR FERREIRA DE JESUS JÚNIOR 
CREA/CAU: 111572193-7 

ART/RRT: O 

Data 

1 / 7 



CAIXA 
IN° OPERAÇÃO 
1085899-36

LOCALIDADE SINAI)! 
SAO LUIS 

Item 

1.3.4. 

1.3.5 

1.3.6 

1.4.2. 

Encargos sociais: 

Observações: 

Fonte 

- 

SICONV 
939045/2022

1DATA BASE 
12-22 COES.) 

Código 

P0- PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

Orçamento Base para Licitação - OGU 

'PROPONENTE / TOMADOR 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO DOMINGOS DO MARANHAO 

!DESCRIÇÃO DO LOTE 
ADEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICIPIO DE SÃO DOMINGOS 

Descrição 

MOBILIZA ÃO DE EQUIPAMENTOS 

  e7:111e OBRA 
'i.-! 

• LIMPEZA MECANIZADA:DE CAMADAVEGET. !ZIETA0 
98525.- 1ÁRVORES (DIÁMETRO DE TRONCO MENOR CtUP-0,20 MJ, COM TRATOR DE 

ESTEIRAS.AF 05/201.8 
98526  LIMPEZA DA EWA DA JAZID11. 

ESCAVAÇÃO HORIZONTAL. INCLUINDO CARGA E DESCARGA EM SOLO DE 
101128- 1A CATEGORIA COM TRATOR DE ESTEIRAS (1261'IP/LÁMINA: 2,70M3). 

AF 07/2020 
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M', EM VIA URBANA 

93595 
EM REVESTIMENTO PRIMÁRIO (UNIDADE: TXKM), AF 07/2020 

100574 ESPALHAMENTO DE MATERIAL COM TRATOR DE ESTEIRAS. AF _11/2019 M3 

REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÁO DE SUBLEITO DE SOLO 
PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO. AF 11/2019 

• r - 
DESMOBILIZAÇA0 DE EQUIPAMENTOS 
PLACA DE INAUGURAÇÃO EM ALUMINIO - PEDRA FUNDAMENTAL, ALTURA 
DE 0,90CM FIXADA EM UMA PEDRA DE MÁRMORE 

I Grau de Sigilo 
#POBUCO 

'APELIDO DO EMPREENDIMENTO 
ADEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-

IMUNICIPIO / UF BOI 1 BDI 2 BOI 3 
SAO DOMINGOS DO mARANHAO  i 29,77% 0.00% 0.00% 

Unidade Quantidade 

M2 
UNO 

Custo Unitário BDI 
(sem BOI) (R$) (%) 

4.50 439.70 - 11011 
1.00 46.895,76 60.856.63 

Preço Unitário 
(com BDI) (R$) 

M2 118.420,00 

142.104,00 

1.184.426,01 

142.104,00 

M2 710.520,00 

UNO

UNO 

Para elaboração deste orçamento, foram utilizados os encargos sociais do SINAPI para a Unidade da Federação indicada. 

0,35" 

05

570,60 

Preço Total 
(R$) 

2.567,70 
60.856,63 

0,45 53.289,00 

0,45 18.000,00 

17,10 2.429.978.40 

2,18 2.582.048,70 

1,71 242.997,84 

2.79 1.982.350,80 

•  60.856,63

3.960,46 3.960.46 

Fol considerado arredondamento de duas casas decimais para Quantidade; Custo Unitário; BDI; Preço Unitário; Preço Total. 
Siglas da Composição do Investimento RA - Rateio proporcional entre Repasse e Contrapartida; RP - 100% Repasse; CP- 100% Contrapartida: OU - 100% Outros. 

SAO DOMINGOS DO MARANHAO 

PlAv3.0.4 

JOSE ELIOMAR FERREIRA DE
JESUS JUNIOR:04587916366 -; 

t'à 

7 



CAIXA 
IN OPERAÇÃO 
11085899-36

1LOCAUDADE SINAPI 
SAO LUIS 

Fonte 

Local 

terça-toira, 14 de femeeiro de 2023 

SICONV 
1939045/2022

IDATA BASE 
12-22 (DES.) 

Código 

Data 

PO- PLANILHA ORÇAMENTARIA 
Orçamento Base para Licitação - OGU 

'PROPONENTE / TOMADOR 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO DOMINGOS DO MARANHAO 

!DESCRIÇÃO DO LOTE 
ADEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICIPIO DE SÃO DOMINGOS 

Deacriçáo 

Grau de Sigilo 
$$PUBUCO 

'APELIDO DO EMPREENDIMENTO 
ADEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHAO-

IMUNICIPIO / UF I BDI 1 I 8D12 I BOI 3 
SAO DOMINGOS DO MARANHAO 29,77% 0,00% 0,00% 

Quantidade 
Custo Unitário 
(sem BDI) (R$) 

Responsava; Técnico 
Nome: JOSÉ ELIOMAR FERREIRA DE JESUS JÚNIOR 
CREA/CAU: 111672193-7 
ART/RRT: O 

Preço Unitário 
(com BOI) (R$) 

Preço Total 
(R$) 

Phiv3 O 4 1 



CAIXA PLQ - PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE QUANTIDADES 
Memória de Cálculo - OGU 

APELIDO DO EMPREENDIMENTO 
ADEOUAÇA0 DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE SÀO DOMINGOS DO 

SICONV IN° OPERAÇÃO 939045/2022 1085899-36 

Item 

1.1.1. 

Descri e 

PLACA DE OBRA EM CHAPA GALVANIZADA 

Unidade 

M2 

Quantidade 

4,50 

Memória de Calculo 

• ,--- .4 IP , . - -, -- 
1.1,2. 

12.1. 

1.3.1. 

MOBILIZA AO DE EQUIPAMENTOS 

ADMINISTRA O LOCAL DA OBRA 
. À.1''',1•Jit.' ' 

UMPEZA MECANIZADA DE CAMADA VEGETAL, VEGETAÇÃO E PEQUENAS 
ÁRVORES (DIAMETRO DE TRONCO MENOR QUE 0,20 M), COM TRATOR 
DE ESTEIRAS.AF 05/2018 

UND 

S 

M2 

100 

8,00 

118.420,00 

,... _ , .. ..... 

-------= 

1.3.2. LIMPEZA DA ÁREA DA JAZIDA M2 40.000,00 

1.3.3. 
ESCAVAÇÃO HORIZONTAL, INCLUINDO CARGA E DESCARGA EM SOLO 
DE 1A CATEGORIA COM TRATOR DE ESTEIRAS (125HP/LAMINA: 2,70M3). 
AF 0712020 

M3 142.104,00 

13.4 . TRANSPORTE COM CAMINHA O BASCULANTE DE 10 M'. EM VIA URBANA 
EM REVESTIMENTO PRIMÁRIO (UNIDADE: DO(M). AF 07/2020 

TXKM 1 184 428 
. . 

,01 • -. - 

• _ , 

1.3.5. ESPALHAMENTO DE MATERIAL COM TRATOR DE ESTEIRAS. AF_11/2019 M3 142.104,00 

•gt - - 

1.3.8. 

1.4.1. 

REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO 
PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO. AF 11/2019 

DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS UND 

710.520.00 

1,00 

1.4.2. 
=========== 

PLACA DE INAUGURAÇÃO EM ALUMINIO - PEDRA FUNDAMENTAL, 
ALTURA DE O' 90CM FIXADA EM UMA PEDRA DE MÁRMORE 

UND 1.00 

SAO DOMINGOS DO MARANHAO 
Local 

terça-fera, 14 de fevereiro de 2023 
Data 

PMv3.0.4 

Grau de Sigilo 
NPUBLICO 

PROPONENTE! TOMADOR 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SA0 DOMINGOS DO MARANHAO 

FRENTES DE OBRA: 

A ru • ador da Eventos 

SERV OS PREUMINARES 
SERV OS PRELIMINARES 

ADMINISTRA 0 DA OBRA 

REVESTIMENTO PRIMÁRIO 

REVESTIMENTO PRI RIO 

REVESTIMENTO PRIMÁRIO 

REVESTIMENTO PRIMÁRIO 

REVESTIMENTO PRIMÁRIO 

REVESTIMENTO PRIMÁRIO 

SERV OS FINAIS 

SERVIÇOS FINAIS 

JOSE ELIOMAR FERREIRA 14' . vog. ou.. roo, to unne '<moeu ooroa ."'" 

JESUS JUNIOR:0458791636d, * """ 

Responsável Técnico 
Nome: JOSÉ ELIOMAR FERREIRA DE JESUS JÚNIOR 
CREA/CAU: 111672193-7 
ART/RRT: 

o w .19 dg ,C)< dg
(r) g z 
z z 

,
o <a 01' 

15.000,00 15.570,00 

20.000.00 20.000 00 

18.000,00 18.854,00 

148.428,01 148.000,00 

18.000,00 18.664,00 

90.000.00 93.420,00 



CAIXA 
IAPEUDO DO EMPREENDIMENTO 

Item 

1.1.2. 

1.2.1. 

1.3.1. 

1.32. 

Descri ão 

PLACA DE OBRA EM CHAPA GALVANIZADA 
MOBIU 'ODE EQUIPAMENTOS 

ADMNISTRA AO LOCAL DA OBRA 

PLQ - PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE QUANTIDADES 
Memória de Cálculo - OGU 

IN° SICONV 
ADFOUACÂO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICIPIO DE SÃO DOMINGOS DO  939045/2022 

LIMPEZA MECANIZADA DE CAMADA VEGETAL, VEGETAÇÃO E PEQUENAS 
ÁRVORES (DIÁMETRO DE TRONCO MENOR QUE 0,20 M), COM TRATOR 
DE ESTEIRASAF 05/2018 
LIMPEZA DA ÁREA DA JAZIDA 
ESCAVAÇÃO HORIZONTAL, INCLUINDO CARGA E DESCARGA EM SOLO 

1.3.3. DE 1A CATEGORIA COM TRATOR DE ESTEIRAS (125HP/LAMINA:2,70M3). 
AF 07/2020 

Unidade Quantidade 

M2 
UNO 

MÊS 

M2 

M2

M3 

TXKM 

M3 

M2 

UNO 

1.3.4. TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M3, EM VIA URBANA 
EM REVESTIMENTO PRIMÁRIO (UNIDADE: TXKM). AF 07/2020 

1.3.5. ESPALHAMENTO DE MATERIAL COM TRATOR DE ESTEIRAS. AF_11/2019 

1.3.6. REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO 
PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO. AF 11/2019 

1.4.1.  DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 

1 4 PLACA DE INAUGURAÇÃO EM ALUMINIO - PEDRA FUNDAMENTAL, .2. 
ALTURA DE O 90CM FIXADA EM UMA PEDRA DE MÁRMORE 

=====21128==e 

SAO DOMINGOS DO MARANHAO 
Local 

terça-leira, 14 do fevereiro de 2023 
Data 

1 'Mv3.t).4 

UND 

142.104,00 

IN' OPERAÇÃO 
1085899-36 

18.978,00 

Grau de Sigilo 
#PUÉLICO 

1PROPONENTE / TOMADOR 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO DOMINGOS DO MARANHAO 

1.184.426.01 148.000,00 

142.104.00 18.978,00 

710.520,00 94.890,00 

.1....r.,4 OVA P. kW/ A tr7.405%0 6'/W/4%, 

0 8-2 X i0 8°° I 
OuJ o gOou.i w iwwww 

' ff ff 1--w w Cd O 

5 

• 

18.396,on 349,2o 

"148.00000 148,000,00 
 -t 

18.366,00 18.349,20 

91.830,00 91.746,00 . . . 

40544. 

- O I
O 3  O 

,d 0 

Lt 

. •••=4 

t 

15.416,00 11.023,00 15.000,00 

18 499.29 13.227,60 18.030.00 

148.000.00 148.000,00 148.000,00.

18.499,20 13,227;601 18.000,00' 

92.496,00 66.138,00 90.000,00 

JOSE ELIOMAR FERREIRA DE•ftn"rr-v-r-'===z,a2:%°`-ovre'rc-- . '.4.2410.1:1 ,1,0R4U CE lalrUOSCA, 0 , 01 tat . l;r:;:real. OU .151.27/7 KODIer 

JESUS JUNIOR:04587916366 
Responsável Técnico 
Nome: JOSÉ ELIOMAR FERREIRA DE JESUS JÚNIOR 
CREAICAU: 111672193-7 
ART/RRT 



CAIXA 
IN° OPERAÇÃO 1085899-36 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 
OGU 

Grau 

8PUEI 

IN° SICONV PROPONENTE TOMADOR 1APELIDO EMPREENDIMENTO DESCRIÇÃO DO LOTE 939015:2022 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO DOIADEOUAÇÁO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICIPIO DE SÃO dADEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICIPIO DE SÃO DOMINGOS D, 

'tom Descrição Valor (R$) Parcelas: 

% Período 

1 

04/18 

2 

05/18 

3 4 

08/18 07/18 

5 

08/18 

6 

09/18 

7 

10/18 

8 

11/18 

9 
12/18 

10 
01/19 

11 
02/19 

c:,; .-Z7,'•:: '... : 

''''k ': . • 

""--g•-• :' 

tfrir 1;r. .-.T.4':g;'&-t 4,:, -.7. --7...=zw:í:,
- . .)::1-4 ..g 1t-r..• f'§,.I2'.''.1 4 ; .:2..7T-tr.m..7.` 

• ''''' ' -- "i?i.e:1-,..t9I.St ,'"•' '''' , - 7../  '..:"::411',:.5.,̀k 

jI. _ '.4;irli •••4.;):0..r ' .' l,'ií" 4:- ' 

- 

, ... . 

% Perlodo• 

% Período 

% Perioclo 

%Período 

Total: 
.41175,20.1....V.41.1%/PV.VAIVJO.17,0, 

R$ 7.648.000,00 ,-;; ;;;,•—c",

-. 

Outros: 

111.1...11111=9 

Outros: 

i”"p:5-,,-

1.017.744 

- 

1. 17.744 

- 

08 

08 

976.098 

- 

1.993.843 

- 

98 978.839 89 956.582 48 

- - 

04 r=reirornme=r[e 
- - 

956.026 40 

- 

- 

960.991 45 

• 

0.844.283 28 

- 

788.499 69 

. 

in="Zni 

- 

1.009.217.05 

. 

7.8.10.00000 

- 

SAO DOMINGOS DO MARANHAO Local 
terça-feira. 14 de fevereiro de 2023 Date 

Phiv3.0 4 

JOWE it.:~~~(1.~11 /1.0010,106,1...1 
JOSE ELIOMAR FERREIRA De 

JESUS JUNIOR:04587916366-:

Responsável Técnico 
Nome: JOSÉ ELIOMAR FERREIRA DE JESUS JÚNIOR CREA/CAU: 111672193.7 ART/RRT: 



CAIXA 
I ti• OPERAÇÃO 
11085899-36

QCI - Quadro de Composição do Investimento 

SICONV 
1939045/2022 

I PROPONENTE / TOMADOR MUNICIPIO / UF 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO DOMINGOS DO MARANHÃO 

I 
SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

APELIDO DO EMPREENDIMENTO 
ADEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-MA 

Meta Item de Investimento Subittim de Investimento Descrição da Meta 

ADEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS 
NO mUNiCIPIO DE SÃO DOMINGOS DO 
MARANHÃO-MA 

Situação 

'RECURSO 
OGU 

VALORES CONTRATADOS (R$): 

REPASSE 7.640.000,001 CONTRAPARTIDA 'INVESTIMENTO 
8.000,00 7.848.000,00 

Saldo a 
Reprogramar 

Repasse (RS) Contrapartida (Rã) 

Quantidade Unld. 
Lote de Licitação 

tf do CTEF Repasse (R$) 
Contrapartida 

Financeira (R;) Outros (R$) Investimento (R$) 

118..420,00 m2 LOTE 1 7.640.000,00 8.000,00 7.848.000.00 

SA0 DOMINGOS DO MARANHAO 
Locai 

terça-feira, 14 de feverero de 2023 
Data 

PMv3.0..; 

 KLEBER 
Representante Tomada 
Nome: KLESER ALVES DE ANDRADE 
Cargo: PREFEITO ALVES DE 

ANDRADE 

• Assinado de Ruma digital por 
KIEBER ALVES DE 

ti ANDRADE:25469924300 
DN: c=BFL o=ICP-Brasil, ou=AC 

ERT1FICA MINAS v5, 

•  

L-31075512000140, 

• 2 Pál4PtermCiai, ou=Certificado PF 
AI, cn=n2/30 ALVES DE 

4699243 00 ANDRADE:2569924300 
Dados: 2023.02.14 1154:36-0300' 

' .-ÁiRuedlã ~abaete JOSE ELIOMAR FERREIRA DE JESUS AMOR 045E791E30E 

JOSE ELIOMAR FERREIRA Q.E ,m . 
„ ,1CP.ILAM. EM.S.r.Ronn On Recata FuIeral &ui • RFO .Cpt 
Ib. ou-AR FACILIO CFR FIE WADORA OU•Peal~el. 

JESUS JUNI0R04587916366.
Olj 37, 0001a: C74...10UE EL 1014AR FERREIRA DE JESUS JUINROR.045E7916380 

• 'MN, 



• 

• 

CAIXA 

FONTE CODIGO DESCRIÇÃO 

COM POSIÇÕES 

UNIDADE ODERC 

rOLHAS: 

N° PROCESSO: • 

Assinatura.:  

CUSTO UNIT CUSTO UME 

COMPOSIÇÃO 1 PLACA DE OBRA EM OUIPA GALVANIZADA 

SINAPI•I 

SARRAFO NAO APARELHADO '2,5 X7 CM, EM MACARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE DA 
4417 REGIÃO- BRUTA M 4 8,05 0,00 

' SINAPI-I 4491 'PONTALETE *7,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIA° - BRUTA M 4 - 11,76 0,00 

' SINAPI-I 
'PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA GALVANIZADA N. 22. ADESIVADA, DE .2,4 

4813 . X 1,2* M (SEM POSTES PARA FIXACAO) 300,00 0,00 
SINAPI 8.1262 'CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1 21,05 0,00 
SINAPI 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2 16,89 0,00 

SINAPI 
CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (EM MASSA SECA DE OMENTO/ AREIA MEDIA/ 

94962 j BRITA 1) • PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L AF_05/2021 M3 'Qin,' 350,39 0,00 • 
, SINAPI4 5075 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 18 X 30 (2 3/4 X 10) KG -0.1 . 21,31 0,00 

COMPOSIÇÃO 2 MOBIDZAÇÃO DE-EQUIPAMENTOS UBfa 

28.06915 186,48 0,00 SINAPI 

' TRATOR DE ESTEIRAS, POTÊNCIA 100 HP, PESO OPERACIONAL 9,4 T, COM LAMINA 2.19 M3 - CHP 

89032 i DIURNO. AF_06/2014 CEP 

SINAPI 
I
'TRATOR DE ESTEIRAS. POTÊNCIA 125 HP. PESO OPERACIONAL 12,9 T. COM LÂMINA 2,7 M3 - CEP 

88843 AF_10/2014 01P 28 ` 208,44 0,00 

I 
SINAPI 

IDIURNO. 

CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO BRUTO TOTAL 23.030 KG. CARGA 
'ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTENOA 2300V INCLUSIVE CAÇAMBA 

91386 I METÁLICA - CHP DIURNO. AF_06/2014 OW 28* 254,41 0,00 

SIVAPI 
TRATOR DE ESTEIRAS, POTÊNCIA 150 HP, PESO OPERACIONAL 16,7 T, COM RODA MOTRIZ ELEVADA E 

5851 ;LAMINA 3.18 M3 - Olo DIURNO. AF_06/2014 CIIP 250.23 0.00 

SINAN 

I 
¡MOTONIVELADORA POTÊNCA BÁSICA UQUIDA (PRIMEIRA MARCHA) 125 HP. PESO BRUTO 13032 KG. 

5932 'LARGURA DA LÂMINA DE 3,7 M • CHP DIURNO. AF_06/2014 011, 29 . 243.16 0.00 

SINAPI 

¡ROLO 

73436 tAF_02/2016 

COMPACTADOR VIBRATORIO PE DE CARNEIRO PARA SOLOS, POTENCIA 80 HP. PESO 
OPERACIONAL SEM/COM LASTRO 7,4 / 8.81. LARGURA DE TRABALHO 1,68 M • CHP DIURNO. 

01P . 29. . 1.93,51 0,00 

SINAPI 

¡CAMINHÃO PIPA 10,000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA úTli. MÁXIMA 15.935 
I KG. DISTÂNCIA ENTRE Erxos 4,8 M, POTÊNCIA 2300V. INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA 

5901 jI TRANSPORTE DE ÁGUA. 01P DIURNO, AF_05/2014 01P 

- 

" 311.44 0,00 

comPosiçÁo a 'ADMINISTRAÇÃO LOCAL 0408RA . 

SINAPI 90777 , ENGENHEIRO OV11. DE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H . -- ..1,-, 89,86 0,00 
SJNAPI 90776 I ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H , .- uo-,-,.-:. 28,35 0,00 
SINAPI 90781 i TOPOGRAFO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1303396 25,06 0,00 
SINAPI 88253 AUXILIAR DE TOPOGRAFO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 191 .._ 12,29 0,03 

COMPOSIÇÃO 4 DESPRONUIAÇÃO DEEQ~ENTOS ' " , '-- - UND-^ Mfflellielelele~ 

0,00 SINAPI 89032 
TRATOR DE ESTEIRAS. POTENCIA 100 Ho, PESO OPERACIONAL 9,4 T, COM LAMINA 2.19 NO - CziP 
DIURNO. AF_06/2014 cHp . air.06915. 186,48 

SINAPI 88843 
TRATOR DE ESTEIRAS, POTENCIA 125 HP, PESO OPERAOONAL 12,9 T, COM ~NA 2,7 M3 - CHP 
DIURNO AF_10/2014 CHP 28 208,44 0,03 

SINAPI 91386 

CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA 
ÚTIL MAXIMA 15.935 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 130 Cd INCLUSIVE CAÇAMBA 
METAUCA - CHP DIURNO AF_06/2014 CHP as . 254,41 0,03 

SINAPI 
TRATOR DE ESTEIRAS POTÊNCIA 150 HP, PESO OPEFIAOONAL 16,7 T. COM RODA MOTRIZ ELEVADA E 

5851 LÂMINA 3,18 M3 - CHP DIURNO. AF,..06/2014 CHP 28 250,23 0,00 

SINAPI 5932 

MOTONIVELADORA POTENCA BÁSICA LIQUIDA (PRIMEIRA MARCHA) 1.23 HP, PESO BRUTO 13032 KG. 
LARGURA DA LAMINA DE 3,7 M • CHP DIURNO. AF_06/2014 OW 29 243,16 0,00 

SINAPI 73436 

ROLO COMPACTADOR VIBRATCHLIO PE DE CARNEIRO PARA SOLOS, POTENCIA 80 HP, PESO 
OPERACIONAL SEM/COM LASTRO 7,4 / 8,81, LARGURA DE TRABALHO 1,68 M • 0 -IP DIURNO. 
AF_02/2016 OtP 29 193,51 0,00 

SINAPI 5901 

CAMINHÃO PIPA 10.000 1 TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 
KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M. POTENCIA 230 CV, INO.USIVE TANQUE DE AÇO PARA 

TRANSPORTE DE ÁGUA • CHP DIURNO. AF_06/2014 CHP 29 . 311,44 0,00 

t 
comPosgÃo 

PLACA DE INAUGUMICAD EMAWMENtO, PEDRA EUNLIMAKOIM. MIURA DE 0,99CMFIXADA EM 

s trimAPEDRADEMÁRMORC-Ï ' . . • .' »••• - . - ' '' 

. SINAPI 138309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1 21,39 0,00 

, SINAPI 88316 !SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1 • 16,89 0,00 

SINAPI 93358 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,30 M AF_02/2021 

... 

66,81 0,00 

SINAPI-1 

PARAFUSO FRANCES M16 EM ACO GALVANIZADO, COMPRIMENTO. 150 MM, DIAMEMO v 16 MM. 
434 . CABECA ABAULADA UN 12,64 0,00 

SINAPI 

'CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:45:4,5 (EM MASSA SECA DE OMENTO/ AREIA MEDIA/ 

94962 I BRITA 1). PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L AF_05/2021 M3 0,09992 350.39 000 

ORSE . 1598 Mármore branco e.2cm M2 1. - 332,43 332,43 

ORSE 

I 

ima.) de inaugurado em alumínio composto preto, 60x804m, espA4mrn, (ACNI consta. de 02 chapaS 

solidas de alumínio c/ núcleo central em polietileno), c/ pintura coilcoating PVDF KYN AR 500. texto 

j gravado a laser, aeab em verniz autom., mola em alumínio Placa de inaugurado 60 x 80crn em 

:alumínio composto preto.esp4mm. (ACM const(t. de 02 chapas sólidas de alumínio c/ núcleo central 

em pol)etileno), c/ pintura collcoating PVCIF KYNAR 500, texto gravado a laser. acab are verniz autom.. 

12338 mole em alumínio un UNO 1 . 2 513.10 2.5E3,10 

14,02/2023 

Dou 

JOSE ELIOMAR FERREIRA Dr' 
JESUS JUNIOR:0458791636

R2""sáveiCRETA/écnCA'cU° :

Planilha Referência.xls versão 1.8- Desenvolvido por Caixa Económica Federal - Conteúdo sob responsabadade do usuário 1 



Memória de Cálculo 

I. Informações Gerais 

EIVIIA DO 

SÃO DOMINGOS 
DO MARANHÃO 

Obra/Projeto:

ADEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICIPIO DE SÃO 
DOMINGOS DO MARANHÃO-MA 

II. Informações do Projeto 

Proponente:

MUNICIPIO DE SÃO DOMINGOS DO 
MARANHÃO-MA 

TRECHO 

TRECHO 11 Sede do retHdlile10~— -Mdo$ Patos 

TRECHO 02: é0Y0d0-101U)zi0:1'1. 0.1 rbs P4toi3 • 

yeitt~imememai~ae 
TRECHO 05: Povoadoesn,g- ticia ao-f'o:oadON104.. 

TRU:1W 07: Roueado x.%ode leoa 00Pow~e11~ 4, . . 

TREctiO 08: 6F2 ss fio cov_pfo L!m~111111111111 

9~1~1~~faffill1111111~~ 
alleilleWIJ 00 POV00-7d 

(41fflellggneeeelieell~eel 
15,' CI:T,0' i rP';.,-‘;.W'o Wi7),;;I 0. :,4111111~111111 

TRECHO 14 PovOado;SSbo- nc.lo ao Pov. 

TRECHO 1S Povoado ArapOrs ar, Fo,,0,980 B 

4111~~ 

III. Mémoria de cálculo 

IBM SERVIÇOS PRELlmINARES 

DESCRIÇÁO 

1.1.1 PLACA DE OBRA EM CHAPA GALVANIZADA 

1.1.2 MOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 

ADMINISTRAÇÃO DA OBRA 

1 2 1 ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA 

1.3 REVESTIMENTO PRIMÁRIO 

COMP.(m) 

24.230,00 

0.340,00 

2.018,00 

6,31 00 

111111Rf " 
11.4 .00 

TOTAL- 11 .420,o0 118.420,00 

LARG.(m) ÁREA(m2) 

Concedente: 

MAPA 

0.00 146,380.00 PE: 1,3 

38:040.00 

0.00 12 108,00Ur 

15,00 • • 37.002.011tku.° 

0.07 44.080,01.11111 

6.00 O 8 .76" 0.0111111 

t, 00 0 '10 Mel 

13,00 17 2,644.9 
0,00 

qUk 

41111111i 

1109

6.00 

6,00 

fflemee 

0~ 
710 520,00 

li 

QUANTIDADES 

7)5 

Data: 

quarta-feira. 15 oe fevereiro de 2023 

Umente por JOSE EUOMAR JOSE ELIOMAR f' 
CNS 0=ICP-Braarl, OU.Seueledre da 

DE JESUS JUNIOR 04507916360 

cal do BraM- RI-0, OU.RFO 
U.VALID, OUSAR FACILID 

DORA DIGITAL OU.PmsoncIal 
74000187, CN.JOSE ELIOMAR 
DE JESUS JLINIOR.04581916040 
ou o oulof desse clocurnonto 

FERREIRA DE 
JESUS JUNIOR: toti:1 

04587916366 pn 

L: largura: c: comprimento; NE: altura/espeseura; V; votume; IX: taxa; P: peso; PE: peso especifico; Q: quantidade; ST: subtotal; 1': total 

LIMPEZA MECANIZADA DE CAMADA VEGETAL, VEGFTAÇA0 F 
PEQUENAS ARVORES (DIÀMETRO DE TRONCO MENOR QUE 0,20 M). 
COM TRATOR DF ESTEIRAS AF 05/2018 

LIMPEZA DA ÁREA DA JAZIDA 

ESCAVAÇÃO HORIZONTAL. INCLUINDO CARGA E DESCARGA EM 
SOLO DE 1A CATEGORIA COM TRATOR DE ESTEIRAS (125HP/IÃMINA: 
2.70M31 AF 07.2020 

1,50 

118.420,00 

100.00 

I 18 470,00 

3,00 

0,50 

50.00 

6,05) O 20 

PE O 

1,00 

1,00 

8,00 

2.00 

8,06 

SI 

4,50 

1,00 

8,00 

118.420,00 

40.000,00 

142.104.00 



L Memória de Cálculo 

I. Informações Gerais 

( 
DOWNITUNti 138 

SÃO DOMINGOS 
DO MARANHÃO 

Obra/Projeto:

ADEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNIC1P10 DE SÃO 
DOMINGOS DO MARANHÃO-MA 

II. Informações do Projeto 

TRECHO 

TRCHQ 81:. Soda do nxplcIplo co Powsoado Lagoa dos Pazo.5 

T ao Povoado 'dos Potds 

•dos"Palos • 

fieggelleki3{1.. rileeOn e0 Po-Vo-od—o Maar 

Proponente:

MUNICIPIO DE SÃO DOMINGOS DO 
MARANHÃO-MA 

COM P.(fil LARG.(rn) 

24.230.0" ailik2B4O 

11:340,00 

2.018.0016.3,7,0-~miew 
7.480,00 

Concedente: 

MAPA 

ÁRLÁBILI 

145380.00 

38.040,00 

- 12.10860 -- 

37.902,0 

44.880.011ee 

11.400,00 • 68.70,001M 

£911111.us :_aqoa ao NAMINEMi~li : 73.°70•0011. 

1 41 

EIGIMINEW-Ptill111111111111111~11111 
1111111111111111111~~11•1111111111111111111111 

n11111111111111111111111.111111111111~11111111111 

rrn~11111.1111111.1111 

III. Mémoria de cálculo 

ITEM DESCRIÇA0 

TOTAL --> 

1111111111111~11~~~ 
11111111110111111111111111 

eggiwol ieg 
!'".""rINBM;k00 

UNO 

118.420.00 

C 

L: largura; C: comprimento: A/E: alma/espessura; 

~EM 
8,00 710.520,00 

1 1-4 '/ 

PE: 1,3 Kg/ m' 

QUANTIDADES 

Data: 

quarta-feira, 15 de fevereiro cio 2023 

V: volume; TX: taxa; P: peso; PE: peso especifico; O: quantidade: ST: sUbtotal; T: total 

24.230,00 6.00 0.20 

6.340.00 8,00 0.20 

2.018,00 6,00 0,20 

6.317.00 6.00 0,20 

7.480.00 6,00 0.20 

11.460.00 8.00 0.20 

3.845,00 8,00 0,20 
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M', EM VIA 

1.3.4 
URBANA EM REVESTIMENTO PRIMÁRIO (UNIDADE: TXKM). AF_ 07/2020 

txkm 2.876,00 6,00 0,20 

15.416.00 6,00 0,20 

6.485.00 6.00 0,20 

5.930,00 6.00 0.20 

3.858,00 6.00 0,20 

4.925 00 6.00 0,20 

1240,00 6.00 0.20 

referente ao trecho 01 

referente ao trecho 02 

referente ao trecho 03 

referente ao trecho 04 

referente ao trecho 05 

referente ao trecho 08 

referente ao trecho 07 

referente ao trecho 08 

referente ao trecho 09 

referente ao trecho 10 

referente ao trecho 11 

referente ao trecho 12 

referente ao trecho 13 

referfatte ao trecho 14 

6.85 

2,17 

3,23 

9,71 

4,44 

7,43 

5,03 

6.41 

833 

12.39 

1,58 

3.18 

10 11 

81 

LJIY1 1 258.921,78 

21.4(32,17 

10.168,30 

95.687,39 

51.809,47 

132.830,57 

30.170,95 

28.758,85 

200.327,84 

125.344,67 

14.610,26 

19.138.77 

79 211,73 

27.291.26 

1.1314.4401 -,. 



Memória de Cálculo 

I. Informações Gerais 

PONFEITUIIA DI 

SÃO DOMINGOS 
DO MARANHÃO 

Obra/Projeto:

ADEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICIPIO DE SÃO 
DOMINGOS DO MARANHÃO-MA 

II. Informações do Projeto 

TRECHO 

TRECHO 61: $ede , t114.1t1IcIpIO RO Povoado 1..190a dr,s paios 

TRECH0,02rPox'road8 thfitIngiaõ Povoado legoa-deá Patos 

TRECHO 03: PevendoCento Benlee Povoado Lagoa rtcs-Petos 

TRECt40 04: Sitde-do munIt Iole 'se POVosdo:C'entto 

Proponente: 

MUNICIPIO DE SÃO DOMINGOS DO 
MARANHÃO-MA 

Concedente: 

MAPA 

COMP.(m) 

24.2:30,00 

0.340.00 

- 2.018,00 

'6:317.00' 

1.480.00 

'tRECHO 06: Pevotteo Saint:da 11.460.00 

'MECHO Cd. Povoado Baixáo da Imtes ao Pov(galle~iiiiihro :844. ,

jaCHO 08:4313.:135 povoado. Lagoa N4IMAIR11~11.11W676,00 

111W0 ce!,1m,mr•I' ~em" imemazimaryat
aisuelattanti 1)0 PT'pjaeeeaemeed° ,gallielleil1e1

ee
leserele&I°111"4:1:00 )0

-

11111.11W (1

fing,PVI'JinfOay 

Memoria de cálculo 

ITEM DESCRICAO 

TOTAL 

UNI1 

118.420,00 

LÃRG.(m) 

0,00 

6.00 

ÁREA(n2)
145,380,00 
38.040,00Uãã 

6 00 12.10600_ 
00. 37.902.#1111. 

6.03 4 4.semolfille 
00 68.760,0011. 

23.07I0
ema 1-/.258;0111. 

.0111111111Evgeen1111 
__,A111111111111~211111 

41111~ 
ong 

00 710 520 00 

H A/F 

PE: 1,3 Kg/ n-r. 

QUANTIDADES 

x 

L: largura: O: comprimento; NE: altura/espessura; V: volume; TX: taxa; P: peso; PE: peso específico; O: quantidade; ST: subtotal; T: total 

1 ESPALHAMENTO DE MATERIAL COM TRATOR DE ESTEIRAS. .3.5 
AF_11/2019 

1.3.6 REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÁO DE SUBLEITO DE SOLO 
PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO. AF_11/2019 

1.4 ERVIÇOS.FINAIS 

4 PLACA DE INAUGURAÇÃO EM ALUMINIO - PEDRA FUNDAMENTAL, I  I 
ALTURA DE 0,90CM FIXADA EM UMA PEDRA DE MÁRMORE 

I 4 2 DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 

rn' 

UND 

tind 

15.000.00 6,00 0,20 referente ao trecho 15 

116.420.00 6,00 

142.104,00 

Data: 

quarta-feira, 15 de fevereiro de 2023 

PE 

3.79 

o 

1,00 

1,00 

ST 

88.686,00 

142.104,00 

710.520,00 

Qxs 

1,00 

1,00 



• ) 

Memória de Cálculo da DMT 

1. Informações Gerais 

Objeto/obra = ADEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE SA0 DOMINGOS DO MARANHÃO-MA 

Local/Implantaçào = ZONA RURAL DO MUNICIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-MA 

Proponente/proprietário = PREFEITURA DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-MA 

GRUIU TURA 01 

SÃO DOMINGOS 
Lk ti MARANHAO 

QUADROS DE DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAL DE JAZIDA - DMT 

Empotamento: 20% 
&Vencia entre estacas. 20,0 
Largura da plataforma. 6,00 

TRECHO 01: Sede do município ao Povoado Lagoa dos Patos 

Peso específico: 

Espessura 
1,3 fim' 

0,20 m 

Jazida dentro 

DMT = a+ 

DMT = 6,94 

do trecho 
b2 c 2 

2(b + c) 
km 

fAZiDA UTILIZADA 
LOCALIZAÇÃO DA 

JAZIDA 
S JB-TRECHO EXTENSÃO 

(m) 
VOLVMS EMPOLADO 

(20%): 
pEso (t) UISIANCJA f•IXA 

11(m) 

TAMANHO MÉDIO DO 
SUS-TRECHO IV,  SUEI TRECHO 

DM 

5'3115_06S E 0,00 0,00 até E 388 0,00 7760,000 11174,4 14526,72 0,01 3,88 56508,94 
11 - TRECHO 01 

E 388 O até E 1211 10,00 16470,000 23716,8 30831,84 0,01 8,235 254208,52 4419'7.74M ' 

DMT 01 ----> 6,85 Km 
JOSE ELIO 
FERREIRA 
JESUS JUN OR:

04587916366 

.0111 0..00IVAA 
.5905 .HOROURNILIO 

p4C1, 4.1. 00.1•21tlare••• 
...I, RH,. 00.111,11 
051110 00.05 FACII 

ntrum OthPnner.,
55..00e ELKWAR 

.(91.4 
-.a ~1~ 

<6



Memória de Cálculo da DMT 

1. Informações Gerais 

PRIMItTURA 00 

SÃO DOMINGOS 
MARANH ÀO 

Objeto/obra = ADEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-MA 

Local/implantação = ZONA RURAL DO MUNICIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-MA 

Proponente/proprietário = PREFEITURA DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-MA 

QUADROS DE DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAL DE JAZIDA - DMT 

Empolamento: 20% 

Distanaa entre estacas: 20.0 

Largura da plataforma: 6,00 

TRECHO 02: Povoado Inhuma ao Povoado Lagoa dos Patos 

Peso específico' 

Espessura: 

1,3 Um' 

0,20 m 

Jazida dentro do trecho 
b2 c 2 

DMT = a + 
2(b + c) 

DMT = 2,26 km 

JAZIDA UTILIZADA LOCALIZAÇÃO DA 
JAZIDA 

SUB-TRECHO ExTENSÂD 
(m) 

VOLUME EMEoLADO 
(20%) 

PFt0 (() V ISTAkCIA EMA 
IEm) 

Dl 
TAMANHO M O D0SUB-TRECHO 

(Km) 
MT SUB-TRECHO 

12 - TRECHO 02 
5'33'15.72S 

44°14'47.94"0 

E 0,00 0,00 até E 254 0,00 5060.000 7315,2 9509,76 0,0 2,54 24249,89 

E 254 O até E 317 0,00 1260,000 1814,4 2358,72 0,0 0,63 1509,58 

DMT 03 

TRECHO 03: ESTRADA NOVO SITIO A BIFURCAÇÃO POV. SAO PEDRO 

Jazida Fora do trecho 
c 

DMT = a + b + —
2 

DMT = 3,23 km 

obs: serd usado o mesmo jazido do trecho 02 

2,17 Km 



Memória de Cálculo da DMT 

1. Informações Gerais 

OPUIFIIITWIA DE 

SÃO DOMINGOS 
()O MARANHAO 

Objeto/obra = ADEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-MA 

Local/Implantação = ZONA RURAL DO MUNICIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-MA 

Proponente/proprietário = PREFEITURA DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-MA 

QUADROS DE DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAL DE JAZIDA - DMT 

Empo/emento: 20% 

Distancia enfie estacas. 20,0 

argura da plataforma: 6,00 

Peso especifico. 

Espessura 

1,3 Um' 

0,20 m 

jAzIDA inimuu ,, LOCALIZAÇÃOA.B..,:.
MODA 

 ... . . --.SUB.TRECHO • , • - EXT"" 
. 

V)"" DC3LAL'C) PESO 10
_DISTANCIA FIXA 

TAMANHO mébtO Do 
suB-tRectfo 

• (01) 
MT SUB-111tC)-10 -, 

..:: 

12 - TRECHO 02 
53315.72S E 0,00 0,00 r até E 100 18,00 2018,000 2905,92 3-'77,696 2,22 1,009 12198,18 

E 100 18,00 até E 100 18,00 0,00() O O 2,27 O O 44°14'47.94"C' 

TRECHO 04: Sede do município ao Povoado Centro do Gato 

DMT 04 ---> 

jazida Fora do trecho 
c 

DMT = a + b + —
2 

DMT = 9,71 km 

3,23 Km 

JAZIDA UTILIZADA LOCALIZIOODA 
JAZIDA . • 

SUB-TRECHO EXTENSÃO 
(m) 

_ 

VOLUME EMPOLADO 
(20%) PESO R) 

DISTANCIA FIXA 
(Km) 

TAMANHO MÉDIO DO 
SUB-TRECHO 

(Km) 
MT SUB•TRECHO -

13 - TRECHO 04 
5"33'5.46"S 

44'27'16.86"0 

E 0,00 0,00 até E 315 17,00 6317,000 9096,48 11825,424 6,6 3,1585 114807,13 

E 315 17,00 até E 315 17,00 0.000 o O 6,6 O O 

TRECHO 05: BR-135 ao Povoado Paul 

r • 

DMT 05 —> 9,71 Km 



111 

Memória de Cálculo da DMT 

1. Informações Gerais 

0PCFIltTU0A 011 

SÁO DOMINGOS 
DO MARANHÃO 

Objeto/obra = ADEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-MA 

Local/Implantação = ZONA RURAL DO MUNICIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-MA 

Proponente/proprletário = PREFEITURA DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-MA 

QUADROS DE DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAL DE JAZIDA - DMT 

~demento: 20% 

Distancia entre estacas: 20.0 

Largura de pieteforme: 6.00 

Poso especifico: 

Espessura 

1,3 Um' 

0,20 In 

Jazida Tora ao trecno 
c 

DMT=a+b+-
2 

DMT = 4,44 km 

JAZIDA UTIUZAOA 
LOCALIZAÇÃO DA 

JAZIDA 
-- - . SU EL-TRECHO tXTZNSÂO VOLUME iMpOLADO 

PESO (t) 
DISTANCIA FIXA 

TAMANHO MÉDIO DO 
SI)B-TREGIO 

---1— 

MT SUB-TRECHO 

14 - TRECHO 05 
538'32.34"S 

44-1934.56"0 

E 0,00 0,00 até E 374 0,00 7480,000 10771,2 14002,56 0,70 3,74 62171,37 

E 374 0,00 até E 374 0,00 0,000 O O 0,70 O 0 

ONAT 06  > 

TRECHO 06: Povoado Barriguda ao Povoado Maturé 

Jazida fora do trecho 
c 

DMT = a+ b+-2 

DMT = 7,43 km 

obs; será usada u mesmo jazido do o echo 01 

4,44 Km 

TAMANHO MÉDIO DO 
JAZIDA UTILIZADA 

LOCALIZAÇÃO DA 
JAZIDA 

SUB-TRECHO 
ExTENSÃO 

Iml 
VOi UME EMPOLADO 

(20%) 
PESO (1) 

DISTANCIA FIXA 
(Km) 

SUB-TRECHO MT sUti-TREC4-10 
(Km) 



Memória de Cálculo da DMT 

1. Informações Gerais 

PRÉFIllitJRA DE 

SÂO DOMINGOS 
DO MARANHAO 

Objeto/obra = ADEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-MA 

Local/Implantação = ZONA RURAL DO MUNICIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-MA 

Proponente/proprietário = PREFEITURA DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-MA 

QUADROS DE DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAL DE JAZIDA - DMT 

Empolamento: 20% 
Distáncla entre estacas: 20,0 
Largura da plataforma: 8,00 

Peso específico: 
Espessura: 

1,3 Cl& 
0,20 m 

11 - TRECHO 01 
5°3115.06"S 
4419'7.74"0 

E 0,00 0,00 até E 573 0,00 11460.000 16502,4 11453,11 1,70 5,73 159396,68 

E 573 0,00 até E 573 0,00 0,000 O O 1,70 o o 

TRECHO 07: Povoado Balxão da Lagoa ao Povoado Centro 

DMT 07 

Jazida fora do trecho 
c 

DMT=a+b+-
2 

DMT = 5,03 km 

7,43 Km 

. 

JAZIDA UTILIZADA LOCAUZAÇÃODA 
JAZWA SUB•TRECHO EXTENSÃO 

(m) 
VOLUME EMPOLADO 

(20%) 
PESO (t) DISTANCIA FIXA

(Km) 

TAMANHO .MEDIO DO 
SUB-TRECHO 

(KM) 
MT SUB-TRECHO 

15 TRECHO 07 
5'43'44.40"S 

4422'15.60"0 

E 0,00 0,00 até E 192 5,00 3845,000 5536,8 7197,84 3,11 1,9225 36223,13 

E 192 5,00 até E 192 5,00 0,000 O O 3,11 O O 

TRECHO 08: BR-135 ao Povoado Lagoa Nova 

DMT 08  > 

Jazida fora do trecho 
t° 

5,03 Km 



Memória de Cálculo da DMT 

1. Informações Gerais 

e-
PRIORI TURA ON 

SÃO DOMINGOS 
DO MARANHA 

Objeto/obra = ADEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-MA 

Local/implantação = ZONA RURAL DO MUNICIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-MA 

Proponente/proprietário = PREFEITURA DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-MA 

QUADROS DE DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAL DE JAZIDA - DMT 
Empolamento: 20% 

Distancia entre estacas: 20,0 

Largura da plataforma' 6,00 

,:)bs: será usada a mesma jazida do trecho 11 

Peso especifico. 

Espossura.

1,3 Um' 

0,20 In 

DMT = a + b + —
2 

DMT 6,41 km 

JAZIDA UTILIZADL 
LoCALIZA040 DA 

JAZIDA 

- ' 
SUB-TRECHO 

r xri-NsAo 
(rn) 

VOLUME EMPOLADO 
(20, 6) 

PESO (O 
DISTANCIA FIXA 

Krn) 

TAMANHO MÉD,9 oo 
SUB-TRECHO 

(en) 
M T SUB-TRECHO

.16 - TRECHO 11 
531'53.64"5 

4423'54.88"0 

E 0,00 0,00 até E 143 16,00 2876.000 4141,44 5383,872 4,97 1,438 34499.85 

E 143 16,00 até E 143 16,00 0,000 O O 4,97 O O 

TRECHO 09: Povoado Paul Povoado Inhuma 

obs: será usada a mesmo jazido do trecho 05 

DMT 08 --> 6,41 Km 

Jazida fora do trecho 
c 

DMT = a + b + —
2 

DMT = 8,33 km 

JAZIDA UTILIZADA LOCALIZAÇÃO DA 
JAZIDA 

SUB-TRECHO EXTENSÃO 
(m) 

VOLUME EMPOLADO 
(20%) 

PI- SO (t) 
DISTANCIA FIXA 

(Km) 

TAMANHO MÉDIO DO 
SUO TRECHO 

(Km) 
MT SUB-TRECHO 

In Tm-rue-1 nr 5°38'32.34"S 0,00 0,00 até E 770 16,00 15416.000 72199,04 28858,752 0,6 7,708 240335,69 



emorea e a cu o a 

1. Informações Gerais 

...ma. os 
SÀO DOMINGOS 
DO MARANHAO° 

Objeto/obra = ADEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-MA 

Local/Implantação = ZONA RURAL DO MUNICIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-MA 

Proponente/proprietário = PREFEITURA DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-MA 

I 

QUADROS DE DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAL DE JAZIDA - DMT 

Empolamento: 20% 
Distancia entre estocas- 20.0 
Largura da plataforma. 8.00 

44°19'34.56"0 

Peso específico: 
Espossum: 

1,3 thn' 
0,20 m 

E 770 16,00 até E 770 16,00 0,000 o o 0,6 o o 

DMT O3 ---> 8,33 Km 

TRECHO 10: Povoado Derlandio ao Povoado Cruz 

Jazida fora do trecho 
c 

DMT = a + b + —
2 

DMT = 12,39 km 

obs: será usado a mesma jazida do trecho 04 

JAZIDA UTILIZADA LOCALIZAÇÃO DA JAZIDA SIO-TRECHO EXTENSÃO 
(m) . 

VOLUME EMPOLADO 
(20%) 

PESO (t) DISTANCIA FIXA 
(Km) 

TAMsAuN8N-CITRECHOIO DO 

(Km)
MT

 suB-TRECHO 

13 - TRECI10 04 
5°33'5.46"5 

442716.86"0

E 0.00 0,00 até E 314 5,00 6485,000 9338,4 12139,92 9,15 3,2425 150443,96 

E 324 5,00 até E 374 5,00 0,000 O O 9,15 O O

TRECHO 11: Povoado Centro dos Vitos ao Povoado Lagoa Nova 

OMT 08 ---> 12,39 Km 

Jazida dentro do trecho 
b2 e2 

DMT = a +



• 

emoria •e acuo •a 

1. Informações Gerais 

MIMO tifitÀ 011 

SÃO DONNGOS 
DO MARANHÃO 

Objeto/obra = ADEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-MA 

Locai/Implantação = ZONA RURAL DO MUNICIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-MA 

Proponente/proprietário = PREFEITURA DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-MA 

QUADROS DE DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAL DE JAZIDA - DMT 
Empolamento: 20% 

Distância entre estacas: 20,0 

Largura da platafomm: 6,00 

Peso especifico' 

Espessura' 

1,3 Um' 

0,20 m 

Çtl 1- C) 

DMT = 1,67 km 

. -.. . . 
' lAZIDA UTILIZADA LOCALIZAÇÃto CM . 

JAZIDA 

. , 
' .'gt.18•TRECHO EX1 ERSÃO 

(m) 
VOLVMgMPOLADO 

(20%) 
'PESO (t) 

DISIANCIA FikA - 
Ikm) 

""/"Q.M 0":" )(3
'' UI•TOCIO' ' ' 

NO 

. . '" '. .. ••••• 
mrsudifikÉciiir 

J6- TRECHO 11 
5-3153.64"S 

44'2354.88"C) 

E 0,00 0,00 até E 112 0,00 2240,000 3225,6 4193,28 0,0 1,12 4738,41 

E 112 O até E 296 10,00 3690,000 5313,6 6907,68 0,0 1,845 12813,75 

DMT 03  > 1,58 Km 



Memória de Cálculo da DMT 

1. Informações Gerais 

etTURÀ 01 

SÂO DOMINGOS 
O O MARANHAO 

Objeto/obra = ADEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-MA 

Local/Implantação = ZONA RURAL DO MUNICIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-MA 

Proponente/proprietário = PREFEITURA DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-MA 

QUADROS DE DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAL DE JAZIDA - DMT 

Empotemento: 20% 

asffincia entre estacas: 20,0 

Largura da plataforma: 6.00 

Peso específico. 

Espesswe 

TRECHO 12: Povoado Baldo do Meio ao Pov. Baixo dos Leocadios 

obs: será usado o mesma jazido do trecho 07 

1,3 fim' 

0,20 m 

Jazida fora do trecho 
c 

DMT = a + b + —
2 

DMT = 3,18 km 

Á 

JAZIDA UTILIZADA LOCALIZA
JO

ÇAÃO DA 
JA7  • 

SUB-TRELHO EXTENSÃO 
(m) 

VOUJME EMPOLADO 
• 12090 

PESO (0 DISTANCIA 
FIXA

(Krn) 

TAmaNHo mtmo DO 
SUB-TRECHO MT SUS-TRECHO 

15 - TRECHO 07 
5°43'44.40S 

44e22'15.60 O 

E 0,00 0,00 até E 192 18,00 3858,000 5555,52 7222,176 1,25 1,929 22959,3 

E 192 18,00 até E 192 18,00 0,000 O O 1,25 O 0 

DMT 08 ----> 3,18 Km 



emorea•e a cu o a 

1. Informações Gerais 

ItUPIA 01. 

SÂttO DOMINGOS 
DO MARANHÃO 

Objeto/obra = ADEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-MA 

local/Implantayào = ZONA RURAL DO MUNICIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-MA 

Proponente/proprietário = PREFEITURA DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-MA 

QUADROS DE DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAL DE JAZIDA - DMT 

Empolamento: 20% 

Distância entre estacas: 20,0 

Larpura da plataforma" 6,00 

TRECHO 13: Povoado Bacupari ao Povoado Cocal de Dentro 

Poso específico. 

Espessura 

1,3 fim' 

0,20 m 

Jazida fora do trecho 
c 

DMT=a+b+-
2 

DMT = 10,31 km 

JCIDA UTILIZADA LOCALIZAÇÃO DA SUB.TRECIi0 

, .,. 

EXTENSÃO VOLUME EMPOLADO • ...,.9E50 04 
OiSTANcA rixA TAMANHO 

MÉDIO Do 
SUB-TREcHo mi SUB-TRWHO 

5'4344.11"S E 0,00 0,00 até E 246 5,00 4925,000 7092 9219,6 7,85 2,4625 95077,13 
17 - TRECHO 13 

E 246 5,00 até E 246 5,00 0.000 O O 7,85 O O 44°2748.12"C) 

DMT O8 ---.> 10,31 Km 



emona e a cu o a 

1. Informações Gerais 

ORMITURã 00 

SÃO DOMINGOS 
DO MARANHAO 

Objeto/obra = ADEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-MA 

Local/implantação = ZONA RURAL DO MUNICIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-MA 

Proponente/proprietário = PREFEITURA DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-MA 

QUADROS DE DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAL DE JAZIDA - DMT 

Empolemento: 20% 
Distância enfie estacas: 20,0 
Largura da plalatorme. 6,00 

TRECHO 14: Povoado Sabonete ao Pov. Bulandeira 

obs: será usado a mesmo jazida do trecho 13 

Peso especifico.' 
Espessura: 

/,3 fim' 

0,20 m 

Jazida fora do trecho 
c 

DMT =

DMT . 7,81 km 

JAZIDA UTIliZADA 
LOCALIZAÇÃO DA 

JAVDA 
5' ;P TXECI; o EXTENSÃO 

fral 
VOLUME EMPOLADO 

(70%) 
PESO (t) 

DISTANCIA FIXA 
' (Km)

TAMANHB-O MÉDIO DO 
'SUTRECHO 

NO 

MT SUB.T8ECHO 

17 - TRECHO 13 
543'44.17"5 

44°2748.12"0 

E 0,00 0,00 até E 112 0,00 2240,000 3225,6 4193,28 6,69 1,12 32749,52 

E 112 0,00 até E 112 0,00 0,000 0 O 6,69 0 O 

DMT 08 ----> 7,81 Km 



• 

01 

SÂODOMINGOS 
DO MARANHAO 

1. Informações Gerais 

Objeto/obra = ADEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-MA 

Local/implantação = ZONA RURAL DO MUNICIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-MA 

Proponente/proprietário = PREFEITURA DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-MA 

QUADROS DE DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAL DE JAZIDA - DMT 

Emparamento: 20% 

Distância entre estacas: 20.0 

Latamo da plataforma: 6,00 

TRECHO 15: Povoado Araguaina ao Povoado Bandeira 

Peso especifico 

Espessura' 

1,3 øn' 

0,20 m 

Jazida dentro do trecho 
b2 + c2

DMT = a + 
2(b + c) 

DMT = 3,88 km 

JAZIDA UTILIZADA LOCALIZAÇÃO DA 
JAZIDA 

SUB-TRECHO EKTENSÀO 
(m) 

VOLUME EMPOLADO 
(20%) 

PESO (t) 
DISTANCIA FIXA 

(Km) 

TAMANHO MÉDIO Do 

SUB-TRECHO 
(Km) 

MT SUBT-RECHO 

18 - TRECHO 15 
5" 44.695'S 

44* 16.8120 

E 0,00 0,00 até E 410 0,00 8200,000 11808 15350,4 0,0 4,1 63090,14 

E 410 O até E 750 0,00 6800,000 9792 12729,6 0,0 3,4 43407,94 

DMT O3 ---> 3,79 Km 

.. -0 r —
X1 S 

E
c. 0 3> ,--, - a, -. m . . 

cn 



CURVA ABC 

e 
1.3.4. 

1.3.3. 

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 1011/13, EM VIA URBANA EM 
REVESTIMENTO PRIMÁRIO (UNIDADE: TXKM). AF 07/2020 

ESCAVAÇÃO HORIZONTAL, INCLUINDO CARGA E DESCARGA EM SOLO DE lA 

CATEGORIA COM TRATOR DE ESTEIRAS (125HP/LÂMINA: 2,70M3). AF_07/2020 

1.3.6. 
REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO 
PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO. AF_11/2019

1.3.5. ESPALHAMENTO DE MATERIAL COM TRATOR DE ESTEIRAS. AF_11/2019 

1.2.1. ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA 

1.1.2. MOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 

1.4.1. DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
LIMPEZA MECANIZADA DE CAMADA VEGETAL, VEGETAÇÃO E PEQUENAS 

1.3.1. ÁRVORES (DIÂMETRO DE TRONCO MENOR QUE 0,20 M), COM TRATOR DE 
  ESTEIRAS.AF 05/2018 
1.3.2. :LIMPEZA DA ÁREA DA JAZIDA 

1.4.2. 
PLACA DE INAUGURAÇÃO EM ALUMÍNIO - PEDRA FUNDAMENTAL, ALTURA DE 

,0,90CM FIXADA EM UMA PEDRA DE MÁRMORE 

1.1.1. ;PLACA DE OBRA EM CHAPA GALVANIZADA 

M3 

J-
MÊS 
UND 

(-
Mn MIM& DM 

SÃODOMINGOS çQ 
DO MARANHÃO 

111111111111111111111111111111111111111 
TXKM 

M3 

1--

1.184.426,01 

142.104,00 

M2 710.520,00 

142.104,00 

8,00 

R$ 1,68 

R$ 13,18 

R$ 2,15 

R$ 1,32 

R$ 20.333,46 1 

1,00 R$ 46.895,76 1 

UND 

-e-

Mi 

M2

UND 

M2 

1,00 

118.420,00 

40.000,00 

1,00 

4,50 

R$ 46.895,76 

R$ 0,35 

R$ 0,35 

R$ 3.051,91 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 
R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

439,70

2.582.048,70 

2.429.978,40 

33,76% 

31,77% 

1.982.350,80 25,92% 

242.997,84 3,18% 

211.093,84 2,76% 

60.856,63 0,80% 

60.856,63 0,80% 

53.289,00 0,70% 

  18.000,00 0,24% 

3.960,46 0,05% 
.J

2.567,70 0,03% 

33,76% 

65,53% 

91,45% 

94 63%: 
4 

97,39%: 

98,19%1 

98,98%; 

99,68% 

1 
99,91%:

99,97% 

100,00%! 

JOSE ELIOMAR ~r"*" !ME EL10191ft 
JESUS JUNIOR046117116X6 

arnt .Cr.(19.44.0.0, •Socrtg• 

FERREIRA DE
R701441,0k.A PO.  jr.LCP1•Pareeretal £.1 

JESUS JUNIOR: Cm294W7400a ter. CIVJOSE cuoràrs 
f FkileftA Ot JESii5MOON 612.for0O6X4. 

045879163,66 -



2SfO, 
— FOLHAS :--

tf PROCESSO: :24 M 3
Assinatura.: 

JOSE ELICMAR 
FERREIRA DE 
JESUS JU NIOR:  

04587916W 

fIllf 0.1.14A C< 

SÃO DOMINGOS 
pá UAlt•?1 ,4ÃO 

ADEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO — MA 

TITULO: 
SEÇÃO TRANSVERSAL 

DAYA: 
FEVEREIRO/2023 

RESPONSÁVEL 7  tCO  DESENHO: 

JOSÉ ELIOMAR FERREIRA DE JESUS JÚNIOR 111672193-7 GUILHERME 
0E-RWO EXTENSÃO 01). 

POVOADOS DO MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO 
MARANHÃO - MA 118.420,00 m 

OBJETO N' DA PROPOSTA: 

ADEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO 029340/2022_ 
DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO -MA 

_ 
RESPONSÁVEL PEIO PROPONENTE 06 ,misiz oo,ffly , w ,

KLEBER ALVES DE ANDRADE 

EXTENSÃO (Km)* 

118,42 km 
FOLFIA: 

SEM ESCALA 

c 

_E eiabole.]e 



, 

'ELE(.1, A' AP. &. t:i Ao•A' U!'MAIA141,11.: IEPFA 

T I.I01.1Ãr,  AS ARF A'', NT I'F SAPIA... PARA M IA AMADA Ir TURRA VI Cf- I rd AH} A 41 

uElxAft AO RUA*: UA ANCA A rr EXPLORADA, UMA AIXA DL PPUTLÇAD, ',LM TERRA VEOLIAI.. 

PARA EVI 1 AR EON I AlAiNAÇ ÀO DO MATERIAL A USAR NA ESTRADA ÁREA 5) 

JOSE ELIOMAR Ppatolve•mo pat JOSE Lt101.44 

NAREInx ar A wr. JONOR OVA 
A-v,p 01,64(?•{1.3 

FERREIRA DE rgrt""c"*".= .4.'=" 
000 P0fl0 (xl•pnmakel JESUS JUNIOR: g..r.si • 21$140C1016). Chl• JOSE FLIUGNIP 

CROteljA £52.05 AASCH 01551918360 

04587916366

ADEQUAÇ AO DE ESTRADAS VICINAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SA0 DOMINGOS DO MARANHAO - MA 

.040 
RECUPEFtAÇÃO DE ÁREA DEGRN)ADA 

JOSÉ ELICRIAR FERREIRA DE JESUS JÚNIOR 
ORLI. 

111872183-7 

FEvElussOoOn 

 GUILHERME 
"'"".• vovOADosoOraumciFfoOE sAo Momos no 

ImnANNA0 • MA 

ADEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICIPIO 
DE sAo DOMINGOS 00 NAITANNE0 MA 

PILO ..91,04.1. 

KLESELI ALVES 00 ~ORAI» 

OMPOIVAm Len.00~ 

118.420,00 m 11842 km 
11,••••••••••• 

0211140/2022 

RIM 

01/01 
SI I., F. SCA. A 



OLHAS; 

N° PROCESSO' Página 1/2 

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 

Assinatura,

CREA-MA 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

  1. Responsável Técnico  

JOSE ELIOMAR FERREIRA DE JESUS JUNIOR 

Titulo profissional ENGENHEIRO CIVIL, ENGENHEIRO DE SEGURANCA DO TRABALHO 

Empresa contratou. E ARAUJO GUIMARÀES EIRELI - EPP 

ART OBRA / SERVIÇO 
N° MA20230616367 

INICIAL 

RNP 1116721937 

Registro 1116721937MA 

Registro 0000012399-MA 

2. Dados do Contrato  

Contratante MUNICIPIO DE SAO DOMINGOS DO MARANHAO 

PRAÇA GETULIO VARGAS 

Complemento Bairro: CENTRO 

Cidade: SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO UF MA 

Contrato: Nao especificado 

Valor R$ 7.648.000.00 

Ação Instiluc,onal Agricultura familiar 

Celebrado em: 

Tipo de contratante: Pessoa Juridica de Direito Público 

3. Dados da ObralServiço  

CPFiCNPJ 06.113.690/0001-71 

N S/N 

CEP: 65790000 

ESTRADA VICINAL N°. S/N 

Complemento POVOADOS DESTE MUNICIPIO Bairro: ZONA RURAL 

Cidade: SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 1JF MA CEP: 65790000 

Data de Inicio: 08/02/2023 Previsão de término 08/05/2023 Coordenadas Geográficas: -5.556150, -44.339725 

Finalidade: Infraestrutura Codigo: Não Especificado 

Proprietano MUNICIPIO DE SAO DOMINGOS DO MARANHAO CPF/CNPJ: 06.113.69010001-71 

  4. Atividade Técnica  

14- Elaboração Quantidade Unidade 
80 - Projeto > AGRIMENSURA > TERRAPLENAGEM > #36.10.1 DE VOLUMEAREA DE CORTES 90.000,00 m' 

90.000,00 m' 

600.000,00 m' 

90.000,00 m' 

90.000,00 

90.000,00 m' 

600.000.00 rn' 

191.513.66 

- TERRAPLENAGEM 

80 - Projeto > AGRIMENSURA > TERRAPLENAGEM > 836.10.2 - DE VOLUME/ÁREA DE 
ATERROS - TERRAPLENAGEM 

80 - Projeto > AGRIMENSURA > TERRAPLENAGEM > #36.10.5 - DE COMPACTAÇÃO - 
TERRAPLENAGEM 

80 - Projeto > AGRIMENSURA > TERRAPLENAGEM > 4'35.118 - DE TRANSPORTE - 
TERRAPLENAGEM 

35 - Elaboração de Jrcarnento > AGRIMENSURA > 
VOLUME/ÁREA DE CORTES - TERRAPLENAGEM 

TERRAPLENAGEM > 436.10.1 - DE 

35 - Elaboração de orçamento > AGRIMENSURA > 
VOLUME/AREA DE ATERROS - TERRAPLENAGEM 

TERRAPLENAGEM > #36.10.2 - DE 

35 - Elaboração de orçamento > AGRIMENSURA > 
COMPACTAÇÃO - TERRAPLENAGEM 

TERRAPLENAGEM > 536.10.5 - DE 

35 - Elaboração de orçamento > AGRIMENSURA > 
TRANSPORTE-TERRAPLENAGEM 

TERRAPLENAGEM > #36.10.5 - DE 

Apôs a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART 

5. Observações  

PROJETO E ORÇAMENTO: ADEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - MA - PROPOSTA - 
MAPA: 029340/2022 

  6. Declarações  

- Cláusula Compromisseria. Qualquer conflito ou litigo originado do presente contrato, bem como sua interpretação ou execução, será resolvido por 
arbitragem, de acordo com a Lei no. 9.307. de 23 de setembro de 1996, por meio do Centro de Mediação e Arbitragem - CMA vinculado ao C'ea-MA, 
nos termos do respectivo regulamento de arbitragem que. expressamente as partes declaram concordar. 

- Declaro que estou currorndo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT. na legislação especifica e no decreto n. 
5296/2004. 

7 Entidade de Classe  

UEMA -UNIVERSIDADE ESTADUAL DO MAFtANHAO 

A autent,c4dade desta ART pode ser venfrcarla em: https Ecrea-ma 545c com.oripuChoci com a chave: x3w4w 

Irr,prtr-so em - 14102:2023 as 14 54 55 por , p 170.82.175.14 

W m., crearna ("g br 

(98) 2106-8300 

taleconosco@creame ara si 

Fax_ (98)2106-8300 1111C
• Apincona ac E.,•.. Co 

mam,r4c 

REA-MA 



111 Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-MA

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

8. Assinaturas  
Declaro serem verdadeiras as informações acima 

Local 

FOLHAS: 

N° PROCESSO: 

Aulnitura,:—....L"."...—

ART OBRA / SERVIÇO 
No MA20230616367 

Isq 
ágina 2/2 

INICIAL 

COSE ELIOMAR FERREIRA DE
JESUS JUNIOR:04587916366 

JOSE ELICMAR FERREIRA DE JESUS JUNIOR - CPF: 045.879.16346 

de de 

de% MUNICIPIO DE SAO DOMINGOS DO MARANHAO CNPJ: 06.113490/0001-71 

9. Informações  

• A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea. 

10. Valor  

Valor da ART. R$ 254,59 Registrada em: 09/02/2023 Valor pago: RS 254,59 Nosso Nume, 8304436891 

A autermaáaãe aesta ART poio ser vertficada em httos,/crea-rna citac com ovpuohcor. com a chave: x3v.4,4 
Impresso em, 14/0212023 as 14- 54•55 POr. . 115: 170.82.175.14 

www.creame crg.or 

rei 210641300 

faleconoscoecreasna.org Iv 

Fax. (88) 2106.6300 
REA-MA 
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KILHAS: 

N° PROCESSO: 
Él 

PREIEITURADI 

SA0- DOMINGOS 
DO IIIIARANH À 

LISTA DE VERIFICAÇÃO EM ACESSIBILIDADE , 
ADEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICIPIO DE SAO DOMINGOS 
DO MARANHÃO - MA. olam........p. OU 0......IIAR6. 

JOSE ELIOMAR .".,"=:`,...°=?.....--. ...mu 
PM 0.••••0••• Cu......0 • 

N - da Proposta: 029340/2022 FERREIRA 

- ... 

r_ 
DESCRIÇÃO 

ATENDIMENTO. ETAPA DE VERIFICAÇÃO 

• 
ITEM DA 

NSR 9050/15: ,..r3 

ta' 

SIM 
NÃO 
nesta 

etapa—

litiA • Justificar 
(não será : 
verificado). 

PELO 

CONCEDENTE OU 
PELO CONVENENTE 

NO PROJETO 
PELO CONVENENTE 

MANDATARLA—
EXECUTIVO DE 

NO LAUDO DE 

NO PROJETO DE 
ACESS1BILIDADE 

CONFOR MIDA0E 

ENGENHARIA 

5' < --

M '-u o 

Há indicação em priketo clo traçado da rota 
acesslvel na área de intervençao? 

C
A

L
Ç

A
D

A
S 

2 
As Calçadas novas ou refOrrnadali rio,, nern 
Nua livre coo' largura mesma de 1.20 me 

X s 6.123.b) 

3 AS 1511015 Imes não FOSSuern obstaculcs? X , , 6.12.3.b) 

4
As calçadas nevas ou reformadas oosimern 

falsa de serviço com largura mnirna de 
Cl 70 m,

x 6.12.3.a) 

5 
Em casos de calçadas novas ou 
reformadas corri largura superior a 2,0m, 
há faixa de acesso,

X 
6.12.1 

6.12.3.c) 

6 
A faixa IISTO POSSui 210 ITS de altura Imre 
nas calcada* novas ou reformadas,

x o s 6.12.3.b) 

7 
A sinalização suspensa está instalada 
adma de 2.10 rr do piso nas calçadas 
novas ou reformadas,

X r 5 2• 4.2.3 

8 
A hem livre ou passeio das calçadas novas 
ou teor.,  soas cossui inclinaçâo 
transversal çie 20.4

x .. 6 - 2.3.1s) 

9 

Nas calçadas novas os reformadas ha 
sinalização tal oirecional quando da 
ausencia ou descontinustade cie linha guia 
iderbfwasiel,

x o , 
' 

ABNT NEIR 16537 • 
7.8.1 

10 
A sinalização iiisual possu contraste de 
lurninancia em condições secas e 

'42"15L5Vrieek.5"0711g 
X n s 5 4.6.2 

,..... 'para 
informar a ebistescia de: desnivelo,. obtetos 

suspensos. equipamentos, mudança d e 
mrook,-, 1,1111"110 IR n0~ 1, ,,,,,, p 

X n 5 • 
5.4.6.3 

ABNT NBR 16537 . 

6.6 • 74 

12 

A faixa livre das calçadas novas ou 
reformadas pOsSai piso COrTi supertlae 
regular. firme, estável. não trepidante e are" 
derrapaste sco concliçaa seca ou 
molhada,

X , s , 6 3 2 

13 
O acesso 3.• veicules aos lotes cria 
degraus ou deSniveis na farsa lafre nas 
calcadas nnvas ou reformadas,

x o . s 6.12.4 

14 

Os rebainsmentos de calçadas ou faixas 
elevadas para 3 travessia coa mas 
constantes da inteniançao estão na direção 
do fluxo da travessá de pedestres em 
calçadas novas Ou retomnadaS ou 
reformadas,

X 6 12 ! 

15 

Os rebaixamentos de calçadas possuem 
inclinação igual ou inferior a 8,33% (nas 
rampas laterais e central) ou igual ou
inferior a 5% para rebaixamento total (nas 
rampas laterais) em calçaeas novas? 

5 '.2 7 3 

.1 5 
3.4

16 
Os rebaixamentos de caçadas possuem 
rampa centrai com largura minima de 
1.50m em cal ;actas novos ou .eforrnacas? 

x t, 12 7.3 

17 

Os rebaoarneritor de calçadas sào fetos 
de forma a não reduzir a largura da talim 
livre ou passeio en medida inferior a 1 2Cm 
em calçadas novas ou reformadas,

x s 5 . 612.7.3

18 

Na desnims1 entre o termino do 
rebaixamento da calçada e o tanto 
carroçava! em calçadas novas ou 
reformadas,

x o 5 7 3.1 

19 
Há rebaixamento do canteiro &aso( de 
p ias. com largura igual á da fana de 
travessia,

MIA Não ha 
canteiro central 

nas ruas 
propostas 

' 5.12.7 3.5 

20 
OS semáforos trama pedestres possuem 
dtsposesads Jincronizadcs com sinais 
HW-1MS e sonoroa,

N/A Nâo rua
instalaçãO de 
unrnáforo nata 

ruas propostas 

8.2 7 3 

21 
Os semáforos se acionados manualmente, 
possuem COMO/Ido com altura entre 0,80 m 
e 120 m dopiso,

MIA Não ha
Tistalação Cie 
semitom nas 

naus propostas 

n 
5 6 4.3
a 2 2.1 



p, OLHAS:  -S C1 

N° PROCESSO:Ã 1,02, 

PREFEITURA. Z.iS 

SA0- DOMINGOS iâ, 
DO MARANHÃO I 

LISTA DE VERIFICAÇÃO EM ACESSIBILIDADE 
ADEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICIPIO DE SÃO DOMINGOS 
DO MARANHÃO - MA. 
N da Proposta: 029340/2022 

--

• 
,5J 
1-- 

OESCRIÇÃO 

ATENDIMENTO' ETAPA DE VERIFICAÇÃO 

I 

N A43 N/A -JLsadicar 
PELO 

C TE ONCEDEN OU 
P'Ei-OCONVENENTE 

NO PROJETO 
PELO CONVENIENTE . ITEM DA 

- NBP 9058715: 

' rn 
te o SIM nesta , (saci será ; MANDATÁRIA—

EXECUTIVO DE 
NO LAUDO DE 

cuspa.' • verifica:6dr 
. ' 

NO PROJETO DE AcEssiarlioADE CONFORMIDADE 

. 
i 

ENGENHARLA I
P

A
S

S
A

R
E

LA
S

 a. 

22 

As pasSareraS de pe.:951595 pOSsuerr urna 
das alternativas? 
a. rampas: 
b. rampas e escadas 
c rampas e elevadores 
4. ..xra.1,..1.4.14.0-1.AC 

X .3- 13 1 

4 

R
A

M
P

A
S

 E
 E

S
C

A
D

A
S

 

1
' 

• 

23 As rampas eis rola acess.'el possuem. no 
~Imo, 1.20 si de largurai x , 6".6.2 5

24 

Os patamares iintermemarios, de Micto e 
término da rampa) possuem dimensão 
longitudinal mirirma de 1 20 m e não 
invadem a área de circulação adjacente? 

s 6.6.4 

25 
Para segmento de rampa com desnivel 
máximo de 1.60 rr. a inclinacao e de 55'si X  5 6.621 

26 
Para segmen'a de rampa com cesnivei 
Máx1Mo de 1,00 m. a inclinação e cse ate 
6.25%? 

MIA Não na 
 rampas cor 
desniN,e1 de 

j 00m 

5 5 6.6.2.1 

27

Para segmento ce rampa com aesnivel 
madmo de 090 m, sua inclinadao é de até 
8,33% e o número máximo ide segmentos 
de rarnna e 15i 

NIA Não Na 
rampas com 
desnlvel de 

0.80m 

., 6.6.2.1 

28 
Em rampas. na ausência de paredes 
laterais. há guarda corpos e gu ias de 
balizamento',

RIA Não na 
ii ampaS com 

necessidade ck 
guarda corpo 

6.9.5 

29 
As escadas em rota acessis.el possuem no 
minimn 1 20 m de !amurai 

 tiVA 6.8.3 

30 

1-lã patamar eis ei, ^Acas a caca desnii,e1 de 
3.20 m (exceto escada de landes curvas Ou 
mistosj com no redimo 1.20m ct. 
dimensão long,t.einali 

NA ,. s 6.8.7

31 
Os pisos aos degraus das escadas 
possuem aimensão entre 0.28 m e 0.32 mi tL r. 5 6.8 2

32 
Os espelhos aos degra..4, das escadas 
possuem dimensão ente 0.16 m e 0.18 m? NiA , , 69.2

33 
Na sinalização , ISI.93l aplicada r1OS PlSOS e 
espelhas dos degraus. contras:ante com o 
revestimento amacenlei 

NiA • 5 S4.4 

34 
Em escadas, na ausência de paredes 
laterais. sã guarda corpos e guias de 
baliZamentai 

M/A , 6.9.5 

35 Nas rampas e escadas na commãos? NA „ 5 6.92.1 

38 

Em escadas e rampas os cornmãos são 
continues com diârnetro entre 30 rem a 45 
mm, com altura ce 0,92 si e a 0,70 'ri do 
Isso e prolongamento minimo de 0,30 si

NA

nas extremidades e recurvados nas 
gextreminia4S.," 

r • S. 

37 
Em rampas ou escadas com largura igual 
ou superior a 240 int. na instalação de 
GOrM180 intermediário' 

tili

38 

Em rampas ou escadas se ha corrimão 
interrnediane e patamar com comprimento 
supenor 8 1.40 ri, na espaçamento Minim° 

 ti9A " s 6.9.4 1 

I 
P

L
A

T
A

F
O

R
M

A
S

 E
 

E
L

E
V

A
D

O
R

E
S

 

39 
Em pinatormo de elen-aÇãO venial corri percurso 
aberto. hi fechos:mo como., com altura de 1.10 
Inc sem vk, Imanas? 

Ni. 'i n.10 

40 
Erii plana-orna dc elevação sierrical com perscso 
supenor a 2.(10 rn. o percurso C !cdsadO" 

Ni 4 TI 5 6.10.3.2

41 
Em plaafornsa dc etesuhUiu tutelada tio parada 
ponnunada no rultarlIStek nu pelo enertou á =ia 
3,29.04 Ciagnluct • 

n .3 10.4.2 

42 
Há diSpLISiUSOS de camunuuoc3r limem, e emano 
a snIka de com& zuca sobeivalo de auxilio? r: 5 , 6.10.1 

43 
Os clevarlomii. qiumto pio1ct.ideis piei. I c2C•Ctra 
dc rodas c 1 nutre ~nu, possuem cainne cum 
dimens8ess mirim.. Se 1.40 ra •t I,10ini.

s 5 ABNT NBR MM 
313- Tabela 1 

Em ClenaCiOrC8. quando projciados para 1 cacaus 



YL5 
OutAb 

PREFEITURA. Z f 

SA0- DOMit4GOS ççb 
DO MARANHÃ O I 

LISTA DE VERIFICAÇÃO EM ACESSIBILAADF ....,, 
ADEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICIPIO DE SÃO DOMINGOS 
DO MARANHÃO - MA. 
NI da Proposta: 029340/2022 

. 

ta• 

t , 
i . 

DEsCiaçÃo 
• 

ATENDIMENTO' ETAPA DE VERIFICAÇÃO 

NÃO .NtA - Jttsfiticsir 
PELO 

CONCEDENTE OU 
PELO CONVENENTE 

NO P1115C0ETO 
PELO CONVEN!...-NTE ITEA1 DA

tsER 9050/15. Ca 
a)SIM nedia (rdsõ sara : MANDATÁRIA— EXECUTIVO DE 

NO LAUDO DE 
etapa— . verificado) NO PROJETO DE ACESSO LIDADE 

CONFORMIDADE
ENGENHARIA 

abe rtas. leCedgAgcM kào Itgdm: de 0.50 In ,g, 2.10 rift 
5 ABNT NBR NlA

313- Tabela 1 
g 
< 
> 
67 

4$ 

, 

O piso da minne COntraida CC. o da :undação! ' 5 
ABNT NBR NM 

313 

o:. 
o: 
< 

46 
Há sinal~ ove piso rani dr alam tono 
pora dos desadores e plata:Minas de elevação 
‘cniol,

V S 
ABNT NBR 

16537 - 6.9.1 

1".
47 

Possu, sinalrza4ao s000re inftxmaneei O 

pasimento un equtparnernos cota runs de duas 
rezadas" 

N O 5 5 6.10.1 

..e. 
E' Junto i pau do elevador há dispositivo mut 1.330 

ni e 2,50 m que emite glIMlit 50(10M C Miai, 

,oclicsodo o Serglia0 CM que a abinc te 

movunenue7 

ABNT NBR NM 
313 

49 A pç:imana do pasunento :sia :acalmada enrc 
0,90rne i.10mdou iso" 

N ! 5 5 
ABNT NBR NM 

313 

50 A botoeira da cabine este lood.cada entre 0,90 ni 
c 1.30 ri do piso? 5 5 

ABNT NBR NM 
313 

51 O aesnivel CIT1Tt O psso da ubine e o 7.so MC. , 

C de, no máximo. 15 mm 11 
5 
: 

s. 5 5 
ABNT NBR NM 

313 

52 5 
A &mima honconal entre o piso da mime c o 
piso entorno e de. no mosto», 35 =7 - 

5 
ABNT NBR NM 

313 

53 
O numero do pasimento está !ominado nas 
batentes coemos. editando o andar. em mievu e 

, m Elimfic" 
19 A ..., s 5.4.5.2 

E
S

T
A

C
IO

N
A

M
E

N
T

O
 D

E
 V

E
IC

U
L

O
S

 

54 
Há rota acesa:sei .nteritgriai aa vagas :mesadas 
dos estacionamentos aos "aos? 

. . s a 6.2.4 

55 
19.5 vagas do mmeionamento reservadas a veiaria 
q1.1C trart5pOreM pcí...g. ont deficienda? 19 s 5 $ Lei 13.146/2015 

56 

Cl IMITY-1•0 de vagar doortICtemegfiCM0 ICSMyekele 

e ork11101 que ttLC~TCM penou crer. 
deficiencia é de. no mimar'. 2% do m dc 
saga. assegurada. gl, minim.

a Ler 13.146/2015al 

57 
As vagas destinada: a possuar corn deficienera 
Moinam-se a, no máximo. 50m do acesso C. 
edificarrie ou Cicuggeaptc5',

5 6.11.1.2 

58 
As vagas destmadas o pessoas i=r1 define:ma 
contam com espao adidonal de. no munmo. 1.20 
ar de largura'? 

. i• , 5 6.14.1.2 

59 
Ha vagas de estacionamento reservadas a veicule. 
que transportem resNous dosas ' 19 A 5 O Ler 10.741/2003 

60 
O tu:onero de 'nuas desunamn a selados que 
transportem piaus., idosas e de, nu mínimo, 5% 
do total do V3ptl com nó nursmo urra vagi' 

,, 5 Ler 10.741/2003 

61 ,,s vagar Moinadas a pessoas idosas esais 
postoonadas proximm dm entradas do c& ruo' s 6.14 

62 As magoa teSCAMaglig gU,C4CTI: unaliração vertical c 
ha-imolai? , 

5 
5.5.2.3 

6.14 

A
C

E
S

S
O

 

63 Há indicação no proicto do traçado da roca 
wessiver 

59.A 5 5 6.1.1 

64 
A rota aOUJivel Interliga yái deo de .0 público e 
adaptada da e0i5ca4u c incorpora :is 

arrilac4o" 
N:A 5 6.1.1 

65 Todas as miadas da edifirado de aso Nane° ou 
cornwn siu ger„ets•g.cgt? NA - s 6.2.1; 6.1.1.1 

66 
Sc houver controle de acesso. ripo calmou cid 
cancelas, pelo menos um deles em cada conjunto 
O aceno; .,0i1 

NiA s s 6.2.5 

67 Possui sinaliza:3e !drama:na e duceimul 11.1.1 
entrats, c saldas aCt$3,, r.s . ' 

NA 5 5 6.2.8 

68 

HÁ ffaage glC.C5S.Wel instalado :mediata:mate nos 
entrada prinmpol com piso tini assousio. 
toformando os prirmpaa I pontos de distribuição no 
prédio ou tamis de motor utIliniçãO? 

a 

. 5 Anexo B B.1 

69 
Fia polo menos duas formas de deslocamento 
s enleai nas circulações senicau7 tacadas. 
rampas plaufonnas cicsaionas ou desudori 

' s 6.3 

I 

70 
As superfides de pua possuem revoai:rirmo 
regular, firnie. estaisel. não trepidante 
ant rrdeapante. rateio soe> ou molhadas? 

e , ,,, 6.3.2
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t 
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, 

' • - 1 • . DESCRIÇ AO 

ÁtèsD;_mtNrcr ETAPA DE VERIFICAÇÃO 

NÃO NU - Justiltr-ar 

PELO 

CONCEDF.NTE OU 
PELO CONVENENTE 

NO PROJETO 
PEL O CONVENENTE t rem DA 

NaR OOSIX15: 

• c6 
en 
ci SiLl masla (nãrà será MANDATÁRIA—

EfECUTIVO De NO LAUDO DE 

(tapa- verificado) NO PROJETO DE 
ACESSIBILIDADE 

CONFORMIDADE

ENGENHARJA 
br ; J 

7- 

71 

A roca ea....,,,, , J... • C ."i ,..'..1 ....à i, ,,,... i 4C-N, 1 cas de 

no micurto 0.5 sen. ou quando mata que 0.5 an e 

Menor que 2 cm é chantads na proporção 2 

:30%) 

N A 6.3.4,1 

E 

n 
Há numpa nos easos CIT1 411< °CUM 11:11 ci,-.L...:1 

mator que 2 .m)? 

6.1 

6.1.1.2 

6341 

73 

Se houve, &Tetat c juntas de dilauseaa' em rotas 

ooessreca. os -.aos ~adulares ao fluxo 

principal possuem dmene.in máxima de 15mm' 

ri. N 6.3.5 

C
O

R
R

E
IX

 )R
E

S 
C

O
R

R
E

D
O

R
E

S
 

_
A

r 

74 
'Iara corredores de uso zumum :om zxten.ão de 

.e.c 4.00 a a largura e de. nu maruim, 0.90 m? 
5 , 6.11.1 

7$ 
Para correames de uso alotam com extensão de 
int 10.00 ris. a novas e de. no minirno. 1.20 m" 

`' '' 5 5 6.11.1 

76 

Para airrediarca the sate ateiam siam tatensito 
acima de I 0.00m. a '.arpn e de. no minute. 1.50 
ri,' 

26..1 s S 6.11.1 

77 
Para corredores de tão publico, a larynta à de. nu 
miram, LSoer

NJA s 6.11.1 

78 
Para rransp004n c.`c obstarulus cum no mamo 
0,40 m de do ai a liergura e dc no =rumo 0.60 
nu, 

26..5 , 5 6.11.1.2 

79 
Para trangr.stção de oh:cucu:0o com exter.io 
supenor a °AC na e ,'amura e de no =imo O.% 
m? 

`; 5 n 6.11.1.2 

80 
As passagens possuem Informado aisual. 
asuQiica a sinaimacio cosi ou 101101V 

, n
5.4.1 

81 

Eis piaL.15 de srnalccação informando soles as 
santanos, ..ossos venialu, e hon.siotats. 
Munem: de pavimentos e rota de nip'.' 

"..• 4 t n ir 5.2.8.1 

E.112 61E111=40 C1EA agasta em locais 
aceras-eu para pessoa ent caleira de rodas. oam 
deficiéneu visual, entre orares usuan de tal 
forma que possa cr ~romena:eu por iodos.' 

e 

5.2.8.1os. 

Fir
R

O
T

A
 D

E
 F

U
G

A
 

83 

Quando a rom de fuga incorpora eWleiS de 
emergi-noa c 1:1C, dr., de ernerianna na ata de 
resoe com no :riamo iam M.R (0.80X1.20m1 
por pr.-atuamo e um para cada escada e clesador 
de emergeneta" 

s. .., 5 s 6.4.4 

84 

As rotas de fuga e cs sada ide emergem-ta cargo 
..dir.d.i, com informações ',suais. amores e Id, ir , S. e 5.5.1 

FS 
As rampas possuem. [arpara nmnima de 1.50 In" 
Sendo o ecúmeno airmsmsel de I 2Orn (mdteadas 
no projeto como as pertencentes a MU sors,rel) 

N, .5. 66.2.5 

86 
As tacadas possuem lar„vra minuna de 1,20m" 
(indicadas no projeta ovni as ;erten:eme. á mu 

wee.siveD 
'. , 5 , 

6.8.3 

87 

N. 5...0....au ,s,.. o

rampas c escadas. na anaera.,a de paredes 'ateral.1" 

(Mercadas no pnuel. COMO 2+ pertencentes á frXd 

- ', 

s e 
6.6.3 

6.9.5 .....- 

Há corrunSos em mcadas e rompas" Iir.dmadas no 
projeto como ars pericnoentes a rota acessaNI S 6.9.2.1 

...„ 
< ...--' 
:( 

89 

Os eornmãos ião emalados. eom &acuem moo 
30 nem a 45 mm. cm ambos cot Isdas. com ¡tura 

de 0.92 m e a 0.7"o m do piso. prolongamento 
miamo de 0.30 m e recunados nos cá:remida:e, 

is -ir a s s 6,9.2,1:4.6.5 

a. 
, 
< 

.i --

90 
Em rampa& ou meada com arpoa igual ou 
supenof a 2.40 In. há ino.a.acao de ateimar, 

.ipTcrinediáricr 

`, 1 r. S S 6.9.4 

91 

Em rannuu ou es.E.12.0.s ...- r.., cum tnla 

intermediário e aum. com cumpro-nau. 
superior • MO rn, lua espot.---mento miamo de 
0.8C m' 

'esc t e 5 1. 6.9.4.1 

92 

Os patamares tintennecliierios. de intuo e támitsu) 

das rampas possuem done:abo longitudinal 
rmaura de 120 m e nbo insadem • km de 
eircolo0o adjacente 

5 6.6.2 6.6.4 

93 
Ha patamar ern eNeaded a enda deanisel de 3.20 rim 
(exceto Unas de =Xe> cursos ou mistos). :atm 
iluminado loop odmel de .20 rn! 

N/ \ • S 
6.8.7 

6.8.8 
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1 

• 
M 
ui ,-- DEO cRiçA0 

Á T ENDIMENr0' ETAPA DE VERIFICAÇÃO 

NÃO IVA - Justificar 
PELO 

CONCEDENTE OU 
PELO CONVENENTE 

NO PROJETO 
PELO CONVENENTE rreM DA 

NBR 9 05811.t: 

oi a 
-o OlLI nesta (nia será MANDATÁRIA"—

EXECUTIVO DE 
NO LAUDO DE 

c Mpa" vilificai:1o) NO PROJETO DE 
ACESSIBILIDADE 

CONFORMIDADE 
ENGENHARIA

94 
Os patamares a mudança dc dirccau can rampa:. 
cacadas poaauem o sompnmento ispaol á leg.- e 
das ~naus? 

N. A s , 6.6.4:6.8.3 

95 
Nra segmento de rampa com desnivel maairr,o de 
,. Som, a inelino,an c dc 5"s' 

NiA , 
s-

s 6.6.2.1 

96 
Para segmento de ranrpa coas desnivel rnitirto de 

1.00 m. a achoado e de 31è 6254S? 
Iilr .‘ s 5 6.6.2.1 

97 
Para se-grumo de rampa som desnivel mamo dc 
0.80 m. sua incliaa4a e de are 8.33% e o namcro 
mixfino de sesoncntan de rampa é 15? 

Ni.k 5 $ 6.6.2.1 

9A 
Os pios dos agram as escadas possuam 
dimensão entre 0,20 rn c 032 in" 

N.,..\ S 6.8.2 

59 
Os espelhos dos degraus das escadas possuern 
dimanai* atm 0,16 m e 0.10 m -' 

5s , s s 5 6.8.2 

100 
O primeiro i• a Ultimo degrau de um lance de 
cs-ada datam 030m da eimulacao rata:ente 

oa. 5 .. s 5 6.8A 

101 
As escadas que interligam os pavimenms, 
palmem sinalmacio Mui. .5113i efou sonora' 

fs.. A. r s 5.5.1.3 

102 Ha .1131inçáo N I svai dc degsus 'solados" 

. 

Na 4 $ 5.4.4 

P
L

A
T

A
F

O
R

M
A

S
?.

  E
L

E
V

A
D

O
R

E
S

 

103 
Em plataforma de elevação vertical aos percurso 
aberra há feciurnerim continuo com altura de 1.10 
me sem vãos lacram? 

I 

Isl.A à 

r 

5 6.10.3.1 

104 
Em plataforma m 13.1111 de °Lanado se eai 11C1C1.17,3 

saíamo' a 2.00 in o acreano e fechado' 
510, 11 , 5 6.10.3.2 

105 
Em plaraferrna de elevação molhada ha parada 
programada rios Nannsim ou pelo petos .i ead: 
.';' , C, m se damivel" 

N. s n 5 5 6.10.4.2 

106 
Há disposiuvo, de cumunwAçào .momo e citem. 
á cama de corrida para sol ieiraçáo da amaino' 

5, .o n 5 5 6.10.1 

10' 
Os elevadora pausem cabine com Mancas:Nes 
1111311113113 de 1,40 m ii 1,10 in? 5 5 5 

ABNT NBR NM 

313 

108 
Em elcvadoces a, pomas. quando aberta. pasmem 
são livre miamo de 0,80 is s2,10 a! 

N/A s S s 6.11.2.4

109 O pso da mane oimrrasm com o d tila cutarsão? N,A 5 5.
ABNT NBR NM

313 

110 
Posai 'malhação som piso tátil dc alota c riscai 
Junto ao equnstmcno? (...:to plamforma dc 
elevação ineimada i 

N/A 
6.1a 1, 

11 5 
6.10.4.4 

11 1 
POSSUi itrul.açie sonora informando o 
pavimento cm equipamentos com mau de duas 
paradas" 

IVA n S O 6.10.1 

11 2 

lunio apora do c lc,ador ta dispositivo ant. 1.80 
na c 1.50 m que emita muna sonoro c Nasal. 
10a1~60 O SCOO40 cm que a cabine se 
movimenta' 

5., 1 _ 5 
ABNT NBR NM 

313 

113 
A botoeira do pus mento e-,:a Ic....nlmana erare 
0,90 in e LIO an do r iso? 

1, a, 5 , ABNT NBR NM 

313 

4 t 1 . 
A botoeira da cabine esta locar:44a anue 0,90 ri i 
e 1.30 m do piso? 

, ......- 

ts. 
.i n S 

ABNT NBR NM 

313 

l"
-

:
-.

.
I.

A
T

A
FO

R
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A
S 

E
 

E
L

E
V

A
I-

R
J/

2E
S 115 

O desaisel entra o piso da cabine c o piso atar,
é de. no manno. I f rnm? 

 NA n 5 5 
ABNT NBR NM 

313 

... 

116 
A distancia honzomal cerre o piso da cabine c o 
piso externo e de. no mann°. 75 nun? 

n S s 
ABNT NBR NM 

313 

117 

. 

O mamem do paina:ato sota bolsando no> 
baenie, erten", indicando o aulas, em relevo e 

tAM F-.31111'

I,' x s 5.4.5.2 

I IS 
As portas. quando abana, possuem vão livre dc 
0,80 m de bugura e 2,10 m da altura? 

. 

5 O 6.1 1.2.4 

19 
NOS 10011,1 da palias espermas, as portal tons 
largura zninima dc lin nas iautiaddes datada a 
praticanies" 

Nas o S s 

6.11.2.4: 

6.11.2.12 

10.11.1 

120 
Em postas dc duas os mais folhas. pelo menos um 
dela posstu são liste de 0.80 m de largura" 

N,A n S 6.11.24 

121 
Se bossa portas em sequasna. NI espaço entre 
elas (abertas; do no muramo. 1I41rn de danam 
c Me mio ladia da inianaia ' 

Nr.', 5 6.11.2 

122 
A arca ise varredura das pemré não imafere nu 
arca de manobra, na dimensão rimiuma dos 
patamares e no fluxo principal de circuimallo? 

NA o s à 
6641 - 688 

6.1 1.2.1 
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AIENINAWNTO' ETAPA DE VERIFICAÇÃO 

NÃO . IMPA - Juistiacár 

PELO 
CONCEDENTE OU 

PELO CONVENENTE 
NO PROJETO 

PELO CONVENENTE fT-. 151 DA 

NET(  5•050i15: 
ai 
o 

SIA mesta (não seseita MANDATAPJA—
EXECUTIVO DE 

NO LAUDO DE 

etapa" vecitkado) NO PROJETO DE 
ACESSIE411.1DADE 

CONFORMIDADE 

ENGENHARIA 

P
O

R
T

A
S

 E
 J

A
N

E
LA

S
 

123 

}C Abai II. da pu ra.: .10 s.,:i.si tio de-isozatuntio 
do usuário, cauda esparjo livre de 0,30 rn coro a 
pana e a paredee d1¢110 5ronso de 1.2 no ia 
acionamento automático? 

N 5.1 1.2.2 

124 

Se abanica da porta e no sentido oposto ou laciel 

ao deslocamento do 11111TIC. 1110C espaço livre de 
, „ 
v,oum COM: 1 porta e a parede c espaço frontal 11: 

:5111 ou &touca:Mo aunansuco" 

5: x ` 6.11.2.2; 6.11.2.3 

12$ 
Peava multares° visual no xnuo da pana ma na 
parede ao lado dr. rrayaneta (1,20 m • 1.60 mi no 
lado exierno. informando o ambiente? 

5, a, s S 5.4.1 

126 

A sinal:Laçai) V1,131 età associada a sinal:114n 
tátil em reino c Braille (instalada na parrudo 
adjacente ou badame cm atua core 0.90 no • 1_20 
tu) ou sonora? 

N. A , 5.4.1 

ui As niatnanctaa das portas sio do tipo alavanca e 
1(40 instaladas enur 0,80 tr. e 1,10 m do pias? 

N:4 n s 6.11.2.6 

128 
A altura do peitoril moeria o cone visual de 
pessoa em cadeara rodas (aproa. 60 cm)? 

NiA ,-. 5 s 6.11.3

As 'anelas possuem comando de acenara 
4-áisle...544 entre 040 m e 1.20 m do piso7

S s 6.11.3 

130 
Existe sanitano ressoo'. para ,mila sexo. ao, 
rake ar pavimentos. 10r1 comida independente 
dos ~inuma coletivos? 

"Sts 

ci 7.4.3 

131 

stas...n.ms 141- }nau uso saini.unx,
não possern onraseis c possuem revegieranto 
regular, firme, eslava!, isto trepidamo, e 

6.3.2 
.5 

6.3.4 

132 
Na no min" 5", co total de cada peça santa». 
com no munam tuna. para cada nexo cm cada 
pavimento, onde ha rani:anos" 

1.• % .. ci 7.4.3 

133 
O sanitâno acessnel ou boxe ;omino aensive( 
possui cin~o Inec para gim de 26er blar.co., 
1. ça my,

... ',. s 7.5.a) 

134 

Os sannfinoo 1:,-,5015 Pet.SUCM d1411,1: ) :. dd 

..inalie-sçào de sinergéncia (alarme ~OCO e 
visual) proxtino a bana. acionado oitavasde 
pressio ou alavanca insulado a .10 co do piso e 
com cor com:amante' 

ci ci a 5.6.4.1 

135 
Os interruptores (o-mim instalados cm :Inata de 
0.606; a 'o Moi,  1 00 n, s 

N ci A 4.6.9 

1345 
As punas quando abertas possuam viu livre de 
0,8) rn de lurara e .1,10 m de altura? 

N/A a s 6_1 1.2.4 

R 137  Em caso de pene Se erxo verb.:ai. a abertura é 
para o lado externo tio minueto ou boxe? 

e .. o 7.5.1)

138 
Nus locais do pra,C1 [SpORIV11. ilb pl1115 tem 
largura minima da im a. einxilarp3m destinada a 
piam crismes? 

N. o 5 

6.11.2.4: 
6.11.2.12; 

10.11.1 
, 
< 
i-• 
cc 
.., 139 

A para possui puxador honzontal. com drimero 
cnve 25 rnm a 35 nom, com compnrnento minuto° 
de 0,40 m, afixado na pane iracma da poriac 
maçaneta figo alavcraa? 

, 5 

6.11.2.7 

Figura 84: 

7.11.5 

140 
Na tanalizaçáo , 111111 14.1 acne° da porta ou na 
parede ao lado da ruçara:ta 11.20 m • 1,60 in1 rio 
lado externo. informando o antinomia? 

1: s ci a 5.4.1 

141 

A saul, nio o :sua) esta associada a sinalizara° 
ukil em relevo e 13rai11e ( instalada na parede 
SiPh=ite ou bazenu cm ânua entre 0.90 m - 1.20 
m) ou sonora? 

x: - 5A. 1 

B
A

C
IA

 S
A

N
I1

A
R

IA
 

14 
2 Na ima de transferiescia C0.86 m a 1.20 mllatetal. 

dlagonal c pnperidiorlar para a bacia sulitára. 
.. . -N S 7.5

143 A batia possa. 0,43 m a 11.45 te de alma em o 
alscnto í.016 cm rio anuo. com ....anuir Ni .\ > , 7 7.2.1 

144 A bacia NÃO pouur aberaum frontal ' ci ii t 5 5 7.7.2.1 

1 . 45 

Há barras de apoio som vomprunento minimo de 
0,80 ri, fixadas bonzo-Iradamente isto pais*. de 
fundo e da lateral da beco san d lria. distando 0.75 
m do pau ambalo e uma hatnt senunal da. no 
remem 0.70m. a (.1,10m acima da barra hannontal 
eu 0,30m da bonla fronta1 da bacia' 

N 
i, s s 

7.7.2.2 
Figura:. 103 0 104 
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dind'e.,-

• , 

DESCRIÇÂO 

IsIENDI O ETAPA DE VERIFICAÇÃO • 
_ 

NÃO • IVA - JustnUar 

PELO 
CONCEDENTE OU 

PELO CONVENENTE 

NO PROJETO 
PELO CONVEHENTE 

• • 
EM DA 

NEIR 405CtIS: 

oi 
02 
o S./ IA . nesta (não us-a PAANDAT AMA*. 

EXECUTIVO DE 
NO LAIJDO DE 

Lupa' verificado) NO PIROdETO DE 
ACESSI1331JDADE 

CONFORMIDADE 

ENGENHARIA 

146 
o x..nenl... 2.â •a:.•1:1 de .5: ..,.:,:.: a r..,

mii.imo 1 ao m dr, n.o' 
NiA 5 5 7.7.3.1 

147 
No caso de caixa acopladas .•1 una sobre enta. 
possui altura numa de 0.159 rr." 

N/A 7.7.2.3.3 

141 
O acionamenio de deseared em caixa acopfirta e 
do tipo alavanca ou se:Isole,' 

N' A S 7.7.3.2 

149 

O lavataio acessivel é sem Coluna Ou ONU Mune 

luspensa. sim pmfundiclede máxima de 0,5r.rm. 
alma final erre 0.714o 0.80m e digam. 0.3.0 m 

do piso ' 

N A 
s

s 
7.5.c) 

Figura 99 

150 

No caso dc iaxatono insulado cru houudo. . 

altura supenor d.i cuba esta ame ".-5 e 80 cal. c 
Naná altura livni. ,nfer.or dc. no minoro. ?I. cm? 

',": \ s _ 7.10.3 

e 

--<. 

. 

151 

HÁ barras de apoio de cada lado dos las-rimo. 
dulastes a. a. máximo. 0.50m da parede c do 
ciso da torneira c no aso de bora horizontal. O 

perfil espoar de (1.-IR a 0,60en do piso e no caso 
de barra vertical com.. no mínimo. 0,40m de 
comprimiu°. a 090m do piso? 

\ 1 
7.8.1 

F,g uras 113 e 114 

152 
At meeiras xá. rionaiaus por alasanos acro, 
alentem° ou dispositivo couivatentc ? 

s. •• 7.8.2 

153 

Exige lata dc aproximaraáo Srontal pra Pessoa 
com Mobilidade Reá/ida liba-metro de 60 ;rol e 
para Pessoa em C edcirs de Rodas 0.80 til x 1.20 

  ..‘ 
, 

s s 7.10.4 

154 
Para ou mictórios moperrars, a alma da borda, 
frontal de 0.60 ..0,65 ni- I,. 

x 5 5 7.10.4.3 

- 
)t 
2 

155 
Aportamento de deramp e do ripo alavanca ou 
suturaria. c possui altura dc 1.00 nado pao? 

N ..,. ., s 7.10.4.3 

156 

O mict o possui banas ile apoio cm ambos cel 

LidOei aom afastamento d,: 0.30 m (a paru do 
eixo). ounprimento mmtmo do 0,70 m e fixadas a 
alua de 0.75 na do roo ambado? 

, 
, 

' 
, 7.10.4.3 

157 
Se Medir ducha hig,inias. esta ira:talada de OAS .., 
120 do pise e Moante de 0.7,5 a 0.43rn da bonia 
!urrai da bacia' 

7.5. m) 
Figura 14 

158 
O espelho. quando instalado cro parede sem pau 
possui boda inferior a. no MX1110. 0.50 at o a 
borda superior s, no mininu. 1.50 III do pisv' 

. a s 7. 1 1. 1 

159 
O espelho. quando insulado sobre xi lavatortc. 
possua bordo inferior a. no marno. a 0.40 m e a 
borda superior' a. nu cairmo. 1.80 tri do pso? 

, 5 7.11.1 

160 
A papeleira e.nbutida está em altura rnuurna de 
0,55 tn taxo) do piso e dota 0.20 m da horda 
frontal da hassa" 

' S 7.11.2 

161 
A papeleira de sobtepor eita alinhada com a homa 
frontal da bacia e o ases:no ao papel csaa u 1.00 rn 
do fte,0 a.-abado' 

, O 5 s 7.11.2 

162 
Os bces%nnos (papeleira. arde e porubobjeins) 
suradem a aduro entre 0.X0 mi c 1.20 m? 

, 
: s s 

7.11.3 

7.11.4 

D
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163 
As dimensões minimax do boxe de chuveiro sào 
de 0.90rn x 095 m • 

• o > s 7 1 2.1.2 

164 
Caso ensaia porta no boxe. eus pouni ',ia com 
largura livre mima dc 090 m confirelaraida crn 
inalenal nnistente a monco' 

No 5 7.12.1.1 

O
X
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E
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165 
O taipais° do chuveiro esta a 1.0(1 ia do piso 
aunada e a 0.45 m de diuincia do barro' 

15 .•\ i• 5 S 
7.12.2 

Figura 126 

166 
Na broca instalado na parede imoral ao chuseue. 
corn dimensões micirou de 0.70 m x 0.45 m. 
altura de 0,46 ro do piso asibedo? 

c "4 ,, 5 s 
7.12.3 

Figura 126.0) 

167 
No tose hi barre dc apoio de Kr na parede trend 
110 banco e beira vertical na parede de tixa.,.iso do 
banco' 

7.12.3 
Figura 126.a) 
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DESCPA:AO 

ATENDIMENTO' ETAPA DE VERIFICAÇÃO 

MÃO NUA - Justificar 

PELO 

CONCEOENTE OU PELO CONVENENTE
NO 

PROJETODE 

PELO CONVENENTE ITEM DA 

NBR 905015: 

r.S.
CO 
.3 

SIM • riet t • (nixs será MANDATARIA—
ECECUTIVO 

NO LA1100 OE 

etapa** . • vedikãhclo) NO PROJETO DE 
AC E$41Rti anomm 

CONFORMIDADE

- 
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ENGENHARIA 

. 

1 68 
O ;uso do boxe de sii4mtst e arJulcrrapante. esta 

nivelado corn u pito adjacente c possui grelhas ou 

ralos (on da área de manobra c transfezincia? 

, 

-.4 

ti .•. S 7.12.4 

169 
Há ima de transferérita (0.4 rn a 120 o) lateral 

à burtheire'' 
• 5 

7.13.2 

Figuras 127e 128 

...' 
, 170 A banhem' ft.J3sur aliam 711állral OC 0.4,  M" 

. 7.13.2.1 

2 
:5. — 

171 
O amonamcruo da tatntscira do cornando deve 

coama uma altura de 0.80 te do coo axtbado' 
N N 5 s 7.13.2.3 

172 
A banheira poss. noa Nuns de apoio honnotais 

na parede (romal e 1-ma s Celan na parede Lucr ar' ti

7.13.2.4 

Figura 129 

le
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173 
Os vest os acessi,eis meio :o:aluados em :OGI.i 
lecemiveis7 

l'. , s a 7.11 

174 
Exime vacilaria secssivel cor» ents-asit 

indenendente -1 
:5 :i 5 S 7.4.2 

Á
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175 

As Atm:eficaz de piso doo sesteirios amen:eis 
possuem revestimento minils. Orne. estava. rã, 

iremelance c anudemmame. atando s,CC. Ou 

MO1hICIU * 

s 7,12.4 

176 
Fiá, Dominam. 51's do total de cada foça instalada 
ices-sive!. com no mintmo uma. conuderadas 
.separadamente. se houver divido por seco,

5 5 7.4.5 

177 Pá stnaltzscia de emergem:a? N..: S 7.4.2.2 

178 

Os ...StlinJá acciVCiS possuem dispo-ouvi, de 
unhando de erreepknew taimme sonoro c 

visual) máximo à' bm.,. miomado Lances da 
pressão ou alavanca irtnalasle á 40 aro do piso e 
mas ox contrastamc ' 

'' 5 5.6.4.1 

179 
Os IDterriálX0001 foram imitados cm alicia Jc 

0 60rtli100mJurtse 
N., A . s S 4.6.9 

180 

A moilização vntnl .12 assonada a unalrualo 
tátil em relmo e Braibc nonata& na parede 
adj.:nue ou bacele MT AlIldi atire 0.90 .11 - 120 
miou sonora? 

NI.; 5; 5 5.4.1

181 
As punas. sniaudo 20C113, . por-suem sio lure de 
0,80 m de largara c 2,10 m de altura'  , 6.1 1.2.4 

1 te 

A pena possui ptxador Ison>onta, com diametru 
enns 25 mm a 35 mia. com compnracoto mmeno 
de 0.40 m. aluado na pane :menta da porta c 
maçaneta tipo alavancas? 

ti s " 5 

6.11.2.7 

Figura 84: 

7.11.5 

183 
Nos locais de prattea espume., as porta. tem 
!num minirna de irn na orculleães deputada a 
praticante,' 

ls..'s ‘ 

6.11.2.4; 

6.1 1.2.12. 

10.11.1 

180 

As mb•inas inãmduais acessiveis possuem 
superficie para ama de rolou na posiedo deitada. 
de dimendes minaras de 0.".TI rn de largara. 1.80 
na de sompernento e altura de 0.06 no' 

VA 5 7.14.1

Z 

185 

Ha duas Dorna de nolo horizontais Junto à 
superfina de ema de roupa:. :sun compnrocmo 
mumno de OJSO na instaladas na oeacetra a 0.30 
In da areal e na literal a 0.50 m da osbecetra. 
amima em altura t.k 0,T5 rn da matam:abado' 

7..A a 5 1.14.1 

5
186 

A pata da cabina. quando sherta. possui vIn lime 
03,7% 13STAI &^.S0 m ou !.00 01. em 1:X.1.11, de 
pesam esportiva 0,111 Ob.,. pira e ladre, catem., 
da cabina"' 

7.14.1. 10.11.1 
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NÃO 

:sedei 
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NO PROJETO 
PELO CONVENENTE 
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NO PRCUETO DE AcssiEut 1 CONFORMIDADE
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187 
&ameno entre 25 min a 35 mm. com 

comprimento minam de 0,40 m. alotado no panc 

icacma da porta c 1,,Tem.1 de ,.^JVAISCTGO 

jr,sivor 

7.5.f) 

Figura 84 

168 
0 espelho. quando oueladu. praun 'oorda adensar 

a 030 me a boina superior a. no menino. 1.80 :as 

do imo? 

,, ra .., 7.14.1 

p.. 

5 

189 

Os bancos para sauna,u prssuem encosto e 

profiandidade minara de 0.45 ma largura minima 

de 0.70 na e anum de 0,44à m do puo. e possuem 
um capito livre ustenot uarn 0.30 m de 

profed• Idack? 

24/A s 714.2 

190 
Os bancos possuem era de trarnferencla !are-ui 

Can dirnmIsbes mimmas de 0.110* 1.20 m7
N/A s 

7.14.2 

Figura 131 

191 
A altura de utf.ix..whe dos =Tonos mi entre 0,10 

m c 1.'Orn do l',V,P . -atiado' 
7.14.3 

ra 

' 

192 
A altura de fisosio doo puxadores doa arnmos 

esta troe 5,40. o 1 .20 „no NliA n s s 7.14.3 

?....- 

193 
As prateletras posmem prefiandadade que ,......, 
erre 0.23 e 0.4:1. a depender da altura de cada 
prateleira. conforme figura '4 da N BR 9050' 

N.A n 5 s 

7.14.3 

4.6.2 

Figura 14 

194 
As projeção de abertura das punas dos &manos 

;acuram área de eira:Lado minam de 0,90 na? 
',.., .3 n 5 5 7.14.3 

e 
St to 
wi 

195 
Os uiledes e porta-objetos eselo a uma altura 
anue 0.80  inc 1.20 m? 

, 
5 a 7.14.5 

o — 

..d' 
190 

O portarobtetos possui profundidade MIM:na de 

0,2f, m7
x. ra 5 s 7.14.5 
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197 

O ubebas:no tatone esta locahrado Junto a uma 

mu isoessiwl e fura da (caiu livre gora ctreadado 
dr-cedesne 

N.'.X r 4.3.3 

8.1 

198
Os azemos publurn possuem ii.tutz e 
profinudade entre 0.40 c 0,45 m, largura 

indo:id.! eram 0.45 e d.50 m e encouo com 
inundo entre 100'e 110"' 

N, .s. n 5 8.9.1 

199 

Em toco o de weeirsnto ao publico, exule 

asscmo dc uso prcferencral xmalreado com o 
Simbolo linerna,nnal de Acesso c com: . 

sinabolos de gestante. pessoa eram cnança de onlo 

pc350a idOsa. pcsaaa obesa e pessoa csnn 

mobilidade redil...ida' 

',.. 3 ç 

5.3.2 

Figuras 31 e 32; 

5.3.5.1 

Fguras 35 a 39 

200 

Em laxes de arratimene ao paha,. eus. 
assento para pcsssia obesa (5'..., ',sons no moi.> 

urni ,

,, 
10.19 

201 

O asunto para pessoa LiCx."4 possui Insira 

auturna de 0,75 m. profundidade. entre 0.4,  rn c 

05: rn e abundo assento entre 0,41 m e 0,45 me 

suporta carga de 250 Ke 
:sai r 5 , 4.7 

202 
O ~Mino não iraerrram;se a tire peala„drn. 
rt06 espaços de emulado dar nuas 4.X.....1, .." 

'X. 'k s 5 4.3.3 

203 
EU M.R (0.140 s t 20 rui a. .aclo dos asaentos 

11aos c fora da forno paru circulação& palmares? 
N ,,, 5 s 8.9.3 

204 

A anelado entre as moscas ou pasaawns 
imanam e. no re rumo. de 0.90 m e possua áreas de 

giro para recorra,' 

NA r• 4.3 

205 

As metas possuem laopon mintma de 090 m e 

altura da superllete de trabalho cone 0.75 m e 
0 8s ra7

NIA 5 5 9.3.1.3 

206 

Au mcsau prontuan aprosarruçáo l'orttal 63 

Cadeil: de rodas, com uma altura Iode anima de 
0,73 m embalso da ouperrime de trabalho. 
garantindo largura mintrna de 0.50 ro e 

reofur-didade minima de 0.50 ir." 

O 9.3.1,4 

1-- 
e 
g 
7' : 
z 
-e 

207 

Em pontos de embarque a descanisuque do 
fluzi.spaRe público. x houver assentos fixos cota 
apoço isquilliccis. Ita tambem espaço para P.C.R 

com dimensões de 0.80m it 1.20 m? 

1.11A 6" 5 8.2 2 

rÁ 

208 
lia sinaliaação mar:muss soem as linhas 

dast:ousem nos pontos de &trata dos uped v11....1 

c sonora ' 

ti / i s 
8.2.1.3 

5.2.7 

209 

Em edificaoães sle isarale parta o equipamentos 

urbanos. bi pelo menos um telefone que maratona 

mer-sageres deteste  1TDD) ou tecnologia smilar. 

emalado a uma aliam entre 0.75 m c 0.80 m do 

paso acabado' 

' - o s 8.3.2 

gel 
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LAUDO DE 

etapa' verifkacroi NO PROjETO DE 
ACESSIBILIDADE 

C0NP010MI0A13E 

ENGENHARIA 

2 
z 
o s. 

Pelo me.. urn :elefone de cada o.J.k ,.. . 

assegura dimen,i9 c esporo spropnado

~a. J.C.3. :1 4: C . manipulação C a..,.... 

devidamente smalizsia? 

8. ' 

" -I 

I-
211 

C11,0 ouso cabina icklbwea. reá, Meios uma é 

acmarvel e possui duncrisõs que garantem um 

M_R (0.210 na s. 1 .20 mi can aproximaçio frontal? 

N. A 5 5 8.4.2 

212 
O telefone da cahno aerusel eall ~Ui, 

wadeill0. na parede opoga à corrada' 
ii./A S 8.4.2 

213 
Em Sente à cabina 04 ch-naim para noção de Isw 

de cadeira de rodas r I.SO a . .7.0 mi? 
N.'A 5 8.4.2 

•-< 
< 
— — 214 ,..: — 
•'.:', 
>. 

Se Mover arcas dr.:Write> Je anuns invadindo as 

faixas livres do pasmo. ha grelhas de padeça... 

com aios de no maurno 15 rtur? 

5VA a s 8.8.3 
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215 

O baleio de desinente cota Informaoks csu 

facilmente ide-nu:Imolo c localizado os, rota 

acessivel7 

:: -: , a s 9.2.1.1 

216 
Os balcões de meodimemo o'ou teformaçáce 
araxern iam 04 R frontal' 

N .+, 5 9.2.1.2 

217 
Há circulação adjacente sus bakocs que permiu 
jato de 1210' (1.20 r. 1,50 mt de Caieira de rod 

. , 9.2.1.2
as' 

2 18 

Baldo de atendi:me:Iro poisa supeitioc ossai 
largura norma de 0.90 m e altura entre 0.75 m .s 
0,85 m do piso. asegurando-se largura livre 
minora sob. superfine de 0.50 na? 

N
 \  s 9.2.1.4 

219 

Baleio de rnfomuedes pesita SUpertiCie com 
Irma muuma de 0.90 dm c ura em M m ir U a 
1,0-5 m do viso. alteza:ando-e larsura livre 
minrma sob a superficia de 0.80 m? 

N A o b 9 2.3.4 

220 

Baleio de atendimento ou de In:0~o- possui 
Mura livre sob .. tampo de no minnno 0,73 tu c 
profundidade livre iránima de 0.30 na. de modo 
que a pessoa em cadeira de roda.,  tenha a 
possibilidade de marna: sob o baleio? 

9.2.1.5 

9.2.3.5 

22 1 

r 

Os baleies possuem u Simbo.c. Internacional do 
Acesso próximo a parte rebaixada? 

 , o 5.3.2.2 
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1 -....ri 

Em áreas de atendrnento. no eco de drsperuss 
de senha ou toIcrs de autuatcridimente. eNtes 
estio loarlizaden em anu lic piso nwelario c sem 
obstruções? 

1( l• , s 9.4.3.2 

223 
Pelo Menos um dmaea .01Na:untos powol um. 
M. R, para ;broto-meio . froncial c alcance rosual 
frontal eu lateral) de pcs.saa em .mderra de rodas' 

s 9.4.3.4 

224 

Os controles estio Icosircados entre 0.80 m c 1.26 
ni do piso. Dam profundidade de no gramma 0.30 
m em relação e face frontal esteira GO 
aqiii>amemo,

5 9.4.3.5 

225 

O equmaMeidu aprer•enla instas-6s c 
mim-mações 'm etem e autativas ou cates em 

pos.ção ,Isivel.eonOnne SeNio" .5? 

7, a r a 0 9.4.3.8 

226 
Na caso de dispbbs ce senha a infourocio e 
corqxeemivel por peuon. com delionnon liando 
apreSnalaela dc forma vsual e tornou ' 

. 5 o 5.1 .3 

127 

Os bebedouros estio instalados com no intrirmo 

duas alturas diferentes de bica' 0.90 na e .aima 
ente 1430 m c 1.10 m em rebolo av ;-.. .. 
actuado? 

N/A .> 8.5.1.2

228 
O bebedouro de 0.90 m peri.m: -Aura lnre intenoi 
de0 75M,

S o 8.5.1.3 

O 
s 229 

Há possibilidade de aprosrmacio frontal sob o 
COnnornento, manado um 01 R ' 

NrA 8 o

2 230 
Havendo copus deloAravel, cot. ..-stáo roce 
080 01 e 1.20 rn do

o
 aso' 

,'A a S 'a 8.5.2

2 . 
231 

Os outros modelos igarratio. fi ltro. ctc ). usual 
como 0 =voem dos copos. estio posieforaom 
na altura entre 0,110m e 1,20 rn do juso acabado? 

7. • a , 8.5.2 

2 32 
Estes modelos pemutern a aproximakalo lateral de 
uma Pexura com Cadern de Ruis? 

7. a S• 8.5.2 
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PARFirafRADE 

540 DOMINGOS 
E) O MAR ANHÃO 

Oficio N° 29/2023 — GAB. P.M.S.D.M. 

Kr) PROCESSO.  ) IH/V -) • 

São Domingos do Maranhão - MA, 03 de maio de 2023 

Ao Ilmo. Senhor 
irislane Emandes Nascimento Cardoso 
Presidente da Câmara Municipal de São Domingos do Maranhão — MA 

Assunto: Encaminhamento do Plano de Sustentabilidade 

Ilustríssimo Senhor, 

A Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão — MA, vem através 

deste oficio encaminhar o Plano de Sustentabilidade, Proposta N° 02934012022—

M.A.P.A., cujo objeto é Adequação de Estradas Vicinais no Município de São 

Domingos do Maranhão — MA. Sem mais, reiteramos os votos de estima e 

consideração. 

São Domingos do Maranhão - MA, 03 de maio de 2023. 

KLEBER ALVES DE 
ANDRADE:254699 
24300 

Assinado de forma digitai por KLEBER ALVES 
DE ANDRADE:254699243° 
DN: Eta, tCP- ou--AC CEffflECA
Mi MAS vS, orp'31075512000140, 
otr=PresendaL ou.Certificadc °F AI, 
a"...KLESER ALVES DE ANDRADE2546992.1300 
Dados 223.05,03 I 2:32-.45 
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SÃO DOMINGOS SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE - SEMMAM A A A H Á 
e-mail: semmasdmagamail.com 

Dispensa de Licenciamento Ambiental N° 001/2023 

SEMMAM 

VALIDADE ATÉ 
24/02/2025 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE —SEMMAM, com base na Lei n°041612012 que regulamenta o Licenciamento Ambiental , 
no Município de São Domingos do Maranhão — MA autoriza à: 

NOME OU RAZÃO SOCIAL: 
Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão 
Convênio: 939045/2022 Proposta:029340/2022 

ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL: 
ADEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS 

CPF OU CNPJ: 
06.113.690/0001-71 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
121541010 

ENDEREÇO: 
Rua Pc Getúlio Vagas. s/n. Centro 

MUNICÍPIO: CEP: 
São Domingos do Maranhão -MA 65760-000 

ATIVIDADE A SER LICENCIADA: 
ADEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS 

LOCALIZAÇAO DA ATIVIDADE: SEDE ao Pov. LAGOA DOS PATOS// Pov. INHUMA ao Pov. LAGOA DOS 
PATOS (ANGELIN)// Pov. CANTO BOM ao Pov. LAGOA DOS PATOS// SEDE ao Pov. CENTRO DO GATO// BR 
135 ao Pov. PAUL// Pov. BARRIGUDA ao Pov. MATURÉJ/ Pov. BAIXÃO DA LAGOA ao Pov. CENTRÃO// BR 135 
ao Pov. LAGOA NOVA// Pov. PAUL ao Pov. INHUMA// Pov. DERLANDIO ao Pov. CRUZ// Pov. CENTRO DOS 
VITOS ao Pov. LAGOA NOVAJ/ Pov. BAIXÃO DO MEIO ao Pov. BARÃO DOS LEOCADIOS// Pov. BACUPARI ao 
Pov. COCAL DE DENTRO// Pov. SABONETE ao Pov. BULANDE1RA// Pov. ARAGUAíNA ao Pov. BANDEIRA. 

Obs: Vide no verso desta dispensa as EXIGÊNCIAS! RECOMENDAÇÕES 

São Domingos do Maranhão — MA 24102/2023 JUAREZ GOMES 
DO NASCIMENTO 
JUNIOR:27849635 
353 

~do te boro ttoold por AtAlif2GOVE3 
DO hASOMINTO 11~14963$153 
CRI co8R.00KP-tfrodi. adoSecortode 
%ato Neon, Oo Mu/ - cualtl. eLsof 
Al. ou.-AL SMASA ARL".21U9100000,214 

oPRÉ3é)10.4. coodWdir . GONIÁS DO 

rodos 2023.02—, 10012S -CCM 
Vendo do Moho...Mut R•440. 
MI 0012072 

Juarez Gomes do Nascimento Junior 
Secretário Municipal de Meio Ambiente 
Portaria n.° 154/2021 / Matricula 459-1 

OBS.:- AS CONDIÇÕES SERÃO ESTABELECIDAS NOS ANEXOS; 
- Licença e Dispensa concedida pela SEMMAM no uso de suas atribuições legais conferidas na Lei Municipal 0416/2012 e pelo Termo 
de Habilitação celebrado pelo Estado do Maranhão e o Município de São Domingos do Maranhão — MA; 
- O presente documento não desobriga o Licenciamento de outras providencias junto a órgão Municipais, Estaduais e/ou Federal para 
legalidade plena do estabelecimento. 



FOLHAS: 

Estado do Maranhão 
azutituo.I. Município de São Domingos do Maranhão 
SÃO DOMINGOS SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE - SEMMAM AN C1 

e-mail: semmasdmo@qmail.com 

Exigências e Condicionantes 
DLA — 001/2023 

1 - A atividade ou empreendimento deve preencher integralmente os seguintes requisitos: 

I - Projetar a obra ou empreendimento/atividade considerando as legislações aplicaveis á obra ou ernpreendimentolatividade e Normas Brasileiras de Referência - 

NBR's que regulamentam a meteria, em especial as que aoordam a arrnazenagen/destinação dos resiouos sólidos e o tratamento dos efluentes liquidos e gasosos: 

II - Não interferir em Área de Preservação Permanente — APP !conforme os Art. 3. incisos Il. VII, IX e X: Art. 4°, 7° e 8° da Lei N°12.651/ 2012- Novo Código 

Florestal e Resolução CONAMA n°303/2002) 

III - Adquirir a Outorga Preventiva ou Outorga de Direito os Uso dos Recursos Hidricos ou Dispensa de Outorga no orgão ambiental competente, quando for o caso. 

IV - A destánação final de residuos sólidos, o lançamento cie efluentes e a pereças de emissões atmosfericas, ruidos e radiações não ionizan(es deverão atender 

aos padrões estabelecidos na legislação ambienta! vigente. 

V - O transporte, beneficiamento, comércio, consumo e armazenamento de produtos florestais de origem nativa (matérias-primas provenientes da exploração de 

florestas ou outras formas de vegetação nativa) deverão ser realizados mediante licença eletrônica oorigatória (Documento de Origem Florestal - DOF) de acordo 

com a legislação ambiental v:gente. 

VI - Realizar a inscrição no Cadastro Ambiental Rural - CAR, em se tratando de imóvel rural. 

VII - Cumprir a legislação ambiental e normas em vigor. 

2 - A DISPENSA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL não dispensa, nem substitui a obtenção pelo requerente, de certidões. alvarás. iicenças e autorizações de 

qualquer natureza, exigidos pela legislação federal, estadual e municipal. 

3 - Fica o Empreendedor ciente de que o não cumprimento destas exigências, assim como todo e qualquer dano causado ao meio ambiente, por negligência, 

omissão ou imperice são de sua inteira responsabilidade. 

4 - Este Documento poderá ser cassado a qualquer momento por este órgão, se br utilizado para fins ilictos ou não autonzados. e o infrator nretPra ser 

responsabilizado civil administrativa e cnminatrnente, nos termos da lei: 

5 - Fica o requerente ciente de que a prestação de informaçoes falsas constitui prática de crime e podera resultar na aplicação das sanções penais cabiveis, nos 

temos dispostos no Código Penal tDecreto-lei 2.848/40) e da Lei de Crimes Ambientais (Lei N° 9.605/98). 

JUAREZ GOMES '")-"Au 
MNPOR.17.903113 

DO DPec o4C, Inkut 
Nctne Naszra: do - ou•S 

NASCIMENTO =, -;rof:'%,,,, 
<NJWORGCNIE5 DO NASCNWO 

JUNIOR:278496
MotZ»DU41a0t ts -3r07 

Ntroba fiar 
:022003.20.12.2 35353 
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PLANO DE 
SUSTENTABILIDADE 

1. 

2. 

3. 

4. 

INWSENTAÇÃO 

6. 

PREFEITURA 011 

SAO DOMINGOS 
MARANH Á o 

N° do Proposta: 029340/2022 

Objeto: Adequação de Estradas Vicinais no Município de São Domingos do 

Maranhão — MA 

Valor Global: R$ 7.648.000,00 

Valor de repasse: R$ 7.640.000,00 

Valor de contrapartida: R$ 8.000,00 

Início da vigência: 31/12/2022 

Fim da vigência: 31/12/2027 

lekikUvos-Do COR~c) 

fOLHAS: 

N° PROCESSO 

ASSIn3tUrd.: 

Com a execução da Adequação de Estradas Vicinais no Município de São Domingos do 

Maranhão — MA a prefeitura objetiva: 

• Prover para a população vias trafegáveis; 

• Promover melhor integração entre regiões conectadas pela via: 

• Promover melhoria nas condições de conforto e segurança no trânsito do município; 

• Contribuir para a manutenção do bem-estar da população; 

• Melhorar a infraestrutura dos trechos para impulsionar as atividades produtivas locais. 

1~TossócioEÇONOmicos, 
• Criação de novos empreendimentos comerciais na região; 

• Incentivo ao consumo e investimentos; 

• Melhoria da qualidade de vida da população local, devido a infraestrutura adequada, que 

proporciona melhor acessibilidade, promovendo conforto, segurança no tráfego de veículos. 

~BADE Ew~3E3li -diPIÀ ~To 
O objeto terá durabilidade de 5 anos, realizadas as manutenções semestrais. Onde será 

observada pela equipe de funcionários da Secretaria de Infraestrutura do Município de São 

Domingos do Maranhão — MA, se a área de rodagem apresenta trincos, rachaduras, deformações 

definitivas e superficiais. A fim de serem tomadas medidas preventivas, como uso de material 

laterítico nas áreas afetadas, minimizando a condição abrasiva acentuada nestas áreas. 

1§~9 E FONIT.%1~ ~1 : 

Os custos com manutenção periódica da obra serão garantidos com os recursos estão dispostos 

na rubrica orçamentária, N° 28.782.0043.1016.0000/4.4.90.51.00da LOA N.° 556/2021. 

eM00,'E YIEDIDASYUVENIM$ 

A tabela abaixo é referente aos riscos e suas categorias, conforme a obra de Adequação de Estradas 



DREÇEITURADe 

SÃO DOMINGOS 
DO MARANH ÀO 

Vicinais no Município de São Domingos do Maranhão — MA conforme quadro abaixo: 

FOLHAS: 

Na PROCESSO.

Assinatura:  -

CATEGORIA DO 
RISCO RISCO SIM NÃO NÃO SE 

APLICA MEDIDAS PREVENTIVAS 

FINANCEIRO Insuficiência de recurso 
financeiro para 
manutenção/reparo do 
objeto 

X 
-Boa elaboração do objeto, conforme 
valor da estrada RS/Km. 

HUMANO/TÉCNICO 

Insuficiência de equipe técnica 
especializada 
para acompanhar/ operacionalizar 
a execução do projeto 

X 
-Conforme a Lei 8.666/93, rege 
todas exigências tanto da empresa, 
assim como a pessoal especializado. 

Insuficiência de equipe técnica 
especializada 
para acompanhar/ 
operacionalizar a 
manutenção do objeto 
concluido 

X 
A obra será acompanhada por 

profissional, tanto da Prefeitura 
quanto do órgão Concedente. 

AMBIENTAL 
Ocorrências de danos no objeto 
causados por fenômenos ou 
desastres naturais 

X 
- Prevenção/manutenção aos danos 
ao objeto. sanando, conforme 
necessidade do objeto. 

Ocorrências de possíveis danos 
ambientais causados pela execução 
ou 
entrega do objeto 

X 

A estrada já existente, não 
apresenta nenhum risco, logo todo o 
brojeto é planejado para diminuir ou 
não ter nenhum dano ambiental. 

TEMPO 
Ausência ou insuficiência do prazo 
de garantia x -Executar a obra em períodos de 

nenhuma ou pouquíssima chuva. 
Cancelamento de 
condições e garantias 
contratuais por perda de 
prazos. 

X 

~Elaboração de um bom 
Planejamento de Plano de Ataque da 
obra. 

MATERIAL 
Inexistência de assistência 
técnica especializada na 
região 

X 
- A contratada terá toda exigência, 
conforme a Lei 8.666/93. 

Entrega do objeto defeituoso ou 
inacabado X 

-A obra passará por inspeção, dias 
antes da entrega final da obra. 

FUNCIONALIDADE Perda de 
utilidade.'funcionalidade antes 
do término da expetativa de 
vida útil do objeto 

X 

-A obra seguirá os critérios de 
execução e uso do material de 
qualidade para melhor durabilidade 
do objeto. 

7. IfflitrOS E EIN 

Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão — MA e Secretaria Municipal de Obras e 

Desenvolvimento Urbano. 

São Domingos do Maranhão - MA, 03 de maio de 2023. 

Assinado de (oura df g na! por KLEBER 

KLEBER ALVES DE ALVES DE ANDRADE:25469924300 
ON: c=f3R. o=ICP-Brasil, ou=AC 

ANDRADE:25469 CERTIFICA MINAS vS, 
Ou=3107551 2000140, ou=Presencial 
ou=Certificado PF Al, cn=KLEBER ALVES 

924300 DE ANDRADE:25469924300 
Dado 2023.05.03 12:3034 -03'00' 
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PPUEITUPA DE 

SÃO DOMINGOS 
DO MARANHÃO 

DECLARAÇÃO DE REFERÊNCIAS DO SINAPI 

4 0 /3 AlitaS• 

PROCESSO!2 -4

Eu, José Eliomar Ferreira de Jesus Júnior, Eng. Civil, CREA 111672193-7, 

como orçamentista do projeto de Adequação de Estradas Vicinais no Município 

de São Domingos do Maranhão — MA, declaro que as referências do SINAPI 

com legenda de identificação (AS) preços atribuídos para a localidade de São 

Paulo/SP, é adequada para o município que se destina o orçamento. 

São Domingos do Maranhão - MA, 08 de fevereiro de 2023. 

Jo . unior 
Engfirtei urança do Trabalho 

721g37 

lora eira de Jesus Júnior 
CREA 111672193-7 



SÃO DOMINGOS 
DO MARANHAO 

DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

40q r:OLHAS.

PROCESS0:24'2Â?2-3 

Eu, José Eliornar Ferreira de Jesus Júnior, Eng. Civil, CREA 111672193-7, responsável 

técnico pela elaboração do projeto de Adequação de Estradas Vicinais no Município de 

São Domingos do Maranhão -- MA, Proposta 1\1° 029340-2022 - Ministério da 

Agricultura. Pecuaria e Abastecimento (M.A.P.A.), declaro que possuo capacidade 

técnica reconhecida pela entidade competente conforme N1A20230616367 registrada no 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão. 

São Domingos do Maranhão - MA, 08 de fevereiro de 2023. 

Jose 
Er 

unior 
mi/Segurança do Trabalho 

/MA:1116721937 

era.r r ira de Jesus Júnior 
CREA 111672193-7 

eber Alves d Andrade 
Prefeito M nicipal 



r-PE I! "uPt. DE 

SÃO DOMINGOS 
DO MARANHÃO 

KILHAS: 

N' PROCESSO: 

Assinatura.'  

DECLARAÇÃO DE AUTORIA DE PEÇAS TECNICAS INSERIDAS NA 

PLATAFORMA +BRASIL 

Eu, José Eliomar Ferreira de Jesus Júnior, Engenheiro Civil, CREA 111672193-

7, responsável técnico de projetos e orçamento, referente a Adequação de 

Estradas Vicinais no Município de São Domingos do Maranhão — MA, declaro 

que sou autor das peças técnicas abaixo listadas e incluídas na Plataforma 

+Brasil pelo município, vinculados à ART MA20230616367: 

Projetos de localização e Mapa Maranhão referenciados; 

Projeto de obras de arte corrente, seção transversal, recuperação de 

área degradada; 

‘. Memorial descritivo/especificação; 

Planilha múltipla com orçamento, cálculo de quantitativos de serviço, 

BDI. cronograma, PLE e encargos sociais; 

Composições de serviço. 

São Domingos do Maranhão - MA, 08 de fevereiro de 2023. 

Jose 
Enge 

José Eliomar ira e Jesus Júnior 
CREA 111672193-7 

eber Alves 
Prefeito M nicipal 
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ppuEtTURA DE 

SA0 DOMINGOS 
DO MARANHAO 

DECLARAÇÃO DE APROVAÇÃO DE PROJETO 

',OLHAS: 

N'PROCESSO.  • 

Declaramos, para fins de comprovação, que o projeto intitulado Adequação de Estradas 

Vicinais no Município de São Domingos do Maranhão — MA, sob a administração da 
Secretaria Municipal de infraestrutura, foi analisado e aprovado peia Prefeitura Municipal de São 

Domingos do Maranhão - MA, podendo ser apresentado o projeto para aprovação neste órgão e 

outras instâncias. Para que sejam produzidos todos os efeitos legais, técnicos e administrativos 

deste compromisso, firmamos o presente instrumento. N° da Proposta: 029340/2022. 

São Domingos do Maranhão - MA, 08 de fevereiro de 2023. 

eber Alves Andrade 
Prefeito MOnicipal 



PRE;EITURA DE 

SAO DOMINGOS 
DO MARANHAO 

Oficio N° 29/2023 - GAB. P.M.S.D.M. 

éOLHA$: 

12P9,N.PROCESS0';244

Assinatura.: 

Senhor(a), 

A Prefeitura Municipal de Sucupira do Norte (MA) vem encaminhar, pela presente, 

projeto contendo: (Plano de Trabalho; Declaração de equipe de coordenação do projeto; 

Declaração de manutenção, guarda e operação de serviços vinculados ao empreendimento: 

Aprovação do projeta peio município; ART de elaboração do projeto e orçamento, com 

respectivo comprovante de pagamento; Projeto de recuperação de estrada vicinal contendo 

planta de localização, coordenadas topográficas, seção transversal, Projeto de obras de anos 

Corrente, projeto de recuperaçiio de área degradada; Igemorial descritivo Especificaçfies 

técnicas; Orçamento detalhado (memória de cálculo, curva ABC:, compo.siçóes e .13D1); 

Declaração informativa de ISS; Declaração de Encargos sociais; Cronograma físico:financeira: 

Declaração de Autoria de peças 7êcnica; Declaração de acessibilidade e lista de verificação. 

Que contempla o Plano de Trabalho cadastrado junto ao Ministério da Agricultura, 

Pecuária e Abastecimento (M.A.P.A.) via SiCONV - Proposta ?ti' 029340/2022, contendo 

solicitação de recursos financeiros na ordem de RS 7.640.000,00 (sete milhões e seiscentos e 

quarenta mil reais) e a contrapartida no valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais) por parte 

desta .Prefeitura. O valor total do projeto é de R$ 7.640.000,00 (sete milhões e seiscentos:e 

quarenta e oito mil reais). Cuja ação e objeto enquadra nos Programas das normas definidase 

divulgadas pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (M.A.P.A.). 

Atenciosamente, 

São Domingos do Maranhão - MA, 08 de fevereiro de 2021 

eher Alves d Andrade 
Prefeito M nicipal 

Ao Ilustrissimota) Senhor(a) 
Odiilei Sudatti 



PREFEITURA DE 

SÃO DOMINGOS 
DO MARANHÃO 

DECLARAÇÃO 

FOLHAS: / 

H' PROCESSO . 

ASSItNatUtiM~4"-----

0 Prefeito Municipal de São Domingos do Maranhão/MA. considerando a celebração do 

Convênio e 939045/2022, no a"mbito do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 

(M.A.P.A.), destinado a Adequação de Estradas Vicinais nos trechos: Sede ao Pov. Lagoa dos 

Patos; Pov. Inhuma ao Pov. Lagoa dos Patos (4ngelim); Pov. Canto Bom ao Pov. Lagoa dos 

Patos; Sede ao Pov. Centro do Gato; Br-135 ao Pov. Paul; Pov. Barriguda ao Pov. fvfaturé; Pov. 

Baixão da Lagoa ao Pov. Centrão; Br-135 ao Pov. Lagoa Nova; Pov. Paul ao Pov. Inhuma., Pov. 

Dorlandio ao Pov. Cruz; Pov. Centro dos Vitos ao Pov. Lagoa Nova; Pov. Baixão do Meio ao Pov. 

Baixão dos Leocadios, Pov. Bacupari ao Pov. Cocai de Dentro; Pov. Sabonete ao Pov. Bulandeira; 

Pov. Araguarna ao Pov. Bandeira - Zona Rural do Município de São Domingos do Maranhão, 

declara que a área de intervenção é bem de uso comum do povo pertencente ao Município, 

de acordo com a Constituição Federal e os arts. 98 e 99 do Código Civil, e não possui matricula 

em cartório de registro de imóveis, conforme disposto na Lei n° 6.015, de 31/12/1973. 

São Domingos do Maranhão - MA, 08 de fevereiro de 2023. 



FOLHAS:  4/6 
PROCESSO•$711L/72 3 

Assinatura,' 

DECLARACÃO DATA BASE 

Declaramos para os devidos fins de direito junto ao Ministério da Agricultura, Pecuária e 

.Abastecimento (M.A.P.A.), que o projeto de Adequação de Estradas Vicinais no 

Município de São Domingos do Maranhão — MA, atende ao estabelecido no Banco de 

referência OFtSE novembro/2022 e SINAPI dezembro/2022 — ambos desonerado_ 

Conforme Proposta: 02934012022. 

• 

São Domingos do Maranhão - MA, 08 de fevereiro de 2023. 



PREÇÉIT,JRA DE 

SÃO DOMINGOS 
DO MARANHÃO 

DECLARACÃO INFORMATIVA DO ISS 

FOLHAS'   - 

N° PROCEsso..-2 /11/(V 2 ' 3 
Assinatura' 

O Município de São Domingos do Maranhão — MA, através de seu representante legal, 

vem respeitosamente perante Vossa Excelência, informar que o ISS deste Município é de 5% 

sobre 100%. Proposta: 029340/2022 - Adequação de Estradas Vicinais no Município. 

Certo de contar com o apoio necessário, renovo meus préstimos de consideração e apreça 

Atenciosamente, 

São Domingos do Maranhão - MA, 08 de fevereiro de 2023. 

eber Alves Andrade 
Prefeito m nicipal 



• 

PREPEITORA DE 

SAO DOMINGOS 
DO 1144R ANHAO 

DEC LARACÃO 

FOLHAS: 

N° PROCESSO:24  /-,./2).Z 3 
41.g 

Declaramos ao Ministério da Agricultura, Pecuána e Abastecimento (M.A.P.A.) —14° 

da Proposta: 029340/2022, que a Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão — MA, 

se responsabiliza pela Manutenção e Guarda da obra, durante e depois da sua construção, ektio 

objeto é a Adequação de Estradas Vicinais. 

São Domingos do Maranhão - MA, 08 de fevereiro de 2023. 

eber 
Alves 

Andrade 
Prefeito MUnic:ipai 



411 
PREFEITURA DE 

SÃO DOMINGOS 
DO MARANHÃO 

DECLARAÇÃO 

1,1° PROCESSO: , 

O Municipio de São Domingos do Maranhão — MA, através de seu representante legal 

declara que o REGIME DE EXECUÇÃO a ser adotado para a implantação do Objeto/obra da 

Proposta: 029340/2022, repasse no valor de R$ 7.640.000,00 (sete milhões e seiscentas e 

quarenta mil reais) e a contrapartida no valor de RS 8.000,00 (oito mil reais) por parte desta 

Prefeitura. O valor total do projeto é de RS 7.640.000,00 (sete milhões e seiscentos e quarenta e 

oito mil reais) para o Adequação de Estradas Vicinais no Município de São Domingos do 

Maranhão — MA. Sendo que a Modalidade de Licitação é do tipo Tomada de Preço (Lel 

8.466/93) via administração indireta, por ',tenor preço global. 

São Domingos do Maranhão - MA, 08 de fevereiro de 2023. 

r Alves 
Prefeito M nicipal 



• 

• 

PREPUILAA DE 

SA0 DOMINGOS 
DO MARANHÃO 

DECLARAÇÃO DE ENCARGOS 

FOLHAS.

WPROCESSO'-'21-1k/Z2-2d 

Assinaturi,:=4~. 

Irz-0 

Declaramos para os devidos fins de direito junto à Caixa Econômica Federal, que o projeto de 

Adequação de Estradas Vicinais no São Domingos do Maranhão — MA, quanto aos Encargos 

Sociais atendem ao estabelecido SINAPI Dezembro/2022. Para a Mão-de-obra horista ou 

mensalista. N° da Proposta: 02934012022. 

São Domingos do Maranhão - MA, 08 de fevereiro de 2023. 

eber Alves Andrade 
Prefeito icipai 



PPEFEITUPA DE 

SÃO DOMINGOS 
nO MAR ANHÃO 

DECLARACÃO 

FOLHAS' 

N PROCESSO: 

AssInatura.: 

Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciária sobre a 

Receita Bruta adotado para elaboração do orçamento foi COM desoneração, e que esta 

é a alternativa mais adequada para a Administração Pública. Referente a Adequação de 

Estradas Vicinais, cujo o valor total é de RS 7.648.000,00 (sete milhões e seiscentos e 

quarenta e oito mil reais), conforme Ministério da Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento (M.A.P.A.) - N° da Proposta: 029340/2022. 

São Domingos do Maranhão - MA, 08 de fevereiro de 2023. 

eber Alves d Andrade 
Prefeito m nicipal 

7. 



PREfE,TURA DE 

SAO DOMINGOS 
DO MAR ANH AO 

DECLARACÃO DE CONTRAPARTIDA 

4zz 
FOLHAS: 

PPROCESSO:.21-10 23 

Declaro, sob as penas da Lei, e em conformidade com a Lei de Diretrizes Orçamentárias 

e com a Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000, que dispomos dos recOrsos 

orçamentários, no valor de RS 8.000,00 (oito mil reais), para participação, a titulo de 

CONTRAPARTIDA, no repasse de recursos destinados ao Adequação de Estradas Vitimais, 

localizado neste município, conforme Programa Ministério da Agricultura, Pecuária. 

Abastecimento ( M.A. P.A.) — N° da Proposta: 029340/2022. 

São Domingos do Maranhão - MA, 08 de fevereiro de 2023. 

eber Alves Andrade 
Prefeito M icipal 



• 

• 

NUM. 
1- 

N° PROCESSO: 1
Assinatura: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
C.N.P.J. 06.113.690/0001-71 

PRAÇA GETÚLIO VARGAS , S/N — CENTRO 
CEP N^ 65.190.000 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 16/2023. 
OBJETO: contratação de empresa especializada na adequação de estradas vicinais no município 
de São Domingos do Maranhão -MA, conforme Contrato de Repasse n2
939045/2022/MAPA/CAIXA. 
DATA DA ABERTURA: 02/08/2023 às 09h00min, horário de Brasília/DF. 
Local de Realização: Portal CP — www.comprasaodomingos.com.br 
Edital e demais informações disponíveis em www.saodomingosdomaranhao.ma.gov.br ou 
pelo e-mail cplsaodomingos.ma@outlook.com. 

São Domingos do Maranhão (Ma),18 de julho de 2023 

taW,  
Jorg t Fran Costa ! ama ho Silva — 1 

Prego iro 

Praça Getúlio Vargas, CEP 65.790.000 
São Domingos do Maranhão — MA 



FOLHAS'  /9 

N5 PROCESSO:.2-1.i g li 4 " 23

DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO- Seção 3 
Assinatura: 

ISSN 1677-7069 N9 137, quinta-feira. 20 de julho de 2023 

vzsvw portal& compraspublIciletam.or O edital e seus anexos estão olsposição dos 
interessados no endereço Praça Abriu Ferreira, S/N, Centro. Prete° da Comissão 
Permanente de Licitação, de 29 a 69 feira, no horário das 08h0Ornin às 12h0Ornin. par 
consulta presencial, no entanto Os) areurvO(S) entalão) disponlbilizactote eletronicamente 
nos seguintes endereços: Portal da transparência do poder executivo Municipal 
isinvvestoantcniodostopes.magov.br) na plataforma de pregão eletrônico 
www.portaldecompraspublicas correbe e também no sistema SINC-contrata, do Tribunal de 
Contas do Estado do Maranhão, onde podereo ser consultados ou obtidos. gratuitamente. 
Para todas as referências de tempo. será observado o horário de Brasiba/De. 

Santo Antemia dos Lopes - MA, 19 dr• julho de 2023 
HERVANE  LOPES ALENCAR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Ne 16/2023 

OBJETO: contratação de empresa especializada tu adequação de estradas vicinais no 
município de São Domingos do Maranhao aNA. conforme Contrato de Repasse n9
939045/2022/MAPA/CAIXA 
DATA DA ABERTURA: 02/08/2023 às 09h0Omin, horário de Brasilia/DF 
Local de Realização: Portal CP vnvvecompeasaodomingoecombr 
Edital e demais informações disponiveis em www.saodomingoedornaranhao.ma.goebr ou 
pelo e-mail cplsaodomingos ma@outiook com. 

São eomingos do Maranhão (Mal. 18 de julho de 7073 
IORGE5 FRAN COSTA RAMALHC SILVA 

Pregoeiro 

PREFEITURA MuNiCiPAL DE SÃO JO 

AVISOS

-

AVISOS DE LICITAÇÃO 
PREGÕES ELETRÔNICOS • SRP 

A Prefeitura Munic.pal de São João dos Patos • MA, através de seu Pregoeiro, 
toma público para conhecimento doe interessados que está realizando licitação fia 
modalidade Pregão, na forma ELETRÔNICA. do tipo Menor Preço por GLOBAL, para 
REGISTRO de PREÇOS, objetivando a Contratação de empresa para a prestação de serviços 
de terceirizaçáo de rodo de obra, apoio administrativo e expediente para suprir as 
necessidades da Secretaria Municipal de Administração, em conformidade com o Termo de 
Referencia disposto no Anos, I do edital, o qual será processado e julgado em 
conformidade tons a Lei nf 10.520/02. Decreto Federal no 10 024/2019, Decretos 
Municipais, Leis complementares ne 123/2006, alterada peia Lei no 147/14, Decreto 
Federal ne 8.538/15 e alterações e eubsidiariamente no que couber as disposições da Lei 
ria 8.666/93 e suas alterações e as conde3es do Edital à realizar-se às 1t100 horas do dia 
02 de agosto de 2023. A sessão publica de julgamento será realizada eletronicamente no 
Site hnp://www comprassaojoaodospatosma.combr ro dia e horário marcados. O Edital 
está disponibillzado, na integra, no endereço eletrônico: 
httre/Aseevecomprasseojoaodoepatimma combr rio Portal de Transparência do Municiplo 
no endereço: httpsi/sarejoandotpatos magov.br/transparencia/ e lambem podera ser 
consultado e obtidos na sala da Comissão Permanente de licrtaçáo.CPL, localizada rio 
Prédio da Prefeitura à Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP • 65.665,0(X), São João dos 
Patos/MA, de V a 69. das 08:00 ás 13:00 horas, podendo ainda ser solicitado através do 

cpisjpmategmaileonelsciareomento adicional no menino endereço e e-mail 
citados e ainea pelo telefone 99 98421-9518. 

PREGÃO ELETRONICO. N9 047/2023 • SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP. A Prefeitura 
Municipal de São Joào dos Patos - MA, através de seu Pregoeiro. torna público para 
conhecimento dos interessadei que eral realizando licitação nu modalidade Pregão, na 
forma ELETRÔNICA, do tipo Menor Preço Gi.OBAL, para REGISTRO de PREÇOS, objetivando 
a Contrataçào de empresa pesa a prestaçeo oe serviços de manutenção preventiva e 
corretiva da Iluminação pública crera atender os necessidades da Secretaria Municipal de 
Administração, em confomedade com o Termo de Referencia disposto no Anexo I do 
edital, o qual será processado e julgado eci conformidade com a Lei no 10,520/02, Decreto 
Federal 09 10.024/2019, Decretos Municipais. Leis complementares n9 123/2006. alterada 
pela Lei n9 147/14, Decreto Federal ne 8.538/15 e alterações e subsidiariamente no que 
Couber as disposições da Lei nu 8.666/93 e suas alterações e as condições do Edital a 
realizar-se às 14:00 horas do dia 02 de agosto de 2023. A sessão publica de julgamento 
será realizada eletronicamente no tile hitp://www.comprassaojoaosiospatosma.com br no 
dia e horarlo marcados. O Edital esta dispcinibilizado. na integra, no endereça eletrônico: 
http://www.comprassaojoaodospatoomecom.br no Portal de Transparência do Município 
no endereço httes://saomandospetosena gov.br/transparencia/ e também poderá ser 
consultado e °bodos na sala da Conussao Permanente de licitaçâo.CPL, localizada no 
Prédio da Prefeitura à Av. Getúlio Vargas, 135, Centro CEP' 65.665.000, Sán João dos 
Patos/MA, de V a 6o. das 02:00 às 13:00 horas, podendo ainda ser solicitado atreves do 
e-mail: cpisjpmaeagmailcom esclarecimento adicional no mesmo endereço e e-mail 
citados e ainda pelo telefone 99 98421.9518. 

PREGÃO ELETRÔNICO. N9 048/2023 • SISt EMA DE REGISTRO DE PREÇOS • SRP. A Prefeitura 
Municipal de SM) João dos Patos • MA, através de seu Pregoeiro, torna publico para 
conhecimento doe interessados que está realizando licitação na modalidade Pregão, na 
forma ELETRÔNICA, do tipo Menor Preço por Item. para REGISTRO de PREÇOS, objetivando 
a Contratação de empresa para o futuro e eventual fornecimento de 02 (dois) veículos 
automotivos, tipo mini vau, zero km, para atender as necessidades da Secretaria Municipal 
de Saiede, em conformidade com o Termo de Referencia disposto no Anexo I do edital. o 
qual será processado e julgado em conformidade com a Lei no 10 520/02. Decreto Federal 
n2 10.024/2019, Decretos Municipais, Leis complementares no 123/2006, alterada pela Lel 
ne 147/14, Decreto Federal ne 8.538/1S e alterações e subsidiariamente no que couber as 
disposições da Lei no 8.666/93 e suas elterações e as condições do Edital à realizar-se às 
1600 horas do dia 02 de agosto de 2023. A sessão publica de julgamento será realizada 
eletronicamerte no vire http -heenvw romprassaomaodospatosma.com br no dia e horado 
marcados. O Edital esta disponlbilizado. na Integra, no endereço eletrônico: 
httel/verniecornorassaopeandospatosme com.br no Portal de Transparencia do Município 
no endereço. https://sacijoaorlaspatoema.goebiltransparencia/ e também podera ser 
consultado e obtidos nd sala da Comissão Permanente de LIceação-CPL, localizada no 
Prêdio da Prefeitura a Av. Getúlio Vargas. 135. Centro - CEP' 65.665000. São João dos 
Patos/MA, de 29 a 69. das 0800 ás 1300 horas, podendo ainda ser solicitado atrases do 
e-mail' cpisjpma@grnail.com..Esclarecimento adicional no mesmo endereço e e-mail 
citados e ainda pelo telefone. 99 98421-9518. 

São solo dos Patos/MA, 18 ae julen de 2023. 
I RANCISCO EDUARDO DA VEIGA LOPES 

Pregoe ao 

EXTRATO DE DISTRATO 

TERMO DE DISTRATO DE CONSRATC. Partes: PREFEITURA MUNICIPAL 3f. SÃO JOÃO DOS 
PATOS - MA E A EMPRESA DEVA VEICULOS LIDA, PARA AQUISIÇÃO DE ÔNIBUS. ÓNIBUS 
RURAL ESCOLAR • ORE 3, PARA COMPOR A FROTA DA SÃO JOÃO DOS PATOS/MA A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SA0 JOÃO DOS PATOS MA. através da Secretaria Municipal de 
Educaçào/FUNDEB, pessoa Jurídica de direito publico, inscrita no CNPJ sob o n9 
31.342.177/0001-08, neste ato representada pela Sr Alexandre Magno Pereira Gomes 
Prefeito Municipal e a empresa • DEVA VEICULOS LIDA, CNPJ n.2 23.762.552/000.3-02, com 
sede na Rua Teonilio Niquini n 32- Jardim Plemont• Betim - MG CFP• 37.669-700 neste ato 
representa pelo Sr Abner Saldanha de Resende. CPF n9 972.263.786-04. COm fundamento 

na Lei n. ,  8.665, de 21/06/93, firmam o presente DiSTRATO DE CONTRATO IAMIGAVEIJ DE 
PRESIAÇA0 DE SERVIÇOS, e seus sem empe:o ás partes, que se originou do ADESÃO no 
014/2022, objetivando a aquisição de ónibus, ónibus Rural Escolar • ORE 3, para compor 

a frota da SÃO JOÃO DOS PATOS/MA, nos termos do artigo 79, inciso II, da lei federal 
8.666/93 e pareceres apenses aos autos. São João dos Patos • MÁ, em 11 de JULHO de 
2023 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS/MA - Prefeitura Municipal - 
Alexandre Magno Pereira Gomes Prefeito Municipal • CONTRATANTE DEVA VEICULOS 
LTDA. CNPJ No 23 762.552/0003-02 Representante. Abrir, Saldanha de Resende, CPF nu 
972.263.786-04- CONTRATADA. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE RIBAMAR 

r.? /0PROCESSO AEIMINISTRAD N VO , 555/2023 
A Pretenure Municipal de são IOSP ae Ribamar/MA, por meio da Comissão 

Permanente de Licitação, toma !súplica para conhecimento dos Irteressados, que realizará 
licitação na modalidade Concorrima, do Tipo Melhor Tecnica objetivando a constatação 

\ de empresa especializada em serviços de publicidade e propaganda para a Prefeitura de 
Jose de Ribamar MA, no dia 05 de setembro de 2023, às 09h0Omin, horário local, no 

edio da Central de Licitações, Contratos e Convênios. localizado à Praça Matriz, no 142, 
entro. O Edital le encontra à disposição dos interessados no mesmo rocei, mediante a 
presentaçào de midia eletrônica Meti drive, CO ou outro] de V a 69 feira, das 8h às 13h 

rio site: https//transparencia saojosederibamar.magesebreicitacoes, onde poderá ser 
consultai° e obtido gratuitamente. Esclarecimentos adicionais pelo e-111.311. 
crer eliecseeegmail.com 

AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCORRÉNCIA Ne 12/2023 

São Jose de Ribamar • MA, 19 de julho de 2023. 
ez.Rie ARAUJO SOUZA. 

(ris dente da CPL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO 

AVISO DE SUSPENSÃO 
PREGÃO ELETRONICO Ne 20/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO et9 202302.13.0006/2023 
A Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão/MA, torna público a 

SUSPENSÃO do PREGÃO ELETRONICO no 020/2023 PROCESSO ADMINISTRATIVO N9
202302 13.0006, do tipo MENOR PREÇO POR iTEM, cujo objeto refere•se ao Registro de 
Preço para futura e eventual cuntrateçáo de empresa especializada em Aquisição de 
Mobiliário Escolar, de interesse da Secretarie Municipal de Educação de São Mateus clo 
Maranhão/Mi, com abertura prevista para o dia 17/07/2023 ás 1ShO0m. O edital e seus 
anexas serão reavaliados em função de algumas inconsistencias, sendo posteriormente e 
oportunamente divulgada nova data de abertura para o referido procedimento licitatário. 
O Edital este dispombilizedo, na integra, no endereço eletrônico: 
wevev.licitasaomateuecambr, https://www.saomateuema.gov.br/ e através do e-mail 
cpisaomateus2021@gmail.com, e através do Sistema de Informações para Controle de 
Contratações Publicas do Estado do Maranhão (SiNC-CONTRATA/MA) e também poderão 
ser lidos efou obtidos na Sala da Comissão Permanente de Licitação, situada no Centro 
Administrativo, localizado ria Praça da Matriz, n9 42. CEP: 65.470-000, Centro - São Mateus 
/MA, no horario das 08b0Ornin ¡Oito horas) as 12h00min idoze horas). 

TACtANE RIBEIRO SOUSA DINIZ 
Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRANO DO MARANHÃO 

AVISO DE RETIFICAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nt 011/2023 SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS No 022/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO No 1035/2023 

O Muniemo de Serrano do Maranhào, através da Secretaria Municipal de 
Aciministraçáo. RETIFICA o aviso da licitação em epigrafe, objetivando o Registro de Preços 
para locação de ónibus. microbnibus e van, em perfeito estado de conservação e em 
condições de uso, licenciados e emplacados, tons toda a documentação regularizada, com 
todos os equipamentos obrigatorlos exigidos pelo Código de Tránsito Brasileiro e pelas 
normas do CONTRAN, com seguro total limpeza satisfatóna, com motorista, sem 
combserivel, quilometragem livre e com seguro total, sob demanda mensal, para 
contratações eventuais e futuras, contorme as condições estabelecidas neste edital e seus 
encepe. Publicado no Diano Oficiei dos Municiem do Estado do Maranhão edição NO 3146 
de 18 DE JULHO DF 2023 pagina 80, no Otário Oficial ou União Seção 3 edição no 135 de 
18 de julho de 2023 pagina 218, no jornal O Imparcial do Ma 18 de julho de 2023 pagina 
7. 

ONDE SE ir com motorista LEtA•SE, sem motorista 
ONDE SE a- através de Secretaria Municipal de Administração LEIA-SE t atreves 

da Secretaria Municipal de Educação Ciencia e tecnologia 
ONDE SE a: ;anatas de Castro Costa Secretário Municipal de Administração 

LEIA-SE: Ronildo Cardoso Silva Secretário Municipal de Educaão Ciencia e Tecnologia. 

Serrano do Maranhão. MA, 19 de julho de 2023 
RONI100 CARDOSO SILVA 

Secretario Municipal de Educaão Ciencia e Tecnologia 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 

AVISO 
CONCORRÉNCIA Ne 1/202.3 

O MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA por Meu) da Comissão Permanente de Licitação 
(CPL) comunica aos participantes e demais interessados na Concorrencia Pública n.2 
001/2023. que tem como objeto a contratação de empresa especializada para execução de 
564 (quinhentos e sessenta e quatro) MSD (Melhorias Sanitária Domiciliares) no Bairro Vila 
Luirão, Bairro Vila Invasão, flairriS Vila Mil Re:s, Biltra Vila Bento e Bairro Vila Mata, 
objetivando o controle de Agravos no Municiem de Tumum/MA, que após análise dos 
documentação de habilitação das Empresas participantes. tica ilAEuliTAOA no Presente 
Certame a emprese. IP SILVA CONSTRUÇÕES E seRvices LTDA-EPP, Inst. No CNP) n9
20.204.714/0091•95 Fica mareada a sessao de abertura das propostas para o dia 
21/07/2023 as 9h0Ondri. A CPI. amiunica que os autos do processo se encontram com vista 
franqueada aos interessados. a fim de garantir o exercei° do direito previsto no art. 109, 
inciso I, atinea "a", da sei ne 8.666/93 Csclateciment01 adiCionalS no mesmo endereço das 
08:00 ás 12-00hs e no e-mail: cpituntumeegmall.com. 

Tuncum - MÁ. 18 de julho de 2023. 
ALEXANDRE SILVA SANTOS 

Presidente da CPL 

t " ha desalente pode te, ~tece ,C , VIIVINII Se116, t0 

.M. ..9 ,,,....4 ,,  ..1.41.,,,,,l+le ta,  ist, metolgr C•13O,J).90 ripo c,,,, 
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eim infretstrutue iv ch,es Publhos &escore min traiu 
• 



ou-1'kb: 

ri.PRocEsso:M 
SÃO Luis 7.1 R ANHÃO QU INTA -FE I R 20 :-.: J H O DE 202 5 

. 4 
1 1.1 

Oportunidade 
Cadastramento de consultores para o Sebraet 
prossegue até 11 de agosto no Maranhão 
O cadastro é volta para instituições científicas e empresas. que irão 
prestar serviços tecnológicos a pequenos negócios, via Sebraetec 

Até o dia 11 de agosto. segue 
aberto em terceira chamaria 
o edital do Sebrae para 
cadastramento de instituiçUts 
cientificas e tecnológicas 
e pessoas jurídicas para 
prestação de serviços e 
consultorias em inovação e 
tecnologia através do pont-ama 
Sebraetee. 
O edital prevê o cadastro 
para atuação nas áreas 
de clesIgn, produção e 
qualidade. desenvolvimento 
tecnológico e susteniabilidade 
para atendimento de micro 
e pequenas empresas 
maranhenses. Os interessadas 
podem obter mais informações 
e ter acesso ao edital completo 

link hops:Usesew.egaion. 
m.bnselecoes,. 

%dem se cadastrar empresas 41 
e instituições que atuam com 
serviços de consultorias nas 
quatro áreas. lembrando que 
esta etapa da Chamada Pública 
vale tanto para quem havia 
se cadastrado anteriormente 
quanto para novos consultores. 
Atualmente, o Sobrar 
conta com um quadni ce 
70 consultores cadastrados 
atuando no Sebramer. Nesta 
nova chamada, a expectativa 
é ampliar com mais 50 
profissionais, que vão atender a 
demandas de micro e pequenas 
empresas em todo o Maranhão. 
captadas pelas Unidades de 
Negócios do Sebrae. 
Pelo monograma do Mal, 
as inscrições, que já estão em 
curso desde o dia 3 de julho 
álumo, se encerram no dia 
11 de agosto. às 17h. Como 
parte da programação, ri 

sonrcoACAO 

wa. ettaPer.4k 

segutulo (mimaram,. edira! doer ameba, o r.oineroda 
Selai4eae,r. rara atedaltatento do. TTD. na e peça:M.a 

empresas do Staranhoo 

Sebrae previu uma palestra dr 
orientação on-bue, no dia 27 
de Julho. das 14h30 as 16h30, 
cujo ltrás de participação 
será enviado posteriuri 
para os interessados. Mas, /13 
orientações em todas as lases 
do procesSu de seleção estarão 
disponíveis no site da ECialon 
Consultoria (www.egaion.com. 
br) respansável pela seleção 
No dia 30 de agosto, está 
prevista a divulgação do 
resultado preliminar da 
seleção, seguido de dois 
dias tireis para apreseruação 
ir es cruciais recursos. A 
disulgação final  do resultado 
da habilitação (mu) programada 
para is dia 26 de seternhm, 
após as 17h. I. a homologação 

final do poxesso. no dia 29 de 
setembro. lambem anos as 17h. 

:2 'El 1111.! AS 18K 

. t lltA 11. IICAR 

9.J.r.:15 09 1199-11- F Rine/ 

PREFEITURA MUNICIPAL OE CAXIAS.MA 

AVISO DE LICITAÇA O 
PREGADO ELETRONICO N. 0024073 

LICITAÇ.A0 EXCLUSIVA PARA ME E EPP 
MIJO REAUZADOlt Caunsa. Centrala. Lxando 

BASE LEGALLM n. 10 5211707 Decallo Fozoral 110.0.7.(2019 OcanitoMuo-
iraN 160, 17 Leo na 14/44, 0.147,14 Mulato Federa ,e' 534/, 5 o Oeuel,

••••.rd n.  1.902,1, • ••••••••• • 1•1••••••••••••• no ave ars relsonvore 
da Lr. n 11466/9.1 e coai allemções 
TIPO: MENOR PREÇO. 
OBJETO: Foan.lod. &gabo d. Pregou pare 5.000 mlutNFOo øe ad9 de 

mirou. ~bambe& ~nauta Mund-ono et,. AsseITIA, OnnAddharnenso 
Soeu/ 
OROAO SOLICITANTE:Sematana Munsatai de Asseei/em e Dvdenvol,rnentu 
!occa1 
LOCAL/SITEAdow.porlaldecomosaépublkea soda.br. 
DATA. 1(1/08/2013. 
NORARTO: MIM dOrmo ,4)11' 3 tORAS) 
EDITAL :0 Ecolal 915.1m.p.-.-attazad0. na louve. N3 andeseço Metnteeraa mora 
portaldemampreapublkaa comer • lambem pc.~, ao Ne Mos orou obleloe 
gomo da :1',A.seuso la -1,u Oe Lonadao. Mame Praça Gonçahan Olass, SM. 
Cano*. Caaum-lea (Areepu Forum DetawnOargador Anu, Atotacta Um.), rd 
soem 490 OBIDOnen (ode noras; az 131100111n Ione lemas: 

Canas • NA. • Wá Js,a. 203 
Otbon Luiz M.hado Maranhao 

Prealdenleau Commaio C.ni,. a. Menadelo 

CONDIÇÔES PARA 

PARTICIPAR 

POlidl,o1 :se ta/NIG" paca 
prestar os serdçns, inStitUIDSEN 
cientificas tecmilógicas 
(11-Ts) e pessoas juridicas 
legalmeme sonsiituidas no 
pais - sociedades empresarias, 
sociedades simples 
(incluindo cooperativas) c 
St 11)- Sociedade limitada 
Unipessoal. operando 
nus u rinas da legislação 
vigente, que atendam aos 
seguintes requisitos: CN AI 
(Classificação Nacional de 
Atividades Econennicas) nu 
Objeto Social que contemple 

reatipação di, serviços de 
coosultoria ou atividades 
semelhantes, de acordo com 
ais) Eleha(s) Te( nica(s) de 
opção Desde que atendam aos 

O R i t4ssfhattiuf EOUEN 

Cidade 
MC111,~{0111.1110e0~0 wrINIes 4-1111.10. Nue,* dons ar 

limitais critérios do edital. 
Para o gerente da Unidade 
de inovação e Tecnologia do 
Selime no Maranhão, César 
Guimarães. essa terceira 
chamada do edital possibilitara 
um importante iixremento 
no quadro de consultares 
do Sebraetec no Maranhão, 
taiellt50 cum que os berre lírios 
do programa cheguem a um 
numero maior de pequenos 
negócios, levando soluções 

tecnologia e inovação 
em várias áreas e garantindo 
subsidias financeiros na 

execução. 
'O programa garante saleatlios 

as empresas participantes, 
siabilicando apoio financerre 
aos pequenos negócios, que. 
em Nua maioria, não rim; 
como arcar sapinhos «um 
os custos desses serviços. 
Com o Sebraerec, p,aratitiMns 

subsidio de are 70% dg valo, 

dos serviços conttatados, o 

que se configura como uma 

4:aniagem importante. O edital 
vem justamente contribuir para 
ampliai nassa capacidade de 
atendimento dessas demandas, 
que Mo crescentes, ajudando a 

levar inovação e tecnologia aos 
pequenos negarias", lbsou n 
gerente. 
SERVICO 
SEINLAE MA - Edital 01'2022 
Cadastramento de Instituições 
Cientificas Tecaulógicas 
e Pessoas Juridtca.s para 
Pmtação de Serviços 
Tecnológicos - Sebbieter 
Inscrições até 11 de /11101,10. 
no iate F.Caron Consultor ,
- hups://wvómegalort.com,lir 

Míl? SENAR 

AVISO DE DE LICITACAO 

r CONVOCACÁO 

O SENAR-AR.-MA toma publico que ira realizar PROCE-
DIMENTOS LICITATORIOS dedo certame Abaixo descrimi-

nar:o 

Processo n°  056.2023 

MODALIDADE: Progâo PrasenoalrEdital 010/2023 
Data da Abertura: 03428,r2023- 0930)7 

OBJETO: Cooladaçáo de emprese especializada para pros. 
mçáo de senoyes de &Nd. 
Base Legal: Regulamento de Licitagões e Contratos do SE-

Local: Rim Humberto do Campos, 185, Centro, São Luis - 
MA. 

Editais: Disponiveis no endereço acima. Informações (98) 

3311-3164/3311-3155; patrimonio@senar-ma.org 
br ou coi@senar-ma.org.br ou falar c) Reg:naldo Vieira co 

São Luis, 19 de Mino de 2023 

William Diniz Silva 

Presidente tia CPUPTegoetro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAXIAS:MA 

AVISO DE UCT'AÇA0 
PREGÃO ELE1RONICD /d. 090,7023 

d./C.11..4AG cos AMPLA CONCORRE PIPIA. COTA RESERVADAS ITENS 
EXCLUSIVO PARA ME/EPP) 

046000 REALIZADOR: Corna0n Central do Lett-Içá. 
BASE LEGAL:Lm ta' 10524/02 Dedmio Federal n.  10 024771)fil, Decorar 1.44. 
c.a 0. 18511P, IS 1210111 Lm 147/14 Menino Foetera. 511,16.. Deomo 
7• 50FIF 5-55727I74 alwicein • sessetamenenra no ou. roube as crispostides 
Ou Lm n.  BRAM o uma donde. 
TIPO MENOR MUCO 
OBJETO. FFI'MDFl5 de %PB.,  dt.R.Coa Pr91.1111.1MotrillMO che 9C0000 
osnomakrado, ume greurçAd de 1,0-11relt.., tormico, poro Wenclar 

SAIA; Rogártna no C1111.4.V.P1, ~amou a Rodo S2lersmE.:1 
Ss.:On 
DRGA0 50LICTIANTE.5agsasna M.me,/ A Sagre 
LOCAL/SR I rwrow portaldoeomproapubOca.com.Or 
DATA 11.1.0M1522 
9100*460 049001r0 INOSt NORAS). 
EDITAL O Edital GRA lapAllentánk. In:Éttyll ,[1errça,..•êtnItui5. anw. 
portaksHompraspuolloalLoomer, a arnoorr poorvao lei Te 
pl.. da CBeesio CerarM o* LR:caçôo Idu.lai Praça Gonçalo** OU*. SIM 
Centro. CoAlan-Ma (Mango ~remem-asam Anur Abruma Lona:, -.-
noNlno Ias >1109'o (utto hom.) .e I)9M:Orna Md,. °orem 

Camas • MA, 115 da Neer Mo 4121 
04,0, Lute Machado Mamona° 

Pres/dente de Cot/limão Central da Lholtemlo 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO DOMINGOS DO MARANHÃO 
C N. P 1 . 06.113 690100004 I 

"1.. . 1+ I I! 'Iik • l ',Ilf,...., ,
CEP al' 65.790.000 

AVISO DE LICtTAÇA0 • PREGÃO ELETRÔNICO N• 16./2023. 
OBJETO: sonhamo° de empresa esossializada na aanafraÇcaa ae 
alteadas vicinais no munic:pio de São Domingos do Mwanhão -MA. 
conforme Contrato de Repasse n1'939045,2022,MAPA/CattixA. 
DATA DA ABERTURA: 02/08/2023 as 09h0Ornin, horano de Brasi-
l:a/DF. 
Local de Realização: Pisoai CP - enew.cornprasaodomingos. 
comer 
Erre,',. domais irdnernaçdoS aistionieeis em ww,,asaaamIng05" 
donuranhao.ma.gov.br ou peio e-mal cpluodomIngos.mag,
outlook.com.Sào Dam:imos ao Maranhão (Ma).18 de ;alho cio 
2023-..lorges Fran Costa Remain° Siiva -Piegoeino 

PRETEJT LIRA MUMOPM. DC ~IA 

AVISO DE UCITACAO 
TOMADA GE PREÇOS N• P0.1/7013-RELANÇAMTNTO 

OMS° REMXIMIOR Cor.ITE. C.To0 . itmçT, . BASE LEGAL La. l,  1556/4 FoT 
PeT,..,:e. e Apeedeu UTTeli.l. 
neooeexactrolo MAR. 
7/P0 Mous deo: 
REGIME OE orecuçaorWREMA.",  PREÇO GL00AL 
~CO 0..-rMt,4‘... kr,. MARA egocialitxta pdne Damon de conmago de tf, 
, surda uRs/p, um sedsve padre.: nhfrE *aforra. no NaCed. ORNO/ na /N.R.P. Te 
C.NeoMA. 
anulo SOL/MURE ~Is N...208 O/ E00aBi5.0~.• RoaNkoaSEMECT 
e OC AL Cenas Nane than, CH.Nove. Iam' "F`td,a la Camelo Cama da Lalacen 
ENDEREÇO, Ptaça Gerdd,rn O.. SN Ceava Coa,..M. OATAV da pana On 2021 
MORMO& OMIOrM NOW HORAS( 
EDITAL O Edital. Ime anum meada Nu-mAN, din namissiado, ro podo d. Cornem 
Cdreddrusasio 1.1.40Un4Pnoça Gomai... Dm. SM. Caribe, Gaseie ro tomns mo 
~mo 0. 1,901144 ISVOrree deram 9909 (dm 111041 poderia $e cOneAnIce TF. 
Lteneras do =Mn ~Ade e Meço de US Ora/ muna de NO (500 Iniaml, henando 
44, 2,9 Nhern 75W tardo RUMO° 60 1A.MOPor Loa urac oo amo, 544909 .0 
dtie da tecom.00 etra 02004901.  larearn Non moa. Hetimeore, palal da Oilon004neta 
EA Nrou-é ,!!te,-au ra.....a.r.pa to amo lixa da Nado° areolVeraa Ato de Readda 

Ca/. • NA. Id Ce 'AO d• 7503 
Othan Lula ~o Mmanhle 

~nano ria Conmaio Cerrai d. Ueltaçao 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA OU19CIPAL DE CAXIAS 

AVISO GA CHAMADA PUEIUC.A TC 003/2023 
ORGAO REAUT4000:C.orn,o71., Ca-os / ar leaLv,ao. BASE LEGAL:Lm r" 
11 047(400 de I6/06-200V, 9adualuçaoFHOSCD re. 26420130. 17,562813. Da 
n. ItEnti.Rd e alterdçden. PmedluOlOrFNOVal O Ca CM 520172015 * dentem Ie. 
gol~ ...mania. 
TIPO DE EXECUÇÃO: moinai. 
TTPO CRECIENCIALIENTO. 
oBJErckAB,,,,,,em de Gemo., Aomma,mo HORTIFRUTI proomentrm oo AG/N. 
CULTURA FAMILIAR 5.0  01111,0 de N11,41800. Escolar ao. akons meAcuimxn 
"eis Eacolaa do Red. Mamk0Alde E rmso 
MOIO SOLICITANTE. Secreta. ~ame do Educado: 01n~ n Tecnotod. 
LOCAL- Camaro AdmarmilteoH5 'Capotai.... Nu' - ~ao da Com.e° Contrai eu 
liolapan, 
ENDEREÇO: 5rtHr, Gaorsoves Do... SI, Genro, C.P.P0..4AnO4T4 E 
TIOR4MOS0 retehomor.10 MI •OCuMpr 1"•• • do promlo de 'ande acurara Me o 
Au I , 0u e0,70,1 de r -i3 as iNindiamin, Com.e Cacear a poncho anda a 
trai. MR. do aba". Os n"olopen na mesma Ma is OPITSerran 
EIRTM. G EMIsl O bela tr.00 miau à dtapotçho .15% microonda,. na 10000 02 
COrntaad Central de LxitaOla. aduado na Praça Ococann Din. SS. Cintra. 
Geal•Sella. do ~Ana dos 061:401110 Indo hem) às 13/1 (Veie hm.) onde PO. 
dedo %Cr Cenaik11840si sankalanadole ou PENA, erle~10 • enlroga *e Ou Matrol 
unnvol de moe1/500 MIMO ornam° A4, 2,0 . 297rton. 75 sme. 4114 05000 

C te. • Mn 1F de (LAM do 2023. 
Othon Lula KICIND.10 Maranhao 

Newd., da Comiasào Central da lleitaçalo 

PRFFEITuRA MUNICIPAL DE CAXIAS-MA 

AVISO OE LICITAÇÃO 
PREGA° ELETRÔNICO R" 011,2055 

ittiCITAcAo COM AMPLA CONCORRENCIA, COTA RESERVADAE ITENS 
EXCLUSIVO PARA MEFEPP), 

ORCIA0 REALIZADOR: Comua. Central de L•casoèo 
BASE LEGAL I. ".. ,11.t.7107 Chem?. %duna, n.  Ir 02.2019, 00.,o10 Msev-
eirái,. mu ir Lai e' 173,30.1.4. 141114, Decndo FOONOI n• 8 538115. e Doendo 
'.0041 1.' ' asz .3 e ellerndes e aul~arounte nn que mgr et =MOO. da Lm o" d.665.1:1 e Ao., .aleraddes 
UM MENCR PREÇO 
OBJETO: Fdtmegto de Raddlni tu Pomas para Lua conhalsçan da empresa 
Topeoseinsda Ner$ un0ec.;11., de ertscsal nospaalar pau dona,,.,:  ,OCe111.0a-
201 Cal Rad,  MuNopnt do 10,,0n do rNmaHN., or Cauutz-MA 
ORCIA0 SOUCITAINITE 5, .. 'Rnbli.1,,,,,,, ->ál J. Sayeq 
LOCAUSITEenneportaldocompraapublIcaa com.br 
0A7001.,o64-2052 
,oeutio: 00110Dnen /OITO HORAS). 
EOITAL •0 Edital MIJ)1.11epunlubtadO. 01 /014,710 lb .0115915al 9•••••••u Ana 
donaidecome~liesseennbr, • hm., ,..~....vo licko os, coroaa i,.. 
pena do Connsas Central de ..,~o. aduado Praça Gonçalves Dias. SAL 
Centro, CaAlarNala (Azdkpo nonato Desmebatoodor Artur Almada Lena). , 
...yr. doa 080/11r0,e uOC na/ issl In 13d0Onso :vedo donas, 

Coo..- MA I 04. aJho do 7:23 
Othon Luta lasenedo Werannao 

Premem,* rld Cortesaão Central du Licrlaçao 

P652 1110001 MUNICIPAL GE CAXIAS-MA 

AVISO DE UCITAÇA0 
PREGÃO ELETRÔNICO TH 08012021.RELANÇAMENTO 

LICITAÇA0 EXCLUSIVA PARA ME E EPP 
(*GA° REAIJZADOR: Cornosau Central de LdOcale 

BASE LEGAL:LH 11. 10 1230d2 Gousid Foce/n.1 o" In:02.2019. Decreto Elo.' 
0310' 151'1,  , 4, o, In.. k. 1401, 2 Own. •44•.4 n• • 5.35,15 • ildlenKA. 
é sobodunarrient• Ws.* 10540 45 tbsidoercOes da LÁ n.868843. Nas ah. 
•Aplen 
MO. MENOR PREÇO 
OBJETO: F,a-t-r,a0 d. Fereper. e* 010000 1.02 'adura apuelej. e,• nutenal N. 
rnr vinc,0.6erellideloe e ScurtrIalát,Elpal do Pol Man pare as ktutherea 
06600 SOUCITANTE.Sec.Heno IAon çoal de PoUocaa imo es Multem. 
LoCAUSITE.wmv.ponaidaeomoraaputaloaa 00,0.6, 
DATA: inntaw. 
PORAPRO. 101,00mm /DEZ éldTRAS) 
EDITAL O EOZol .41 t5spontbAz000 N. (mima no anoereço Nardo. N.W. 
Portaklecomontspubtiralacorn.lx. o tarNaara palerad ser hdad /sou Wtotoe no 
01600 04 Co.,,.'. Co. are as 1.,C+1:.)C. ai1s.33 Praça Gonçalves Dia., S/N. 
Cutelo. Casla•Ma lAnteso Feourn Datamoonlador Artur Almada unu.), no 
Nv arn CM Jr11, 51krun Is'.. rv..” . , J, G0n,n (501. ~ano 

Coaus - otA. te do New do 1:121 
Canon uM. Machado Manannho 

Prawdenta d4 Conataaao Coa.) dr LioNadlo 
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Assinado de forma digital por 
TE REZA RAQUEL BRITO BEZERRA 
FIALHO COELHO 

ADITIVOS 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 

EXTRATO DO I" TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°244/2022/ 
SES REF.: Processo n" 99.38 I /2023/SES - PARTES: SECRETARIA 
DE ESTADO DA SAÚDE, CNPJ n°02.973.240/0001-06, e a ASSO-
CIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE ESTRE1-
TO/MA - APAE DE ESTREITO/MA. CNPJ n°04.123.619/0001-44; 
OBJETO: ADITIVAR o Contrato n° 244/2022/SES, no que se refere 
a prorrogação do prazo visando a continuidade dos serviços de assis-

tência à saúde pela CONTRATADA.; VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, 
a contar de 1107/2023 com término previsto para 11/07/2024, con-
forme Cláusula Quinta do Contrato original, nos termos do Art. 57, 
11, da Lei n" 8.666/93.; VALOR: Permanecerão inalterados os valores 
contratados para a cobertura da despesa referente ao período da pror-
rogação, valor mensal de R$ 16.915.58 (dezesseis mil, novecentos e 
quinze reais e cinquenta e oito centavos); e global de R$ 202.986,96 
(duzentos e dois mil, novecentos e oitenta e seis reais c noventa e seis 
centavos). FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n° 8.666/93 
e suas alterações, MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Dispensa de 
Licitação; DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: Unidade Orçamentária 
- 21901; Programa - 0596: Ação - 4908; Subação - 20442; Fonte - 
1.5.00.121000: Natureza dc Despesa - 33.90.39,50, conforme Nota 
de Empenho n" 2023NE006042; emitida em 11/07/2023; DATA DA 
ASSINATURA DO CONTRATO: II de julho de 2023; SIGNATÁ-
RIOS: KÁTIA CRISTINA DE CASTRO VEIGA TROVÃO, cédula 
de identidade n° 00065468796-0 SSP/MA, CPF n° 926.177.193-91, 
Secretária Adjunta de Assistência à Saúde, pela Contratante Sra. EU-
LINA MARIA MESQUITA OLIVEIRA, RG 059343952016-2 
SSP/MA, CPF 257.169.303-44, pela Contratada. São Luis (MA), 
11 de julho de 2023. KÁTIA CRISTINA DE CASTRO VEIGA TRO-
VÃO Secretária Adjunta de Assistência à Saúde. 

SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO 
PENITENCIÁRIA 

RESENHA DE TERMO ADITIVO Ref.: PROCESSO N°- 137492/2021-
SEAP/MA; ESPÉCIE: Resenha do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato 
n°125/2022-SEAP firmado em 11/07/2023. que tem como objeto a con-
tratação direta da Empresa Maranhense de Serviços Hospitalares - EM-
SER!!, para a prestação de serviço de assistência médica, odontológica e 
faramacêutica. bem como serviços complementares e suplementares 
à saúde: PARTES: Secretaria de Estado de Administração Penitenci-
ária - SEAP, CNPJ n° 13.127.340/0001-20 e a EMPRESA MARA-
NHENSE DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EMSERH), inscrita no 
CNPJ sob o n° 18.519.709/0001-63: OBJETO: O presente Termo 
Aditivo tem por objeto prorrogar o prazo de vigência do Contrato n° 
125/2022 - SEAP/MA. por mais 12 (doze) meses, passando o rafeiro 
instrumento contratual a viger da data de 11 de julho de 2023 a 11 de 
julho de 2024: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos 
financeiros para cobertura do presente aditamento, sem prejuízo a do-
tação orçamentária utilizada anteriormente ao Contrato n.° 125/2022-
SEAP. correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: Órgão: 
56.000 Secretaria de Estado de Administração Penitenciária; Unidade 
Orçamentária: 56101-SEAP; Função: 14; Subfunção: 421; Programa: 
0554: Ação: 4684 - Manutenção das Unidades Prisionais; Subação: 
15598 SERVIÇO MÉDICO HOSPITALARES; Natureza da Despe-
sa: 33.90.39.50 Serviço Médico Hospitalares, Odontológicos e La-
boratoriais; Grupo Programação Financeira: 003 Outros Despesas 
Correntes; Fonte Recurso: 1.500.101.000 Recurso Não Vinculado de 
Imposto; FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 57, inciso II, da Lei 
Federal n.° 8.666/1993; SIGNATÁRIOS: Murilo Andrade de Olivei-
ra, CPF n" 976.346.380-68 - Secretário/SEAP, pela CONTRATAN-
TE, c Marcello Apolónio Duailibe Barros, CPF n° 976.615.203-97, 
pela CONTRATADA; TRANSCRIÇÃO: O presente Termo Aditi-
vo foi transcrito em livro próprio desta Assessoria Jurídica; DATA 
DE ASSINATURA: Em 11 de julho de 2023 as partes assinaram o 
presente Termo Aditivo. São Luis, 13 de julho de 2023. Karolinne 
França Mendes Assessoria Juridica - SEAP. 
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www.portaidecompraspublicas.com.br, licitação na modalidade 

Pregão, na forma Eletrônica. do tipo menor preço por ITEM, ob-
jetivando o Registro de Preços para eventual aquisição de me-
dicamentos para atender à necessidade da Secretaria de Saúde 
do Município de Santa Luzia/MA, na forma da Lei Federal n° 
10.520/2002, Decreto Federal n° 10.024/2019, Lei Complementar 
n° 123/2006, aplicando, subsidiariamente, no que couber, a Lei 
Federal n° 8.666/1993 e demais normas pertinentes à espécie. O 
Edital, seus anexos e informações adicionais estão à disposição 
dos interessados no referido site a ser realizado o certame ou ain-
da através do n" (98) 98595-4913. Santa Luzia/MA, 18 de julho de 
2023. ALINA DA SILVA MUNIZ - Secretária Municipal de Saúde 
e Gestora do Fundo Municipal de Saúde. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS 
DO MARANHÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 16/2023. 
OBJETO: contratação de empresa especializada na adequação de 
estradas vicinais no municipio de São Domingos do Maranhão - MA, 
conforme Contrato de Repasse n" 939045/2022/MAPA/CAIXA. 
DATA DA ABERTURA: 02/08/2023 às 09h00min, horário de Bra-
sília/DF. Local de Realização: Portal CP - www.comprasaodomin-
gos.com.br Edital e demais informações disponíveis em www.sao-
domingosdonta ranhao.ma.gav.hr ou pelo e-mail solsaodomingos. 
ma@outlook.com, São Domingos do Maranhão (Mal. IS de julho de 
2023Jorges Fran Cesta Ramalho Silva -Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS 
PATOS - MA 

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO: N°046/2023 - 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP. Processo Adminis-
trativo n° 020601/2023. A Prefeitura Municipal de São João dos Patos 
- MA, através de seu Pregoeiro. toma público para conhecimento dos in-
teressados que está realizando licitação na modalidade Pregão, na forma 
ELETRÔNICA, do tipo Menor Preço por GLOBAL, para REGISTRO 
de PREÇOS, objetivando a Contratação de empresa para a prestação de 
serviços de terceirização de mão de obra, apoio administrativo e expe-
diente para suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Admi-
nistração, em conformidade com o Termo de Referencia disposto no 
Anexo Ido edital, o qual será processado e julgado em conformidade 
com a Lei n" 10.520/02. Decreto Federal n" 10.024/2019, Decretos 
Municipais, Leis complementares n" 123/2006. alterada pela Lei n° 
147/14, Decreto Federal n" 8.538/15 e alterações e subsidiariamente 
no que couber as disposições da Lei n°8.666/93 e suas alterações e as 
condições do Edital à realizar-se às 10:00 horas do dia 02 de agosto 
de 2023. A sessão publica de julgamento será realizada eletronica-
mente no site http://www.comprassaojoaodospatosma.com.br no dia e 
horário mareados. O Edital está disponibilizado, na integra, no endereço 
eletrônico: http://www.comprassaojoaodospatosma.com.br no Portal de 
Transparência do Município no endereço: https:/isaojoaodospatos.ma. 
gov.betransparencia/ e também poderá ser consultado e obtidos na sala 
da Comissão Permanente de Licitação-CPL, localizada no Prédio da 
Prefeitura à Av. Getúlio Vargas, 135. Centro - CEP: 65.665-000, São 
João dos Patos/MA, de 2' a 6'. das 08:00 ás 13:00 horas, podendo 
ainda ser solicitado através do e-mail: cplsjpma@gmail.com..Esela-
recimento adicional no mesmo endereço e e-mail citados e ainda pelo 
telefone: 99 98421-9518. São João dos Patos (MA), 18 de julho de 
2023. Francisco Eduardo da Veiga Lopes - Pregoeiro. 

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO: N°047/2023 - 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP. Processo Adminis-
trativo n°030701/2023. A Prefeitura Municipal de São João dos Patos 
- MA, através de seu Pregoeiro. torna público para conhecimento dos in-
teressados que está realizando licitação na modalidade Pregão, na forma 

D.O. PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS 

ELETRÔNICA, do tipo Menor Preço por Item. para REGISTRO de 

PREÇOS, objetivando a Contratação de empresa para a prestação de 

serviços de manutenção preventiva e corretiva da iluminação pública 

para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Administra-

ção, em conformidade com o Termo de Referencia disposto no Ane-

xo I do edital, o qual será processado e julgado em conformidade com 

a Lei ri° 10.520/02, Decreto Federal n° 10.024/2019, Decretos Muni-
cipais, Leis complementares n" 123/2006. alterada pela Lei n° 147/14, 
Decreto Federal if 8.538/15 e alterações e subsidiariamente no que 
couber as disposições da Lei n" 8.666/93 e suas alterações e as con-
dições do Edital à realizar-se às 14:00 horas do dia 02 de agosto de 
2023. A sessão publica de julgamento será realizada eletronicamente 
no site http://www.comprassaojoaodospatosma.com.br no dia e horá-
rio marcados. O Edital está disponibilizado, na integra, no endereço 
eletrônico: http://www.comprassaojoaodospatosma.com.br no Portal 
de Transparência do Município no endereço: https://saojoaodospatos. 
ma.gov.betransparenciai e também poderá ser consultado e obtidos 
na sala da Comissão Permanente de Licitação-CPL, localizada no 
Prédio da Prefeitura à Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-
000, São João dos Patos/MA. de 2' a 6'. das 08:00 ás 13:00 horas. 
podendo ainda ser solicitado através do e-mail: cplsjpma@gmail. 
com..Esclarecimento adicional no mesmo endereço e e-mail citados e 
ainda pelo telefone: 9998421-9518. São João dos Patos (MA), 18 de 
julho de 2023. Francisco Eduardo da Veiga Lopes - Pregoeiro. 

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO: N° 048/2023 
- SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP. Processo Admi-
nistrativo n° n" 070602/2023. A Prefeitura Municipal de São João dos 
Patos - MA, através de seu Pregoeiro, torna público para conhecimento 
dos interessados que está realizando licitação na modalidade Pregão, na 
forma ELETRÔNICA, do tipo Menor Preço por Item, para REGISTRO 
de PREÇOS, objetivando a Contratação de empresa para o futuro e 
eventual fornecimento de 02 (dois) veículos automotivos, tipo mini 
van, zero km, para atender as necessidades da Secretaria Municipal 
de Saúde, em conformidade com o Termo de Referencia disposto no 
Anexo 1 do edital, o qual será processado e julgado em conformidade 
com a Lei n° 10.520/02, Decreto Federal n° 10.024/2019, Decretos 
Municipais, Leis complementares n" 123/2006, alterada pela Lei n° 
147/14, Decreto Federal n° 8.538/15 e alterações e subsidiariamente 
no que couber as disposições da Lei n°8.666/93 e suas alterações e as 
condições do Edital à realizar-se às 16:00 horas do dia 02 de agosto de 
2023. A sessão publica de julgamento será realizada eletronicamente 
no site http://www.comprassaojoaodospatosma.com.br no dia e horá-
rio mareados. O Edital está disponibilizado. na integra, no endereço 
eletrônico: http://www.comprassaojoaodospatosma.com.br no Portal 
de Transparência do Município no endereço: https://saojoaodospatos. 
ma.gov.br/transparencia/ e também poderá ser consultado e obtidos 
na sala da Comissão Permanente de Licitação-CPL. localizada no 
Prédio da Prefeitura à Av. Getúlio Vargas. 135. Centro - CEP: 65.665-
000, São João dos Patos/MA, de 2" a 6°. das 08:00 ás 13:00 horas, 
podendo ainda ser solicitado através do e-mail: cplsjpma@gmail. 
com..Esclarecimento adicional no mesmo endereço e e-mail citados e 
ainda pelo telefone: 99 98421-9518. São João dos Patos (MA), 18 de 
julho de 2023. Francisco Eduardo da Veiga Lopes - Pregoeiro. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DO 
DOCA BEZERRA-MA 

Aviso de licitação. PREGÃO ELETRÔNICO N° 015/2023, proces-
so administrativo n" 140701PE/2023, OBJETO: Registro de Preços 

para futura e eventual Contratação de empresa para prestação de 
serviços de diagnóstico laboratorial de citopatologia aos usuários do 
SUS, os serviços deverão ser realizados com leitura e liberação de 
resultado dos exames, e implementação dos resultados no sistema de 
informação do cãncer (S1SCAN) visando o atendimento da deman-
da operacional da Secretaria de saúde deste município, conforme 
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VER ESCLARECIMENTO 
Pregá0:016/2023 

NotneiRazáo Soc21.1S GUIMARAES & CIA LIDA 

CPF CNPJ: 

Data Esclarecimento:2710712023 11:25 

ESChreCiMent0:0 ITEM 8 PEDE QUE ENCAMINHE A PROPOSTA DE PREÇO CONCOMITANTEMENTE COM A 
DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO; POREM O ITEM 9.1 FALAOUE QUALQUER ELEMENTO C) IDENTIFUE A LICITANTE 
IMPLICARÁ EM DESCLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA, E NA PLATAFORMA O CAMPO PRA INSERIR A PROPOSTA ESTÁ 
JUNTO COM A DOCUMENTAÇÃO... PERGUNTO...DEVE SER INSERIDO REALMENTE TUDO EM UM SÓ ARQUIVO' 

-UMAS' 

WPROCESSOÂi1't i2D2

ssrnturt 

RCSPOSia'SENHOR FORNECEDOR, VOCE PODERÁ INSERIR SUA PROPOSTA INICIAL NORMALMENTE NO SISTEMA EM 
PAPEL TIMBRADO. INFORMO AINDA QUE os LICITANTE. BEM COMO A ADMINSTRAÇÃO NÃO CONSEGUEM TER ACESS6 
PREVIAMENTE A PROPOSTAS APRESENTADAS. AS PROPOSTAS Só SERÃO VIZUALIZADAS APÓS O TERMINO DA FASE DE 
LANCES E SOMENTE DA LICITANTE CNA APRESENTOU O MENOR VALOR OFERTADO. 
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CCG CONSTRUÇÕES E TERRAPLENAGEM LTDA 

ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO DO SETOR DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO DO ESTADO DO MARANHÃO. 

Ref.: PREGÃO 

PREGÃO N2016/2023 

Processo Licitatório n° 16/2023 

Processo Administrativo n2 244/2023 

Contrato Repasse n2 9390048/2022/MAPA/CAIXA ECONÔMICA 

CCG CONSTRUÇÕES E TERRAPLENAGEM LTDA pessoa jurídica de direito privado ,inscrita no CNPJ 
sob o n° 05.638.550/0001-54, com sede na Avenida Emiliano Macieira, n2650, KM 11; RODOVIA 
BR 135; CEP: 65095-603, PEDRINHA, SÃO LUÍS - MA, representada neste ato por seu 
representante legal o Sr. CESAR ROBERTO PEREIRA, brasileiro, natural do município de São Luís - 
MA, nascido em 19 de novembro de 1989, solteiro, empresário, residente e domiciliado Av. dos 
Holandeses, n2 01, Quadra 28, Apto, 1502, Ed. Tom Jobim - Calhau, CEP: 65.071-380, São Luís - 
MA, portador do RG n2 0150666620002 SSP — MA, através do seu representante, apresentar, 
apresentar 
IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

do Pregão em epígrafe, com fundamento no Artigo 41, § 2° da Lei n° 8.666/1993, pelos motivos 
de fato e de direito que adiante passa a expor: 

DA TEMPESTIVIDADE 

Primeiramente, cumpre ressaltar que a presente impugnação é tempestiva, tendo em vista que 
o aviso do edital foi publicado no dia 20/07/2023, uma vez que o edital estipula o prazo de 3 
(três) dias úteis antecedentes à data fixada para recebimento das propostas de habilitação. 

Desta forma, o prazo encerrar-se-á no dia 28/07/2023 sendo, portanto, tempestiva a presente 
peça. 

(Obs: O comum ë o prazo estar previsto no edital, caso contrário seguir o prazo legal) 

Av. Eng° Erniliano Macieira, Rodovia BR 135, KM li. n° 650, Pedrinhas, CEP 65.095-603, São Luis-MA 
Fone: (98) 3313-9550 / (98) 99988-0545 - E-mail: cesar(iiceglocacao.com,br e contratos:k-ice.glocacad.com.& 

CNPJ: 05.638.550/0001-54— 1nsc. Est.: 12.206.903-0 
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CCG CONSTRUÇÕES E TERRAPLENAGEM LTDA 

DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

O Pregão em referência tem por objeto "Contratação de empresa para prestação de serviços de 
recuperação de estradas vicinais conforme Contrato de Repasse n2 939045/2022/MAPA/CAIXA 
ECONOMICA" 

DOS FATOS 

A subscrevente tem interesse em participar do processo licitatório supramencionado. 

Ao adquirir o Edital verificou irregularidades quanto as condições para participação na licitação... 

VISITA TÉCNICA: 50 

CINÃO 
o SIM. podendo sei substituido por declaração de ciénen. Lta founn do item 

50.1. 
151 512.1. A visita será obngatána. não sendo permitido o uso da deChancão 
mencionada do item 50.1.. na forma no Termo de Referèneta 

50. A exigencia de visita técnica será discriminada na Parte Específica deste Edital. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO DOMINGOS MARANHÃO-MA CX1).1: 06.111600i0001-71 
ENDEREÇO: PRAÇA GETÚLIO VARGAS. SN -CENTIRO - CEP N°65790-4)00 

.i.aa.a1111/1~1~ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO DOMINGOS DO MARANHÃO 
Comissão Permanente de Licitação - CPI. 

Pagina 17 de 45 

111.11111...1162-12.11.1.-WS 

Processo a' 244/ 2023•SDM 

Fts. 

Rola: 

50.1. O atestado de vistoria, caso exigido. poderá ser substituído por declaração emitida pelo licitante em que 
conste, alternativamente, que conhece as condições locais para execução do objeto ou que tem pleno 
conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza do trabalho. assumindo total 
responsabilidade por este fato e que não utilizará deste para quaisquer questionamentos futuro,. que ensejem 
desavenças técnicas ou financeiras com a contratante. 

Entendemos que a visita técnica obrigatória prevista no item 50 "PARTE ESPECÍFICA" do Edital 
restringe a competição no processo licitatório por se tratar de serviço comum, uma vez que, 
onera desnecessariamente as empresas participantes, indo em desencontro com o disposto no 
Art. 32 da Lei n.2 8666/93. 

DO DIREITO 

A Prefeitura de São Domingos do Maranhão - MA ao exigir obrigatoriedade de visita 
técnica desrespeitou: 

Av. Eng° Emiliano Macieira, Rodovia BR 135, KM 11. n°650, Pedrinhas, CEP 65.095-603, São Luis-MA 
Fone: (98) 3313-9550 / (98) 99988-0545 - E-mail: cesar(ã'ccelocacao.conthr e contratogaccglocacao.com.hr 

CNPJ: 05.638.550/0001-54 - Inse. Est.: 12.206.903-0 
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CCG CONSTRUÇÕES E TERRAPLENAGEM LTDA 

Art. 32 A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional 

da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a 

promoção do desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada 

em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da 

impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade 

administrativa, da vincula ção ao instrumento convocatório, do julgamento 

objetivo e dos que lhes são corre/atos. 

§ 12 É vedado aos agentes públicos: 

1 - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou 

condições que comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo, 

inclusive nos casos de sociedades cooperativas, e estabeleçam preferências ou 

distinções em razão da naturalidade, da sede ou domicilio dos licitantes ou de 

qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante para o específico objeto 
do contrato, ressalvado o disposto nos §§ So a 12 deste artigo e no art. 3o da Lei 
no 8.248, de 23 de outubro de 1991; (grifo nosso) 

O TCU tem se manifestado no sentido de que somente pode ser exigida a visita técnica em 
casos excepcionais, isto é, nas situações em que a complexidade ou natureza do objeto a 
justifiquem. Sendo que, quando não for essa a situação concreta, mostra-se suficiente a 
simples declaração do licitante de que tem pleno conhecimento das condições de 
prestação dos serviços 

Acordão n°906/2012 — Plenário 

"Abstenha-se de inserir em seus instrumentos convocatórios cláusulas impondo a 
obrigatoriedade de comparecimento ao local das obras quando, por sua limitação 
de tempo e em face da complexidade e extensão do objeto licitado, pouco 
acrescente acerca do conhecimento dos concorrentes sobre a obra/serviço, de 
maneira a preservar o que preconiza o art. 32 caput, e § inciso!, da Lei 8.666/93, 
sendo suficiente a declaração do licitante de que conhece as condições locais para 
a execução do objeto". 

Acórdão 874/2007 Segunda Câmara (Sumário) 

A exigência de vistoria que onere de forma desnecessária a participação de 
interessados em procedimento licitatório caracteriza restrição ao caráter 
competitivo da licitação, de que trata o art. 32 da Lei no 8.666/1993, ensejando, 
por isso, a nulidade do procedimento. 

Av. Eng° Emiliano Macieira, Rodovia BR 135, KM 11, n° 650, Pedrinhas, CEP 65.095-603. São Luis-MA 
Fone: (98) 3313-9550 / (98) 99988-0545 - E-mail: cesar(iiccglocacao.com.br e contratos(ã.ceszlocacao.com.bi 

CNPJ: 05.638.550/0001-54 — Insc. Est.: 12.206.903-0 
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CCG CONSTRUÇÕES E TERRAPLENAGEM LTDA 

Acórdão 1842/2013-Plenário, 

A vistoria prévia no local da obra só pode ser demandada se for imprescindível 

para a caracterização do objeto, e deve ser agendada em datas e horários 

específicos para cada licitante, de modo a preservar o caráter competitivo do 

certame. 

Acórdão 234/2015-Plenário 

A vistoria ao local das obras somente deve ser exigida quando for imprescindível 

ao cumprimento adequado das obrigações contratuais, o que deve ser justificado 

e demonstrado pela Administração no processo de licitação, devendo o edital 

prever a possibilidade de substituição do atestado de visita técnica por declaração 

do responsável técnico de que possui pleno conhecimento do objeto. As visitas ao 

local de execução da obra devem ser prioritariamente compreendidas como um 

direito subjetivo da empresa licitante, e não uma obrigação imposta pela 

Administração (grifo nosso), motivo pelo qual devem ser uma faculdade dada pela 
Administração aos participantes do certame. 

Sendo assim, solicitamos a retificação do Edital e republicação, retirando a obrigação de visita 
técnica às licitantes, por se tratar de cláusula restritiva à competição 

A Administração Pública ao estabelecer nos iten SO a necessidade de visita técnica criou 
condições que implica em preferências em favor de poucos e determinados licitantes, violando 
assim os princípios da impessoalidade e da moralidade. 

O Estado deve dispensar o mesmo tratamento aos seus administrados, sem estabelecer entre 
eles quaisquer preferências ou privilégios. Como ensina José dos Santos Carvalho Filho, a 
igualdade "significa que todos os interessados em contratar com a Administração devem 
competir em igualdade de condições, sem que a nenhum se ofereça vantagem não extensiva a 
outro." 

No mesmo sentido, aduz Maria Sylvia Zanella di Pietro: 

O princípio da igualdade constitui um dos alicerces da licitação, na medida em que esta visa, não 
apenas permitir à Administração a escolha da melhor proposta, como também assegurar 
igualdade de direitos a todos os interessados em contratar. Esse princípio, que hoje está expresso 
no artigo 37, XXI, da Constituição, veda o estabelecimento de condições que impliquem 
preferências em favor de determinados em detrimento dos demais. 

Deste modo, fica claro, que o Edital n° 016/2023 — CPL/PMSDM deve ser retificado e trata-se de 
um poder-dever do administrador público responsável, que deve excluir o item 50.1 "PARTE 

Av. Eng" Emiliano Macieira, Rodovia BR 135, KM 11, n°650. Pedrinhas. CEP 65.095-603. São lads-MA 
Fone: (98) 3313-9550 / (98) 99988-0545 - E-mail: cesar0 ceglocacao.com.br e contratos•ii ceglocacao.com.hr 
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ESPECIFICA" que consta marcada com "sim", por violar normas e princípios licitatórios e 
constitucionais. 

DOS PEDIDOS 

Diante do exposto, requer-se: 

1. O conhecimento e acolhimento da Impugnação e seu total acolhimento, sendo julgada 
procedente para então ser "retificado, anulado, nulo modificado item 50.1 "PARTE 
ESPECIFICA" que consta marcada com "sim" o edital de Licitação n°16/2023; 

2. a determinação da republicação do Edital, com a alteração pleiteada, assim como seja 
reaberto o prazo inicialmente previsto. 

Termos em que, 

Pede Deferimento. 

São Luis/MA, 27/07/2023 

CCG CONSTRUÇÕES E TERRAPLENAGEM LTDA 
CNPJ: 05.638.550/0001-54 
César Roberto Pereira 
Sócio Administrador 

Av. Eng' Emiliano Macieira, Rodovia BR 135, KM 11, n°650, Pedrinhas, CEP 65.095-603, São Luis-MA 
Fone: (98) 33)3-9550 / (98) 99988-0545 - E-mail: cesar(ii!ccglocacao.com.br e contratostaceglocacao.com.br 

CNPJ: 05.638.550/0001-54 — Insc. Est.: 12.206.903-0 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CCL 

JULGAMENTO DE IMPUGNAÇÃO N° 001 

Referência: Pregão Eletrônico n° 016/2023 — CCL/PMSDM 
Processo Administrativo n° 244/2023 
Impugnantel CCG CONSTRUÇÕES E TERRAPLENAGEM LTDA 
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de recuperação de estradas vicinais 
conforme Contrato de Repasse n°: 939045/2022/MAPA/CAIXA ECONOMICA. 

1— DA ADMISSIBILIDADE 

Trata-se de análise de IMPUGNAÇÃO AO EDITAL interposta pela empresa CCG 
CONSTRUÇÕES E TERRAPLENAGEM LTDA devidamente qualificado na peça inicial 
acostada aos autos, em face do edital do Pregão Eletrônico n° 016/2023 que objetiva alteração deste. 

A doutrina aponta como pressuposto dessa espécie de recurso administrativo, cuja 
existência concreta deve ser preliminarmente aferida: a manifestação tempestiva, a inclusão de 
fundamentação e o pedido de reforma do instrumento convocatório. 

De acordo com o item 65 do Edital, os pedidos de impugnação/esclarecimento poderão 
ser interpostos por qualquer pessoa fisica ou jurídica, referentes ao processo licitatório em apreço. 
deverão ser enviados ao Pregoeiro, em até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da 
sessão pública, devendo este ser protocolado diretamente no e-mail: 
cplsaodomingos.ma@outlook.com em dias úteis no horário de expediente (08h00min às 231159min) 
ou no Portal de Compras de São Domingos do Maranhão — MA, através do sitio eletrônico 
www.comprassaodomingos.com.br. 

A data de abertura da sessão pública está marcada para o dia 02/08/2023 às 09h00m1n e 
o prazo para que qualquer pessoa possa impugnar ou solicitar esclarecimento referente ao instrumento 
convocatório em epígrafe era até às 23h59m1n do dia 28/07/2023. 

Com efeito, tendo em vista que a impugnação foi encaminhada no dia 27/07/2023, 
portanto, no prazo legal, reconhece-se a TEMPESTIVIDADE do pedido e o mérito será 
apreciado. 

II — DAS RAZÕES 

Em síntese, a empresa impugnante questiona a exigência de visita técnica para o objeto 
licitado. Vejamos: 

A Prefeitura de São Domingos do Maranhão - MA ao exigir obrigatoriedade de visita técnica 
desrespeitou: 
Art. 3°A licitação destina-se a garantir a observância do principio constitucional da isonomia, 
a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do desenvolvimento 
nacional sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade com os princípios 
básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da 
probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do juleatnento 
objetivo e dos que lhes são correlatos. § I° É vedado aos agentes públicos: I - admitir, prever, 
incluir ou tolerar, nos atos dc convocação, cláusulas ou condições que comprometam, 
restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo, inclusive nos casos de sociedades 
cooperativas, e estabeleçam preferências ou distinções em razão da naturalidade, da sede ou 
domicilio dos licitantes ou de qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante para 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CCL 

o específico objeto do contrato, ressalvado o disposto nos §§ 5o a 12 deste artigo e no art. 30 
da Lei no 8.248, de 23 de outubro de 1991; (grifo nosso) O TCU tem se manifestado no 
sentido de que somente pode ser exigida a visita técnica em casos excepcionais, isto é, nas 
situações em que a complexidade ou natureza do objeto a justifiquem. Sendo que, quando 
não for essa a situação concreta, mostra-se suficiente a simples declaração do licitante de que 
tem pleno conhecimento das condições de prestação dos serviços Acordào n°906/2012 - 
Plenário "Abstenha-se de inserir em seus instrumentos convocatórios cláusulas impondo a 
obrigatoriedade de comparecimento ao local das obras quando, por sua limitação de tempo e 
em face da complexidade e extensão do objeto licitado, pouco acrescente acerca do 
conhecimento dos concorrentes sobre a obra/serviço, de maneira a preservar o que preconiza 
o art. 3 caput, e § 1°, inciso I, da Lei 8.666/93, sendo suficiente a declaração do licitante de 
que conhece as condições locais para a execução do objeto". Acórdão 874/2007 Segunda 
Câmara (Sumário) A exigência de vistoria que onere de forma desnecessária a participação 
de interessados em procedimento licitatório caracteriza restrição ao caráter competitivo da 
licitação, de que trata o art. 30 da Lei no 8.666/1993, ensejando, por isso, a nulidade do 
procedimento. 
Acórdão 1842/2013-Plenário, A vistoria prévia no local da obra só pode ser demandada se 
for imprescindível para a caracterização do objeto, e deve ser agendada em datas e horários 
específicos para cada licitante, de modo a preservar o caráter competitivo do certame. 
Acórdão 234/2015-Plenário A vistoria ao local das obras somente deve ser exigida quando 
for imprescindível ao cumprimento adequado das obrigações contratuais, o que deve ser 
justificado e demonstrado pela Administração no processo de licitação, devendo o edital 
prever a possibilidade de substituição do atestado de visita técnica por declaração do 
responsável técnico de que possui pleno conhecimento do objeto. As visitas ao local de 
execução da obra devem ser prioritariamente compreendidas como um direito subjetivo da 
empresa licitante, e não uma obrigação imposta pela Administração (grifo nosso), motivo 
pelo qual devem ser uma faculdade dada pela Administração aos participantes do certame. 
Sendo assim, solicitamos a retificação do Edital e republicação, retirando a obrigação de 
visita técnica às licitantes, por se tratar de cláusula restritiva à competição A Administração 
Pública ao estabelecer nos iten 50 a necessidade de visita técnica criou condições que implica 
em preferências em favor de poucos e determinados licitantes, violando assim os princípios 
da impessoalidade e da moralidade. O Estado deve dispensar o mesmo tratamento aos seus 
administrados, sem estabelecer entre eles quaisquer preferências ou privilégios. Como ensina 
José dos Santos Carvalho Filho, a igualdade "significa que todos os interessados em contratar 
com a Administração devem competir em igualdade de condições. sem que a nenhum se 
ofereça vantagem não extensiva a outro." No mesmo sentido, aduz Maria Sylvia Zanella di 
Pietro: O princípio da igualdade constitui um dos alicerces da licitação, na medida em que 
esta visa, não apenas permitir à Administração a escolha da melhor proposta, como também 
assegurar igualdade de direitos a todos os interessados em contratar. Esse principio, que hoje 
está expresso no artigo 37, XXI, da Constituição, veda o estabelecimento de condições que 
impliquem preferências em favor de determinados em detrimento dos demais. Deste modo, 
fica claro, que o Edital n° 016/2023 — CPL/PMSDM deve ser retificado e trata-se de um 
poder-dever do administrador público responsável, que deve excluir o item 50.1 "PARTE 
ESPECIFICA" que consta mareada com "sim", por violar normas e princípios licitatórios 
constitucionais. 

Diante do exposto, a impugnante requer que o acolhimento da presente impugnação para 
alteração do Edital, no sentido de retirar a referida exigência. 

III — DA ANÁLISE DOS PONTOS APRESENTADOS 

O presente certame tem como objeto o Contratação de empresa para prestação de serviços 
de recuperação de estradas vicinais conforme Contrato de Repasse n": 939045/2022/MAPA/CAIXA 
ECONOMICA. 

De inicio, ressalta-se que o presente edital está regido pelas disposições da Lei 
Federal no 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal n° 10.024, de 20 de setembro de 
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2019, do Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, regulamentado pelo Decreto 
Municipal n° 04/2021, do Decreto Federal n° 8338, de 06 de outubro de 2015, da Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, aplicando subsidiariamente 
a Lei Federal n" 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e de outras normas aplicáveis 
ao objeto deste certame. 

É sabido que o Município, pautado pelo princípio da legalidade e da supremacia do 
interesse público, deve sempre buscar a proposta mais vantajosa, sob pena de violação constitucional 
caso desclassifique a proposta que atenda aos dispositivos do edital, bem como que se mostre 
economicamente vantajosa no cumprimento do interesse público. 

Ademais, cumpre ressaltar que o objeto da licitação deve ser especificado de forma clara 
e objetiva, conforme definido no edital, de modo que os licitantes possam atender o exigido pela 
administração, evitando posteriores indagações sobre o mesmo. Desta forma, é como ensina I Iely 
Lopes Meirelles: 

"Licitação é o procedimento administrativo mediante o qual a Administração Pública 
seleciona a proposta mais vantajosa para o contrato de seu interesse. Visa a propiciar iguais 
oportunidades aos que desejam contratar com o Poder Público, dentro dos padrões 
previamente estabelecidos pela Administração, e atua como fator de eficiência e moralidade 
nos negócios administrativos." 

Nesse sentido, entende-se que o edital, por mero equívoco, prevê a obrigatoriedade 
de visita técnica, no entanto, tal exigência sem justificativa técnica fundamentada, pode 
restringir a competitividade do certame, pois alguns licitantes podem ser impossibilitados de 
participar devido a Questões de localização geográfica ou logística. Isso poderia violar o 
principio da competitividade, que busca garantir que a concorrência entre os licitantes seja 
ampla e justa. 

Outrossim, exigir visita técnica para objeto do certame, cujo qual está enquadrado como 
serviço comum de engenharia, poderia gerar custos desnecessários e demandar tempo adicional 
dos licitantes e da Administração, de modo que a não obrigatoriedade de visita técnica permite 
a otimização dos recursos, priorizando a análise das propostas e a eficiência na condução do 
processo licitatório. 

Destarte, há de ser observado pelo licitante que o item 15.3 do Termo de Referência, 
menciona a previsão da apresentação de Declaração de Visita ou Não Visita ao Local. Vejamos: 

15.3. DA VISITA TÉCNICA 
15.3.1. Declaração de Visita ou Não Visita ao Local da prestação dos serviços. conforme 
modelo constante no edital. 
a) A empresa licitante poderá vistoriar o local onde serão executados os serviços. 
examinando as áreas, tomando ciência do estado, características, e eventuais dificuldades 
para execução dos serviços; 
b) A vistoria não é de caráter obrigatório, podendo a empresa licitante participar do certame. 
mesmo que não vistorie o(s) local(ais); 
c) A empresa licitante que optar pela não vistoria do local não poderá, em hipótese alguma, 
descumprir qualquer regra, decisão e acordo consequente deste edital, devendo ainda 
apresentar a Declaração Formal de Dispensa de Visita/Vistoria. A empresa que não vistoriar 
o local será tratada nas mesmas condições daquela que vistoriou, caso a empresa opte por 
realizar a visita/vistoria a mesma deverá apresentar a Declaração Formal de Visita/Vistoria; 
d) A empresa licitante que optar pela vistoria deverá agendar junto a SECRETARIA 
MUNICIPAL DE OBRAS, pelo e-mail cplsaodomingos.ma(iioutlook.com; 
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e) As vistorias acontecerão em dias úteis, entre 09h00min às 12h0Omin e das 141100min e 
1 7h0Omin. 
O A visita poderá ser realizada no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas antes da data da 
abertura da licitação. 

Assim, conforme previsto no Termo de Referência, há as diretrizes necessárias para 
que os licitantes observem os requisitos de qualificação técnica, dentre as quais cita-se a 
Declaração de Não Visita ao Local de Obra, razão pela qual não haverá prejudicialidade aos 
licitantes interessados que optem em não vistoriar o local da obra, garantindo um julgamento 
objetivo e isonômico, sem deixar margens a avaliações subjetivas. 

Portanto, em atendimento ao pedido da empresa, e em consonância com os princípios que 
regem os processos licitatórios, o pedido será acatado, e a modificação será realizada através de 
errata a ser publicada no sitio eletrônico de São Domingos do Maranhão - MA, bem como no 
Portal de Compras do Município, sem necessidade de reabertura do prazo da licitação, por não 
afetar a elaboração da proposta pelos licitantes interessados em participar do certame. 

IV— CONCLUSÃO 

Ante o exposto, em respeito ao instrumento convocatório e em estrita observância aos 
princípios que regem os procedimentos licitatórios, CONHEÇO a impugnação interposta pela 
empresa CCG CONSTRUÇÕES E TERRAPLENAGEM LTDA, em razão a sua tempestividade, 
para no MÉRITO, DAR PROVIMENTO ao pleito formulado, considerando o amparo legal do 
pedido. 

Na oportunidade, comunico que permanecem inalteradas as demais condições 
editalícias do Pregão Eletrônico n° 016/2023 — CCL/PMSDM, ficando mantida data de abertura 
do certame no dia 02/08/2023 às 09h00min horas, horário de Brasília/DF, através do 
www.comprassaodomingos.com.br. 

São Domingos do ranhão — MA, 3 de julho de 2023. 

Fran osta Ram ho • Iva 
Pregoeira CPL/PMSDM 
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